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t ·;r'Ei~t) J)!·~ \'.-\:-3COXCJ~T .. OS: 

J~•·t"[Ut'f't.fHht Jli1 o haja HCS.S[LO no 
Ll L .. t • • t 11 IJ l1 t..' se cel('bra a 
}\:-;c··· nt:;"í o do Senhor ....... 

r-~.--qu •. ·n·ndo nflO haja sessão 
nr, ("Ji:t r·m qu~ St.! celebra o 
c~n'J)liS Ckl'"h~ti .... . [ ..... . 

J.-':uprtsi.;:T.-, n.u !HO, de lú·l7, 

\st"ntando d~. tributaç;fto an!
nl a is i 111 po1·tados para r e-
produt_:iio; 
tat::tlo d .,. 

f~neaJninhando \'11-

erncnda. 

}"!'Oblt.·Jna do :11Toz; n1edid:J~ 

~olueion:-:dora~ do mL•f'nln. 

:-;"otfei"" da impren~n 

FI·:J:T:Jo:fl:.\ DE SOUZ.\: 

Pat·l'et•l' n.0 ~~IS, d(• 19·1-~ sniH't~ 

(J l\tt·nh,rin 1 n.o l: fllll.~t:i o 
i"<•.t!'Ínlt:11tnl, rtecptt•l'f•TitlO ~tlH 

t'•- tiJ'<td:t dn orden1 dn di:1 

E!llt'lldit:-< •l Proposi{;üo n.·• s:_!, 
<h· l!J·!7 168 :1 170, 17.~. (• 

r·vpresvnl :t

rt-~inH~nt~~l. 

T:.f.fJlll:'rt•ndo rPtirnda da or
cl(•Jn (]n dia rla t•,•prt:·~í·nt:.t

(:;in 11." ·1~. dt· ]~J.!'i" .• :!:!ü t• 

1·',•:-::·tl' p(·J,, (<!lr.•<..:illll'lltn <lo ( ;,._ 

n,·,·~tl ,f(l~{· A.ntonio ~eto 

1't.~:-;:tr ]":lo fall~clrnonto do :-::í.~

nadr•r l~olh.'l'to Sl1110n:-:;t_,n 
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1~. :-.:rt' pl.J(J L~lt·ein1ento do l)r. 
:\'iJc; Ca t'll•dro I.~t•tiu dl~ V a:-;-

t';nlendaH à 
de B47 

PJ"oposiL;f'Lo n." s:;, 

l•'LAVIO GUI:\1.'\R,\.ES: 

A produ<.:i<o do café no Paranú. 

! J.j. 

lU~ 

Notre-ias da imprénsa 2G:: 

(!]~ORO J :\O A VE:LTNO: 

Fato~ 

dt> 
ocorrirlos no l\Iunlc!pio 
Bodó, Noticias da im-

prenRa 

HAl\IIL'J'OX NOGUEIRA: 

Pt·sar p.:-lo falecimento d;,; :\i-
col:~s B<'t'dlneff .......... . 

Problema jud:'<ico. Definição do 
sionhnno. Influência 
d:i.ica na colon!zar,ão 
Brasil. r:t'cOnhccimf'nto 
Estado .1 uuaico. ApGlo 
POI'O judeu de rf'sp.;ito 

1 iberdadr: reli;;iosn 

IS.IL\1! DE CôES: 

ju
do 
elo 
ao 

a 

Pt·oposio)io n." 2. de lD·IS. rrw
lll orn ndo a ~itua<;:io eh· o i' i-
ciul~ do Ex(·reito 

JVO IYAQTJIXO: 

. .-\ pt· ~o do.s· la \'l'acloJ·e~ dê San
t" Catarina. AprcHcntando 
projeto dp abertura de cré
dito p:nn aux!lio ll municf-
11in:-: (•atnrint::nses l~S. 
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En1t·nt1:·l~ :.\ Propo:-;içfi.o n.u 10, 

d t' 1 ~'·is ................. · .. 
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Ell~i(;:1o de 
Sc•nado 

r·"pro.•sf·ntantr:s do 
Il:.L COlnis.sào cJ:,tin-

<:fio dos con~r:·l1Jo~; sug·t:st;1o 

a l'l':-::pt·itr, ................ . 

EnH·ndns tL J?t·opnsi<.:iin n.o lO, 
dP 19·18 , , ................. . 

Arquintmento de repr.::s<;nta-
16ii 

~;tlo; f!Utstilo reginH:utal . . . 22;$ 

.lOS!:; A:\IERICO: 

Explicação pessoal. Rumore:s 
sôbre o perig-o que corre a 
democracia. O acOrdo in
terpartldário e a U.D.X. A 
políticn de governndores .. 

Estado de pãnico universal. 
I!emédios que nfio E-nvene
nem .. O terror nfio pacifica. 
Organiza<:ão t-· eficit;ncia. 
Problemas do po,·o. último 
ap<êlo 

LEVJXDO COELHO: 

71 

117 

Pesar pelo falecimc,nto do Mi
nistro O!lnto de Mag·alhiies 27;) 

LUCIO CORR~A: 

P1·oposi~ã.o n.n 1:!8, de l!'l4'i, 
n.utorizando a E. J<'. C. B. n. 
explorar turfeiras 

:J.JAGALH,lES BARATA: 

Projeto em favor de prúticos 
de farmácia. Protesto da 
Faculdade de Farm::teia do 
P:uú. A pena de morte. A 
colônia portugut:sa do Pár{L. 
A borracha .............. . 

Retlficação d~: aparte 

MELLO VIANN A: 

Proposição n." 2·10, de 1947, 
isentando de tributação ani-

3S 

245 
274 

mais importados para re
produção;lcncaminhand·o vo

tar;rw de emenda . . . . . . . . . 126 

E:mendas :l Proposição n.o 8~, 

de lfJ47 .............. 169 e 174 

Expl icaçil.o pessoal 221 

L.itfglo t:tttrt· o~ J~sl·adn;.; d0 I!."::::

pil'itú Santo e l\1inas Gerrds. 
Cn.rt;-t H.Pg-ia dr• 1 dtc..: janE-iro 

dé 1 fi3·~. Carta r!L•g-i:t. dt.~ 2;: 
tl1· nO\'<'mbro de 170~. Con
Vi!nio d0 lf.tll. Entrf·Yista 
du Uov<'!·nador :\Iilton Cam-
]JO:-; ....................... 

ConHrmorando o <lia Trezr· de 
:.IX:lin. Ap&lo dos produ to
re~ de borracha do l\1unicí
pio de :\Ianissoba. Organ i
za~ão do crédito agrrcola. 
O projeto de reorganização 
banc{tri:t .................. 

Probkma das ·•favelas" 

PRESIDE:-;'TE: 

Projeto de Decreto Lt>gislativo 
n.o !!, de 1948 e Projeto de 
Léi da Câmara n.o 61, de 
1~48; prazo para apresen-
tação de emendas .......... . 

Indicacií.o n.• 3, de 1948 sôbre 
os projetos da Comissão 
Mista de Léis Complemen
tares; qu~tão regimental 

Questão de ordem do Sr. Fer
reira de Souza ~ôbre a pro
posição n. 0 83, de 1947 .... 

Requerimento solicitando r<:.-
tificação de a vulto ....... . 

Requerimento solicitando não 
haja sessão no dia em que 
se celebre a Ascenr.::to · do 
Senhor ................... . 

Requerimento n.o 55. de 194S. 
solicitando prorrogação d•:
prazo para rt.,·isão do Rf•
gulamento da Secretaria dr• 
Senado; questão regimental 

Retificando a vul:;o 
Requcrilncnto n.n 

Requerimento n." 

;:i7, dt-~ 1!"1 ~ 
.J1 e 

~8. dt:: 1U4S 

Parecer n.o ::!Si. de l!l·~S, d<l 
Comissfto dt. Cnnstitui~ilo ':~ 

.Tusti.::a sôbt•., a r<·present;c-
ção n.o 4 ....... , ....... . 

Projeto d~ L•• i da Cll.ma r a 
n.o 62, dt· lfi-1S ... :;7, GS (· 
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P1•oj,eto dt• Lc·i da 
n.(j ~fi, dP---1.~t1S 

Pro posi<;ü.o n.o ~87, de 1 !H 7 

. ~:rro 110 autóg·rafo <lo prujdo 
sObr0 1JCD8 cxccd~·ntc~ ti~ 

guerra 

PropoRiçi'Lo 

Projeto de 

n." !!40, dt.~ 19-17 

da Câmara. 
m~ros {i, 64, IOG '' G6 dt· 194S 

S·l 

l l ~ 

nü-
] :~ :: 

Proposi,;!Üt~~ n~. :' c- 12 dt~ lH·lS 1·1:! 

Hequcrimento do Sr. l<'errdrn 
ele Souza sõbre o Pareco•J' 
n.0 29S, de 194,8; questflCJ 
reg·imental 

J:lroposiç:'lo n.o 2, de 1948; equi-
voco do avulso ........... . 

Emendas à Propo~ic;i'i.o n.o 1.0, 
do'! l.HS. l:J4, lGl, lliG ,. 

l'rojüto n.o 2G, àt"! l 947; ~~ng-ano 

no avulHo ............... . 

Projetas de L~i da Cilmarn 
n~. G7, GS, ô~t, 70, 71 t:! ;:~. 

Uo 1948 . . . . . . . . . . . 13~ i• 

J.-:nu~nd:ts it 
de 1947 

Proposll:ão n. 0 8:!, 
1G7 r< JG9, 174, 

l7G P 

QtH~stão d'~ ordcn1 dr.• :-:;1· .. AI-

.l ~f~presen ta~fi o da .:\:-;socla{:ã.o 
dos Ex-comhantcntcs do 
EragiJ; quc-:-st:1o re;.;-inHnltal 

Pt·ojctos Lei Cft,nin ra 

de l!t·JS 

l5S " 

Flvtirnntlo projl'tO da m·dcm <ln 

ns. -·) '-· t' 75 

fl ia. • o •••••••••••• o ••••• o. o • 

. ·\.t·qui\"rtn11•nto cJe reprt~sentn.-

~:i'i.o; quc:.;t:"io rcg·in1entai 
~21, 222 c 

Offeio ~-22, <lü 1 n4 ~ da Ordun 
<los Advo~::td<•S do Brasil 

Prnjeto d(· r:.f·~olu~ão n.·• 7, 
dP 1!l4S ................. .. 

p,~s:1r }Jelo fah~ein18nto d(J SP
na<lor Hobcrto Simons<•n 

( 

.I .f =~ 

14:: 

l ü~ 

177 

Jj'j 

19!1 

') ')
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., ..... 
_, ,, j 

Elt·i•_;;~,,, dt· rvpl't::"-i•·nt<t !li•·~ do 
~.::en:~d(, 11:1 ~~orni~:..;:lu Ut· 

Tfon1cnng•:n1 

Santos 

-l~rnendn:-; ;l 

de 19·1S 

S.A~'.rOS ~EV'ES: 

~~· . .\ 1'1 h lll' 

LitfJ.:do t·ntr;· O!"' Est:tdnH clu 
E~Pfl'il.o ~anta c· :\Tinas c.;l'
rni~. Carta 1-!é;...;-ia de 1 cll' 
janeiro c],_) lG3·1. T1·nt:1.d(, dt· 
'J.'ord<Jsilhas. Carta R6g-ia do: 

:?3 de novemb1·o de 170~. 

Auto de demarcar;ii.o th· 
1800. Dt.cr<'to n. 0 ::.0·13, tlo• 
1863. A linha di\'iM•ria 
proposta em l ~05. Conyi,-
nlo de Hll ....... ~os ,. 

S.\. •rrNOCO: 

Homenagem 
clona! e 
Hepública 

ao Exército :-;a
ao Presidente da 

B~\LGADO FILHO: 

Requerendo prorrogação da 
hora do expediente ...... . 

Pesar pelo falecimento do Gt-
n•,r:tl José António Neto .. 

}'a. tos ocorridos · na Escoln. 
Na vai .................... . 

Pt'R:ll" pelo falecimento do Se
nador RobPrto Slmonsen 

YIC:'!'ORINO FREIRE: 

Requerendo retirada de emen
das à. Proposição n.o 1 O, de 

.. -.. -' . 

I~~-: 

')~o).,.,)_ 

13:; 

227 

24S 

26::! 

1948 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lo·l· 
Pesar pelo falecimento do Se-

n:tdor Roberto Simonsen 2üS 
Fatos ocorridos no bairro de 

Copacabana 283 
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.\l.'üi:J>O: 

( l l.:atH·u dt· J~ec.-ou~tru~;:1o t: 

.\ 

i_}'t•:-i•~n·:ol\·imeutf"~ (• o F'u11d0 

.. \1 '-'llt:t:·, riu fnt~. .. t"ll:1.L'ÍIJJ13.1 •.·rn 

I":H.:l' elo fl·· l-!rr·ttn1·1 

\\'oo1l.-.:. di~eur:-;ct Uo :-\J', .. ·\n-

l'.ll.S. ,. r,- iut•~l'JJ:tttiilú

rio, !.li:-:vurso do ~r. ,f,_,:-;:·· 

:: G e 

tt I'!'Ol''·~i,~u,, n." :t, fl,. J:I1S 

:1'-' l'r·ojt.·to d~.;. lt·i n.o -1!1, 

.\:-<l.\1.\ J:-;; 

I'I'•JPO~ic,;:iu 

t:r . .-::i n 

.. \ 1-" .. \I :.T I·J: 

i~(·ntando t.lt~ trilru

inlport:ulos p:1 r:1 

di.~eur~ü~ 

1:.!:i ,. 

l~··tifica•;:~to de -, Uisl'ur.:-:u. d•• 

P:.'t.gs. 
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S~· .. \l'l:~·:dh:ic·~ l:.:at·at:l. ;.!.';'I 

do~ produtores (.],~ bnrra.eha 
elo :uunic:IJlio 11<• :\fanb~oha. 

Uiseur:--u ,lo ~r. Xovac.!.; J~ilho 
(·ltinJ() -. di~wurso Uo ~r. _.Tosí· 

d·~ l:t\"r:vhd'•-'1-i fle :.\Tunif!Íw 
pio.•; í':lt:ll'int=·nRr·:o:. <li:-:eu1·sn 
flO ~r. (\·,-, d' .. \ctuino .. 1:1~: 

1 17 

177 t- 1~f7 

:1o p.-,\'(1 jn.lr·u, dt• rt:speito 
:\ Jjj,.-•J'dõ!d·· l't•li.: .. ::jn:-;;~. di;.;w 

P:ígs. 

cu r:-<<• do Sr. Hamilton No-
,_.Lll' Íl':t .• , , .••••• , ••••••• , , lSJ 
·~tn pt·ul da soluçilo do pro
ldenl~l cl:ts ufa.velas", disw 

cut:-<oo <lu :;r, Apolonio Sales 1~1C 

ARROZ: 

mediuas se-
lta•ion:u:lora.:) elo mesmo, dlsw 
r·u.rso do Sr. }-:rnesto I)0r-
!It:·llvs ........•...•.....•.. 

.\.n;LSO: 

l-~t:LifiC:t.lH}O -, discurso do 
Sr. l're~idE·nt<: 

Si'·IH'c: a rc:tificat;i<o de - teita 
P·~lo Sr. Pr<'sidente, discurso 
uo :,ir. Attilio Vivacqua 

Pt'Oltn:-i~ãn n.0 2, de 19·18: e(lUÍ
,·oeo do -. diseurso do 

Prupo:'!i,::íu n.0 26, de 1947; 
~:::1 no ,]o -, di~cu~so 

St·. I.,rc·~id·:·nt,• 

.\ L'TO L'E DE::\1.\ f:C.\('.i.O: 

.\ l .. l'(>f<I:.\.FO: 

J!;rru no 

f·n
do 

lH•ns ··~·~0dt~nt•:S (],~ g-ut·rra. 
(liscur~o Uo ~r. Prc~;id,~nte 

1-:.\:\'CO TH: RECO:\'ST1:C('.\(1 g 
11 T•::-;E~VU L V 1.\fE:\TO 

C> - e o I•'"undo ... \fQnl·l:"•ri!) Tn
ternacion:ll en1 1'at:'c di) 
n.r~ürdo dC" Bretton "\Vof)rd~, 

diHcUrHo do Sr. Anrlr:ld~ 
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i1"~Ltos oc·orridos no ~'\lt111iefpio 

de -, discurso do Sr. Gr~or-

;.:;-ino AYC'lino • . • • • . . • • . . . • . ~7n 

BULSAS DE ESTUDO: 

Projeto instituindo - no es
tr:ln;:.;-eiro, discurso· do Sr. Al
fredo N'asser . . . . . . . . . . . . . 13:i 

UOl!R:'.CHA: 

Apt:lo dos produtores de - <lo 
Munic!pio de :uanissoba, dis-
curso do Sr .. Novaes Filho 7D 

A -, discurso do Sr. l\Iaga-
lhli.es Barata ............ , 2·1 5 

BRASIL: 

rnfl uo:ncia judú.ica 
zaçã.o do -, 

na coloni
discurso do 

Sr. Hamilton Nogueira 

BRET'i'ON WOODS: 

O Banco de Reconstru<:ilo e 
Des<'nvol\·imento e o Fundo 
1\Iond:Ú·io Internacional em 
face· do acordo' de -, dis
curso do Sr. · A;~drade Ha-
'mos 

CAF:G:: 

A produção <.lo - no Paraná., 
discurso do Sr. Fiá vi o G ui-
marães 

CAR'.rA: 

Vide Expedient<'. 

CARTA R:G:.GIA: 

de 1 de janeiro de 153·1 e 
a de 23 de novembro de 

181 

1709, discursos 208 e 237 

COLôNIA PORTUGU;t;lSA: 

A no Pará, discurso do 
Sr. Mag-alhães Barata 245 

('OLONTZAÇ,"\.0: 

Jnf!uo?ncia judá.ica na do 
Brn.sll, discurso do Sr. Ha
milton Nogueira (· ......•.. 181 

.P:'t r-:s 

Jnllica~i'lO n.0 :;, tlc 1~·JS, xõbrc 
os projetos oriundos da -
~\Iista de LeiH Complemen
t:lre~, tli:.:;eurso do Sr. Pro-
~identu 

do Pocler Executivo para 
:l}n·eci:u· o :-econlleclrnento 
do Est:1do .Juà.t't.ico, discur-

JO 

so do !;r. :Cernn.rdes Filho 21G 

CONFLI'l'O: 

Perspectiva ele um novo 
mundial, discurso do Sr. An-' 
clradC;. Ramos 

CO:NVlllNIO: 

- de 1911, discursos . . !!OS e 237 

COPACABANA: 

Fatos ocorridos no bairro de 
-, discurso do Sr. Victorino 
Freire 

CRJ!:DITO AGR!COLA: 

Organização do -, discurso do 
Sr. Novaes Filho ........ . 

CUSTO DE VIDA: 

fndice do - nn. Inglaterra, dis
curso do Sr. Andrade R a-
mos 

DECRETO-LEI: 

Projetn modificando o - nú
mero 8.818, de 1946, dis
curso do Sr. Attilio Vi-
vacqu:t ................... . 

N • 5. 059, de 9 de novem-
bro de 1946 .............. . 

N.• 3. 043, de 1SG~. discurso 

2S:;": 

79 

2S 

33 

40 

do · Sr. Santos Neves 20S 

DE:\IOCRACIA: 

Rumores sôbre o PHigo que 
corre :1. -, discurso do 
Sr. .rosê Amerfco ........ . 7 l 

I 
! ' 

I, 

' . ' 

. ! 

. I 
. : 

i 
: ~ 
j: 



-XV-

]:!;-.;c·t'HSO: 

tio Sr. Presid~nte <l:: go:J1il
l)lica en1 eon1t--n1 (l!~:t,::'":.o no 
dla do trabalho ........... . 
do S"" R.obcl'to Sin1onscn, 
p:·oferldo na Acaderni:c Bru-
siltüra de I.~t·tras ......... . 
elo Professor p,_.àro C:1lmon, 
proferido na Academia Bra-
slldJ'a de . Letras 

E. F. C. B.:. 

Proposlçiio n.• 
autorizando 

138, 
a-

19·19, 
a explo

• 38 e rar turfeiras, discut·so 

F.LEIÇ.'I.O: 

de representantes do Senado 
na comissão de extinção 
dos conselhos ............ . 

E:lfENDAS: 

- à Proposição n.• 251 de 1947 
Prazo para apresentaçi1o de 

- aos Projetas· ns.· 2 e 61, 
de 1948, discurso do Sr. Pr<'-
si dente .· .................. . 
à Proposiçã.o n.• 287, de 
1947 . . . . . . . . ... . . . . . . . 48 a 

Ao Projeto de Lei n.• 18 de 
1947 ...................... . 
ao Projeto d"' Lei da Câ-
mara n,• 62, de 1948 ..... . 

à Proposição n.• 287, de 1947 

ao Proj,eto de Lei n.• 26, de 
1947, no Parecer n.• 306, 
de 1948 .... · .. :,.. ,. .• , ........ . 

Encaminhando votl'lr,ão 
il. Proposição n.• 
1947, discursos 

de 
240, 

125 
de 

e 

à Proposição n.? 2-10, de 

2G7 

3 ~~ 

276 

7 

s 

57 

6& 

SJ 

lU 

12G 

1947 . . . . . . . . . . . . . . . . 46 e 12r. 

ao Projeto de Lt.l da Cü-
mara n.• 66, de 19 .ts ..... . 
à Proposição n.• 10, de 1948, 
discursos . . . . 154, lft4, 165, 

166 e 
ao Projeto de Lei da cn
mara n.• 71, de lHS 

à Proposição n.• 83, à e 1 ~47, 
dlucursos 167 a 170 c 

174 :1. 

13:t 

167 

H:: 

1 -. '' 

;, o l'l'C•jt·to dt· Lrd d:t C:1-
lll:li'a n.n 7~, de• J~~-~s .. :!::.J :1 

r:. l'roposlc~fío n." 1:::-;, cl·~ 

/·:.'\'I' I: 1::\' .I STA: 

t1u Sr. fvnir Xog'Ut·ira lt::.

;..;·li):t, cliscurso do St·. .·\1-
f~·(·do :\'t•\'<:.H .......•...... 

F:t to:-~ ocorrid o!-l na -,. d is
ettl'so do :51~. SnJp;ado Filho ;!.;h 

ESTADO JUDAICO: 

ltl'c:onheclmento do -. disc:ur-
SOS 1 ~ 1 ,, 

ESTA'I'fSTICA: 

c.l:t Prefeitura ~'ühré· :1s "(a

\'L'las", discurso do Sr. An-
rlJ':tde Ramos ............. . 

EXI':JtCTTO XACIONAL: 

Tl'omc,nA.g-em ao - e ao Pr<•
sident" da J1epúlJiil'n, dis
cu!~so elo Sr. S:í. 'rinoC"o 

EXPEDTE:o;-TE:: 

fU·CJUt.I·endo pl·orrog-a(!tto da 
hora do -. discurso <lo 
S1·. Sn.lgado Filho .•....... 

recebido 1, ] :!. ::!2. •.l":' ........ 
:~ 6, 60, tll. 6G, G7, 68, 7i.t, 
S;j, 1.2 s. 12,, HS, 1 4fl. 156, 
1 ti]' 1 sn, :!04, 205, 2:10. 2!)5, 
!?5fi, 2Gn, ~70, 278 (' 

EXP LTC.'.('.~O PE:SSO..\ L: 

- di~c·urf'os 71 

FPXDO :\IONETAP..TO IX'l'El{
XAC!ONAL: 

u ganco de Hec:onstru.::ico 
Dest:nvol vimento e o - em 
face do acôrdo de Bretton 
\Vondo,;, discurso <lo Sr. An-
c-:rn.U~. .. ~ n.an1os ............. . 

27~1 

221 
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!•'Al'I'Lil.\VE l.•J·: Jo'.\l!.\.1.\Cl.\: 

A po>lftie:~ d.:. -. d!::;curso do 
!'-ir . . J o:-;t· .. \.n1t.·rieo 

t1o .l·~x,'"•rL'ilo ~aeional e ao 
1.-'rel"ddt•nlt• rla r!t•1Júhlit::l, 

di~eur:.;o Ú0 SI', ~:·( rl'inocn . 
:to ~1·. A1·thur :-;~tnto:-;, di:-i

, ~~uI' :O: o dn ~r. Prc·s ich·n t~:· 

c~ o~ \'t:r,_.~ulo:·t·s flu tniD~·n:.;··~. 
di:-:curso do ~r .. \lfrvdo "X·:~ 

.i.'\ I> I.CAÇ.\.0: 

n.o :!, d~.·. l~HS. ~.Ubrt:.. 0:--1 prH

jc•to:.: oriundos da. Cun1 !~:::::1 (• 
:lli><t<t dL· Ld~ Com]>l~mi·CJ· 

Cornhate :t.o no~ J;;:-~ t:l f10:-: 

;;;r .• \n-l.iu itlos, di:-:r.::ur.-lo dcJ 

t1r:1d .. lt:unos ............. . 

IXFJ.tT:f:XCI.\ ,Jt:D.UC.\: 

na. euloni::.o:a~íi.o do Br: .. ~il. 
d t~cur~o clo Sr. Hamilton 
X0~Ut~·ir:t 

JX•:L.\TErn:A: 

in<l!et' •lo cutito d ,, vi da na -, 
di~l~U!":O:O flo Sr. ..\~Jdi·arJ,:. 

.1 •• \.V lt.\l JoOI:Jo:::i: 

.\pê:lo do~ - de 
rina, dl.;.;cur~o 

<1'.\quino 

'nta Cata
clf, Sr. T\·~·· 

1~S. 177 '·' 
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. \ }JI"Opu~t:l o'!ll !:IO:i a.:llli"L' 

"·' E~cado~ elo Esplrlto San
to l' de ~'tt.inns <:fl'rais, di~

cun•u du ~r. ~auto~ :\'e\'e:-: 

::os " 
LITit;rO: 

~~ntre o~ J~:~t:PJu;-; dn J;:~pi-' 

rito Santo •.. d1• .llinas. G+>
l'ais, discur:-;o tlo ::-;r. Santc)~ 

~os ... 

)II·:.I(OI!L\T:': 

.111~>: ::;.H: .I c X ::i: 

XIC:OJ.A::; J'!E.DL\DEFI··: 

Xog·ueira 

O!•'fCJAIS: 

Proposi<;ii.o n.• 2, d" 19·18, 111<·

lhorando a ~itua'•;ii.o de· -

•>,..·• -·•-

,,,., 

elo Bxí•rcito, dfgcurso . 1·1!: e 1 H 

Ol"iCIOS: 

O. X, U.: 

. \ - ~· :1. 
discurso 
Fllho 

luta 
do 

01!118:\l DO DTA: 

na 
Sr. 

Pttl;;!'!itÍlta. 

Dr,rna reles 

l:.f'CIUCrc•n<lo rctll•:r.da da - do 
P:l.l'"L't.'·<~l" 11.0 2~tS, d~ 1!1-tS, tlh;

eur~o llu ~r. Ferr(·ira dt' 
~OUY.a. 

J:,_·tiranelo 
curso 

projeto da -, !li~

!lo Sr. Prt ~ldt•n t<· 

T!·.<qur•rendo :1 r0tirat1a rla 
l:L1Pr, :-;l•nt::u~;iJo 11.'> I!'. de 
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l"ál;':ll. 

1947, discurso do Sr. Fer-
reira de Souza .. , ....... : . 

(lu estilo de ·ordem sObre pro
jeto constante da. -, die
curso do Sr. Aloysio de Car-
valho .................... . 
Pá.gs. 9, 12, 18, 34, 37, ~2. 

57, 59, 65, 76, 77, 81, 84, 
124, 127, 142, H7, 15·1, 155, 
158, 160, 164, 179, 195, 202, 
219, 228, 254, 276, 277 e 

ORCANIZAQ"\.0 E EFICillJNCIA: 

discurso do Sr. José Ame-
rico 

PALESTINA: 

.A O.N.U. e a luta na -. dis
curso do Sr. B<:.rnardes Fi-
lho .......................... . 

PÃNICO UNIVERSAL: 

Estado. de -, discurso do 
Sr. José . : .. merico ...... , .. . 

P.ARECER: 

- n.• 282, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça sõbre a Proposição 
n.• 138, de 1947 .•. , ..•.. 

-·- n.• 283, de 19-18, da Comis
são de Ag-ricultura, Indús
tria e Comércio sõbre a 
Proposição n.• 138, de 1947 

- n.0 28·1, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça sõbre o requerimento 
n.• ·1, de 1D·i8 ............. . 

- n.• 285, de 1948, da Comis
sfLo de Constituição c Jus
tiça sôbre o Projeto n.• 18, 
de 1947 .......... , •... , .•.. 
n.• 286, d<:.· 19•18, d:i. Comis
sü.o de Constituiç:ilo e Jus
tiça sõbre a Proposição 
n.• 251, de 1917 •......... 
n.• 287, de 19•!8, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça sôbre a Representação 
n.• 4, de 1948 . • . • . . • . • 8 c 

n.• 288, de 1948, da Comis
são de Constituiçilo o .Tus-

2ZI 

25-t 

117 

216 

117 

" .. 

3 

{ 

4 

58 

tica sObre o Proj.eto de Lei 
da Câ-mara n.• 49, de l!Hl! H 
n.• '289, de · 19·18, da Comi~-
eão de Flnancas sObr~ a 
Proposição n .• 43, de 1948 . . 23 
n.• 290, de 1948, da Comie-
eão de Viação e Obras P11-
bllcas sObre a Proposição 
n.• 267, de 1947 .. .. • • .. .. 2i 
n.• 291, de 1948, da Comi!!-
eão de Finanças sObr~ a 
Proposição n.• 267, de 1947 24 

- n.• 292, de 1948, da Comi!!
são de· Redação de Leis sO
bre a Propo.siçil.o n.• 309, 
de 19 4 7 . . . . . . . . • . . . . • 3 6 e S ~ 
n.• 293, de 1948, da Comia-
·sil.o de Redação de Lbis sô-
bre a Proposlçüo n.0 40, 
de 1948 ............... 37 e i7 
n.• 294, de 19·18, da Comie-
são de . Ag-ricultura,. Indús-
tria e Comércio sObre a Pro-
posição n.• 240, de 1947 . . ~5 

n.• 295, de 1948, da; Comi-
são de Finanças sõbr~ a 
Proposição n.• 287, de 1947 H 

- n.• 286, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça sôbre a Proposição 
n. 287, de 19-17 .. .. .. .. .. .. {7 

- n.• 297, de 1948, da Comis
são de Finanças sôbr~ a 
Proposição n.• 287, de 1947 {~ 

n.• 298, de· 1947, da Comis-
são de Educação e Cultura 
séibrtJ ·O l\fem1orial n.• 1, 
de 1!>48 . . . . . . . . . . . . . 67 e l·i2 

n.• 299, de 19·17; da Comis
são de Fôrças Armaétas sõ
bre a PropÇ>slçilo n.• 2, 
<l.e 1948 . . • . . . . . . . . . . . • . . . • '7 

n.• :::o o, de 10·18, da Comis-
são de Finanças sõbrc a 
Proposição n.• 2, de 1948 u 
n.• :~01. ele 1948, da Comis-
·Sfi.o de Reclaç:lo de Lds sô-
brc a Proposic:::lo n.o 12, 
de 1948 •• o ••• o. o •• 109 e H9 

n.o 30~, de 1948, da Com is-
são de Rcdaçilo de Lds sô~ 

brc n Proposição n.• 9, de 
1948 •••••••••• o o •• o • llO c 157 
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- ·li,• 30~. de 19.48, da Comla
li!lo de Viacllo v Obras Pll
'bl'lcas sObre a Proposicllo 
n.• 10, de 1948 . . . . . . . . • . . . 110 
n.• 304, de 1948, da Comiíl-
,llll.o de F.inancas sObre a 
Proposição n.• 10, do 1948 111 

- n.• 305, de 1948, da Comi:;; .. 
:!'ito de Constituição e .Jus
tiça sObre o Projeto de Lei 
da ca.mara n.• 50, de 1918 112 

n." 306, d·e 1948, da Comis-
lililo de Constituição e Jus-
tica sObre o P.rojeto de Lei 
n." 2G, dé' 1947 . • . . . . . . . . ... . 113 

n." 307, de 1948. da Comis-
são de Constituição e Jus-
tiça ·sObre o Projetb de Lei 
da Câmara, n.• 52, de 1948 115 

n.• 308, de 1948, da Comls-
;;ão de Constituição e Jus-
tiça sõbre o R~:querimento 

n.• 46, de 1948 . . . . . . . . . . . . 130 

n.• 309, de 1948, da Comis-
1\il.o de Constituição e Jus-
tiça sObre a Proposição 
n." 83, de 1947 . . . . . . . . . . . . 130 

n.• 310, de 1948, da Comis-
Jolão de Constituição e Jus-
tiça sôbre :L Proposiçilo 
n.• 14, de 1948 .. .. . .. .. . . 131 

n.• 311, de 1948, da Comis-
.~~:ilo de Constituição e Jus-
tiça súbre a. Representaçil.o 
n.o lG, de 19·!7 .......... ,. 132 

n.• 312, de 1948, da Comia-
silo de Constituição e Jus-
tiça sObre o oítcio S-33, de 
1948 . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 132. 

n.• 313, de 1948, da Comis
são de Constituição e Julil
tiça sObre o Projeto d~.' Lei 
do Senado n.• 11, de 1948 

n.• 314, de 1948, da Comis
·&ão de Redaç1!.o de Léls sO
bre ·o Projeto de Lei do Se
nado n.• 18, de 1947 162 e 

n.• 315, de 1948, da Comis
·mào de Redaçi'lo de Leis sO
bre o Projeto{ de Lei d11. 
camara n.• 49, de 1948 . 180 

a 

157 

1H 

219 

- n.• 316. de 1948, 
silo de V laçilo e 
blicas sObre a 
n.o i38, de 1947 

Ptc:s. 

da Comls
Obras P1l
Proposicilo 

n.• 317, de 1948, da Comis
são de Const1tulçilo e Jus
tiça .sõbre o Projeto de Lei 
da Cfi.mara n.• 55, de 194S 

n.o 318, de 1948, da Comis
são de Vlaçilo e Obras P1l
blicas sObre o Projeto de 
Lei da C1lm:ara n. 0 55, de 
1948 ...................... . 

- n.• 319, de 1948, da Comi;;;
são de Finanças sObre o Pro
jeto de Lei do Senado n.• 18, 
de 1948 ................... . 
n.• 320, de 1948, da Comis
são de Redaçã.o de Leis sô
br.e a Proposição n.• 10, 
de 1948 .................. . 

- .321, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça súbre o Proj,eto de Lei 
da Câmara n.• 45, de 1948 

- n.o 322, 
são de 
Projeto 

de 1948, da Comls
Finanças sôbre o 

de Lei da Citmara 
n.• 45, de 1948 ........... . 

- n.• 323, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiç:a sôbre o Proj~to de Lei 
·do Senado n.• 16, de 1948 

- n.• 324, de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça sôbre a Proposição 
n.• 29, de 1948 ......... . 

PENA DE :\.fORTE: 

- discurso do Sr. :Mag-alhães 
Barn.ta 

PENSIONISTAS: 

Situação dos - cujos proven-
tos são inferiores a ..... . 
Cr$ 500,00, discurso do 
Sr. Andrade Ramos 

PESAR: 

pelo falecimento do Dr. Nilo 
Carneiro Leão de Vasconce
los, discurso do Sr. Fer
nandes Tavora ..........• 

!71 

t71 

:!72 
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Pú;;-s. 

- pelo falecimento do Gene
ral José Antonio' Neto, dis-
.cur.sos ................... . 
pelo faiecimento do Senador 
Robertá Simonsen, discur
sos .... 257, 258, 259, !!G2 e 

- pelo falecimento do Minis
tro Olinto Magalhães, dis
curso do Sr. Levindn Celho 

l"OLfTICA: 

A - de governadores, discurso 
do Sr. José Americo ..... . 

POVO JUDEU: 

Apêlo ·ao - de respdto à li
berdade religiosa·, discurso 
do Sr. Hamllton Nogueira 

PRáTICOS DE FARMÁCIA: 

Projeto em favor dos -, dis
curso do Sr. Magalhães Ba-
rata ....................... . 

PRAZO: 

- para ap.resentação de emen
das aos Projetas ns. 2 e 61, 
de 1948, discurso do Sr. Pre-
sidente ....... , ............ . 

Reque-rimento solicitando pror
rogação do - para revisão 
do Regulamento da Secre
taria do Senado, discurso 
·do Sr. Presidente •........ 

PRESIDENTE DA REPúBLICA: 

Homenagem ao - ao Exército 
Nacional, discurso do Sr. Sá 
Tinoco 

PROBLEMA DAS "FAVELAS": 
- discursos . . 188, 190, 196 e 

PROBLEMAS DO POVO: 

275 

273 

71 

181 

245 

s 

28 

133 

199 

- discurso do Sr. José Americo 117 

PROBLEMA JUDÃICO: 

- discurso do sr·. José Ame-
rico 

PROJETO: 

n.• 7, de 19·17, discurso do 
Sr, Andrade Ramos . . 28 c 
n.• 18, de 1947, alterando 
disposições da Lei de In
trodução ao C6digo Civll 

57, 58 t.' 

ll'i' 

62 

c o 

- n.• 20, de 1947, dispondo sO-
bre os crimes contra a eco
nomia popular • 158, 159 t! 1'5 
n.o 18, de 1948, modificando 
<> Decreto-lei ,n.• 8. 818, de 
24 de janeiro ·de 1946 • . . • 3:: 

- n.• 19, de 1948, ampliando 
a competência do Conselho 
Penitenciário . • . . . .. . . . . . . • 51 

n.• 20, de 1948,.· instituindo 
bolsas de estudo no e-stran-
geiro . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . 136 
n.• 2.1. de 1948, abrindo cré
dito .Para auxUio a munici-
palidade. catarinense l39 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO: 

n." 2, de 1948, discurso do 
Sr. Presidente . . . . . . . . . . . . . 8 · 
n.• 3, de 1948, aprovando 
o Tratado de Paz com a 
Itália. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1·!9 
n.• 4, de 194S, ratificando 
a ·Convençffio de Direitos 
de Autor .. .. .. .. .. .. . .. .. 256 

PROJETO DE LEI: 

- n.• · J7, de 1948, dispondo 
sôbre . preénchimento de va
gas resultantes da extin
ção de mandatos de repre
sentantes de partido· polr-
tico considerado Ilegal 26 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA: 

n.• 49, de 1948, doando ter
reno a entidade que espt:ci-
flca . . . . . . . . . . . . . . . . 76 e 77 
n.• 52, de 1948, criando 
uma Coletoria Federal . . . . 219 

- n.0 60, de 1948, concedendo 
auxrlio à Sociedade de Be
neficência Corumbaense ... 
n.0 62, de 1948, dispondo 
sõbre reforma de militar 

23, 37, 68 e 
n. 0 63, de 1948, abrindo cré
dito a entidade que espe-
cifica. I I • I I I I 0 I 0 I 0 0 0 0 0 I I I I 6. 

n.• 64, de 1948, modificando 
o regulamento dos serv.lços 
·de fomento da produção ve-
getal ..................... . 

lOS 

71 

108 

61 
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-EX- I 
I 
J: 

Pá.~;s. 

n.• G5, de 19.48, concedendo 
aux!llo a t:ntidade que es-· · 
pàcffica ................ , .. . 
n.• GG, de 1948, permitindo 
ao advogado o livre. exer-· 
cfclo· de sua profissão .... 
n.• · 67, de 1948, obriga a 
abreugrafla do tórax 

- ,n.• 70, de 19·!8, concedendo 
certificado de reservista a 
alunos d-o Colégio Militar 

n.• 71, de .1948, · reajustan
do as · tarifas postais e te
legráficas ..•.............. 
n.•- 74, d~:: 1948, abrindo cré
ditos para pagamento de 
locomotivas elêtricas 

n.• 75, de 1948, concedendo 
isenção de direitos de im
portação e demais taxas 
aduaneiras a entidade quP. 
especifica ................ . 

- n.• 76, de 19,18, abrindo crê
dito a entidade qu<: espe-
cifica 

n.• 77, de 1948, abrindo crê
dito para pagamento de 
juros de apólice da dívida 
pública interna .......... . 
n.• 78, de 1948, abrindo crê
dito para pagamento de gra
tificação de magistério ... 

n.• 79, de 1948, con<:!edendo 
isenção de taxa para os G-o
vernos dos Estados Unidos 
c da Inglaterra ......... . 
n.• 80, de 1948, suprimindo 
funçiio gratificada no qua
dro permanente do l\Iinis-
têrio · da Agricultura ..... . 

n.• 81, de 1948, modificando 
as tarifas · das alfândegas 

n.• 82, de 1948, regulando a 
aplicação de artigos da 
Constituição Federal 

n.• 83, de 1!l4S, abrindo cré
dito para fim que cspeci-
fica 

n.• 187, de 1948, extinguindo 
o Serviço de Expal(são do 
Trigo do Ministério da Agrl-
cultura 

62 

U7 

]09 

85 

15~ 

157 

205 

205 

206 

20G 

232 

25ü 

271 

- n.• 130-E, de 19·18, estabele
cendo- normas para a tribu
tação de lubrificantes e com~ 
bustfvels líquidos ......... . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

n.• 7, de 1948, dispondo so~ 
bre os proj,etos da Comil5-
são Mi·sta de Leis Comple-
mentares 

PROPOSIÇÃO: 

- N.• 83, de 1947, apl!cando 
o Decreto-lei n.• 8. 922, de 
26 de janeiro de 1946, aos 
a.tuais instrutores de en-
sino das Escolas de Aero
náutica e Naval 9 e 
N.• 138, de 1947, autorizan-
do a Estrada de Ferro- Cen-
tral do Brasil a explorar 
turfeiras 37, 38, 276 e 
N.• 240, de ln47, isentando 
de tributa.;:ão -animais im
portados para -reproduç;ão 

187 

~77 

124, 125, 126 e 1~7 

N.• 267, de lD47, concedendo 
isenção de direitos de im-. 
portaçfLO e demais taxas 
aduaneiras para entidade 
que especifica . . . . . . . . . . . . . G5 

N.• 287, de 1947, criando 
quadros nas Secretarias do 
Tribunal Superior Eleitoral 
e nos Tribunais Reg-ionais 
E lei torais . . . . . . . . . . . 81 e 87 

- N.o 3%, de 1D47, abrindo 
crédito ao Ministério :'ia 
Fazenda, para atender des-
J1esa que especifica . . . . . . 7!l 
n.o 2,, de 1D·!8, mdhorando 
-a situação de oficiais do 
Exército . . . . . . . . . . 143 e 147 
N.0 D, de 1948, isentando de 
taxas telegráficas e postais 
tôda correspondência do 
Decano do Corpo Diplomá-
tico, acreditado junto ·ao 
GovGrno do E.rasil . . . . . . • . lS 
N.0 10, de 1948, abrindo cré-
dito para os Estados do 
Maranhão, Paraíba e Plaur 

154, 164 e ~I 'i 

I 

I 

, I 

I: 
I: 
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Págs, 

- N.• 12, de 1948, reorgani
zando o Departamento Na-
ciorml da Criança . . . . . . . . . . 10 

- N.• 4,3, de ·1948, abrin® 
crédito à · Comissão Organi
zadora da. Primeira Confe
rência Pan-Americana d~1 

Criminologia . . . . . . . . . . . . . . ·ss 

N{Q't'ESTO: 

- .(ia Faculdade de Farmácia 
.do Pará.; discurso do Sr. Ma
galhães Barata . . . . . . . . . . . . 245 

~'ll~STÃO: 

- regimental, do Sr. Presi
dente sObre a Indicação 
n.• 3, de 1948 •..•..•..... :. S 

-de ordem, do Sr. Ferreira 
de Souza sObre a Proposi-
ção n.• 83, de 1947 . • • . • • . • • 11 

- regimental, do Sr. Presi
d~nte sObre o Requerimento 
n.• 55, de 1948 • . . • • • • • . • • • 28 

- regimental, do Sr. ·Ferreira 
de Souza sObre o Parecer 
n.• 298; de 1948 . . . . . . . . • . '142 

-·.regimental, do Sr. Presi
dente sôbre requerimento 
do Sr. F~rreira d~ Souza . 143 

- de ordem, do Sr. Alfredo 
.Neves sObre a Proposição 
n.• 83 de 1947 • . . • . • • • . . • • 177 

- :regimental, do Sr. Pr-esi
dente sObre a representa-
cão da Associacã.o dos Ex
combatentes do Brasil . . •. 193 

- regimt:ntal, sObre a repre
sentaç;!l.o n~· 18 'de 1947 •• 

220, 221, 222 ·e 223 

- de ordem, do Sr. Aloysio de 
Carvalho sObre projeto cons
ta.nte da. ordem do dia. . . • 25~ 

R®QUERIMENTO: 

- .solicitando repu.blicacll.o de 
avulso; discurso do Sr. Pre-
&élente .••••...••.•.....•.. 

-- :sO'llcltando não haja. sesslio, 
110 dia em que :~~e oel~·!)ra 

PCtgs. 

a Ascenção do Senhor; . dis-
curso do Sr. Presidente· 18 

- N.• 54, de 1948, . solicitando·· 
·inserção, nos Anais; de dis
curso do Sr. Presidente da 
Reptíbllca . . . . ... . . . . . . . . . . . . lS 
N.~ 55, de 1948, solicitando 
prorrogação do prazo para. 
revisão do Regulamento da 
Secntaria do Senado .. 27 e 28 

- N.• 56, de . 1948, solicitando 
retirada da ordem do dia 
do - n.• 4> de .1948 • • • • • • · 34 

- N.• 57, de 1948, solicitando 
seja encaminhada .à. Comis
são d.e Finanças a Proposi
ção n.• 138, de 1947 . • • 40, 

H e 42 
N.• 58, de 1948, solicitando 
seja <mcaminhadà. à Comis-
são de Viação e Obras Ptí
blicas a Proposição n.• 138, 
de 1947 ..... ~ .. :..... 41 ·e 42 

- N.• .S9,' de 1948, sol!citando 
seja. ouvida a Comissão de 
Constituição f1 Justiça sõ
bre a Proposição n.• 267, 
de 1947 . • • . . . . • • . . . • • • • • . • 65 

- N.• 60, de 1948, solicitando 
preferência para votação de 
emendas à Proposição nü
mero 240, de 1947 • • • • • . . • 121 

- n.• 61, de 1948, solicitando 
retira.da da o~dem do dia 
do Parecer n.• 298, de 1948 l-!3 

- sem ntímero, solicitando 
preft:rência para votação de 
emendas à Proposição n.• 10 
de -1948 • • • • • . . • . . . . • . . • • . •.• 154 

- N.~ 46, de 1948, solicitando 
mudança de nome do Aero
porto de Ibura, em Recife 159 

- N.• 63, de 1948, solicitando 
retirada de emendas A Pro
iPOSi<;:ão n.o i o. de 1948 • . • . !&4' 

- N.• 64, de 1948, insercll.o nos 
Ana.ls de discurso do Sr. Ro-
bt.Tto Slmonsen 

- N.• 65, de 1948, inserção na. 
Ata. de voto de pesar pelo 
lfale.cimento do Ministro 
Ollnto de Magalhrtcs •..... 

... 
-: 
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I~EGULAMENTO: 

Requerimento solicitando pror
rog-ação do pral!o para re
visão do .- da Secretaria 
do Senado Eederal, discurso 
do Sr; Presidente ....... . 

REMlllDIOS; 

28 

- que não ·Ímvene~em, dls
<Jurso do· Sr: José Americo 117 

.REORGANIZAÇÃO· BANCARIA: 

O proj,eto·: d·e -,. discurso do 
' sr· .. ','Novaes Filho· . . . . . . . . . 7!1 

REPRESENTAÇÃO: 

- da Associação dos Ex-Com
batentes -do Brasil, discu~so 
do Sr. Presidente ....... . 

Arquivamento· de . -:-• . questão 
regimental; discursos· ,div<.r
sos 220, .221, 22.2, 2~~~ 

225 e 

RESENHA: 

- da::; ... matérias .. v.otadas no 
mês· de. abril . . . 

•••••••• o •••• '. 

SESSÃO: 

'-'Requerendo ~ã.o Iúij.a -·-· no dia 
-em que· .se celebra ·a· Ascen
ção do Senhor, dl·scurso do 

19~ 

226 

13 

Sr. Cf<Jero de Vasconcelos . 17 
idem, .. Corpus .. christi . , .•... 257 

SIONISMO:. 

Definição· do -, · discurso do 
Sr;· Hamilton· Nogueira ;·.::,. 

- ..... ., 
''SUB-EMENDA: 

cia: "·con1'lssão '' ~de Fin'ariçàs 
· à.·'Propos!Ção n.o 10 de··f94S. 
à. Prcip~siçã.o ·Ii..• ·83, ae 1948. 
no Parecer· n.• 309i· de· 1948 · 

.. sUBSTITUTIVO: · • 

- ao . Proj,eto de .L, . d~· cn.
. ma'ra 'ri.•: 49, de 1948 • :. ·:. 

- a:o 'Projeto·' n.• 26, de 1·947 
. ':··. 

181 

167 

131 

71i 
159 

p(~~~~. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

- decisão judicial do -, 'quan
to il.s: imunidades dos ve-
r~adores, discurso do Sr. AI-
fredo Neves 

'l'ELEGRA:M4\.: 

Vide Expecliente. 

TERROR: 

não pacffica; discurso do 
Sr.- ·José Americo · ..... .- .. , .. 

TRATADO DE '.CORDESILHAS: 

- discurso do .sr. Santos 
Neves 

TREZE D'E MAIO: 

Com•nnorando o dia . -, dis
curso do sr:· Novaes Filho 

·'' 

TRIBUTAÇÃO: 

Pr~posição . insentando ... de 

117 

ani;mais importados para 
l,'eprodução, díscursos. 125 e ·12& . ' - ... '· .. 

.. ' . ···· .. ; . ,.· 

'l'URF:EIRAS : 

Proposição n.o 13S, de .. 1947, au
. i<irizaricio ·a E. J<', c. :s. a 

' . . 
explora·r ~· discurso· 38. e .. 

VER.EADORES: 

Im_uni~a.des dos: .. fluminen
se~, .. dis_curso, .. do Sr. Alfredo 
Neves ................... .. 

• ~ • • - • :: • • j •• 

.'\TOT9: .. :.· '!" 

- em separado, :·do: .. ,Sr.·: Josê 
Amerlco, no Parecer n.• 2()1, 

·de •1948' •. · •. ; , .. · . ·.' , ....• ·• :· .. 

- eirl' se'par:i.do~·· élo s~·. sa.I'irâd·o 
Filllo; . n() Pa):'c'c'cr n:o 29S, 

I , : ~ • ' ri • ~. : Í . • l ' ~ ' ' • ' ' ' 

d?: .l9•lo . , ......... , · .. · ...•.• i7 

j 
I 

r: 
li 
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RELAÇAÇ) DAS COMJSSOES 

DIR::J:TORA 

PlrePJfdente.- .Mello Vlanna. 
1.• Secretário - Georglno Avelino. 
2.• Secretário - João Vll1asbôa.s 
3.6 ' Secretário - Dario' Cardoso.' 
4.• Secretário' - Plinlo Pompeu. 
1~6 .. Suplente Alfredo Neves. 
2.6 . Suplente - Adalberto Ribeiro. 

COltiiSSOES PERMANENTES 

AGRICULTURA, 'INDúSTRIA, 
E COM11:RCIO. 

1 P·ereira Pinto. - Pret~fdente. 

2 Maynard Gomes·. Vfee-Pre,.i
rlente. 

3 - Helio Coutinho .C•) •.. 
4 - Sá Tinoco,. . ., . 
5 - Walter Franco. 

CONSTITUIÇÃO. E J'US'l'IÇA 

1 - \Valdemar Pedrosa 
dente. 

Presi-

~ -. Arthur. San:tos Viec-Presi· 
dente C"**). . . 

3. - Attlllo Vivacqua. 
. 4 -:-:- Augusto Me ira. 
5·- Et~lvino · Lins c••.•) .. 
fi - Ferreira d·e Sou,za. 
7 - Filinto Müller c••). 
s- Aloysio ·de Carvalho. 
9·-·-· •Luclo·•'Cor.rêa. 

:; ; • ... !. ·- . 

(*) Substituindq.. O· , Sr. N.ovaes 
Fill1o. . . ... 

c•u) Substitufdo ·pelo· Sr. Joaq1,1im 
Pires. Substitufdo .. pelo Sr. Evandro 
Vianna. 

c••"*> 
Neves. 

c••> 
noco. 

' . 
Sub.stitu!do. pelo. Sr .•. .AIJ:re::do 

,· 
Substltufdo pelo Sr. Luiz Ti-

·. 
10 - Olavo Oliv·eira c•> ·.-
11 - Vergn!aud Wanderiey. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 FÚtvÚ> ·Guimarães . .:__ Preaideate. 
2 .:__ Ev·àndro Vlanna ·- Vfc;e-Pre•i~ 

dente. 
3 Cicero de Vasconcelos. 

Francisco Gallotti,. · 
5 Vespasiano Martin_s. 

O Sr. Evandro Vianna substitui o 
Sr. José Neiva. 

O Sr. Vespasiano Martins substi
tui ao Sr. Sr. Alfredo Nasser. 

. .. , .. 

FINANÇAS 

1 ·.:...,·Ivo ·d' Aquino - Pre:.i~cntc. 
2 - Isniar de Góes . -:- Vicc-Pre"i:-

<lente. 
3 - Adalberto · Ribeiro 
4 - Alfredo Neves. 
5 - Alvaro Adolph'o. 
G - Andrade . Ramos. 
7 ;_ ApÓlonio Sales. 
s - Durval Cruz. 
9::.......: ·Ferreira de Souza.' 
lO·~·Mathias Olymp!'o; 
11 - Pinto Aleixo. : 
12 
13 -Santos Neves:··:. 

c •). 

H - Vt:.spasiano ·Martins: · 
15 - Victor i no Freire;·; ·' 

. . FORÇAS ARMAD:AS 

1- Pinto ·':Aleixo - · Prc•ldCDte . 
2 -· ·-· 'VI~e-Prcsidente:'·' 

'• 

c•> Substituindo: .. o.· ,Sr ... · Alfredo 
Na.sser. . ·, 

c•) Substitutdo pelo Sr. Evandro 
Vlanna. 
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s - A~ov~do Ribeiro. 
~ - Fernandes Tavora.. 
·•- Brnesto Dornellel!. 
ti - ll.aynard Gomee. 
7 - ilt.verlano Nunel!, 

REDAÇXO DE LEIS . 

1 - Clodomlr Cardoso - Prea.hlellte, 
2 - Clcero de Vasconcelos Tlu-

Pre•lclente. 
3 -Augusto :Melra. 
4 - Ribeiro Gonçalves. 
' - Waldemar Pedrol!la .. 

RELAÇõES EXTERIORES 

1 - Alvaro !\fala - PrHldeute. 
2 - Mathias Olympio - Vlce-Pre•l-

._.,&te. 
3 -Alfredo Neves. 
4- Arthur Santos. 
5 - Bernardes Filho. 
i - Flávto Gulmar!tee. 
'7 - Pe~lra Moacyr. 

SAúDE 

1 - i-3:amilton Nogueira Pre.l-
aente. 

2 - Levlndo Coelho Viee-PI'al· 
4ente. 

.3 -:.._ Pedro Ludovico. 
4 - Roberto Glasst.r. 
li - Pereira Moac:vr. 

TRABALHO E PREVID:li:NCIA 
SOCIAL 

1 -' Ma.rcondes Filho - Pre.d4eate. 
2 - Luclo Corrêa. - Vlce•PreaUeatoe. 
3 - Hamilton Nogueira. 
4 - Pereira Pinto. 
·5 - Fll1nto MUller. 
. G - Fernandes Tavora. 
7 - Pedro Ludovico. 

VIAÇÃO E OBRAS POBLIOAS 

1 - Euclydee VIeira - Pre11&4eate. 
2 - Andrade RamOI!l - Vlee•P.JrU'I,. 

aeate. ( 
·3 - Brneeto Dornellee. 
4 - iFrancl&co Gallotu. 
li - il'U'be1ro Go:Pçalvee. 

COMISSOES ESPECIAIS 

DO REGIMENTO COMUM 

Eurico Souza Le!lo - Pruldente. 
J oilo Vllla..sbOas. 

· Attillo VlvacQ.u.a. 
Flávio Guimarães . 
.Acurclo Torrt.s. 
Ferreira d<>· Souza. 
Ivo d'Aqulno. 
Soare10 -Filho. 
Munlioz da. Rocha. 

COMISSÃO ESPECIAL ENCARREGA· 
DA DE EMITIR PARECER SOBR~ 
o PROJETO DE REFORMA CONS
TITUCIONAL. N.• 1 (SUPRIME 9-
§ 3.• DO ARTIGO 26) 

1 - Alvaro Adolpho - Preslde.te . 
-2 - Aloyslo de Carvalho - Vlee-

Prealdeat.e. 
3 - Marcondes Filho - Relatar. 
4 - Waldemar P·edrosa. 
5 - Luc!o Corrêa. 
G -.Augusto Meira. 
7 - Etelv!no Lins; 
8 - Filinto Müller. 
9 -Santos Neves. 

10 - Ferrt.!ra. de Souza. 
11 ~ Arthur Santos. 
12 - Vergniaud Wanderley. 
13i - Ribeiro Gonçalves . 
H - Ola.vo Oliveira.. 
15 - '.A.ttllio· V.ivacqua. 

COMISSÃO ESPECIAL ENCARREGA· 
DA DE EMITIR PARECER SOBRE 
O PROJETO DE REFORMA CONS~ 
TITUCIONAL · N. 2 (ALTERA A 
REDACXO DO ARTIGO 69 DA CON!õ1-
TITUICÃ0)· . 

Arthur Santos - Pre•lclente. 
Luclo Correa. - Vlee-Pre• .. e.t-e • 
Dario Cardoso Relator. 
.Andrade Ramos. 
.Att!llo Vlvae(lua.. 
Bernar4es Filho. 
Ernesto Dornelles. 
Ft.rnande.a Tavora. 
Francisco Gallotti. 
Marcondes Filho. 
;Novaes FUho. 

.., 

I 

I 
I 
I. 
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Qlavo Oliveira. 
:P..Ibctro Gonoalves. 
lilantos Neves. 
Qeverlano Nunes. 

COMISSÃO MISTA DE INVESTIG.-\
Ç6ES DA PRODUÇÃO AGRfCOLA 
E RESPECTIVO FINANCIAMENTO 

·~mpalo VIda! - Presidente. 
Senadores 

,.._ Tlnoco. 
~ntos Neves. 
Joaquim Pires. 

Deputados: 
.A! de ·Sampaio. 
-~maral Peix·oto. 

COMISSÃO MISTA DE LEIS 
COMPLEMENTARES 

iDt'putado Acurcio Torres - Pn
lldfleate. 

Senador Ferreira de Souza - Yice
Presfdente. 

Senadores: 

A.poloni<l Sa1es. 
A.loysio de Carvalho 
Alfredo Nasser. 
Ar.thur Santos. 
Attilio. Vivacqua. 
Euclydes Vi-efra., 
Filinto Müller. 
lli'lávio Guimarães .. 
[vo d' Aquino .• 
!(a.rcondes Filho. 
Pinto Aleixo. 
. lilantos N-eves. 
Vlctorino Freire. 
Waldemar Pedrosa. 

Deputados:: 

.Afonso .Arinos. 

.A.~:a.memnon Magalhães. 

.. ..... ; ·; . 

,.. . . r=·~:..~ 
...... . . ·.:··._ 

.'..Ide Sampaio. 
Alencar Araripe,. 
Benedito Valadares. 
Berto Condé. 
Carlos Wa.ldemar. 
Alves Palma. 
Do odoro de M~;:ndonca. 
Gabriel Passos. 
Gustavo Capancma . 
.João Agriplno. 
João Mangabelra .. 
Lameira Blttencourt. 
Leite Neto. 
Luiz Viana. 
Plinio Barreto. 
Freitas e. Ca.stro . 
Pache.co de Oli-veira. 
Raul Pllla. 
Segada.s Viana. 

COMISSÃO MISTA DE REVISÃO 
AO CóDIGO DE PROCESSO 

CIVIL 

P:resi<lente - João Vi!lasbôas. 
1.• Snb-Comlss!lo: PArte Geral 

(Lh·ro,. :r, II e IX) 

Deputados: 

Gustavo Capanema e Edgar de Ar
ruda. 

Senador: 

Arthur Santos. 
1.• Sub-Conrlallllo: Processos -

1.• instbcla (Livro• III, IV e VI) 

Senadores: 

Dario Cardoso e Luci o Corrêa. 

Deputados: 

Carlos Waldem.ar. 
1.• Sub-comlasAo: Recars081 e• 

exeC!IlçAo (Livros VII e TID) 
D-eputados: 
Senador: 



29.a Sessão, em 3 de maio de 1948 
PRESID:J!:NCIA DO- SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE: 

As 14,30 horas · comparecem os 
Srs .. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Beveriano Nunes. 
:l!agalhães Baráita. 
Augusto Meira. -

· Victorino Freire. 
' ' ' . 
.• i.l • ·' 

Mathias Olympio. 
Fernandes Tavora. 

,;,Georgin'o Avelino. 
. :Ferreira ·. de· Souza. · 

_ Adalberto Ribeiro. 
Vergriiaud Wa!lderle:v: · .·;-"' ·. . .... ' . _, .. 

. . -.. José Ain.erico .. 
' ' . . . ~ ·: .. 

·.). 

: · N ovaes·- Filho. 

. ••·' -.~ 

~- ·,. 

•·. . - .· .. :. '' .. . .' .. -.~ ~, ... ·:. 
Etelvino· Lins._ :. · 

• .Apoloriici Sales.. · 
. . . . 

·-Cícero de· Vasconcelos .... 
Góes Monteiro. 

. , . -· ~.. . r • 
-~mar ·q~ .G~s' ... -. (: , ;.: · · 

· Maynard Gomes; ·" -: · 
... AJÓysio. de c~aúio .. _ 
-· Pinto Aléixo. · · · ·- ·' · :-:: - · ·' · 

. ~ ... ·:: .. ··, ', .; .. l~:;','·~ ... ·:·· ···:· 

. :P.ereira·: :Moacyr. :. -.. , · 

..... 

_ .:â:enti"ci~e. :d-~": Novae.s·:·::' .. 
~•.; .. ,;., . ,~· .. ,ot, I.: , ~- ,, ,., ··'· · 

, ... ~ante~.: ,Nev~S,:· ., : ,·;':/· .• : 
'··;'1iam:ilton·:- ·Nogue:il'a:; .. ·. '· ,.,. · :.·: .,., 

;,··:·· ... -_ ( ..... -.·-.-~:-·.·.·."'·-~ ...... ,·;·,- .,;::;';· :··:·· 
-. ,Ancirad-e ~m~. _ - . .. . 

· · :Alfredo N' eves. · :. 

' 
' 

., •,;• ··' ' 

Levindo Coelho. 
. ~- :;\::,:'·. : .. ~. ', ·,, ... -~~ ·'' 
.:Euclydes:· Vieira, -.-. 
Alri-e"da Nasser. · ·. 

.•• • • .. I. 

Vespasiano Martins. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto . Glasser. 
Ivo d' AqUino. 
Francisco Gallotti. · 
Lucio Corrêa. 
Camilo Mércio. (38) 

O SR. PRESIDENTE -- Acham-se 
presentes 38 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está ·aberta a sessáo . 
.Vai-se-· proceder à leitura da ata.-
·.·· o· ''sR. 2.~ SECRETARIÓ procede 
à. leitura da .. atâ dá sessão, anterior, 
que,. posta em· 'discu.Ssãô, . é sem. debate 
aprovada. · - · · · · · 

·. o··sR .. 1.0 SEC_REJ:"À..tUO.~ê'o'se-
guinte ··· · · ..: 

.. - . EXPEDIENTE 
_, . 

' ... 
· Qfídos: ,; .. , _ ·. __ ... ·i. ·-, :·. 

: __ .·no Presidente dÔ"Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias· de ·Fia
ção e . Tecelagem. de Niterói,. Estado 
do Rio de Janeiro; .protestando' cop_tra 
o projeto de . extinção do. imp~sto sin
dicaL - Inteitado .;: . . , - . · , . · · · ~ 
'· ·-- ••• '· •• ,.... ' J •• '- ·' •••• 

· :;_· no: Presidente· da/União Na:cio.;. 
nàl dos Servidores Públicos: Civis, en
caminhando cópia; de •proclamação; da 
mesma associação, em face da pro
paganda subversiva. -"- Inteirado. 

,-, ,' 

· ·- Carta:· · •· · · .. , 
.. " ' ···.: .- ·, ' ,_ '·- _.· : ·-· . ·: . . : . ; ' - . 

:._.Do Sr. Obed-- Emench, .'\ereaaor 
:da · Câmara.-l\1:u..>itCipaF de. São Mateus, 
Estado:.- dei' Espí:ríto :-santo,. ·. eni:ami
ilhalido cópia . de · càrta .. eriviada ao 
Sr:. . P.residentê da Rlepública e na 
qual. sugere· .. a_ criaçãO .. do:· Território 
dos Aymo'rés. - Int-eirado. 
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Telegrama: 

- Do Sr. Prefeito de Camaragibe, 
Estado de Alasoas, comunicando irre
:uiaridades ali praticadas e atribwdas 
ao Delegado de Polícia do Município. 
- Inteirado. 

PARECER 

N.0 282, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, s6bre a Proposição nú
mero 138, de 1947. 

Relator: Vergniaud Wanderley. 

o Projeto de Lei n. 0 522-A, de 25 
de agõsto de 1947, oriundo da Câ
mara dos Deputados e resultante de 
mensagem presidencial, visa revogar 
o Decreto-lei n. 0 4.631, de 27 de agõs
to de 1942. 

ll:sse Decreto-lei autorizou a Es
trada de Ferro Central do Brasil, no 
seu artigo 1. o, independentemente do 
cumprimento de formalidades regula
mentares, a explorar imediatamente 
diversas turfeiras localizadas no ra
mal de São Paulo, atribuindo-lhe 
competência, no artigo 2. 0 , para .a 
indenização posterior de quaisquer 
direitos então existentes ou que vies
sem a positivar-se sôbre tais turfei
ras exploradas. 

Dispôs, no artigo 3. 0 , que a "Estra
da de Ferro Central do Brasil, fica, 
também, obrigada a fornecer a ou
tros serviços de caráter público a tur
fa por ela extraída que exceder às 
suas necessidades de consumo, den
tro das normas que forem para êsse 
fim estabelecidas, . com aprovação do 
Ministério da Agricultura". 

O Mini'stério da Agricultura, na 
Exposição de Motivos n.0 1. 032, de 
9 de junho de 1947, sõbre a qual se 
baseou a mensagem presidencial para 
~licitar ao Congresso Nacional a. re
vogação do Decreto-lei n.0 4.631, te
ceu esta consideração: 

"Acontece, agora, que pelo seu 
Aviso n. 0 293, de 7 de março do 
corrente ano, vem o Exmo. Sr. 
Ministro d,á Viação e Obras Pú
blicas de informar a êste Minis
tério que não mafs convém à. su
pracitada Estrada. de Perro a. 
concessão uma vez que; deixando 
de Interessar-lhe o uso da turfa, 
como aconteceu - tanto que es-

tão inteiramente paralizadas a• 
extrações -- não mais se justifi
ca continui onerada com as obri
gações decorrentes daquela coon
concessão que, não obstante afao;
tada das normas serais do Có
digu de Minas, não a isentaram 
inteiramente das responsabilid(l
des, como foi dito." 

·Esta Comissão, julgando indispen
sáveis· outros esclarecimentos, convoc
teu em diligência o projeto, para o 
fim de pedi-los ao Diretor da Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

Solicitou-lhe, assim, as· segÜi'ntes 
informações: 

a> Qual a situação jurídica (l«.s 
turfeiras ao tempo que a E. F. C. B . 
foi autorizada a explorá-las ? · · 

b) Quais as relações de di:-eito, 
atuais, entre essa entidade e os pr&
prietários dars referidas minas ? · 

c> A Estrada já satisfez alguma in.
denização, na forma do. art. 2. 0 ? 

O Diretor da Estrada de Ferro Cen
ral do Brasil houve por bem infor
mar: 

Quanto ao item a) A Central. do 

::~exp':::::"·in%lr,e::Jént:~ 
cumprimento de formalidades rega
lamentares, as turfeiras relaciontUfa.B 
no Decreto-lei n. 0 4.631, de 1942, ca
bendo-lhe, pelo artigo. 2. 0 , jazer a ift.
denização "a posterior!" de quaüquer 
direitos e:ristentes ou que viessem a 
positivar-se s6bre as turfeiras em et:
ploração. 

Relativamente ao item b) : A Cen
tral do Brasil preferiu conjtar cz ou
trem a exploração das turfeiras, in.
terassando no serviço o proprietério 
das terras, e jaze-la diretamente, .8efn 
a interferência dêste • . Dentro ~ 
critério foram exploradas incUretc
mente pela Central as seguintes hlr
feiras const<zntes . do Decreto-lei llt.i;.. 
mero 4.631, de 27 de agôsto de 1M2: 

]) - turfeira de ~ker cüé. 
1 do decretO) ezplorada pelo Sr. Hup 
G. Martine.:, com cz aprovação ~ 
Diretoria e de acôrdo com o ~ 
tárlo das terras, niio tendo o que ia
&nizar; r 

11) - tur/eirf!. "Tambori~·· 
(item 2 tfo decreto), e:cplorada fUrá .. 
1nente pelo proprietário das terTfJk; 
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111) - turfeira "Pausa Santos",_ ~x
:pl'cwaàa pelo . engenheiro Alvaro Vum·a 
Lima com a aprovação desta Direto
ria .iendo havido um acôr;do entre o 
e:rÍJloradór e 0 proprietário das terr~, 
eooforme documento junto por cópza; 

IV) - turfeira "Carvalho" Citem 5 
do decreto>, explorada diretamente 
pelo proprietário das terras: Manuel 
da Silva Carvalho; 

V> - turfeira "Rangel" (item 5 do 
decreto), . ea:plorada diretamente pelo 
proprietário das terras: José de Cas
tro Rangel. 

Sôbre o item c) - Não tendo a 
Central do BraSil explorado direta
mente as turfeiras, nenhuma indeniza
ção lhe poderá ser exigida, · mesmo 
jJorque o prêço da turfa extraída pago 
pela Central aos proprietários das ter
ras ou a quem a retirou com o. C:011F
sentimento dêstes compensou sujzczen-

1 da 1 temente a exploração efetua 1 . 

A<> que se vê da resposta ao item 
b), apenas algumas das turfeiras fo
ram exploradas pela Central do Bra
sil, indiretamente, nada devendo ela 
aos proprietários, restando, ainda, pa
ra explorar as enum-eradas nos itens 
4, 6, 7, 8 e 9 do art. 1,0 do Decreto
lei n. 0 4. 631, de 27 de agôsto de 1942, 
cuja revogação é visada pelo projeto 
de lei n.0 522-A. 

Não interessa à Estrada de Ferro 
Central do Brasil, contudo, segundo 
decorre do Aviso n.0 293. de 7 de mar
Ço de 1947, do Ministério da Viação_ e 
Obras Públicas, já citado, a exploraçao 
das turfeiras ainda restantes. 

Imnõe-se, destarte, a cessação dessa 
situaÇão d.e privilégio em que foi colo
cada a Estr.ada de Ferro Central do 
Brasil, pelo Decreto-lei n.0 4.631, por 
ato da mesma fôrça., que confine a sua 
incidência no tempo. 

Nada havendo a. opor contra a cons
rtitucionalidade ou legalidade do Pro
joeto de lei n.0 522-A, a Comissão de 
Constituiçã·o -e Justiça opina no senti
do· da sua aprovação. 

Sala· das Comissões, em 8 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presiden
te, vencido em part·e. - Lucio Corrêa, 
Relator.·- Vergniaud Wanderley, ven
cido em parte, conforme a emenda. -
Joaquim Pires. - Filinto .Zifüller. -
Waldemar. Pedrosa. - Etelvino Lins1 
vencido em parte. 

EMENDA À PROPOSIÇÃO N.0 138, DE 1!1~7: 

Ao a·rtigo único, acrescen 00-.se; tn. 
fine: 

"assegurado o direito de indenização 
aos interessados, na forma do art. 2.• . 
do Decreto-lei". 

PARECER 

N.o 283, de 1948 

Da Comissão de Agricultura, In
dústria e Comércio sôbre a Propo
sição n.o 138, de 1947. 

Relator: Novaes Filho . 
A comissão de Constituição e Jus

tiça encaminhou a esta Comissão o 
Projeto de l<!i n.0 522-A, de 25 de agõs
to do ano último, d·e iniciativa da Câ
mara dos Deputadas por solicitação 
do Poder Executivo através de men
sage~n presidencial. 

Tendo em vista os: têrmos da men
sagem e mais as informações presta
das pelo Direto;r da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, o proj.eto em tela 
merece a aprovação do Senado. 

Uma vez que a referida Estrada não 
n.eoeessita mais de turfa e as turfeiras 
que explorou o fêz indiretam·ente, 
através dos proprietários das mesmas, 
sem prejuízo~;, não tem, assim, inde
nizações a fazer. 

E o Sr. Senador Luci o Corrêa, no 
seu parecer que acompanhou o pro
cessado vindo a esta Oomissão, estu
dou o assunto detalhadamente, sendo 
as suas conclusões claras e convin
centes. 

P.elas razões expostas, opinamos fa
voràvelmoent~ à a·ceitação do projeto. 

Sala ·das Comissões, em 30 de abril 
de 1948. - Pereira Pinto, Presidente. 
- Novaes Filho, Relator. -Maynard 
Gomes. - Vi' alter Franco. 

PARECER 

N.0 284, ele 1948 

Da Comissão (le ConsUtuição e 
Justica sôbre o Requerimento nú
mero" 4, de 1948. 

Relator: Etelvina Lins. 

o requerimento n.0 4, niio encontra 
apôio no Regimento da Ca.sa. Perdeu, 
ademais, a sua oportunidade. 
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.Pelo arquiv.amento. 
Sala das Comissões, 15 de abril de 

1948. - Walàemar Pedrosa, Presi
dente. - Etêlvino Lins, Relator. -
Aloysio de Carvalho. - Lucia Corrêa. 
- Vergniaud Wanderley. - Filinto 
Müller. 

PAr.ECER 

N.0 285, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre emenda ao Projeto 
n.0 18, de 1947. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa. 

Ao art. 3.0 do Projeto n.0 18, de 
1947, do Sr. Senador Ferreira de Sou
za, alterando disposições do Decreto
lei n.0 4.657, de :1942 (Lei de Introdu
ção do Código Civil) , of.ereceu, em 
plenário, o próprio autor, a seguinte 
emenda: 

"diga-se depois de "coisa jul
gada" 

"e as situações jurídicas defini
tivamente constituídas". 

O inciso, objeto da emenda, fi
cará assim redigido: 

Art. 3.0 O artigo 6 passa a ter 
o seguinte teor: 

"A lei em vigor terá efeito ime
diato e geral, respeitados o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito, 
a coisa julgada e as situações ju
rídicas definitivamente constitui
das". 

A procedência da emenda de tal 
modo se impõe que não há como dei
xar de aceitá-la. 

A Comissão opina pela aprovação . 
Sala das Comissões, em 29 de abril 

de 1948. - W aldemar Pedrosa, Pre
sidente e Relator. - V'ergniaud Wan
derley. - Etelvina Lins. - Filinto 
Müller. - Aloysio de Carvalho. -
Lucia Corrêa. -Ferreira de Souza. 

PARECER 

N.0 286, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça ~6bre a Proposição nú
mero 251, de 1947. 

Relator: Lucia Corrêa. 

I. Antes de relatar a parte ven
cida, que resulta. de emendas apr.esen-

ta das e aprovadas,. quando se discutl.Lt, 
~la Comissão de constituição e Just1~, 
a Proposição n.u 251 (Projeto de iel. 
n.0 152), permito-me reproduzir rxu.
téria do parecer que então emiti sôbre 
o projeto, na qualidade de relator: 

A proposição n.0 251 (Projeto de lei. 
n.o 152, de 1947, da Câmara dos Depu
tados), dispõe sôbre os funcionál'i()jõ · 
inte1inos e e,.,-tranumerários ben.efic;a
dos pelo ~rt. 23 do Ato das Disposiçõe;; 
Constitucionais TransitóriaS. 

O art. 23 dêste Ato precei·tua: 
"Os atuais funcionários intleri

nos da União, dos Estados e Muni
cípios, que contem, pelo menos.:, 
cinco anos de exercício, serão au
tomàticamente efetivados na datrL 
da promulgação dêste Ato; os; 
atuais extranumerários que exer
çam junção de caráter permanente 
há tnais de cinco anos, ou em vir
tude de concztl'SO ou prova eLe ha
bilitação serão equiparados aos · 
funcionários, para efeito de esta
bilidade, aposentadoria, licença, 
disponibilidade e férias. 

Parágrafo único. O dispôsto nêG
te artigo não se aplica: 

I - u.os que exerçam interina.
mente cargos vita~ir.ios como tais 
considerados na C:mstituiÇão; 

II - aos •l!\c exerçam cargoliõ 
para cujo pro~imé:nto se tenha 
aberto . concurso, com inscr1çoes 
encerradas na duta da promulga
ção dêste Ato· 

In - aos que te::Jham sido ina
bilitados em cc·ncurso para e 
cargo exercido. 

Ao regular, no art .. 1.0 , a efetivi
dade, a partir de 18 de setembro c1e 
1946, o projeto consir•era efetivos ós 
funcionários interinos que, sendo, 
àquela data, ocups;nte:: de cargos de 
provimento efetivo, contavam, pelo 
menos, cinco anos de exercício. 

Trata, ai, como se vê, da incidência. 
do art. 23, parte 1 "· do Ato da.i 
Disposições Constitucior ais Transitó
rias. Dessa parte deflú~ a efettve.cão 
automática para os funcionários in
terinos da União, dcs Estados, -
membros, dos Territór~m., do Dist'riw 
Federal e dos Municíp1os, na data da 
promulgação daquêle Ato, desde que 
integrado o requisit•) d~ tempo expli
citamente exigido. 

A 18 de setembr J c.: e 1946, na ver
dade, como dcutamentt:> ensina Pontes 

i 
I 
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àe Miranda, nascer~m para tais pes
~ direito .subjetiv•> t: pretensões. 

o· a l.0 do art. 1.0 dê.sse projeto 
~lui a sua aplicação: 

I - aos que e.l-;e:·ciam interina
mente, a. 18 de setemb1 o de 1946, car
~s vitalícios, como tais considerados 
ma Constituição Fccter~l: 

II - aos que exe1 ciam cargos para 
cujo provimento ti?es~e sido aberto 
concw·so com inscnçõe~ encerradas 
àquela data; 
· m - aos que te!lh<1m sido inab!

liitados em concurso para o cargo 
exercido. 

No que tange à r.xdusão configu
rada no item I, desnecessário se faz 
Msinalar que o art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias de modo nenhum se refere a 
cargos vit2llcios, como tais entendi
dos sõmente juízes, membros do Tri
bunal de Contas, titulares de ofício 
de justiça, e professores catedráticos. 

A interinidade, c-•:m cinco anos de 
exercício, pelo menvs, basta para a 
incidência do art. 23, 1." parte, salvo 
se o cargo exercido, c~'mo configura o 
inciso I, § 1.0 , do :...'t. 1.0 do projeto, 
é vitalício. 

Pertinentemente a•> :.nciso II, do § 
1.0 , não há e!etü,açãc,, se para o 
cargo fôra aberto ccr·curso, tendo siao 
encerradas as inscriçõe::: na data d!l 
promulgação do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

No que concerne ao inciso m, qu~ 
dizer, aos que te11ham sido inabili
tados em concurso para ú cargo exer· 
cido, o art. 23 daquêle Ato não incide, 
se houve concurso par:l o cargo e ~) 
interino foi inabilitado. 

O § 2.0 do projet.J extende a incl
dência do art. 1." aos que exerciam 
interinamente, a 18 de setembro de 
1946. cargos para cu,iü provimento 
tivesse sido realizaco concurso que 
não foi concluído ou não julgado, 
sendo considerado cancelado em vir
tude de disposições c:mstantes do De
creto-lei n.0 9. 616, de 21 de agôsto 
de 1946. 

O art. 2.0 prescreve que são equi
parados aos funcionários efetivos, pa
ra efeito de estabilül.:.de. aposentado
ria, licença, disponib!.' !óade e férias. 
os extranumerários de qualquer cate
goria, inclusive os que por lei lhes 
10ão equiparados, c;ut::, à mesma 
data, exerciam !"unçãc. de ca-

ráter permanente há mais de 
clnco anos ou em vi.rtude de concuroo 
ou prova de habilitação. 

O dispôsto no art. 2.0 citado, cor
responde à 2.a parte do artigo 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitória.'!. 

Aqui, os pressupostos da 2.a parte 
do artigo 23 são diferentes dos da 
1. .. parte. A existência de ::argo pú
blico, a presença de funcionário in
terino na função e ter essa pessoa 
cinco anos de exercício, pelo menos, 
afloram desde logo na 1." parte. 

Na 2.a parte, são êles três, como 
nô-lo ensina Pontes de Miranda, um 
dos quais com alternação: "a) Per
tencem as pessoas à classe dos fun
cionários extranumerários, isto é, dos 
que nã.o foram incluídos no quadro, 
nem equiparados por lei a êsses, nem 
se acham em disponibilidade, nem apo
sentados. A equiparação, a disponibi
lidade ou a aposentadoria ·:lispensá
ria a invocação do art. 23, 2." parte; 
porque: o equiparado está material
mente no quadro; se bem que formal
mente não esteja e tem os d!:eitcs 
e deveres daquêles a que foram equi
parados; a disponibilidade é estado 
transitório por falta de lugar no 
qua:dro, ou nêle ainda não incluído, 
dev1do a algum fato que se imputa 
ao Estado que se reconhece a culpa, 
sendo que a disponibilidade, por 
culpa do funcionário público, desa
pareceu a 18 de setembro de 1946) ; 
a aposentadoria, depois de 17 de se
tembro de 1946, sõmente se permite 
nos casos do art. 191 e seus parágra
fos, e de modo nenhum reduz o :fun
cionário a .extranumeridade. b) 
Ser de caráter permanente a runção. 
c) Terem tido tais pessoas cinco anos 
seguidos, até 18 lie setembro de 1946, 
de exercício, o que não é a. mesllló1 
coisa que cinco anos, pelo menos, de 
exercício; ou estarem em exercício em 
virtude de concurso, o que disoensa. os 
cinco anos de exercício seguido) ; ou 
estarem em exercício em virtude de 
prova de habilitação. Não quebram 
a continuidade dos cinco anos de exer
cício as férias, nem as comissões em 
consequência do cargo; nem a lni;er
calação de licenças para tratame-nto 
de saúde se o tempo restante básta 
para perfazer os cinco anos, pelo 
menos. A equiparação, que acima se 
definiu, é o que se concede ao fun
cionário, por fôrça do art. 23, 2.• 
parte. Não se trata de funcionãrio 
interino que se ejetiva, mas de funcio
nário extranumerário, sem· lugar nc 
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sistema jurídico permanente, que se 
equipara aos funcionários do qua
dro, em disponibilidade e aposent::t
dos, livrando-se ex-Zege, da extranu
meraridade. No dia 18 de setembro 
de 1946, as pesooas, nas condições do 
artigo 23, 2." parte, passaram a ser 
funcionários numerários: passou a 
existir o cargo dêles. Antes eram êles 
sem direito ao "cargo", no que se 
distinguiam dos funcionários em dis
ponibilidade; exerciam função, sem 
haver cargo que devesse ser prov1cto, 
no que se não . confundiam com os 
funcionários interinos, funcionários 
sem direito ao cargo, porém em ::xer
cício - ad interim de cargos; e dos 
funcionários em comissão, que exer
cem cargos para os quais não .há pro
vimento ei'etivo; exercem função sem 
que a ela corresponda cargo, no que se 
afasta da classe de aposentado, que 
é sempre aposentado num cargo que 
êles não exercem. 

E conclui o insigne jurista: 
A conseqüência principal do art. 23, 

2." parte, é que se criaram cargos, 
para que de extranumerários passas
sem tais pessoas a numerários. 

No caso do art. 23, 1." parte, nao 
há criação de cargo: se o funcionsrlo 
efetivo não exercia o cargo durante 
os cinco anos a que se refere ? arti~o 
23, 1." parte, a efetivação do funciona
rio interino tem como conseqüência, 
ex-lege, a disponibilidade do efel.lVO 
segundo a precisa analogia com o ar· 
tigo 189, parágrafo único, da Cons
tituicão (Pontes de Miranda, Comen
tário-s à Constituição de 1946, vol. IV, 
pags. 257-!:58) . 

O art. 3.0 estabelece que para os 
efeitos desta lei considera-;;e ano o pe
ríodo de tresentos e sessenta dias; e 
exercício o tempo de serviço efetiva
mente prestado ou legalmente presu
mido em um ou mais cargos ou fun
ções públicas federais. estaduais ou 
municipais, inclusive as funções a que 
se refere o art. 5.0 

. O art. 4.0 define função permanen-. 
te como a que, por sua natureza, aten
da a um serviço normal, indispensá
vel à administração, ou que corres
ponda ou tenha correspondido. sob 
igual ou diferente denominação, a 
cargo efetivo, criado em lei. 

Pelo que se deduz dessa conceitua
ção, somente os servidores publicas 
que estejam no exercício de uma fun
ção permanente, como tal jul~ada 
aque!a que, por sua natureza, aten · 

da . a um serviço normal, indisperu!á.·· 
vel à administração, ou que cor~
ponda ou tenha correspondido, soa 
igual ou diferente denominação, a 
cargo efetivo, criado em lei, serão 
amparados pela· presente .lei, por ~ 
que os que exercem funções tipica
mente transitórias, não são por . ela 
abrangidos. 

o. art. 5.0 extende aos servidore~ · 
autárquicos e aos admitidos em órg~ 
ou serviços auxiliares da administra
ção pública, que também estejam no 
exercício de função permanente, as 
vantagens referidas nos artigos 1.0 e 
2.o. 

Tal dispositivo objetiva colocar ao 
amparo da lei grande número de ser
vidores que, por seu longo tempo de 
serviço público, em função de caráter 
permanente, exercida em , órgãos au
tárquicos e em serviços auxiliares da 
administração pública, não devem 
per:t?anecer à margem das garantias 
legais asseguradas aos demais servi
dores da União. 

o art. 6.0 prevê o caso do servidor, 
que, por motivo de ordem legai, es· 
tivesse afastado temporàriamente do 
exercício do cargo ou função perma
nente, na data da promulgação do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

A configuração dêsse artigo retra
ta uma garantia que se nos afigura 
justa, por isso que o servidor em tal 
situação não deve ficar fora do âm
bito legal a que J art. 23 se propôs 
atingir, nem pela mesma razão aquê
le que foi afastado, em qualquer tempo, 
para o exercício do mandato eletivo. 

O art. 7.0 procura remediar uma si
tuação criada na administração pú
blica, com a transformação de funções 
de · caráter permanente em cargos, em 
vir.tude da qual os extranumerários 
que exerciam as ditas funções, passa
ram a ocupar os referidos cargos em 
caráter interino. 

Ora, se tais extranumerários foram 
anteriormente aprovados em concurso · 
ou prova de habilitação para o exerci
cio das suas funções, justo, embora 
aparente uma exceção, que em tais 
casos os atuais ocupantes dos cargt s 
em que as ditas funções foram trans
formadas, sejam efctivados, de vez 
que, se não fossem as funções assim 
transformadas, os seus ocupantes con
tinuariam extranumerários e seriam 
forçosamente efetivados. 

Pelo art. 8.0
, transformam··se as 

funções de caráter permanente, em 

------~-----------------------------------------------~ 
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<:argos e neles serão provldcs os atu:2:2 
ocupantes. 

Conforme já ace.ntuan1o:; no comeeo 
dêstc parecer, c1·~ando o emine:.:1te 
Pontes de Miranda, é de se ver que •1o 
"dia 18 ele :::etembro de 1946, as pes·· 
soa::;, rw.s cond!çõcs do :::.rt. 23. 2.'' pnc
te, passaram a ser funcionãz·ios nu:l.lC
rários: passou a eX: stir o cargo deles". 

Transformadas tais funções em c:.r
gcs, andou bem o legislador pro
curando agrupá-los em carreira únl~n 
em cada Ministério ou órgão direta
ment.e subordinado à PrcsidêrJeia •.i:J 
Repúbl:ca, organizanclo-se [!.3 carreiras, 
como ::<·m pr·etende o art. 9.0 com es
colocamento igual ao c os ' quaclro::; 
penu:.:.ücrltes, sendo considerados c:o>.r
gos iwlados de provimento efetivo. 
cG.cJn prevG o seu parágrago ú.<""lico. 
aquêles que não se puderem agrupar 
0ll'! L arrcu·&~s. 

T~i' JJrovidência.s resolv-em sat:isfa
t?r:am&:nt; as anomalias que pode
~l~r!.l tum~ltua:.r a ::Ldmb.istraç§.0 pú
olica. se nao fora a medida p:opc.s·ca. 

O a:rt. 1::1 pr<:vê a dcnominaç!:ío dês
se quadro que se chamará "Quadro 
&y~:.{;,i.[l..L' • CUJO d-e.sa~J't. ·Z.ciln~ntv gra
da.tivo &e: <:::!:etuará. conforme disp&:· 
o art. 11, P·e1a tra!1sferên·ci.a de seus 
ocupn.nt~s Para c::u·goos de <madros 
:rx·:ma:1enk . do me~mo ou di ou:ro 
ministério ou órgão di.i:etamente su
bor·~'"'a•:.~ à P;e,.!idê.ncia da Pvepú
blica, independente de interstício, ga
run-t.ido.s o.s padrões à€ V~!1cin1-en tcs e 
ra-c:d.L::.:l':.e a s.atisfa~ão ~as d.i.sposiçõ:s 
legais em '\igor. 

Pelo a:t. 12 se promove a c;;,~inç§,o 
dc.s c.J..rti.::.s C}Ue vagar·zm no.::: qus.dros 
€Sp2ciais C<'·sde que ná0 haja candi
catos com d•.=e!to à promcçiio, cons
tí: u:r. do o pr. c<>i to u:na :n{:ciida ou·= 
fadliln.ri. igualmente. 0 desaur.reci
me:-:to g:-.aàativv dos àitcs qUadros .. 

Os a;tigoo 13 e 14 contém medidas 
d·e ec>.:::á~er executivo da própria lti, 
qu.e r~putamos ne-cessá:·Jos à 'ua c• r
fe·i ta exiqulbilidad:: com o recoJihC<:!-
me:-Jt.o de todos oS direitos. · 

Na discussão dêsse parecer, diver
sos m• mbros da Comissilo de Coi~s
ti< ui~<lo e Ju tiça m~:u:ifest.aram. 
at:::avé~ de emendas. as restrições que 
lh·i: oPl.mham, as~irn com0 ao proj,;.to. 

Ente~dendo irwons·~:tucionai.s os a"!"
tigos 3. 0 e E<"guintes até o 14. inclusi
ve, o &nr.dor F'erreira de Souza, após 
c<m~ide·rações verbal- sôbre a maté
na. formulou s. &e!juinte emendo:: 

B~n;;:?mA 21. P20POSI';ÁO N.0 351, DE 1947 

"Suprimam-se os arts. 8.0 e :~e
guintes., inclusive". 

Tal emenda t:ve msnifestação con
t;:árla do relator, dos Senadores 
Vergniaud Wl?.nderiey, Arthur Santoo 
Et ·J ~<r;> L c:~. ·;'\(;tl: .. :::1ar Pe:iros!l. e 

.ll.ttilio V'.tv~qua .. 

Vot::tram n favor o autor e o Se
nr\cl0!· Oiavo Oliveira. 

Ao a:~. 1. 0
• n. 0 III. do projeto. o 

Senador V:Tergniaud Wande;·Iey apre
.:::ç··a.t-o!l a ~Egu:i.nte er.aenc~n.. qu~ foi 
"-Cêita Pvl' !•lilic-ri!l. c.ia CcmiSsil.o: 

Inte:-c2.Ie-se ç.n·~re "in.abi!it~d.os c-m 
co:.J.-:.a.u-1..0 11 -e '·p....!.l·..: o c~i:go ex·e:ciào", 
o s-: güinte: 

'"Ai r ...da: válido" 

O Senador Ferreb:a de So1.-:..z:J, vi
sando r.mp::J.l·a: o caso C:os que, -em
bor:. .se:ven uá:ios públ.:cos n:lo. são 
pagc.s poê-lo T2souro, apre oentou a s~
guint-: emenda ao. art. 2. 0 do prcYto, 
QUe !l. Ccnú5siio acatou POl' :maiorta 
de votos: · 

Ao ar,t. 2.0 : 

Dige-se: 

'

1 

São equipara~os aos f'c.-:z.ci~i!d-rlos 
ejetit;os, íJar.z e! e: to de estaãi.lidade, 
a;Jo::·.entacZo~·za. licença, dis;Jonib. Ziàa
âe e téric.s. os exzranumerários de · 
qualquer cc.tegoric c os a i!Zes ZegaZ
men~e eq:ti'J:,'arad-Js, q'!.!.alquer que seja 
c forma, d::.. rcsr;ectiva remuncrccão e 
que. na. mesma àata, exerciam junção 
de cará.:":er permanente, hcvia mais de 
ci;;.co ail·OS. ou cm virt~rde de con
curso ou pro;;o. de habilitação". 

A Comiss:;:o ap::-ovou. ainda po1· 
maioria de SE";.~ m2·mbrC·S. a ceguinte 
emenda, cl.e autoria do Senador Fer
reirB de Sol~z:l: 

" ... t..,.o a:t. 2." 
ACl\S.SC ::n,~-~ e: 

Pa.:-:3.g!afo ú:1ico. A e·qUi;Jar.:1.çâo a 
ou e se ;·co'l·.êr·.:- o arligo aproveita. tam
bém a c: cxi""rcn;I?nc-:·dr'ios af'.::s:' a rios 
de tuncL:o cir: cC!râte1 penncncnte e 
nom-eado-; intcí·inantentc on e1n. co
missâo pDr:.t c~trgos superiores, so
rnando-se os dois períodos. 

Art. 3.° Co p .. o~-s .. ~o fc-i ~.p-resc.ntn.da 
m. &•.õguinte emcnd~ p-êlo 3cnaclCr Fe::-
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reir:>~ de Souza, que foi aprovada por 
mni?rla d:J. COm.i.s.!São: 

Ao art. 3.0 

St!prima-se a expre!!Eão: 
"an0 o período de trezentos e sessenta 
(360) àias; e .. . " 

O Sen~dor Arthur Sa!ltos 8pre.sen
tou a seguinte e-menda ao art. 9.0 • a 
qual ~o1 a-ceita p~:· maioria dos mem
bros da Comissão: 

"Substitua-se: No art. 9. 0 , in fin<:. 
"Sent 1JTejuízo da rerrmneraçâo an

terior por 

"Mantid..'t a remuneração anterior" 

Ao a:rt. 11 o Senador Ferreira de 
So~ apresentou emenda, assim re
digida. que logro-u a.pwvação da 
m?.io:·:ia dcs memb:os àa Comissão: 

Ac:·-E·s.c-:;n te-se: 
''Inclusive o concurso, quando jôr o 

caso". 
o projeto. assim r-elata-do, oriundo 

ds Cámara dos Deputados, é o re-ul
taC.o dn fusão ali f.zita dos projetas 
nüm ro~ 152 e 230. êõ:te de autcria do 
Deputaci.o R:;géric Vie-ira e aquêle cia 
J..av:s. do Deputado Paulo Sarazate. 

Um e outro procuraram re::olver a 
p-erft:ita apJ.:.cabilidade do art. 23 do 
Ato d.~s D~p:.siçõ·Es OOnst(tudonais 
Trans,tórias sendo que o projeto doe 
n.o 230 feriu o proble-ma de ma11e:ira 
mais co-mpJ.eta. 

A v·sta do expõsto, a Comissão de 
ConE·tituição e Jusriça n..1cia um a 
.r:.rgüir contra a con~titucionalidade ou 
legalidade do proj-eto o.; lei n.0 152, 
originário da Câmara dcs Deputados. 

Sn,la das ComisEÕêS, em 29 d:e abril 
de 1948. - .-l.ttilio Vivacqtta, Presi
d·mte. - Lucio Corrê a, Relator. 
Vergniaud Wanderley. Etelvino 
Lins. - wazcumar Pedrosa. - Fi
linto Uü!le7. - Fel·reira de Souza, 
com restrições. 

PARECER 

N.0 287, de 19'!8 ( 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Representação 
n.0 4, de 1948. 

Relator: Sr. Etelvina Lins. 

P.ela representação n.0 4, dirigida 
uo Senado Federal, numeros;os habi-

t:mt-es do mumcluiO de óbillos, no 
Estndo do Pará, pl-2iteam a criaç5.o 
do Território de óbidos, com os limi
tes indicados na mesma rep.resea
t::.ção. 

Estabelece a C~rta Politica, d,o_ -16, 
no art. 2.0 , que os Est:::.dos podem in
corporar-s.e entre si, subdividi!·-se ou 
desmembrar-se para se anexarem . a 
outros ou formarem novCJs Estados, 
medwnte voto cl2.s r-espectivas ::..ssem
bléis legislativzs, plesbicito das po
pulações diretamente inte-1·essacl:ls e 
aprovação do Congresso Nacional . 

Dispõr., IJOr sua vez, o art. 3.0 que 
os TenHórios poderão, medi:mt.e lei 
especial. constituir-se em r::::Stados, 
subdlv' dir-se em novos Territórios ou 
volver à. participação dos Estados de 
que ten...'l.am sido desmembrados. 

Não cogitn. expressare-e-nte a Cons
titu.ição, ccmo se vê, do caso de de
terminada região de u..>n Estado 1:mns
form:u-.sc em Território, qu-e é eS&'1. 
a r.Jpótese ele que se trata. Nada 
imp-ediria, talvez. que quslql.!er E.s
r-2-do, pelo voto cl:>. ::·espcctiv!:'. nssem
bléia legislativa, plesbiscito da. popu
lação diretamente interess:?.da e com 
aprovaçJw do CongTesso Nacion:o.l, en
t.zndesse de C·::<ier V.. União; p:::ra aquê
le fim, determ.in~da. fai:Ka do seu ter
ritório. 

Pelo arq_uivam.:mto da repr-esenta
ção. 

Sala das Comi.c;sões, em 15 de abril 
de 1948. - WO:ldemar Pedrosc, Pre
sidente. - Etelvina Lins, Relator. -
Aloysio de Carvalho. - Vergniaud 
WanàerJey. - Filinto Mülle; . 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

Terminado na últfma sessão o prazo 
para s.pres.e·ntação de emendas peran
te a Mesa, vso à Comis!:.ão de Cons
tituição ~ Justiça o Projeto de De
creto Legislativo n.0 2, de 1948, e o 
Proieto de Lei da Câmara n.0 61, 
também dêste ano. A êsses projetas 
n.'io foi ofe-recida nenhuma emenda. 

Continua a hora do expediente. 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 

niDICAÇÂO 

N .o 3 de l!l4S 

Artlgo único. Enquanto não fôr 
promulgado o regimento comum, os 
projeoos oriundos da. Comissão Mista 
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de Leis Complr~mcntares e 11s 2Jl1Pn
do.s a êles, porventura, . apresentadas 
.-:erão po.stas e!ll cu.scm.s~o e VOt-4~oÇi.:.O 
independente de audiênci8. de qual
qu~r das comissões pe1·mn.nentes. 

0:1DEM DO DIA 

Comparecem mais os Senhores 
Se·nado:::es: 

~ 1.0 As emendas, oferecidas em 
plenário, serão enviadas com o pro. 
jeto à reí'a:·idz.. Con!;.s.s:.~~ I.:r.:.st~ pare. 
que ela emita o seu parecer, com as 
novas em.:ndas ou sub-c-r~!<)ndas que 
lhe p:!recer·cm con•;enicnt~s. 

§ 2.0 Se a Comissüo ~/f1st::t não de
volver o projeto cem as cmend:os e o 
seu parecer, dentro em 15 dias, vol
tará o as.;:unto a debate, independcn;;e 
de parece:;:-. 

Saia dn.s Ses.s6es, 3 de meio de 1.948. 
- l1Jo d'Aquino. -Ferreira. c."'c 5'.~·uza 

O SR. PRE2IDENTE - Esta In
dicação, s::gundo me pa1·e-ce, envolve 
r.::fc:·nn do Rsgimsnto. 

O nosso Est:ltuto Int~rno terna 
Cbl·igatória a audiência das Comissões 
P.~"manentes, de acô:do com a m::tté
ria respectiva, e, até mesmo o úl.imo 
Re~imento, tOl':Ja ob:riga::ória a au
c!ência d::t CCJ!úsão de Constituição 
e Justiça sôbl'e qualquer assunte, em
bo:a não ezteja o assunto r~;gulado 
ns. fo~ma. ::-egimcntal esta·bele.cida no 
Art. 205. 

Vou submeter, em todo caso, a Indi
cação a apoü:.mcnto, para encaminhá
la, se apoiacl.s. P. de ?.-cô:-do com o Re
gL'!lento, à Com1ssão Diretora. 

Os S:s. S=nadores q:ue apo:.am a In
tt:c::!ção. para os efeitos re·gimentais, 
qu.ei:-a:::n permanecer sentados. (Pau
sa). 

Está apoiada. 

V.ai à Comissão Dirctora. 

Es.tã finda a leitura do expediente. 
Devo r.e.::orda:- aos Srs. Se·r.adores 

o convite que fez a S. Ex.n• a Câ
mara dcs Deputados, por intermédio 
dcs se-us President.= e Primbiro Se-cre
tário, para a solenidade da entroniza
ção, hoje, à:. 15 30 horas, da imagem 
de c:-:sto no reci:1to daquela casa do 
Poder Legislativo. 

Não hi ors.dores inscritos. (Pausa). 

Não havr·ndo quem peça a palav:a, 
passo à: 

Sá TiniX'o. 
Dario Cardoso. 

Wa!demar Pedrosa. 
B·~rm.r(:es Filho. 

E: nest::l Do:nelles. 
Pereira Pint.o. 

Marcondes Filho. 
Ol.'Wo Oliveira. 

Jca.qu!m Pires. 
Pi.tt to lv!iHler. 
Waltel' Franco. 

Clocicmi: C.3.rdo.r:o. 

R:J,.c,::·c. Go:.:.çalv.::.s (13) • 

Dé ;v:Jm d<: comn:uecer os Se
nh-;,..:~ s~nsdc!"rs: -

Al·.ral'O Adolpho. 

Jcsé Neiva. 

Plínio Pompeu. 

D!:rv::l C:uz. 
AttiEo Viv::cq't<a. 
l·L'ello Vianna. 

Rc·bc:t.o Slmanse:n. 
Pedro Ludcvic.o. 
Salg·a·do Filho (9) • 

Votação, em discussio unzca, da 
Proposição n.0 83, de 1!:147, que 
aplica. o Decreto-lei n.0 8.922 de 
71' rlp .;rrn.eirn d•: 1946 aos atu~is 
ins-:Jrutores das disciplinas dos en
smus )unaarnen-cal e cornp~emen
tr:;r da.s Escolas d:J Aeronáutica e 
Navat. (Parecer n.0 279. da Co
missão de Fôrças Armadat, sôbre 
rt.R emendas da. Comissw; de cons
tituição e Justiça e oferecendo 
subemenda) . 

O S:i.'?.. PRESIDENTE - O avulso 
reftrc-se, por e·ng-ano, à Proposição 
n.0 84:. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pe
la ordem) - Sr. President~, a Propo
sição n. 0 8:=!, viJ:da da Câmara dos 
Deputados. qusndo passou peh Co
missilo de Constituição e Justiç~ .• foi 
fund.;~,mentz mo:i:.fics.da através de 
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c.m::nd~s diver:::as. Imk> à ComisslS.o 
de Forças Arma,das, esta se limitou a 
aceitar as emendas da de Constitui
ção e Justiça, admitindo nuP ~-,·:n. 
Comissão tivesse pôsto a propos1ça;o 
m!!.is de acô:do com a norma cc:ns~l
tucion<'-1 e em maior cor::espondencl::~. 
com as converjênc:as do assunto, 
v~~:to ri. pleni:io p3.ra dic;~us~§._o, !1 
própria comissão de constltmçao e 
Justiça ofereceu emenda, quasi de re
dacão p~ra evitar ãírvida em 
tôr:no' da maneira de dizer do pro
jeto, qu~ pareqb. referir-se i' •. dat:: em 
que foi .:tp!·ese!ltado na própna Cama
!'S. do3 Di.putn.dos. 

Remet!do à Comissão de Fôrças A:r
macla:s para opinar sôbre . a emen?-a 
da de Constituição e JustiÇa, aquele 
org~o técnico ofereceu outras emen
ãas uma delas de natureza substan-

' d -cial. Embora pafeça de re açu.o, mo-
difica o sentldo da norma. Refere-se 
a in~trutores do ensino naval e do cn
~ino aeronáutico, sobretudo do ensino 
naval. quando a emenda manda dizer 
"prof essôxes" . 

r. e:{oressão "instruto:r" é a empre
gada quer no projeto da Câmara dos 
}'".Jeputados, quer na emenda da Co
rnlssf,o de Constituicão e Just1ça. E 
foi e:npreguda porqÚe no ensino na
val mesmo para :;.s matérias comple~ 
mé!:ltares, n:l.o há quadro de profes
sOres cu pelo n•enos até agoro. n5:o 
l!ouve. Há L'lstrutores exercendo ofi
cialmente as funções de professôres e 
de JC1JCl<t~s de cadeiras, como se diz 
comumente. 

Pela emenda da Comiss1!.o de Fôr
ça.; Armadas, a proposição perderia 
qualquer signift:ação em relação aos 
:instrutores de matérias complementa~ 
res do ensino n:wal. 

Levanto, assL'TI, Sr. Presidente, a 
seguinte questão de ordem: primeiro 
- se é possível a Comissão de Fôrças 
.t ... rmadas emendar a Proposição; se
gundo se sôbre essa emenda - admi
tid::.. a hipótese de sua aceitação -
deve se1· ouvida a Comissão de Cons
tituição e Justiça. CMuito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Peç{ per
mis.são ao nobre Senador Ferreira de 
Souza para inverter a ouestfio de or
c1em levs.ntada por .s. Ex.". 

Pergunta S. Ex.": deve ser ouvida 
a. Comissão de Constituição e Justiça 
a · respeito da emenda oferecida em 
p1enário e da apresentada pela Co
rrussão de Fórç::J.s Armadas? 

Quer-me po.recer que a resposta 
deve ser afirmativa, uma vez que a 
Comissão de Constituição e Justiça 
opinou sôbre o projeto, antes da Co
missão de Pôrças Armadas. 

Apresentada a emenda, o projeto 
foi enviado à. Comissão de Fôrças A'r
m:táas. que o:fertceu outra emenda; e 
deil:oU de ser novamente pedida a 
audiência da Comissão de Constitui
ção e Justiça, que sôbre essa emenda 
deveria manifestal·-se. 

Pronunciando-se. então, a Comissão 
dt Constituição e Justiça, resolvida 
e.starú a questão de ordem relativa à 
possibilidade de ser apresentada, pela 
Comissão de Fôrças Armadas, outra 
emenda. 

Nestas condiçõ-~s. retiro a Proposi
ção n.0 83 da ordem do dia, a fim 
dt: que seja remetida à Comissão de -
Co:1stituit;flo e Justiça. 

Pas::;an1os à à.iscuss:l.o única da Pro
posição n.O 12, de 1948, que reorganiza 
o Departamento Nacio11al da Criança 
do Mi.nisté:·io da Educação. 

Deram parecer favorável à matéria 
as Comissõ~s de Saúde, de Finanças 
e de Constituição e Justiça, esta com 
voto vencido dos Srs. Senadc1·e.s Ar
thur Santos c· Ferreira de Souza. 

Continua a discussão. (Pausa.) 

Ni'.o havendo quem peça a paiavr.'J., 
declaro-a encerrada. 

Vai-se proceder à votação. 
Os Srs. Serradores que aprovam a 

Proposiçio 11.0 12 queiram conservar
se se·ntados. (Pausa. l 

E' apr0vada c vai à Co:c11ssão 
de Reãaç5.o d~ Leis a seguinte 

PROPOSIÇ'.\0 

N.0 12 - l!l12 

O Congresso N:::,c·-on::J.l decreta: 

Art. 1.0 O D<;partamento Nacio:nal 
da Criança 'D. N. C r. l , órgão int::!
grante do MinLtério d::< Educação f;

S:: úde CM. E. S.), tem por finn.Iid:1de 
a. d.,;fesa e a proteção da criança bra
sileira, para isso p:::omovendo: 

I - o estimulo de têdas as ativida
des nacionais r'Clattvas à maternida
de, à infà:ncia c à adol::·~cência; 

II - a coord!mação e as.s1stência 
técnica de tôd::ts n.s instituições pú-
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blicas c particulal'Cs do Pais, que ~~ 
destinam à realização de quai~:quer 
ativ!dade.s concernentes ao probkm:o. 
da maternidade, da infância c da ado
lescência; 

m - o estudo elos critérlos a se
rem adotados para concessão de au
xilie>s, contribuições () subvenções fe
derais p::ua ~ rcaEzaçfto dessas ativi
dades e o contrôle da aplicação de 
quaisquer recursos concedidos pela 
União ou decorre.ntes de lei ft?c!:r~:tl: 

IV - a realiz:'!ção, em combinação 
com órgãus próprios de inquéritos e 
estudos sôbre o problema social bra
sileiro da maternidade, da infáncia e 
da adolescência; 

V - a organização de cursos de 
aperfeiçoamento e a divulgaçfw de co
nhecimentos sõbre assuntos de pro
teção à. maternidade, à infânria e à 
adolescilncia; 

VI - a fiscalização em todo Pais 
da.s :: tividades particulares que r,e 
nha~n por ol::jetivo a maternidade, a 
infi:•.ncia e a adolescência. 

PB.ràgrafo único. Mediante acôrdo 
firmado í:;lltre a União. os Estados, 
Territórios e Municípios poderá o D. 
N. Cr. orienta., e fbcalizar os órgãos 
locais de proteçãc à maternidade, à 
infância e à adolescência, ou exeeutar 
diretamente os serviços atinentes às 
suas finalidades, nos respectivos ter
litórics. 

Art. 2.0 O Departamento Nacional 
da Criança compor-se-á de: 

a) Divis5.o de Organização e Coope
ração CD. O. C.) compreendendo: 

r - Seç§.o de Eigiene da Mater
nidade c da Infâ."lcia CS. H. M. 'I.>; 

II - Seção de Auxilio e Fiscali.za.
ção CS. A. F.). 

b) Divisão de Proteção Súcia! CD. 
P. ".:.) compreendendo: 

I - Seção de vrientação Social <S. 
O. S.): 

IT - Seção de Auxílio às Obras So
ciais CS. A. O. S.). 

cl Instituto Fernandes Figueira CI. 
F. F.). 

d) Cursos do Departamento Nacio
nal da Criança <C. D. N. Cr.). 

e) Serviço de Educação e Divulga
ção CS. E. D.). 

J> Serviço de Estatística cs. E.). 

;; ! Delegac!r.s Federais da Criança 
ID. P. Cr.l. 

h> Serviço de Administra,çilo (S. 
A). cc~pr::cnde~do: 

r - Seção de Pessoal (S. P.) . 

II - Seção de Material (S. M.). 

III - Seçío de Orç1m:mto CS. 0.). 

IV - Seção de Comunicação - (S. 
C.). 

V - Biblicte::a, (B.) . 

VI - Port-aria CP.) . 

A!·t. 3. o Do orçamento da União 
constarão, anualmente, os recursos 
necesst'!rios à manutenção e ao ·de
senvolvimento dos serviços de prote
ção à maternidade, à infância e à 
ad:::.Jescência, ir1clusive em coop;;)n
ção com os Estados, Territórios e 
Municípios. 

Art. 4. 0 Será comemorada em to
do o País, sempre que pos.sfv-e1, no 
período de 10 a 17 de outub:!."o, a Sê-· 
mana ds Criança, que constituirá 
objetivo principal a'ViVlr, na opinião 
pública, a consciêncil da necessida
de de ::er dad.a eaciênte a extensa 
protação à mat-ernidade, à infânc.:a e 
à adolescência. 

Art. 5. 0 São c:!."iados, no Q:u.adro 
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, sete cargos isolados, de 
provimento em comissão, de dele
gado federal da criança, padrão N. 

.Art. 6. o . Os atuais cargoo isolados 
de diretor de divisão de cooperação 
federal e de diretor de divisão de 
proteção social da infância são 
transformados cm cargos da mesma 
natureza e padrão de diretores de 
divisão. 

Art. 7.0 São elevados ao padrão R 
os vcncimentcs de cargo isolado, de 
provimento em comissão, de diretor 
geral do Departamento Nac:onal. da 
Criança. 

Art. 8. o São elevadas e transfor
ma.d:l.s, no Q. P. do Ministério da 

i. 
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Educação c Saúde, us ~.~guintes fun
ções gratificadas: 

A ... 11uais 

Cr$ 

DiretG!r dos Cursos (C. D. 
N. Cr.) ............... 12.000,00 

Secretir:io dos Cursos (C. 
D. N. Cr.) .. .. .. .. .. .. 5.400,00 

Chefe de serviço (S. A. D. 
N. Cr.) .. ... ... .. .... . 12.000,00 

Administrador (!. F. F. D. 
N. Cr.) . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 000,00 

' Art. 9.0 São criados, no 
Q. P. do Mims •. eno o.a 
E'.iucacão e Saúde, as se
guir..teS fU11ÇÕC"s gratifica. ... 
das: 
1 Cl1.efe de Serviço (S.E.D. 

- D. N. Cr.) . . . . . . . . 12.000,0:> 

1 Chefe de Serviço (S. E. 
- D. N. cr.) .. .. . .. . 12.ooo,oo 

1 Assistente do Diretor Ge-
r::tl (D. N. Cr.) .. . .. . 12.000,00 

1 Au~liar do Gabinet-e (D. 
N. Cr.) . . . . . . . . . . . . . . 4. 800,00 

1 Enfermeira-chefe (I, F. 
F. - D. N. Cr.) . . . . 5.4GO,OO 

Art. 10. Esta l~i entrará em vigo1· 
na data de sus. publicaçlo. 

Art. 11. Rcvog::tm-se as di.;pcsições 
cm cor. tr:irio. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a 
de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposiçilo nú
mero 9, de 1S43, que isenta de taxas 
postais e teleg1·áfi.cas a co'!-respondên
cia do Decano do· Corpo Diplomático. 
(Com parecer·es favoráveis, ns. 138 e 

278. das Comissões de Finanças e de 
Relações Exteriores) . 

Levanta-s-e a sessão ;,s 15 110-
~ to ~~ -rs.s e 5 m.nu s. 1 

H.escnha das maté:ri:1s 
votadas no mês de abril 

E . . ' nv!ac:n.s a 

Pl·oposição n. 0 1, de 1048 - Auto
riza a reconstn;ção de açudes p~1!'ti
culares, d;:>stru!dos ou danifi.c:J..dcs em 
conseqliêncb ds.s encl1s-ntes d:: Clil'SO.S 
d'água, no Nordeste. 

Pl·oposiçfio 11. 0 146, de 1947 - Con
cede isenção de direito de importação 
e taxas ::!duaneiras a cntid:J.de-s C'.\e es-
pecifica. -

Enviadas a S!'l""·l"'ã.O \.W" • ;; 

Proposição n. 0 20, c c 1948 - Mc-:.1i
fi·ca a r~dac§.o C: o Dec!"·:·~o-lei n.0 a. 544, 
de 194S. ·· 

Proposiçilo n. 0 33, de 1943 - Cc:ia 
c:.rgo i.sols do de provirec·nto e:etivo, no 
Quadro Permanente do l'ifinis.térilo d:t 
Marinha. 

Proposição n. 0 34, de 1943 - Auto
riza a sJ::e:tura, pelo ~lrini.sté:io dR 
Educação € S 1úcle. à o Cl'édito e.spe·cial 
de Cr$ 4.379.30, pa:a atender a p?.ga
mento de grn.tific8·~ão de n1ã~istél'io 2. 
Antônio de Assis Republi.c:'lno. 

Proposição n. 0 3D, d2 19~3 - Con
cede o :?.uxílio de CrS 500.000,00 à Cruz 
V-ermelha B::-s.sil·~ira. 

Propo~ição n. 0 18. de 19~3 - Con8e
·de !s-enção de dirc;·!tes de impo:t:J.ç§.o 
e denL:·üs t 1X.9.S aduz..~1eir.a.s ua:~a o rn2.
te:rial !m;Jort::.do pzla Cc:'!1}}8nhi3 Na
.cio:t:.al F'c-rrag~m de !:..ço Brasil-eiJ.~o -
"Confab". 

Propo.<:ição n. 0 270, de 1947 - Acres~ 
ce. a. título de t:u:a adicio!l.al, de CrS 
70,84 ,os prêçcs dos carvões do Rio 
Grande do Sul. 
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30." Se5lsi?:o, em 4 de maw ele 1948 
DO 

J\::, !·~.3{)1 horas compr..:reecm CJl S-3-
nhores Sen~dore.s: 

Augusto Meira. 
GloC:o!11il' Cn:rclc.;:o. 

Ma·~·"1i<,s Oiym:plo. 

F<::r::;r.::J.d cs T.:", vors.. 
Goc::gL7J.o A V<=li!lO • 

Adalberto Ribeiro. 
José .E-...n1.erico. 
N cvses Filho . 

Apo:cnio Sales. 
Cic-2ro de Vasconcel0s. 
Gócs Mon.tai:ro. 
D·m:v:::tl Cruz. 
:MHyllarcl Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 

Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Eucl;rdes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Martins . 
Flávio Gu!rru.rãcs. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Em~to Dornelles . (33 l . 

NEREU ::?.AMOS. PRESIDEl"l"'l"E 

O 3~. PRESIDENTE - Ac!l.ê..!-.a-se 
~~·n:~s.c-·::.1t.:.~ 23 Srs. Senn.dorcs .. ?ia vendo 
núm-ero 12(l:al, está abert.:t a sessão. 
V;;,!.-se proct;àcr à leitura da 2-ta. 

O E:R. 2.0 SECRET!~.IO p:~cCcdc à 
1-:-.ittl::-r:. c.~! ata da sc::~s§.o .é_.~:+.te:riar, que, 
1:ostc (.m àiseussfio, é ;!ÇL.:.'! dO~)~.t~ ap_;:o-
v~da. ·· 

O SL~. 1.0 SECli.ET.~~IO 1~~ o se
guinte 

Mel'UOJ:i~.l: 

Dz Mll~:i.ad..zs ::-~i·a....~-ci.sGo Stand;:o, 
enc~r!'.inh:mdc certidões CO:é1CC:;!'!1(;llte::; 
~!, rz~;n.:.érim-2.·nt0 .?:.nterior, de St!a. r.::.lto
ria, I:~fe:-elj,t,.c aos autos de ~cf.,o e~=e
cuti't~a l"lipotecá:da. - .A.rqti..J:·ie-<:e .. 

C~rta: 

D3, Dirctc1·.a dD Instituto GB.o .. Jof'.o 
Baclst~. ~le B8lo Hc:·l?..onte, solicitan
do amp.aro para a construção do Or
f:lnn.t0 CCnego lilfonso r.1a.Tia Fu::co 
e encnmil!h::mdo o orçamento refe
rente à obra que se propõe fazer. 
A missivista deve dirigh·-se à Crl
mara dos Deputados. 

Tcl.egra:m.as : 
De José Cfcero Dantas e Nélson de 

Sousa Aquino, com.unicanão a funda
ção da Co!lgregaçã0 Cívica General 
Dutra. - Inteirado. 

Do Sr. Presidente eis l'..ssembléia 
Legislativa do Est:::.do do Ceara, co
municando haver a mesma aprovado 
requerimento do Deputado Waldery 
Uchõa, no sentido de exprimir a sa
tisfação dos representantes do povo 
cearense, pela votação do Projeto de 
lei agrária. - Inteirado. 

Do Sr. Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, co-. 
municando haver aquela. CMa apro-



vado moção de soliclariedade ao Se
nhor Presidente do. República, a pro
pósito da Mensagem enviada por Sua 
Ex." co Congresso Nacional, solicitan
do medidas de defesa do Estado. -
Inteirado. 

Dos Srs. Agostinho Reis c Abilio 
Neiva de Sousa, comunicando a fun
ds.çáo, na cidade de Floriano, Piauí, 
da P..sscciaçrio Rurn.1 F·lorlano. - In
tei:ado. 

:f: 1\do e vai a imprimir o se
g·uinte 

PAR!!Cm'. 

N.o 2S8 - de ·1943 

Da Comissão de Const~tuir.<iu e 
Justiça. s6brc 0 Pro-jeca c!e L.ei da 
Câ?n.!!,TQ. n.0 49, & 19·18. 

IU:Zato1·: Filinto Mil'lle1·. 

Vis:! o ·Projeto de Lei n.0 40, de 
1948, da. Câmara dos Deputados a 
transferir, por dosção, ao Paulistano 
Esporte Clube de Campina G::-ande. 
Paraíba, um terreno e-e propriedade 
da União e s.tualmente ocupado pelo 
Campo de Esportes do rerer!.do Clube. 

Tal tenono. com uma área de 
15 .600m 2,00 está situado no bairro 
"Alto de Estação". é adm!n13trado 
pela Gre:::.t Western e nêle tem o 
Paulistano Esporte Clube sua~ insta
lações, há mais de dez anos, como su
cessor cio CGmercial :E.spor..e Clube 
que já o ocupou anteriormente. 

Segundo informa o ilustre Depu
tado Plínio Lemos, autor do projeto 
de doação apresentado à Câma~a dos 
Deputados em 1936, a Gl'eat Western, 
por ewritura pública, contraiu com o 
Paulistano Espo-rte Clube . o compro
misso de permitir-lhe o uso daquêle 
L'llóvel "por tempo indeterminado". 

O prazo, de mais de vinte anos. de
corrido s-em que houvesse qualquer 
reclamação e a própria escritura pú
blica passada pela Grest Western -
arrendatária de estrad9. de terra dr. 
União - demonstram não ser o ter
reno em ca.usa necessário a outras f1-
nslidades. ( 

Acrewe que o fim a que se destina 
em caráter definitivo - educação fí
sica e desportiva da mocidade - é 
dos mais relevantes e por si só ca.paz 
de justificar plenamente a doação. 

Tratando-se de bem público, fl..?l
mente poderá ser alienado na forfua. 
que a lei preecreyer Carl.igo 67 do C:6-

. ·~·",· .. \..~··~ 
• ..; "" ~ ~- .... o <ti.! .. :;. 
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digo Civil) e to.l lei é da Compctên
ctn do Cong:resso Na-.:ional ex-vi a(} 
e:;tatu!do no artigo 55 1te·m IX tfa 
Co:o.stit1.úçáo rede:ra.l, cabendo sJl'a, 
lnlci:l.tiva a qu~Iqu.!r das Casas I.e
g!l!ln tivaa. 

Entendemo~. no entanto, q1.1e a !Qi. 
quo autorlza a doação deverá ãee!a
rE'.l" explicitamente o fim a que Ee à~s
t!n:lré. o imóvel doado e determfii11. 
sua reversão ao domfnio da UnHo nll 
hipóte·E-e de se v-erificar a cllsso!uçãG 
dp. Scdedade Do;;sportiva donat9.r!ri. 

Nestas condições o.fereeemos 'à CGJ!lo
s!deração do Senado o seguinte subs
titutivo ao Projeto n.0 33 de l.S4!l era. 
C~.msrn dos Deputados: 

o CongTesso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Pica doado ao P9,ulistano 

Esp.o.."i:.e Clube, soc!eda.de ciVil com 
sede Ill!. cidade de Campins Granãa, 
Estado da Parafba. o terr€DO ce p:t:o
t:ri.adade da União, e.tnaJ.mente admi
nistrado pela "The Great Weste-rn r1f 
Brazil Railw::~.y Oo. ". ~ito no bairro 
denominado Alto da Esta.ção, mediP.do 
130 meV.os de comprimento por 1"25 
metroo de la:rgm-a. para o f1m espa
cial de nae manté'l a donl!otária sea 
campo d·2 desportos. 

§ 1.0 O terr<!"no aSI!im doado não 
pf>derá. ser usado para outro :f'!m, nem 
ser objeto dú qualquer transaçi1o, não 
podendo a donatária con:~tituir ônus 
~1 sObre êle. 

~ 2.o Se, em qmlquer tempo e por 
a_ualquer razão. a donatária deix~~or 
de ter no terreno doado o seu campo 
de de!iportos, bem como se a mesma. 
dons.tár:ia· se dissolver, o terreno re
verterá automàticamente ao patrimõ
!1.10 da União. 

Art. 2.o A escritura de doação será 
asl,Jinada n~ prazo improrrogável de sais 
meses. sendo a União re-presentada 
p"r:H.o Delegado da Diretoria do Domí
nio da União, junto à Delegacia Fis
cal do Tesouro Nacional no Estado 
da Paraíba. e dela constarão as con
dições e restrições espe-cificadas no 
artigo anterior. 

Sala das Comissões. em 26 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua. Presi
dente. - Filinto Mü.Zler, Relator. -
Walclemar Pedrosa. Vergn!aucl 
Wanderley. - Lucio Corr~a. - Fer
reira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda. 
a leitura do expediente. 

Não há ..Jradore~ inscritos. 

;l 
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O SR. ERNESTO DORNELLES -
!::ir. Presidente, o "Correio da Ma
nhã" de hoje, em um dos seus sueZ
tos e com o louvável intuito d·e de
fender os intcrêsses do povo, focaliza 
assunto já debatido ne:~ta Casa do 
Çongresso. 

I.:eiamcs o su.clto: 

Conti!ma a falta de arroz no 
mercado, lutando o c011sumidor 
p!:rs. obter a prêçcs altos o que 
.há de pior. enquanto produto
res do sul, defendidos no Senado, 
continuam retendo o artigo e 
aguardando a r2vogação d9. deci
são do Govêrno s<!Spendendo a ex
portaç:1o. 

E o interessante e que os de
f-ensores da exportação declaram 
que er.:is~ superprodução dêsse oe
r·eal no Rio Grande, e a proibi
çfro rcpre.~enta um ato de vioiên
cia capa:J de atirar à ruína os que 
c· produzem, e que desejam mandar 
os !;CUS estoques para a Europa 
.;;m dctrim·ento d~ todos quantos 
est[o no dh·e!to de não acreditar 
na a.nunciada abundância, visto a 
escassez interna. 

Já com a carne verificou-se !ato 
idi!nt!co, e be.stou o Govêrno sus
pender a e:-cportação para que ela 
nii.o faltasse. 

O Instituto do Arro3 precisava 
ser melhor aaonseihado e orien
tado." 

Ma.s no ,nesmc. jornal, em sua edi
ção de 1.0 de maio, lê-se também a se
guinte noticia que já lança alguma luz 
sôbre o assunto: 

"R:::TIRAM SUAS QUOTAS DE ARROZ 

o Diretor do Departamento àe 
Abastecimento torna público, para 
cCJnheciwento dos interessados e 
efeitos 1egais, que as autorizações 
de forn..:cimento de arroz à.s !ir
:r.:tas abaixo citacilas s·erão cancela
das, se os interessados não pro
curarem, dentro de três (3) dias, 
no Sen·iço de Distribuição do re
ferido Departamento, localizado na 
Avenida Rio Branco, 277, sobre
loja." 

Segue-se uma lista de 138 !irmas 
que têm arroz d1stribu1do, dependendo 
apenas de o irem buscar, porém não 
o desejam razer, no intuito de pro-
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\'o::ar. as::;im, uma cn.rência artificial 
do produto. E ctão como responsáveis 
por tudo isso, como sempre ,o Irus
tituto do Arroz, isto é, os produtores 
do Rio Grande do Sul. 

Vou ler ainda outra noticia bas
t:mte interessante s6bre o assunto. 

Em virtude da situação criada com 
a resistência dos atacadistas à solu
ção sugerida pel.IJ Instituto, procurou 
a praça do Rio abastecer-se com arroz 
do norte que, segundo se supunl1a, po
deria ser vendido fora de tabelamen
t". fato de que nos dá conta que!xa 
de um interessado. registrada em ves
pertino desta Capital. 

Desejaram, como se vê, os atacadi.s
tas vender c arroz do norte por .... 
Cr$ 220,00 e Cr$ 225,00, enquanto, 'Jao:a 
o Rio GTande do 3ul, o prêço tabeiado 
em de C r:: 166,00. 

"Queixa-s-e de que os varejistas, 
estando vendendo .a mercadoria 
com margem de 20 por cento. de 
acêrdo, aliás. com que há já mui
to tempo as autoridades delibe
raram, viram-~ surpreendidos. ul
timamente. com uma resolução da
quêle órgão, restring:ndo ou aca
bando com essa margem de lucro, 
pela imposição de uma nova ta
bela." 

O título da reportagem, diz: 
"Briga o Sz:J cor.:. C' Norte por 

causa do arroz. 

Queixam-se a'lacad>:uas e 'Dare
ji.stas de uma resolm;iio da C. C. 
P. que teria sido imposta 1Jelos 
exportadoTe3 gaúchos". -

O jornalista procurr,u esclal'lo:;ce.r o 
assunto e obteve a :;egul'lte explica
ção: 

"Há pouco mais de um mês cb.e
gou a esta capital grande quan
tidade de arroz do Mamnhão e do 
Pará.". 

Continúa a publicação: 
Excluída de ta'be7.amento foi a 

mercadoria oferecida aos ataca
distas a pr~ços que variavam cte 
190 e 195 cruzeiros o saco e fico..;~t 
lOgo assentado que ~sses nego
ciantes poderiam negociar com 
l?Lcro de 10 por cento e mais 11 
cruzeiros de despesa.s. 

Muitos grandes negociantes àa 
rua do Acre compraram o prod.tt
to. revendendo-o a.os t'arejistcu: a 
220 e 225 cruzeiros. 
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Para o Hlo Grande 'do Sul exio;·::m
se 1G6 cruzeiros. 

Niío sei potqt:c se pensa q~.;e o s.rroz 
de ot:ti·o:; E:;tados se acha excltt:ido 
do t::.belamc:nto c s0 n arroz c!o Rio 
Grande do Su.l, deva ~e1· t;n.bclado c 
só ao prod'.ltor gaúcho dc\ .. m ser exi
gidas quotas de sacrifít:lo. 

Pross<:gl!f.! a reportagem: 
"il:stes, ganhando ZO por cento, 

entregavam o arroz f.!!7'a o con
sumo à razão de 2ô5 cruzeiros o 
saco. 

Logo depois, no entanto, as au
toricíades da C. C. P . . diante -
disseram-nos - de imposições dos 
exportaclores do Sul, cujo arroz es
ta'/ja tabelado para venda por prê
ços muito inferiores, o que moii:;c
ra a Tccusa da vraca do Rio em 
accité-lo, determinaúdo, em c:m
sequ!..'ncia, c escassez dêsse ali
mento na cidade". 

Conc!uiram, então, 1lle a Comis.:;ii.o 
proibiu a venda por êsse preço de
vido a imposição do In~titu;;o do Ar!oz 
d·J Rio G:rande do Sul. Naturalmeute 
o Inst:tuw reclamou a diferença de 
tratamento, pois, enquam;o o Hio 
G·:c:~,nde tem de vender r; aeroz por 166 
cruzeiros, para os .Jutns Estados o 
trat::..mento estava sendo diferente. A 
rcclarnr.~:ão justa do produwr riogran
dc:nse, no entanto, é considerada co
mo in!posiçüo. 

Já no telegrama lido há dias, nEsta 
Cas:::.. p.;:lo nobre Senador Mello 
Vianns, def:mdem os atacadists.s seus 
in:erêsses, acusando o Instituto, por 
lhes p~i"ar de um. lucro de que nao 
que.rcn1 r~brir mão. 

O seu interê.sse pelo consumidor, 
mostrou o representante dos atacadis
tas, numa reunião da Comissão Cen
tral de Prêços, cuja Ata foi publicada 
na Imprensa. Apelou para o Institu
to no z.entido de não assumir atitude 
antipática à classe (suprimir uma in
termediação) visto como o mesmo es
tava dispôsto a dar todo o apôio ao 
reajustamento de prêços - isto ft, à 
nova elevação. Trata vu -se exclupiva
mente ela defesa dos inr,rêsses parti
c-ularEs de uma classe de comerciante:~. 
A êle:s n8.o interessa o prajuizo do pr0-
dutor ou do consumid·lr. O funda
mental é resguardar o lucro da in
termediação. 

Que sugere, no entanto, o produtor 
rlo~randense? 

O produtor deseja que, na ocasi~o 
da colheita, não fixe o Govêrno li
mite de prêço inferior ao do r·uan
ciamento, poL'> com êle plantou, cer
to de qu.e ia vender sua prooução por 
150 cruzeiros. Se o prêço !Or alt~
l'ado irá ter p:·ejuizo. 

O atacs.dista. pc-rém, que não in
verteu capital de espéc:e alguma, não 
deseja abrir mão do seu lucro. O pro
dutor nã<J quer ter p1·ejuizo e o ata
cadista não quer perder o lucro. 

E' evidente a injustiça de atribuir
se apenas a um Estado a responsabi
lidade de abastecer p Rio a prêço de 
sa.crificio. As outras fontes de produ
ção não admitem restrições, como 
também os inte·rmedJiri·os. única
mf.:nte o Rio Grande deve ter seu 
arroz t:'.belado abaixo do custo. 

Os que ch:unam a isso lib-erdade d·e 
comércio pretendem, no ent<-:.nto, a in
tervenção do Estado para proteger 
seus interêss·zs particulares. Condeu 
nam-na qnando essa intervenção visa 
a salvsguarda dos interêsses do p::-o
dutor e do consumidor. 

Pelas duas noticias que acabo de 
ler, uma aludindo à !alta de arroz 
no mercado e outra convocando os 
negcc:antes a i:em buscar o cereal 
depositado, verifica-se que a carência 
do produto é a.rtificial e visa facili
t.."'r negociantes de câmbio negro. 

Em defesa d•o Instituu: devo decla
rar que, ante a exigênciá de fornecer 
o produto por prêço inferior ao Clli;to 
de produção, aquêle órgão suspendeu 
uma inliermediação que encarecia o 
produto de 10%. Em vez de dar 10% 
a todos os atacadistas, atribuiu uma 
taxa de 1% a t:·ês firmas. 

Quer dizer, rc&uziu para 150 mil 
uma intermediru;ão que custava um 
mi!l:ão e quinhento.s mil cruzeiros. 
Gomo _, comércio do Rlo Grande e:::
pontâneamente reduziu sua percent.a
gem de lucro, também lá outra inter
rr,.ediação r"cluz-se na mesma pr.opor
ção. 

Demonstrou, assim, o Instituto, r..::s
sa solução de emergência, que uma 
intermediação JUe se fazia por 3 mi
lhões pode ser feita por 300 mil cru
zeiro::;. O excesso de 2 milhõ~s e 700 
Iail. .. 

Tudo isso, pode ser verificado, por
que existe o Instituto, um órgão co
o:denad·or, um mecanismo de distri
buição sem mlstério. 
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O :l...-roz é justamente um produto 
que tem o seu trajzto definido e bem 
ca.nhecido. E precisament-e porque o 
Instituto csta.l::·el<:ce o caminho a se
guir, é qw; o Govêrno pode fazer essa 
cxig·ência a<as p:cclutores de :ll'TOZ do 
Rio Gr~.nde do Sul. 

Se não houvesse êsse órgão. o p:o
duto ~e perderia como muitos outros 
num V·:::rdadeiro labirinto, parandn a 
todo instante, para dar lucro àquêles 
que o retêm momentâneamente, sem 
fina.lidade justificável. o int~rme·diá
rio supérfluo. O m-eea.nismo qu.e pre
fe:em os defensores da "liberdade'' é 
o que, exemplif;cando, pcderia s.er 
·exig.do com u:::n passageiro d.e trem 
que fôss·e forçado a desembarcar em 
diversas estações do pereurs·o, para 
pagar uma diária no hotel local an
tes à·e retomar o trem. Não conr~-ebem 
que o p:cduto reembarque oo mude 
d·e mele de transporte, sem pag3.r 10'/~ 
a alguzm. 

Se o Govêrno acha elevado o prêço 
da !)zoof:.l:~&.o, o ca!ninb:J a tor!~·1r será 
o de re~r:n1gir o fi::"lc..nciz.m.2·:.1 ~o. Dês
te mc·do os ?!J't'icu1tort:-.<:: ot~·'=' n.:;o Doe
sam pro'duzir.''pelo- prêÇo · c1; n~;vo-- ri
nc.nciG.m·::.nto, delxarEo d,: pl::Gl'tc.r. 
continuando apenas aquêles q_ue pos
sam produzir per pr:r:ço mais reduz:do. 

Dcix~Gldo r.. !3.vour.:., ê.sses antigo.s 
prc::.uto:re.s .. "'lrG.o cértc.mente para .as 
c:d:!õ.e.:;, cnde ta.lvez se· dediquem ao 
c~m~1:~J.o_. Ec is.so .acon-:: ... ;cer~ r)9.l"R- que 
nuo ú~r:r~e.1ua !:'. n1.arg·em de lucro dos 
intcz:~rJ~diários ji exist2ntes bastava 
elev.:l.J.'··~;c 3. percentagem d·e 10 para 
20 ~' e c::tr..rá tu·:lo :!:escivido. 

O c.stnb..s·!ecimento de lucros t!l!lfol·
mcs é ::r. prov::t de r:.ue n5.o há mais, 
pelo m~'nos !lo mundo dos nezôcios 
organizados, a tão dcc2-ntada. :livre 
conco1·rê~cia. 

O qu~ não é lógico é a intrv.nsigên
cia :n:-. defesa de lucro:; certos, sem 
nen.ham inter0sse ncr:1 r-elo produtor 
nem pE·io consumidor. 

E o extraordinário, Sr_ Presidente, 
é qUJe se 2presentam os defensores 
d;;;ssa concepção econômica, por de
mais particularista, como interpretes 
da democracia, regime em que, a sêu 
ver, o poder civil deve permanecer 
como guarda passivo de int"rêsse de 
grupo c não como agente ativo, tendo 
em vista. o bem social. (Muito bem; 
muit.o lJcml . 

Vzm :>. M<'s:J., é tdo e sem. d0;J:cte 
aprov:1 (!O o seguinte 

REQ'tJE7t~1.1ENTO 

N.0 54, de 1!:43 

Requeremos seja inserto nos Anais 
dc3ta O::!.Sit o dlScurso proferido por 
S. !]!}:.n, o ::.~--. Pr2ziUente d?t Rcpú
b}ica. na Ec.ssiT:.o cívica do T.eat:::o JVru
t1icipnl, no dia 1 do corr··Cl1tc, por 
oco.sEío das com2::no:rações d::.. d3.ta do 
TT.r;b:'.!ho. 

Sal:" das Sessões, em ·1 <ic Ir.<"Lio 
de 1?43. - Georgino A.velino. - Góes 
Montei;-o, - Novaes Filho. - Fil·into 
Müller. - Victo7·ino Frei;-c. - Et;ei
vino Lins. 

O SR.. PRESIDE!·JT·E - O S.!.". Se
nrlc!cr Sé .. 'l~incco mn.ndou õ. 11:êsa: re
q,ue·rln1ei'""'to !i:H'l. Ql!.ê pede f! republi
cação c:e um .8.vul.so {iUe s:.:tiu com·. in
cc.!'Tf:ÇÕ(:S. É um dire~to d{:: S. Ex .. a, 
t!l:rJ.i-o l!!?.is que o proj·:to cogl~~ dos 
n1u:nicíp!o.s de Ivfi:"ac2n1a ·e :T:tr~pel"U-.T'l:l 
e r, publicação omitiu o de l'.1iróccerna. 
A Secreta1·ia tomará as nece:::st.:; .. ::-ir:s 
r.;rovid·ê!'.!.cias. 

Continua s ho:~ do ~="=P·Z·c1ientoe. 

O SR. CfVERO D~ Vll.SCCNGELOS 
- Sr. Pr-esidente, n:::. p·óxlma q1.:inta
f·3ir:>. cc!ebl-a-se a fcstiviclade litúrgica 
dD. A~conç2:o elo Sel1ho:r. ~ Dia Santo 
de guarda e r•2pre.2enta tr~-:.d~r:5.o :r~

ligiosa de nosso País. 
P.sço a "f.l. Ex.o. ccnsui.te a C2s2. .sô

!Jre ::e concorda em que n:io l1aja :>es
são nêsse dia. 

O SR. PRESID·E·NTE - O S~na

do ::.c::cba d-e ouvir o r<'.(}~·~rime:.lto do 
Sr. Senador Cícero de Vasconcelos, 
em que pede não seja ma.rcaúa or
dem do dia para. a próxima quarta
feira, 6 do corrente, D'i2. S:wto de 
Guarda. 

O :requerimP.nto, de acélrdo · com o 
regimento, é verbal e independente 
de discussão. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pc,usa). 

Está aprovado. 

Continua a hora do expediente. 
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Nfco havendo mnis quem peça a 
pal~l,.vra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Ccmparcccm mais os Stnhores 
Cent::;.dores: 

Fili.nto Iv!üller. 

l-I::;nülton Nogueira. 

Joaqllim Pires. 
Vcrgniaud Vlanderley. 

Camilo Mér_cio . 

Olavo Oliveh·,a. 

\V alter F!·.anco. 

Victorino F!-eire. 

Bern:ndes Filho. 

Joiio Villasbôas. 

Marcondes Filho. 

Ismar de Góes. 

I'' erre-ira de Souza. 

Dario Cardoso. 

Attilio Vivacqu:? .. 
Ribeiro Gonçalves. 

Alfredo Neves (17) • 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 

José Neiva. 
Plinio Pompeu. 

Plnto AleLxo. 

Sá Tinoco. 
:M.:ello Vianna. 

Ro.berto Simonsen. 

Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
S:tlgado Filho <10) . 

É sem debate aprovada, em dis
cussão única, a seguinte 

PROPOSIÇÃO ( 

N.0 9 - 1948 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 lt isenta de taxas telegrá

ficas e postais, no território nacio
nal, tôda correspondência do Decano 
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do Corpo Diplomático, acredit:1dc 
junto ao Oovêrno do Brasil. 

Art. 2.0 Revogam-se as dis:po:rlvõ~s 
em contrú1·io. 

O SR. PRESIDE:r-TTE - A Propo
siç::lo cpa acaba de ser votada v ai à 
Co~i~si:.o de R•:: dação de Leis. 

Nnda ma!s havendo que tratar, vou 
en~er.r2..r a Soé:S35.o, d.esiG;na.ndo p::Lra a 
de ?.m.:mhil :;>, segtúnte 

ORDEM DO DIA 

D1.sc.·ussão única do R~queri.mento 
n.0 4, de 1948 que solicita voto de 
con~ratulacões com a população des
ta Capital· e de Jouvor aos defep_<;ores 
de sua saúd~ ·e higiene. (Com Pare
ce:,- ;~.0 234 df1. Comissf.io de Co:r.~tstui
ção e Justiça, opinando pelo arquiva
mento). 

Levanta-se a s·=~s:?.o às 15 ho
ras. 

DJSOUR,<:;O DO SR. PR.'F:SIDB:I\TTE 
DA REPúBLICA, PROFERIDO A 
1.0 DE MAIO, NO TEATRO MUNI
CIPAL. QUE SE PUB:LICA POR 
DELIBERAÇAO DO SENADO ('") 

"Meus amigos. lt uma satisfação 
estar convosco nêste dia, que, em 
reP."im.e leg9.l, juntos comemo:ra!ru?s 
pelr< segunda vez. Dá-me oportum
dade para. dirigindo-mi'! ::1.oos traba
lhadores, falar a tôda a Nar;ão. Desejo, 
mesmo, que seja, anualmente, a data 
de uma exposição <la politica do Go
vêrno, dedic.ac1fl. aos homens .e :mu
lheres que yivem do s•e-u trab"liho. J~s
pero que a interpreteis comp reco
nhecimento da vossa matur1d2.de e 
c2o lu:rar que ocúpai.." na sociedade 
brasileira.. Sint~o-me bem na. vc.._"'')a 
companhia, e isso me facilita, como 
no ano passado. usar de franqu~za e 
sinceridade. 

.Adverti. naquela. ocasião, que "nii.o 
se serve à tranquilidade do Pais com 
rumores de golpes na CoP..st.ituicoão, 
v-eiculados no anonimato das ruas, ou 
em declarações tilo perversas quanto 
irr~sponsáveis. Decorrido um ano, :J.Í 
estão as mesmas intrir.as e até os 
mesmos divulgadores. Felizm.ent.e, s.f 
também está. a m.l':)sma Constituição 
sob cujos mandamentos continuamos 
todos a viv~r. Em 1949, e em. 1950. 
quando de novo nos reunirmos para 

(~) R.eproduz-se nor ter sido pu
blicado com incorreções. 
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festejar, nas mo::smfls condiçõ<.>s, o 
P:r!meiro de Maio, receio que :•. calú
nia permaneça rombuda e impc;'1itcn
te s-em qu'" o tempo c os fatos !he 
façam reconhecer a próJ?ria inanida
de. 

Qual o ponte de par-tida p::ra. a~ ex
plorações atualmente cm curso? Pa
rece que está no fato c1e o Fresicl.:,ntc 
da República .se haver dirigido ao 
Congrc~so Nacional, solicitando '" m·
gência para l·eis que resguard·an o 
regime democrático e o Govêrno Cons
tituci<mal. De minlut Darte não co
nheço outro meio, mais- aberto e m:üs 
ler..!, de c::ue se possa socorr-er à Naç~.o 
c aos seus representantes, dzs .suo.s 
apreensões e dos recursos legais de 
que necessita. Se é verdade que a 
Iv!e!1sr:.gem d'.r..r;cr.a -e!"!controu etn re
centes acontecim-:ntcs :; snr. motiva.
c:? .. o im·erlin.ta. não o é l'!.1enos, e nela 
éstá .sob'2.in.ment~ d·2ll'JD!1.str~~do, que as 
providc~!lcia pcdic12,s si'.o de hi mu.lto 
consider:J.das necessárias e por várias 
vezes foram foc::tlizadas no Congre;oso. 
M~s, em que cauda se esconderi::>. o 

seu veneno? Os fatos de Etm.hito mnr..
àia! ou· nacion3J, au-~ 5u.:t:i.fic? .. m !J'!Ç
didas 2.cauteladorás, não sG.o nega
dos: bastaria, aliás, o r..otici{:.rio ãe 
todos os dias para elimi::t::r a escusa 
da igno:rânci.:l. :8 !-:abido, igualmen
te, QUC condições locais e· considerc.
cões nacicn:::i.s 2pc~::-.s concorrente
mente poderão influir, p~ra desen
cade?r ou r-·eter, exacerbar ou atenuar, 
o esfô1"co d.e agitação. Tlentar-se-á 
aoui, como nor tôda a p.~ :;:-te, dnT cum
primento i diretivas que vêm de 
fora e ocorrem dos ir..terêsses e da 
polític:•. de uma potênch <:m bl.'!Sca 
da domin:1ç8o mundhll. T:mll:ém não 
se põe rm dúvids., .fac.e à recenthsima 
experiência européia, o monopólio do 
poder. fm todos os t-errenos, com, que 
o nartido (lni.co esmaga os que se 
deixaram dominar. 

Concebe-se, à luz de todos êsses 
f?1·r .s, aP'l v Nq çr"o e o Estado demo
crático· precisam ser defendidos. Mas, 
n§o se nega aue a Con•tituição pre
veja essa defe.sa, e, ela própria, a 
autorize. 

Onde, pois, a ol:Jj~ção? S·3g\mdo de
preendo, !'8'"8. uns e~h=r::-!::1. ns. ex:~
tkncia. de leis que con~ider8.m sufici
entes p:;ra a prot.2c;ão d::t.s instituições; 
na próp'!"ia natureza das n::cdidas 
pleiteadas, para outros. Aquel:'!.'l leis 
- &er:'i. bom recordar - s~o ss mes
rna.s frequentemente imminadns de 
caducas por terem sido r-1nboradas no 
regime anterior, e, de fato, parcial-

mente em conflito com a Constitui
çfro. Se n.o ExecutiV(l S(: nt:·ibt:i a rcs
ponsabiliunde de invocá-la:.;, não pa-. 
rece excessivo que o lcgish:.tivo a.ssu
m.a a ele revigorá--las ou substiLul-las 
por outras. visando, Especificamente, à 
defesa do regime democrático e tendo 
E-m conta formas novas de uma crimi
na!idarle <;U.::: evolui constan~mente. 
Ademals, a consolidação e atualização 
dessas leis, com as modificações que 
o Congresso julr;·ue conveniente in
troduzir, dissiparão muit..1s confu.sões, 
em matéria substantiva, como ainda 
no C(UE· diz respeito ao fôro e <.ú pro
_cesso. O Govêrno pr·:::c'sa ter em m1to 
mstrumentos legais, cla.ros e seguros 
com que manter a ordem e delimitar 
a sua. !"J~·óprla ação. 

S:;; necessá:rias, como efetivamente 
são, pm· que, então, •.:ocl.eriam essas 
leis vir a pôr ·em P<!.rigo a própria 
e:cist:}ncia da Rtopública? \Há qu.c m 
mamfeste o temor do que se quei<a. 
.armar o Govêrno de arbitrário c:.i•Ja
citaAJ.do-o S. ounü· C.e nlano sem nro-
1J.as, aquêles â quem lh~ apr~uve:r ãtri
buir a autoria de delitos, cujs.. possi
vel ocorrência é de ::mt>e:nfto negada. 

!'-~8.o é 2. p:dmeira vez, como já ti·'le 
ocasiilo de 2.ssinalar, que se incorre, 
entre nós, no êrro de confi::mça mal 
deposit_ada. Mns CU.."TTpre, igu<tlmen
te, rq;·It:tmr que, na manhã de 27 de 
novembro de 1935, nã.o encontrei ne
nàum dos que nêsse êrro incidiram, 
procura.ndo !JUrgar, pelo rlsco e pelo 
sacrifício, a leviandade de tê-lo co
met.!do. 

Ad<::mais, os que fazem essa argüi
ção s::.bem muito bem, como o sabe
mos todos nôs, que n aplicação das 
leis penais é feita pelo Judiciário, e 
não pelo Executivo. 

Poderia. ainda perguntar-lhes se 
houvesse resposta para tal pergu';J.ta, 
onde e quando, e em que têrmos, ma.
nifes~.ou o Govrno o deseio de ver su
primido o direito de defêsa e disp-:'n
sada a obrigaç::i.o de prov:!s, no nosso 
processo penal? 

Outros h:i que vão ainda :nals lon
ge. Nii.o vêem portinêncla em l..:i ne
cessária à cr:.pitul.ação de determ5.na
dos delitos. pelo fato de a.ind:?. r..ão se 
ter p:-ova.do, pa:~n, s112 ss. tisfac;5.o, a 
p:-ó.tica ele nenhum d~les. Qllêndo 
a~sim sucrdcr, então é que a lei .iá 
não terá no caso específico, propósito 
nem utilidnde, pois seria, muito jus
tamente. alrçrada a F:V'l. irr·21"roati"li
dacle. );-; princípio cu ria 1. ccm~;.s gJ·a
do na Constituição, que ning-uém será. 
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p:oec~~srdo, l1f'n: ~entEn~"·~'="do s~n<:lo 
na form:1 de lei antcrioÍ;.--M~. ~~de 
essa busca da immmidnde m:>.i.s se 
desccbr.e a si mesn1a é na repulsa às 
medidas preventivas, que só el::ts nos 
disp•ensariio da.s outr~s. muito m::Us 
graves, exigidas pelos fatcs consum . .rt
dcs. 

Também nêsse terreno n:lo se pro
C:lm1 o ltl'IJÍtno, dc·•eu.o:lo r:s deli!J.era
çf...l"'~. cl Pfin·jtiv~~ sr:: p:·c~·~·c:Ud::!s d&s 
cautelas indispensáveis â proteção dos 
d p·u1 j., .: L '!i. .. '._, 1!!\l~-- i.:. j\Ji·~-~ c: e:;:::1s m~='·ii

das não seriam preventivas, se deves. 
sem esperar pelo irrepacável, para 
s.::rf-m oentão tidas como legítimas. 
Nada .e11contl·o que justifio.ue fazer 

a Nação correr, desprotegida, o risco 
da esp1.om:ge:m e da conspi:·aç~o. do 
motim e da ~abotaa;em. Procl(~l~!a-se 
que nada disso oco.rrerá. Praza aos 
Céus c:ue as.o:;·;m seja, c po.~so asser;u
ra.r, doê minha p::rte, que a ningu6m 
c::.usará s::ttisfacio mri-or o não u.so 
àe hJs feitas 112.- pl~·evi:::ã.o de tais ev-en
tos. 

Acusam, ainda, o Govêrno de se 
deixar ~uiar por senl·.i::nentos antico
muni.stas, e d·e confiar auenas em 
medidas rP.pressivas am:ndÕ s.:;. trnta 
de quPstões ligadns á ordem politica. 
e social. 

De fato, o meu Govêrno se opõe ntJ 
prespnt.e, como o fez no nassado e fará 
no futuro; às atividades conspirató
ri?.s do P:J:tit'lo Comuni.~ta, estivo2ssem 
elas acobertadrs nor aparente legali
dsde, ou se apreEentem como agora, 
.sob o s2u único •e verdadeiro caráter. 
O alerrado anti-comunismo do Go
vêrno tem o mesmo ~·::ntido e se ex-er
cih nl'l me~ma medida do que é pre
conizado pela Constituição. Não foi 
o Exrcutivo auem nela inscr·eveu os 
pT~Zce-itos, de todo srlutares, vedgndo o 
fu:n,.ir>n~mento do partido po!l1cico ou 
associação que contrarie o re~ime de
mor:r?.tico, bem como declarando into
lerável a propaganda de gu·erra, de 
proó'r>ssos violentos nara. subverter a 
ornem política e social. ou de precon
ceitos de raça ou de clrs~·e-. Cada dia 
que se passou, desde aquêle 18 de se
tembro em que adot::1mos a Consti
tuiçPo. trouxe uma confirmação nova 
à. .s~bed~ria e à P"~vidência .em,raue 
Fie mspuaram, nêsse passo, osl ho
mens aue a e!aborarr.m. 

A hü:tórla, por tôda. parte, é uma 
só: a de uma conspiração perma
nent.e dr('ume partirlo P"l'a a con'1llis
ta do poder, QUando fora da lei, a 
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p-::rd::t de· ind~'p0nclênci::t c C::::. Iibc:::d.a
de p.:ua os povos que dessa conspi
ração não se apercebe~·am, em tcm!]O. 

Qut:':r isso cli~cr que dsvç::no:; renun
ciar às ncs.s~ .. '3 liberdades 1-·c.:-.~1. e\ritn.r 
snctu~J:;.,.. m ·P!'."tS às M.fíos C.~~;s~ par
t:do estrangeiro? ~ Não - di~o-vos 
~.o·o:.·.:l ,-: v c~ di~· .. "J.l sc:r~:l":1l'C. ?2]'Sever-e
mos, pelo contrário, em conseguir o 
Zi~erfeir:orunoento e a seg:.1:-anç.1 do 
esti!o ele vlv.:'r livre, elevando o ní
vel enltural da nossa gente, para que 
o rrôzo elas f:"aD.QUia.s cívicas se f::tç.."l 
no sentido à.?. sua coP..stante amnlia-
ç!o. -

O qul'! 0 Covê,.no recus:1 é ic\enti
ficar o Partido Comunista com a De
mocrac!a oe ativ:d2cles cons·::Jirrtórias 
cem ::~robion..9S na.cionn is. Nii.o corres
ponr!·~ à :re81\dad.e .sug2!'ir q11e, p2.rn 
ac1x!ir a clificuldad::>s e in~ntl~fações 
com origem em tais p:-cblemas, se 
t~mh~:. dcixac1o de tomar ou de suge
rir as mo:didas adequada:;. 

Não m·eciso recordar o !'~liz::-.do, 
nos dois últlmos anos, P'lra r·ost.abe-
1-ece;,· a situação financeira; nem o 
que Já foi a1~:mr:::do. nr> re?ularização 
e :melhori::o. dos transportes, bem como 
no tener.o da. educaç§.o. d:1 saúde, e 
da assistência social. Quanto a esta, 
dados minuc:osos foram levados ao 
vosso conhe~imcnto nssta m::tnhã. 
Note-se ainda, que a ativid::J.de do 
Gmrên1o se t.em encaminhado para 
tôdas as regiões do território na.cional, 
comp~endendo algumas até hoje es
quecidas. 

Não é tudo quanto des-ejaríamos fa
zer. mas vos dic:<o cue df'msndou gran
de esfôrço, re3lizsdo. como foi. a meio 
de 11111 desajustamento económico que 
não é só nos~o e ocasiona a falta de 
materiais indispensáVleis. 

Nuno:?. m.~ dirigi ao novo brasU.:=iro 
p?.ra subestimar dificuld~des ou en
r-:rnndccer re•ultados: não D"ometi 
milag-res e confesso aue os não sei 
re2li7nr. Preocupa-me; ::JP'O~a. o custo 
da vida e a anr.rente falta d.e· ce-rtos 
produtos. 0onfio em que. se cconerar
mo.~ todo~ nn mesmo sentido. dcmlna
remos tombém P':.se último lm'X:cilho 
no caminho do bem-estar g·eral. 

Tenho entendido o ex.orcfclo do 
'P""''rl~tn """' me foi ro'1fi<>rlo Tl"?lo 
povo brasileiro, como dedicado lnte:
r~""•"nte à rJpf.~:a dos interP~~·".s co
letlvos. do re"(imP. const.itllcicnll .e da 
sr.,.m·::onr.a do Brasil. Por exe-rcê-lo 
como aconselha o sentimento do de-
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ver, a cxperi;Jnc:ia. tem demonstrado 
que não me dobrarei à pressão de fôr
ç:::.s económicas nem a injunçõ2s des
cabidas. Reivindico, cerno s~mpre o 
fiz, o pleno e':ercício das rninhns ~tl'i
bulções constitucionais. Respeito, por 
outro ludo, e acato as cleci~Õ·?-s do:; 
outros poàeres da. RcpúbliC[).. Crdo 
que ten:"lo m::mtido o meu c·om;Jromis
so de encaminhar os bra.sil::ü·o3, ne~
ta dii'icil fase de trnnsi<;:'\o po"ítica. 
Não tem sido fú.cil consc;;u.ir 0 grau 
de eficiência admin!strntiva uor wJm 
próprio doe.sejndo. l\lia!:, podeis estar 
cc1tos de que seriio redobrados os es
forços nêsse sentldo. 

Dos três "P:!·i:nelro de ~~:J.io", que 
no.s n-::;rrz:::.mos r:.o ano p:::.ssado pm·a 
comemorar juntos, - ê.ste é o pri
mei.ro. Cüntinuamo.s cm pleno regime 

legal. Nos dois em que ainda te~·ei 
o prazer de presidir as vossas come
rr.o:-n;:õcs, sob o mesmo rcgim::! o fa
remcs. Estou certo de que VÓS con
füis que essim será como outros, de
pois de vós, aprenderão a fazê-lo. 

Saúdo - nos que aqui <:st.ão - os 
t::ub.:lh::-,dorr:s do B:-::tsil, n. êsses ho
mens e rnulhel'Cs, qu8 nas bvouras e 
nus fáb::icas, nos transportes e nos 
e.;c:·ltórios, constróem, pelo seu traba
E-:.a, a grandeza de nossa terra. 

Sejamos !.sais ao Brasil e fiéis ao 
s2u clestino, e, com a ajuda de Deus, 
êle se realizará! 

A:;rndeço, meus senhores, as vossas 
saudações e as memagens que à Pá
tria dedicais, po&los empregacos e em
pregadores, ccngraçados n{!ste p~sso 
<ia nossa vida de Nação livre". 

'• 

ij 
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31." Sessão, em 5 de mmo ele 19,~8 

PR.ESID:.UWIA DO SENHOR ::MELLO VLll.NNA, PRESIDENTE 

l;.:; 14,30 horas, comp:J.xecem. os 
Srs. Senadores: 

Alvaro '].'!ala. 
/~dalb:;rto Ribeiro. 
Sevcri:::no Nunes. 
Mngall1ües Barata. 
Augm:to Mcira. 
JVIatllirls O!ympio. 
Jo~~quim Pir.es. 
G-eo2·sino Avelino. 
!o'errtü!'a de Souze.. 
Adalberto Hibeiro. 
José Americo . 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Mayn:u·d Gornes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
P.e-reir:?. Moacy-:-. 
Henrique de Novaes. 
Santos Nevas. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
M·ello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bemaràes Filho .. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardow. 
Alfredo Nass.e·r. 
. João Villasbôas. 
Vespasir.no Ma:::tins. 
Fh:tvio Guim?.rãcs. 
F'r:mcisco Gallotti. 
Luci o Corrêa. 
Ernesto Dornelles (37) . 

O SR.. PRESIDENTE A.cham-
se pres<>ntes 37 Srs. Sens dores. H:::
venrlo mímero legr.l, está aberta a 
se~são. Vai-se proceder à lefura da 
ata. 

O 8R. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão antcrlor, que, post.a em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Iv!emoria1: 

-Do P:rcsidc:nt.o c demais membros 
da Fed-E·:r:1ção àa.<,; .Associações Ccmer
ciais do Estado do Rio Grande do Sul, 
dando conhecim'.:nto ~.o Senado do 
que foi ali discutido, em assembléia, 
sôbrc t:;ibt;tação feder:al de tijolos e 
telhas comt:ns e p1·opondo, Jinr,lmen
te, se.).: a conclusão e;o1wertid:1. em lei. 

Inteirado. 
'!'c!cgran1.a: 

- Do Sr. J~ss·e Pinto de Freitas, 
comuP..icando que, na qualidade de 
presidente do Sindicato do Comércio 
Varejista do Rio Grande do :Norte, 
manifesta desaprovação ao projeto 
extinguindo 0 impôsto sindical. 
Inteirado. 

Offcios: 
- Do P1-esidente da Câ::n!l:rn. Mu

nicip~:l de Igarapava, Estado de São 
P.aulo, comunicando ter a m.e:::m:::. re
solvido suspend·e!' seus trabalho~: em 
sinal de protesto cont.ra decisáo ju
diciária, segundo a qual núo s<lo le
gislaclot·es nem têr.a imunidadts . os 
ve1-caclores municipais. - Inteirado . 

ME..'l'SACEM N.0 92, DE 5 DE MAIO DE ~9·18 

Senhores M.embros do Ser:ado Fe
deral, 

De- acô!'clo com o preceito consti
tucio:nnl, snb:neí.:o à vc.ssa. .:lp:-ovaçP~o 
::. :ce;;uJntc~ nomC<'!Çii.o ql:e d.:.~ejo fa
zer: 

O Scnhrrr Th~Cm.istocles da Gr.açn. 
1-.;:;:mh::J, Diplomata, clas:e M, para 
cx.e-rcer o cargo de Enviado E:<traor
dinário e Minist:-o Plenipotenciário 
junto ao Gov&rno do F.;;ito. 

mo df• Janeiro, 26 ele abril de 1943. 
- Eunroo G. OUTRA 
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A Comissão de Relações Exte-
riores. 

Rio, 4 de maio de 1948. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra d·~ encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Proj~to 
de lei. n.0 129-B, de 1948, que diS
põe sõbre a reforma dos militares 
que pertencerem ou forem f_iliados a 
associações e partidos polit1cos, que 
tenh~: m sido impedidos de funcionar 
legalmente. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais alto aprêço. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Seéretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 62 - 1948 
Dispõe sõbre a reforma dos mi

litares que pertence!em ou tor:em 
filiados a associaçoes e partidos 
politicas, que tenham sido impe
didos de funcionar legalmente. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Serão reformados, nos pos

tos em que se encontrarem,. com ~s 
vantagens estabelecidas em lei, os mi
litares que pertencerem ou forem f!-
liados a associações e partidos polí
ticos. que tenham sido impedidos de 
funcionar nos têrmos do artigo 19, I, 
combinado com o artigo 141, §§ 12, 
última parte, e 13 da c-onstituição .Fe
deral. Igual sanção se aplicará aos que 
propagarem doutrinas dos referidos 
partidos ou divulgar-em, por qualquer 
meio, idéias vedadas pelo § 5.0 in fine 
daquêle último artigo. _ 

Parágrafo único. Os oficiais serao 
ref.ormados independ·ente de tempo de 
serviço: os aspirantes a oficial, guar
da-marinha, sub-oficiais, sub-tenen-

·tes e sargentos, desde que contem mais 
de dez anos de serviço. . 

Art. 2.° Com a competência de pro
·mover a reforma de militares, nos têr
mos do artigo anterior, ficam Insti
tuídos, no Exército, na Marinha e na 
Aeronáutica, assim como na .Policia 
Militar e no Corpo d·e Bombeiros do 
Distrito Federal, Conselhos Especiais 
de Justif:cação. . 

Art. 3.0 os Comelhos Especiais de 
. Justificação serão constituídos de cin
co conselheiros, nomeados pelo pre
sidente da República d.entre os oficiais 
superiores pertencentes à respectiva 

.corporação. 
Aos Conselhos presidirá um oficial

general. 

Parágraxo único. Na Policia Mill
tar e no Corpo de Bombeiros do Dis..; 
trito Federal, presidirá ao Conselho 
o . respectivo comandante. . 
· Art. 4:0 Da.S decisões dos Conselhos 
cabe recurso, com efeito suspensivo, 
para o Superior Tribunal Militar, afas
tado, porém, desde logo, o militar de 
sua função na tropa, serviço ou re
partição, em caráter temporário, até 
d·ecisão da instância superior. 

Art. 5.0 Os Estados criarão. nas res
pectivas corporações militares, Con
selhos Especiais de Justificação, nos 
têrmos e para os fins. constantes desta 
lei. 

Art. 6.0 Esta .lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.O 289 - 1948 
Da Comissão de Finanças, sõbre 

a Proposição n.0 43, de 1948. 
Relator; Sr. Santos Neves 

Após a realização· do Primeiro Con
.gresso Penitenciário. que teve. lugar 
em Londres no ano de 1872, constitui 
já uma praXe universal, a reunião pe
riódica dês~es certamens cientificas e 
culturais que, sob denominações di
versas de Congressos de Direito Pe,. 
nal, de Criminologia, de Criminalisti
·ca . de· Medicina Legal, etc. , ·tem por 
objetivo único a aferição de conhe
cimentos e a sistematização de dou
trinas em tõrno do vasto e sombrio 
aspecto humano e social qu.e decorre 
da eterna lUta entre a ordem coloeti
va e os desatinos do crime e da delin
qUência. · · . 

Coube ao Brasil, desta feita. por in
. dicaçãci da Sociedade Arg·entina de 
Criminologia, o alto privilégio de abri
gar, em sua Capital, os doutos com
ponentes dêsse ilustre conclave .. reu
nidos em julho de 1947, sob o titulo de 
."Primeira Conferência Pau-America
na de Criminologia". 

Dela fizeram parte, além dos mais 
cultos penalistas das terras am·erica
nas, dois eminentes mestres da Cri
minologia contemporânea de outras 
plagas, os insignes cientistas Benigno 
Di Tullio, da Itália, e Mariano RuiZ 
Funez, da Espanha . 

Doze países americanos e~tiveram 
presentes a essa Conferência. cujos 
trabalhos, temas, resoluções e debates 
se acham compendiados esplêndida
mente em dois alentados volumes, 
consubstanciando · os "Anais da Pri-
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meira Conferência Pan-Americana de 
Criminologia" de recente publicação, 
e aue constituem magnifico reposito
no • a., t:usmament:;s só ore a etiologia 
do crime e os meios de combatê-lo, 
desat: o~ métodos de psiCoter""pla ci
entifica dos manicómios,· até aos pro
cessos corretivos e disciplinadores do 
cárcere. 

Sôbre a oportunidade de reuniões 
como essa, assim se expres.:.ou, em 
discurso pronunciado na ses!:.ão ·inau
gural, o egrégio Desembargador Nel
son Hungr!"..: "Estamos vivendo uma 
época de alarmantL recrudescimento 
de criminalidade. Cresce o número. de 
conscritos do crime, a precocidade pa
r... o delito assume proporções até ago
ra desconhecidas, a reincidência desa
credita o atual aparelhamento da jus
tiça punitiva, a delinqüência organi
za-se como profissão ou meio de luta 
pela vida. A iteração cotidiana dos 
assaltos à mão armada e a difusão do 
aguerrido gangstertsmo, em pleno co
ração das cidades, são índices do cres
cente arrojo dos que vivem à mar
gem da lei. Foi mesmo desmentido 
o asserto de que o crime evoluíra dos 
meios primitivos da. violência cruenta 
.par.a os recursos vulpinos da fraude. 
Os passionais e os imbecis da _ejetivi
àade · disputam-se a primazia na prá
_tica de · crimes de sangue que . estar
recem pela brutalidade animalesca. 
Sente-se que há necessidade de uma 
ação .. mais. profunda . e. mais extensa 
contra ·o fenômeno da conduta anti

-social". 
. E é ·para alcançar tal objetivo e 
sistematizar os elementos de proteçi'i.o 
. eficaz da sociedade contra o flag"-E'lo 
da delinqüência que se realizam ês
ses Congressos e Conferências Inter
nacionais .onde o Direito Pena! e a Cri
·minologia, de mãos dadas, procuram 
lev:mtar a linha de defesa da socie
. dade, em . face 'das cr-escentes · agres
sões operadas pelo desatino dos "ina
daptados à ordem jurídica". 

A vista destas considerações e ten
do em conta também a exiguidade da 
verba orçamentária apropriada a tais 
cometimentos, bem como a módica im

·portância solicitada pela Comissão Or
ganizadora da Primeira Conferência 
Pan-Americana de Criminologia, da 
qual faz parte uma pleiade dos nos
sos mais ilustres e conceitúados pe
nalistas. para fazer face · às deEpesas 
dêsse conclave. somos de par-ecer que 
merece . ser aprovado o projeto núm~-

. ro 386, ·de 1947, tal como está redigi
do· no autógraf-o que nos foi encamt-

---· ··----------

nhado pela Câmara dos Senhores 
Deputados. 

Sala das Comissões, 4 d-e ma1o de 
1948. -Ivo d'Aquino, Presidente, ven
cido. -Santos Neves, Relator.- Ves
pasiano Martins - Victorino Freire. 
- Durval Cruz. - José Americo. -
Mathias Olympio. -Andrade Ramos. 
Apolonio Sales. 

PARECER 

N. o 290 d-e 1948 
Da comissão de Viação e Obras 
Públicas sôbre a Proposição nú
mero 267 de 1947. 
Relator: Euclydes Vieira. 

A Proposição n.0 267, de 1947, con. 
cede isenção de direitos de importação 
e demais taxas aduaneiras, inclusive 
impôsto de consumo para 440 peças 
250 aros de aço para carros e vagões e 
90 aros d-e aço p.ara locomotivas. 

Para a Es-trada de Ferr<> Sorocabana 
de pr-opri-edade e administração do 
Estado d-e São Paulo, foram importa
das 440 peças, con-tendo 250 ·aros de 
aço para carros e vagões ·e '90 aros 
de aç.o para locomotivas. 

Esses mat-eriais foram. des-embara
çados na Alfândega de San-t-os, com 
isenção de direitos de importação e 
demais taxas aduaneiras, inclusive im-'
pôsto d-e consumo, em Outubro de 
1946 sob têrmo de r-esponsabilidade 
do Govêrno do Estado de São Paulo 
me-diante ord-em telegráfica do Minis-
tério . da Fazenda. · 

. Destinando-se todo o material im
portado nos se-rviços. daquela estra
da, considerando.:.Se o que dispõe a le. 
tra A, n. V do artigo 31 da consti
tuição Fe-deral, justifica-se o projeto 
aprovado e e-ncaminhado no Senado 
pelá Câmara dos De-outados. apenas 
para· atender· à formalidade adminis· 
trativa, e:s que é: vedada à União, aos 
Estados. ao Distrito Federal e ·aos Mu
nicípios tributar bens, rendas e ser-
viços uns dos outros. . . 

. Sala das. Sessões, em· 9 · de dezem
_bro d-e 1947. - Henrique· de Novaes, 
Presidente.· - Euclydes Vieira, Rela
tor. - Francisco Gallotti: - Ernesto 
DorneZZes. - Ribeiro Gonçalves. 

PARECER 

N .. 0 291. de 1948 
Da Comissão de Finanças sô

bre a Proposição n.0 267, de 1947 
Relator - Santos Neves. 
Em ofício n.0 lO .158, de 27 de se

tembro de 1945, o então Interventor 
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Federal no Estado de São Paulo soli
cita providências ao Inspetor da Al
fândega de Santos no sentido de se
r.em desembarcados c entregues, "li
vres O.e quaisquer onus ou tribuo..os fis
cais, como sejam direitos de importa
ção, adicionais e impôsto de consu
mo" materiais procedentes de· Nova 
York e destinados à Estrada de Fer
ro Sor.ocabana, "de propriedade e ad-
ministração do Estado". · 

Justificando o pedido, além da re
fe·rênc1a expressamente contida no 
ofício ao dispõsto no artigo 31 item 
V, letra a; da receril.-promulgada Cons
titmçao, cita ainC!s. o Interventor o 
acórdão n.0 17.502 do Segundo Con
selho d.e Contribuintes que reconheee
ra e proclam.s.ra a isenção ampla e 
irre·5trH!l dos ben.• do Est.a<io. 

Concedida a. retirada do material, 
mediante .têrmo de responsabilidade, 
foi o proce-sso encaminhado ao Minis
téri'O · ds Fazenda para o expediente 
posterior da isenção dos direitos adua
neiros em cumprimente ao térmo da 
p<Jrtaria ministerial n.O 550, de 22 de 
março de 1946. 

Ouvida a Diretoria das Rendas Adu
ane.b.'as, que inexplicàvelmerite dei
xou de examinar o ·assunto à luz do 
dispositivo r.cntido no · arti~o 31. V 
letra a da ConstitUição Federal, opi. 
nou aquêle órgão ser a :senção am
pla solicitada "um favor não previS·tO 
em lei" (sic) concluindo ·pela conve
niência de ser o processo encaminha
do ao Podoer Legislativo. A vist.a des
~a informação. dirigiu .o Sr .. Ministro 
da Fazenda ao Sr. Presidente da Re
pública a exposição . de motivos nú
m-Pro 1 N' d-e 11 ele· iulhó de 1947 na 
qual, :embora reconhecendo·que as es· 
tradas de ferro gozam de redução de 
.dir·eitos para os. mateTiais importados 
ex-vi do Decreto-lei -n.0 300 de 24 de 
f-evereiro. de 1S38. e·. não de. iSenção 
ampla como fôra soliCitada propõe 
.a E"XOedição de m-ensagem ào Poder 
Legislativo;. atendendo .a que' os favo
res aludidos "só poderão ser ·outorga
dos. pelo Co·ngresso 'Nacional" conso
ante o dispôsto no artigo 65, n.o II 
da Cons·,ituJr;\ão · · ·vig·ente. Também 
nêss.e docume·nto nenhuma referência 
.o;e faz a o· art!g,o 31 V letra a dá nossa 
Lei Magna. 

Acolhendo a sugestão ministerial, 
encaminha o Sr. Presidente da Repú
blica em 13 de ::gôsto de 1947. a Men
sagem n.0 379, à Câmara dos Senho
res Depu<:.ados. acompanhada do res
pectivo anteprojeto de lei que é al1 
aprovado, não obstan·te as divergên
cias surgidas no seio de sua comissão 

de Finanças, onde a maiorie se ma. 
mfe;.ta no senr.1ao de que "as L:ien
ções de direitos para ma·veriais impor
tados neles E:tados e Mun1c1p10~; n~
cess!tam da autorização legislativa", 
t:n"iu' ., ''t.rOlo , :· JIHJanhaln o voto 
em separado, proferido pelo ilustre 
D~puta u.o l:''!Ornanao Noorega que o)Ji· 
nava pela desneeessidade de qualquer 
lei especial em face do dispositivo cons
titucional, concluia pe!o arqUivamen
to do pedido. 

O mesmo tema provocoti também 
idêntica controver.sia na Comissão de 
Finanças do Senad.o, t}Uando foi aqu1 
rPabe-~r.q a ri;•cussão sõbre a maté
ria. Para melhor esclarecê-Ia, consnl• 
t~- '·'A M . : :io o a .!<'azenda se, e 
em termos, está o ~vêrno enumeran• 
Cio o art. 31 V, letra a da Constitui
Çao Feaeral, e m.::taga-.:e porque a Al
fêndega . de Santos negou a· isenção 
·do~ ma·t~'-riais importatios pela Estra
da de Ferro Sorocabana.. 

Respondendo, em oficio n.0 64, .de 
5 de março último, 1nformóu o Se
nhor Ministro . que aguardava o pa
recer do Sr. Consultor Geral: da Re
pública ·para se pronunciar · a res-
peito. · . . . . . .. 

"Trata-se, porém, - confornié es
clareceu em seu brilhante parecer o 
honrado Se·nador Jo.<;é .Ami>..,~o - ·ne 
matéria que, . por stia · liqUidez, ~ge 
uma solução imediata". E ã.ssini t>n
tendo, conclui aquêle . ilustre . e emi
nente . colega o seu ·.esclarecido vóto. 
opinando, ' na reunião de 20 de abril 
último, pela rejeição da proposição. 
Após .longos debates, o .ponto de 
:vista vitorioso. no seio da CómisSáó 
de finanças foi. entretanto, em . ~"'Tt-' 
tido diverso, favorável à proposiÇão 
n.0 . 267, de 1947, atendendo a que, 
muito embora a concessão da · iseri
cão esteja imolicita no preceito cons
titucional, nem porisso deve ·· o Le
gislativo eximir-se de conhecer do' mé'
rito dêsses proces.Sos e .decidir a· res
peito, até que o Ministro da Fazenda 
Ultime as • providências . burocráticas 
para o estudo e· solução· da matéria 
que,· .nêsse 1nteriralo,· ·n.ão de·ve ficar 
em suspenso· com graves prejuizos ma
teriaiS para · as entidades . beneficia..: 
das pelo aludido preceito constitu-
cional. · 

Sala ·das Comissões, . em 4 de maio 
de 1948. -'- Ivo d' Aquino, Presidente, 
vencido, de acõrdo com . o voto do 
Senador José Americo. - Santos 
Neves, Relator. José Amerlco, 
vencido. de acôrdo com o voto em 
separado. - Apolonio 'Sules. - .Al
fredo N~ves. - Durval Cruz. -
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Vespasiano Martins. - Ferreira de 
So'U.Za, vencido, de acõrdo com o 
&n .... uor jose Americo. 

TOTO EM SEPARADO DO SENADOR JOSÉ 
AMERICO 

A proposição n.0 920-A, de 1947, 
concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxa.s aduaneiras, in
clusive impõsto de consumo, para 
material importado dos Estados Uni
dos· e destinado à .Estrada de Ferro 
Sorocabana, de propriedade e admi
nistração do Estado de São Paulo. 

Tendo em vista que o art. 31, V, a 
da · Constituição Federal exclu1 . de 
tributação os bens dos Estados, ne
cessários aos respectivos serviços; re
solveu esta Comissão solicitar do. Mi
nistério da' Fazenda· os seguintes es
clarecimentos: 

I ..,... Se, e em que termos, está o 
Govêrno cumprindo o referido art. 31, 
V, a da Constituição Federal; ... 
II·- Qual a razão porque a Alfãn

dega .de Santos negou à Estrada· de 
Ferro Sorocabana, não obstante a 
regra. cons~itucional ci. ada, o · desem. 
baraço· livre· do material importado, 
fazendo apena.s sob têrmo de respon
sabilidade. 

Respondeu aquêle Ministério que 
aguarda o parecer do Consultor. Geral 
da · República, ,para. poder prestar as 
informações. pedidas. · . . .. 
· Trata...,se, · porém, de maténa q~e, 
por · sua liquidez, exige llnJ.a soluçao 
imediáta. · · ... 

Realmente,· a 'Constituição de·· ~946 
Cônsagra êsse princípio de. forma !-ffi~ 
perativa: veda o lançamento ·do un-
põsto em tal caso.. . . 

Dir-se-á que essa concessão, ape
sar .do. preceito constitucional; ... deve 
ser ·regulada por lei. 

o Decreto-lei n.0 . 300, de 24 de fe
vereiro .de 1938, regulava a .isenção 
e redução , de direitos aduan~iros, g~
zando as estradas de ferro nesse reg1.,. 
me apenàs. do: beneficio. d~ redução. 
Mas não·, só essa legislação como o 
art. '4.0 do .. Decreto-lei n.0 9.179, de 
15 de. abril . de 1946, que disciplina 
os casos omissos, foram inyalidadas 
pela Constituição, no seu art. 65; 
n.0 m. 

Agora, uma lei geral poderia repro
duzir, pela simples conven~ência da. 
consolidação, ·os·· casos .. prevlStos pelo 
art. 31, V, citado. . r: 

Mas exigir uma lei especia.l para 
concessão do que já está conced1do 
pela constituição · é, positi~amente, 
mais do que·. uma superfetaçao, uma 
injustificável inutilidade. 

Se êsses bens não são tributáveis, 
como isentá-los de um ônus meXis
tente? 

Outorga a Constituição uma res
salva que independe cte qualquer ou
tra formalidade, a não serem as cau
telas fiscais que terão de ser ado
tadas em cada caso. 

Torna-se desn~cessária, portanto, 
qualquer lei que venha exonerar do 
pagamento o material que, como de
corre do próprio texto constitucio
nal, está desobrigado de qualquer tri
butação. 

Improcede a razão alegada de que 
só dessa forma será o Ministério da 
Fazenda compelido a reconhecer o 
direito à isenção. Não faltarão aos 
interessados os recursos administrati
vos e judiciários que produzam os 
mesmos· resultados. Além disso, o 
mesmo Ministério está simplesmente 
alimentando dúvidas que espera de
rimir com o parecer .do Consultor Ge-
ral da República. . 

Opinamos, pois, que seja. rejeitada 
a proposição. 

Sala das Comissões, 20 de abril 
de 1948. ,_José Americo. 

Vem à' Mesa, é lido e distribui
do à Comissão de Constituição e 
Justiça o seguinte 

PROJETO DE LEI 

N.o 17, de 1948 
Dispõe s6bre o preenchimento 

das vagas resultantes · ãa cassação 
do registro do partido político e 
extinção de mandato dos respec
tivos· representantes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Cassado o registro do par

tido politico com fundam>ento no § 13 
do art. 141 da Constituição Federal e. 
eni conseqüência, extintos mandatos 
nos .diversos corpos legislativos da. 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, do; Territórios e dos municí
pios (Lei n. 0 211, de 7 de janeiro de 
1948), as. vagas dai resultantes ;,-arão 
preenchidas nos· têrmos da presente 
lei. 

§ 1. 0 - No caso de representação 
proporcional, far-se-á o preenchimen
to, mediante alteração ou manutenção 
do quociente eleitoral, nos pleitos res
pectivos. 

§ 2. 0 - Quando se tratar de elei
ção segundo o principio majoritário, 
preencherá a vaga o candidato que ~ 
seguir em votação àquêle cujo manda
to tenha sido declarado extinto. 
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Art. 2.° Compete ao T1·ibunal Su
perior E:eitora1 determinar a altera
ção ou manutenção do quoci'ente elei
toral, tendo em vista os fundamentos 
da cassação do registro e . a legislação 
em vigo.r. · 

Art. s;o Após a decisão a que se 
refere o artigo anterior, os Tribuna.is 
Regionais Eleitorais expedirão os m~
cessário, diplomas, no prazo de oito 
(8) dias, aos candidatos que forem 
declarados eleitos. 

Art. ~;o A presente lei entra:á em 
vigor na data da sua publicação. 

Justificação 

Regula o projeto o modo de .preen
chimento das vagas que ocoiTam. nas 
Câmaras legislativas do Pais por fõr
ça do que estatUi o art. 1.0 letra e, 
da Lei n.0 211, de 7 de· janeiro de 1948 
- extinção de. mandatos em conse
quência da cassação de registro de. 
partido :politico com fundamento .no 
§ 13 do . .art. 141 da Constituição ·Fe· 
der.al. . .· ,· . 

O dispõsto no art. 2.0 encontra 
plena explicação. Se os votos dados 
ao . partido atingido pela proibição 
constitucional devem ser considerados 
nulos ou válidos, na conformidade da 
legislação eleitoral em v:gor,. é êsse 
um . )Jonto. que mUit'o dea:lende dos 
fundamentos da cassação do registro. 
Daí a competência atribuída ao Tri
bunal Superior Eleitoral para, inter
pretando o seu julgado e dêle tirando 
as consequências. necessárias, determi
nar a. alteração 0 u manutenção do 
quociente eleitoral. . .. 

Invoca-se insistentemente o pará
grafo único do art .. 52 da .Lei Funda
mental como argumento decisivo para 
a .realização de novas eleições nos 
casos de que cogita 0 projeto. 

.Assim não entendeu· o Tribunal su
}J€rior Eleitoral ao :dar-se por incom
petente para solucionar a matéria de 
que era obj-eto o processo n.0 1.676, 
relativo ao preenchimento das vagas 
abertas com a extinção dos mandatos 
dos representantes. comunistas. Ado
tau o Tribunal, nêsse sentido, o pon
to de vista defendido pelo Procurador 
Geral da República, Sr. Luís Gallotti, 
de que o parágrafo único do art. 52, 
ao tratar do preenchimento de vagas 
de deputado ou senador, só se refere 
aos casos de perda de mandato ex
pressamente definidos nos arts. 48 e 
51. "Tratando-se de caso de extinção 
de mandato. não exoressamente pre
visto na Constituição, tanto que foi 
necel'sária uma lei para regular a 
matéria - salientou ainda o Procu-

rador Geral no seu parecer - a ação 
do Poder Legislativo, que só em parte 
se exerceu. dispondo sôbre a extincão 
dos mandatos e a conseqüente aber
tura das vagas, deverá completar-se,' 
regulando também o modo de preen
chimento destas". 

E o relator do processo, Ministro 
Ribeiro da Costa, ao acolher a preli
minar da incomP'etência do Tribunal. 
Su}J€rior Eleitoral, acentuou no seu 
voto que caberia ao legislador ordi
nário "regular, de uma vez, a maté
ria, ord~nando que as vagas fóssem 
preench1das mediante novas eleições 
ou de acõrdo com o critério que me
lhor lhe· parecesse". 

Adota o projeto aquela mesma solu
ção cabível quando a Justiça Eleito
ral aJ?.ula, em recursC? de diplomação, 
o regiStro de dete:munadci candidato · 
por inegibilidade ou outro · motivÓ 
qualquer. Não haverá,. ri essa J:lipótese, 
novo pleito: se se trata de .eleição 
pelo princípio. majoritário, terá. diplD,:
mado o candidato que se seguir em 
vot.ação ao que teve Q seu registro in
validado; far-se-á a expedição defi
nitiva dos diplomas com as alterações 
ditadas pela Justiça Eleitoral em seu 
julgado. 

Nada impede, na realidade, que se 
adote orientação idêntica nos casos 
que o projeto prevê. . . . . , 

A solucão. proposta :.._ vale salien
tar por último - vai ao encontro do 
pensamento do legislador constituinte 
qu!'!, ao instituir a figura do suplente, 
ate mesmo para os senadores, teve a 
preocupação manifesta de evitar . tan
to quanto possível, a convocação do 
eleitorado para eleições parciais. 

Sala das Sessões, tem 5 de maio de 
1948. - Etelvina Lins . ..:... Ivo d'Aqui
no. - Olavo Oliveira. - Santos Ne-' 
ves. - Filinto Muller.- Henrique de 
~. Novaes. - Waldemar Pedrosa. -
Apolonio Sales. - Alvaro Maia. --' 
Francisco Gallotti. - Pinto AleiXo~ 
- Flávio Guimarães. - Victorino 
Freire. - Lucio · Corrêa. .- AlfredO 
Neves. - Georgina Avelino. - Ve.!
pasiano Martins. - Dario Cardoso. 
- Camilo Mércio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 55 - 1948 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

Marcou o art. 215 do Regimento 
Interno, em 16 de fevereiro dêste ano, 
à Comissão Diretora o prazo de 60 
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dias para elaborar um projeto de re
visão do Regulamento da Secretaria, a 
ser submetido à esclarecida decisão 
dêste Egrégio Senado. Como se sub
seguissem.. imediatam.ente, as férias 
parlamentares até 15 de março e não 
pudesse, por êsse imperioso motivo, 
reunir-se a ComiSsão, cujos trabalhos 
são por vezes, Qbstados por outras 
suas incumbências, vem esta solicitar 
prorrogação do prazo por mais 30 
dias, e que se não computem os 30 
dias doe suspensão dos trabalhos legis
lativos, vale dizer, de 16 de fev>ereiro 
a 16 de março dêste ano. 

Rio de Janeiro, em 5 de maio .de 
1948. - 4 Comissão D!retora. -
Mello Vianna, Presidente. - Geor
gina Avelino. - João Villasbôas. -
Darir; Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE- A Comis
são Diretora, · com<> acabam de· ouvir 
os Srs. Senadores,- oferecendo as ra
zões pelas quais até hoje não apresen
tou o: Projeto de Regulamento, faz um 
apêlo .a _S. Ex. a.. · · · : · 

O Regimentá Interno, no último ar
tigo das Disposições Transitórias, 
marca o prazo de · 60 · dias para que· a 
Comissão ~etora apr.esente ao Se
nado êsse Projeto. Entretanto, a 16 
de fevereiro último, foram encerrados 
os trabalhos legislativos, que somente 
a '15 de março retomaram seu curso. 

Embora já tendo a. Comissão Dire
tora elaborado o Projeto, devo escla
recer que' ê1e ainda se encontra · em 
estudo por parte de. seus membros, e 
êste 0 motivo por que não ·pôde trazê
lo à deliberação da Casa. Não quer, 
porém, dar ao Senado a impressão de 
não. lhe disp.ansar a devida conside
ra,ção ou de se estar descuidando de 
sua.. tarefa. · •- ·.. . 

Pede, por isso, ·que não sejam con
tados. os trinta dias das férias.parla .. 
mentares, começando o prazo · a cor
rer, somente a partir do !reinicio dos 
trabalhos legislativos. 

1t o fundamento do pedido, Que .deve 
liiel' expôsto principalmente diante de 
diversas opiniões, inclusive da im. 
prensa., de que o prazo foi excedido. 

Em sintese, a Comissão Diretora so
licita ao Senado uma prorrogação de 
trinta dias para apr-esentar seu traba
lho. Acvedita, poder, dentro dêsse 
prazo, desobrigar-se de seu e1;1cargo. 

o requerimento, regimentalmente, 
não depende de discussão. Entretan
to, a Mesa acolherá com pra:?Jer qual
quer reparo ou sugestão dos Senhores 
Senadores. <Pausa) . 

Vou submeter o requerimento à 
votação. 

Os Senhores que o aprovam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa) . 

Foi aprovado. 
Está finda a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Senhor . Senador 

Andrade Ramos, orador inscrito. 

O ·SR. ANDRADE RAMOS - Sr. 
Presid-ente, as características mais evi
dentes da hora que passa, mas que 
estâ passando 'devagar, são a misé
ra e oi medo, que, do Oriente, vem ca
minha.ndci · para o Ocidente, e não 
pode deixar de ter influência no 
mundo inteiro, a dor, os conflítos e 
as necessidades físicas e morais de 
milhões de seres, com suas vidas de 
trabalho livre e normal perturbados 
por novas leis·. e átos · de violências, 
de domínio doe fôrça e fome. Cada na
ção, especialmente na Améria Latina, 
enquanto é tempo, tem que fazer o 
exame das suas próprias condições 
econõmicas, financeiras e monetárias 
e procurar regularizar a produção e 
o consumo, a exportação e a impor
tação, de sorte a evitar, a toda tran
se, as emissões, os créditos extraordi
nários e. especiais, o acréscimo da des
pesa .pública, e ·o .supérfluo nos gastos 
particulares. · . · · 

Enfim,. a . grande peleja da hO!"a 
atual tem de processar-se no desígnio 
ante-:nflâcionista, e, nêste. sentido, 
temos estudado e apresentado nossos 
projetas no senado, ressalvando. en
tretanto, onde ·a despesa é iusta e 
corretiva da miséria, e d'outro lado 
procurando resguardar . a moeda e 
dar.lhe maior poder de compra, in· 
terno e ~xterno. 

Os · Estados · Unidos que, pelos seus 
grand-es recursos naturais, sua agri
cultura_ próspera e sua indústria tão 
desenvolvida, - alto produtor de 
carvão, petróleo e aço. podia não re
cear das inflações do excesso de meios 
de pagamento, cuida, entretanto. com 
o maior carinho do seu futuro econó
mico e social. e teme a inflação. O 
Presid·ente Truman o afirma em 
quase todos seus últimos discursos. 

Ainda há pouco, em princípios de 
abril, quinze. mil banqueiros norte
americanos, ·em virtudf' de resolução 
própria, firmaram um pacto contra 
o inflacionismo, procurando d·esenvol
ver a ação justa em relação ao cré
dito, de sorte que nenhum emprésti .. 
mo fôsse concedido na base de mer
cadorias subtraídas ao consumo, ou à 
circulação do mercado interno. nem 
créditos hipotecários fOssem outorga
dos para novas construções, salvo as 
imprescindíveis e reprodutivas. 
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O Congresso e o Govêrno america
nos, por sua vez, procuram baixar, 
como o fizeram, o nível dos orçamen
tos de despesa pública e reduzem,, 
como reduziram, impostos, inclusive o 
de renda. E' a politica de saneamen
to e reconstrução, baseada na verda
de dos ensinamentos · econõmicos e 
monetários. DeseJaríamos, para nosso 
Pais, politica. semelhante, embora em 
moldes diferentes, e o sentido · de 
nossos; <ifversos projetas têm. obedecido 
a essa. diretriz. 

Em' se· ·de janeh-o justificamos, em. 
longo e t'undamentado discurso, um 
projeto que tomou o n.0 7, de .. l948,.ll
mitando, com sentid.o universal, ven.· 
ciment.os e· salários .e dispondo sõbre 
a reducão de juros, dividendos. e .. lucros 
de- bancos; emprêgos, so~iedades, e~c., 
num objetivo . de . deflaçao. O proJeto 
ainda se encontra na Comissão de 
Constituição e Justiça, para dizer. da 
sua. constitucionalidade, e, em segUlda, 
deverá passar .. à Co~ssão · c}e Finan
ças, a quem cabe o estudo técnico da 
1naté!'ia, bem ·. merecedora · do aco
lhimento da Nação, pois será uma 
parada· de três anos e·· reconhecimen
to da sua; reá! situação 'econômica e 
financeira. · ··· · .. •,>· · · 

névo·esc~cer a.6'senadó qu~ o P!O
ie:to n.o 7. de.1948 ·é. ~ompôsto_ d~ cl~
co .~gos, .. sendo tres os .. pnnc~pa1s. 
o primeiro , determina . que tod?s os 
vencimentos

1 
num sen:tfdo uruversal, 

civis ou milltares,. de d1retores,~. chefes, 
sócios, ou empregados de. empresas ~o
merci.ais e industriil:is de operános, 
artífices, trabalhadores, enfim,. çie 
qualquer indivíduo que 'ocupe prof1ssao 
pública ou particular, conti_nuem na 
mesma base· vigente a 31 de Janeiro de 
1948. úllicamente ·os inferiores a m1l 
cruzeiros deviam ser reajustados. 

o artigo 2.0 estabelece uma série de 
pequenas deflações. -isto é. reducão -de 
juros bancários, dividendos e. ábonos. 
Estipula, . outrosslm, uma taxa de re
desconto para o Banco do .Brasil -:- e 
depois para o Banco Cent~al - fiXa
da num máximo de 4 e me1o por cen
to. • Em resumo o objeto do dispositivo 
é reduzir igualmente, o que se pode 
chamar proventos sob a forma de di
videndos, lucros, abonos e juros cos
tumeiros nessa espécie ·de transa
ções. 

No artig0 4.0 que é da maior imp'?r
tã.ncia f:ca estabelecido que o Gover
no Federa~ execute o orçamento den
tro do equilíbrio ou. se possível, c~ 
superavit, encaminhando sua politi
ca no sentido do reajustamento e va
lorização da unidade monetária o 

cruzeiro - e buscando a paridade com 
o dólar americano na razão apl·oxima
da de dez cruzelros. 

Estou recordando. ràpidamente, os 
mais importantes artigos do projeto, 
para dar. nêste momento, antes de en
trar na matéria principal do meu dis
curso de ·hoje, resposta a uma obser
vação legítima .. que ouvi de um ilu:tre 
colega. cujo nome deixo de declinar por 
não se achar presente. 
· Palestranno na comissão de Viação 
e. Obras Públicas;· trai:lsmitiu"nie- 'a· sua 
opinião sôbre- o Pi'ojeto .. Considerava-o 
boin. Entretanto, achava· que esquecê. 
ramos de também estabilizar ·os prê
ços. vistO que 0· havianios· feito . para 
os salários de tõdá a ·ordem, todas · os 
proventos, ·prócurando 'dirilinuii : as 
perc-entagens ·para distribuição de' dP 
videndos, bonus. lucrOs,. etc: · ·. 
··.o Senado recorda~se, naturalmimte, 
dêsse projeto datado de 30 ··de' ja.;. 
neiro; No entanto, em 6. de ·fevereiro, 
mais· ·ou menos, o "chanceler" ·do· Te
souro. •da Gran-Bretanha. Sir · Staford 
Crips; apresentava à: consideraçao . da 
Câmara .. dos Comuns ·projeto ·no mes 
mo sentido. Entretanto; o proJeto in
glês -determinava a :estabilização dos 
prêços. ·.Quero dizer· ao ·senado que 
o· meu· projeto, como :está concebi<io, 
não podia esta.billzá~los. porque · seu 
ob.ietivo fundamental é determinar a 
baixo• dos' prêços, que vigoram: atual;.. 
mente· e, se aplicado assim; o deter. 
minará talvez de' 20· a 30o/o'. · · 

E. nãO ·era· possível pensar-se aqui 
em estab'lizar. os· prêços, porque en;.. 
quanto · o . ~índice de custo de · vida 
na Grã-Bretariha em relação a !939, 
elevou-se, pode-se d'zer, numa. média 
de 37 ·a 40%, infelizmente, entre nós, 
devido ao regime inflatório; à ação 
preponderante ·do fator quantitat.!vo 
pelas .emis~ões sucessivas - e o não 
au:nento .proporcional da producão -
que ;:>assou de 5 para 20 milhões de 
cruzeiros, nêsse e~paço d.e tempo, e 
atingiu o custo de vid:l o índice de 
340 em 1947, sendo em 1939 de 100. Não 
era passivei. num proJeto desta or
dPm. nuP. tPm .. im:t.amentP. nor f;m 
fundamental; baixar os prêçcis, ·inter~ 
calar um artie-o. est.abiJizgndo-os--nes
t.a ::~ ltn,.~ d.e fnrH,.Pc;. SeriP f'nlltrário 
à essência e à indole do pro.ieto. 

F, nor t:Yll" t!lmbém ni'io faz~-ln? 
Como dizíamos, enauan~o o índice 

de vida na In~laterra, em relação 
a 1939, subiu entre 37 e 40%. entre 
nós o mais moderno estudo que temos 
- e não vou lê-lo todo ·para llá!l 
tomar maior +empo. porque a maté,.ta 
que devo trata. é outra - f'll feito 
pc!o Serviço de Estatística do Ministé-
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rio da Agricultura e abrange o p.erfodo 
de 1939 a 1947. rst.ttliO. al!4< Mn't.,., In
teressante, porque trata justamente dos 
produtos aumentic10s; da-nos o mdlce 
médio,. em 1947, de 354% em r-elação 
ao indice _ '0 de 1939. 

Há ainda outro estudo, bastante in
teressante, feito por uma firma indus.:. 
trial de São Paulo, que · gt·ardou r~:
serva quanto ao seu nome, . mas que 
está publicado na bem informada "Re.
vista · Bancária". E' um tra.balho mUl
to inter·essante, porque, não .tomoú por 
base, sóme~te . os . produtos. alimentí
cios, ma.s, também os importados, como 
a fa:i-inha . de trigo, o carvão de · pe,dra, 
a gasolina .e o papel para jornais,. e os 
exportados. como . tecidos ::Je alg-odão, 
couros.,:peles, etc,:~E. :tomando:: o. índi
ce 100 para 1939, chegou, .pa;.ra 1947, 
ao índice de· 362% . .' · · .· . 

Ora, Srs. Senadores,. não era possí
vel fazer estabilização de prêços no 
meu.· projeto, cuja idéia fundamental, 
pelas' providências que propõe. é re
duzir os prêços, do. custo de vida, ba:
xando o .seu ·indice·. e dando um maior 
poder de compra, .. interna e externa.à. 
nossa unidade · monetária. Seria um 
êrro, seria · inadequado que h'luv.esse 
um artigo estabilizando os prêços,:· pois 
êles d'3vem forçosamente baixar atua
dos pelas disposições do Projeto n.0 7, 
de 1948.. . . . 
. Dada [essa explicação· para .uma ·ob.o 
servacão que par~ia fusta. considero 
a idéia .de;-· se· estabilizar os prêços, 
como idéia. que ocorre,· como idéia: legi
tima,. salvo no·. nosso caso. .Tanto as
sim que na Inglaterra: o Ministro do 
Tesouro, Sir .Stafford Cripps. estabili
zou os prêços no seu projeto de esta
bilização de salários, pois não tiveram 
alta excessiva. 

E, com relação ao sucesso qve vai 
tendo na Inglaterra a politica basea
da nessa ·estabilização de salários e de 
prêços, posso informar o seguinte: que 
o novo orçamento a.presentado à In
glaterra ofer~ o superavit legitimo 
de 778 milhões de libras esterlinas. E 
o ma!.s interessante· é que o Ministro 
da ,Fazenda, . apre.sentando êste orça
mento à· Câmara dos Comuns. reduziu 
o impõsto sõbre a renda .de 100 milhões 
de libras esterlinas. Por outro lado; 
porém. aumentàu. substancialmente o 
impõsto de cerveja. whisicie. c1garros 
e anostas . 

Se algum de. nós quisésse fazer essa 
política. ~.Pr!a cl.,~slf!carln "'" r<>qcio
nário, porque . estava aumentando os 
impostos de COnsumo e ü.IUH'Ju. ~c• OS 
impostos cllretos. Qt•ando- o ,lmpõsto 
atinge determinada profundidade é ar-

riscado, é mesmo inútil, aumentá-lo 
em demasia. 

O Senado deve recordar-se de que, 
nêste sentido, dei voto em separado, 
qua.!lC10 traLamo·S do último aumento 
do impôsto de renda, por julgá-lo mul
to em profundidade. 

Outro fato recente: Sir Stafford 
Cripps resolveu, também. · baixar de 
70% os impostos sõbre objetos de luxo, 
que eram de 125%, quasi o dõbro. 

'A propósito da ·receptividade que 
esta lei de estabilização teve na Gl·ã
Bretanha em relação aos elementos 
das classes produtoras, isto é, · agricul
tura. comércio e indústria, vou !er o 
trecho · .de· um correspondente finan
ceiro, o cronista ·Rober:t · Machay, pu
blicado no noticioso "Correio. da Ma
nhã" de 10 de· abril último, que, re
ferindo-se à estabilização de· salários 
diz: 

"Tanto quantri possivel, são en-
corajados os.,projetos, . 

. A Federação das ·Indústrias Brl
.. :tânicas, e outras .associações .. Simi

lares estão estudando a. maneira 
.. maLS racional de COngelar O CuStO 

da nroéiuÇão e :àS.prêçO.s e, em 18 
de ·fevereiro· dêste àno, o conselho 
Geral. ctas Trade Umons concor-

. dou em apoiar. a j)olitica geral' cie 
estabiliza-Ção.: 'Essá entidade. for

. mulou apenas·. uma . condição: a 
· .. de que o. Govêmo. procure vigoro

samente e .. firmemente . pôr em 
. prát!cà uma politica que .não so

mente estabilize; mas reduza os 
prêços e lucros. Esta formal acei
tação das· propostas govemamen
ta.is ·por parte . das. Trade Unions 
constitui um .passo da maior im
portância é transcedência na crõ
nica da vida trabalhista na Grã
Bretanha". · 

Mais adiante, diz o cronista: 
"Há. ainda~ outro fator de oti

mismo'. E' que a Câmara de Co
z_,ercio Britânica enviou· ao Chan
celer do . Exchequer, sir Stafford 
Cripps, um. memorando no ~ual 
reconhece a necessidade de ·uma 
taxação mais pesada. nas atUalS 
circunstâncias, embora ;onstde
rando que ela deve. ser feita Jltra
vés de impostos ind:retos. Espe
ra-s·e. de outra parte. que a redu
ção das notas cm circulação pros
si"'ll •h<-"'~~.,.,.,"o-~e 11 11m progra
ma. de deflação, ·consentâneo com 
a~ ..,o::cu ....... u,;ae~ · à o momenr.o, 
mas sem causar traumatismo à 
vida econômica do Pais". 
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Eis, Sr. Presidente, como se está 
processando na Grã Bretanha projeto 
bem semelhante àquêle que ofereci a 
consideração do Senado. em 30 de ja
neiro do corrente ano e que Sir Staf
ford Cripps apresentou em 5 de fe
vereiro e o nosso está em estudo oa 
Comissão de Constituição e Justi~.a. 
Como disse, no art. 1.0 , a que tive 
ocasião de me referir, há uma ressalva 
de estabilização para os provento!~ 
menores de m'l cruzeiros, os quais 
devem ser reajustados. . 

Passo agora ao obJetivo principal da 
r.1inha presença na tribuna. A~rec'J
to que o Senado ainda se recorda .i'> 
discurso que fiz em sessão de 12 de 
setembro, no qual requeri, por mte.r
médio da Mesa, que o Ministério da 
Fazenda e outros ministérios . apre
sentassem lista com nomes e pr(lven
tos recebidos do Tesouro Naciona! por 
qualquer pessoa, civil ou militar. "omo 
pensionista, reformado ou aposentado, 
cujos ·proventos . mensais fô.>sem infe
riores a 500 cruzeiros. 
- Quando formulei o requerimento, em 
12 de setembro, tinha . ciência de que 
havia muitos reformados, aposenta
dos, pensionistas; com pequenas par
celas, ridiculas·c·em face. do aumento 
do custo da. vida. . 
- ·Não imaginava, entretanto, que o 
número fôsse tão grande, como agora 
verJ.t:ico. depois de receber as informa
ções, conforme as listas respectivas do 
Ministério da Fazenda e outros. Acre
ditava tivéssemos cinco ou seis mil 
dêsses · pensionistas, a perceberem me
nos de quinhentos cruzeiros menss.ir.. 

Entretanto, existem cêrca de trinta 
e um mil. 

E, Srs. Senadores, há pensões, refor
mas que descem até a oito e doze cru
zeiros. 

Preparei uma relação, que não lerei 
tôda, p.ara não abusar da bondade do 
Senado; apenas darei uma idéia dos 
fatos. 

O ·.Ministério da Fazenda elaborou 
um trabalho perfeito .. As listas foram 
organizadas· em relação a todo o. Bra
sil. No Am 1zonas. por exemplo, há 
diversas mesquinhas pensões:,. a de 
Alice Tabajaras de Carvalho é de 18.60 
por mês; Pará - Maria Lourdes Coe
lho de Moura, 9.00; Piaui - Alzira 
Freitas - 9,40; Rio Grande do Norte 
- Leonor d·e Slqueira - 8,00; Ceará ,
Francisca Falcão - 7.50, etc. 
.. ERtou. multo de propósito, citando 
os Estados que . têm muitos pensionis
tas, desta ordem. 

Espirita Santo: Adelia Nascimento 
- Cr$ 11,00; Alda Borges - 9,00. 

O Sr. Francisco Gallotti - Há ain
da os que não moram na capitll e 
pagam Cr$ 5,00 por mês para rece· 
berem as pensões. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Santa 
Catarina - Allna Vieira de Ca-rvalho 
- 8,0{). Enfim, a document 1ção é 
multo grande e muito triste. Para ape
nas dar idéia, tomei estas notas que 
estou citando. Assim, há alguns mi
lhares de miseráveis proventos. 

Sr. Presidente, em vista da expo
sição que venho fazendo. quero re
cordar que os aludidos servidores do 
Estado - cvmo disse no meu discur
so de 12 de setembro de 1947 - assim 
como as viúvas ou filhas de antigos 
funcionários estão em posição muito 
precária. Mesmo que consigamos me
lhorar um pouco o poder aquisitivo da 
moeda, ainda merecem providências 
de nossa parte. Basta ~xaminar a Re
ceita e Despesa da Nação e· considerar 
os Orçamentos Públicos para verificar 
como êstes se multiplicaram por coefi
ciente não menor de quatro, em rela
ção a· 1939. E êstes servidores conti
nuam 1 re-ceber menos dé quinhentos 
cruzeiros mensais pelas suas pensões, 
reformas e aposentadorias com um 
custo de vida que, sendo 100 em 1939, é 
agora na média 347. · 

Era meu objetivo apresentar à con
sideração do Senacr projeto de lei 
que resolvesse a situação dêstes pen
cionistls e aposentados ou reformados. 
No entanto, já tenho experiência e es
tudo sôbre as questões das leis finan
ceiras caracterizadas pelo art. 67 da 
nossa Constituição. Evidentemente, 
projeto de lei para remediar tal situa
ção se enquadnria nêste art. 67 da 
Constituição. E o Senado iria julgá-lo 
fera. da sua competência. Então, pro
curei não faltar ao compromisso mo
ral com esses milhares de criaturas 
que estão precisando ser at-endidas, 
dado o estado de precariedade dêstes 
proventos. E, para demonstrar quan
to é triste a situação delas, basta 
dizeJ. que · tenho recebido dezenas e 
dezenas de cartas aflitivas, desde se. 
tembro de 1947. 

O Sr . . Novaes Filho - A preocupa
ção de v. Ex." sômente pode merecer 
todo o aplauso. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Mui
to obrigado a V. Ex." 

V<n' ler apenas uma carta, das de
zenas que recebemos, que espelhará a 
fio',-· 'mia de aflição que a Ungem a 
todos êsses pensionistas, reform 1dos ou 
aposentados, que estão percebendo pro-
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ventos menores de Cr$ 500,00. Isto se 
deu quando correu a notícia da minha 
indagação para formular providências. 

"Exmo. Sr. ~nadar Andrade 
Ramos. 

Saudações. 
O projeto 1presentado por Vos

sa Ex.a no Senado, relativo à re
visão dos vencimentos dos servido
res públicos da. União, que perce
bem ·como pensionistas, posenta
dos, re::-ormados etc., menos de Cr$ 
500,00 é dos justos e humanos. 

Sõbre vossa pessoa já se estão 
i'or::nand'O nuvens de. bençãos de 
todos. os infelizes que recebem ri
dic.ulas pens6es, verdadeiras es
molas, que o Govêrno mensalmente 
lhes dá. 

Talvez V. Ex.o. ignore que há 
pensionistas que percebem a insig
riificlnte pensão de 22 cruzeiros 
do Govêrno :Federal". 

Agora sabemos; pelas listas, que há. 
muitas de 9, 12 e 15 cruzeiros. 

Conth1ua a carta: 
".Hã caso.s de estarrecer. 
Eu tenho, para citar apenas êste 

caso, três irmãs solteiras, filh 1s de 
alto .funcionário. do Ministério da 
Fazenda - Guarda-mór da. Alfân
dega, falecido há anos, que rece
bem, mensalmente, 22 cruzeiros e 
50 centavos. 

Esta pensão, como já disse um 
· Ministro do Trabalho em um re
querimento de uma viúva de ope
rário _que percebi 1 também 22 cru
zeiros. não dá nem para sustentar 
um passarinho. 

Como estas moças, pergunta-se, 
se sustentaram até hoje com se
melhante pensão ? 

Resposta: à custa de trabalho 
diário e ajuda de parento:s. 

Mas devido à idade a que atin
giram. mais de 60 anos. sendo a 
mais velha de 68 anos e parauti
ca, não podem mais trabalhar. 

Acl'edito que. em face desta -ex
posição verdadeira. os dote• hu
manitários de V. Ex." encontra
rão mais um incentivo para pros
seguir nesta campanha de tão 
útil iniciativa. 

Por êste ato de humanidade. a 
bênção de Deus recairá, forçosa
mente, sObre vossa famfll!J...-
Ccm os protestos de al~ consi
deração. 

Coronel OSI:!ar Sampaio Viana. 
- Rua Nilo Peçanha, 18. 

Eota a situação desalentadora de 
tantos reformados. aposentados e pen
sionistas; uns. antigos servidores do 
Estado. ainda vivos. outros, iSpõsas, 
filhos e filha• dêsses servidores. 

Não· me sendo possível. como dizia, 
ap~esentar o projeto. por não se en
quadrar na iniciativa do Senado. or
ganizei êste anteprojeto. de que dou 
conhecime·nto à Casa. e o entrega~! 
pessoalmente ao eminente Sr. Presi
dente da República. pedindo seu apOio. 
e encaminhamento à Câmara dos .De
putados, em face do artigo 67 · da 
Constituição,. assim suge.rimos: · 

"Reajusta ós proventos das pes-. 
soas éivis ou militares recebiclos 
do Tesouro Nacional como pen,.. 
sionistas. reform:1dos e · aposen
tados. e dá . outras providências. 

Art. 1.0 . ,.... Quaisqu-er pessQS.S 
civis ou militares que. como pen
sionistas ... reformados ou aposen-

. tados recebem proventos mensais, 
menores . de· quinhentos.. cruzeiros 
(Cr$ 500,00) .. terão os nie~mos re
ajustados na forma desta l.d, a 
partir d·e 1.0 de. julho -de· 1S48 .. , 

Art. 2.0 .:.... Aquêles cujos pro
ventos sejam menores de trezentos 
e cinqüenta cruzeiros (Cr$ ...... . 
350.00) serão l'Eajustados para 

· esta importância; e aquêles cUjos 
proventos · ~ejam de trez·entos e 
cinqüenta cruzeiros (Cr$ . 350.00) 
ou maiores -destà' importância e 
menor•:s d·e 'quinhentos cruzei
ros serão reajustados para qui
nhentos cruz-eiros <Cr$ 500,00) 
mensais. 

Art. 3.0 - Feitos os cálculos 
pelas res~ctivas Contadorias do 
Tesouro Nacional e dos Ministé
rios. das importâncias n-ecessárias 
para cumprimento da present-e 
lei, fica 0 Poder. Executivo autori
zado a abrir os créditos suplemen
tares ao orçamento nêste exerci
cio de 1948. 

Art. 4.0 -.Revogam-se as dis
posiçõ:s. em contrário". 

A documentação necessária aos cál
culos das respectivas contadorias. te
mO-la aqui em longas listas, com os 
nomes e as im·portância~ respectivas, 
organizadas pelos Ministérios da Fa
zenda. da Guerra. da Justiça. da Ma
rinha e da Aeronáutica e as !·'varei, 
com êste antoeprojeto. à Secretria da 
Presidência da República. 
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D:sde que, em 12 de setembro, a.nu
ciamos nosso propósito, não podíamos 
ddxar d.e cumpri-lo. 

Infelizmente, Sr. President-e. vive
mo• uma hora de muitas dificuldades 
na ordem internacional e. por conse
qüência. os pro·blemas econômicos. fi
nanceiros e mon•: tários têm que ter 
contacto com estas dificuldades. 

Ouvem-se mesmo os rumores de 
guerra, lêem-se todos os dias noticias 
e telegramas d·. in.cidentes que nos fa
zem temer uma nova entrada em outra 
desoladora campanha .. 

Outro conflito mundial, porém, 
mesmo que seja em d·efesa dos ideais 
democráticos, seria triste e lamentá· 
vel. e na hora atual . devemos reme
diar e cuidar das coisas mais ime
diatas na nossa economia e da baixa 
dêste no•so custo de vida asfixiante. 

A guerra, Sr. Presidente, pode ser 
ganha pela fõrç·a, pelos aperfeiçoa
mentos dos engenhos de destruição, 
pelo devotamento dos seus chefes. 

Mas a paz, a restauração dos va
lores, a· reconstrução das riquezas per
didas, o reviver das fôrças espirituais, 
só podemos restaurá-las e frui-~as pelo 
estudo •. pela inteligência, pelo bani
mento da ambição, do. egoísmo e da 
mediocridade, Em uma palavra: pela 
solidariedade, pela união em favor de 
cada um e de todos. 

· Jl:· esta unidade moral, que pode 
dar apõio ao nosso . projeto de au~ 
menta dos pensionistas, aposentados 
ou reformados. no momento em que 
pregamos a paralização. de qualquer 
aum.;nto de proventos, com, caráter 
universal e que· recomendamos· a re
ducão .de dividendos. lucros e juros. 

Temos esperanças de que a paz pode 
ser conservada com a cooperação eco
nómica e financeira internacional. 
Temos esperanças, no nosso tempo, de 
que podemos afugentar. os Cavalheiros 
do Apocalipse, que trazem a morte. 
a destruição, a peste e a guerra. 
<Mui.to . bem; muito bem. Palmas. O 
orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (*) 
- Sr. Pr-esidente, pedi a palavra para 
encaminhar à Mesa, em nome da 
Comissão de Con~ituiciio f> .Tustica, 
um. projeto por esta elaborado, mo. 
dificPndo o Decreto-lei n.0 8.818, de 
24 de .Janeiro de -1946, pelo qual a 
União doou à Caixa de Assi1;tência dos 
Advogados do Distrito Federal o do-

( •) Não foi revisto pelo oradl)r. 

mínio útil de um. terre-na para a cons
trução da Casa do Advogado. 

Tiata-se, Sr. Presidente, de um 
projeto que visa possibilitar a reali
zação de uma justa aspiração da 
classe dos cultores e profissionais do 
Dir·eito, aspiração traduzida perante 
o Senado poz uma Comissão compos
ta do ... ilustre presidente do rnst:tuto 
da Ordem dos Advogados,. Professõr 
Haroldo Medeiros, do Presidente de 
Clube dos Advogados, Dr. José Joa
quim Fernandes do Couto, e do Dr. 
Heriberto Miranda Jordão, Secretário 
do me~mo Instituto. <Muito bem). 

Vem à Mesa é lido e distribuído 
à (;omissão de · Finanças o se-
guinte · · 

PROJETO DE LEI 

N.0 18, de 1948 
Acrescenta um parágrafo ao ar

tigo 5.0 do Decreto-lei 1~.0 8.818, 
de 24 de janeiro de 1946, pelo qual 
a União Federal doou à Caixa 

· de Assistência dos Advogados do 
Distrito Federal o domínio útil 
de um terreno para a construção 
da Casa ào Advogado. 

O Congresso. Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. s.o 

do. Decr-eto':' lei n.0 . 8. 818, de 24 de ja
nel.l'o _ de 1946, o seguint-e: 

Parágrafo único. A 'reversão esta
belecida nêste' ·artigo rião exclui a 
possibilidade de ser o dominio útil do 
terreno doado . e . a construção a ser 
nêLe realizada . hipotecadas para · o 
efetivo financiamento da mesma cons
trução, aplicando-se assim com in
teira ressalva dos direitos creditórios 
do financiador até seu· integral paga
mento. 

Art. 2.0 O prazo a que se refere o 
art. 5.0 , letra a, do Decreto-lei acima 
referido, contar-se-á a partir da vi
gência desta lei, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Justificação 

Pelo Decreto-lei, cuja alteração par
cial é obj-eto do presente projeto, doa
ra-se à Caixa de Assistência dos Ad
vogados do Distrito Federal o dominio 
útil de um terreno para construção 
de sua sede e da "Casa do Advogado" 
e instalação também do centenário 
Instituto da Ordem dos Advogados 
Brasileiros, da Ordem dos Advogados, 
que constitui serviço público federal, 
e do Clube dos Advogados, estipulan
do-se a sua reversão à União Federal 
em determinadas hipóteses, previstas 
no art. 5.0 • 

,, ,, 
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Sucede, porém, que, ao redigir-se o 
contrato de aforamento, essa cláu
sula de reversão, estipulada no texto 
legal, foi entendida como abrangendo 
as próprias acessões feitas com a cons
trução que se realizasse, sem qualquer 
pagamento ou indenização, o que im
pediu a donatária de obter qualquer 
financiamento para êsse fim, com ga
rantia hipotecária, como é usual. 

Ora, embora não pudesse ter sido 
intenção da doadora fazer uma li
beralidade ·em condições nas quais 
pràticamente não poderia ser gozada, 
pela impossibilidade em que se en
contraria . a donatária de usufruí-Ia 
com . aquela restrição ,em conseqüên
cia da falta, não ignorada, de recur
sos próprios para a construção de 
vulto a ser. realizada, com nove pa
vimentos, impondo-se assim uma in
terpretação ·mais· liberal do texto, to
davià, para esclarecer o pensamento 
que ditou o benefício e evitar as di
ficuldades práticas surgidas para a 
realização da obra, não será demais 
acrescentar-lhe o parágrafo 'úxüco que 
se contém no presente projeto, conci
liando assim a situação da beneficia
da, que se. quis proteger, com os le
gítimos interêsses da União Federal, 
no caso de não se poder atingir a fi
nalidade da doação. 
· Quanto à prorrogação de prazo para 

a construção, co.nstante do art. 2.0 , 

impõe-se também em vista de não se
rem imputáveis à donatária as difi
culdades surgidas até aqui. · 

E a medida ora proposta se reco
menda, porque não se pode deixar de 
reconhecer . a urgência e utilidade da 
construção de um edifício que irá aco
lher tôdas as entidades representati
vas da nobre classe dos Advogados, co
laboradora permanente da justiça, e 
no qual . também será mantido um 
ambulatório para os profissionais me
nos favorecidos. 
· Sala das Sessões, em 5 de maio de 

1948. - AttiZio Vivacqua. - Joaouim 
Pires. - Lucio Corrêa. - ·Filinto 
Müller. - Wergniauã Wanderley. -
Ferreira de Souza. - Olavo de Oli
veira. - WaZdemar Pedrosa. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa). 

Mais nenhum Sr. Senador dese
jando usar d~;t palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais · os Senhores 

Senadores: 
Ismar de Góes. ( 
Durval Cruz. 
Pereira Pinto. 

Apolonio Sales. 
Camilo Mércio. 
Olavo Oliveira. 
Filinto Müller. 
Attillo Vivacqua. 
Ivo d'Aquino. 
Vergniaud Wanderley ~ 
Roberto Simonsen. 
Ribeiro Gonçlaves. 
Clodomir Cardoso. 
Marcondes Filho (14) • 

Deilxaram de comparecer os 
Senhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
.Victorino Freire. 
José Neiva. 
PliÍlio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Sá Tinoco. 
.PEdro Ludovico. 
Roberto Glasser. . 
Salgado· Filho (9) • 

Discussão única do Requerimen
to n.0 4, de 1948; que solicita voto 
de congratulações com a. popula
ção desta Capital e de louvor aos 
defensores · de sua saúde e · higie
ne. (Com Parecer n.O 284, da Co
missão de Constituição e Justiça, 
opinando pelo arquivamento). 

O SR. PRESIDENTE - Está. sô
bre a mesa um requerimento que vai 
ser lido. . · 

É lido e deferido pelo Sr. Presi
dente o seguinte· 

REQtl'ERIMENTO 

N.O 56, de 1948 
RequeirÓ . a rétirada da ordem do 

dia, por . des!stência do requerimen
to de minha autoria, n.? 4, de 1948, 
ei-vi do que dispõe o Regimento do 
Senado. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1948. - Joaquim Pires. 

O SR. PRESIDENTE -.Retirado 
pelo seu autor o Requerimento nú
mero 4, de 1948, e nada mais ha
vendo que tratar, vou encerrar. a ses
são. Designo para a próxima, depois 
de .amanhã, 7 de maio, a .seguinte 

ORDEM DO DIA 
Dicussão úxüca da Proposição nú

mero 138, de 1947, que autoriza a Es
trada de Ferro Central do Brasil e 
explorar turfeiras. <Com pareceres 
favoráveis ns. 282 e 283, das Comis
sões de Constituição e Justiça e eLe 
Agricultura, Indústria e Comércio, o 
primeiro oferecendo emenda) . 

Levanta-se a sessão às .15 hora10 
e 30 minutos, 



32.a Sessão, em 7 de ma10 de 1948 
PRESID:ll:NCIA DO SENHOR MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Georgina Avelino. 
F-erreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins .. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho .. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade. Ramos. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Euclydes Vieira .. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Filinto Müller. 
João Villasbõas. 
Vespasiano. Martins. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mércio (31> • 

O SR. PRESIDENTE- Acham.se 
presentes 31 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, estâ aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0 ) procede à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM N.0 93, DE 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado . Federal. 

Havendo sancionado . o Decreto do 
Congresso Nacional que modifica a 
redação do Decreto-lei n.0 8.554, de 
4 de janeiro de 1946, tenho a honra 
de restituir a Vossa Excelência doJ.S 
dos respec~ivos autógrafos. 

Rio de Janeiro. 5 cl:e maio de 1948. 
EURICO G. DU'l'RA. 

Telegramas: 
-Do Presidente da Câmara Mun1-

cipal de Areia Branca, Estado do Rio 
Grande do Norte, comunicando ter 
merecido aprovação unânime daquela 
Casa o voto de congratulações com o 
Senado pelas medidas repressivas das 
atividades. comunistas. - Inteirado. 

- Do Sr. Secretârio cl:a Câmara. 
Municipal de São João dé Meriti. Es
tado do Rio de Janeiro. comunican
do ter a mesma corporação determi
nado a suspensão de seus trabalhos, 
em sinal de protesto contra a deci
são judiciária que considerou não le
gisladores e sem imunidades os ve
readores municipais. - Inteirado. 

- Do Presidente cl:o Sindicato dos 
Ferroviârios de Ilhéus, Estado da Ba
hia, solicitando pronunciamento fa
vorâvel do Senado ao projeto de lei 
que autoriza o Govêrno Federal a 
encampar a Estrada de Ferro Ilhéus
Conquista. - Inteirado. 

- Do Sr. Prefeito Municipal de 
Vista Alegre, Estado do Cearâ, co
municando ocorrências que estariam 
determinando um clima de insegu
rança naquêle mun!cip'o. - Intei
rad.o. 

- Do Centro Acadêmico Sampaio 
Vida!, da Faculdade de Farmâcia e 
Odontologia de Araraquara. Estado 
de São Paulo, protestando contra o 
Projeto sõbre licenciamento de prá· 
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ticos de Farmâcia e Odontologia. 
Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Lins, Estado d.e São Paulo, 
protestando contra a decisão judiciá
ria que negou imunidades aos verea
dores municipais. - Inteirado. 

- Do Presidente da Associação 
Comercial de Parnaiba, Estado do 
Piauí, solicitando o apõio do Ser.ado 
para rejeição do Projeto que dispõe 
sõbre o aumento d·e salârios dos ma
ritimos e empregados em emprêsas 
de navegação. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Aracaju, Estado de Sergi
pe, comunicando haver aquela Casa 
dado integral cumprimento à senten
ça do Sr. Juiz da 1.e. Zona Eleitoral, 
que cancelou o ··registro dos vereado
res comunistas Carlos Garcia e Otá
vio ,J.osé dos Santos .. - Inteirado. 

- De Maria Augusta Sousa Leão, 
solicitando seja estendid<l às filhas 
solteiras o favor concedido pelo Pro
jeto do Sr. Senador Filinto Müller, 
referente a pensões · concedidas às 
viúvas dos veteranos das campanhas 
do Paraguai e Uruguai. - Inteirado. 

Ofício: 
-'- Do Presidente do Sindicato dos 

Estivadores. de Natal, Rio Grande cJ..o 
Norte, solicitando desaprovação do 
Projeto referente à extinção do im
pôsto ·sindical. - . Inteirado. 

sãQ ·.lidos· e vão a impr::imir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 292, de 1948 

Da Co1nissão de Redação de Leis 

Redação final da emenda su
bstitutiva· do senado ao artigo 4.0 

da Proposição n.0 309, de 1947. 
Tende) · em · vista oo têrmos da 

r:menda s.ubstitutiva ao artigo 4. 0 . do 
projeto de lei n.o 309, de 1947, apro::
vada pelo Senado, e considerando que 
não há mais · falar nos lilêses jâ de
corridcs de Ma:ço e Abril do ano cor_ 
xente, a Coriussá9. é de parecer seja 
~provada a redação.que apresenta ao 
citado artig0 4. 0 (anexo n.o 1). 

A título de sugestão, a Comissão 
.apresenta a redação. completa do 
mesmo projeto de lei, incluída a 
emenda substitutiva do Sjmado <ane-
xo n.0 2) . I · · 

SaJa da Cozniossão de Redação de 
Leis, em 3 de maio de 1948. - Clodo
domir Cardoso, Presidente. - Cicero 
de Vasconcelos, Relator. - Augusto 
Meira. - Waldemar Pedrosa. 

ANEXO N. 0 1 

Emenda Substitutiva do Senado 
Federal ao artigo 4. 0 do projeto de 
lei n. 0 309, de 1947 (proposição nú
mero 1.064-A, da Câmara dos Depu
tados): 

Art. 4.o - E' 0 Poder Executivo 
auto:izado a BJbrir, pelo Ministério 
da Viação e Obr!IIS Públicas, o crédito 
especi!lll de Or$ 28.500,00 <vinte e 
oito mil e quinhentos cruzeiros), .para. 
atender, no exercício de 1948, ao pa
gamento das gratificações correspen
dentes às funções criadas pelo arti· 
go 3. o da presente lei. 

.ANEX:i::> N. o 2 

O Congres5o Nacional decreta: 

Art. 3. 0 - E' restabelecida em Bo
tucatú, Estado de São Paulo, a Dire
toria Regicnal dos : correios e Telé
grafos de Botucatú, e · suprimi.ia a 
Agência PostaJ. e TeleS':âfica da 
mesma cidade. · 

Art. 3. 0 - Na Diretoria a que se 
refere o artigo anterior pe.."''llanecerá 
o pesiso·al constante. da 'lotação esta
belecida no decreto n.o 16.165, de 24 
de Julho de 1944, alterado pelo·dec:e
to n.o 17.014, de 30· de Outubro de 
194!, até que passe ·a· funcionar re
gularmente a Diretoria Regional dos 
Correios e Telegr·afos · de BaÚXú, 
criada pelo deo:eto-l!ei n. ~ 9. 263, de 
17 de Maio de 1946. · · 

·Parágrafo único - o Poder Exe
cutivo .determinarã a· lotação da Di
J"etoria Regional dos Correios . e Telé
grafos ·de· Baurú'; e, tendo em· vista. o· 
núme:o de agências subordina:das a 
cada uma das ·dUaS dirétorias regio
nais, distribuirá por uma e outra o 
pessoal da antiga Diretoria Regional 
dOS COrreloo 'e .Telégrafos de Botu
catú. 

Art. 3.0 -·são criadas, na parte 
permanente do Quadro III, do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, as 
se.guintes funções gratificadas: 
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Gratificação 
anual 
Cr$ 

13.200,00 1 - Dlretoria Rlegional ... 
1 - Chefe da Secção do 

Pessoal ................• 
1 - Chefe do Tráfego Pos-

tal ..................... . 
1 - Chefe do Tráfego T~ 

legráfico ............... . 
1 - Chefe de Linha e Ins-

talações ............... . 
1 - Secretã;rio do Dio:etor. 
1 - Chefe de Portaria .... 

3.000,00 

3.000.00 

3.000,00 

3.000.00 
3.000.00 
3.000.00 

Total: . . . . . . . . . . . . . . . · 34.000,00 

Art. 4. 0 - E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o Crédito 
especial de Cr$ 28.500,00 <vinte e 
oito mil e quinhento.s cruzeiros> . para 
atender, no exercício de 1948, ao pa
gamento das gratificações co:rentes 
às funções cri·adas pelo artigo 3. 0 da 
presente lei. 

Art. 5~ 0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

PARECER 

N.0 293, de 1948 
·Dfi Comissão de Redação de Leis 

Redaç'ão . tinàl . da Proposição 
n.0 40, de 1948. 

Esta Comissão é de parecer que 
seja aprovado com a redação, .que se 
ap:esenta em. anexo, o Projeto de 
lei n.0 40, de 1948, origir..irio da Ci:
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Le:s, em 3 .de Maio de 1948. ~ Clodo
mir Cardo-so, Presidente. - Augusto 
Meira, Relator. - Cícero de Vascon
celos. - Waldemar Pedrosa. 

. o Oong~·ersso NaciÕnal decreta: 

· Art. 1. o - E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir. ao Poder Judiciá
rio, o crédito especial de C:$ 84.000.00 
(oitenta e quatro mil cruz.eiro.s> , . para 

. ocorrer· ao pagamento de gratifica
ções de representação,. corresponden
tes. a 19-17, aos membros do Tribunal 

Regional EI.eitoral do Estado de Ser
gipe e ao pessoal da respectiva Secre
taria. 

Art. · 2.o - Revogam-se as disposi
·ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE -Está finda 
a leitura do expediente. 

Devo comunicar aos Senhores Se
nadore.s que estará sõbre a mesa, a 
fim de receber emendas durante as 
sessões dos di.as 10 e 11 do corrente, 
o Projeto de Lei da Câmara n.O 62, 
de 1948, cujo avulso foi hoje distri
buido. Trata-se da proposição dis
pondo sôbre a reforma dos militares 
que pertencerem. ou forem filiados 
a associações e partidos politicas que 
tenham. sido impedidos da funcio
nar legalmente. 

Continua a hora do expediente. 
Não há oradores inscritos (Pausa> . 

Não havendo quem peça a palavra, 
passa-se à 

ORDEM DO Da:A 
Comparecem. mais os Srs. Se-

nadores: 
Waldemar Pedrosa. 
Pereira Pinto. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Góes Monteiro. 
Fernandes Tavora. 
Olavo· Oliveira. 
Durval Cruz. 
P>ereira Moacyr. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Waltel" Franco. 
Bernardzs · Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pinto. Aleixo. 
Ribeiro Gonçalves (16) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Marcond€8 Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães . 
'Roberto Glasser. 
Ivo d 'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Salgado Filho (13) . 

Discussão única da Proposição 
n.0 138, de 1947; que autoriza a 
Estrada de Ferro Central do Bra-

. sil a explorar turteims (Com 
pareceres 1l.S. 282 e 283, das Co
missões de Constituição e Justi
ça e de Agricultura, Indústria e 
Comércio). 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre
me fazer uma retüicaçáo. Nos avul-
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! s~s distribuídos, há dois enganos: 

um, no indicador da ordem do dia, 
quando diz - "o primeiro, oferecen
do emenda". A emenda não foi ofe
recida PEla Comissão, que sôbre ela, 
parece-me, opinou contràriamente. 
O outro, no avulso prôprirmente di
to, Sr. Senador Vergniaud Wander
ley, quando foi o Sr. Senador Lucio 
Corrêa. 

O SR. ATTILIO VIV ACQUA -
Sr. Presidente, essa emenda é eLe 
minha autorla e do Senador Verg
niaud Wanderley. Não se trata de 
emenda da Comissão e, sim, de me
dida oferecida por ocasião do deba
te da matéria naquêle órgão, e .que 
não logrou parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O .SR. LUCIO CORR:Il:A - Se
nhor Presidente, ao Projete de Lei 
n.0 522-A, dP. 1947, ora em di;cu.~são, 
que visa. revogar o Decreto-Lei núme
ro 4. 631, de 27 de agôsto de 1942, que 
autorizava a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil a explorar turfeiras, o 
nobre Senador Attllio Vivacqua, 
quando se discutiu na Comissão de 
Constituição e Justiça o parecer sô
bre a matéria, da · aual fui I>elator, 
ofereceu a seguinte einend::~., ao art:
go único da Proposição: 

"Acrescente-se in-tine: assegu
rado o direito de indenização aos 
interessados, na forma do Artigo 
2.0 do Deereto-JPi". 

O art. 2.0 , do Decreto-lei ao qual 
se refere a emenda dispõe o se
guinte: 

"Compete à referida estrada a 
indenização posterior eLe quais
quer direitos ora existentes ou 
que venham a positivar-se · sôbre 
tais turfeiras exploradas na for
ma do presente decreto-lei. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, no devido tempo, solicitou ao Di
reter da Est,.ada de Fel'!o CPnt.ral do 
Brasil as seguintes informações: a> 
- Qual a situação jurídica d.l.S tur
feiras ao tempo que a Estrada de 
Ferro Central do Brasil foi autoriza
da a PXplo,.á-las; b' - auais as rela
ções de direito aluais entre essa en
tidade e a propriedade da l'eferida 
mina; c) - a Estrada já satisfez al
guma indenização, na forma do artigo 
2.0. 

O diretor daquela estrada se apres
sou a inform~r à Co~~~"Ê_o de ron.o;
tituição e Justiça o segumte: quanto 
ao !tem a) a Central do Brasil rece-

beu apenas autorização para explo
rar independentemente de formali
dades regulamentares as turfeiras re
lacionadas no Decreto-lei n.0 4.631 de 
1942, cabendo-lhe, pelo art. 2.0, fazer 
a indenização a pos .eriori de quais
quer direitos existentes ou que viessem 
a positivar-Se sôbre as turfeiras em 
exploração. 

Relativamente ao item b): A 
Central do Brasil preferiu confiar 
a outrem a . exploração das tur
feiras, interessando no se·rviço o 
proprietário das terras, e fazê-la 
dil'!'tamente, sem a interf.e-I'ência 
dêste. Dentro dêsse critério fo
ram exploradas, ind'retamente, 
pela Central as segUintes turfei
ras constant-es do Decreto. lei "nú
mero 4.631, de 27 de agõsto de 
1942: 

I) - turfeira de Rademaker 
(ite m1.do decreto> explorada PE
lo Sr. Hugo G. Martinez, com a 
aprovação desta Diretoria e de 
acõrdo com o proprietário das 
terras, não tendo o que indenizar; 

II> - turfeira "Tamborinde
guy" .{item 2 do Decreto), explo
rada diretamente pelo proprietá
rio das terras; 

ID) - turfeira "Pau~a S3ntos" 
explorada pelo engenheiro Alvaro, 
doesta Diretoria, tendo havido um 
acôrdo entre o exp~orador e o pro
prietário das terras, conforme do
cumento junto por cópia; . 

:IV> turfeira "Carvalho" 
item 5 do decreto> , explorada d.i
retamente PElo proprietário das 
terras: Manuel eLa Silva Carvalho; 

V> - turfeira "Rangel" (item 
5 do decreto) , ·explorada direta
mente PElo proprietário das ter
ras: José de Castro Rangel. 

Não tendo a Central · do Brasil 
explorado diretam.o~mte as turfei
ras, nenhuma indenização lhe · po
derá "er t>xigoid::~, mesmo porque 
o prêço da turfa extraída, pago 
pela central aos proprietários das 
terras ou a auem a retirou com 
o consentimento dêstes, compen
sou suficientemente a exploração 
efetuada". · 

A em•enda, portanto, Sr. Presidente, 
não tem razão de ser, porque não há 
nada a indenizar. Se houv-esse, po- · 
deria aceitar, em princípio, a emenda. 
De maneira que, nos termos do meu 
parecer, cuja conclusão passo a ler, 
a. emenda deve ser rejeitada. 
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Ê esta a conclusão do meu parecer: 
, "Ao que se vê da resposta ao 
item B, apenas algumas tur
feiras foram explort~.ctas pela Oen
tral do Brasil, mdiretament.e, na
da devendo êle aos proprietários, 
restando ainda, para explorar, as 
emendas dos itens 4, 6, '7, S e g 
do artigo 1.0 do Decreto-lei nú-
mero 4.631, de 27 de agôsto d-e 
.1942, cuja revogação é visada pelo 
projeto de lei n.0 522-A. 

Não interessa à Estrada de Fer
ro Central do Brasil, contudo, se
gundo decorre do aviso n. 0 293, 
de 7 de março de 1947, de> Minis
tério da Viação .e Obras Públicas 
já cita-do, a -exploração das turfei-' 
r as ainda restantes. 

Impõe-se, destarte, a ceossac5.o 
dessa situação de privilégio, êm 
que foi colocada a Estrada de 
Ferro Central do Br~sil pelo De
Cl'eto-l·ei n.0 4.631, por ato da 
mesma fôrça, que confine a sua 
incidência no tempo". 

Era o que tinha a d:zer. (1J1uito 
·bem; muito bem) . · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, divirjo do brilhante 
parecer do ilustrado relator Senador 
Lucia Corrêa. 

Eu e o mau digno col-ega Ser..ador 
V:ergniaud Wanderley formulamos a 
emenda que acaba de s.ofre:· a obje
ção de S. Ex.". 

.O projeto visa revogar o Decreto-lei 
4. 631 de 27 de agêsto de 194::!, qu-e 
autorizou a Estrada de Ferro Central 
do Brasil a explorar turfeiras, sem as 
formalidades da legislação de minas. 

Essa autorização representava me
dida .exc•epcional, tomad.s no período 
da guerra, tendo a Central do Brasil 
ficado cem a obrigação de indenizar 
quaisquer direitos existentes ou que 
viessem pqsitivar-se ·sôbre as tut"feims 

-em exploração. A Central do Brasil, 
é certo, não fez a exploi·ação direta 
de tôdas as jazidas compreendidas no 
referido decreto-lei n.0 4.631. Foram 
exploradas por intermédio de tercei
ras. 

P1-ecisamos considerar as diversas 
situações jurídicas, abrangidas por 
êsse decreto de expressão, como seja 
o caso referente à autorização de pes
quisas de turfeiras, cujos titulares 
não puderam prosseguir na obtenção 

:dessa. autorização e fJnalinente pti
vados do direito de- utiliZação das ja-

zidas. Há, po~'tanio, aí, perdas e da
nos a ressarc:r. 

O Sr. L"l!cio Corrêa - l'IT<> 0~,-;c;e 
~lo Decreto-lei cuja revog·2.;ãÕ o~·;!·Õ-
Jeto conJig-ura? · • 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
P(Jdc .s·~r. mas náo ucclemos de modo 
nenhum clar desde iogo eomo oue um 
l;_!ll de lnclenld:::dc à Centra! elo Bra
sil, em relação a f~culdade;;; di.scri
cion:í.l"i~ de que foi üwestida, na 
exploraç::<.o des<;r.s tm·feiras. 

O Sr. Lucia Corrêa - Aceitaria a 
arg~Jmentação de V. E':!' se. pa:.·a a 
espec1e, houv-esse indicação duma in
denização concr<:ta, ao menos. 

O SR. ATTILIO VIV:ACQUA -
Ba.::;ta figurar a hipótese, po.ssivel de 
OC<;Jrrer, ~e um requer,ente de pes
qtusa, CUJO p1·ocess·o ficou trancado 
em virtude da faculdade concedida à 
C~ntral do Brasil para a .explor:::çii.o 
Eis o bastante, 81·. Presidente, para 
o legislador não deil:ar dessmuarado 
o direito dos int•ereES3.dos. -

Na .m..esm.a relaçfo, enviada pela 
Central, das jazidas e::ploradas, tam
bem é possível que haja. prejudicados. 
O f:lto. por exemplo, de s·e dizer que 
a turfeira tal foi explorada pelo pro
prietário do terreno, nãó exclue a 
existência de pesquisador. O dir.eito 
do proprietário. no caso, deve ser 
ex::tminado em face ela lei de minas. 

O pesquisador pode ser outro_ A 
Central, investida dos poderes outor
gados pelo Decreto-lei n.0 4.631, tinha 
a faculdade de contratar com o pro
prietário do terrerio·, com prejuízo do 
direito do pesquisador . 

O Sr. Lucio Corrêa - Nêste caso, 
o direito estaria asseg-urado por si; 
niio haveria necessidade de em.enda. 
Se alguém tem direito, pleiteia-o em 
qualquer oportunidade dentro do pra
zo prescricional. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Precisamos considerar, exatam.:,nte, as 
informações da Central, que visam 
excluir as su&s l'espo:nsabillda::les. Pe
rante o Parlamento, el.a como que 
pretende esgotar inteiramente a sua 
responsabilidade, em f:J.ce do decreto 
de emergência. 

o Sr. Lucia corrêa ·- Foi a tese 
que sustent-ei, da nenhllma responsa
bilidade da Central, frente à informa
ção de que todos os interessados fo
ram indenizados. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Segundo, pois, a orientação do ilustre 
relator, não existem prejuízos a. res
sarcir. Se S. Ex.n se tivesse colocado 
- digamos assim - no terreno mera-

! 

i . i 
I 
' 
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mente doutrinário, sustentando não 
ser necessária a emenda, porque o di
reito adquirido deveria subsistir, mui
to bem. Mas o ilustre relator susten
tou que a emenda é d.tspensável, uma 
vez que não exisre, em face elo caso 
concreto, indenização a pagar. 

Pergunto ao Senado qual o inconve
niente que poderá haver em expressa
mente se determinar que, na revoga
ção dêsse decreto, fique assegurado o 
direito de indenização, >:os têrmos 
prescl'itos pelo mesmo decreto? 

O Sr. FiZinto Müller - A lei que 
autoriza a exploração de turfeiras, de 
CUJa revogação cogita o projeto em 
e~<ame, concedia autorização median
te indenização. 

O SR. ATTIT.,!O VIVACQUA -
Mediante indenização. 

O sr. Filinto Müller ·- Assim, a 
l<:i que o Congresso vai toma1· agv!a 
sõmente susp-:mde aquê1e privilégio 
à Central do Brasil para explorar 
tu.,.feiras. Se alguma indenizz.çáo tem 
qnfl ser reclamada deve <>er oportuna
mente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Podr. surgir out1·a quest:io: revog<~l
s~ o dispositivo que obriga a autar
ou~e.. à i::.1denização, mesmo quand(l se 
ti:atassc de simples espectativa elo 6i
reito. 

O Sr. Filinto lvfüller (lendo) 
"E' revogado o decreto-lei r •. a ·~.631, 
de 27 de agôsto de 1942, quP. autoriza. 
::< Estrada de }.<,erro Central do Bra
sU a explorar turfeiras". Nt:ste caso, 
cle:enninava a lei fossem indenizados 
o;; .pronrietários. A revogação do de
creto em causa tira à Central do 
Brs.::il - e é disso que .estamos cogi
tando - o direito. que lhe assegurava 
o decreto, de explorar turf.eiras. Não 
derroga o direito de indenização. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Eu nEo teria dúvida E51:lre isso. A 
emenda tem por fim cortar qualquer 
düvida. 

O Sr. Filinto Müller - PN isso é . 
que a Comissão, em sua rnaiona, jul
gou desnecessaria essa emenda. 

O SR: ATTILIO 'i.i'IVACQUA 
Eu a julguei ne-cessária. 

O Sr. Lucio Corrêa - V. Ex.n me 
permite um aparte? (Asscnti11W':l.W do 
o.-ado1·) Efetivamente· o ·senador .í:<'i~ 
Hnto Müller encarou bem a matéria. 
A revogação refere-se ao liispôsto no 
De:creto n.0 4.631, de .27 dé agõstJ de 
1942, que diz o seguinte . no;, .artigos 
1.0 e 2.0 : 

"Art. 1.° Fica autorhmda a E!s
trada de Ferro Centr:tl do Brasil, 
independentemente do cumpr•
mento de formalidad~s regularn<'n
tar·es, a explorar lmedHltarnente
a.s turfeiras localizadas no ramal 
de São Paulo, constante da re
lação abaixo ... " 

Art. 2.° Compete à referida Es
trada a indenização posterior de
quaisquer direitos ora existente ou 
que venham a positivar-Si:' sõb1e 
as turfeiras exploradas na forma. 
do presente decreto-lei". 

Col:l!preende-se que a revogaçü.o fio 
pa: a êste caso. Agora, nesta!:: tur
feiras não há indenização a ressarcir 
de acôrdo com as informaçõ~s da Es
tx·ada de Ferro Central cio Brasil. 

O SR. ATTILIO V!VACQUA -
A Central nã:l sust·enta que há inde
nização a faz.er no caso. A emenda, 
confocm•e sustentamos na Comissão, 
tem nor objeto apenas esclarecer o 
assunto e t;ornar Cla·TO que Subsist~ a 
r.esponsabilidadé da . própria aUGar
quia, com a extensã:l pr-evista no De
creto-lei revogado ... 

O Sr. Filinto llfüZler - Nêss·~ ~aso 
seria a própria autarqui:i chamada 
a juizo. 

O SR. ATTIL!O VI.VACQUA -· 
... para. evitar interpret::tção <L: que. 
no caso, a indenização não seria já. 
da Central; mas da própria União. 
Eis os esclar>ecimentos sôbre a emen
da. Não .pode trazer mal algum. a:> 
passo que a sua supl~ssão pod·~rá, 
talvez. acarretar grav;:;s lesõ{;S de di
r·eitos individuais. 

Eram êstes, Sr. Presidents, os ,;s
clar.;;cimentos que desejava traz-er ao 
Senado, pedil1do-lhe o apôio para a 
emenda. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - E:stão ~õ
bre a mesa d:;1s requ,erimentos que 
vão ser lidos. · 

São ltdos os seguinte·s requei·i
mentos: 

REQUERIMENTO 

N.o 57, .de 1948. 

· Requeremos que ·a· ~oposição nú
m2ro 138 de 1947, pelo teor da sua 
matéria, seja encaminhada à Comis
são de Finanças. 

. Sala das Sessões, 7 d·e maio c1e 1948: 
- Andrade Ramos .. 



-41-

REQUERDV!ENl'O 

N. 0 58, de 1948 

Requeiro que a Proposição n.0 133, 
de 1947, seja env.!ada à Comissão de 
Viação e Obras Públicas, para que 
sôbre ela se pronuncie. 

Sala das Sessões em 7 de maio Je 
1943. - Apolonio 'salles. 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter a votos o Requerimento do Sr. 
Senador Andrade Ramos, que pede a 
audiência da Comissão de Finanças, 
para a Proposição em debate. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA <~) 
(para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, parece-me qu.e a matéria 
não af.eta, em n.a.da, absolutamente, 
a,o Tes~·uro Público, porque não .im
plica aumento de d-espesa. Por con
s;;guinte, os signatários do Par·ecer 
consideram que a emenda pode ser 
desnecessária, mas, no caso de ocor
r.er indenização, essa estaria a cargo 
da Central que é uma autarquia ~o.::n 
auton~mia finance·ira própria e in
d·epend~nt·e. 

De sorte que não have:ria necessi
dade, nêste momento, de r-em~te.r-s·e 
o p.rojeto à a.pr-eciação da Comi.ss:io 
d·e Finanç."l.S . 

Devo êste esclarecimento ao ilustre · 
Senadar signatério do Requerlment~. 
para que S. Ex.a. r-econsidere o ~eu 
requerimento. 

O Sr. Filinto llfüller - O pl'oj~to 
foi exam1nado por duas Comis.sõ~s. 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA 
A matéria foi examinada POT duas 
Comissões e não afeta, propriamente, 
cs intoSTêsses da Fazenda. 

O SR. ANDRADE RAMOS- (para 
e7/.caminhar a votacão) Pareceu-me, 
Sr. Presidente, pelá leitura do pro
jeto e das informações que haveria 
exploração econômica e, por conse
qüência, incluindo ligações financeiras,· 
com a Estrada de Ferro Cent::al do 
Brasil. 

O Sr. Apolonio SaZcs - E fala-se 
até em indenização. 

O Sr. Filinto Iv.rüller - A indeniz::t
ção é da lei anterior. Esta somente 
fere um direito - o da Central ex
plorar turfeiras. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Não 
tenho interêsse algum em d::mor:'tr 
o projeto, mas acredito que. desde que 
se trata de uma e·xploraçilo industrial 
pela Central do Brasil e sujeita a in-

(•) Não foi revist'ó''pelo orador. 

denização sôbre a matéria, devia se1 
ouvida a Comissão de Fina11Ças. Penso 
que talvez coubesse o exao.1e, tamoem, 
à de Viação e Obras Públicas. Apenas 
requcrí que fôsse encaminhado à Co
missão de Finanças com o obj~Givo 
de esclarecer melhor o assunto. 

o Sr. Ferreira de Souza- V. Ex." 
tem plena razão. Se hâ emenda, man
dando clar indenização, a proposiç:la 
deve ir à Comissão de Finanças. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Pa
::-eceu-me isso. 

O Sr. Filinto Müller - E' um di
reito que está estabelecido no decreto 
n.0 6 .431. O projeto de lei em exame 
cogita de suspender o direito confe
rido à Estrada d-e Ferro Central do 
Brasil pa:::a e:>plorar turfeins. 

O Sr. Ferreira de $ouza - O pro
jeto cogita de revog'il.r o decreto ci
tad·:l. 

O SR. ANDRADE RAM.JS - Re
voga êsse decreto. 

O Sr Aloysio de Ca•valho - Auto
riza a explorar turfeiras. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por isso 
a maioria da Comissão entendeu ser 
desn~cessária a emenda. · 

O Sr. Filinto Müller - O projeliO 
em aprêço apenas suspende o direito 
dado à Central do Brasil de exolorar 
turfeiras. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Coisa 
oue a Central não fez. 
• O Sr. Filinto lllfülier - Não fez, é 

ce!"to. 
O SR. ANDRADE RAMOS - As 

explicações dos ilustres ;nembro3 da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
realmente, esclareceram me;hcr o as
sunto. ]<!esmo assim parer.e-me que 
nã.o haver~a inconveni~nte, tratando
se de matéria de que pode resultar 
inde!lização, que seja encami.nhada à 
Comissão de Finanças para examinar 
a parte financeira, estuda;1do a hipó
tese das indenizações, do quantum 
e tudo mais que fôsse concernente. 

Requeri, entretanto, a ida apenas à 
Comissão de Fi:::1anças por me parecer 
existir cantata entre a m'lté;:ta em 
aprêGO e as funções técnicas da Co
missão de Finanças . 

Não tenho, entretanto, dúvida al
guma em atender ao pedido do ilustre 
Presidente da Comissão rir Constitui
cão e Justica, retirando o meu reque
rimento, se· o senado achar isso con
veniente. 

O SR. PRESIDENTE ·- A retira
da do requerimento depende apenas 
de V. Ex.". e não do Sen>ldO. V. Ex." 
msntém o requerimento? 
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O SR. ANDRADE RAM')S Se 
algum outro Senador ~~l1ar que o 
requerimento t2m cabimento. 

O SR. PRESIDENTE -- Outro Se
nador não pode avocar a si o reque
rimento de V. Ex.". 

O SR. ANDR.ADE RAMOS - Mas 
pode fazer outro. 

O SR. PRESIDENTE - ~te va.i. 
S·er submetido a vot:tção se V. Ex." 
não o r·etirar. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Mantenho o r.equ::rimento para que o 
Senado decida como melhor julgar, 
pois, realmente, não há absoluta ne
cessidade de ir à Comissão de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
que aprovam o requerim-ento C:o s~
nador Andrade Ramos, queiram ccn
servar-se sentados. (Pausa) 

Está r·ejeitado. 
O SR. ANDRADE RAMOS (pela 

ordem> - Sr. Pre.::idente, requeiro 
verificação da vvtação. 

O SR. PRESIDENTE Ia, jus-
tamente, provid·enciar sôbre a ven
ficação, por ter surgido uma dúvida 
na Mesa. 

Os Srs. que aprovam o reque!·i-
mento para qu-e o projeto vá à Co
missão de Finanças, queiram perma
necer sentados. <Pausa) 

Queiram s2ntar-se os Srs. que vo
taram a faVI)r do r-equerimento e le
vantar-se c·s que votaram contra. 
<Pausa) 

O requ.erimeu:::to e~t:i rejeitado por 
19 votos centra 14. 

Em votação o requerimento do Sr. 
Senador Apolonio Sales. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (''l 
(para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, a matéria anunciada 
não tem p-ertinência alguma com a 
Ccmi.ssão d-e Viaçã<J e Obras Públi
cas. 

O de que se trata é da exploração 
de turfeiras, atividade exclusivamen
te industrial, que a Estrada de !<,erro 
Central do Brasil, justamente por 
isso. entregou a teroeiros. Po:t:mto, 
fato já consumado em rela__ção ao da
creto cuja revogação se J1éd!u. 

No tocante à Comissão de Agricul
tura, sim, justificava-se o seu pro
nunciamento, uma vez que se trata 

de m:ltérin. r·elativa a min::~s. rvr~u 
em nada o assunto pode rel::lcionar
se com a ccinpetência da ilustrada 
Ccmü:!<L'io de Via,ção e Obras Públi
cas. O assunto não diz respeito, de 
modo algum, àquela Comissão. 

N·estas cc·ndiçõ:cs, lamento discc1"
d::~r elo Reque:imento do nobre S<:
nadcr Apolônio Snles. 

O SR. APOLON!O SALES ( '') (pa
ra encaminhar a votacãol - sr. Pre
sidente, tenho a impressão de que o 
meu r·equerimento cabe perfeitamente 
no case. 

Trata-se d·f. uma c·oncessão. feita à 
Estrada de Ferro Central do Brasil, · 
para a exploração d·e turfeiras. Agora, 
examina-se o proj.eto p·eio qual S·e cas
sa. esta ccnc.essão à Estrada de F·erro 
Central do Brasil, impedindo-a de 
prosseguir nessa exploração. 

O Sr. Lucio Corrêa - Havia auto
r:zação, e não concessão. 

O SR. APOLONIO SALES - Dá 
no mesmo. Autorização ou concessão 
é uma s.utoridade que se dá à Estrada, 
para explorar turfeiras. 

Penso eu qu.e a Estrada de F·erro 
C~nt,·::>.l do Brnsil. sendo um organis
mo do Govêrno, pode e deve, eviden
temente, ser suscitado o pronuncia
ment·o da Comissão de Viacão e Obrn 
Públicas. Justamente nor ·isso. acho 
que o meu requerimento cabe perfei
tamente no caso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que aprovam o Requerimen
to do Sr. Senador Apolonio Sales, no 
sentido de se2· enviada a pronosü:ã·o 
à Comissão de Viação e Obrâs :É'ú
blicas, queiram permanecer sentados. 
<Pausa) . . 

Está aprovado. 
O ?::oposição n.O 138, de 1947, vai à 

Comissão de Viação e Obras Públicas. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a s·essã·c, designando para a 
da préxima segunda-feira, 10 do cor
rente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação. em 2.a discussão. do Pro
jeto de Lei n.0 18, Je 1947, do Senado 
Federal, qt:e alt-era disposições da Lei 
de Introdução do Código Civil - De
creto-lei n.0 4.657, de 1942 (Com pare
cer da Comissão de Constituição e 

(") Não foi revisto pelo orador. 

J 
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Justiça, sob n.o 285, favorável à emen
da of<:recida em plenário) . 

Discussã·::> única do Par-::cer n.0 287, 
de 194.8, da Comissão de Constituição 
e Justiça, opinando pelo arquivamen
to da representação n.0 4, em que Ala
rico Barata e outros pleiteiam a cria
ção do Território de óbidos. 

Levanta-se a sessão às 15 horas e 15 
minutos. 

Recebe emendas perante 
a Mesa 

Nas sessões de 10 e 11 do corrente: 
Projeto de lei da Câmara n.0 62, de 

1948, dispondo sôbre a reforma dos 
militar.es oue oertencerem ou forem 
f~liados a ãssoêiações e partidos polí
ticos que tenham sido impedidos de 
funcionar legalmente. 



\ 
~ ... 

33." Sessão, em 10 de maio de 1948 
PRESID:S:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14,30 hor-as, ccmnar<:cem os Se-
nhor.e.s S.ena·dores: · 

Alvaz-o Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
S.ev.::riano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto M.eira. 
Clodomir Cardos.o. 
Mathias Olympio. 
Joaouim Pires. 
Ribéiro Gonçalves. 
Fernandes Ta v ora. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wana""erley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolcnio Sales. 
Cícero de Va-sconcelos. 
Gõ.es Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de No•:::tes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
B·emardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
F'ilinto Müller. 
João VillD.sbôas. 
V.ç-spasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio (40). 
O SR. PRESIDENTE __:Acham-se 

presentes 40 3rs. senadotes. Haven
do número legal, está aberta a S·é'ssão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

o 2.0 SUPLENTE (servindo de 2.0 

Secretário) proced'e à leitura da ata da 
sessão anterior. que, posta em dis
cussão, é sem deb·ate aprovado.. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (sen·in
do c?c 1. 0 ) , d·eclara que não há .::xpe
diente e lê os s-eguintes pareceres: 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 294, de 1948 

Da Comissão de A.gric:atura, 
I;Ldú8tria e Comércio sôbre a Pro
posição n.0 240, de 1947. 

Relato1·: Sá Tinoco. 

O Projeto 431-47, da Cámara dos 
Deputados, concede isenção de direi
tos de importação, de taxas adus.nei
ras e demais tributos, dur.ante o pra
zo d..e· dois anos, aos r;:;produtores bo
vinos, ovinos, ca.val9.r·es e porcinos, 
destmados às nossas exposições fei
ras. à reoroducão e à melhoria dos 
nossos reb:mhos. 

Nada há que objeta.r quanto aos 
favores que concede o Projeto, ora 
em estudo nest.a- Comissão. R·essalta 
o propósito louvável de facilitar a en
trada no País de especimens, cujas 
características ,sejam capazes doe con
tribuir eficazmente pa-r.a o ap!imora
ment.o de nossa pecuária. Entretan
to, discordDmos da maneira pela qual 
está redigido o art. 2.0 , e pedimos 
venia para apresentar a s•eguinte 
emenda substitutiva do mesmo artigo. 

"Art. 2. 0 Os benefícios desta lei 
atingem os an:mais de ped'igree que 
tenham atestados do registro ~enaa
lógico do pais de origem, e os puros 
por cruzamento, de boa c;ualidad•e, 
aptos, U.."lS e outros, & reprodução, por 
escolha do criador; sujeitos, porérr., 
a exames zootécnico e sanitário pelos 
servicos oficiais comnetentes da 
UniãÔ ou do Estado Importador". 

Justifica. a em.end:1 acima, as ra
zões seguintes: 

a) O fato de não possuir o Minis
tério da Agricultura, registro genea-
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lógico de forma que a exig·ência de 
que os reprodutores importados se
jam vegistrados no registro genealó
gico, daquêle Il!tir..istério, é condição 
imoossivel de se-r st:.tisf.eita e poderá 
redundar, por parte das Alfândegas, 
em enorm.e dificuldades para os im
portadores quando tiverem que de
sembaraç~r qualquer dos reproduto
res mencwnados. Aquela reparticão 
cinge-se às condições frias d 9. lei :r:íão 
indagando de m~.ior.as detalhes 'Da:m 
o cumprimento àe exigências le-;.,·ai.;; 
resultando em não conces~ão doso fa: 
vares que a lei estabel-ece. Se, efeti
vamrente, houv.e-:,se a intencão d-e 
mantzr tal exigência, dever-sé-ia di
zer "que tenham atestados do Re
gistro Genealógico recclrlhecido pelo 
Ministério da Agricultura.". Contudo, 
a rigor, não cabe a exigência, pois 
q~i-e os reproclutOI"2S im·!JO!"t!'.dos só 
sa.o ins,:::ritos nos registres genealó
gicos dos respectivos países de Ol'i
gem, e, nos do Brasil, s6 poderão s-er, 
algum t-empo após a sua chega&! .. 
Assim. afig-ur::>-se-:::ws mais indicado 
que sõmerite prevaleça, nêste parti
cular, a condição também estabeleci
da p~lo Pro.ieto, isto é, atest-ado do 
"ór;;ão ccngênere. do pais de ori
gem ... "; 

b) também o art. 2.0 extende os fa
vores da is-enção aos reprodutc:r,zs 
"pttros por cr·uza, de Iinha::rem; com· 
provada ... " Todavia, é preferível di
zer "puros por cruzamento", aos in
vés de "puros por cruza". ll: mais 
técnica a primeira fórmula, embora 
sejs. esta mais usual. 

Convém ponderar que JS animais 
"puros por cruzamento" .são de ge
nealogia im:!:)l'\Cci.sa, salvo n 0 caso em 
que se mantenha um registro genea
lógico para essa categoria, como exis
te no Rio Grande do Sul, o que é ex
cepcional. Como &e vê, sendo imuos
síV'el, na, maioria d-cs casos, satiSfa
zer a condição .expressa no Projeto, 
isto é, serem êsses reprodutores "de 
linhagem comprovada", é preferível 
dizer, de boa qualidade; · 

c) a.~sim como é, igualmente. ra
comendável, suprimir a expressão "e 
respectiva fecundação", pois esta 
condição está implicita...T-en~e incluída 
quando se d:lz que os ::mLrnais devem 
ser "aptos à reprodução"; 

d) a substituição "por profiEsional 
ca:paz" pela ex!)re.s.são "pelos s.ervi
ços oficiais competent-es", dá pleno 
direito àquêles, c.te decidir da manei
ra mais eficiente . à :conveniência do 
serviço. 

N-estas condições, somos, pois, pela 
aprovação da emenc!a sub.stitut.iva 
em tela. 

82-Ia das Comissões, em 12 de de
zembro de 1947. - Pere-ira Pinto, 
Presidente. - Sá Tinoco, Relator. -
Maynard Gcm~es. - Wa!ter F1·anco. 

!'A!'.ECER 

N.0 295, clz 1948 

Da Comissc7o de Finanças, sô
bre a proposição número 240, de 
!9'l'i'. 

.. '1\.eZator: Senador A:colonio Sales. 

A presente proposiçi'i.o n.0 240, de 
1947, enc?.minha um pTojeto ele lei 
conced2ndo isenç§.o de direitos, tE>.xas 
.e- deZT'-Els tributos à in1portação C:e 
animais reprodutore.s, destinados a 
melhoria ca pecu~.ria. r..acio:nr..l. 

O projeto inicial esp:;cifica que os 
favores seriam concedidos. às inmor
tações de bovinos, equinos,: suinos,- ca
prinos e ovino3. A red2.ção final !'lefe
r-e-se a todo-$ os animais destinados à 
reprocln:;ão e melhoria da pecuária 
nacional, grandes e pequenos. 

Nota-se, portanto, que 0 pensamen
to elo legizlador é evitar r.estrições ao 
conc:::ito de pecuiria nadons.l. 

Não t·enho que regatear 2plau.so.s 3. 
iniciativa ela Câ.m:u·a. A êste projeto 
a Ccmissão de Agl<!cultm·a do Senado 
apresentou uma emenda pela qual, no 
ent,2nder da douta Comissão, se e~r:i
tr.m dificuldades na execuç1!o da. lei. 

Trata-se eLe uma eme~.da modifica
tiva do art. 2.0 • P_s modific2.;:ões intro
duzidas silo ju$tificadas no ·;ábio pa
recer da dita Comissão. 

Peço venia, e:ntretanto, para oy.J.:.nar 
também sôbre est2. emenda. 

A príme~ra modificacão é a f!Ue 
atinge a frase: "animais de peaigrée 
qu.e tenh:o~m atestados de regist:ro ge
nealégico do p2ís de origem". 

Argumenta-se aue o Ministério da 
Agriéultura do noS.so País não poderá 
ter registro de ani:trull que apenas 
a porta à nossa costa. Par:::-ce-me que 
há um equívoco de interpr.s·tação. O 
leg·islador ela Cân:"ara refere-se .ao Mi
nistério da Agricultura elo país de 
origem, assim como .a órgão congê
nere do país de orig·e:.n. 

Como, porém, a moclif..ic::tçfLo do Se
nado abrange tu.do, registro g~nen.ló
gico do· Ministério e de órgão congê
nere. não há mal aue se a dote a re
dação do Senado nêste inciso, embora 
a redação da Câmara pm·ecesse · cor
reta. 



A .sc[!uncla moclificaçiio é a sub.sti
t~:::ç~il,o ela pa!~vr:1 '"cruz::t" por "'c:::u
z,·. m.en to" . 

A exp;·cssP.o sug.~ric!::l. pode ser con
:-·id:::rs.dn m8.is clás~ic~., tuna. v~z que a 
primeira é d-3 intrc::luçilo mais rec•2n
te no linguajar elos criadores, nem 
sendo mesn1o rcr;istr:tda e1n zlgu:Js 
bom dicionários. da nossa lingua. O 
que é importante na em.enda do Se
nsdo é a substituição do qualificativo 
·'de linhagem compcovad:t" pelo "de 
bo::t qualidad•e". 

Nf'. verdade o anim:::1 puro por cru
z:::mento nocle e deve tê:r uma linha
~em comprc\'~c(l. Sàm.entc o qu:= nr::.o 
se er-ige é que os elementos que en
tre.ram na fcrmação genética do indi
víduo em exe.me tenham provindo to
elos da raça nominante, e de linha
gens puras. 

Na prática, porém, na :maioria dos 
países criadores o puro por cruza
mento não é obj-::to de registro, lou
vando-se os cris.dures, aue se valem 
d.êstes animais para. re1:ircdução, nos 
informes do vendedor, aferidos ao 
exame somático do espécime, por pes
soa entendida. 

O que sugere portanto a Comissão 
de Ag-ricultura do Senado é mais ra
zciwel e mesmo de suma importâ!l
ci2.. 

Propõ.e l'.inda a Comissão de Agri
cultura que se suprima a expressi?.o: 
·'e respectiva fec;mdaç:io, por estar 
implícita na ":mimais aptcs à repro
ducão". 

A emmda da Comissfio· de Ao:.-:icul
tura ao meu ver merece, portanto, ser 
aprovada. 

A última modificação na Comissiio 
d.e Agriculturs é a que :m.a!lda subs
tituir a expressão: "por profissional 
capaz" do pi·ojeto da Oâmam pela 
outra que apresenta nê.<;tes têrmos: 
"Pelos serviços ofic:ais competen-

Não parece aceitável a modificação, 
de vez que há pontos de desembarque 
no País, onde não existem serviços 
of:ciais e ao Govêrno federal, r.omo 
ao estadual, pode convir, em dados 
casos, designar profissional compe
tente que acaso exista no local para 
proceder ao devido exame. 

Acresce ainda que o têrmo fica de 
ta.l modo vago que poc(e haver im
pugnação de atestado dêste ou da
quêle serviço estadual ou federal, re
dundando em controvérsias. Apr-e
sento por isto a subemenda infra re
digida: 

Parece-me ainda que, quanto aos 
bovinos deveria haver um pouco mais 

46-

de rie;·or ouanto S. entrada_ ele animais 
puros por cruza, limitando-Se a Pn
trada clêstes no País para os pcx·io
dos d.e exposiçilo. 

ApreEent.o por isto emenda ao ar
tigo 2.0

, que seria redif;ido, at,õnc!en
do ao que sugere a dot~ta Comissão 
de Agricultura, dispondo restritiva
mente au:mto 8. entrada de bovinos 
puros pÕr cruzamento ·e·, por fim, fa
cilitando a inspeçi'i.o zootécnica nos 
locsi<> onde não haja serviços esta
duais ou fed~rais especializndos .. 

Ao art. 2.0 • 

Substitua-e•e: 

EMENDA 

Os benefícios ela presente lei atin
gem os animais. spt.os à reprodução, 
puro sangue, d.e· linhagem cmnpro
vada por certidão do registro geneg,
lógico do país de origem e também 
os puros por cruzamento, de bôa 
qualidade, su.ieitos a exames zootéc
niccs e sanitários pelo técnico desig
nado pelo Mini.~tério da Agricultura 
ou da Secretaria da Agricultum, on
de ocorrer a importação. 

Parágrafo único: 
Quanto aos bovinos puros por cru

zamento só se apli.cam os favores 
desta lei quando :::>.s importações fo
rem realizadas du1ante as exposições 
pecuárias nacionai'l, estaduais ou mu
nicipais .. 

Aprese:1to ainda ao projeto da Câ.
ma:::a, no s.eu artigo 3.0 uma emenda 
dil2tando o prazo da vigência da lei 
de 2 (dois) anos para ii (cinco) . 

:f: claro aue a lei não está ">endo 
elaborada para atender sõmente aos 
Estados que levam a dianteira no 
empenho do melhoramento pecuário 
.e que, por isto, estf:o aparelhados pa
ra imediato aproveitamento dos be
nefícios da lei. 

Estados há aue na esfera oficial 
como na dos eriadores precisam de 
mais vagar para se empenl1arem nu
ma política tão útil de importação 
de animaJs de .eleição. 

Ao art. 5.0 

Onde se lê: 

EMENDA 

"terá vigência de dois anos" 
Leia-se: 

"terá vigência de cinco anos". 
Com as lllDdificações contidas nês

te parecer, sou pela aprovação do 
projeto. 
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Sala óts Comissões, cm 23 ele ~bril 
d.et 1943. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- .!.polonio Sale:;, R-el::<t<Jr. - Vcs
)Jasiano Marlins. - Dm-val C'ruz. -
F'e;-;cira de Souza. - José Amcrico. 
- Salgado Filho. - Santos Neves. 

PA!tE~ER 

N.0 296, ele 19~3 

Da Ccnnissão de Constituir;ão e 
Justiça, sôbre a Proposiçéio nú
mero 287, de 1947. 

Relat01·: Senador Waldemar Pe
drosa. 

A Preposição n.0 287, d.;;- 1847, obje
tiva o Pl'Ojcto n.0 566 - D, do mesmo 
:o>.no, C!tl!e cria ·OS quadros das secre
tarias do Tribunal Suuerior Eleitoral 
e dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Tratando-se da organiz:<ção e pro
virúento de quadres de órgãos já er.:is
tentes antes da Consatuição de 1946, 
o cuid?.do maior que deve presidi-los 
está no estabele-cer o tratamento ou 
a situação dos funcionários, titulares 
de direitos respeitáveis, a fim eLe· pre
venir possíveis lesões em::!rgentes dê 
indenizações. 

Nêss•e particular - tratando-se de 
órgi:o Judiciário, com. as r.espons.abili
dades acrescidas pela extensão, natu
reza e fins de suas funçõ-es, - a 
proposição legislativa se ajusb, às 
normas LT1dicadas pelo poder compe
tente, nos têrmos do § 2.0 do .art. 67 
e inciso II do art. 97 da Constituição. 

Todavia, o art. 4 que disciplinou o 
a.proV>eitame-nto dos funcionários nês
ses quadros é passível de alteração 
para melhor se amoldar ao próprio 
texto da Carta Magna. 

Os quadros criados compre::ndem 
ca:rgos isolados, cargos de carreira e 
funções gratificadas. 

Os cargos isolados, . em comissão ou 
efeti~ros, são de livr.z. nomeação, en
quanto os das classes iniciais da car
reira serão providos, mediante con
curso de provs:s, e se das classes su
perio:es, med:ante promoção, alterna
damente por antiguidade e mereci
mento, na forma que for regulada 
pelo respectivo Tribunal. 

A Proposição prevê a requisição de 
funcionários de outros órgãos, nas 
épocas de maior intensidade d.e- tra
halho eleitoral, fixando o máximo 
dessas requisições, o qual será corres
pondente à metade do respectivo 
quadro. 

Os servidores requisitados C011S·er
va.rão os direitos e as vantagens dos 
seus cargos, e aos funcionárias com-
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poncmtcs dos cargos efelivos :::plicar
se-áo r.s normas vigentes elo Estatu
to dos Funcionários Púb!icos Civis, 
qu~ não colid~m com as ela Propo
~lç,~o. 

Os Tribunais Regionais estii.o clas
:>ificados em quatro grUl)CoS, compr0-
enciendo o grupo A os do Amazonas 
Alc..goas e Muto Grosso; abrn.ngendo 
o grupo B os do Pa1·á, Maranhão, 
::='inui, Rio Gro.nde do Norte, Paraíba, 
S.:rgipe, Espírito Santo e Goiás; in
.::luindo o grupo C os do Ceará, Per
nambuco, Rio de Janeh·o, Paraná e 
Santa C:lto..rina, e constituindo o gru
po D, os de São Paulo, M:inas Gerai> 
Rio Gr::mcle do Sul, E.::thia .e· Distrito 
Feder:tl. · · 

:8ste.s, em síntese, os preceitos e cli
l'etrizes da Proposição que cria; os 
quadros, dos órgãos da Justiça Elei
toral. 

ND. forma das suas atribuições con.s
titudonais, coube ao Tribunal Supe
riOJ: Eleitoral t1·açar essas nm-m;'3.S .e 
cliretrizes, que enviou à Câmara dos 
Deputados pa.ra organizar o necessá
rio projeto de lei, que concretiza a. 
presente Prop(A~ição. 

Entré:tanto, para a comp1emenr.açi'10 
desta e em respeito ao próp~·w inc.iso 
II do art. 97 da Consti~uiçiJ.o, ofe
recemos à consideração ua douta Oo
rniss§.o, as seguintss e1nencl:;,s ~ 

1 u - O restabelecimento ela <:l?.s
se ou padrão M, para o ~argo de Ta
quígrafo do Tribunal Superior Elei
toral. 

Porque esta é a letra que dita a 
remuneração dos taquígrafos do Sn· 
J-Wemo Tl;ibuna! Federal, do ':'ribunal 
Fecleral de Recursos e do próprio Tri
bun:>J Regional do Distri~o Pecleral. 

2 a - A supressão do ::trt. 4.0 e 
se~1s ~ ~ p:?.ra ser.em substüuid0s pelo * :>o do art. 15 do Ato das Disposi
çõe.3 Constitucionais n·,,,ns;tórias. 
c01.1 a seguinte redação: 

"No preenchimento dos cargos das 
secret:lrias do Tribunal Superior Elei
toral e d:s Tril:mnais R-egionais, se
rão anroveitaodos os funcionários efe
tivos êlcs tribunais extintos em 10 de· 
novembro de 1937, se ainda estive
rem em serviço ativo da União, e o 
requererem e, para co.mplet:::.r c.s res
pectivos cargos, o pessoal que integra
va as secretarias dos mesmos Tribu-· 
nals na data da promulgação da 
C0nstituição de 1946". 

3.a 
No artigo 12, depois de 

a<:resoentar "pelo Ministério 
tiça e N-egócios Interkres". 

"abrir"',. 
da Jus-



4.B 

Ao art. 13, para dar-lhe a seguiP;
.te redação: Esta lei entrará em Vl
c·or na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Depois d·~ concluído o parecer su
pra, a Gomissi'io ap_reciou O.l;ltras emen
das apr(!S•entadas a pr·S·P()Sj,Çao _em es
tudo por divcrsos dos seus llvst,·es 
m·embros. 

A primeira, adctada, contra o vo-
to do relator, está assim rc·digida: 

"Ao art. 4. 0 : 

Acrescente-s:: à em·snda do r·elator: 
Parágrafo único. A:s funmonários 

dos Tribunais extintos em 10 ele no
v·embro de 1937, que exerciam i"fcti
vamente os cargos da diretm·es de 
secretaria o!l de serviço, fica asse
gurado o aprcveitam·ento, em ca:rát-~r 
efetivo nos mesm:s cargos". 

A Úgunda emenda, junto a êst•:: 
nar·Z·cer-, ele acôrdo com o preceito ·;e
gimenta.l, nilo logrou aprovação, em
bora J?~nccrdass·e com a m·esma o rc
lat:r. Tal emenda, de autoria do hon
rado Senador Vergniaud Wande-rl-ey, 
está v asada nos s·eguintes têr-mos: 

"No quadro do p·essoal do Tribu
nal Superior Eleitoral, a que s.e re
f-ere o artigo 1. 0 , depois d·~ 

1 Zelador ...................... L 
Acrescente·-se: 
1 Ajudante de Zebdor . . . . . . . . . . K 

P.or mabria de votos, resolveu a 
Comissão ser inadmissível que o Se
nado prc.pcnha a criação de cmpr~
gos em serv:ços já organizados ou a 
alteração de vencimentos. 

Foi a·dotada ainda, p:r sug.est:lo do 
eminente Senador Arthur Santos, es
ta emenda: 

"Acrescente-se ao art. 4. 0 , do ;Jro
J'to mais o seguinte parágrafo: 

• § 2. 0 Os funcionários públicos fe
de·rais, estaduais e municipais que fo
rem aprov-eita-dos na forma d::;. para
.,.ra·fo anterior, contarão integralmen
te, uara todo.s os efe-itos legais, o tem
po ·de servlço de se~s c::trgos d~ or:
g.em". 

Por ummimid:l!d·e, e P:J·r alvitre do 
ilustr.e &na.dor Etelvino Lins, foi 
aceita uma sub-emenda à e;ne·nda nú
mero 2, do p.:u-<:cer supra( nêstês têr
mos: 

Depois das palavras "o pessoal que 
integrava". acr.esc.ente-se o s.eguint.e: 
"a qualqu•er titulo". 

Sala das Comissões, em 29 de jn
nciro de 19~8. - Attilio Vivacqua, 
Presidente. Waldemar Pedrosa, 

.... ' • . ' '. .. ' ' '. ',I. ' ' 
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Relator. - Ferreira de Souza. 
Etelvina Lins. V:::rgniaud Wan-
derley. - Arthur Santos . 

N. o 297, de 1948 

Da Comissão de Finanças sõ
bre a Proposição n. 0 287, de 1947. 

Relator : Apolonio Sa!es. 

O aspecto jur!dico da proposição 
n. 0 237, de 1947, foi devidamente exa
minado pela douta Comissão de Jus
tiça. A esta Comissão, a de Finan
cas, resta o exame das despesas em 
que concorre o projeto de lei p~r:a 
ajustá-las ao que lhe pareça cao:
vel. 

O montante da desnesa é deveras 
elevado. cêrca de Cr$ 20.000. 000,00 
(vinte milhões de cnlzeircs) PE>.ra o 
corrente exeTcicio. É o prêço da 
vida democrática a que ninguém '3e 
poderá furtar. 

Sou, portanto, de parecer que se 
deve aprovar a proposição como veio 
d:J. Cámara, e mais emendas vindas 
da Comissão de Justiça do Senado. 

Tendo, entretanto, escapado àque
la douta Comissão alguns senões a 
corrigir na feitm·::>, da lei, apr.e.sent.o 
à ap1:eciaçi?.o da Comissão de Finan
ças as seguintes emendas que, ao 
meu ver contribuíram para melhor 
eficiênciá das Secretarias do Tri
bunal. assim como para mais fiel en
quadramento da preser-te --~'~~:~.o _ele 
pezscal, no esquem::t gel'!llmente ano
tado. 

A cada uma das emendas foi feita 
a justificativa. 

Ainda opino, favor~velmente, sôbre 
a .emenda do Senador Alfredo Ne
ves. 

Pela Comissão de Finanças foram 
aprovadas as emendas ns. 1, 2, 3 e 
4, sendo rejeitada a n. 0 5, do rela
tor. 

m.rEN!lA 

N. o 1 (aprovada) 

Acrescente-se onde convier : 
Artigo . . . Aplicam-s~ aos c~Mitos 

dos Tribunais Eleitora1s, destmados 
a material e diversas despesas. as dis
posições da Lei n. o 5. 059, de 9 de 
novembro de 1S26. 

Justificação 

O urojeto de lei que cria os qua
dros ·das Secretarias do Tribunal Su
perior Eleitoral e dos Tribunais Re
gionais Eleitorais (Proposição núme-
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ro 287, de 1947, do Senadn Federal 
- Projeto n. 0 566, de 1947, da Câ
mara dos Deputados) , dispõe, em seu 
lll't. 11 : 

"Aplicam-se aos créditos do 
Tribunal Superior Eleitoral, cies
tinados a material e div~:-sr..s des
pesas, as disposições da Lei nú
ro 5. 059, de 9 de - r, .. r:,mbro de 
1926." 

Pela referida Lei n. 0 5. 059, cuja có
pia se encontra ane;~a ao presente 
processo, serão entregues aos Dire
tores das Secretarias do Senado e 
da Câmara dos Deputados, Mordo
mia do Palácio da Presidência da 
República e Secretaria do Tribunal 
Federal. em quatro p1·estações izuais, 
adiantadas, no comêço dos meses de 
janeiro, abril, julho, e outubro, as 
verbas destinadas a material, inclui
das na lei orçamentária e, integral
mente, :><s concedidas em créditos re
lativos à mesma verba Mate1·!al. 

Como é óbvio, tal medida traz fa
cilidades e rapidez de movimento dos 
créditos de material, que não ficam, 
a.ssim, sujeitos aos prazos de aqui
siçfio fixados pelo Depart2.mento Fe
deral de Compras. 

A morosidade com que se processa 
a compr:3- do material destinado aos 
servicos públicos civis, em virtude, 
não apenãs dos referidos pmzo.<;, mas 
de exigências outras de caráter bu
rocrátiéo, graves prejuizos pode in
troduzir na marcha dos trabalhos dês
te Tribunal. mormente nas proximi
dades dos pleitos eleitorais. 

Em tais ccndlçõzs, justifica-se a 
. emenaa. 

DECRETO No o 5. 059. DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 1946 

"Diário Oficial", 12 d·e: novembro de 
1926, página 20. 380) . 

Providência sôbre a entrega da Ver
ba "Material" aos diretores rtas Se
cretarias do Senado, da Câmara dos 
Deputados, Mordomia do Palácio da 
Presidência da República e Secre-

. taria do Supremo Tribunal Fcd~ral 
e da ajuda de cnsto :Jns 1nembros 
do Congresso Nacional. 

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congr-esso Nacio
nal d·ecretou e e:t sanciono a seguin
te resolução: 

Art. 1. 0 Aos Dirctores das Secreta
·rias do Senado e da Câmara dos 

Deputados, Mordomi:1 do Palácio da 
Presidência da Repúbli-ca e secretaria 
do Supremo Tribunal Federal s<erão 
entregues, em quatro prestações Iguais, 
adiantadas, no comêço dos meses de 
jan•eiro, abril, julho e outubro, medi
ante requisição competentoa. as quan
tias d·estinadas ao Material das mes
mas repartições, incluidas. nas leis de 
orçamento de despesa e, mtegralmen
te as conc'edidas em créditos cuncer·
nentes à mesma v-erba Mat·erial. 

Parágrafo único No comé·ço de 
cada exercício deverá ser entregue aos 
diretores das secrratarias das duas Ca
sas do Congresso a importância des
tinada à ajuda de custo dos memb:os 
do Congresso Nacional. 

A:t. 2. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Hio de Jane-iro, 9 de novembro de 
1926, 105. 0 da Indep•endência e 38. 0 da 
República. 

Artlmr da Silva Bernad~s 
Ajjonso Penna Júnior 

N. o 2 (aprovada) 

Na tabela a que se refere o artigo 
1. 0 da proposição - Grupo D - Tri
bunal Regional do Dist:-i.Lo Fc:leral 

Onde se lê: 
Cargos de Carreira 

1 Oficial Administra ti v o o .. -.... M 
2 Oficial Administra ti v o ...... L 
2 Oficial Administrativo K 
3 Oficial Administra ti v o o ...... J 
4 Oficial Administrativo ...... I 
5 Oficial Administrativo H 

Leia-se 
Cargo:; de Carreira 

2 Oficial Administrativo l'.~ 
3 Oficial Administrativo L 
4 Oficial Administrativo K 
4 Ofi.cial Administrativo J 
5 Oficial Admir.istrativo I 
5 Oficial Administrativo . o • • • • H 

Justificação 

Por situar-se excepcionalmenta en
tre os demais Triblll1Si!? Eleitor::>.is. 
com característica oue 'llie é adstrlta 
e peculiar, como séja o alistamento 
ex-ofício, que se não des-centraliza, P<!
los diversos Juíw.s, coma ocorre nos 
Estados, o Tribunal Regional Eleito
:ral do Distrito Federal se verá em 
sérias dificuldades impossibilitado 
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rr,r,':mo de dr,l' c :c br.l cl!~~'émpenllo ns 
suas relevantes finalidades, se t.iver 
de contar, em sua Secretaria, com i;ão 
reàuz' do número de oficiais admi
nist:::ativos, constante da proposiçfto 
em debate. 

EMENDA 

N. 0 3 <aprovada) 

Ao art. 1. 0 : 

Inclua-se entre os tribunais eleito
r::.i.s do Grupo D, o do Estado do Rio, 
suprimindo-se o mesmo do Grupo C. 

Justificação 

O Cl'itério para a classific::J ção dos 
tribunais eleitorais dos E;:tados, nos 
grupos resp·ectivos. foi o do núm.:ro 
de eleitores alistados, tomando-s.e pa
ra o·s d:> pr:meiro grupo aquêle.s com 
mais de 450.000. 

Ora, o Estado do Rio. no pleito mu
nidpal r·ealizado a 28 d;.> setemhr_o 
último, possuía um contingente ele:
tcral que excedia a 4~0. mil, por i:SSO 
qu.e· era de 460.522. e.e1tores. Ass1~1. 
só por equív:oeo da Comissão de FI
nanças da Câmara cios Deputados ~c
d·eria ter d.e-ixado de figurar entre 
os do Grupo A o do Estado do Rio. 

EMENDA 

N.o 4 <aprovada) 
(Quadro do Tribunal Superior El:ei

t:raD. 
Acrescente-se ao a,rt. 2. 0 , depois da 

palavra nomeação o seguinte: 
"sendo exigido, quanto ao de re

dator de debates, a condição de jor
nalista profissional, com mais de 3 
anos de exercício na profissão, devi
damente comprovado p·:ola carteira. 
profissional". 

Justificação 

A natureza das funções de redater 
de debates, como tão b:m compr~~n
deu o legislador, exige prática redu
cional, conhecimento do "metier" ~or
nalístico razões por que foi inclu!
aa, no quadro d.e cargos isolados, de 
provimento efetivo, a exigên::2a de S€r 
êle ocupado por jornalista profissio-
nal. ( 

Esta condição que também é en
contrada nas duas justüicativas das 
emendas sôbr·e o assunto, qu2 traru
crevemos a·baixo, eLe autoria uo:> 
deputados Raul Barbosa e José Al
ves Linhares, e aprovadas pela Câ
mara dos Deputados, referia-se à pos
se dêste título, pelo candida·t:>, co-

mo condiço1o paral.la àquela contida 
no art. 4. 0 , purágmfo 1. 0 , do projeto 
alusivo ao aproveitamento dos funclo
n:irlos das S<:·cr·etarias do Tribunal 
Superior Eleitc·ral e dos Tribunais 
Eleitorais. 

O tirocínio do jornalista, em falta 
de outros e·lementos, s·eria avaliado 
p~lo exercício da profi~são, em vista 
d:J que cond1cionar o pr.::enchimentl' 
dos ca1·gos de R8dator de Debates, au 
registro, é exigir o mínimo, s·endo de 
ressaltax a preferência pelos que' pr::
encham as condições acima r·eguia
das. 

Acho, porém, que sexia ma1s acer
tado que se estipulasse não uma data 
fi=-a, mas um lapso determinado pa
ra o exercíci.:l da profissão. Este lao
so está fi:.:ado na emranda que apre
s;;nto, como sendo d:: 3 anos. 

Anexo: 

Emendas dos Deputados Raul Barbosa 
e José Alves Linhares 

Em.enda n. 0 31 

(Qua·dro do Tribunal Sup.erior Elei
toral) : 

Acrescente-se, onde convier, no (!Ua
dl'o de cargos ;solados, de provim:nto 
ef·etivo, do Tribunal Sup·erior Eloeito
ral. 

Redatcr de Debates, Padrão N (.Jor
mJista Profissional) . 

1 Z·elador, Padrão L. 

Justificação 

A exemplo do que se verifica em 
tôdas as casas legislativas, bem como 
em Tribunais diversos, é da maior 
conveniência um ot: mais funcioná
rios para as funçõ·es de redator de de
bates. A .;ua finalidade é colaborar 
com a taquigrafia no serviço de prep!l
ração dos votos proferidos no !:orrer 
dos julgamentos, visando, ainda, e::n 
resumo, a imediata publicação das de
cisões tomadas pelo Tribw1a1 Supe
rior Eleitoral, divulgando-se per t-odos 
os meios po.ssíveis, como é .1ccess{trio 
ao interês.se geral. Para a sua nomea
ção são de p.1:evaiec.er as condições es
tabelecidas pelo § 3. 0 , do Art. 15 das 
Disposições Transitórias da Constitui
ção vigente, a par da qualidade de jor
nalista profissional, devidamente re
gistrado ao tempo da promulgação da 
mesma Constituição. 

Sala A11tônio Carlos, 30 de julho de 
1947. - .Raul Barbosa. 
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El\tENDAS 

N. 0 23 

QL'aclro do Tribunal Superior Elei
toral - Cargos isolr.dcs de p:·ovi
mento efctivo. 

Or).de se lê: 
Redator de Debates 
Leia-se: 
2 - Redator~s d.e D3bates. 

Justificativa 

Cor...siàerando-se do interêsse geral 
a mais ampla divulgação dos tra!:aElO:; 
do Tribunal Superior Eleitoral, e ten
do em V<»•a a extensão dos ~ervicos 
a ex·e·cutar, torna-S·2 conveniente ·os 
aumentos dos redatores de deba.tes. 
A t:tis redatores, pela natureza de seus 
trab::t!llo.s, além de outras, comp~tuão 
as :ltlibuições s·eguintes: 

- colaborar com a taquigrafia no 
. serviço de pr.eparação dos votos profe
ridos no correr dos julgamentos; 

- publicar as Resoluções e as Atas 
das Sessões do Tribunal, divulgando
as por todos os meios possíveis: 

- organizar e atualizar um emen
tário õ.a .inisprudêr.cia el·eitoral. a ;;er 
publicado em separatas. 

No preenchimento das vagas ~::ão. c te 
pl·f:"" l ~cer 1.s condições estab:l.;clcis.s 
no § 3. 0 do Art. 15 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. a par da 
qualidade de jornalista profissional, 
devidamente registrado a.o tempo àa 
Constituição. 

S. S. 22 de S·etembro de 1947. - José 
Linhares. 

EMENDA REJEITADA 

N. 0 5 

Dê-se a seguinte estrutura à carrei
ra. de oficial administrativo da Se
cretaria do Tribunal Superior Elei~o
ral: 

N.o de cargos Classe 
2 N 
3 M 
3 L 
4 K 
4 J 
5 I 

21 

Justificativa 

Quando o Tribuna.l Sup-erior Elei
tora 1 elaborou a sua proposta, em fms 
df 1946, o nível de remuneraç§n mais 
e~evadc;> da carreira de oficial admi
mstrf!.tJvo, no serviço púb!ico :~cteral 
~!a o Padrã_o "M", ni"el ésse em q'.!e 
11xou, tambem, o vencrn•e:lto rnb:nno 
de sua carreira de igt'al denomr:•.ação. 

Entre-tanto, em 1947, a '...!i\mr.ra dos 
Deputados. o Senado ~·'edeml. 0 Su
premo Tribunal Federal e o Tribunal 
Federal de Recursos, elf"!aram à classe 
"N" . o vencimento máximo aaque!a 
carreira, o que lc>vcu o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e o Su
premo Tribunal Militar n encaminha
~e:,n _ao Poder Legislat:vo propostas 
rdent10as, que atualmente estão em 
estudos na C~mara dos Deputado:;. 

A, emenda vu:a, pois, cm aumentar 
o numero d~ cargos do m·ojeto, colo
car a carrerra de oficial . administra
t~vo, d_a. Secretaria do Tribunal Supe
r~or E1ertoral, em i~ualdad.e de oondi
çoes com as CP.rreiras idênticas dos 
demars Tribunais Super:otes do País . 

Sala dns Comissões, em 4 de maio 
de lfH8. - Ivo d'Aqztino, Presidente. 
-Apolonio Sales. . R-elator. - Victo
rino Freire. - Andrade Ramos. -
Santos Neves. - Vespasiano Martins. 
-José Americo. - Mathias Olympio. 

J:: l~do, Bpoiado e dist!·ibuído· à 
Comissão de Constituicão e Jus-
tiça o ~::eguinte · 

1':-OJETO DE LEI 

N.0 19, de 1943 

Dá nova organização e arnvlia 
a competência do Conselho Peni
tenciário 

Art. 1.0 O Conselllo Penitenciá
rio. que funcionará no Distrito Fe
deral e nas capitais dos Territórios e 
dos Estados, será constituído por se
te membros. nomeados pelo Presiden
te da República r.o Distrito Federal 
e nos Territórios e pelos Governado
rês nos Estados. 

§ 1.° Compõem o Conselho Peni
tenciário um procurador da Repú
blica. um representante do Ministério 
Público local. três advogados militan
tes. escolhidos por vctação pela se
ção d:1 Ordem dos Advogados = dois 
médic-os em atividade profissional. in
dicados. também a votes, pelo respec
tivo Sindicato. 

§ 2. 0 Os advogados e os médicos 
servirão por dois anos e, igualmente. 
os procttradores da República e os 

i 
l 
I 

l ' 
' 

I ',i 
I 1.1 

\,:! 
Lt 
'J~' '. 



~ •• ", >• ' 'I j • • ~"",' I ' : ;' >' 

-52-

rep1·esentantes do Ministério Público 
or-de houver m:tis de um. renovados 
êstes na ordem decrescente da anti
guidade no cargo. 

Art. 2.0 Em cada comarca de fora 
das capitais haverá uma seção do Con
selho Penitenciário, constituída p o r 
um representante do Ministério Pú
blico um advogado militante e um 
médico em atividade, escolhidos E: re
novados pela forma prevista nos § 1.0 
e 2.0 do art. 1.0. 

Art. 3.0 Nos iugares onde nãc hou
ver sindicato médico, a escolha do 
profissional para o Conselho ou pa
ra a seção. será feita pela respectiva 
Câmara Municipal; e. onde não hou
ver médico ou advogado, a indicação 
poderá recair em pessoa de reconhe
cida idonzidade e integridade moral. 

Art. 4.0 A presidência do Conse
lho Penitenciário e das Seções ca,. 
berá ao mais idoso dos seus membros, 
que se substituirão na ordem decres
cente da idade. 

ii.rt. 5.0 Além das atribuições con
fe:::idas ao Conselho Penitenciário pe
lo Decreto n.0 16.6ô5. de 6 de novem
bro de 1924. baixado por fôrça da Lei 
n.0 4.577. de 5 de setembro de 1922. 
pelo Código do Processo Penal e por 
outras leis. compete-lhe ainda: 

1.0 Visitar tôda ·e qualquer prisão 
e verificar as condições de hlgll'ne. 
alimentação e tratamento das pessoas 
ali r~colhidas; 

z.o Investigar sôbre a existênc:a 
àe violência física ou moral praticada 
contra prêscs e detentos. agindo ex
ojjicio ou em conseqüência de denún
cia particular ou da imprensa; 

3.0 Determinar co1·po de delito em 
prêsos que apresentem vestígios ou sé
queixem de violência física, podendo 
nara isso designar médico de sua con
fiança; 

4.0 Ouvir testemunhas e praticar 
tôdas as diligências necessárias para 
a verificação de ates violentos ou 
humilhantes, praticados contra rprêsos 
por autoridades, funcionários ou seus 
auxiliares; 

s.o Remeter à autoridade compe
tente. para processo e punição dos 
culpados, r e I a t 6 ri o circunstanciado 
das visitas e sindicâncias realizadas 
nas. prisões. acompanhado de corpo 
de delito, inquérito e demais diligên
cias. que tenha realizado·. 

6.0 Re·presentar às au(orid:ules com
petentes sôbre a conveniência .ia re
moção de prêscs para outro loca.I em 
conseqüência de insalubridade da pri
são, de sua incapacidade para o nú
mero de detentos ou de se achaJ' al
gum dêstes atacado de enfermidade 

contagiosa ou que exrJa internação 
h os pi talar ou t r a t ame n t o esuecia-
lizado; -

7.0 - Representar à autoridade ju
diciária competente contra a não ob
servância do parágrafo 22 do arti
go 141 da Constituição. 

Art. 6.0 Às Seções do Conselho Pe
nitenciário nas comarcas, além das 
atribuições dêste, enumeradas no ar
tigo anterior, compete: 

1.0 
- Pratic.ar tõdas as diligências 

de que forem incumbidas pelo Conse
lho e prestar-lhe as informações que 
lhe forem solicitadas; 

2.0 - Visitar, p.elo menos uma vez 
por mês, os estabelecimentos penais da 
comarca, enviando ao Ccnselho, men
salmente, r·elatório circunstanciado das 
observações colhidas sôbre a execuçáo 
do regime penitenciário e as sugestões 
que julgar conveniente sôbre medidas 
a serem tomadas para boa execucão 
daquêle regime; -

3.0 
- Representar ao Conselho sô

bre a conv.eniência da concessão de 
livramento cond!cicnal ou indulto a 
determinadcs presos. 

4.0 
- EncamL"lhar ao Conselho o re

h:.tório do Diretor de estabelecimento 
penal para o eí'eito da concessão de 
indulto ou de livramento condicional; 

5. 0 - Velar para que cada senten
ciado tenha o prontuário ele que trata 
o artigo 5.0 de Decrtto n.0 16.665, de 
1921, e para que r·ecebam as visitas 
médicas necessárias. 

Art. 7.0 Os membros do Conselho 
?enitenciár:o e das Seções das comar
ca .. têm livr·e il1gresso, a qualquer hora 
d:.; dia ou da .1oite, a todo e qualquer 
compartimento dos edifícios ou lugares 
onde se encontre alguém prt~so ou d·e
tido, seja qual fõr o motivo da pri
são ou detenção e a autoridade que 
a tenha d·eterminado. 
§ 1.0 Os membros do Conselho e das 
Seçõ·es podzrão se comurlicar livre
mente com qualquer preso ou detido. 
sem assistência de autorrdade ou fun
cionário, ainda mesmo quando aquê·· 
le esteja em incomunicabilidade. 

~ 2.° Constitu·em crime de desacato 
-embaraçar, imp-edir, retardar ou criar 
qualque:r dificuldade a membro do Con
sell1o ou da Seção na visita ou na 
comunicação com prêso ou d-etido. 

Art. 8.0 A função de membro· do 
Conselho Penitenciário e da &ção do 
Conselho nas comarcas será gratuita 
e considerada serviço relevante, con
tando-se-lhe o tempo d·e serviço para 
ef.eito de apos·e11tadoria em qualquer 
cargo. 

Parágrafo único. Aos membros do 
Conselho e das Seções é vedado o 



exercício da advocacia criminal na co
marca da sua jurisdição. 

Art. 9.0 Dentro de noventa dias da 
publicação da presente Lei, serão, de 
acôrdo com ela, reorganizados todos 
o~ Conselhos Penitenciários e organi
zadas as Seções nas comarcas. 

Art. 10. A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposiçõ~s 
em contrário. 

Justificação 

1. Necessária e imprescindível à :?a
rantia da ordem e à segu::mça m
dividual, como valiosa auxiliar da jus
tiça, a Polícia deve cumprir o seu de
ver de vigilância, d-e inv.õstigação e de 
prevenção à criminalidad-e deJ•tro das 
normas legais e com o máximo res
peito aos direitos do homem, discri-: 
minados na Constituição e nas Leis. 

2. Entretanto, são constantes as 
.:cusações da imprensa, da tribuna par-
lamentar pública, revelando-lhe vio
lências e atentados à integridade físi
ca das pessoas qu.e detem, notadamente 
quando acusadas de crime político. ge
rando no .!Spírito público uma c-erta 
animosidade contra ela, que os fra
cos cl-e~mentidos não têm fôrça para 
destruir. 

3. Está no interêsse da p:!"ópri::t Po
licia e dos governos a que ela é su
borcUnaàf!., cerno do povo a qc!.e ela 
dá a sua assistência, a criação d-e um 
õrgão com atribuições fiscal.izadoras 
dos seus atos, o q1,1al possa, cem da
dos positivos, d·esmentir tais acusações 
ou confirmá-las e promover a respon
sabilidade dos culpados. };:sse órgão 
deverá s-er constituído de forma a 
manter a máxima independência e li
bGrdade de ação. a fim de que não 
wja, em época alguma, acoimado de 
parcialidade. 

4. Foi, assim, encarando o problema. 
oue formulei o presente projeto, con
ferindo aquela competência ao Conse
lho Penitenciário - instituição que, 
desd-e 1924 v-em prestando os mais as
sinalados serviços ao Pafs, cercada 
sempre do maior respeito e acatamen
to pela serenidade ,elevação e mode
ração dos seus ates. 

5. Msntendo a sua orgs.nização e 
ampliando as atribuições que lhe fo
ram dadas pelo Decreto número 16,655, 
ele 6 d-e novembro de 1924, o projeto 
procura fortalecer-lhe a autoridade, 
subordinando a nomeação dos juristas 
e dos médicos que o compõem à es
colha das respectivas organizações de 
classe, isto é, da· Ordem dos Advo
gados e do Sindicato Médico. 

53-

6. Para atender as necessidades de 
todo o País, de vez qu"' os Conseu.os 
Penitenciários têm sede nas capitais 
dos Estados, dos Territórios e no Dis
trito F-ederal, o projeto cria as se
ções do Co·nselho nas Comarcas, dan
do-lhes idêntica forma de investidura 
e idêntica competência. 

7. Nem o Conselho, nem as seções 
exercerão atividade punitiva, a qual 
permanece na competência judiciária. 
A sua ação será simplesmente fisca
lizadora, iniciada ex-ojjicio nu median
te provocação. 

Sala das Sessões do Senado F-ederaL, 
10 de maio de 194!:. -João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senad·or Ha
milton Nogueira, orador insc:ito. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, há duas semanas fa
leceu em Paris, exilado· da sua tetta 
natal (dw·ante um quarto de século) o 
grande pensador político e um dos 
mais profundos intérpretes da história 
contemporânea - Nikolai Berdiaeff. 

Sua ob!l'a principal, "Uma Nova. Ida
de Média", só é comparável, pelo seu 
forte realismo e pelo seu caráter pro
fético, às "Considerações Sôbre a 
França", da autoria de outro insigne 
visionário, qt:e o ant·ecedeu de um sé
culo, o Conde Joseph de 1\(:Iaistre. 

P:;o,~·a ambos, "os aconteCimentos se 
d·esenrro-lam na realidade do espírito 
::mtes de se manif·estarem na realida
de exterio: da história". Para ambos, 
as grandes revoluções 2.presentam. na 
sua essência, um caráter satânico. e 
se tornaram possíveis, porque os ho
m2ns, afastanclo-s.e de Deus, quise
rz.m ser deuses. Pa:ra ambos, as revo
luções ni!o silo venddas pela violên
cia. nem p·elo sangue, mas pelo res
tabelecimento da ordem espirituaL E, 
mais de uma vez, Berdiaeff repete és
te conc-eito de Jos·eph de Maistre: 
"uma contra-revolução não deve ser 
1:ma revolução contrária, mas o con
trs.rio de uma revolução." 

As duas maiores r-evoluções do mun
do moderno, a Revolução Francesa e 
a Revolução Russa. são, respe<:tiva
rnente para De Maist:e e Berdiaeff, 
fenômenos di.stantes do mesmo movi
mento de idéias que se proc-essou no 
mundo a partir do renascimento do 
humanismo pagão. . 

A experiência. humanista. iniciada 
no Renascimento, é uma seqüência de 
acontecimentos trágicos e desolado
res. Estimando-se demasiadamente, a 
ponto de repelir o.s valores eternos n!lo 
organização do mundo, o homem aru-
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<i.uilou a essência da sua personalida
de, sendo vãs tôdas as tentativas rea
lizadas no sentido dt:: recup-e:·a-r a 
.crença e a confiança no seu destino 
temporal. me deixou-se arrastar pela 
terceira tentação sofrida por Cristo 
no de.!O·erto, mas pretendendo dominar 
o mundo por éle vencido. 

Não é sem razão que Be:diaeff con
sidera Nietzsche e Karl Marx duas fi
gtU'as J::.em repres.entativas da a utone
gação e da autodestruição do huma
nismo. "Em Nietzsche é sob a sua 
forma individualista que o humanismo 
denunc:1a e se destrói; em Marx. é 
sob a sua forma coletiva" . . . . . . . . o 
super-homem substiui em Nietzche 
o Deus perdido. f:le não pode, não 
quer manter-se no humano, sômente 
no humano. Com o humanismo so
!>:·ehumano de Ni•etzsche de.!Oaparece a 
1magem do homem." 

Na boca da sua enigmática persona
gem da "Voz Subterrânea" colocou 
Dostoiewski estas palavras: "E' poo
sível que o homem não ame senão o 
bem-estar. Nã.o será possível que ame 
também o s.ofrimento? Não será pos
sível que o sofrimento lhe seja tão 
verdadeiro quanto o bem-·estar? O 
homem põe-se, às vezes. a amar apai
xonadamente o sofrimento: é um fato. 
Não há necessidade, para :Ísso. de con
sultar a Histó~ia Universal . . . . . Nos 
vaudevilles, por vezes. eu o sei. os so
frimentos nã.o s5.o admitidoo; não po
dem também s·er admitidos num pa
lácio de cristal: há dúvida, há nega
ção no sofrimento. e que seria um 
palácio de cristal do qual se pudesse 
duvidar? Ora. estou certo de que o 

·homem não renunciará nunca ao ver
dadeiro ~ofrimento isto é, à d-estruicão 
e ao cães''. · 

Comentando esta página., esc!'evi hi 
tempos: Não sei qual foi o livro de 
Dost.oi.ewski que tão profundamente 
impressionou a Nietzsche naquela sua 
"primeira leitura", mas é inconte.stá
'V·el que existe uma extraordinária se
melhanca entre a esRência da "Voz 
Subterrânea" e o espirita da obra e 
da vida de Nietzsch-e. 

A volúpia do cáos. da destruição, c1o 
aniquilamento de todos os impulsos 
afetivos, é um dos aspectos mais im
pressionantes da personalidaae de 
Nietzsche. A própria f,Prça criadora. 
dos destinos huma.nos llie aparece ini
cialmente como fôrça destruidora. 

E no "Ecce-Homo", a uma pergm1ta 
. que faz a si mesmo sôbre o vir a ser 
·do homem, responde com estas pala
vras do seu 'Zarathtistra: "E quem 
·quiser ser criador do bem como do 

mal, eleve começar por s:r um ani
Quilador e quebrar valores". 

"0 m<<l supremo, pois faz p:;-,rtc do 
Bem supremo: mas é êste último que 
cria". 

"Sou o homem mals ten·ivEl que 
e~dstiu até agora, o que não qusr di2.cr 
que me torne o m:J.is benfazejo. Co
nheço a alegria de aniquilar em pro
porção ao meu poder de aniquila
me·nto - num e noutr·o caso obedeço 
a minha natureza dionisíaca, que não 
pode separar o ato negador da afi:'
mação eu sou o aniquilador por. ex
celência". 

Estas palavras de Nietzsche con!Jr
r.Jàm o pensamento de Berdiaeff e fa
zem-nos lembrar o conceito d2 .Leon 
Chestov, de que "Nitzsche. Dos
toiewski e Ibsen contemplaram o mun
do através do olhar do 1\njo da 
J\1:orte" . 

A essa mesma destruição Je huma
nismo leva-nos a doutrina de Karl 
Marx. Longe de ser uma doutrin~ ca
paz de irmanar os homens. caua3 de 
estabelecer contatos de almas. indis
pensáveis para manter viva e lU'de~
te a fraternidade coJ.etiva, ela rompe, 
pela negação do valor da pessoa hu
mana. ou melhor pela negação da 
própria pessoa huma11a. qualquer laço 
de fraternidade. O que Marx vê UI) 

homem não é a sua pessoa, é uma 
parcela que se perde na humanid:tde 
total. E o afirma textualmen:e: "Não 
todos os indivíduos, mas os indivirltl~JS 
coii!o Todo". Todo com t maiúsculo. 
Quer dizer que êsse Todo é q'le vai 
prevalecer sôbre a pessoa humana. 

E' preciso reconhecer, no enza.nto. o 
grande esfôrço de Marx no sentido 
éle combater o individualisr.JIJ. E' 
preciso reconhecer a profunda szne
dade da sua obra e a austeridade da 

sua: vida, empenhado numa reforma 
social que êJe julgava necessária e que 
deveria orientar-se pelos princípios da 
doutrina que pregava. Tendo perdi
do. porém, o sentido da realida:le hu
manà, Marx se aniquila e aniquila o 
humanismo que procurava ;:-e:.taurar. 
'Marx - escreve Berdia.e.ff, sente a 
individualidade humana como a 'he
rança d·e um velho mundo burgu~z. 
exige que ela seja superada pelo co
letivismo. A moral de Marx não ad
mite o valor da personalidade huma~ 
na... A coletividade substitui em 
Marx o Deus perdido. íl:le também 
não quer manter-se no humano; há, 
em verdade. no coletivismo de Marx, 
qualqu'er coisa de inhumano, de n::ttl
humano; a personalidade do hcmem 
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desaparece, a identidade do homem 
se entenebrece". 

A falência do humanismo do Re
nascimento se acentua no positivis
mo de Augusto Comte. Por maiores 
que tenham sido os S·eus esfôrços no 
sentido de estabelecer uma 'lOYil or
dem na esfera da inteligência do sé
culo dezenove, dominada pelo cepti
cismo Kantiano, Augusto C,omte mes
tra-nos, com a sua doutrina, a fra
gilidade do honiem quando se . afasta 
dos valôres eternos que o infor:rr.a.m 
e que oriEmtarãm os 'granclt:s filósr:.:::>s 
da Idade Média. "0 po.,;itrv~.~mo -
diz Berdiaeff, é já a consciência 
da limitaÇão das fôrças humanas. B 
a fadiga do conheCimento". · 

E se o grande pensad·or russo ti
vesse continuado a sua penetrante 
análise do mundo moderno, encontra
ria certamente a mais degn.d~.nte ex
pressão. do fracasso .. do humanismo na 
corrente existencialista, c.hefiada 
atualmente por Jean Paul Sartre. 

No . seu livro "O Existencialismo b 
um humanismo". .Sartre afirma a 
ine-xistência de todos os valores mo
rais, colocando como um dos funda
mentes da sua doutrina- êste conceito 
emitido por uma das person~gens dos 
"IrmãOs- Karamasoff", do Dost.>iew~ki 
"se Deus não existisse tudo seria per
mitido" ... ' 

E aceitando a inexistência de Deus, 
afirma Sartre ser· o ateísmo- o uonw 
.de. partida . do existéq.cfalismo. onde 
tudo é permitido, e "por consequência 
o homem ,se vê, .desampar~do oorque 
não enconti·a ·nêle, nem fora dêle ne
nhuma possibilidade de ampsTa~·-se". 
. Segundo Berdiaeff, "a aivisâo clá['.

sica da· história_ em três parGes: an-
tiga, medieval e :moderna. será em 
breve desusada; será excluída dos no5-
sos livros de estudo, A. histón.~ con
temporânea se acaba' e eis que co
meça uma área desconhecida, à q:ml 
será preciso dar um nome. Em verda
de, -nós saimos d_o quadro da história, 
E' um fato do qual se teve a sensa
ção · aguda, quando explodiu a . guer
ra mundial. Para aquêles então que 
eram 'os mais lúcidos, era eVlclente que 
uma volta à .existência burqueza e 
calma de antes da catástrofe será uma 
coisa impossível. O . rítimo c;~ his
tória muda: êle torna-se catastró
fico". 

Os acontecimentos que surgrram n~ 
intervalo das duas grandes guerra:::, o 
aspecto · brutal de QUe se · ,·evestiu a 
última guerra, os acontecimen~as ·:!es
ta hora sombria que estamos atraves-

sando~ vi-eram confirmar . as afirma
ções do grande pensador russo. 

Não há mais rítimo, não há mais 
lógica, não há mais contL'1uiclade na 
sucessão dos fatos históricos Toc',os 
nós vivemos num clima de nngústia, 
todos nós participamos 'das •:hamas 
que se passam nas terras ma:s dis
tantes, porque a humanidade inteira 
sente-se abalada nos seus fundamen
tos essenciais, A unidade co organis
mo vê-se. a todo ·instante, ame<,ç~ada 
pela fraqueza dos órgãos que 0 cons
tituem. 

Os fatos diários, os acont.e~lmentos 
deixam de s-er . orientados pelos ho
mens, mas s·e sucedem· numa engre
nagem misteriosa e trágica. E Ber
diaeff, nestas :palavras · que vou ler, 
descrevia, anteCipadamente, há vinte 
anos, a hora incerta que estari.os vi
vendo: "Penetranics no r.eino do dc~s
conhecido e do nãó vivido, c, pene
tramos nêle sem alegria, sem a es
perança radiosa. O futu1·.o é sombrio. 
Não podéin·OS mais acredttar cas tc,o
rias do progresso qu2 reduziram c 
século dezenove e em virtude das. quais 
o futuro próximo deveria sempre ser 
melhor, mais belo. mais amável do 
que o passado que se f·oi". 

As gue:n-as e as revoluções põem 
.Pôr terra as nações mais poderosas. 
Muitas vezes são adv-ertências, casti
gos qué sofrem. os povos que se :>.tas
taram do plano da ·criação. E este 
mundo .moderno que sam dos quadros 
da história, ê.ste mundo que nos apa
rece como uma terrivEl expt:rJência 
abandonada por Deus ao jôgo das féi:-
ças d·emoníacas, . êste mundo renas
cerá sob a forma de uma Nova. Ida
de Média. Mas, para êsse renascim€'n
to, é. preciso o combate aos ôr:os que
aniquilaram a sociedade burrrnr za e 
aos êrros pregados _pelas ideologias to
talitárias, o fascismo e o comunismo. 

Corno combater, no entanto, esr.as 
idéias revolucionárias que dominam n 
mundo de hoje? 

Pela fôrça? Pela violência? Pelo 
sangue? 

E' precisamente nà maneira pela 
qual devem . ser. combatidos os êrros 
mod-ernos que está a grande lição, 
profundamente ·cristã, de Nfcvlas Ber
diaeff; ·Lição que é o s-eu testarr.emo 
espiritual.' · . . · · 

Nêste momento histórico em que os 
responsáveis .pelos destinos das na
ções. apelam para a vlolência. e ,par,& 
a guerra, Berdiáeff é um ·mensageiro. 
'da· paz, · da paz v·erdadcira, 'la paz 
trazida pelo Cristo na primoira No:te 
de Natal. 
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Berdia·eff, como todos os homens 
sinceramente cristãos, só admite o 
reinado da paz que se re<a~iza peia 
preparação dos espíritos, de modo que 
os homens venham a amá-la, não so
mente pelo horror da guerra, mas 
também pelo amor de uma mcmtalida
de que trabalhe para impedir a 
guerra. 

"O sangue, diz êle, gera o sangue. 
O sangue já envenen·ou os povos. A 
revolução por si mesma reveste-sE- do 
caráter de uma reação negativa, ela 
é da natursza reacionária. E' pre
ciso libertar-se do império das rea
ções negativas. Tal é o '10SS::> dever 
espiritual, 0 dever dos cristãos". 

E nesta página de admirável con
cisão, pode dizer-se que está sinteti
zado todo o seu pensam~.nto em face 
dos prob.:mas mais angusti:mtes dos 
tempos modernos: "0 que é mais ur
g.ente nesta hora é fi··m'3.r o pri
mado da atividade espiritual sõbre a 
atividade politica. E' indispensável 
lutar espir:tualmente contra o pesa
delo sangrento que envolve o mundo. 
A predominância da politica faz cr.es
cer êste pesadêlo e aumenta a sêde 
de :::mgue. Convém salvar atualm~.n
te a liberdade a;; zspú·ito humano". 

Sr. Presi-dente, a morte de Nicolas 
Berdia.e.ff não poderia passar desper
cebida no s~nado da R·e.uúb!ica E 
penso :"" ;':lterpreto o sentimento das 
nobres ·senadores, reverenciando a lu
minosa figura de um dos espíritos 
mais lúcidos dêste século. Talvez a 
sua morte S·~.ja sinal da Providência 
para chamar a atenção dos homens 
pp~q O S•Pn+ -.. -,..,.r, .. -_ .. - ""' m.ensa-
gem de paz que êle nos deixa nêl'~e 
instante amargurado em que sentl
mentos de ód~o. de. vingança. e de 
destruição dominam o coração dos 
1~"l1P""· (ll![uito bem; muito bem. 
Palmas. O orador é muito cumpri
mentado). 

São, sem debate, aprovados, em 
discussão única, os seguintes pa
receres: 

PARECER 

N.o 292, de 1948 
(Da Comissão de Re.dação de Leis) 

Redaçéi ·nal da emenda subs-
tttutiva do Senado ao Clrtigo 4.0 

da proposição n.0 309, de 1947. 
Tendo em vista os têrm9S da emen

da substitutiva ao artigo ~.0 do Proje
to de Lei n.0 309 de 1947, aprovada 
pelo Senado. e ca.nsiderad<? que não 
hi mais fal~r nos mf!s.es Já decorri-

do.;: de ma:·ço e abril do ano corren
te, a Comissão é d·e p:1 '"C•'r seja 
aprovada a redação que apresenta ao 
citado ~ ··H~o 4.0 (an<"J.::o n.0 1). 

A titulo de sugestão, a Comissão 
apr·~senta a r·edação cornpl:ta do mes
mo projeto de lei, incluída a emenda 
substitutiva do 8ena.do (anexo n.0 2). 

S.1la da Comissão C::e Redação de 
Leis, e.m 3 de maio d·e 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Cicero 
de Vasconcelos, Relator. - Augusto 
Meira. - Waldemar Pedrosa. 

ANEXO N.0 1 
Emenda Subs':itutiva do Senado .Fe

deral ao .artigo. 4.0 do Projeto de Lei 
11.0 309, de. 1947 (proposição número 
1. 064-A, da Câmam d ns Deputados) : 

Art. 4.0 
- E' o Pode!' ...c.X·3CUtivo 

autorizado a abrir, p·elo Ministério da 
Viação e Obras Públicas. •.. >::rédito 
especial d·e Cr$ 28.500.00 (vinte e oi
to mil e quinhentos cruzeiros), para 
atender no exe:·cício de 1943 ao pa
gamento das gratificações correspon
dentes às funções criadas pelo arti
go 3.o da pres·ente lei. 

ANEXO N.0 2 
O Congresso Nacional. decreta:. 
Art. 3.0 - E' res',;abelecida em Bo

tucatu, Estado d~ São Paulo,· a Di
retoria Rem-,., ::~1 dos Corr<'·ios e Telé
grafos de Botucatu, e suprimida a 
Agência Postg,l e T·e1zgráfica da mes
ma cidade. · 

Art. 3.o :.._ Na Diretoria a que se 
rdere o artigo anterior permanece.rá 
o pess·oal constante da lctal(ão e.sta
belec!cla no Decr•eto n ° 16.165. de 24 
de julho de 1944, alterado pelo De
cr·E'.to n.0 17.014, de 30 de outubro de 
194-1 até oue pa·ss.e a funci.nnar re
gularmente' a Diretoria Regional dos 
C·~rreios e Telégrafos d~ Bauru, cria
tia p·elo Dec·erto-lei n.0 9.263, de 17 
de maio de 1946. · 

Parágrafo único. - o· Poder Exe
cu':ivo d·eterminará a lotação da Di
rt:to::ia Regional dos Correics e T~Jé
grafos de Bam·u; e, t:::ndo em vista 
o n,',~~!? .. .,..o C·e agência~ o:-,·hn~·--1inadas 

a cada uma das duas diretorias regio
nais, distribuirá por uma ~· outra Q 
p.essoal da antiga Di.,.r>t•''"ia Re?;ional 
dos Correios e Telégrafos de Botu
catu. 

Art. 3.0 
- São criadas, na parte 

permanente do· Quadro III, do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, as 
s·eguintes funções gratificadas: 

L 
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Gratificaçfto 
anual 

CrS 
1 - Diretcria Regional ... 
1 - Chefe da Seç:ão do 
Pessoal ................. . 
1 Chefe do Trtf.zgo Pos-

tal •••••• o. o •••••••••• o 

1 Chete do T:·:ifcQ;o Tc-
k gr·áfico ............. . 

1 - Chefe de Linha e Ins-
t:üaçúes .............. . 

1 - Secretário elo Diretor 
1 Chcfe dz. Port?.ria .... 

13. ~00,00 

3. 000,00 

3. OOO,OQ 

3. 000,00 

3. ODC.OO 
3. OúG,OD 
3.000.00 

Total: 31!.:. 000,00 

A'l~~. 4.c.' - E' o Pcd!:r Ex.c-cutivG 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Viacão e Obru:> ?üblic.:s, u Créclit.o 
es!)icial de Cr$ 28.SCO.CO <vim:1; c 
oito mil e quinhentos C!. .. l.!ZCi!'o3), para 
atender no exercício ele J8,~3 ::to pa
gan::·:!'lt~ d2~G grat:ificaç:3zs corr2!1t"~s 
às !uncÕ·2G crü~das pelo arti~·o 3.0 d3. 
·-"~"n'.-e 1 c1· ! .... .:. ................. "" - . 

A::t. 5.0 - Revo::~n:..-se as dispcsi
ções •e:tn conü·ár:o. 

N.o ?.83, de 1S43 

(Da Comlssão de Reà&ç:lo de Leis). 

Rede!ção final ela Pro;Josiçã J 
n.0 ~o de 1948. 

Esta Ccmi.ssão é de parwar qt:e 
seja aprovado, . com a redação. que ~e 
aoresenta em anexo, o Pl"OJi.!tO ac 
lêi n.c 'Z.O, d~ 1St!8~ c:::i2'Ü:~~rlo da C~
mars. do~ Deputados. 

S~la da Comissão de Redação d·3 
Leis, em 3 de ma!. o de 1843. - Clodc
mir Cardoso, Preside;.·,te. - Augusto 
1ifei:4 a, R2·lator. - c::ccro cZe Vascon
celos. - ~'laldenw;· PedrcsC!. 

O Congr·e3so I-1acicnal d·ecreta: 

Art. 1.0 - E' o Poder 'Executi\"O 
:mtcrizado a abrir, ao Poder Judiciá
rio o crédito cspe·:::ial de Cr$ 34. OOO.GO 
<oÜenta e quatro mil cruzeiros) .. ~:<ra 
ocorrer ::to pag::r.1snto de gratlflc~
ções de rep:·esem;ação correspo_ncten
te::; a 1947, aos membros do Tribunnl 
R.egional Eleiioral do Estado ?e Ser
gipe c ao pessoal da r2spect1va Se
cretaria. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dh;po
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A Pro
posição n.0 309, de 1047, volta à Cê-

mr.ra elos Dc:putados. A de: n.0 40, de 
1948, sobe à s:.tnG:lo. 

Continua a hora do expediente. 
(PC!USa) • 

:Mais nenhum Sr. Senador queren
clo usar d:1 pal:rn·a, passa-·s·e ii. 

ORDEM: DO DIA 

Cc:·nparecem mais os Senhores 
s~nadores: 

Pi;.1to Aleixo. 
V1.'a1ter Frs.nco. 
Eoberto Simonse:1. 
G~orE;'ino li velir..o. 
Fe.crclra de So:.zza. 
Durv:-:.1 Cruz. 
.t''l!fl'edo rJcvcs cn . 

Deizan1 d·~ comparecer os se .. 
nl-:ores Senadores: 

Alv:n-o Adolpho. 
\Tictorino Freire. 
J·as6 ~-Teivu. 
P Enio ?on1.peu . 
Is::nar de Gó~s. 
P.tLilio Viv:?.-caua. 
Sá Tine<! o. .. 
M:2.rcondes :;:õ'ilho. 
Levindo Coelho. 
Pedro Ludovico. 
RolJexto G1ass·er. 
Ivo d'.c~qu:no. 
01avo OJiv.;:ir:;: <13) . 

Votação, em. 2.0 discussilo. do 
Projeto de Lei n.0 13, de 19,17, elo 
Senado Federal, que altera clispo· 
sicões da Lei de lntrcducão do Có
c~iqo Ci~il - Decreto-lei n.0 4.657, 
ele 1942. (Com parecer da Cornis
:;·!lo de Ccnséituiçii.o e J·ustiçn. soã 
n.0 2S5. jav~r!~v:;Z C! C'in.enda ofere
ci da e;::- plenririo l . 

O SI~. PR .. ESID<ENT'E - -:lt:"!.i ser 
votacia cm primeiro lu~s9 r a ;:mcnda 
aditiva ao :::.rt. 3. 0 elo T:'!·ojcto, com 
p.:l.n:cer fQYOr:ivel da Comissão de 
Constituição. 

Os S.er.hores que a aprovam, quei
ram co:r..s;:rvar-se sentados. (Pausa). 

E' aprovnd•a a seguinte 
El\rE:N'DA 

Ao Fmjeto de Lei n.0 18, de 1847 

Di;;n- Sf. d"2pois de "CJis::t julgada", 
"e as situar;õ::s jurídicas ~efinitiva
ment.: corutituídas". 

O SR. PRESIDENTE Os Senho-
res que aprovam o Projeto n.o 18, de 
1947, assim emendado, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

, 
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E' aprovado com a emenda su
pra e '"P.i à Comissão de Redação 
de Leis o seguinte 

PROJETO DE LEI 

N.0 18 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Are. 1.0 O Decreto-lei n. 0 4. 657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de Intro
dução ao Código Civil Brasileiro) , con
tinuará '" ser aplicado com as altera
ções constantes desta lei. 

Art. 2.° Fica revogado o § 2.0 , do 
art. 1.0 • 

Art. 3.0 O art. 6.0 passa a ter o se
guinte teor: 

"A lei em vigor terá efeito imedia
to e g-eral, respeitados o direito adqui
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada. 

§ 1.o Consideram-s·e adquiridos, as
sim, os direitos oue ·o seu titular, ou 
alguém per êl·e. ·possa exercer, como 
aquêles cujo comêço de exercício t·e
nha têrmo prefixo, ou condição pre
estabelecida inalterável a arbítrio de 
outrem. 

~ 2.0 Reputa-se ato jurídico perfeito 
o já consumado s.egundo a lei vigen
te, ao tempo em que se eeftuou. 

§ 3. ° Chama-se coisa julgada a de
cisão judicial de que já não caiba re
eurso. 

Art. 4.° Fica ·assim redigido o § 1.0 , 

do art. 10: 
A vocaÇão para suceder em bens de 

estrangeirei, situados no Bras!l, será 
regulada p-ela lei brasileira em bene
ficio do cônjuge ou de filhos brasilel
ros, sempre que nã-o lhes seja mais 
favorável a lei nacional do de C7tjus 
(Constituição, art. 165) . 

Art. 5. 0 O ~ 3.0 , do art. 11 passa a 
ser o seguinte: 

Os governos . estrangeiros podem, 
mediante assentimento do Presidente 
da República, adquirir a propriedade 
dos imóveis urbanos necessários à sede 
das su:as represent·ações diplomáticas 
ou consulaõos. 

§ 4. o As organizações internacionais 
com personalidade jurídica e de que 
o Brasil fizer parte poderão, median
te. o mesmo. assentimento, adquirir os 
:i.rilóveis urbanos necessários à sede 
dos respectivos serviços. 

Art. 6.0 o art. 18 passa a ser o se
gi.úri.te: 
· Os agentes consulares ..r.::: brasileiros 

poderão, nos lugares mi zrnas em que 
servil.'em . de oficiais. públicos . na cele
bração de -casame-nto .e. na celebração 
e · ap:r:ovação de testamentos de .bra
sileiros e no registro de nascimento 
de filhÓs d.e brasileiro ou brasileira 

referidos no art. 129, II, da Consti
tl.üçi'.o, b-em como exercer as funções 
de tabelião em ates relativos a brasi
leiros d-esd·e que exeqüiveis no Brasil. 

Discussão única do carecer nú
mero 287, de 1943, da Comissão de 
Constit7âçao e Justiça, opinando 
•pelo arquivamento ela reporesenta
ção n.0 4, em q1~e Alarico Barata 
e outros J)leiteam a crieção do 
Teí-ritório de óbidos. 

O SR. BERNARDES FILHO (pela 
ordem) - Sr. Presidente, o Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça 
está assinado, ~,penas, por cinco ·de 
seus membros. Sendo a Comissão 
composta à:() onze Senadores, indago 
de V. Ex.n se o pare.cer representa, 
realmente, a maioria dos memores 
dessa Comissã.o e, em caso nega1avo, 
se é possível ao plenário tomar conhe
cimento do mesmo, uma vez que c5tá 
assina~o pela maioria. Re6salvo a hi
pótese da publicaçã·o ter saído i.ncnr
reta. 

O SR. PRESIDENTE Efetiva-
va.mente, o nobre Senador Bern·1rdes 
Filho teria razão se o êrro não fô.,se 
de publicação. O parecer, em verdade, 
está assinado pela maioria dos sen·:t
dC!·es que comp(iem a Comissão. Hou
ve omissão de um ã•os nomes na publi
cação, mas o original, que tenho em 
mãos, traz a assinatura de ·seis Si-ma
dores, da st1a mswri•::t., uma vez que 
a Cc::nissão tem onze membros; As.oi
:ri.ai"aril ·o parecer os~senàdéires Walde
mar Pedrosa, Etelvino Lins, LuCia Cor
rêa, Aloysio de Carvalho, Vergniaud 
Wan:derley e Filinto Müller. 

continua a dis(!uesã.o (Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro-a encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

parecer, opinando pelo arqUivamento 
da representação n.0 4, queiram con
servar-se · sentados. <Pausa) . 

E' aprovado o seguinte 

PARECER 

N.o 287. de 1948 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Pela representação n. 0 4, dirigida 
ao Senado Federal, numerosos habi
t•laltes do niuriicipío de Óbidos, l!O 
Estado &o Pará, pléiteam a criação 
do Território de óbidos, com os limi
tes indicados na mesma representa
ção. 

l 
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Estabelece a Carta Política de 46, 
no art. 2.0

, que os Estados podem 1n
corpor.:.r-!;e entre Sl, subdividir-se ou 
desmembrar-se para se anexarem a 
outros ou formarem novos Escadas, 
mediant·e voto das respectivas assem
bléias legislativas, plesbiscito das po
pulações à•iretamente interessad•.::s e 
aprovação do Congresso Nacional. 

Dispõe, por sua vez, o art. 3.0 que 
os Territórios poderão, mediante lei 
especial, constituir-se em Estados, 
subdividir-se em novos Territórios ou 
volver à participação dos . Estados de 
que tenham sido desmembracios. 

Não cogita expreSS!amente a Cons
tituição, como se vê, do caso de de.,. 
terminada região doe um Estado trans
formar-se em Território, que é essa 
a hipótese de que se trata. Nada 
impediria, talvez, que qualquer Estado, 
pelo voto · da respectiva . assembléia 
legislativa, plebiscito da popUlação 
diretamente interessada e com apro
vação do Congresso Nacional, enten
desse de ceder à União, para aquêle 
fim, determinada faixa do seu territó
tó.rio. 

Pelo arquivamento dla representação. 
Sala das Comissões. em 15 de abril 

de .1948. ~ Waldemar P.edrosa, Presi
dente. - Etelvina Lins, R·elator. · ~ 
AZoysio de Carvalho. - Vergniaud 
Wanderley. - Filinto Mül!er. 

O SR.· PRESIDENTE- Esgo'b1tda a 
matéria da ordem do dia, vou encer
rar a sessão, designando para· a de 
amanhã a seguinte 

OIUlEl\1! DO DIA 

Discussão única da Proposição nú
mero 43, de 1948, que abre crédlto es
pecial par•.a. ocorrer despesas feitas 
pela Comissão Organizadora da Pri
meira Conferência Pan-America.na de 
Criminologia. (Parecer favorável cta 
Comissão de Finanças, soo n.0 289>. 

Discussão única dl::~. Prop·osição nú
mero 267, de 1947, que concede ise.."l
ção d~ direitos de importação e de
mais ta,:as aduaneiras, inclusive ~m
põsto ~~ consumo, pa1~a 440 ,peças, 250 
aros de aço para cn110~ e vagôe3 e 90 
aros de aço para locomotivas (Pare
ceres f.avoráveis, sob ns. 2g{) e '291, 
respectivamente, das ComiSsões .de 
Viação e Obras Públics e de Firu.n-çu). , . . 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 15 minutos. 

Recebe Emend.as perante 
a Mesa 

Na sessã.o de hoje: 

Projeto de lei da ·Câmara n.0 62, de 
1948, dispondo sóqre a reforma ·ct:os 
militJares que pertencerem ou · f~rem 
filiados a associações e partid-os· ;polí
ticos que tenham sido impedid'Os· de 
funcionar legalmente. · · · · · 



34." Sessão, em 11 de mato de 1948 
PRESID!l:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESID~NTE 

As 14,20 horas comparecem os Sr.:;. 
Senadores: 

Alvaro Maia; 
Waldemar P.edros!l. 
Sev.erianc Nunes. 
lV.f.agaJ.hães Barata. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pb:es. 
Ribeiro Gonçalves . 
Fernandes T.avora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos; 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco. 
MaY!lard cromes. 
Aloysio de Carvalho . 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henri:qlle· de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogu.eira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Mello Vü.•,nna. 
Bernardes Fil11o. 
Marcondes Filho. 
Eu<::lydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Ciuimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Luci o Corrê a. 
Ernesto Dornelles. ( 
Camilo Mércio (43). 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se pres·entes 43. Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata .. 

O SR. 2.0 SUPLENTE· ·(servindo 
de 2.0 Secretário) nroccde à leitura 
da at::t da s.~ssão ai1te!·ior, que, pos
ta em discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEII! N.0 94, DE 1948 

Exc.elentissimo Senhor Presidente 
do Senado Flêderai. 

Havendo ~.::mcionado o Decr.8to de> 
Congresso Nacional que concede au
xílio à Cruz Vermelha Brasileira, te
nho a honra de re.stittúr a Vossa E..""<
celencia · dois dos respectivos auto
grafos. 

Rio de Janeiro, 8 d-e· maio de 1948·. 
- Eur.:rco G. DuTRA. 

Oficias: 
Do Pr.zsicl:ente do Sindicato . dos 

Emprc::;ados n0 Comércio Hoteleiro e 
Simil::l.rcs no Estado do Rio Grande 
do Norte, solicitando a rejeição do 
Projeto de supressão ão impôsto sin
dical. - Inteirado. 

Senl1or 1.0 S•ecretário: 
Tenho a honr.a de •õn:!.':l.minhar a 

Vossa Exce·lência, par.a os devidos
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.O 153-1948, que altera cUs
positivos da Lei da Introdução ao 
Código Civil. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa E:;.:celência os protestos de m!eu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 5 de maio de l.S48. 
Jl1unhoz da Rocha, 1.c Secr.etário. 

PROJETO DE LEI 

N.0 18, de 1948 

Altera dispositivoS> da Lei de 
Introdução ao Código Civil. 

O Congresso Nacional de<:reta ; 
Art. 1. 0 O artigo 6. 0 da Lei de In

trodução ao Código Civil (Decreto-
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lei n.0 4.657, de 4 de setembro de 
1942) é assim redigido : 

"A lei em vigor terá efeito ime
diato e geral, respeitados o ato 
jur:dico perfeito, o direito adqui
rido e a coisa julgada. 

§ 2. o Reputa-se ato juridico per
feito o já consumado segundo a 
lei vigente, ao tempo em que se 
e!etuou. 

§ 2. o Consideram-se adquiridos 
assim os direitos · que o seu titu
lar, ou alguém por êle, possa exer
cer, como aquêles cujo comêço do 
exerc~cio tenha têrmo pré-fixo, ou 
condição· pré-estabelecida, inalte-

. rável, a arbítrio de outrem. 
§ 3. o Chama-se . coisa julgada 

ou casO julgado a decisão judicial 
de que já não caiba rec~rso. " 

Art. 2. 0 O § 2. 0 do art. 7. 0 da mes
ma lel passa a ter a. seguinte reda
ção: 

"O casamento de estrangeiros 
poderá celebrar-se perante auto
ridades · diulomáticas ou consula
res do pais de .ambos os nuben
tes;·"· 

Art. 3. 0 O artigo 18, da mesma lei, 
redigido nos ·seguintes têrmos : 

"Tratando-se . de ·brasileiro o são 
competentes as autoridades con
sulares brasileiras para. lhes ce
lebrar o casamento ~ "" demais 
atos do · Registro · Civil e de ta

. belionato, inclusive registro de 
nascimento e de óbito dos filhos 
de ·bras:leiro ou , brasileira, nasci
dos no pa's da sede do Consula-
do,". · 

Art. 4. 0 ·Reputam-se validos todos 
os :atos indicados no artigo· anterior e 
celebrados pelos cônsules ná · vigên
cia do Decreto-lei .11. 0 4.657, desde 
que contenham todos os requisitos le
gais próprios:· 

Parágrafo único. No caso em que a 
celebração dêsses atos hai~ ~'"~" re
cusada pelas autoridades consulares, 
com fundamento no artigo 18 do mes
mo decreto, ao interessado é facultado 
renova.r o pedido dentro do prazo de 
noventa dias, contados . da publicação 
desta lei. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposiçl!es 
em contrário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 64, de 1948 

Revoga o artigo 9.0 , do Regu
lamento, baixado com . o Decreto 
n.0 11.159, de 29 de dezembro de 
1942, sôbre a execução dos servi
ços de fomento da produção ve
getal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o pessoal mensalista e dia
rista admitido para os servicos de 
acôrdos de fomento e def.ssa da pro
dução vegetal e animal, celebrados 
nos têrmos da Lei n.0 199, de 23 de 
janeiro de 1936, perceberá·. salários 
idênticos aos atualmente atribuídos 
a.os extranumerários .da União, admi
tidos para funções análogas ou seme
lhantes. 

Art. 2.0 o pagamento dêsses salá
rios correrá à conta da contribuição 
Inista, .federal e estadual, . destinada à 
manutenção dos respect:vo~. acôrdos. 

Art. 3.0 Até que as despesas com o 
pagamento de salários ao pessoal ad
mitido para os serviços de acôrdos do 
fomento e defesa da produção vegetal 
e animal, reajustados nos têrmos do 
artigo .1,a desta Lei, fiquem limitadas 
ao máximo de ·50% da contribuição 
mista, federal e estadual, não se fará 
nenhuma adm:issão a qualquer título, 
e sob qualquer fundamento. 

Art. 4.0 O pagamento de salário fa
Inilia ao pessoal que trabalha nos ser
viços ·de acôrdos de fomento e defesa 
da produção v.egetal e animal correrá 
à emita da dotação. própria destinada 
ao pagamento d~ _referido salário aos 
servidores da Uruao. 

Art. 5.0 Esta Lei ·entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as 'disposi~ões em contrário. 

N.o 479. - Encaminha autógrafo 
do Projeto de Lei n.0. 167, de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex.", para os .devidos fins, o in
cluso autógrafo do Projeto de L;ci 
n.0 167-1948, que concede o auxílio 
de Cr$ 500,00 à Federação das Socie
dades de Assistência aos Lázaros e 
Defesa contra a Lepra. 

Aproveito o ensejo para renovar .a 
v. Ex." os protestos de meu maiS 
alto aprêço. 

Em 5 de maio de 1948. - M2m1wz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

I 
I 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 65, de 1948 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1!: conc'edido à' Fed;;ração 

da.S Sociedades de Assistência aos Lá
zaros e Defesa contra :a Lepra, o au
xfllo especial de quinh€ntos mil cru
zeiros (Cr$ 500. ooo;oo):, para ocorrer 
ao aumento de despesas com. a manu
tencão de proventórios para filhos 
sadios dos doentes ·internados e assis
tência social aos doentes. 
· Art. 2.o 1!: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde,: o' crédito especial 
de que- trata o artigo 1.0:-des~a ~i;.: · 

Art. 3.0 Revogam-se as .dispos1çoos 
em contrário. · · 

N.0 -483 - Encami~a autógrafo do 
Projeto.•de Lei _n.~ 99~A. de:·1948. 
· Senhor 1. o Seerétãrio: · · 

Tenho .a. honra de encaminhar a 
Vossa E':celência, para os deVidos· fins, 
o incluso. àutógrafo .do Projeto de. Lei 
n.(). ,9_9~4. que pe·riiiit€\ ·a? a,d:v:9ga,do o 
livre· ·exercício· de· 'Sua·· profissão ·em 
qualquer, ·parte do t~ritório- · na!!ional 
. -,aproveito o ensejo :para crenovar a 
Vossa ·Excelência: os protestos de :tneu 
mafs ·alto · aprêço. · . · . :; . 

Rio, em 7 · ·d-e maio de Hi4s·. 
M'linlWz da Rocha, 1.0 Secretário .. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 ·66, de 1948 · 
Permite ao 'i:ú:Lvogado o· liv'l'e 

exercíCio de s.ua,projissão em- qual.;, 
quer. pi:t.rl:e do terf:itórió ·nacional. 

o congresso 1\racional decreta: · 
Art. 1.0 o bacharei ou doutor em 

dir-e-ito, inscrito no quadro dá Ordem 
dos Advogados do ~r,a.sil; pod~rá exer
cer. livremente a profissão ·em qual-: 
quer ·parte do País, -mecliante ·a apre
sentaçoo·: da Carteira de. Içlenti~de 
de. Advogado, ao. Pr~sidente da Seção 
ou Sub-Seção de Ord~m. ou ap j~z 
do feito, obse-rváda.S::a.s restriÇões nela 
constantes. 
. Art; 2.9· Essa lei entrará em vigor 

nà· data de sua públiCação, revogadas 
as disposiçqes· .êm,·contrárlo: . ·. , · : .. ... ·~ ~ .. ··'·~ ··~, .~. 

O SR. PRESIDENTE....:.. Está finda 
a leitura do expediezfte. · 

Não há oradores. inscritos. 
Ó SR .. ANDRADE }:?..AMOS - Peço 

a palàvra. '· · · · '··r '.). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RA!VIOS - Sr. 
Presidente. o "Correio da Manhã" pu
blicou interessante editoi'ial no do
mingo último, sob o sugesti:.,o tit11lo · 
·• Riqueza do Pobre'~... Néle fêz re
ferência.: à recente visita do Presi
dente do Banco Internaci::mal de n~
construção e Desenvolvimen'.o ao Rio 
de Janeiro e, depois de outras consi
cl~ra'ções,• .mostra· até que ponto .e.sta
mos ·envolvidos' em compromissos, sen
do êstes bastante elevados relntiva
~nent~ às nossas possibilidade.> em ou· 
ro e dwísas ou mesmo' cm· cruzeiros. 
Dai- decorreu, par·ece-mé. a sutileza do 
título::. bem posto "~ique:za !lo Pdbre". 
' Talvez ·o Senado · esteja lembrado 
de :que, a 18 de· abril 'do ano ·passado. 
apresentei um ·projeto·: de lei que to
mou o n.? 7, e no qual se pretendia 
modificar as operações cambiais re
gtiladas .. pelo D.ecreto'-lei n;o 9:025, de 
27 dé 'fev-ereiro de 1946, e davam-se 
outras provid~ncias. . 
- · Êrit1~e · aquelâs outras providênc1a.s 
_:.'como ·déntro em ·pouco ver-emos 
- achavam-se as que consubstanc.:ia
vam disposições para defendermos ou, 
:pelo menos, diminuirmos b5 -grandf'S 
compromissos assumidos no .acõrdo clt> 
Bretton· Woods·~não·, só em relaçii.o a 
êsse 'Banco de Reconstrução e De::a:n
volvimento, como também ao· chama
do Fundo Monetário Internacion2.l. 

sr: ii· Presii:ienté, .. o ' 'trticu1i8ta do 
"Cor:z::eio ... da: Manhã", tem boas ra~ 
zóes para salientar e. talvez, alarmar
sé com êsses :compromissos. De fato, 
já subscrevemos; para o. Banco Inter
nacionál de Reconstrução· e Desenvol
vimento, como acionistas, cento e cin
co milhões "de dólares. ·De acõrdo com 
os estatutos dês'se Banco e :cm face 
da convenção de Brettun Wood<;, êssr.e 
cento. e cinco :milhões. de dólar~s de
verão ser pagos· vinte por cel."lto em ou
ro ou divisas, na 1.n chamad,a;_: co
mo, de fato, já estamos pagando. 
e :os oitenta por.. cento restant~ em 
moeda .do País,- quer . dizer, em cru:
zeiros; ou em ourQ, se o bancq Pedi;'. 
: A. ·Mensagem 'que o Sr. President~ 
da República apresentou ao Congresso 
em 1947, já nos trazia a notícia, na 
página: 9§, de- qu~ havia mos pago Cr$ 
253.680.000,00· e, também; dólares s 2.100.000 .. 
· Há alguns mêses, os .1orna.:s not.i
cia:ram ·que estavamos pagar:.do mais 
cêrca de Cr$ 320.000.000.00. Não sei 
da: exatidão dêsté informe. 

Certo é que, na realidade, o Banco 
já ·1:ecebeu a primeira prest~ção dos 
vinte por cento, ou sejam s()bre Cr$ 
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105. 000.000,00 S 21. 000.000,00 seja em 
ouro,' seja em cruzeiros. 

Temos, pois, em ·relação ao Banco 
Internacional de Reconstrução e De:.. 
senvolv'imento, ! ainda ·que:. satisfazer 
oitenta pór· cento, ·ou cêrca de oiteilta 
e quatro milhões de dóláres. 'A forma 
dêsse pagamento, se diz, fica atenuada, 
abrindo-se: o crédito no Banco do Bra
sil em cruzeiros correspo~dentes. 

Sr; Pr.esidénte: isto equivale, ao 
câmbio de Or$. l!MO, mais o~ m1mqs, a 
Cr$ 1. 520. ooq. ooo,oo. . 

E' de ver quanta dificuldade existe 
para o Brasil no atender a êste com
ptomisso· com .o J;lanco :Internacional 
de · Reconstrução, visto que a abertura 
de um crédito da ordem de ......... . 
Cr$ 1. 520.000. 000,00, à· disposição do 
Banco · Internacional, constituirá tão 
vultoso crédito uma. ameaça r:onstán
te sõbre o Banco do Brasil; de saques 
sucessivos desta quantia, ou de p~ga
m.:entos. feitos· por conta e ordem ci.o 
Banco Internacional, aqui nas .. praças 
do ·Brasil. . · · . · · · · . 

' . \,., ' 

Isto perturbaria, como de fato per
turbará, se chegàrmos a êsse 'ponto, a 
nossa situação de crédito :nterno e de 
divisas; Visto que· clientes 'do ·Banco 
Internacional no"exterior, como sejam 
a França, Polónia e Holanda, · etc·:; 
com que o Banco já tem negociado 
empréstimos, ·:poderão efetuar ·paga
mentos depois · em nosso País, usando 
dêsse c'rédito a favor -do Banco Inter
nacional; 'aberto no Banco· do Brasil. 
·.ASsim, en:i ·relaÇão ·ao ·Banco Ínter

na.cional de. Reconstrução e Des"nvol
vimento, estas são as I)erspectivas. 'dig
nas da nossa maior atenção, ne::ta hora 
já tão che;ia de dificuldades. 
.. Além disso, éntr·etanto, há a subs

crição para o Fundo Monetá-rio Inter
nacional de $ 150.000.000,00 (Ce!lto e 
cinqüenta milhões de dólares), de que 
çl~vemos pàgar uma primeira prest:t
Çã'6 25% em:·aurq·:au divisas; e os 75% 
l'estantes em moeda " nóssa,' também 
pela: fO'rmà :de: 'a:IJertura qe crédito no 
Bancá' do:Brasil· '•. · ·. ·:,· · · · 

Parece-me que êstes 25% já foram 
pagos. Houve,. ~m te;mpo, re;fer~ncia 
nós jornitis ao pagameJ1tP de. cêrca qe 
Cr$ 3,7. qO.Q .. OOO,QP p~la. transferência de 
divisas. Mas·o qur, é indubitável é que 
o compromisso . permanece. 
.. Quando tivermos de dar cumprimen
to integral a êste ·compromisso- 7~%. 
para o ,·fundo.' monetário internacional 
- -~inportará em aproximadamente .. 
Cr$ 2 .450. 000. 000,00. 

Quer dizer que o acôrdo de Breton 
Woods trouxe para o Brasil vult05as 
obrigações. Na ocasião,· é possível que 
tivéssemos visto as coisas com óculos 
cõr. de rosa, que fôssemos capazes de 
subscrever sem sacrifício quantias tão 
elevadas e que hoje reconhecemos bem 
acima das nossas conveniências e pos
sibilidades económicas e finance1ras. 
E se agora sentimos as conseqüências, 
é porque vemos a diluição das ·nossas 
divisas e - quem· sabe - mesmo parte 
do ouro que possuímos no estran
geire 

Sr. Presidente, o artigo do "Conel:J 
da Manhã" bem merece a leitlira não 
só dos membros do S.enado ~bmo de 
todos os brasileiros que se tnteressam 
por· tais compromissos da Nação, tão 
grandes, tão-sérios; e para os quàis nos 
devemos voltar, de sorte a procurar 
minorá-los, já que não será possível, 
de todo, nos retirarmós dêles. 

Perguntarão: mas que' vantagem nos 
ofereCe o Banco Internacional de Re
construção e Desenvolvimento? ~sse 
Banco, como o nome está dizendo, tem 
por fim operar . com emprésti;nos em 
bane·fício da reconstrução e desenvol
vimento das nações. 

Alguns países europeus já foram be
nei'icia.dos com empréstimos: a · Fra.n
ça obteve duzentos: e cinqüenta -mi
lhões de dólares; :a, Holanda, centó e 
noventa e cmco milhões; a. Dinamarca, 
quarenta milhões;. o Luxemburgo, doze 
J:!lilhões.: E:. há ainda· :vários pedidos 
q"·e.: d'éntJ:,O em po'uco, .· poderão ser 
atendidos,. quando o Banco chamar ca:.. 
pital, cÓÍno o da Tchecoslciváquià, com 
trezentos e cinqüenta milhões. de dóla
res, do Irã com duzentós e CinqUenta 
e da. Polónia qom. seiscentos milhões 
de dólares.·'São·pedidos já em estudos. 
E nêsse caminho irão as nossas reser
vas, a "Riqueza do Pobre'\;. 

O que se pode ver dêsse panorama 
que estou esboçando ràpidamente, sem 
maiores detalhes, para . não tomar o 
precioso tempo ·do Senado - é. que o 
capital que o Banco chamou está sen
dó aplicado em favor das nações que 
muito sofreram com a guerra. mas 
:P,ossas condições não são melhores. 

O ·pr-esidente do Banco Internacio
nal, que aqui esteve e penso que a.in
da está. - eu não o ví nem o conheço 
...,... mas assim julgo porque o artigo do 
"Correio da Manhã", cita-o, e infor
ma que o Banco não tem feito maiores 
operações, porque- -se ressente da falta 
de capital. E'· a sua declaração: 
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"A úni-ca causa" - diz êle - "é a 
falt!l de dinheiro'. 

Ora, se o Banco &ente falta de di
nheiro, e o Banco teve grandes subs
critores, sendo certo que o maior 
dêles ... 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex. n 
permite um aparte? <Assentimento do 
orador> - V. Ex." pod-e informa.r se 
êsse Banco já tem o.perado na Améri
ca Latina? 

O SR. ANDADE RAMOS - Pare
ce-me que a América Latina tem pou
cas negociações de empréstimos. Com 
exc.eção do Chile, que fêz um emprés
timo de d·ezesseis milhões de .dólares, 
e também o México que está solicitan
do duze11tos milhões, nada mais tenho 
lido. 

o Sr. Bernardes Filho - A noticia 
que temos é de qu-e o Banco procura 
a.penas ajudar as Companhia.s ameri
canas da América Latina .. Com as na
cionais nada fêz. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Pen
so que nem mesmo isso. O que êle tem 
f·eito. de acôrdo com os algarismcs que 
estou me·ncionando. é o que consta do 
relatório que aca·bo de citar, .e na Amé
rica La tina só o Chile já concluiu ne
gociações para dezesseis milhões de 
dólares, aliâs demoradas. 

Sr. Presidente, como dizia, pois, a 
situação é essa: somos obrigados como 
acionistas a entrar para o Banco In
ternacional com mais. de 80%, ou se
jam, cêrca de um bilhão e quinhentos 

milhões de cruzeiros. E temos ainda 
os compromissos, a qu-e me referi do 
Fundo Monetârio Internacional. 

O honrado Senador Bernardes Filho 
doeu, muito a propósito, seu aparte. Na 
verdade, para a América Latina. a não 
ser o empréstimo ·do Chile, de nada 
mais .temos conhecimento. É possível 
que outros empréstimos venham. 

O BJ::nco que tem operado alguma 
coisa com o Brasil, com a Amér:ca La
tina e com o mundo. em condições de 
acudir a e·ssas necessidades, é o Ban
co de Importação e Exportação, do 
qual não temos nem um risco, nem 
capital, e fêz empréstimo .. s...:::para Volta 
Redonda à Companhia y ale do R: o 
Doce etc .. 

O que desejo frisar com estas ligei
ras co·nsiderações, é ' que assumimos 
compromissos que no.s pareceram sem
pre além daquêles que podfamos cum
prir, sem sacriffcios evidentes. 

Se considerarmos que jâ p!tgamos os 
trinta e sete milhões de dólares para 
0 Fundo Monetâri-o Internacional; se 
considerarmos que jâ pagamos vinte 
e um milhões para o Banco Interna
cional de Reconstrução - êsses tenho 
certeza de que estão pagos pots consta 
de mensagem do Sr. Presidente da 
Re·pública; mesmo deixando de parte 
o Fundo Monetário Internacional. so
mos devedores como subscritores de 
importante quantia de um bi:hão e 
quinhentos e vinte milhões. 

Se o Banco tem fàlta de capital .
•e é o próprio Presidente do Banco quem 
o . diz como menciona o editorial do 
"Correio da Manhã" - e. se somos 
seus devedores dessa importância, certo 
estamos sujeitos a qu·e êsse capital seja 
chamado, enquanto não tomarmos as 
providências que felizmente o próprio 
acôrdo de Bretton Woods em suas 
clausul2.s nos permite, · 

Sr. Presidente, desejo recordar ao 
Senado que êste assunto não nos ti
nha escapado no· momento oportuno. 
Quando apresentamos o projeto de 
emergência com àiversas medidas em 
relaç::io à política cambial que precisa,.. 
va ser modifrcada, também colocamos. 
no referido projeto n.0 7, de 18 de abril 
de 1947, o. seguinte artigo de cautelosa 
previdência: 

"Art. 8.0 
- O Govêrno Federal, 

desde agora negociarâ o reajusta-
. mento da quota do Brasil no fun

do monetário internacional, de cen
to e cinquenta milhões .de dólares, 
para cinqüenta milhões de dólares; 
e reduzirá a subscrição, no Banco 
Internaciona~ de Reconstrução e 
Desenvolvimento, de cento e cin
quenta .milhões de. dólare:s para dez 
milhões de dólares. 

Acresc·enta o artigo: 

"Se houver dificuldade na ob
tenção dessa modificação, pedirá 
o Govêrno. o desligamento da par
ticipação na . forma da cláusula 
n.0 15 do art. 1.0 .do acôrdo de 
Bretton vVoods". . . 

sr. Pres:dente, nestas circunstâncias 
que ·estou expondo, provocadas pelo 
interessante artigo do. "Correio da Ma
nhã", de domingo, sob o sugestivo ti
tulo "A riqueza do pobre .. . " s·enti bem 
quanto seria oportuno relembrar que 
o Senado não se esqueceu das condi
ções em que fomos envolvidos no Fun..; 
do ·Monetário Internacional de Re
construção e Desenvolvimento. 
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Sei, também, que o honrado Se
nhor Ministro da Fa2íenda tem pro
curado, com grande esfôrço, defender, 
tanto quanto possível, os interêsses e 
conveniências do Brasil, em face de 
compromissos tão pesados. 

/i...ssim, volt ando a êste assunto, faço 
votos para que se possa aprov·eitar, no 
que fôr iniciativa do Sena.do Fe·deral. 
o proj.eto n.0 7, de 18 de abril de 1947, 
já que êle procurava zelar pelos inte
rêsses financeiros e econômicos da na
ção nestas operações, no exterior, tão 
vultosas e tão incertas. (Muito bem; 
muito bem. Palmas. O orador é cum
primentado . ) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa). 

}Jiais nenhum Sr. Senador queren
do usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais os Srs. Sena-

dores: 
Clodomir Cardoso. 
Filinto Müller. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Francisco Gallotti . 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves . 
Salgado Finho (8) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Sá .Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser .. 
Olavo Oliveira (9) . 

É sem debate aprovada, em 
discussão única, a 'seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 43, de 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo au

torizado a abrir, ao Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) , 
para atender às despesas feitas pela 
demissão Organizadora da Primeira 

.Conferência Pan-Americana de Cri
minologia, reunida, nesta Capital, em 
julho de 19-17, inclusive CQm a pu
blicação dos respectivos anais. 

Parágrafo únicQ. Os pagamentos se
rão requisitados por intermédio da CQ
miss:lo Diretora da Conferência ao 
Ministro da Educação e Saúde; a êste 
competirh. requisitar os pagamentos ao 
Tesouro Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - A Propo
sição n.0 43, de 1948, vai à sanção. 

Discussão única da Proposição 
n.0 2ô7, de 1947, que co.ncede isen
ção de direitos de importação e 
demais taxas aduaneiras, inclusive 
imJJôsto de consumo, para 440 pe
ças, 250 aros de aço para carros e 
vagões e 90 aros de aço para lOco
motivas. (Pareceres favoráveis sob 
ns. 2SO e 291, respectivamente, da~ 
Comissões de Viação ... e Obras Pú
blicas e Finanças) . 

Está sôbre a mesa um .requerimento 
que vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.0 59, de 1948 

Requeiro seja ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre a Propo
sição n.0 267, de 1947. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 
1948. - Ferreira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com a deliberação do plenário, a 
Proposição n.o 267, de 1947, será en
caminhada à Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Esgotada a matéria da ordem do 
dia, vou encerrar a sessão, designan
do para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Lei 

n.o 49, de 1948, da Càmara dos Depu
tados, que faz doação de um terre
no ao Paulistano Esporte Clube, na 
cidade de Campina Grande, do Esta
do da Paraíba. (Com Parecer núme
ro 288 da Comissão de Constituição e 
Justiç~, oferecendo substitutivo) . 

Levanta-se a sessão às 15 ho· 
ras e 10 minutos. 



3S.a Sessão, em 12 de mato qe 1948 
PRESID:tl:NCIA DO SENHOR NEREU RAMOS, PRESIDENTE. . . . ' . ' ' . . . . . . 

As 14 30 horas comparecem os 
Se·nhores· Senadores: . 

Alvaro• Maia; 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães ·Barata. 
Augusto M:eira. 
Qlocl;oruir :Card<Jso. 
Victorino Fre~re. 
Mathias Olympio. 
Joài:Itiim "Pires. 
Fernand-es Tavor.a. 
G.eorgino Avelino. 
Ferr'eira· dé' si:iuza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. · 
No-v:aes. Filho. 
Etelvina · Lins. 
Apolonio Sales. 
Cicero de Vasconcelos. 
aóes"M:ontêl.ro: · · 
Ismar de Góes. · 
ÃloYsió·: de· Carvalho. 
Pmto .. Ãieixo. · 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
H~ll1iiton :N:<J·gueira. 
~ereira Pinto. .. 
Mellcí Vianna. 
Berinirdes' ·Filho. 
Euclydes Vieira. 
Paria Cardqso. 
Alfredo • Nasser. 
Filinto Müller. 
João "Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
tucio · corrêa:.:· · 
01avo Oliveira. 
càmilo' Mercio (39) . 

I ,• I I t, ~. 

O SR: PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 39 Srs. Sena(ores. Haven
do número legal, está aberta a ·sessão. 
Vai-s.e proceder à l·eitura da ata. 

O SR. 2. 0 SUPLENTE (servindo de 
2. o Secretário), procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, postn. em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO, lê o se
guinte. 

EXPEDIENTE 
Tel·egramas: 

- D.os·. Presid·entes das Câmaras 
Municipais de S?nto André, Piraquara, 
Fortaleza, José · de Freitas, Floriano, 
Plco~S, ~o~ecatu, Upiã(), Teresina, Bagé, 
Londrina, São G<Jnçalo, Gu~;rapuava, 
Santo Amaro, Ponta Grosso, Lapa, 
Clevelândia, Triunfo é $~nta R~ta,.so
licitando a elaboração de uma lei ~s
peciai que regulamente as ~munidades 
dos vereadores. -.Inteirado. · 

- Do Presidente do Centro dos Es
tudantes de Santos, Est"!!,do de São 
Paulo, apelando no sentido de ser con
servado o atua.J regi.IDe de férias esco
lares. - Inteirado. 
· ·.:..:.... Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores em··Hotéis ·e Siniilares 
de São Paulo, e outros, solicitancl;o a 
rejeição da emenda do Sr. :q.aputado 
Sousa Costa ao Proj~to :]:'eferente· aos 
mensalistas. - In teirai:io. 

- Do Presidente da. Câmara Muni
cipal de Soledade, · . Estado. 'do. Rio 
Grande do Sul, protes~ando contra o 
atentado de Deodoro . e hipotecando 
solidariedade à C!l;omP!'!-Dha . de repres
são ao comunismo.· -..:.··Inteirado;· · 
· ·:- De Antônio Osvaldo e outros, pelo 
pessoal da ·Estrada de.· Ferro Central 
do Brasil, solicitando a aprovação do 
Projeto que reg'u!amérita o art. 23 do 
Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição. - Inteirado. 

-:- ~if)~·f~siderite· êia Assõ"ciáçã6 Ru
ral d~ ·Nqya. Lap~, Es.~ado do P~auí, ~?g
licita:ndo o auô1o do .Senado para a 
sol tiÇão' do. problema da Cê:I:a dé' .é·ar~ 
riáúb'à~· ---' Irifeiiâdo. · · · 

::.__ Do Sr, ·Roque Vernalha e outros, 
Vereadores da Câmara Municipal de 
Paranaguá, Estado do Paraná, solici
tando apô!o da Mesa do Senado pela 
aceitação da emenda do Senador Atti
lio Vivacqua, referente a imunidades 
dos Vereadores. - Inteirado. 
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Carta: 
- Do Diretor do Pessoal do Ministé

rio da Marinha, encaminhando exem
plar·es de "A Msrinha em Revista". 
para distribuição aos Srs. Senadores. 

!nt·eirado. 
Ofícios: 

- Do Presidente e d::mais membros 
ela Câmara Muni·cipal de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, solicitan
do a elabo·ração de uma lei qt•e esten
da a. todos os Vereadores o reconheci
mento como legisladores e lhes asse
gure o dir·eito de inviolabilidade. -
Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mur.i
cipal de Rio Bonito, solidarizando-se 
com a sua congên·ere de Duque de Ca
xias no protesto à decisão do Supremo 
Tribuna.} F·ed·eral sôbre as imunidadfrS 
dos Vereadores Municipais. - Intei
rado. 

- Do Presidente, em exercício, da 
Assembléia. Legislativa do Estado de 
São Paulo, encaminhando cópia da 
mocão do Sr. José de Oliv·eira Ma
tias· e outros Srs. Deputa.dos, concer
nente à Lei n. 0 4.682, de 24 de janei
ro de 1923, que instituiu a Previdência 
Soc:a.l em nosso Pais. - Inteirado. 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Professôres do Ensino Secundário e 
Primário do Estado de Pernambuco, 
apelando no sentido de não ser am·o
vada a lei que se aeha em trânsit.o na 
Câmara dos Deputados, sôbre modifi
ca.ção dos períodos de férias do curso 
secundário. - Inteirado. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARE~EP.. 

N.0 298 - 1948 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre 0 J'i!emorial n.0 1, 
de 1948. 

Relator: Senaãor Francisco Ga
lotti. 

Achando-sé em andamento, na Câ
mara Federal, o projeto que modifica 
os períodos de férias no Curso Se
cundário, s:ou de parecer deva s·er 
arquivàdo o pedido constante _do te
legrama anexo e cujas sugestoes se
rão apreciadas no devido tempo. 

Sala. das Colll.iEsóes, em 10 de maio 
de 1948. - Flávio Guirnarães, Pre
sidimte. ,.- Francisco Benjamim Gal
Zotti, Relator. - Aloysio de Carvalho. 
- Cícero de Vasconcelos. 

N.0 299 - 1948 

Da Comissão de Fõrcas Arma
das sôb1·e a Proposição· n.0 2, de 
1!J41:. 

Relator, Azevedo Ribeiro. 

O projeto n.0 513-B, de 1947, que 
melhora a situação dos capitã-Es re
manescentes do antigo Quadro de 
Contadores do Exército, é digno de 
ser aprovado, pois repara, de certo 
modo, uma situação de injustiça a 
qu.e c.stão sujeitos dois ou três oficials 
das nossas fôrças armadas. 

Corno bem salienta o autor elo oro
jeto, Deputado General Euclides· Fi
gueiredo, e, também, os relatores rias 
comissões que já emitiram pareceres 
favoráveis, êsses oficizis foram viti
mas de umi legislação confusa e p:::e
cipitacla, que lhes cortou a carreira. 

O projeto em questão. urna vez 
aprovado, dará a êsses ·oficiais uma 
pequena melhoria nos proventcs de 
reforma, val-endo, assim, como con1-
pensação moderada, pelo muito que 
dei..'l:aram de receber. · 

. Somos. portanto, favoráveis à apro
vação do projeto que melhora· a si:.. 
tua'ção dos capitães rêmanescentes ele 
antigo Quadro d-e Contadores do 
E:;:ército. 

Sala das Sessõ~s, em 22 de. Janeiro 
de. 19-:>3. - Salgado Filho, Presidente. 
Vencido. Rejeitava o projeto, confor
me voto em separado . ....:... Azevedo Ri
beiro, Relator. - Maynard Gomes. 
- Ernesto Dornelles. - Severiano 
Nunes. 

VOTO DI.! SEPAr.,mo 
A minha divergência· com a douta 

Comissão decorre de que, reputando 
definitiva a situação de reformados ou 
na reserva, não poder admitir solu
ções que venham alterar o ato que 
haja reformado ou passado para a 
reserva. de conformidade com a legis
lação vigente na época ·em que te
nha ocorrido o fato. Havendo infra
ção à lei, o meio não é uma mera 
norma legislativa, mas o recurso ao 
poder competente que é o Judiciário. 
O expediente de que se está abu
sando de modificar por preceitos le
gais, acontecimentos passados, quan
do a lei só deve regular atos futu
ros, é francamente aberrante, criando 
uma modalidade nova . no sistema le
gislativo que pode ser . agradável, 
quando beneficia, mas que pode ser 
motivo de alarmantes fatos que se não 
podem prever. 

~ i ! ' .. ! 
~ ' ; ' 
I! li 

·di·'·' 
'1\.l j' ~ .!.l·i· 
'j'l,l.' 
.: .. ;1'·1.' '.li. I 
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E:n 22 de janeiro de 19'\8. 
Salgado Filho. 

PAR:SÇER 

N.0 300, de 1S4S 

Da Comissão de Finanças, :;0-
bre a Proposiçú!:l n.0 2, de l84S. 

Relator: Salgac1o Filho 
Pret~r:_de-se, por esta proposição, que 

os capltacs, remanescentes do e:ninto 
Quadro de oficiais contadores, for
mado em 1921 por elementos provindos 
das outras armas, Q'..:~ se acham em 
reserva ou rci'c:·::naà.cs, sejarn promo
\'idos até o pô.>to que têm Dresente
mente o capitão de infantãría aue 
em 1933, ocupava no Almanaque M-ill: 
t.:;;,r o 11.0 74, com as mesmas datas de 
promoções e dentro do Quadro para 
que passar::u:n. 

O fundamento para essa medida é 
que "esses .oficiais foram vítimas de 
ama legislação confusa e precipitada, 
que lhes cortou a carreira". 

Ora, êsses oficmis passars.m para 
o Quadro de Ofici-ais Contadores, sem 
serem coagidos e, talvez, porque lhes 
oferecesse mais vantagens no mo
mento. Mas, é certo oue colocados 
nêste Quadro, há 27 anos, não podem 
aspirar a promoções nos quadro donde 
provieram. Iria o Pode1· Legislativo 
promover oficiais na rcse1·va ou refor
mados, de há muito, sem que nenhu
ma lei lhes gan:.:ntisse êsse acesso. 

Se foram prejudicados em seus di
l·eitos, deveriam ter recorrido ao noder 
competente, que era o Judiciário. O 
que é impraticável é sobr-ecarreg::n· os 
cofre~ públicos com os cr.us dessas 
promoções, de oficiais já na reserva 
ou reformados. e sem os !'CC!Uisitos le-
gais para aspirá-las. · 

Nesta conformidade é a Comiss:1o 
de Finanças de parecer que a despes~ 
que a Propo.siç§,o acarretará é lesiva 
r,o Tesouro Nacional. 

Sala das Comissões, em :;o de abril 
de 1948. - Ivo cl' A.quino, Presidente 
vencido. - Salgado Filho, Relator. 
- Vespasiano Martins. . Alfredo 
Neves. - Apolonio Sales, vencido. -
Durval Cruz. Santos Neves. 
Ferreira de Souza. - José Americo . 

. - Ismar de Góes, vencido. - Tra-
t:::.-se de corrigir erros ~ reparar in
justiças. Além disso, atehdendo a que: 
oficiais 1- ~neficados, dois ou três, ape
nas, continuarão na reserva ou refor
mados, não se tratando cb aumentar 
vencimentos; a promoção dos mesmos 
para a reserva, a.fcta tão somente, 
e de muito pouco, a verba destinada 

ao lJ~gamcnto de inativos que é global 
e estimativo; o au!ncnt.o c!c despesa 
serú mínimo e não é assegurada qual
quer vantagem pecuniária atrasada. 
votei pela aprovaçlo do projeto. 

O SR. PB .. :SSIDE~!-TT!.~ - ~stá fi:a.d3. 
a i c· itEra do rC)·:pectl·.:ntc. 

I·::avia fic:tdo sôbr.~- a m2s". pm·a. 
receber emendas, durante o prazo re. 
gimental, o Projeto da Câm~.ra n.0 

62, de 1948, dispondo sôbre a re
fol·nta dos militares que p·::rte!W-erem 
ou fore·m filiados a associaçÕ·3-s c par
tidos polfticos q1.:·e tenham sido !r.p.ne
didos de f1.mcionar legalmente. A e"ssa 
proposição foram ofe·,·ecidas virias 
emendas qu,e vão :.5er lidas. 

São lidas e apoiad~s as S8GUintcs 

Er.mNDAS 

Ao Projeto da Câmara. l1.0 62, d-e· 
19'18. 

N.0 1 

No c,riigo 4.0
, acrescen~e-se, após c. 

últim . .a p3.lavr:1, e fg,zendo vírgula no 
ponto final: "Cem perda de gratifi
caçéZo de cargo ou função, qt:e ser5.o 
pagas no caso de sentença r.bsolutó
ria final". 

Justificação 

A emead:1 visa a lei proj·etada .zm 
melhor harmonia com os l"<::gula~en
tos milit:::.res que·, mui acertadamente, 
dispõem que o ofi::ial que não prestar 
serviço, por culpa sua, ou :1to cu mo
tivo ligado 2. sua vontade e 1'·2spon
sai:Jilidade, em tal hipótese e enquan
to perdurar aquêle imped~J;.wnto, terá 
direitos apenas ao sôldo. 

Fo-l·ç:oso e lórrico é reconhccel· qu,e 
nn. es~-técie, ainda. n1o.Js se hnpõe e 
justifica aquela medida, ,e que não se 
trata de simples. ou tri'l!ial infr:?.ç2.o 
clisdpllnar, mas de prática ou ccn
à.uta de tal gmvid:::de qu.e pr.ra re
primí-la se faz miEter um::-. lei espe
cial. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 
1948. - Magalhães Barata. - :Mazt
nard Gomes. - Pi1~to Aleixo. 

N.0 2 

Ao artigo 3.0 .acrescente-se mais um 
parágrafo: 

§ - Na A·eron:'i.utica, Marinha e 
E::ército, as nomeações de que trata 
o p:·escnte art.ir;o devem recai.r em 
oficiais incl1.údos em lista tríplice ao 
número de v::tgas, por comissões in
tegradas pelos oficiais generais das 

apa 
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respectivas corporações, em exercício 
de funções perllllinentes no Distrito 
Fecleral. 

Justificação 

Virá a emenda atribu:1· às próprias 
corporações armadas maiores respon
sabilidades em medidas que forçosa
mente irão ter larga repercussão em 
seus qu:::.dros. 

Além disso, afastando-se do Presi
dente da RepúbHca a prerrogativa do 
arbítrio p·sssoal na e[;colha, re~guar
dar-se-á su3. autoridade, como a. dos 
oficiais componentes do Conselho, de 
críticas e suspeitas que, embora jus
tas ou oriundas de paixão política 
não deixarão de causar seus males. 

S:;o,la das Sessões, em 10 de maio d.e 
1948. - Ernesto Dornelles. 

N.0 3 

Substitunm-se os artigos 2.0 , 3.0 , 4.0 , 

5.0 e 6.0 pelos seguintes: 
;.~.rt ~ 2.0 O oficial, aspir8-.Dtc a ofi

cial, guarda-marinha, sub-cfic:ial, sub
tenente ou ·S~.rgento, que for acusado 
oficialment.e ou por qus.Iquer meio lí
cito ele publicidade de qualquer dos 
atas enumerados no arti[l'o ptimeiro: 
de procedimento incorreto, n:l clesem
pen!:lo de cargo ou comissão; ou de 
conduta. irregular ou prática de ato 
que af•ete a. honra pessoal, o pundo
nor militar ou .o decôro da classe. de
verá ,iustifi.car-se perante o Conselho 
de Ju.stificação, que será design:ldo a 
s·eu requeri.!n:ento ou ex-officio. 

Art. 3.0 O Conselho de Justifica
ção-, constituído na forma prrev:sta pe
lo art. 1~ do· Código de Justiça Mili
t<.r Decreto-lei n.0 925, de 2 de de
zembro de 1938). será composto de 
três oficiais generais, se o justificante 
for oficial g·ener.al, ou de três oficiais 
superior.zs ou subalternos de patentes 
superior ou de igual . patente e de 
maior antiguidade que'. o justificante, 
se se tratar de oficial de qualquer 
dessas categorias, ou oficial inferior. 
O oficial mais antigo sení o pr.esiden
te; o que se lhe se!);uir em pôsto e :an
tiguidade, o interrogante, 1e. o mais 
moderno, escrivão. 

Parágrafo úni.co. O Conselho de 
Justificação terá caráter especial, dis
solvendo-se após a decisão, se o jus
tificante for oficial-general, e p•erma
nente, com duraçii.o de três meses, no::; 
demais casos. 

Art. 4.0 Reunido o Cons.e-lho de 
Justificação em lugar, clia e hora pre
viamente designados, presente o jus
tificante, 0 Presidente mandará pro-

ceder à leitura e atuação dos docu
mentos que instruiram o ato d.c· sm:. 
organização e, em seg·uida, orden;,rá 
a quali!'icação e interrogatório do jus
tificante, o que será reduzido o auto, 
assinado por todos ·Os membros do 
Conselho e pelo justificante, fazendo
se a juntada dos documentos por êste 
of·erecidos. 

Art. 5.0 Aos membros do Conselho 
é lícito perguntar ao justificante sô
bre o objetn da amtsação .e, bf.itn 
assim, promover diligências para es
clarecimento do fato. 

P>l't. 6.0 Requerendo o justificante 
inquirição de te.stemunhas de def,2sa, 
oferecerá o respectivo rol com a indi
cação de seus nomes, nrofissão e 1''3-
sidência. Essas testemunhas sexão 
inquiridas ·8m lugar, dia e hora desig
nado pelo Conselho, pr<Jsentc o justi
ficante, lavra.ndo-se de cada depoi
mento um têrmo que será assinado 
pela testemunha, pelo ·justificante e 
p·elos mõmbros do Conselho. 

P::trágrafo único - Faculta.r-se-á 
expedição de precatória, a juizo do 
Conselho. 

.. ~xt. 7.0 
- O Conselho de LTustifi

cação poderá inquirir ou receber, por 
escrito, esclare:eimentos do acusador, 
ouvindo, em seguida, o justificante. 

Art. 8.0 - R·e:J.lizadas tôdas as di
ligências, passará o Conselho de Jus
tificação a deliberar, decidindo po1· 
maioria de vetos. A decisão dev-erá 
ser escrita ou dactilografada pelo es
crivão e assin~da por todos os jul
qadores. Ao julgador vencido será 
facultado justificar o voto. 

ParágT2,fo 1.0 - S.e fô•· julgada 
procedent,z· a justificação, se!'á o 
processo arquivado. 

P.arágrafo 2.0 - Se fôr reconheci
da a existência de contravençã<> dis
ciplinar, proceder-s.e-á na forma das 
leis e regulamentos militares, e, se 
de crime ou infração do art. 1.0 des
ta lei, o processo será remetido à 
autoridade judiciária competente, pa
ra ser julgado nos têrmos e na fcr
rn.a que· o Código de Justiça Militar 
estabelece. Todavia, na última hipó
tese, o militar ficará, desde logo, afas
tado de sua função na tropa, servi
ço ou repartiçf:o, em c.s.ráter tempo
!"ário, até decisão final. 

fu·t. 9.0 - A penalidade, institui 
no art. 1.0 da presente lei, se apli
cará igualmente às fôrças armadas 
que, nos têrmos do rrrt. 183 da Co
missão Federal, são consider::~das re
servas do Exército, como tropas au
xiliares e, bem assim, ao Corpo de 
Bombeiros elo Distrito Federal. 
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_ f....rt. 10.0 
-:- Revogadas as disposi

çoes em contrário e, expressamente. 
o Decreto-lei n.0 2. 746, de 5 de no-· 
vembro de 1940, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

. Art. 14.0 do Código de Justiça Mi
lltar (Decreto-lei n.0 925, de 2-12-46) . 

"Os juízes militares, para os Con
selhos Especiais ou Bermanentes de 
Justiça, serão sorteados dentre os 
oficiais do Exército ou da. Armada 
respectivanwnte, em serviço ativo e 
na jurisdição em oue- ·estiverem ser-
vindo". -

Art. 183 da Cons.tituicão F1ederal: 
"A:s polícias militares instituídas 

pars a segurança interna e a manu
tenção da ordem nos Estados, nos 
Tenitórios e no Distrito F-ederal são 
consideradas, como fôrcas auxiliares 
reservas do Exército". · 

· Justificação 

1. Não nos parec-e que o Projeto 
c1e Lei n.0 62, de 1948, tal como fo'l 
apro,vado pela Câmara dos Depu
tados, ,se apresente escoimado da ei
va . de inconstitucionalidade. Não es
senciãllli.éhte, quanto ao mérito, como 
particularment-e, no ·que concerne à 
norma processual. 

2. Com efeito, garantindo a Cons
tituição. Federal "a liberdade de as
sociações para fins lícitos", no pará
grafo 12 do art. 141, mas, vedando, 
lo_go p.o parág;rafo segu!nte, "a orga
mzaçao o registro ou funcionamento 
de qualquer partido político ou as
sociação, cujo programa ou ação con
trarie o regim.e· democrático, basrea
do na pluralidade dos partidos e na 
garantia . dos direitos fundamentais 
do homem", conseqüência lógica, pre
ceituou, : implicitamente, a ilegalida
de de tais organizaçõ·es. Do mesmo 
modo, dreclarando "livre a mariif·2S
tação do pensamento",. mas não tole
rando "propaganda de guerra, de 
processos viôlentos para subverter a 
arde~ pública e social, ou de pre
conrceitos de raça ou d.e classe" .(pa
rágrafo 5.0 do art. citado), l"lestrin
giu :- não se pode negar - a ex
tensao daquela liberdade. 

O artigo primeiro dO Projeto de 
Lei n.0 62 se limita fi, estabelecer san
ção, aplicável aos miiitafes, "que per
tencerem ou forem filiados a asso
ciaçõ,es e partidos políticos que te
nham sido impedidos de funcionar 
nos têrmos do art, 19, I combinado 
com o art. 141, parágrafos 12, últi-

ma :r;;'Lrte, e 13 da Constituição Fe
d·~ral e "aos que· propagarem dou
trmas dos referidos partidos ou di
vulgarem, por qualquer meio idéias 
vedaqas J?Clo parágrafo 5.0 , tn fine 
c1a·quel~. ultimo artigo". Não pune 
c9~o Ja se a~e.gou, "convicção filo
soflCa ou poht1ca elo militar mas 
a_ manifestação pública d·=ssa donvi.c
çao, quando ela ·~·e objetivar em stos 
que o Podler _Judiciário comp.etente 
bem ou mal, nao vem ao caso discut:r 
fulminou de ilegais e se exteriorizar' 
em . P~:opaganda dessas doutrinas ou 
de 1de1as que a C<Jnstituição expres
samente declara não poderem ser to
~erS;d~s. Ampliando-se o conceito,' do 
mdiv1duo ao Poder Público a san
ç§.o é a legitima defesa do' Estado. 

Como bem diz Carlos Maximiliano 
em "Comentários à Constituicão Bra
sil·eira•:, vol. 1.0

, págs. 137, ''cumpre 
~o .legislador e ao juiz, ao invés de 
ansm de rre·velar inconstitucionalida
de, mostrar solicitude no sentido de 
enquadrar na letra do texto antiooo o 
instituto moderno". " 

Firmado em tão salutar conselho e 
dentro da modéstia de nossa cultura 
jurídica, confessamos, com a máxima 
franqueza, que não lobrigamos a .pro
palada, inconstitucionalidade do arti
go primeiro do Proj•eto. 

3. O ll}esmo não podemos dizer, 
com relaçao aos demais artigos. 

Os Conselhos Especiais de Justifi
cação, que o art. 2.0 institui e os de
mais regulam, "no Exército, na Mari
nha e na Aeronáutica, assim na Polí
cia Militar com.o no Corpo d.e- Bom
beiros do Distrito Federal", com com
petência de promover a reforma de 
militares .e ex.clusivamente nos ca
~os espéci~icados no art. 1.0 do pro
Jeto, coP..s~1tuem verdadeiros tribunais 
d.e ·Exceçao vedada pelo parágrafo 
2G do citado art. 141 da Constituição 
Federal: "Não haverá fôro prrevile
g:ado nem juízes e tribunais de ex· 
ceção". 
.. Não obsta o arremedo de ~egalida
de .. que se procurou .emprestar ao 
ProJeto, 110 . art. 4.0

, p•ermitindo. re
curso, com efeito suspensivo, nara ·o 
Supe.ribr Tribunal Militar. A primei
ra instância não passaria, 'de qual
quer f·orma, . de. um tribunal de ex
ceção, · organizado de maneira div·er
sa e sem 'as garantias que o Código 
de Justiça Militar outorga aos juí
res e partes, na organização de seus 
órgãos. 

'J!:. .claro que .a lei podia e oode 
modificar a. organização judic'iária 
milit'àr e erigir, assim, o Conselho da 
Justificação, à altura de órgão de 
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justic;a. no invés ele conservá-lo na 
pl:mu~a '!e comissão de inquérito e 
n:vest1gaçao, que é a sua fe!c:iio atu:1l. 
'Teria. porém, de estender a sua 
competência a tôda.s as hipótE;.:es cm 
·que se admite a justificação do. ofi
CHll, sem r~strin~~;i-la, ccm0 no Pro .i c
'to, a casos determinados. :f: nis~o. e 
na. org·an.izac:tlo diversa dos C<Jn.se
lhos ~e Jtt~tiç~. que consiste a sua 
cxcecao. 

Todavia, quais a.s razões de ordem 
pública que aconselham modiii,ar 
tão profundamente a es.trutura da 
.Justiça Militar, quando, com maior 
segu~ança para juizes e partes, pode 
a le1 enquadrar as novas formas de 
contravenção militar no .instituto já 
existente de· jurisdição? Muito mais 
lógica, a nosso vêr, a conservação do 
ir.st.itt~to ~os justcs limites que a le
gJS!açao v1gente estabeleceu. 

4. É essa falha que a emenda 
'Pl'Ocura corrigir, fundindo, numa úni
ca lei, a parte de dir·eito substantivo 
do Projeto - as novas contravencões 
e as .incidências da pena - com a 
parte 1de direito adjetivo co;nstante 
do Titulo V do Códig·o . de Justica 
Militar - a orgrulização, funcionâ
mento e competência dos Conselhos 
de Justificação .e a marcha uroces
sua.l, - escoimada, é certo, daS ar-es
tas discricionárias que lhe aguçavam 
os contornos, algumas das disposições 
do Decreto-Ie·i n.0 2.746, de 5 de no
vembro de 1940, cuja expressa :revo
g-açã.o também propomos. 

Sala das Sessões, em 11 de maio 
·de 1948. - Adalberto .Ribei<D. 

N.0 4 

Ao :L '"i:. 1.0 Substituam as palavras 
- "pertencerem ou forem filiados" 
- p<::las seguintes: -: "continuem a 
-exercer ativida.de política em". 

Justificação. 

O intuito do legislador· é o de afas
tar da atividude militar aquêles que, 
apéls a .extinção de determinada. as
sociaçã.o ou partido político, ·por de
cisão judiciária e com fundamento 
no artigo 13 da Constituição Fede
ral, continuar a exercer ativamente 
~.s funções de membros daquelas en
tidades. A redação dada ao projeto 
·cl?.. oportunidade a dubiedade de in
terpretação, podendo a penalidade 
::-.Jca.nçar aqueles que pertencerem ll. 
tais associações, ao tempo da sua 
e:iistência. legal, e não tiveram qual
quer atividade ligada a elas depois 
<in sua extinção. 

Salz dss Sc.ôsõc:;. cm 11 ele m:do 
ele HH8. - Joclo Villasbõas. 

N.U 5 

l\._o a:-t. 1.0 
- Supriu1a-se o último 

!Xrwclo, desde - "igual sanção" -
::tê - ·• ultimo llrti~·o". 

Justificação 

O preceito contido nesta. parte fi
nal do a1·tigo L" do projeto está. em 
ccntrapcsição ao dispõs~o no ~ 8.0 

do artigo 141 da Constitu: ç:lo. Ac:n:s
c::- a.indH. que, :;e determinada a.>so
cis.ção otl partido :foi proibido de 
f~nc:ionar, _ porqu-= um certo princi
plo do seu ;n·c:-.;·l·amc. cont.r::rie o re
gim,s· demoerático, ottt.ros pl'incipios 
e doutrina.s podem estar perJeita
~ente acordes com aquêle regime, 
nao :pod~ndo ser, de í'c-rma alguma, 
vedada a sua pro:~~g;andE> .. 

S:: la das Se:;.sõe'i, em ·n de maio 
de lf.l-!f:l. - .lo cio VilZasbôas. 

N.0 6 

Ao r,rt. 5.0 - Suprima-se. 

Ju..~lif!cC!çrJo 

f.~<;.<;e d~po:;:tivo viola o princlplo 
da autonomia dos Estados, assegurado 
no artigo 18 da Con~tituição Federa,! 
e não s~ enqu::tdra no artig·o 133 da 
Constituição.· 

Sala das Sessões. em 11 de lrutio 
de 1948. - João Villa.sbôa.s. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro
j-eto d ~ Câmara n. a 62 vai. com a-> 
emendas recebidas, à Ocmi::.são de 
Ccnscituição e Justiça. 

Tem a nalexra o Sr. Senador Jcsé 
.-\merico, ôrador in:;crito. 

O SR. .JOSÉ A!v.fERICO - Sr. 
Presid·enr.e. a voz c!a União Demc-crá
tica Nncic~lal ncs sctcres parlamell
ta.rê's não é a. minha. E' a do> seus 
!ideres. 

l\.o il~gr,.,~sar no Senado, já en
contrei o eleito qu~ tivemos de man
ter, pelo nosso apreço às suas luzes, 
como pelas razões que apresentei pa
ra. nn qt:aiid~cie dt: ch~f.z de Par
tido, r!tlO ocupar êsse pôs to. 

Não foi na7a me omitir, pn.ra me 
€XOnerP.r 2es.~a árdua e con.;tante 
a.tiV:dade, mas pela. conveniência de 
conservar, num só plano, em cada 
casa do Congresso, a orientação das 
bancadas. 
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s~ in Vi.l Uln líder na Cttma.ra, po
ck:rir~ nü:..~lL1 pala v:·~ ~üte~lr-.se, nu1·:..1 
tem própl'io, n:~o coincidindo cm-.1 a 
sua, 1:0~ irnnrevistos dos c!z·batcs s"
multú:K::..:s, dando a i'rd:-:a ilnpres.:2..c 
C:2. queb~·a c:e uma harmm:ia de vi::
t~.s qu:: é, de f:no, a mais psrfeikt. 

ússim só cev2:ia eu falar em no
me do Partido. nos p!·onuncin.men
tos decisivos cabencJ.~ ao:::. lideres fa
lai·, em nome das bancadas, na rotina 
dos trabalhos. 

E' assim que ,,e explica o meu si
lêncio, diant2 cios · t'c.tos e no corre-1· 
das discussões. gua:·dando-me para, 
scb a pressão das ev;mtualic:ad·es, 
prccln:u~r as noves diretrizes. 

Est!".. hora. po1· exemplo, não é 
ho1~a. d~ cala;. 

Tenho que tomar pcs1çao. M:J.~, 
agora, para falar, tenho, antes, que 
me cxolic:u. Pal'a que esta posição 
não s~· afig-U!"-:' fo!·ça :~a cu insir...c-e1·.1. 
deverei defender nreliminarmente, ::>" 
autO!'idade de mil{ha palavra, a mi
nha própria autoridade, acossada pe
los m2.is candentes reparos. 

Nunca fiz do Se11ado uma tl'ibuna 
nolítica. Mas esta é a minha tribu · 
Í.1a, quando tenho que dar explica
ções ao povo que me elege·u. para co-
locar .. me h sua altm·a. · 

Corre que a democracia está em 
pe::igo r.as m:los dos que querem eli·
min~-la, ccmo nas mãos dos que que
r~!'l'l sal v 2.-la. 

!!:, em vez de acudirem todos tl, 
êsse erito de SG·~Orro, OS democratas 
se ouriçam. ~:e es'r::tçalham, se en
tredevoram, numa fúria tão assa
nhada C:e dissociação política, que 
disp-ensa o inimigo de desfechar sua 
cf::nsiva. · 
D~struir a d-emocracia, destruindo 

seus s~rvidore.>, é também uma 
fórmula, a mais mortal e inconscien
te, àe nossa vocacão suicida. 

Acendem-se fogueiras, levantam-
se pelourinhcs e armam .. se · · fôrcas. 
porque a democracia só pode ter 
uma cabeç::~ e um pensamento. 

Pesa a mald1ção Rôbre todos aquê
le:> que lutam na p:tz, come na g·uer
ra, sem o mesmo imp·eto. mas com a 
mesma alma, num des<:>"aste interior 
tão dolo:-oso, como o cl:;oque das ar
mas. 

O meu g:-ande pecado, en1.re· dois 
fogos, de clentro e de fora, é a po
litica do acôrdo intcr-partid-ário. 

E' do que me incriminam .. o que 
me assacam, o que me. lançam, em 
:·osto. como se eu fôsse culpado de 
ter obedecido ao meu partido que, 

., 

t~nisscno 
política c 
orde1n, a 
clir·~ção. 

e resoluto, conczbeu ·~Süt 
me cometeu, como uma 
tarefa melindrosa de sua. 

Eu sabia aue ia conhecer horas 
difíceis. EÚusei-me, relutei, fiz o 
que pude. E, como não sei recusa:·, 
o uando me pedem sacrifícios, empre
·o:ncii a jornada, com ésse fardo ct.:; es
pinho.;;, para que outros colhess~m as 
pellm::ts, para que outros sub1ss~m, 
ouando o mzu destino era a desc1da, 
êra decair da própria popularidade 
que acompanhava, generosamente. 
meus nassos de homem público. 

TudÕ medi. Tudo previ. Diziam, 
entretanto, que a sm'te do meu Par
tido a sua integl'id:.::.de e o seu futuro, 
dependiam de mim, da aceilação 
dêsse pôsto. numa hora em que êle 
era corroído por divergências inter
nas. 

Eu via na U. D. N., apesar de 
suas falhas, o poderoso sustentáculo 
elo regime ·renascido, ainda expôsto 
às aventuras que já o tinham sacrifi
cado. Não iria abandoná-la, . impu
nemente, à crise que a minava e po
deria esfacelá-la, cortá-la em deis 
l)edaços. condená-la à dissolução. 
' E a U. D. N. está ai, viva e pu
jante, como. nunca esteve, pela exten
são do s·eu prestígio e pelo refôrço 
das posiçõés, conquistadas, nos últimos 
pleitos, em q:uase todos os seus qua
dros. Permanece íntegra e inviolá
vel, cómo nos dias gloriosos em que 
era mais um movimento do que .um 
partido. 

O acôrdo não a converteu na pro
miscuidade política que perde suas 
c:?.racterísticas para servir ao poder 
pelo poder, dssservinào, criminos::-.
mente, aos ditames de. sua co:nsciên · 
cia democrática. 

A U. D. N. não p~rdeu suas fron~ 
t·eiras nem se extra vi ou de suas fon
tes. 

Falo assim, porque vou deixa:- de 
dirigi -la e quero d.eixá-l::t em seu lu .. 
g~.r. 

Eu não .. iria atira:- nos mures d•) 
inimigo uma bandeira que levantú 
num campo aberto que. t9.mbém po
deria. ter sido o campo c!e batalh;! 
dos sacrifícios supremos. 

Tive, para cumprir minha missão, 
de estabelecer cantatas com esferas 
que mmca mais frequentara. depois 
de um longo ostracismo. desde Qth~ 
abandonara os círculos oficiais, r~m 
1935, por períodos alternados de re
tiro ou de combate. 

Aos que. me atribuem uma assidui
dac.e palaciana, uma solicitude d,o 
áulico, de quem se deixou seduzir pela 
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:::ltitudc, di:·ei que cont:inuo a raste
jar na planície, com a.~ mesmas asas 
quebradas. 

As portns do Catete me estarão 
sr:mp:·e abertas, da fO!'ma mais aco
lhe~!ora, s•em nenlmma formalidacl<:, 
po: um:1 be:1evolência que só tenho 
qcle agradocer. E sou forçado a con
~.;;ssar que, dentro dos últimos dois 
meses, desde m·eu regresse d.o nortP., 
só estive com o Presidente uma vez, 
uma única vez, isso mesmo a manda
:.!o cio Ps.rtido, para tratar do caso ::!e 
São Paulo. 

E' um retraimento natural que já 
mereceu reparos da p:·ópria Comis
.':i"LO Executiva da U. D. N .. que re
comenda a frequência dessa 'troca de 
y;~r::.s. verdadeiramente, proveitosa. 

E quero ainda acrescentar que a 
isso me obriga a defesa, que, por mais 
que o Presidente me deixe à vonta
de, nunca lhe fiz um pedido pessoal. 
nem para mim, nem para os meus, 
nem em favor de quantos procuram 
valer-se do aue chamam meus "bons 
ofícios''. parã suas pret.enções. 

Assim procedi para manter intata 
a minha autorida.de, para mantê-la 
acima de qualquer suspeita de inte
resse, quando era outro o meu papel. 

Cheguei a ter pudor do elogio me
recido para não parecer llsonja, num 
meio em que jà não se crê na since
ridade dos homens. 

Fiz, tão somente, a política do meu 
Partido e a politica dos problemas do 
B1·asil, com um desvelo, uma tena
cidade. uma impertiJlência que já de
viam tornar mi.:lha p::esença incômo
da. 

Nunca frequenc.:;i uma recepção 
oficial: nunca tomei parte num ban
quete oficial; nunca participei de 
uma excursão oficial. Nada que des
;;e a idéia de estar explorando uma si
~;uac:'i.o efêmera que só devia dar ônus 
e nã,o prazeres. 

Mas foi êsse mal.~inado acõrdo que 
salvou o Piatú. Que aliviou o Rio 
G:·ande do Norte de uma tensão. na 
ültima campa..'1ha eleitoral, capaz de 
deflagrar em desfechos violentos. Qt1e 
trouxe o desafogo de alguns dos go
vernos da U. D. N .. condenados :1 
i:1anição ou à asfb:ia. Que. se não 
conseguiu acalmar os setores mais 
exasperados, já nos concedeu momen
tos de ordem e de paz politica, para 
se fazer alguma coisa de útil bem 
público. 

Não ·fui eu quem o inventou. Mas, 
se foi feito, obriga-me tanto à leal
dade qup devo ao meu Partido, como 
à lealdade que devo aos compromis-

-~ r·-·•··;p 

>::JS por fle tomados, de for:11a tão es
pontáne:.!. e tão solene. Honrei a 
palavrrt dada, conlQ se .tô.:;s2 a rninha, 
::GlT!O se e.-:tive~se em c a u~a. ::.t minha 
pró;n·ia h om·a, aprimorando a linha 
cre correc;ão com os aliados. possuido 
dos mais e:1tranhados escrupulos. 
Dêsse convivia resultrm o maior bem 
que é o que se experimsnta. sem se 
saber de onde vem, po1·que é gerado 
da comunhão de idéias e sentimen
tos que perde todo o cunho p2ssoal. 

E o acôrdo não seria acôrào gritan
do para fora. Tinha que se criar u:na 
atmosfera discreta, onde se falasse, 
em surdina, uma linguagem rica de 
tolerância e compreensão. Discutin
do, apslando, exigindo, rogando, como 
quer que fôsse, obtendo os mesmos 
resultados ou resultados mais bené
ficos que o dos choques rivais. Quan
to ma·,s coràial mais eficaz. 

Baixou o tom, mas não baixou a 
fôrça do espírito, aferrado às mesmas 
conauistas. 

Mesmo da parte de V. Ex.", Senhor 
Presidente Nereu Ramos, em quem 
temos de reconhecer, como qualida
de ou defeito, o mais arraigado senti
mento partidário, encontrei, muitas 
vezes, acolhida para resolver dificul
dades e. para contornar crises. Porque 
V. Ex." é um homem que pode não 
t~·ansigir, mas não engana, fingindo 
que transige. E também encontrou do 
meu lado o mesmo fervor no patro
cínio da causa que me competia. Te
nho, agora, de pedir-lhe desculpas. 
em oúblico, de minhas impaciências 
e de- meus gestos inopinados. Basta 
contar um caso. E' o caso do Pia ui. 
Debatia-se uma proposta que V. Ex." 
transmitia com a declaração de que 
só seria aceita na íntegra. E, fazen
do mencão de sair, eu declar·ei: Pois 
está tudo encerrado. Pensei que fôs
se um acôrdo. mas é um ultimato. 

Iludem-se os que julgam que era 
o interêsse de viver bem com todos 
que cu procurava no acôrdo. Que era 
fórmula de comodismo e transigên
cia. 

Não! não revoguei meu espírito de 
luta. Passei, apenas, a lutar de outro 
modo, muito mais renitente e cansa
tivo, a gastar-me a conmtmir o ínti
mo, com a mesma firmeza P coerên
cia do meu passado polític·J. Nãn é 
elogio em boca própria; é a invoca
ção dos fatos, único meio de defesa. 

Constitui o acôrdo, simplesmente, 
uma trégua que o Brasil estava pe
dindo para recobrar as suas fôrças. 

Sim. Fui acusado, embora por vo
zes isoladas, do declínio dos meus 



<:entimcntos democrático~. Em t:oca 
-de aspirações ilusórias, de sonhos que 
nem mesmo as sombr,<s da noite abri
gariam. 

Fui acusado de tibie?.a, de acomo
dação ou de mêdo no exercicio dos 
meus compromissos de chefe ocasio
Ilal de um Partido que adotou, indc
fectivelmentz, o tema ela vigilância 
como prêço da Hberdade. 

Mas, nunca a democr~eia brasileira. 
a nossa precária e inconsistente de
mocracia, me deveu tanto, mesmo 
nos dias temerários dos meus gritos 
ci-'! insurrecto, como pelos pequenos 
;<;:;criLcios. os diuturnos e silenciosos 
t:1crit'cios que eu vinha faz~ndo pela 
":'a segurança e pela sua ~:randeza. 

Por ela, comecei a lidar contra mim 
mesmo. contrafazendo o meu tempe
r::mcnto, cem a soma de paC'iênci'' 
e r::signação apostolar de que não 
J;ce julgava capaz, :1ara r.oclcr ven
cer a3 dificuldades cotidianas da in
(·:m1prcensão e do penona!ismo. exi
~c:1tes e suspicazes, lidando com aml
o:) o:; c inimigos. domado por essa ::li::.
~~~nlh1a interior, porque o que estl:lva 
c:n c::tl.F:l n1i.o era eu, mn" .., resnon
;;;n !Jili:lade coletiva que vinha eiicar
nacdo. 

Cheguei a pe:·de<· a p!·óprb voz. co
T:hecicia pela m;i, forma c1e int:vnti
nr:~te e -e;:;tom·arla, porque essa "t;e>z já 
11:'1 o era a minil:,, mas cl:t comunidnde 
rnlit:ca que me fizr)J'a sel; intérprete. 
'Nr•m e1·a um chefe pessoal elo tipo au
l"··it:'trio que pudesse falar por mim, 
:;;:~ndo. apenas, um ve!c:ulo do pen
,qmcnto expresso pelo órgão ele cli-
1'c<;ii.o do Partido, por sua Comi:o: 'o 
.:E:;eccltiva. 

E porque nem sempre êsse pensa
mento era pacifico, dentro de uma 
;1f.!l'Cl'•1iaç::i.o q:1e, como estuf···o de tnn
i;;,s tona!idr.des. ainda não cristalizou 
;;-ua unidade. além de outros prodi
::-ios de- equi\brio para l'- precipitar 
"Ct!s~r.ciações que seriam fatais. tive 
'C!~ emudecer. Os que me convida
·,··.'lm n falar mal sabiam que minha 
na:or tragédia era a tragédia do si
l:~nciG. E, para minha natureza 
:·:·ancn, acostumado, como sou, a fa
J·l:- alto, alto e claro, êssc mutismo 
;cttfoca.•.'a, como a ag·onia do asfixiado. 

?.1m não destoa. r da investidura· e 
r-ara c-.m.servnr uma fõrça que tinha 
1.~m destino, tive que esgotar o cálice. 

Estcu nas vcsperas de despe•' .. "1C 
<!es-.1s 1·esponsa bilido.des pelo encer
nUH·~nto do meu m::mcla to. Já posso 
jt l"'-la.nelo assim. 

-. 
·~ 

Nüo adormeceram as reservas que 
~ão parte de minha vida . .::omo a alm:.1 
elo corpo. Se nem sempre vinha ~i. 
cena, nunca deixei ele velar que é 
um trabalho de dia e noite. 

Ning·uém avalia como essa reserv::, 
era suprida por uma ação discreta. 
por uma atunção pessoal e perma.
nen te. através ele todos os setores que 
podiam colaborar Do interêsse da es
tabilidade democrática, nm·sn máximo 
clesidera to. 

Quando, aplacando os terrores pe
rlócliccs. · cn sustentava, alto e bom 
som, que l''lr:r•\ mais haveria golpe . .; 
militares no Brasil, não dizia um[,~ 
palavra vã. Formulava uma . .,vic
ção haurida nos círculos mais sensí
veis, na consciência de quantos po
diam responder por êsse compromisso 
patriótico e tranquilizadcr. 

E eram tais meus cuidfl:-1·":; na as
sistência à democracia ar·r<>~ac1r· ·0la 
co!'l'ente ele boatos alarmantes. que. 
não tendo mais o que fazer. me aba
lancei a ir ouvir a palavra do prónrio 
Presidente da República, pára pode<· 
t.rnnsmio:-la à Nacão amedrontada. 
certo de que êle, ·a quem tambérr. 
atribuiam a premeditação de 111'"' gol
pe ele Estado. era o mais empenhado 
em preservar a legitimidade e1o seu 
titulo de govêrno constitucional, em 
vez de se atirar aos aza 1''"' r1as quar
telaclas caudilhescas. 

'E ac;.sim .roi. Teve o efeito de um;:( 
dllcha na ill'.il!?;inacão efervescente 
ele Cassandras profiSsionais, repondo 
as a tividades úteis nas sua calma 
construtiva. E surgir~m. em se~·,i
d::t. tôcbs as reafirmacões dêsse es
p.'rito de legalidade, em documentos 
públicos, seja embora o boato o mms 
obstinado e reincidente dos irrespon
sãveis. 

l\Ias, por amor de Deus, não falr:.,..~~ 
mais em golpe. Prevê-lo é, de certe 
modo, admiti-lo. 

Aqui sou legislador e JUlZ. Aqui 
nio rcub::. · empo à ação parlamentar 
que. S·? não ajudo, como era. dos meu.s 
projetas, porque a direçãc partidária. 
cumo se pratica no Brasil, pelos pon
te-s pessoais. me leva todcs os minu
tes, n:~o quero prejc·<licar. 

V•2nho porém. utilizando a impren
.oa que. influencia.cla pelo mesmo sen
t.iml:nt.o público, m<' franqueia a pu
blicidade, p::tra a doutrinação politics. 
qu-e n:e parece mais Ol)Ol"tuna e mais 
s5.. • 

NJ.o faz muito tempo, batalhei. in
quieto, inflamacio, centra qualquer 
tenta ~1va d~ deformação da prática 
leJmiJllcan::t, insinuada, a.qui e ali. co-



::LJ fórmul:t salv~dora, impo~t.n po:· 
.::ircunstúncias passageiras. Combati, 
'k!1::lzm-:-.nt.e. a po!itic::t de ~·cvernn.dores 
que: ameçava ser restmJ•·oc18: enfrentei 
a conspira~ão contra os partidos na
danais, dado, como inexequiveis, 
·:!iante das reações regionalistas; hos
~iEzei as manobras parlamentaristas 
que embaralhavam o regime, a pique 
:ie. não sendo uma coisa nem outra, 
::~em parlamentarismo nen1 presiden
daEsmo, tombar no cáos. 

E, aqui dentro, ce!'to cu elTado. C·J-
1oquci-me. na primeira linha contra 
:udo que me pareceia violar a Consti
<:uição, como os casos da cas.sação 
dos mandatos e da competência do 
Se-nado para o exame dos vetos do 
::>refeito do Dist.rito Federal. Desvin
cul:J-se a U. D. N. de tõ::las as exi
;:!ê:1cias que não se conciliam com seus 
;:>rincípios e com seu programa. 

Foram êsses. meus companheiros de 
:Jartido, nossos renhidos embate;:, a 
que nunca faltei para não dar o mau 
o;:x-emplo. 

D:go a todos os censo::es: Não houve 
capitulação nenhuma. 

O acôrdo. como funcionou nas mi
:1has mãos. não foi um ato de entre.
;;a. de rc"1dição interesseira. de passi-
7idade vc:gonhosa. 

Temos cooperado e d·zvemos conti
::Juar a cooperar com a mesma leal
dade e decisão; mas não cedemos um 
só passo na apreciação dos requisitos 
de nossa autonomia. 

Nunca cheguei a conceber que êsse 
acõrdo cancelasse, siquer. nosso dir-ai
:o de fisca1izacão e de crítica. Di!·ão 
os senadores da U. D. N .. ~-=lui pr<>
.senws, se, como chefe do Partido. co
~o principal respon ;à vel pela eficá
cia ciêsse entendi'l; ?:1 '·='· lhes cerceei. 
al?;mn dia. tímido e cauteloso, a liber
dade de conceitos na apreciação dos 
p:-oblemas adminlstrativos e da crm
duta. dos homens do Goi.·êrno. Dirão 
se cxe:-ci qualqu-er censura sõbrc essa 
:«cnldade imp1·eterível. 

O acôrdo só se tor:1aria efetivo pcla 
vigilância comum, visando o cwnp:i
mento de seus principais obje:ivos. 

Se eu quisesse intervir pediria, ape
::as. ·que tôssem sempre justos. 

Aqui no Senado não negociei a in
:>'J':!ndência do meu Partido. E, na 
Câma.ra dcs Deputados, a casa po
:irica. o acôrdo não coseu nenhuma 
.~:bci:::. não imoôs nenhum controle, 
:fJra dos seus· compromissos funda
:-Jn:lta!s. 

') Sr. Ferreira de Scu.~a- Posso in
formar ao Senado e a tõda a Nação 
b:asileira que a ação de V. Ex." r.:t 
b::t!1:G.dn. foi .sc·mp:e do? ;es:Jcito abso-
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luto ao programa do partido e à au .. 
t~·ttoll1Ll. ;: independência àe cada S<J
nador. 

O SR. JOSÉ AMERICO - Conce
rl~ndo, sobretudo, autonomia à lic:e-

O Sr. Fenreira de Souza - A lid<
rançn nunca recebeu de V. Ex." qual
quer instrução. opinião ou detcrmi
n?..~ão. contra qualquer atitude toma
da pelo Partido, de acôrdo com o 
seu líder. 

O Sr Fernandes Tavora - Dou, 
tan:!bém. meu te~temunho, porque v. 
Ex.~ me . deu plena liberdade :J:lra 
votar contra o pensamento do parti
~o no caso da cassação dos ma.ndaws 
ac~ re;Jres.entantes Célmunistas. 
. O Sr. Hamilton Nogueira - Posso 
r~fO!'J?1ar. por minha vez, que a ação 
f!s::alrzaà?:·a ào p~rtido jamais se 
exerceu to::las as vezes que ente.ndi ci~ 
fa!a~ contra os ato3 de preooti:nciP.. 
e exoroitãneia do Prefeito do ·nist~ito 
F(deral. 
, O Sr. l!iqtorizzo Freire - Aliás, s<i.o 
CJe::necessarros esses testemunhos. :,~a
tando-se de um homem como o ~·e
P..hor Senador José Americo, conheci
do em todo País pela sua indepen
dência de atitudes .. 

· O SR. JOSlt AMERICO - Agra
d~ço tcqos êsses testemunhos qu·2 
vem confrrmar a isenção com que m·2 
tenho. portado. 

De minha parte, se meus afa.zere.~ 
:1~0 me têm permitido frequentar ã 
tnbuna com maior assiduidade, ex
primo, com tôda isenção, minhas re.s
salva.s em apartes com que acompanho 
os dm~ursos de mais interêsse nacio
naL 

Estou findando a minha missão. E 
olho para trás sem corar. 

Até aqui não desertei do sacri!'ício 
:eito do esfôrço oculto, do exaustivo 
consumo do espírito; êle terá se~ tê::
mo natural. 

Não seria tão tarde 'll'e eu Jria cl'"-',
fazer-me de mim próprio, matar :n~
nh:::. natureza .. obliterar o meu nom~. 
por esperanças vás que nuncn. me se
duziram. Não iria cultivar 0 miserá
·.'el egoismo que ambiciona as fa.!sas 
posições. 

Já tiv~ a minha ascenção. Sei o q:JC' 
:-ne custam os terríveis atritos e:1t:-:: 
minha se:1sibilidade e meu dever de 
!'esist&nc!a. 

Desgraçado do povo que perdeu tôda. 
?.. cre:1ça no espírito público dos set:s 
:::le:--e.s. Q.ue vislumbra em to elos os 
:'::"·JS n sêde de mando, o cálculo, ::. 
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ccrnaa febril para as alturas, o ma
tcrii'!.lismo mais voraz. 

Envelheço. E é doce envelhecer de 
alma honesta contava Plutarco. 
Digo honesta e d·esprendida, para que 
::t alma tranquila seja leve. como 
uma pluma que o vento arrasta pela 
terra e conduz até o céu. 

Um cronista político acha que as in
justiças me doem como pedradas. 
Está enganado. Só me doeriam os re
morsos. 

As injustiças estimulam e encora
jam. como ma.nda a consciência do 
dever, que tem de ser indomita e in
sensivel. 

Só tenho em tudo isto o medo do 
desencanto, da decepção dos saerifi
cios perdidos, de outra fuga, como da
quela vez em que atirei pela janela o 
coroamento político de um vida de 
o.stracismo. 

Agora poderei falar. Falarei, depois 
de amanhã, sôbre a política do acôr
do em face das leis de segurança do 
Estado, que estão sendo pedidas. Fa
larei com a autoridade que pude rea.
ver nestas ·copiosas confissões que hão 
de me perdoar. (ll:l'uito bem; muito 
bem. Palmas prolongadas. O orador 
é m,uito cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
sôbre a l\1esa, uara receber emendas 
nas duas próximas sessões, os seguin
tes Projetes de lei da Câmara. cujos 
·avulsos já foram distribuídos: n.0 64, 
de 1948, que revoga o art. 9. 0 do Re
gulamento baixado com o Decreto nú
mero 11.159. de 29 de dezembro de 
1942, sôbre a execução dos serviços de 
fomento da produção vegetal: n.n 65. 
de 1948, que concede o auxílio de .... 
Cr$ 500. 000,00 à Federação das Socie
dades de Assistência aos Láza.ros e 
Defesa contra a Lepra: e n. 0 66. de 
1948, que permite ao advogado o livre 
exercício de sua profissão em qualquer 
parte do território nacional. 

Contú1Ua a hora do expediente. 
<Pausa). 

Não ha.vendo quem peça a palavra, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparocem mais os Srs. Senado-

res: 
Ernesto Dornelles. 
Flávio Guimnrães. 
Salgado Filho. 
Dw·val Cruz. 
Ivo d'Aquino. 
Andrade Ramos. 
Ribeiro Gonça.Jves. 
Walter Franco. 

Pereira Ivio~o.cvr. 
Rooorto Simànsen. 
Al:::rcdo Neves (11). 

Deixam de comparecer os Srs Sena-
dores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plini0 Pompeu. 
Maynard Gomes. 
Sá Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Mar-condes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Robero Glasser. 
Francisco Gallotti (10). 

Discussiío única do Projeto de 
lei n.0 49, de 1948, da Câmara dos 
Deputados, que taz doação de ltm 
terreno ao Paulistano Esporte Clu
be, na cidade de Campina Grande, 
do Estado da Paraíba <Com Pare
cer n.o 28E, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, oferecendo subs
titutivo). 

O SR. PRESIDENTE- Ao Projeto 
n.0 49 foi apre.s·entado um substitutivo 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça. 
Em discussão (Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro-a encel'l'ada. 
Vou submeter a votos o substitutivo 

da Comissão, que tem preferência, de 
acôrdo com o Regimento. 

Os Srs. Senador.es que o aprovam, 
queiram conserv2.1·-s-e s·entados (Pausa) 

E' aprovado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei da Cê.mara n,0 · 49, 
de 1948 

O CongTesso Nacional decreta: 
A!'t. 1.0 Fica doado ao Paulistano 

Espcrte Clube, soeiedade civil com sé
de na cidade de Campina Grande. Es
tado da Paraíba, o te1·reno de proprie
dade da União. atualmente adminis
trado pela "The Gre:'lt Western of 
Brazil·Railway C o.", si to no bairro de
nominado Alto da Estação. medindo 
130 metros de comp!·irr.2nto por 120 
metros de largura, para o fim especial 
de nêJ.e mar.ter a donatári2" seu cam
po de desportos. 

~ 1.0 O terreno assim doado não po
derá ser t;sado p:::,ra cutro fim. nem 
ser cbjcto de qualquer tra.nsação, não 
podendo a donatá!·b c.::::stitui.r ônus 
real sôbre êl~. 
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~ 2, 0 Se, em qua!Qtwr tempo c po:· 
qualquer r::~zão, a dontttária deb:2.!' de 
t·er no terreno clcado o seu campo de 
d·espcrtcs, bem como se a mesma do
natária s·e dissolver, o terreno r·2">'·er
ter:S" a utomàticamente ao patJ:imônio 
da União. 

Art. 2.0 A escritura de doação sera 
assinada no prazo improrro-gável de 
seis meses, sendo a União repre~·en
tada pelo Delegado da Diretorin d•) 
Dcmínio da União, junto a Delegacia 
Fiscal do. Tesouro Nacional no Estado 
da Paraíba, e dela constarão as con
dições e restrições especificadas no ar
tigo anterior. 

ll: declarado prejudicado o se
guinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 49- 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a pertencer ao Pau

listano Esporte Clube o terreno ocupa
do pelo Campo . desta entidade despor
tiva, da cidade de Campina Granãe 
no Estado da Paraíba, com a área ele 
130 metros de comprimento por 120 
metros de largura, sito no bairro de
nominado "Alto da Estação", de pro
priedade da União e administrada 
pela Great Westem. 

Art. 2.0 ll: concedido o prazo im
prorrogável de seis meses, a contar da 
vigência desta lei, para o Paulistano 
Esporte Clube receber a escritura de 
doação, cuja transmissão será gra
tuita. 

Art. 3.0 A presente lei ent1·ará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Esgo·~ada 
a matéria da ordem elo c! a, vou en
cerrar a sessão. Designo para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição n1-

mcro 287, de 1947, que cria os quadros 
das Secretarias do Tribunal Superior 
Eleitoral e dos Tribunais Eleitorais e 
dá outras providências. (Com pare
ceres favoráveis ns. 296 e 197, das Co
missões de Constituição e Justiça 
e de Financas, oferecendo emen-
das). - · 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 20 minutos. 

Recebem Emendas perante 
a Mesa 

Nas sessões de hoje e amanhã: 
O Projeto de Lei da Câmara nú

mero 63, de 1948, que altera disposi
tivos da Lei de Introdução · ao Có
digo Civil; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 64, 
de 1948, que revoga o art. 9.0 do Re
gulamento baixado com o Decreto 
n.O 11.159, de 29 de dezembro de 
1942, sôbre a execução dos seviços 
de fomento da produção vegetal: 

Projeto de Lei da Câmara :n.O 65, 
de 1948, que concede o auxilio de 
Cr$ 500.000,00 à l<,ecleração das So
ciedades de Assistência aos Lázaros 
e Defesa contra a Lepra; 

Projeto de Lei da Câmara n.o 66, 
de 1948, que permite ao advogado o 
livre exercício de sua profissão em 
qualquer parte do território nacio
nal. 



36." Sessão, em 13 de ma1o de 1948 
PRESID:r:l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas comparecem os S;;-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Ve::;;:nie.Ud· Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales . 
Cícero de Vasconceh.'5 
Góes Monteiro. 
Isnur de Góes . 
Durval·cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrioue de Nova.es. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos .. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Eernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes V ;eira. 
:Wario Cardo;;o. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
V espasiano Martin!:'. 
Flávio Gttima1·&es. 
Ivo d'Aqu!no. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mercio (40i. 
O SR. PRESIDENTE - Ac!;:ur.-s·: 

presentes 40 Srs. Senadores. Eav·.>.ndn 
:1umero legal, está abe:-ta a ~ess1c. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

SR. 2.0 SUPLENTE <servind':l áe 
2. 0 Secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que. po,.til em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO ;ê o se
-gainte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM N.0 95. DE 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
elo Senado Federal: 

Tenho a honra de acusar o rece
i)imento da Mensagem de Vossa Exce
lênc!a, n.0 77, de 7 do corrente e, no 
ensejo, transm1tir··lhe, e por seu' ;":'lter
m'dio, aos demais Membros dessa 
Casa, os meus agradecimentos pela 
aprovação do requerimento do sena
d.>r Andrade Ramos que solicitou ;;. 
consigriaÇão em ··Ata de condclência~:> 
a~ familias. enlutadas pela catástrofe 
d~ Deodoro e de um voto de solidarie
dade ao Exército Nacional, ao Chefe da 
Nação e ao Ministro da Guerr3. 

Rio de· Janeiro, 10 de maio de 1941!. 
·- EURICO' G. OUTRA·. 

OfÍcios: 
Senhor 1.0 Secretário: 
Em solução ao assunto constante do 

oficia do· Senado. sob n.0 ~49. datado 
d·3 18 de março próximo passado. cum
pre-me afirmar a proc·edência das dis
cordâncias constatadas, e a que se 
refere .o citado ofício. relativamente 
r,o Prc.Jeto de Lei que autoriza o Mi
nistérLo da Fazenda a abt"ir o cré
dito .especial de Cr$ 65.000. 000,00, pa
ra. atender aos pagament.os resultan
tes da aquisição, ao Govêrno dos Es
tados Unidos da América, de bens ex
cedentes de guerra. 

2. Em conseqüência, tenho a honra 
de encaminhar a Vossa Excelência, 
nara os devidos fins, novo autógrafo 
eh Projeto, devidamente corrigido. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, 11 de maio de 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 



PROPOSIÇÃO 

N.0 296 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 

• 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aut":J
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de sessenta e 
cinco milhões de cruzeiros ......... . 
<Cr$ 65. 000.000,00), para atender ao 
primeiro e segundo pagamentos, no 
total de três milhões, quatrocentos e 
sessenta e oito mil, oitocentos e oi:en
ta e quatro dólares e sessenta cênti
mos (US$ 3.468.884,60) do contrato 
firmado entre o Govérno do Bra.sil e 
o dos Estados Unidos da América do 
Norte, em 27 de junho de 1947, em 
suplemento ao contrato assi:1ado em 
5 de julho de 1946, relativo à aqui
sição de bens excedentes de guerra. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vig0r 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as àisposiçõ.::; 
em contrário. 

Câmara dos Deputados. 11 de maio 
de 1948. - Samuel Duarte. - 2l:fzt
nhoz da Rocha. - Getulio Moura. 

-Do Sr. Ministro da Gue-.ra a::;-!·a
decendo a comunicação de i.1aver sido 
aprovado requerimento. de <1.:.1'~oria do 
Senador Andrade Ramos. de concio
lências às famílias enlutadas ;::~lo de
sastre de DeOdoro, e de solidariedade 
ao Exército Nacional. 

Telegramas : 
- Dos preside:1tes das Câmaras 

Municipais de Cambará e Londrina. 
Estado do Paraná, solicita:1do a re
gulamentação, por lei especial, das 
imunidades dos vereadore.c: umnici
pais. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara l\:Iu
nicipal de Três Rios, Estado do Rio 
àe Janeiro, comunicando haver in
terrompido seus trabalhos, em sinal 
de protesto contra a decisão jt:di.cíá
ria pela qual não são conside:::ados 
legisladores nem têm imunidades cs 
vereadores mtmicipais. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara :,:Iu
!1icipal de Salto, Estado de São Pau
lo, solicitando urgência para. a a.pro
vação do Projeto que regu!a o en
sino. - Inteirado: 

- Do Presidente da. Assembléia 
Legislativa de Pôrto .>\leg1·e, Estado 
do Rio Grande do Sul, congratulan
do-se com o Senado pelo Pl·ojeto ãe 
Lei n. 0 115, que manda reverte::.- ao 
serviço ativo do Exército nacional e 
nêle permanecer, enquanto viver, o 
::\f.arechal João Batista :\:!asc:tre:lhas 
de Morais. - Inteirado. 
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O SR. PRESIDENTE -Está finda 
a leitura do expediente. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. NOVAES FILHO- Sr. Pre

s.ide:lte, antes de cntrRr na.:; ligeiras 
c:msiderações a que me vou permi
tir, desejo dizer algumas p::~Javras sô
bre a grande data que o Brasil hoje 
comemora. sem dúvida alguma, das 
maiores d~ nacionalidade. 

Nenhum movimento social em nos
so País pôde, até ag·01·a. atingir às 
altas culminâncias do Treze de Maio, 
s::: o i do como é da deficiência, das di
~iculdaães com que os propagandis
cas da Abolição lutaram em ambi
enr e ainda mal preparado para re
ceber idéia tão nobre e tão generosa. 

N'aquêle apostolado figuraram, para 
::-lória de tôdas as gerações do Brasil. 
os homens que mais alto se coloca
ra:n. pela cultura e pelo pensamento,. 
como Ruy Barbosa, Joaquim Nabuco 
e Castro Alves. 

P:·epararam êles aquêle ato extraor
dinário, que mais ainda veio realçar 
o espírito público, o coração e a bon
dade da Princesa Isabel. 

A minha terra natal, Sr. Presiden
te. o meu Pernambuco, distante, po
rém cada vez mais presente ao meu 
coração, naquela campanha. pôde li
gar o seu nome em feitos extraordi
nários. através de dois f.','tand<!S apÓS
tales da causa, que foram Joaquim 
?\'::tbuco e José Mariano ... 

O Sr. Pinto Aleixo - ;o.:I:.:ito bem. 

O SR. NOVAES FILHO - ... am
bos meninos das velhas casas grandes 
dos engenhos de minha terTa : e am
bos pr·eocupados na vit.ória de uma 
causa, que se encheu de beleza por
oue só teve a norteá-la ?. bondade 
de todos os coracões q'.le a seg-uiram, 
e a solida:·iedade humana na sua 
nota. mais sens:vel e mais alta. 

Hoje, a.s circt:nstãnci2s mundi'ais 
se: ab:·em à pe:·cepc;ão de qualquer 
observador menos anrofunda:!o. in
dic:ando que outras -r;;r:mdes c a usas 
-cc;rerrws de -mnree:làer. :1:lo mais 
para a a bo!iciio cb e.o;cravos. mas para. 
e\·ita~: que 1~0 Ur~.iver.s·J se crien1 no
vos escra·Jos. 

S:-. Presidente. rendida. assim, 2. 
m:nha mode.sta 11omen.2.?em [~ glo
:·:o;:a àat:l que hoje fes1·0i::w:os, Que
ro v a ler-me. m2 is uma li"Z· do pres
:-igio desta tribuna, para rnc:1n1i!1har. 
a qn::·:-r: de direito. o apélo que me 
cJ1eg-ou. dos produtores de borracha 
cir:: um modesto l\1:unicípio dos ser
tões da minh~ terra, - do Municí
pio ele ?.íanissoba. 



Dia nt:~ ci:t.' clif!c~Jldades :;a!".l o ros
coan1tl!tl' c~c ~::ua procluçüo. pede1~1 

c':Jcs o n!npnro do I:1s!:ituto de crédito 
comp c t ::n te>. 

.lilelizrnentc, cu l1cn1 Ql_l n~~:.1, j.~.\ ····:~~.;
te, 1:o Br2.sil, o Banco ela Borracha, 
porque em nos[;o Pais, enquanto cr; 
prodtttores elas diferentes fomes de 
p:·oclução tiverem que realizar o gran
de miJagT<: qtw até hojce vêm reali
zando, ele entregarem a produç~•.o sem 
o créd:to organizado, 11ós nüo saire
mos cios quadros de apcrtura:; ew r;uc 
:::empre nos encontmmos, dessas al
tGs e baixas de prêços nos mercados 
ela produção nacional. 

Enquanto não tivermos, repito, o 
.crédito agrícola organizado, penetran
do o interior do País e levando a 
tôdas as camadas de produtores o di
nheiro fácil e barato, não poderemos 
sair das dificuldades em que cons
tantemente nos debatemos. 

O Sr. Andrade Ramos - Numa 
infância económica. 

O SR. NOVAES FILHO -V. 
diz bem, com a autoridade de 
lamentar experiente, estudioso 
nossos problemas económicos e 
nanc:eiros. 

Ex.• 
par

dos 
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Infelizmente, o crédito agr:cola não 
se pôde ainda organizar no Brasil, 
e, em matéria de crédito, nós ainda 
estamos em condições as mais defi
cientes. 

Dois paises existem no Continent.e 
Americano que podem oferecer mag
nífico exemplo de organização de cré
dito, onde as indústrias o conseguem, 
pelo prazo de 15 anos, a 2.5% de ju
ros ; para a.:.~uisição de casas, êle é 
obtido pelo prazo muito amplo de 
trinta anos e, apenas, à taxa de 3% 
de juros, e para a lavoura as facili
dades são magnificas e comnensado
r.as. Enquanto isso o que veí·ificamos 
no Brasil é a peleja cotidiana elo ho
mem do campo, da qual posse dar 
testemunho pessoal, porque tenho 
muito o::-gulho na viela em n'lo nos
suil· outra profissão que a de ·àei
:s:ar-me bate:· de sol a sol, ca v::-cr1.d0 a 
terra e semeando a cana. Na época 
dus colheitas, quando o escoamento 
do produto é clificil, não encontra o 
agricultor elementos para liquidar os 
compromisEos assumidos e para ha
bilitar-se à preparacão da nova sa-
íra. -

ll:sse quadro angustiante, que se re
pete, é, infelizmente, aquêle em que 
vivem qua.se todos os agriculto:·es do 
Brasil. . , ...• J. 

.'\:,:)!'t:.r:1,-t.d:::.ln.ea~e .. !f-t a C:.lm:J.:.:n cla.s 
?t::putr~ci():~ es~u.d~ .... e_ exarnin~ _o pro
Jeto de· .~·t:~orr~·nnizaç~~o banc:~tl'lD., qu:~ 
o er.ninenté Sr. Pre.sldente da Rrpú
bl.ica nara lá encaminhou. F.stou 
cena àe que ela observação, ela cla
l'ivici.ênci:?. e do natrioti:'mo dos nat·
lamentares do B·rasil. certamente· êle 
.':a!rá em condições de atender !>.:; du
ras e verdacleir2 . .s necessidades dos 
:1o~sos ag!·icultores. 

Vou ler o telegrama que recebi do 
Mumcipio de Manissoba, em meu E:i
tado, 

"Solicito ilustre Senadm· provi
denciar junto poder competente 
sentido incluir êsse Mun:lcipio 
plano empréstimo Banco Borra
cha. Sertanejos esta ci;lade ape
lam 1~osso legitimo reprcs~ntante 
Senado Federal esperando . seu 
máximo interêsse sentido amoa
rar orodutores borracha Manisso
ba êste Munic!pio que se acham 
se1·iamente sacrificados, tendo em
pregado seus pequenos recursos 
plantio 1·eferido produto confia
dos propaganda oriunda fontes 
oficiais. Armazéns esta cidade 
superlotados mesmo artigo ur
gindo uma providência salvaç~o 
pobres lavradores. desta zona. -
João Primo Carvalho." 

Sr. P:::esidente. estou seguro de que 
o poder competente não fechará os 
ouvidos aos apêlos de que Me faço 
éco, de homens dos sertões ele Per
nambuco, daquêles .home:1s fortes de 
que nos falou Euclides d~ cunl11 °'"B 
abandonam nor vezes as suas terras, 
tangidos pelas sêcas inclementes, 
quando até a água para beber lhes 
falta, mas que a elas voltam ; vol
tam encorajados pelo amor com que 
se ligam âs mesmas, cheios de tenaci
dade, de esoiri;;o de sacrifício e de 
capac!dad.;, de trabalho, para realiza
ção do g:·ande milagre, que vêm :·ea
lizanclo, da produção sem crédito. 
<Muito bem : muito bem. Palmas. 
O orador e · cumprimentado.) 

Comp:n·ece:n mais os Srs. Senado
res : 

:San:.ilton Nogueira. 
Victoril10 Freil·e. 
Alfredo Nasser. 
Ferrel:-a de Souza. 
Salgado Filho. 
Joaquim Pires. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
O lavo Oliveira. 



.~.1ayH:ud Gomes. 
Etelvina Lins Ul> . 

Deixam de comp:trecer o.~ Srs. SE·-
·Dadores : 

Ah':J:·o Aclolpl10. 
José Nelva. 
Plinio Pompeu. 
\"l::ltc!· Franco. 
Levi~1do Coelho. 
Roberto Simo~::;e::. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Fnmcisco Gallotti (9) . 
O SR. PRESIDENTE - Continua a 

hora do expediente. (Pausa.) 
Mais nenhum Sr. Senador quer-endo 

.usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição 

n,0 287, de 1947, que cria os qua
dros das Secretarias do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e dá outras 
providências. (Com pareceres fa
voráveis ns. 296 e 297, das Comis
sões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, oferecendo emendas> . 

Quando êste proJeto entrou em cur
so no Senado, em dezembro de 1947, 
não estava ainda em vigor o novo 
Regimento, no qual se prescreve a 
apresentação de emendas antes dcs 
pareceres das comissões. '!i:le segue, 
portanto, a tramitação estabelecida no 
Regimento antigo, podendo receber 
agora emendas do plenário. 

Estão sõbre a mesa duas emendas 
que vão ser lidas. 

São lidas e apoiadas as seguintes 
EME!-o"DAS 

A Proposição n.0 287, de 1947. 

N.0 1 

Nos quadros aos quais se refere o 
.artigo 1.0 do Projeto - Tribunal Su
perior Eleitoral (Secretaria) - Na ru
brica "cargos isolados de provimento 
efetivo", retifique-se para 1 Auditor 
Fiscal classe ou padrão P. 

Justificação 
A importância das atribuições do 

auditor fiscal do Tribunal Superior 

· r-··-;·· "?"NFTp'V~C-FT!WE'"""iFCf:W"":,wzT'JR"':"'i' 
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Eleitoral é assás conhecida -; no ante
proJeto oticialmente apresentallo pelo 
mesmo Tribunal à Câmara ,ias Depu
tados, figura exatamente a criação de 
1 Auditor Fiscal classe ou padrão P. 

Verifica-se, pois, que houve um t!n
gano no Projeto da Câmara, no qual 
figura o padrão O, inferior ao estabe
lecido no anteproj('to do Tribunal su
perior. 
· Há, ainda, a c:omlderar que do Pro
jeto constam auditores dos TribW1ais 
Regionais classificados no padrão O. 

Ninguém desconhP.ce o maior volu
me de serviço e de responsabilidade dt. 
aud:tor fiscal do Tribunal Superior 
Eleitoral, o qual tem as .suas funções 
definidas no Regimento Interno da 
Secretaria. 

As suas múltiplas atribuições, ine
rentes à Secretaria, acresce a super
visão dos serviços de contabilidade do 
Tribunal Superior, desde que são su
primidas duas Divisões, entre as quais 
a de Contabilidade; supressão essa 
feita pelo próprio Tribunal em seu 
anteprojeto; daí decorrendo maiores 
encargos para o auditor fiscal. 

Não se trata d-e aumento de despe
sa, n"m de criação de cargo, pois ~ste 
já existe, e sim, tão sõmente, de •.2m 
equitativo reajustamento; e cabe con·· 
siderar que o funcionário detentor do 
cargo de constütor fiscal do Tribunal 
Superior Eleitoral, que passa:a. a de
nominar-se auditor fiscal, deverá ser 
aproveitado nêste último, com venci
mento equivalente ao seu cargl. efeti
vo no Tribunal de Contas, por fôrça 
das disposições imperativas do pará
grafo 1.0 , do artigo 4.0 , da presente 
Lei, em obediência ao parágrafo 3.0, 
do artigo 15, das Disposições Transi
tórias da Constituição Federal. 

A presente emenda é, pois, uma re
tificação a fim de que se restabeleça 
o padrão P, fixado pelo aludido Tri
bunal. 

Sala das Sessões. 13 de maio de l!J48. 
- Dario Cardoso. 

N.0 2 
Excluam-se das tabelas referentes 

ao Grupo D os Tribunais Reg!onais 
Eleitorais dos Estados de São Paulo 
e Minas Gerais, passando êste~ a 
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constituir o Grupo E, com os seguintesquadros de funcionários: 
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO E 

Silo Paulo e Minas Gerais 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

N
. I 
umero J' 

de Carreira ou cargo 
cargos 1 

1 

1 

2 

2 

1 

l 

1 

l 

1 

l 

1 

1 

1 

1 
1 

l 

l 

l 

2 

2 

I 

/ Diretor 
I 
I 
I 
I 

I Diretor . I 
I 

Geral da Secretaria ... - ...................... I 
J 

i 
I 

de Serviço .................................... I 

' Cargos isolados de provimento ejetivo 

I 
I Auditor 

I 
Fisca! ......................................... 1 

I 
I I 
I I 

. f Taquígrafo 
I 

. I 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I, 

j I 
I 
I Arquivista ............................................. I 
I 
I 
I 
I I 
1 Almoxarife ••• o o ••••••••• o o •• o o ••• o •• o ••••• o •••••• o • o ••• 1 

I I 
I 
I 
I 
I Zelador 
I 
I 
I Porteiro 
I 
I 
I 
I Ajudante 

I 
I 
I 

I 

............................................... ·li 
I 

...•..•.••••.•.••••••••••••..••••••••.•.•••..•. I 

I 
de porteiro .................................. I 

Motorista .... r. ........................................ ! 
I 
I 

Classe 
ou 

Padrão 

R 

o 

o 

lii 

K 

J 

I\: 

r 

H 
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de i 
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Cargos ou cw·reira 

Carreira ou cargo 
Classe 

ou 
Padrão 

I -·····- -·······--·---···-.. ···-·----·-----------·----i----
1 

2 
6 
6 
5 
5 
6 

30 

8 
15 
20 

43 

10 
20 

30 

8 
'I 

15 

10 
10 
10 

30 

1 ,,, 
1 "-:l 
1 :(ll[l 

2 ~~:::e 

G ,, o"' 

' Ojicial Administrativo 

Esc1·iturário 

Dactilógrafo 

I 
I 
I Continuo 
! ....................................................... . 
I 
., 

I 
'-------

Servente 

•••••••••••• o o o o o • o o ••• o ••• o o o •• o •• o o •• o • o o ••• o ........ o • 

Funções gratijictUlas 

Secretário do Presidente. 
Secretário do Procurador Regional. 
Secretário do Diretor Geral. 
Secretários de Diretores de Serviço. 
Chefes de Seção. 

CrS 8.400,00 anuais cada. 
Cr:S 7. 200,00 anuais cada. 
CrS 6.00,00 anuais cada. 

Ii: 
:r 
I 
H 

G 
F 
E 

G 
F 

G 
F 

E 
D 
c 



J1:.stijicaç:c"'i.o 

O c:·::tm8 cl::--s tabelas que estrutu
r:cm os qu:!ciru.s dos Tribunais Re
···ir.nais Eieitcrais mostra haverem 
(.;:;ie3 sido classificados en1 grupos 
écUe, à.e CF.·l·to moela. obeclcczm ao cri
:J·;·io c:as popula~·<ics eleitorais dos 
.~.:E.:.1dcs rcspcctivcs . 

.r, .. ::;i::n c aue temos 
G: upa A • até 1000.000 
G!'upo B até 200.000 
G:·upo C - até 45D. 000 
Grupo D - Mais de 450 

eleitores. 
eleitores. 
eleitores. 
mil. 

Sê! na auasi totalidade dos casos 
r:ssa orientação atende perfeitamente 
às necessidades dos Tribunais. pro
porcionando uma classificação homo
gênea, o mesmo, entretanto, não se 
poderá dizer quanto ao Grupo D, que 
e21globa São Paulo e Minas, cada 
aual com mais de um milhão de elei
tores, com outras unidades cujo elei
torado gira em tôrno da casa dos 
quinh1.mtos mil. 

Ora, é evidente que as necessidades 
dos Tribunais que hajam de atender 
a populações eleitorais de vulto da
quêles dois não possam ser iguais às 
elos que devem servir a êstes últi
mos. Tudo tem que ser maior no ex
pediente dos primeiros, exigindo, for
çosamente, equipes mais numerosas 
de servidores. 

J::sse o pensamento que inspirou 
a p:!:êsente emenda, baseada. aliâs. 
em elementos informativos colhidos 
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no próprio Tril:.unal de São Paulo. 
s~~cunào os at:ais e indisnensável ao 
bom desempénho da wre:!'a que cabe 
àqut:lc importr.nte órgi!.o ela Just:ir;a 
E!ei::oral o quadro ora propôsto. 

Sala cl:\s Sessões. em 13 ele maio 
cl~ 1!.'48. - l>farcondes Filho. - Eu-
cf'ttr:J.pc: v-,·,...-;.,..~. -- lt'Te1ic llianna.. 
E~n:~rde~~· ii;·iJw. · · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
<! disct1SSii.O. (Pausa) . 

Não havenclo quem peça a pala
Vl'U. declaro-a encerrada. 

A. P:wposiç:~o n. o 287 volta à Co
m!ssão de Cons-:;i~uição e Justiça e 
d.e Fim:~:ças. a :"im ele manifestarem 
sôbre as duas emendas do plenário. 
Est~ esgotada a matéria da ordem 

do dia. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DI!\ 

Discussão única da Proposição n.0 

24.0. de 1%7. que isenta de tôda tri
butação os animais importados pa
ra 1·eprodução e melhoria da pecuária 
nacicn:1l. co:::no os consignados às 
exposições-feiras, e dá outras provi
dênci?..s. <Com pareceres favoráveis. 
ns. 294o e 2g5, das Comissões de Agri
cuitura, Indústria e Comércio e de 
Fir..:::nças, oferecendo emendas). 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 15 minutos. 



3 7.'' Sessão, em lt, de malC de 1948 
PRESIDÊNCIA DO !:;R. NEREU RAI\'!OS, PRESIDENTE: 

Às H,30 horas ccn::;Ja::-ece:n os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias O!ympio. 
Fe!·nandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo . 
Etelvino Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconceios. 
Góes Monteiro. 
'Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto AleL'CO. 
Pereira Moacy1·. 
H.~nrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamílton Nogueir? .. 
Andrade Ramos. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Euc!ydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Filinto Mü!ler. 
João Villasbôas. 
V espasiano Martins. 
Fl&,vio Guimarães. 
I·,•o d 'Aquino. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mercio (35) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs. Senador~s. &vendo 

~úmcro legal, está aberta a sessão. 
\~ni-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETÁRIO (servindo 
ele 2.0 ) procede à leitu1·a da ata da 
oesEão ~nterior que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETÁRIO, lê o .oe
guinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

-Dos presidentes das Câmaras Mu
Dicipais de Cornélia Procópio e de 
Bandeirantes. formulando votos de 
ccngratulações e de apõio ao movi
!11€:l1to e!ll prol da elaboração de um::o.. 
J.~i espP.dal que regulamente imuni
ciaà~s para os vereadores. - Intei
rado. 

Ofícios: 
:N.0 519 - Reajustamento das tari

fas pascais e telegráficas (P!·ojeto nú
r.lero 658-B, de 1948. 

::Oe<1hor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encamin11ar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o inc!uso autógrafo do Projeto de 
Lei n.0 668-B, de 1948, que reajusta 
as tarifas postais e telegráficas e 
dá outras providências. 

Aproveito o ensêjo para renovar a 
Vossa Exceiê!'lcia os protestos de meu 
m<:is alto aprêço. 

Rio. 13 de maio de 1948. - !ifunhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

PRO,TETO DE tE! D,\ C.~l\BP.A 

N.0 71, de 194.8 

lteajusta as tarifas postais e telegráficas e dá. outras p1·ovidênciru; 
Disposições Preliminares 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aplicar-se-ão nos serviços p·::>stais e tel-egráficos, em todo o 

território nacwna!, os pr&ços constantes da tarifa nesta lei. 
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Art. 2.0 Serão o~erv::telas, na nplicação ela tarifa. n.;; cii~posiçü•~:-; do:; 
regulamentos e instruções que com ela náo colidirem. nem conu·nrhtrem o 
<stabelecido em convenções, acõrclos, convênios c regul::unento:; inrcrnr.cio
nais, assinados pelo Brasil. 

TíTULO I 

PREÇOS POSTAIS 

CAPíTULO I 

SCHVIÇO INl'Ef:NO 

i':.rt. 3.° Cobrar-se-ilo os seguintes prêçcs: 
I J pelo franquinmento da correspondência "local": 
al cartas, por unidade de 20 gramas e com limite em pêw de 2 quilo

gramas, quarenta centavos; 
bl cartas-bilhetes, por unidade, com limite em pêso de 20 gramas, qua-

renta centavos; · 
c) cartas pneumáticas, por unidade e com o limite de 20 ç;ramas em 

pêso, um cruzeiro e cinqüenta centavos; 
dJ cartões postais, por unidade: quando simples, vinte c·enta vos; com 

resposta paga, quarenta centavos; 
e) correspondência de c:>.ráter social, por unidade e com limite de 30 

gramas em pêso, vinte centavos; 
III pelo franqubmento da correspondência •·nacion::JJ.": 
a! cartas, por unidade ele vinte gramas e limite de 2kg. em pêso, pelo 

·primeiro porte, sessenta centavos e, cinqütmta centavos. pelos seguintes; 
b) cartas-bilhetes, por unidade, cem limite de vinte gr~m1as em pê.::o. 

sesEenta centavos; 
c) cartõ·2S postais, por unidade, trinta centavos; com resposta pags. 

sessenta centavos; 
d) fonopostai:.;, por unidade de vinte gramas, com limite em pêso· de 

. sessenta gramas. pelo primeiro porte. cinqüenta centavos ·3, quarenta, pelo:; 

.seguintes: 
e> correspondência social, por unidade e limite ele vinte ::;nm1as em 

péso, trinta centavos; 
j) manuscritos, por unidade de cem gramas -e limite em pêso de dois 

quilos, trinta centavos; 
g) amostras, por unidade de cem gramas e limite em pêso de 50{) 

gramas, trinta centavos; 
h) impressos, por unidade de cem gramas e limite em pêso de 3 quilo.;, 

vinte c·ent~vos; 
i) impressos para cegos. por unidade de quilo e limite em pê.:=o de sete 

qcuos, dez centavos; 
j) livros, catálogos, papéis de música e brochuras. por unidade de cen~ 

gramas e limite em pêso d-e trê.s quilos, dez centavos; 
7~) jornais e revistas, por unidade de cem gramas e limite •Jm pêso de 

três quilos, quatro centavos; 
ll pequenas encomendas, por unidade de cem gramas. com limite Em 

pêso de três quilos, quarenta. centavos; 
m) encomendas comerciais, por unidade de quinhentas gramas c limite 

cm pêso de dez quilos, dois cruzeiros; 
ID por aviso de recebimento; 
a) pedido na ocasião do registro. um cruzeiro: 
b) pedido posteriormente; Cr$ 1,50; 
c) reclamação ou pedido de informações sôbre entrega de co!"respon

dência. Cr$ 1,50; 
d) pedido de retirada de correspondência e de modificação no cnderêço. 

CrS 1,50; 
c) ent1·ega por C::\."}Jressa, CrS 1,50. 

Art. 4.0 Ge-larão dos prêços do franquiamento "local" somente as carta.s. 
·cnrtas-bilhetes, cartões postais e correspondência de cnráter social, ende
reçados às zonas urbana, suburbana e rural das próprias cidades ou vil:.s 
.cm que forem postados. 
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Parágrafo único. Qualquer espécio de corrcspondêncin. cx;Jedich com 
taxa ele franquiamento ''local" e que haja de ser encaminhada, por alteração 
de enderêço, para além das zonas urbana. suburbana e rural da cidade ou 
vila, em que tenha postada, estará apenas sujeita ao pagamento da dife
rença de porte entre o franqU.:amento "local" e o "nacional", cobrando essa 
diferença ao destinatário, por meio de sêlo de taxa devida, sem multa. 

Art. 5.0 ll: obrigatório o franquiamento integral e prévio de qualquer 
espécie de correspondência. 

§ 1.0 Excetuam-se da exigência dêste artigo ns cartas em sua forma usual 
e o~d!nár!a, os cartões postais simpl-es e as correspondências de caráter 
social. 

§ 2.0 As correspondências excetuadas pelo § 1.0 terão curso, ainda quan
do, por eventualidade, não estejam devidamente franquiadas. Cobrar-se-á 
porém, .em dobro, aos destinatários, o prêço ou insuficiência do prêço, por 
meio de sêlo de taxa devida, na importância mínima de 20 c·ent:tvos. 

Art. 6.0 As cartas-bilhetes serão vendidas: a cinqüenta centavos as 
de franquiamento "local", e a 70 centavos, as de franouiamento "nacional", 
representando, a diferença entre o prêço de venda e o" valor dos resocctivos 
prêços postais, o custo da fórmula. · 

Parágrafo único. As cartas-bilhetes que, por inclusão de qualquer papo! 
ou objeto, excederam o pêso de vinte gramas, serão taxadas como cartas. 

Art. 7.0 Entendem-s-e por correspondência de caráter social os impressos 
ou manuscritos em sobrecartas abertas, que contenham apenas felicitações, 
pêsames, convites, agradecimentos e participações de assunto particular. 

:8arãgrafo único. Serão, porém, essas correspondências consideradss 
anúncios, se tratarem de assunto público; poderão, nêsse caso, ser classifi
cadas como impressos, desde que sejam apresentadas ao Corr:=io em número 
igual ou superior a trinta exemplares idênticos, para destinatários diferentes. 

Art. 8.0 Os remetentes que apresentarem ao Correio, de cada vez, para 
expedição por via ordinária, mais de 300 impressos da mesma natureza, 
acondicionados em maços coletivos, para cada cidade ou localidade de des
tino, gozarão da redução de 20% sôbre o prêço do maço. 

§ 1.0 A redução mencionada nêste artigo será calculada sôbre o pêso 
de cada objeto, se os impressos tiverem enderêços individuais. 

§ 2.0 Podem, nas mesmas condições, ser aceitos prospectos ou circula
res a distribuir por diversas pessoas, sem enderêço individ'.tal, expedidos 
em maços ou pacotes, até três (3) quilos, endereçados aos agentes, de 
acôrdo com as instruções do remetente. 

§ 3.0 11: facultado aos remetentes que apresentarem ao Correio. de cada 
vez, para expedição preterida e, por via ordinária, mais de mil impressos 
iguais, embora com enderêços diversos, fazer o pagamento da taxa, inde
pendente de selagem e por meio de guia; concede-se, nêste caso, o abati
mento de 30%, calculado êste, por objeto a ser distribuído. Os impressos 
assim franqueados deverão trazer a menção "Porte pago". 

Art. 9.0 O pêso dos impressos, livros, catálogos, brochuras, jornais e 
revistas, poderá ser elevado a cinco quilogramas, quando se tratar de 
volume expedido isoladamente. 

Parágrafo único. Os livros em fascículos e outras publicações em forma 
de livros, tais como almanaques ou anuários sem caráter de propaganda 
cClmercial, gozarão dos prêços aplicados aos livros. 

Art. 10. Os jornais e revistas da Capital da República e doo; Estados, 
que se utilizarem das vantagens do "Porte pago", por quinzena adiantada, 
gozarão do desconto de 10%, desde que o pagamento S·eja efetuado três 
dias antes de iniciada a quinzena respectiva. 

§ 1.0 Os jornais de grande circulação, publicados nas capitais, só serão 
recebidos à última hora, nos carros do correio ambulante, quando tenham 
previamente pago a taxa por meio de guia. 

§ 2.0 Quando as taxas torem pagas por meio de selos, êsses jornais só 
poderão ser recebidos nas sedes das repartições. 

§ 3.0 Os maços ou pacotes de jornais e revistas, destinados a uma só 
localidade e expedidos pelos editores para o interior da República, poderão 
ser aceitos até o pêso máximo de vinte quilos, por volume, caso tenham 
de seguir ao destino, por estradas de ferro. sem baldeações sucessivas; no 
caso contrário, não poderão pesar mais de cinco quilos. 
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Art. 11. Cobrar-se-á prêmio de registro: 
a) normal, para cartas, cartas-bilhetes, cartões postais, correspondência 

de caráter social, fonopostais, manru:critos, pequ~nas encomendas e enco
mendas comerciais, Cr$ 1,00; 

b) módko, para amostras, impressos em geral, impressos em relêvo par-a 
cegos, livros, catálogos, brochuras, jornais e revist::>.s, Cr$ 0,50. 

Art. 12. O prêmio de registro de Cr$ 1,00 dá direito à inclenização de 
Cr$ 50.,00, no ca.so de extravio do objeto. 

ii 1.0 .A13 encomendas comerciais serão obrig::-,tõriamente submetidas à 
registro e à declaração de valor. 

§ 2.0 O reg-istro é obrigatório: para as cartas com valor C!·sclarado, pe.1·a 
as pequenas encomendas, com valor declar.s.do ou soem êle, para as enco
mendas comerciais, para as cartas e encomendas sujeitas a reemi:lol..,;o e 
para as cartas portadoras de vales postais ou de titulas do s·erviço de 
cobranças. 

Art. 13. O prêmio de reg:stro módico dá direito à indenização de 
Cr$ 25,00, _no caso de extravio do objeto . 

... trt. 14. A ta:;:a de reclamação ou pedido de inform.z-ções sóbre entrega 
de correspondência, será substituída ao reclamante, se se verificar que 
a reclamação foi proveniente de êrro do serviço. 

s 1.0 Quando se tratar de objetos registl'ados, nenhum prêço se cobrará 
!}êlas reclamações ou pedidos de informa.ções, desde que o remetente haja 
pago a taxa de aviso de recebimento (A. R.), por ocasi::>.o do registro. 

~ 2.0 Sempre que o Correio fôr o culpado pelo mau e::::1cam.inh:1mento 
ou extravio, quer do obj-eto registrado, quer do A. R., se o r..ouver, a ta:~a 
da reclamação, ou, dado o caso do A. R., será restituída ao reclr.rnante. 

CAPíTULO II 
SERVIÇO INTERNACIONAL DA UNIÃO POSTAL DAS Ali!!.É~CAS E ES::'.'.NHA 

Art. 15. As conespondências destinadas à Argentina, Bolívia, Canadá, 
c;olómi.:ila, Costa. R.ica, Cuba, Chile, São Salvador, Equador,. Ei.:;pcnha, 
Estados un:dos da América, Estados Unidos da Venezuela, Guatemala, Haiti, 
I-:::onciuras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, r.epú.blica Dorni
llicana e Uruguai, es.t~o sujeitas às mesmas t:.::.xas, pr&mio.s ·S· co:n.dições 
constantes da Tarifa do Serviço Interno observado, a-penas o seguinte: 

a) com exceçáo das pequelns encom.::;.1d~.s, :n .:em.essas QUe contenham 
o!Jj.~tos C:e correspondência, permutadas pelas diretorias das Escolas dos 
l,)aises da União Postal das Américas e f.!!spanha ou pe-los alunos das 
mest..o1as, po~· intermédio de seus diretores, gozarão de tarif.a equivalente a 
50% da ordinária, desde que não pesem mais de um çuEograma e satis
façam às demais condições correspondentes à sua classificação postal; 

b) os fonopostais só deverão ser expedidos para os países que admitam 
:ssa. categoria de correspondência; . 

c) os impressos, livros, catálogos, brochuras, jornais e revistas uod2::::1o 
pesar até cinco quilos, cujo limite será elevado fi. dez quilos, quando sê tratar 
de um só exemplar ou de um só tomo expedido isoladamente; tais r."m-sssa.s, 
porém, poderão pesar indistintamente até dez quilos, se se destinarer.:J. a 
países com os quais o Brasil tenha concluído acôrdo nêsse sentido; 

d) o franquiamento das encomendas será regulado pela tarifa especial 
de "colis postaux"; · 

e) as pequenas encomendas até ·um quilo poderão ser expedidas como 
"petits paquets" para os países que admitam ~sa espécie de correspo:1-
dência; estão p-orém sujeitas ao franquiamento esta!J.el,ecidà para a corres
pondência nacional, desde que não contenham objctcs cujo valor mercantil 
e~~ceda de dez francos-ouro; · · · 

j) tanto o p:·Gmio de registro de Cr$ 1,00 como o de registro módico 
estabeLecido para as amostr~s, impressos em geral, impressos em relêvo para 
cegos, correspondentes a dez francos-ouro, no caso de extravio do objeto; 

g) os pedidos de retirada· de correspondência ou de modificação ele 
erlderêço não serão aceitos para o Canadá, cuja l·et;i.slação inténa não 
permite a retirada· de correspondência nem a . modificação de enderêço, a 
pedido do remetente. · · · · · ' · · · 
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CAPíTULO !II 
SERVIÇO INTERNACIONAL DA UNIÃO POSTAL UNIVERSAL 

Art. lG. As correspondências destinadas aos p~s que não fc.zem parte 
da Uni~o Postal das Américas e E.spanl1a .serão franqueadas de confor
niidade com a Convenção Universal, pagando as respeetivos prêços: 

a) cartas, por ur.idade de 20 grai!1$.S, com o limite em pêso, de dois 
9uilos _pelo primeiro porte, um cruzeiro e cinquenta centavos, pelos seguintes, 
a razao de noventa centavos; 

b) c~tõ~s-p?Stais, por wüdadre, nove!1ta centavos; com resposta paga, 
um cruzeuo e oltenta centavos; 

c) fonopostais, por unidade de vinte gramas, com limite em pt\so de 
sessenta g-ramas pelo primeiro porte, um cruzeiro e dez centavos e pelos 
&!:guintes, à razão de setenta centavos; ' 

d) mar,uscritos, por unidade de cinqüenta gramas, CCP-1 limite em pêso 
de dois quilos pelo primeiro porte, cinqUenta centavos; pelos seguintes, à 
razão de trinta centavos, com a taxa minima de Cr$ 1,50; 

e) amostras, por unidade dê! cinqüenta gramn.s, com o limite em pêso 
de quinhentz.s g:camas pelo primeiro porte, cL'lqü~nta ccr!tc.vcs; pelc.s se
guintes, à razão de trinta centavos; 

j) imprressos, por unidade de ci!"J.üenta gr~r.-.as, com limite •om pêso 
ele três quilos pelo primeiro porte, cinqüenta centa';os; pe'!.cs seg·1.tlntes, à 
razi"Lo de trinta centavos; 

g) pequenas e-ncomendas, com limite .sm pêso de 1 qu:ro, p~:o primeiro 
porte, ele duzentos e cinqüenta grama.s, três cruzeiros; pelos seguintes, por 
u..>údade de cinqUenta gramas, sessenta centavos; 

h) impressos par.a uso d.e cegos, por unidade de mil gr:::.m.as e limite 
;m pêso de sete quilos, dez cent::wos; 

Art. 17. São facultativos na c-orrespondência destinad:::. ::tos países qu~ 
fazem parte da União Postal Univers!ll, além das taxas de franquiamento: 

a) prêmio de registro - um cruzeiro e cinqüenta C·Zlltavos; 
b) taxa de aviso de recebimento: quando pedido na ocasiáo ele registro 

l:lffi. cruzeiro e cinqUenta centavos; quando pedido posterior:::iwnte, dois cru~ 
Z·Eiros e cinqüenta ceJ1tavos; 

c) taxa de reclamação ou pedido de informação sõbre eatrega de cor
respondência - Cr$ 2,50; 

d) taxa de retirada de correspondência ou de modificação de enderêço 
Cr$ 2,50; 
e) taxa de expressa - Cr$ 2,50. 
Art. 18. Todos os obj.etos de correspondência, no Se1·viço Internacional 

da Unii:o Postal Universal, deverão ser intcr;ralr.1ente f::a~'::;.uo::ados pelos 
remetentes. Cobra-se-i aos destinatários, em dôbro, o prêço ou a insufi
ciência, por meio de sêlo de "taxa devida" na importância mir.Jms. de 
trinta centavos. 

§ 1.0 Excetuam-se unicamente as cartas e os cartões post:J.is simples, os 
quais terão cw·so, ainda que, por t:nrentualidade, não estejam devidamente 
franqueados. 

§ 2.0 Os demais objetos não insuficientemente fr:mq,ueados ficarão retidos 
no correio de origem, que os tratará de conformidade com as disposições do 
Regulz.mento dos Coneiàs e Telégrafos. 

Art. 19. Os fonopostais só poderão ser expedidos para os países que 
admitem essa categoria de correspond&ncia. 

Art. 20. Os livros, as brochuras, os papéis de música e as cartas geo
gráficas, expedidas por qualquer pessoa, e, igualmente, _os jorna:s e publi
cações periódicas, quando expedidos diretamente _pelos ed1tores OJ.!. seus man
datários e destinados a países, que, nas relaçocs com o Eras1l, admitam 
reciprocidade, gozam de redução de 50% sôbr.e !_IS resp~ctiva~ tarifas. 

Parágrafo único. Os objetos mencionados neste art1go nao dev€'m conter 
nenhum anúncio ou reclame, a não ser o que constar d:l capa ou das pági-
nas da guarda dos volumes. . . 

Art. 21. o pêso dos impressos cm ger~l pode ser: elevado a cu~co qwlos, 
quando se tratar de um. só exemplar ou de um so tomo, expedido ISola-
damente. . 

Art. 22. As pequenas encomendas ("petits paquets") só poderão ser 
expe-didas para os países que as admitam. 
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P::t!'ágrufo único. Os "petits paquets" nilo poder.::.o ser p:stD.c\os n:::; 
caixas urbanas de coletu, mas ·ent!'egucs em mão aos cncanc,;;:dos do :!·c::;
pectivo serviço. 

Art. 23. Na tarifa do Ser·viço Internacion?.l da União Postal Univer·sal, 
o prêmio de registro d::i. c!ir.~ito :\ indenização correspond\mte a 25 í'l'ancos
ouro, no caso de extravio do objeto. 

Art. 24. No Serviço Internacional da Uniiio Postal Universal, a taxa 
da reclamação ou pedido de informações sôbre a entrega da correspondência 
será restituído ao reclamant·e, se s.e verificar que a reclamação foi prove
niente de êrro de serviço. 

§ 1.0 Quando se tratal" de objetos registrados, nenhum prêço se cobrará 
pelas reclamações ou pedidos c1e informações, desde que ci remetente haja 
pago a taxa de aviso prévio (A. R.), por ocasião do registro. 

§ 2.0 Sempre que o Correio fôr culpado pelo mau encaminhame11to ou 
pelo extravio, quer do obj.eto registrado, quer do A. R .. se o houv.er, a 
taxa da reclamação, ou dado o caso do A. R. será restituída ao reclamante. 

§ 3.0 Os pedidos de retirada de correspondência, ou de modificação de 
enderêço, não s·erão aceitos para a Grã-B:retanha nem para os Domínios, 
Colónias e. Protetorados Britânicos, cuja legislação interna não permite a 
retirada de correspondência, nem a modif!cação de enderêço do destinatário, 
a pedido do remetente. 

CAPíTULO IV 

DIMENSÕES lldXIMAS DAS CORRESPONDÊNCIAS 

Art. 25. As dimensões máximas das correspondências serão tai3, que a 
soma do comprimento, da largura e da espessura não poderá t:.ltrapassar a 
90 centímetros, nem a maior das três dimensões poderá ser superior a 60 
centímetros. 

s 1.0 Excluzm-se: 
I- Quando em forma de rôlo: 
c) no regime u:-.iver;;:~'.l: o ·~c,r:lpri:rr..ento, somado ao dôbro do diâme

tro, não poderá ser superior a cem centímetros, nem .:~. maior dimensão (o 
comprimento ou o dôbro do diâmetro) poderá ser superior a 80 centi
mstros; 

b) nos regimes interno e américo-espanhol: o comprimento, somado 
com o diâmetro de amba.s as bas~s. não poderá ser superior a cento e vinte 
centímetros, nem a maior dimensão (o comprimento ou a soma dos diâ
metros das bases) poderá ser superior a cemj centímetros. 

II - Tratando-se de fonopostais, a soma do comprimento, da largura e 
da espessura não poderá ultrapassar a sessenta centímetros; e a maior 
dimensão não poderá ser superior a vinte e seis centímetros; 

III - Os cartões postais e a correspondência de caráter social estão 
sujeitos aos máximos de quinze centímetros de comprimento .e 10,5 centí
metros de 12.rgura e, minimos, de 10 centímetros de comprimento e 7 centí
metros de largura. 

I - Os impressos, quando expedidos sem envoltório e com o formato 
de cartão, dobrado ou aberto, não deverão ter dimensões inferiores às mí
nimas, estabelecidas para os cartões postais; 

V - Nas encomendas gravadas com reembôlso, nas encomendas co
merciais e nas correspondências oficiais para o interior da República, a 
soma do comprimento, da largura e da espessura não poderá ser superior 
a 120 centímetros, e a maior dimensão não poderá exceder a 60 centímetros. 

§ 2.0 Quando se tratar de absoluta necessidade dos serviços públicos, 
poderão as correspondências oficiais federais para o interior do Pais ultra
passar os limites de pêso e dimensões, dentro, porém, das possibilidades do 
tráfego postal. 

§ 3.0 As dimensões das encomendas permutadas com 0 exterior são 
reguladas pela tarifa especial de "col.is postaux". 

/.-

CAPíTULO V 

CORRESPONDÊNCIA OFICIAL 

Art. 26. A correspondência oficial da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios Federais, dos Municípios e das Entidades Autár-
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quicas ou Parestatai.>. quando expedida para o interior da R-epúbliC[<, pelas 
vias de superfíci.e ou pelo Correio Aéreo N:::eional, gozará dos seguintes 
prêços de porte: 

Unidades T::.xas Limites 
E~pécie de Cm·rcspondência: de pêso Cr$ de pêso 

Oram :JS Gramas 
Ofícios ou cartas ...................... . 50 0,20 15.000 
Impressos .............................. . ).00 0,10 15.000 
Outros objetos ......................... . 100 0,20 15.000 

§ 1.° Com exceçáo dos prêços de porte, previstos nêste artigo, tôdas as 
outras taxas .e prêmios aplicáveis às correspondências oficiais serão os mes
mos, estabelecidos para as correspondências particulares. 

§ 2.0 As correspondências oficiais de qualquer espécie, quando destinadas 
ao exterior da República, estão sujeitas aos mesmos prêços, prêmios e l:mites 
de pêso .e dimensões estabelecidos para con·espondéncias particulares; a 
importância dêsses prêços e prêmios será comprovada por selos ordinários 
ou estampas de máquinas de franquear. 

§ 3.0 As correspondências o:!'ici:lis com declaração de valor, e igualmente, 
as de expedição por via aérea, que não S·eja feita pelo Correio Aér.eo 
Nacional, continuam sujeitas aos mesmos prêços e prêmios aplicáveis à 
cclTespondência dos particulares, sem limite, porém, para declaração de 
valor. 

§ ~.0 Os prêços e prêmios da correspandência ofic:al federal ,a ser expe
dida por via aérea, sem ser pelo Correio Aéreo Nacional, deverão ser cobra
dos, obrigatoriamente, à bôca do cofr·~ .. 

§ 5°. As correspondências oficiais federais, d<J qualqu.sr n:::.tureza, <::xpe
clidas para o interior da RepúbEc:::., pelas vias de superfície ou pelo Co::-reio 
il.é1·eo Nadonal, te!·ão curso, independente de selagem; deve, port'!m, ser feita 
a escrituração dos respectivos preços e prêmios, cuja importância será levada 
à reo~ita do balanço industrial do Dep:::.rtsmento dos Correios .e Telégrafos. 

§ 6.0 As correspondências oficiais dos Estados, do Distrito Federal dos 
Municípios e das Entidades Autárquicas ou P::;.restatais só teriio c'urso 
mediante aplicação ele seles ordin:irios ou estz.mpas 'ct::! ::-:áquü:r:..s de 
fra:1auear. 

{ 7.0 P..s correspondências oficiais, emanadas das at!toridad•es e chef<:s 
de repartições e serviços dos Territórios Federais, siio consideradas federais. 

§ 8.0 As correspondências oficiais estão, ainda, sujeitr,s &s condições e 
fonnalidad·~s previstas no Decr-eto n.0 6 .108, d.e 16 de :::gôsto de 19·10, quando 
niio colidirem com as disposições estabelecidas nesta Lei. 

CAPíTULO VI 
CCN'DIÇÕES GERI~IS PARA A ENTaEGA E A P..EST!7UIÇ}~O !>.~~s C:Jor!r.Es:jo~DENC!~'\.S 

Art. 27. A entrega de objetos de correspondência de qualquer espécie 
e procedência .será feita no dornicilio do dBstinatário, em tôdas as locali
dades, onde houver distribuiçiio domiciliária. 

Pa!·ágrafo único. Excetuam-se aêste regime cs seguintes objetos de 
correspondência, os quais serão entregues na .s·.sde do Ccr::-eio d'Z dzstino: 

a) os objetos que pesarem mais de um QUilograma; 
b) os objetos que, pela sua forma, volume cu dimensão, dificultem o 

seu transport-e peles correios; 
c) cs que forem endereçados à posta restante; 
d) os que forem enviados pelos correios às Alfândegas e De!~gacias 

Fiscais, para pagamento de direito aduaneiros; 
e) as cartas e pequenas encomendas com valor declarado; 
j) as €ncomendas comerciais; 
g) os que estiverem sujeitos ao pagamento de taxa d·evida; 
h) os que forem apreendidos para aplicação de multas ou out:as penali

dades regulamentares. 
Art. 28. Quando não retiradas as encomendas, no &2rviço interno, dentro 

do prazo de 5 dias, contados da data da expedição dos respectivos avisos, 
estarão sujeitas à taxa de armazenagem de 30 centavos, diários ,por enco
menda, a partir do dia seguinte ao da terminação daquê!e pr::zo. 
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§ 1.0 O paagmento da t::...\:a de n.rmazenagem será feito em selos postais, 
da seguinte forma: 

a) serão aplicados no verso dos avis-os aPrE-sentados pelos destinatários 
ou pelos remetentes, e inutilizados com caririilio de data das repartições que 
efetuarem a .e-ntrega, ou a restituição das encomendas; 

b) êsses avisos serão convenientemente arquiv:::.dos nas mesmas repar
tições. 

§ 2.0 As taxas de armazenagem, a cargo dos destinat:lrlos, serão anu
ladas, sempre que as -encomendas forem devolvidas ao correio ele pro~edência. 

Art. 29. Os objetos de qualquer espécie e procedência, endereçados à 
posta restante, estão sujeitos às seguintes taxas, qt;e dev.zrão ser pagas pelos 
destinatários, na oca~ião da entreg-a: Cr$ 0,20, os que n§.o pes~trem mais de 
500 gramas; Cl'$ 0,30, os que pesarem de 500 a 1. 000 gramas; Cr$ 0,10, os 
que pesai>em mais ele 1.000 gramas. 

§ 1.0 Pelos objetos enviados às Alfândegas e Delegacias Fiscais, para 
pagamento de d:reitos aduaneiros, cobrada .aos destinatários a taxa de 
Cr$ 2,50, por objeto, a qual, entreta:.1to, s·eri anulada, se os r·ef·nidos obj:ctos 
fore:.n considerados isentos dêsscs clireitcs. 

§ 2.0 Os "petits paquets" estão sujeitos à taxa de entrega r.a impor
tância de Cr$ 0,80 ai~m da tax~ de Cr$ 2,50 pela remessa à Alfândega ou
Delegacia Fiscal. Ambas essas taxas serão anuladas, se .o conteúdo de tais 
objetos fôr c-onsiderado pela Alfândega cu pela Delegacia Fiscal bento do 
pagamento d-e direitos aduaneiros. 

CAPíTULO VII 

SERVIÇOS DE VALORES DZCLAR.~l:O.S 

Art. 30. As remessas de valores declarados, par:o-. o interior poderão ser 
feitas como cartas, pequenas encomendas ou el·:comendas comerciais. 

Art. 31. Além d::<s taxas e prêmios relativcs à categoria da corr·2spon-
déncia, estão os val01·es sujeitos a prêmio de seguro. 

§ 1.0 O prêmio de seguro cobrado da seguinte forma: 
a) Cr$ 0,50 por Cr$ 50,00 ou fração até Cl'$ 5.000.00; 
b) sôbre o que exceder de Cr:S 5. 000,00 até Cr$ 10.000,00: Cr$ 0,50 por 

Cr$ 100,00 ou fração; 
c) sôbre o que exceder de Cr$ 10.000,00 até Cr'.,> lGO.OOO,OO: Cr$ 0,50· por 

Cr$ 200,00 ou fração. 
s 2.0 A declaração de valor supedor a Cr$ 10. 000.00 só ser:i r.dmltida 

para as rem.e.ss::s permutaCI.as entre as sedes das Diretorias Reg·ionais, 
podendo também ser permitida para out~·as reparti.çõc.s pcstais de rebtiva 
importância, a juizo do Direto1· do D2!1:J.!'tamento dos Correio3 e Telé
grafos. 

§ 3.0 O valor dec~r:::!.do deverá ser ig;ual ~o v:;.lo:r incluído na co::·es
pondência. 

Art. 32. Serão cbrigatàriam~nt-e submetidas à declaração d.e v::tlor: 
a) as encomendas comerciais qu.e de·:eráo ser ::>.comnanl1adas d::ts res

pectivas fa~uras, organizadas em duplicatas e consignado, nestas, 0 valor 
real das reme-ssas; 

b) a moeda corrente, os títulos ao pc:rt!l.dor qu:) a!.!'lda nii.o tiv;o,rem sido 
inutilizados, e os s,elos e estampilhas ele qu:J.l::;_uer esp6cl-::, nã:) obliterados 
e, ainda, em vigor, d-everão ser registra::l::Js com valor declarado, CO!Tespon
der::.te ao seu valor nc:n.ir.ai ou facial. 

Parágrafo único. São excluíd!ls dn. (1c~!:l~::!~8,o C: c v:t!o~ ::~s est~mni~ i1r'-S 
aderidas às duplicatas de cobrança comercial, devidamente preenchidas e 
que se destinem ao acüt;e dos destinatários devedo!·~s. 

Art. 33. As remessas de valores declar·ados para o •2x:;.e1·ior e ::s cn·~o
mendas postais ("colis postaux"), com valor, obedecerão :1s dispo.siçõcs dos 
acôrdos de valores declarados e de "colis posta.ux" da União Post:l.l Universal, 
do ac6rdo de encomenda,s postais da União Postal das l'..mé1·~oas e E.:.panha 
e de outros acêrdos ix~rtlculares, firmados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Os prêços e prêmios a serem cobrados pela execução 
de tais serviços constarão de tarifas especiais, organizadas nos têrmos dos 
referidos acôrdos, obse:rvado, porém, o eqüivalente de Cr$ 6,00, estabelecido 
para o franco-ouro, por esta lei. 
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CAPíTULO VIII 

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS POSTAIS INTERNACIONA:S 

("Colis Postal.Lx") 
A.rt. 34. A execução do serviço de que trata êste capitulo obedecerá ás 

<!:sposições dos a.côrdos de encomendas postais da União Postal Universal 
e da União Postal das Américas e Espanha e, ainda, às de outros acôrdos 
particulares, firmados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Nas tarifas .especiais, organizadas para êste serviço, 
Bs taxas e prêmios serão sempre calculadct> na base do eoüivalente de 
Cr$ 6,00, estabelecido para o franco-ouro. • 

CAPíTULO IX 

SERVIÇO DE I:EEMEOLSO NO INTEl:!OfJ DO PAÍS 

Art. 35. As remessas para o interior do País, gravadas com reembolso, 
só poderolo ser aceit:::s como cartas ou ·2ncomendas, cobrad~.s aos remetentes 
as seguintes taxas e prênlios: 

a) pelas .cartas, o prêmio ele r.egistro e as taxas de porte das cartas; 
b) pelas encomendas, o prênlio de registro e as taxa.<> de porte das 

enco::n1:ndas comerciais; 
c) pelas cartas e encomendas, o prêço fixo de Cr$ 1,60, por· objeto, para 

a transm]ssão ao remetente, da ordem de reembôlso da importância receb:da 
do destinatário. 

§ 1.0 O prêmio de seguro pela encomenda e seu reembôlso será cobrado 
à razão d~ Cr$ 1,00 por Cr$ 50,00 ou fração desta importância ,até o máximo 
de reembolso, que será de Cr$ 10.000,00 seja qual fôr o valor do objeto. 

§ 2.0 Pela devolução dos objetos gravados com reembôlso deverão ser 
cobr~d~ dos re~etentes. no ato da restituição dos objetos os mesmos prêços 
e prermos que tlv·erem s1do pagos, para a expedição, com e~:clu.ôão do prêmio 
fixo, de Cr$ 1,60, previsto na letra c dêste artigo. 

CAPíT"G.LJO X 

SERVIÇO DE COBRANÇA NO INTERIOR DO PA.ÍS 

P..rt. 36. As remessas de serviço de cobranças, no interior do Pais, 
serão expedidas com declaração d·e- valer e estào sujeitas aos se~uint.es 
prêmics e taxas: 

a) de registro e prêços de porte aplicáveis à carta do mesmo pêso; 
àJ de seguro e dois por cento (3%) sôbre o valor declarado. na :r~zão 

de Cr$ 1,00 por Cr$ 50,00 ou fração desta importância, até 0 máximo de 
cobn~nça, que será de Cr$ 10.000,00 para cada registro; 

§ 1.0 Das importâncias cobradas, a repartição que .efetuar o serviço, 
descontará: 

a) o prêmio de cobrança de 2% na l'az&:o d2 CrS 1,r!O por Cr$ 50,CO ou 
fração desta quantia, sôbre cada titulo; 

b) o prêmio do vale postal· relativo ao produto líqu:do a ser enviado 
ao Cl'·Sdor da importância. 

§ 2.0 Os títulos apresentados aos dever1cres e qne n:í.o forem par:c8. 
estão sujeitos ao prêmio fixo de apresentação, na importância d~ CrS 0.50 
por título; êste prêmio é cobrado dos remetentes no ato d:t restituiçfro dos 
títulos. 

CAPíTULO :XI 

,\:OSZNATUI:AS DE .JOR::.,\!S E .JU!l!..IC,\ÇÕES PERIÓDICAS PARA O INTE!!IO:: DO PA;'S 

.Art. 37. Pela. m.sinatura d-e jornais e outras publicP.çõcs neriódicas 
obtidas por inter~'Sdio do correio, serão cobrads adiantadamente: 

a) o pr8ço intetiral da assinatura, correspondente ao período a que 
E:sta se referir: 

b) o nrümio de 2% sóbre esta imuortá~cia, na nzi.io d.e Cr$ 1,00 por 
Cr$ 50,00 ou fração · de Cr$ 50,00; • 

c) o prêmio do vale postal ou f::anqui:!mento c!a carta registrada com 
valor, para transferência dessa importincia. 
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CAPiTULO XII 
COHRES?ONDÊI\C!A l.É:tEA 

Art. 38. A colTCS!)Onclência aérea está suj.::ita ao pag~,m::nto ele: 

a) prêco interno, p::tra f!S cbje~os t:nnsportados no ~er~itõr:o 1~ac10nal; 
bJ prêços inte:nacionms, apllcáveJs à corresP<;Jndenc:a transpor~ada 

p:.:·u. o exterior c uniformemente e.st~Lbclccida por p:us ou t;:rupo de pals·=s. 
Par:'J,oTafo único. Para favorecer as permutas de obl ctos de corres

poncênci~. por avião, poderá ser fixad~ ~rêço regional. para cor;r_espondên
cia aérea dentro do m>2smo Estado ou l1m1te de determmada reg1ao. 

Art. 39. A importância devida pelo frn.nouiamento da com:sp-ondên
ci:: a exped:r, via aérea, será constituída do prêço postal ordinário ,cobrado 
sôbre os objetos transmitidos pela via d.e superfície, na conformidade da 
tarifa geral dos Con2ios e Telégrafos, acrescida da ccta de l'·~muneração 
pcio transporte em aeronave. 

P:u·ágr:::fo único. As cotas de remuneração devidas às empr.esas :t3ro
viárias comerciais, pelo transporte, e, por igual, as uniducles de pêso da 
co:Tespondência se1·ão fixadas na forma do· art. 40. 

Art. .,;o. As unid::.des de pêso das cor::espondências aérens e s.s cotas 
de remun2r~.ção, -em moeda nacional, d·evidas às emprêsas acroviárias, pelo 
tr amporte d::ts malas postais, serão fixadas pelo Diretor Geral do Dep:U"f·.a
mento dos Correios e Telégrafos, mediante proposta do Diretor dos Correios, 
sem prejuízo da renda industrial do correio e tendo em conta a importân· 

•.i :-o. necessária ao pagamento do mesmo transport-e. 
Art. 41. É o Diretor Geral do Departamento dos Co!'reios e Tclée;rafos 

::mtorizado a determinar o pais ou países que d•ev·em constituir os grupos 
corre.sponclentes a cada prêço cu prêmio internacional, observado o dispôsto 
no art. 33, l-etra b, da presente lei. 

Art.. 42. Os prêços postais aéreos internos não poderão o>er superiores 
r.os aplicáveis à correspondência aérea internacional. 

Jl .. .rt. 43. Os obje~os de ~crrespondên9ia aérea que estiverem integral
mente franqueados, so pod·erao ser expeà1dos por aviiio, se a insuficiência 
apr~S'~n~ada não ultrapassar. a .importância correspondente ao prêço postal 
o::d~nano, a que se refere o mc1so II do art. 3.0 , por unidad::: d·3 pê.so .;sta
belccido na forma do art. 38. 

Art. ~·!. Em . ca.so,s de eJ=~ra vi o, no. t~rritório nacional, dz qualquer 
!·emessa a(:rea reglStraaa, devera ser rest1tmda 2.0 r·.emetente a importáncia 
dos prêçcs e prêmios pagos. 

CAPíTULO XIII 

SE:WIÇOS DE VAL::::S POSTAIS NACIONP.IS E INTZ:N!.CIONAIS 

Art. 45. O serviço de vales postais nacionais obzdoec.er~ às disposições 
do Dec1·eto-lei n.0 2. 621, de 24 d-e setembro de 1940, fixado, porém, em 
Cr·s 5.000,00 para os vales t-elegráficos, o máximo de emissão estabel-ecido 
na l~tra c, do art. 3.0 do m.esmo decreto-lei. 

Art. 15. O serviço de vales postais internacionais será efetuado de 
conformidade com os têrmos dos Acôrdos firmados entre o Brasil e outros 
paises: os prêços e prêmios serão regulados pelas tarifas especiais constantes 
dêsses .P_côrdos. 

CAPíTULO XIV · 

ASSINATU:US DE CAIXAS POSTAIS 

Art. 47. As assin::.tt:rns de caixas postais co:neçarão no dia 1.0 do mês, 
em que forem tomadas, e terminarão sempre no último dia dos mes.~s de 
junho e dezembro, pagas, adiantadamente, pelos assinantes, por ano, OU' 
semestres, as importânc:as devidas, de acõrdo com a seguinte tabela: 

c) nas Diretorias do Distrito Federal e de São Paulo e na 1.11 classe: 

Ca.ixas quádruplas, por ano ..................................... . 
Caixas duplas, por ano .......................................... . 
Caixas simples, por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . 

Cr$ 
240,00 
144.00 
96,00 
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b) nas Diretori::ts Regionais de 2." classe e agências cspcci:ús: 
Caixas q'Ué.drupla.s, por ano ..................................... . 
Caixas duplas, por ano ........................................ . 
Caixas simples, por ano ....................................... . 

c) Nas Diretorins Regionais de 3." e 4." classes c nas agências 
de 1." classe: 
Caixas quádruplas, por ano ..................................... . 
Caixas duplas, por ano ......................................... . 
Caixas sil1'.ples, po:r ano ......................................... . 

d) Nas demais Agências 

Cr$ 

180,00 
108,00 

72,00 

120,00 
72,00 
48,CO 

Caixas simples, por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,00 
Parágrafo único. As chaves das caixas de assinantes serão vendidas a 

Cr$ 10,00 cada uma; a mudança de fechadura, a pedido do assinante, 
custará CrS 5,CO, e cada vidro inutilizado das me~mas caixas, custará 
CrS 10,00. 

CAPíTULO XV 

PRÊÇO DE VENDA DE FÓRMULAS DE FRANQUIAMENTO FOST.U. 

Art. 48. O prêço de venda das fórmulas de franqu:amento será consti
tuído pela importância do sêlo estampado, acrescida do prêço do custo das 
referidas fórmulas. 

CAPíTULO XVI 

EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE POSTAL E VENDA DE ""CU?i':O-RES?OSTA 

Art. 49. O serviço de emissão de carteiras de identidade postal 
nacional e o de v·enda de "cupão-resposta" são feitos mzdiant::! o 
menta dos seguintes prêços: 
a) carteira de identidade ......................................... . 
b) cup2.o-1·csposta no regime universal ............................ . 
c) cupão-resposta no regime américo-•espanhol ................... . 

TíTULO II 

SERVIÇO TELEGP~.5...FICO lNTERIOB 

CAPiTULO I 

TZ1..EGnA:i\·!AS DE PARTICULA~ES, O!"IC!AIS E DE CO!~G:U::SSIS':'J\5 

inter
paga-

5,00 
.2,00 
1,20 

Art. 50. Os telegramas particulares ordinários, por qu:::.Iqu,:::r r.1>eio de· 
transmissão combinado ou isolado, pagarão: 

Il Prêmio fixo, por grupo de 50 palavras cu fração, um cruzeiro e 
cinaüenta centavos. 

-IIl Prêço de percurso per palavra: 
a) quando o percurso fôr dentro do mesmo Estado, considerado, para 

êsse efeito, o Distrito Federal incluído no Estado do Rio de Jar::.ziro, vinte 
centavos; 

b) quando o percurso fõr entre dois ou mais estados, tri::1tr. centavos; 
§ 1.0 Os avisos de :::erviço classificados estão isentos de prêmio fi=:o. 
§ 2.0 Os telegramas urgentes pagam, em dôbro, o prêço de percurso. 
§ 3.0 Os telegramas cctejados pagam o acréscimo U.e 50% no prêça 

de percurso. 
§ 4.0 Os telegramas em código, inclusive os cifrados, estão sujeitos ao 

sistema de palavras construídas livremente, até a concorrência de cinco· 
letras ou algarismos: 

a) os grupos de letras ou algarismos poderão empregar-s-e isolada ou· 
combinac!amente no mesmo telegrama; 

b) as palavras claras do texto se contarão como tant2.s palavras· 
quantas vêzes contiverem cinco letras mais uma palavra para o excedente, 
se o houver. 

Art. 51. Os telegramas de congressistas estão isentos de prêmio fixo,. 
e pagarão: 

a) prêço de percurso, dez centavos; 
b) os urgentes pagarão três vêzes o prêço mencionado na letra a. 
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Parágrafo único. Gozarão dessa taxa· os telegramas em linguagem clara 
ou secreta, de qualquer caráter, dos membros do Poder Legislativo Federal. 

Art. 52. Os tel-egramas oficiais estão is-entos de prêmio fixo e pagarão, 
por palavra: 

b) prêço de percurso, vinte centavos; 
IJ) idem quando urgente, quarenta centavos. 
Parágrafo único. Gozarão dessa taxa. os telegramas çm linguagem clar:1. 

ou s.ecr.e-ta, interiores, de qualquer caráter, que, sem prioridade de trans
missão, emanem dos agentes diplomáticos e dos consultores da carreh·a, 
domiciliados no País. · 

P ... rt. 53. Os telegramas de imprensa, expedidos pelos correspondentes 
de guerra, p-elos próprios jornais, ou agências de informaçõ.es, e quando 
destinados à publicidade, desde que redigidos em linguagem clara, pagarão 
os mesmos prêçcs dos telegramas de congressistas (art. 51). 

A.Tt. 54. As cópias de t-elegramas pagarão: 
I - Quando d.e arquivos: 
a) prêmio pelo 1.0 grupo de cinqüenta palavras cu fração, dois cru

zeiros; 
õ) por grupo de 50 palavras ou fração, além das 50 primeiras, um 

cruzeiro. 
II - Quando de telegrzmas múltiplos: 
a) prêmio d.e 1.0 grupo de 50 palavras ou fração, um cruzeir·o e cin

qüenta centavos; 
b) 'por grupo de 50 pa]avras 0 u fração, além das 50 primeiras, um 

cruzeiro. 
Art. 55. As cartas t·elegráficas noturnas s-erão aceitas, em todo o 

território nacional e estão sujeitas às mesmas prescrições regulamenta;:es 
do serviço invernacional e pagarão: 

a) por um mínimo de 25 palavras, nove cruzeiros; 
b) por palavra excedente, trinta centavos. 
Parágrafo único. No r·egime interno, as cartas telegráficas admitirão 

a multiplicidade de enderêços pelo sistema de cópias e a entrega pelo correio 
e por expresso pago . 

Art. 56. Os telegramas urbanos e interrubanos só s·erão aceitos· em 
linguagem clara e pagarão: 

a) pr·êmio fixo por tel<egrama, até 25 palavras t::.:xadas. Cr$ 2,50; 
b) prêmio adicional, de cada palavra excedente, Cr$ C,20. 

§ 1.0 O serviço interrubano é limitado às localidades contínuas. como 
Recif.e, Olinda; Cachoeira e São Féli.x: Vitória e Vila Velha: em::,ora 
estejam em Estados diferentes, como Penedo, em .Alagoas, e Vila Nova, em 
Sergipe. 

§ 2.0 Na Capital Federal é considerado urbano ou int.errubano o serviço 
trocado: 

a) entre a cidade do Rio de Janeiro e Niterói, cerno o trocado pelM 
citadas localidades entre si; 

b) entre as cidades do Rio de Janeiro e as Ilhas de Paquetá, do 
Governador e das Flores, o trocado pelas citadas ilhas entre si; 

c) entre a cidade do Rio de Janeiro e as fortalezas de Sa.nta Cruz, 
!mbuí .e São João, o trocado pelas citadas fortalezas entre si; 

d) entre a .cidade do Rio de Janeiro e os vasos de Marinha de Guerra 
Nacional, esoojam êles dentro ou fora da Bahia de Guanabara. Do enderêço 
dos telegramas dêste serviço, constará, suje:ta à taxa de uma palavra, &lém 
do nome do navio destinatário, a indicação, Marinha - Rio, devendo o 
telegrama ser transmitido ao Ministério da Marinha, que o encaminhará ao 
navio, onde estiver; 

e) <enre a cidade do Rio de Janeiro e as ilhas das Cobras. Fiscal, das 
Enxadas e Villegagnon da jurisdição do Ministério da Marinha, devendo 
JJ serviço ser tratado nas mesmas condições por que o é o tráfego pr.evisto 
no item d, preced·ente; 

/) entre a cidade elo Rio de Janeiro e a Colônb Correcional da Ilha 
Grande. Do enderêço dos telegramas dêste serviço, constará, em fita, ao 
prêço de uma palavra, além do nome do lugar de destino, a indicaÇão -
Polícia - Rio, e será transmitido à Chefatura de Polícia, a qual lhe dará 
curso. ( 
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Art. 57. Os radiogramas costeiros, cujo preço de bordo cios n~vios 
brasileiros é de vinte e quatro centavos por pahvra, s.em mínimo, pngarão: 

a) prêço por palavra, compreendida a transmissão entre a e-stação cos
teira e a telegráfica, à qual estiver ligada diretamente, - Cr$ 0,80; 

b) prêço por palavra, além da anterior, quando 11ouver outro percurso 
-détrico fora da localidad-e, em que se ache a estação cost.eira, - Cr$ O,SC. 

Parágrafo único. A radiocomunicação de múltiplos destinos pagad 
por palavra transmitida o. prêço de quinze centavos. 

Art. 58. Pela suspensão de transmissão se pagará o prêmio fiY.o po1· 
telegrama - Cr$ 1,50. 

Parágrafo único. A acusação de recebimento tel-2gráfico - PC - é 
consid•eracio, como seis palavras de percurso ordinário, sem t:u:a fh:a. 

Art. 59. Registro de enderê:ço está sujeito à taxa anual cobrado .em 
3êlo postal, venciv·el em 31 d·e dezembro de cada a!lo: Registro feito até 30 
de junho - Cr$ 70,00. Registro feito d.epois de 30 de junho - Cr$ 40,00. 

Art. 60. Conversação ràdiotelefônica por inte1·médio de P.stações perten
centes so Departamento está sujeita aos seguintes prêços: 

a) para comunicação até o raio de 1.600 km: Prêço por 3 mmutos -
Cr$ 29.50. Prêço por m:nuto adicional - Cr$ 13,50. 

b) para comunicação em raio superior a 1.600 km: Prêço por 3 minutos 
- Cr$ 52,00. Prêço por minuto adicional - Cr$ 17,00. 

Art. 61. Os aparelhos rec-eptores de radiodifusão ·~st::n·ão su_i.E:itos ao 
seguinte: Taxa de r·<:g-istro anual - Cr$ 10,00 (cobrada em sêlo postal). 

Art. 62. Os diplomas e c-ertificados de nabilltação de técrücos e ·:Jp~ra
àores e llc·enças para funcionamento de estE:ções (salvo aparelhos de :radio
difusão de sinais horários ou df! boletins meteorológicos), e sua !·avalidacão 
ou renovação pagarão: Taxa -- Cr$ 20,00. · 

CAPíT1Jõ:,O II 

SE!:VIÇO TJ::LEGRliFICO E:~T;::?.IO:\ 

Art. 63. O serviço telegráfico está sujeito ao pagamento c! o:; seguinte> 
prêçcs, em franco-ouro. 

Prêço terminal e de trânsito brasileiro: 
1. Telegr&mas particulares ordinários: Prêço por palavra em ::-erviço 

efetuado dentro do continente americano - Cr$ 0,15. Prêço por palavra, 
em serviço extra-americano - Cr$ 0.30. 

§ 1.0 Gozarão do abatim:ento de 50% os ag.entcs diplomáticos e os c.nn
sttlar·ES de carreira, domiciliados no País, n.ls telegramas oficiais trocadc:> 
com os seus respectivos governos. 

§ 2.0 Telegramas em côdigo CDE (reduçiio de 4/10 da tarifa plena): 

a) preço mír:imo por telegrama até 5 p:<lm;Tas: 
Serviço efetuado de!ltro do continente americ:mo ........... . 
Serviço .extra-americano ...................................... . 

b) Prêço por palavra excedente das 5 primeiras: 
Servico efetuado dentro do continente ::Jmericano ........... . 3: Telegramas preteridos (r..:dução d~ 5/10 d:>. tarifa pkn:J) : 

a) Prêço minimo. por telegrama até 5 palavras: 
Servico efetuado dentro do continc!;.te americano ........... . 
Serviêo extra-americano ...................................... . 

b) Prêço por palana excedente das 5 primeiras: 
Ser•1iço efetuado dantr<J do ~ontinente americ:mo ........... . 
Serviço extra-americano ..................................... . 

Cr$ 

0.45 
0,90 

0,18 

0.375 
0,75 

0,075 
0,15 

4. Cartas telegráficas e radioteleg:·6.ficas - N'!'L e ::::::.T (:·ecll:ç:'io c!3 
2/3 da tarifa pl~;:la) : 

P!·êço mínimo por te!errrama até 25 palavras: 
Serviço -efetuado dentro do continente ame:·ic:mo . . . . . . . . . . . . 1,25 
Serviço extrn-americano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 

5. T-elegramas de felicitações de texto liv:re - :-:<':LT - (C:Jrt::s t-eie
gráficns de Nat.8.l e Ano Novn. redução de 2/3 dA. tn.rifa plcns.l: 

a) Prêr,o mínimo por telegrama até 10 palavras: 
Serviço efetuJ.do dentro do continente americano . . . . . . . . . . . . 1,25 



.St?rviço extra-r.mericano ..................................... . 
b.i Prêço por palnvra excedente das 10 primeiras: 

S"'rvir,o efetuado dentro do continente americano ........... . 
S-crvico extr::t-ameri.cano ..................................... . 

6: Telegrama de imprensa: 
Prêço terminal de trânsito por palavra: 

Serviço efetuado clentro do continente americano ........... . 
Serviço extra-americano ..................................... . 

7. Telegramas de imprensa urger;te: 
Scrvico efctuado dentro do continente americano ......... . 
ServiÇo extra-americano ..................................... . 

8. Radiot.elegramas coEteiros: 
a) Prêço por pala·.rra compreendida a transmissão entre a 

estação costeira e a telegráfica, à qual estiver li2;o.cla dirC:ta-
mente ..................................................... . 

li) Prêço por palavra, além da anterior, quando houver outro 
percurso elétrico fora da locr.liclade -Em c1ue .se ache a es-

0,50' 
0,10 

0,01 
0,02 

0,1.5 
0,30 

0,30 

tação costeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 
Nos radiotelegramas o ssrviço CDE (r-edução de 4/10 da trtrifa plena), 

não ·está sujeito a mínimo de palavras. 
9. 'Radiocomunicações de múltiplos destinos transmitidas ou recebidas;: 

Contribuição mens~d . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000,00 
10. TeJ.=gramas de fronteira: 

Prêço por telegrama até 30 palavras ou !ração dêsse núme1·o 
entre estações b:-asileü~~s c cstr.:u1geirr~s lilnitrofes ....... . 1,00 
11. T-elegramas múltiplos Cc6pias) : 

o) prêçc até 50 palavras contadas ........................... . 1,0{) 
bl por grupo de 50 palavras contadas ou fração excedente dêss-e 

r.ún1ero ........ :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
O número de cópias a extrair será igual ao número de enderêços. 

CAPíTULO III 

Fr:A~<QUIAMENTO TELEG.P~-i.FICO 

Art. 64. Gozarão de franquiam~.nto tele::;ráfico: 
a) os telegramas pam os quais l1ajam sido estabelecidas isenções pelas 

ccnvencões e acôrdos interiores e internacionais; 
b) -os telegramas de força m:tior, assim con.sid·er:::dos os que tiverem 

por assunto a ocorrência de qualquer calam:dade, perturbação de ordem 
ou acontecime-nto que ponha em r1sco a propriedade ou a vida humana;· 

c) os telegramas de scrvic;os m::teorológicos .e de estatística (lei número 
4. 733, d~ 31 de dezembro de 1923, art. 28l; 

d) os telegramas e avisos de s~rviços do Departamento dos Correios 
e Telégrafos. 

CAPíTULO IV 

PRÊÇOS DE VEN"DA DE MODÊLOS PARA USO DO PÚ!lLICO 

Art. 65. P...s fó!·mulas para r.edaç:?.o doz t2legram.:::s serão vendidas ao 
público ao prêço de: 
100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0Ü' 

TíTULO III 

SERVIÇO TELEFóNICO OF'!CIAL 
CAPiTULO úNICO 

PRÊÇO DAS ASS~ATURAS 

Art. 65. As assinaturas de aparelhos tel•efônicos of:ciais estão sujeitas 
aos ::eguintes prêços: 

a.) para particulares, por mês .................................... . 
b) para jornais, agências jornalísticas, emprêsas telegráficas e 

telefõn1cas, legações; consulados, estaçõ.es fer1·oviárias, ferrocarris 
c de nav-egação e associações cte classe, por mês ........... . 

Cr$ 
20,00 

15,00 
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Cr$ 
"c) par:-:- residências de autoridades c de func!on::u·:c:o: públicos n~o 

obngados ao uso do te',efone em razão d.e cargo, por mês . . . . 10,00 
d) por aparelho em extensflo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 oo 

Pa.rágrafo único. Quando se tratar de aparelhr;s de mesa sc cob!'ar:io 
por mes, os acréscimos seguintes, por aparelho: ' 

.a) por aparelho comum, de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 oo 
b) po:· apal"Clho d.e· luxo, para mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10'oo 

Art. 67. A despesa de instalação que constará da taxa fixa de Cr$ ao:ao 
~ do custo da linha a ser utilizada p!!1o aEsinante, correrá por contn, do 
Interessado 
. § 1.0 Quando a nova instalação acarretar despesa com construcão de 

lmha. ele postes, não de interêss.e da rêde telefónica, será essa despes:J, 
tambem paga pelo interessado. 

§ 2.0 As instalações de extensão estão sujeitas à taxa fixa de Cr$ 15,00, 
por aparelho. . 

§ 3.0 As d·espesas de instalação szrão pagas adiantadament•e, consoant.e 
orçamento prévio. 

§ 4.0 Estão isentos do pagamento das despesas d.e instalação os assi
nantes referidos na letra c do art. 66. 

Art. 68. As conversações telefónicas interurbanas, quando dos postos 
públicos, pagarão os seguintes prêços: . 
a) entre a Capital Federal e Nit·erói: 

·Pelos três primeiros minutos ...................................... . 
Por minuto_ que exceder os três primeiros ........................ . 
õ) entre a Capital Federal ou Niter6i e Petrópoli.s: 

"Belos três prime-iros minutos ..................................... . 
Por rrJ.nuto que exceder os três primeiros ........................ . 
c) entre a Capital Federal ou Niterói e Teresópolis ou Friburgo: 
Pelos três primeiros minutos .................................... . 
Por minuto que exceder aos três . primeiros ....................... . 

.d) entre Petrópolis e Teresópclis: 
Pelos três primeiros minutos ..................................... . 

·Por minuto que exceder aos três prim:::iros ...................... . 

TtTULO IV 

FRANQUIAMENTO POSTAL E TELEGRÁFICO 
CAPíTULO úNICO 

DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI N.0 6.109 

1,60 
0,40 

1,30 
0,50 

1,8ü 
0,50 

1,50 
0,50 

Art. 69. O franquiamento postal e t·el:õgráfico continu:>.rá a ser somente 
. o .estabelecido pelas disposições do Decreto-lei n.0 1. 995, de 1 de fevereiro 
de 1940, e do Decreto n.0 6 .109, de 16 d.e agõsto de 1940. 

TíTULO V 

RENDAS DIVERSAS 

CAPíTULO I 

RENDAS EVENTUAIS 

.Art. 70. Sob êste título, o Departamento dos Correios e Telégrafos 
·arrecadará as rendas provenientes: 

a) dos valores encontrados nas correspondências e encom.endas de 
qualquer espécie, não entregues, e caídas em refug·o d~finitivo findo _o 

:prazo legal para a :restituição aos remetentes. Quando ess.es valores nao 
estiverem representados por moeda corrente, serão os objetos vendidos em 
hasta pública, de acôrdo com as instruções baixadas pela Diretoria Geral; 

b) das diferenças de câmbio; 
c) da venda dos materiais inservíveis; 
d) das importâncias prescritas, em depósitos, relativas a vales postais, 

a chaves antigas, de caixas de assinantes, a titulo em cobranc:.a, ou a 
quaisquer outros serviços industriais dos Correios e Telégrafos, existentes 

cOU que venham a existir; 
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e) dos saldos decorrentes dos ajustes de contas internacionais; 
j) das multas regulamentares ou contratuais; 
g) dos anúncios lnsertos nas fórmulas ou afixados em recintos apro

priados ao público, por meio de concorrência pública ou t:J.,belas aprovadas 
pelo M:lnistro da Viação; 

h) dos prêmios pela venda de titulas da Divida Pública na cobrança 
dos respectivos juros, na base de 2%. 

CAPíTULO VI 

DISPOS!ÇOES GERAIS 

CAPíTULO úNICO 
Art. 72. Os prêços do serviço telegráfico para o eJ..'terior serão cobrados 

pelo equivalente papel do franco-ow·o, fixado trimestralme·nte, de acôrdo 
com o regulamento do s~rviço teJ.:g1·áfico interm:cional, tomado por base 
o câmbio médio do trimestre anterior, segundo as cotações do câmbio, 
registradas pela Câma.ra Sindical dos Corretores de Fundos P1blicos da 
Canital Fed,eral. 

· Art. 73. ToC:os os serviços postais e teleg1·áficos, previstos p-e1as Con
venções Intcrn::tcionais ,poderão ser postos e1n execução, mediante regu
la.mento ~ro\'ado pelo Diretor Gt2ral. 

Par&grafo ún:co. Nas taxas e prêmics relativos a tais serviços, ;;erão 
otsenrados os limites máx~mo3 e minin:os, fi~:ados ~;elas Convenções Inter
nacioTiais. 

Art. 74. Só o Poder Legisl:ltivo poderá autorizar frnnqui:ls pastais e 
teloegráfic:::.s, isenções ou reduções de taxas e prêmios postais e telegráficos, 
incidentes sôbre qualquer espécie, dêsses serviços, contidas em leis ou 
decretos, anterio:es à vigência da presente tarifa, ressalvadas, somente, as 
disposições que se apoiarem em contratos ou convênios em vigor. 

Art. 75. .As taxas telegráficas, cob1·adas a menos, por êrro de serviço. 
e as que se não possam cobrar do de!;tinatário, em virtude C:a recu:a ou 
:impedimsnto, devem ser completadas pelo ex!,)cdidor do telegrama e, qur:ndo 
êst.e. não as satisfaça, deveráo ser pagas pelos funcionários, se forem 
1·esponsáveis . 

.Art. 76 . .As taxas telegráficas cobracas a mais, por êrro de serviço 
ou as que forem cobradas em serviço que, acaso, n:'ío venha a ser pr-~st~~o. 
serão restituídas a quem as l1ouver pag·o, desde que o dir.eito à rest1tmçao 
fique comprovado em processo regular. 1l:',s~ reembôlso corre1·á por cont.a 
da renda dos telégrafos como receita a anular, qualquer que s-ej.a o exe:rcicio 
financeiro, em que haja ocorrido a diferença de taxa. e a op-eração ele sua 
restituição . 

.Art. 77. No serviço telegráfico, em tráfego mútuo, a cota-parte de prêço 
pertence às emprêsas e administrações participantes da execuç§.o do serviço 
e será escriturada em depósito para oportuna indenização, a qu~m de direito, 
conforme verificação em processo regular de contabilidacie, qualquer que 
seja 0 exercício financeiro em que haja ocorrido a troca ds corre<pondência 
telegráfica e o levatnamento e liquidação das conta respecti':as. 

PLANO TEL:EGR.\FICO N.~CIONAL 
P..rt. 78. l!: o Pod-er Executivo autorizado a realizar o plano telegráfico 

Nacional, que compreende: 
I - Uma. rêde básica de condutores que liga as várias cap~t.:tis dos 

Estados. 
a) Linha litoránea do Norte, que parte do Rio de Janeiro, vai a Vitória, 

São Salvador, .Aracaju, l.lr.Laceió, Recife, João Pessoa Natal Fortaleza 
Teresina .e termina em São Luis do Maranhão. ' ' ' 

b) Linha ~cmple_menta~ do Norte. que parte do Rio de Janeiro pelo 
traçado do Rlo-Bahia, va1 a Salvador, segue para Joazeiro, Teres:na 
e termina em Belém do Pará. 

c) Linha Central do Nordeste, que parte do Rio de Janeiro, vai a Belo 
Horizonte, segue para Joazeiro e termina em Recife . 
. . . . d) Linha Sul, que parte do Rio de Janeiro, vai a. São Paulo, Curitiba, 
Florianópolis e termina em Pôrto Alegre. 

e) Linha Sudoeste, que ~rte de Curitiba., vai a Florianópolis e termina 
em Pôrto Alegre. 
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/) Linha Sudoeste que parte de Curitiba, vai a Ponta Grossa, Passo. 
Fundo e termina em Pôrto Alegre. 

g) Linha complementar do Sul, que parte de Curitiba, vai pelo interior 
de Santa Catarina e até Pôrto Alegre. 

h) Linha Oeste, que parte de Belo Horizonte, vai a Uberaba, Goiânia e 
termina €m Curitiba. 

II - As linhas d.e conexão dos circuitos básicos: 
a) Salgueiro e Fortaleza. 
b) Carinhanha e Salvador. 
c) São Paulo e Santa Maria. 
d) Passo Fundo e Santa Maria. 
III - As linha.s de extensão da rêde vazia: 
a) São Paulo, Botucatu, Campo Grc.nd.e, Cuiabá. 
b) Campo Grande, Bela Vista. 
c) Campo Grand:::-Corumbá. 
d) Santa Maria-Uruguaiana. 
e) Põrto Al<:gre-Uruguaiana. 
/) Pôrto Alegr-e, Pelotas, Jaguarão. 
IV - Ramais n::s linhas troncos para atender a: 
ct) Rio Grande, na linha Pôrto Alegre-Jaguarão. 
b) Livramento, na linha Pôrto Alegre-Uruguaiana. 
c) Campanha, na linha Rio-São Paulo. 
d) Caravelas, na linha Vitória-Salvador. 
e • Belmonte, na linha Vitória-Salvador. 
f J Ilhéus, na linha Vitória-Salvador. 
g) Oeiras a Gilbués, na linl1a Toaf;em a Teresina. 
V - Uma rêde básica de cir.::uitos de rádio: 
a) Rio-Manaus. 
b) Rio-Ter·esina. 
c) Rio-Belém. 
d) Rio-Fortaleza. 
e) Rio-Rizcife. 
j) Rio-Salvador. 
g) P..io-P6rto Alegre. 
h) Rio-Goiinia. 
i) Rio-Campo Grande. 
j) Rio-São Paulo. 
k) Rio-Curitiba. 
l) Rio-Pô:to Alegre. 

Vi - Os circuitos com!Jlementares cl~ rádio: 
a) São Paulo-Goiãnia. 
b) São Paulo-Campo Grande. 
c) B~!ém-1\1anz.us. 
d) Manaus-Pôrto Alegre. 
c) Manaus-Rio Branco. 
/l Campo Gr3.-.'1de-Goiânia. 

.~ .. ' 

VII - A rêd.e secundária de ramo de.stin:J.c!a a centralizar os serviços. 
regionais e as próprias redes regionais e ramificadas. . 

VIII - Aquisição d2: apareihos para a conservação de linhas telegráficas 
e telefônicas: caminhões-escadas, auto-socorros c bomb:::s de sucção. 

PL.'\NO POSTAL NACI::>:.J"AL 

Art. 79. };: o Poder Executivo autorizado a realizar o Plano Postal 
Nacional, que compreende: 

I - Edificação de nova sede no Rio de Janeiro, D. F., e dependências. 
II - Reforma e amplü:ção dos edifícios onde funciona o D. C. T .. 
a) Fortaleza, 
b) Aracaju, 
c) Goiânia, 



cl) Vitória, 
e) T~resina. 
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III - Construção e adaptação de prédios dest:nados a agências do 
:Departamento dos Correios e Telégrafos. 

a) - No Amazonas, às seguintes agências de: 
1 - Brasília, 
2 - Cruzeiro do Sul, 
3 - Esperança, 

. 4 - Itacoatira, 
5 - Parintins, 
6 - Boa Vista. 
b) - No Pará, às agências de: 
1 - Bragança, 
2- An::apá, 
3- Marabá, 
4- Igarapé, 
5- Obidos, 
6 - Clevelàndia, 
7 - Alcobaça, 
8- C?..metá. 

· 9 - Mosqueiro. 
c) - No Maranhão, às agências de: 
1- Bacabal, 
2 - Barra do Corda, 
3 -Barro Vermelho, 
4- Codó, 
·5- Caxias, 
6- Rosário, 
7- Turiaçu, 
8 - Pedreiras, 
9 - Pindaré Mirim, 

10- Viana, 
11 - Coroatá. 
d) - No Piauí, às agências de: 
1. - Parnaiba, 
2- Barras, 

. 3 - Gilbués, 
4- Oeiras, 
5 - Floriano, 
6- Picos, 
7 - Periperi, 
8 - Paulistana, 
9 - São Raimundo Nonato, 

··10- Bom Jesus do Gurgueia. 

e) - No Ceará, às agências de: 
.1 - Barbalho, 
2- Granja, 
3- Massapê, 

. 4 - Cratéus, 
5 - Missão Velha, 
6- Lavras de Manga1>eira. 
j) - No Rio Grande do Norte, às agências de: 

. 1 - Areia Branca, 
2- Caiacó. 
g) - Na Paraíba, às agências de: 

·1 - Cabedelo, ( 
2 - Cajazeiras, 
3 - Santa Rita, 

. 4 - Campina Grande. 



-103-

h) -Em Pernambuco, à Diretoria e às agências de: 
1 - Aguas Belas, 
2 - Barr-eiros, 
3 - Bom Conselho, 
4- Cabo, 
5 - Carpi.na, 
6- Goiana, 
7'- Goianá, 
8- Gravatâ, 
9 - Limoeiro, 

10- Nazaré da Mata, 
11 - Palmares, 
12 - Salgueiro, 
13 - Timbaúba, 
14 - Triunfo, 
15 -Vitória de Santo Antão. 
i) - Em Alago as, às agências de: 
1 - Jaguarâ-Miri.m, 
2- Delmiro, 
3 - Manguaba, 
4 - Mata GTande, 
5 - Pôrto Calvo, 
6 - Pão de Açúcar, 
7 - Conceição da Parai.ba, 
8 - Quebrangulo, 
9 - Santana do Ipanema, 

10 - São Miguel de Campos. 
j) - Em Sergipe, às agências de: 

1 - Neópolis, 
2 - Estância. 
k) - Na Bahia, às agências de: 
1 - canaviei.ras, 
2- Caitité, 
3- Poções, 
4 - Mundo Novo, 
5- Itaberaba, 
6 - Xique-Xique, 
7 - Cruz das Almas, 
8 - santo Amaro, 
9 - Amargosa, 

10 - Mont-e Santo, 
11- Nazaré, 
12 - Lençóis, 
13 - São Félix, 
14 - Cari.nhanha, 
15 - Santo Antônio de Jesus, 
16 - Caravelas, 
17- Santa Inês, 
18 - Brumado, 
19 -Casa Nova, 
20- Ituaçu, 
21 - Santa Maria da Vitória, 
22- Ipiaú, 
23- Irarâ, 
24 - Serrinha, 
25 - Guanambí, 
26- Itambé, 
27 - Santo Inácio, 
28 - Remanso, 
29 - PaTatinga, 
30 - Livramento, 
31. - Rui Barbosa, 
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32 - Miguel Calmon, 
33 - Andarai, 
34- Tucano. 
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l) -No Espírito Santo, às agências de: 
1 - Cachoeira do Itapemirim, 
2- Muqui, 
3- Alegre, 
4 - Mimoso do Sul, 
5 - Siqueira Campos, 
6 - São Mateus. 
m> - No Estado do Rio, às agências de: 
1 - Barra do Pirai, 
2- Resende, 
3 - Paraíba do Sul, 
4 - Três Rios, 
5- Angra dos ReiS. 
n) - No Distrito Federal, às agências de: 
1 - Avenida Rio Branco, 
2 - Atlântica, 
3 - Gom-es Freire, 
4- Bangu, 
5 - Botafogo, 
6 - Campo Grande, 
7 - Cascadura, 
8- Engenho Novo, 
9- Lapa, 

10 - Madureixa, 
11- Méier, 
12- Penha, 
13 - Piedade, 
14 - Praça Mauã, 
15 - Realengo, 
16 - Copacabana, 
17 - São Luis Gonzaga, 
18 - São CriStóvão, 
19 - Vila Isabel. 

o) - Em São Paulo, à Diretoria de São Paulo e às agências de: 
1- Braz, 
2- Taubaté, 
3 - Piracicaba, 
4 - Santo André, 
5 - São Carlos, 
6 - Ipiranga, 
7 - Rio Claro, 
8- Limeira, 
9 - Jundia.i, 

10 - Guaratinguet2., 
11 - Belenzinho, 
12 - Mogí das Cruzes, 
13 - Vila Mariana, 
14 - Cruzeiro, 
15 - Cg,sa Branca, 
16 - Jaboticabal, 
17 - Bebedouro, 
18 - Barretes, 
19 - Araraquara, 
20 - Pirassununga, ( 
21 - Mogi-Mirim, 
22- Pinhal, 
23 - São José do Rio Pardo, 
24 - São José da Boa Vista, 
25 - Agua da Prata., 
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26- Ibirá, 
27- Lins, 
28 - Araçatuba, 
29 - Presidente Prudente, 
30 - Marilia, 
31- Baurú. 
p) -No Paraná, às agências de: 
1 - Londrina, 
2- Cambará, 
3 - Cornélia Procópio, 
4 - Santo Antônio de Platina, 
5 - Bandeirante, 
6 - Rio Negro, 
7- Irati, 
8- Jaguariaiva, 
9- Lapa, 

10 - Foz do Iguaçu, 
q) - Em Santa Catarina, às agências de: 

1 - Blumenau, 
2 - São Francisco do Sul, 
3- Pôrto União, 
4- Jaraguá do Sul, 
5 - Serra Alta, 
6- Brusque, 
7- Tubarão, 

r) - No Rio Grande do Sul, às Diretorias d-e Pôrto Alegre e Santa 
Maria e às agências de: 

1- Vacaria, 
2 - São Leopoldo, 
3 - Novo Hamburgo, 
4- Guaporé, 
5 - Cachoeira, 
6 - Santa Vitória do Palmar, 
7 - Veranópolis, 
8 - Montenegro, 
9 - Rio Pardo, 

il.O - Bento Gonçalves, 
11 - Antônio Prado, 
12 - GaTibaldi, 
13 - Santa Cruz, 
14 - Tõrr.es, 
15 - Rio Grande, 
16- Quaraí, 
17 - Passo Fundo, 
18- Irai, 
19 - José Bonifácio, 
20 - Rosário, 
21 - Santa Rosa, 
22 - Santo Angelo. 

s) - Em Minas GeTais,, às agências de: 
1 - Va.rginha, 
2 - Trê.s Pontas, 
3 - Três Corações, 
4 - São Sebastião do Paraíso, 
5 -'- Santa Rita do Sapucaí, 
6 - Pouso Alegre, 
7- Passos, 
8 - Ouro Fino, 
9 - Passa Quatro, 

10 - Oliveira, 
11 - Monsanto, 
12- Lavras, r 

L ••' 



13 - Itajubá, 
14- Guaxupé, 
15 - Alienas, 
16 - Corinto, 
17 - Ar.assuaí, 
18 - Capelinha, 
19 - Ped·ra .<\zul, 
20 - Aimorés, 
21 - Uberaba, 
22- Ubá, 
23 - Santos Dumont, 
24 - Visconde do Rio Branco, 
25 - Pôrto Novo, 
26 - Manhumirim, 
27 - Manjuaçu, 
28 - São João Nepomuceno, 
29 - Rio Novo, 
30 - Sete Lagôas, 
31 - Divinópolis, 
32 - Presidente Vargas, 
33 - Curv.elo, 
34 - Ponte Nova, 
35 - GoV>ernador Valadares, 
36 - Cons·elheiro Lafayette, 
37- Araxá, 
38- Ibiá, 
39 - Ituiutaba, 
40 - Cotiara, · 
41 - Monte Carmelo, 
42 - Paracatu, 
43- Patos, 
44 - Patrocír..io, 
45 - Sacramento, 
46 - São Gotardo, 
47 - Uberlàndia, 
48- Bambuí, 
49 - Monte Alegre, 
50- Garças. 
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t) - Em G<liás, às agências de: 
1 - Campinas, 
2 - Rio Verde, 
3 - Anápolis, 
4 - Pires do Rio. 
u) - Em Mato Grosso, às agências de: 
1- Corumbá, 
2 - Miranda, 
3 - Paranaíba, 
4 - Pôrto Murtinho, 
5 - Ponta Porá, 
6- Caiuás, 
7 - Nioaque, . 
3 - Dourados, 
9 - Maracaju, 

10 - Aquidauana, 
11 - Herculânia. 

IV - .A!quisição de frotas de caminhões, ônibus, caminhonetes, automó
~·eis, jeeps e motocicletas. 

V - Aquisição de carrinhos de transportes de correspondências, triciclos 
e bicicletas. 

VI - Aquisição de material ferroviário, inclusive autorização para 
com.'Posição de trem postal e material para a mecanização das descargas 
nas plataformas das estações. 

VII - Aquisição de lanchas e botes motorizados. 

( 
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. VIII -.Aquisição de máqui!las. para a carimbaçã0 e a manipulação do.~ 
diversos obJet<?s. ge correspo~dencm, para . as grandes repartições postais. 

IX - AqUlSiçao de máqwnas para marupular .e atar cartas destinadas a 
Salvador, São Paulo, Belém, Recife e Pôrto Alegre. 

X - Aquisição de esteiras rolantes, transportadoras, ascensoras e demais 
aparelhos para a mecanização dos serviços a serem instalados nas cidades 
de maior movimento. . 

XI - Aquisição de máquinas tipográficas, · imJJressoras e compositoras 
para a feitura em vários pontos do Pais, de impressos postais e telegráficos. 

XII - Aquisição de máquinas diversas para coser e serzir sacos, para 
registrar taxas de telegramas, para escrever com tabuladores automáticos, 
para calcular, balanças elétricas para pesar encomendas c grampeadores, 
destinados ao fechamento dos telegramas. . 

XIII - Organização e instalação do Múseu Postal Filatélico. 
Art. 80. ~ o Govêmo autorizado a emitir Cr$ 882.000.000,00 (oitocentos 

e oitenta e dois milhões de cruzeiros) em obrigações postaiS telegráficas 
com o prazo de 16 anos, juros de 6% e no regime de -distribuição semestral. 
de prêmios. · . · · 

Parágrafo único. Durante os. quatro prime~ros ano.S, essas obrigações· 
não serão resgatadas, e o ·saldo da verba mencionada nêste artigo será, 
depoiS de deduzidos os serviços de juros, prêmios e outras despesas, direta-
mente aplicado na execução do plano. · . . · . . . 

Art. 81. ~ reservada da receita a quantia de Cr$ •110.000.000,00 (cento 
e dez milhões de cruzeiros) por ano, durante 16 anos,· para .financiamento 
do plano de reaparelhamento postal-telegráfico. · · 

Art. 82. Será destacada também na · receita, no corrente ano, para o · 
cumprimento do que_preceitua o Decreto-lei n.0 8.308, em relação à reestru
turação dos quadros''dO Departamento dos Correios e Telégrafos, a quantia 
de Cr$ 56.000.000,00 (cinqüenta e seis milhões de cruzeiros) a fim de atender. 
às despesas da implantação dos quadros novos. · , . . . . . 

:Parágrafo único. Nos anos seguintes, constará do orçamento geral da 
União, na base em que· fôr aprovada pelo Congresso, a verba para as carreiras 

·funcionaiS· dessa Repartição. ·· · ... · . · . • . 
. . Art. 83. Esta lei entrará em vigor em :1.0 de março de 1948, revogadas 

· as disposições em contrário. 

N:.o ·500o.- Enciuninha autógráfo' do 
Projeto de Lei n,0 162~48. · · 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de e:Í:~eaminhá.r a 

Vossa Excelência, . para os · devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 16Z, de 1948, que ,obriga a 
abreugrafia do torax. . . .. .. . 

Aproveito o ensejo para; renovar ·a 
Vossa Excelência .. os. protestos • de meu 
mais alto aprêço; · 

Rio, em 11 de maio d·e 1948. 
Munhoz da Rocha, ,r.o Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA . 

N.0 67, de 1948 
Oõriga a abreugraj~a do tórax 

o Congresso Nacional dec~eta: · · 
Art. 1.0 ~ obrigatória a abreugrafia 

do tórax, anual, feita pelas institui
ções oficiais ou particulares idôneas, 
ou .. por . especialiSta . competente. . 

§ 1.0 O certificado ~esse exame, exa~ 
rado em cartão individual, é iSento de 
selo e valerá por um: ano. . 

§ 2.0 O certificado de teleradiogra
fia substitui, pai-a todos os efeitos le
gais, o da abreugrafia. 

Art. 2.o Será exigido .certificado 
para: . . . · · · 

a) matrícUla em colégios primários, 
secundários e superiores, quer oficiais, 
quer privados; 

. b) inscrição de concurso. e posse em 
qualquer cat·go ou emprêgo; 

c) admissão de professores e pes
soal, no magistério particular; 

d) admissão de empregados domés
ticos, ou de .. trabalhadores do comér
cio, das indústrias e das demais. ·pro-
fissões; · · . . · 

e) matrículd. em ambulatórios, hos-. 
pitaiS, maternidades, orfanatos e. ins-
tituições congêneres; . 

/) embarque e :desembarque de na
turais e dese-mbarque de emigrantes; 

g) .admissão a clubes desportivos ou 
associação coletiva. 

Parágrafo único ---,- Não se exigirá 
o certificado nos lugares onde ainda 
não houver aparelho de roentgenfoto
grafia .. 

Art. 3.0 o Serviço Nacional de Tu
berculose determin~á; para a aplica-
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ção desta le!., as . providências necessá
rias; criaxá centros de abreugrafia, ou 
entrará em entendimento com os Ser
viços de TUberculose, oficiais ou par
ticulares, do Pais. 

§ 1.0 Jl: gratuita a abreugrafia, nos 
estabelecimentos oficiais, em os casos 
especificados nesta lei. 

Art. 4.0 o Ministério da Educação 
e Saúde baixará a regulamentação 
para o cumprimento desta lei; revo
gam-se as disposições em contrário. 

N.0 501 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 205-48. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência,· :psra os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 205, de 1948, que abre, pelo 
.Ministério. da Justiça ·e Negócios In
teriores, .o crédito especial de .Cr$ ... 
15.348,10 para pagamento de diferen
ça de estipêndio a .ex-servidores da 
Imprensa Nacional. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de· meu 
mais alto aprêço. . . 

Rio, em n. de maio de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N .0 63, de 1948 

Abre, pelo Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores,.o crédito es
pecial de Cr$ ;15.348,10, para pa
gamento de diferença de estipên
dio a . ex-servidores da Im'[irensa 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :Jl:· aberto, pelo Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito especial de quinze mil, . tre
zentos e quarenta e oito cruzeiros e 
dez centavos <Cr$·· 15.348,10) ,. desti
nados ao pagamento da gratificação 
de -30% · sôbre vencimentos, na. con
foriii/idade do art. · 94, n.0 V, da lei 
n.0 2.544, de 4 de janeiro de '1921, a 
que fizeram jús, nos exercícios de 
1913 a 1921, os seguintes ex-servido
res da InlQ.)rensa Nacional: 

Cr$ 
Isaura Maia Barbosa _..... 5.460,70 
Julieta dos Santos .(....... 5.140,80 
Matilde da Silva Sair. paio 4. 746,60 

Art. 2.0 A preS€nte lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

N.0 502 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 .166, de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 166, de 1948, que concede o auxí
lio de Cr$ 200.000,00 à Sociedade de 
Beneficência Corumbaense,. sediada. 
em Corumbá, Estado de Mato Grosso. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência, os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 11 . de maio de . 1948. -
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA . CÂMARA 

N.0 60, ·de 1948 

Concede auxílio de Cr$ ..... . 
200. oooo,oo à Sociedade de Bene
ficência Corumbaense, sediada em 
Corumbá, Estado de Mato Grosso. 

o Congresso. Nacional decreta: 
Art. 1.o ll:. concedido ~. auxílio de 

duzentos mil cruzeiros (Cr$ ....... . 
200.000,00) à Sociedade de Beneficên
cia Corumbaense, com sede em Co
rumbá,. Mato Grosso, a fim de que 
possa, com essa' importância,. adquirir 
o mobiliário ·para a sua Maternidade. 

Art. 2.0 lt aberto pelo MiniStério· da 
EducaÇão e Saúde, o crédito de que 
trata o artigo anterior, para fa:z;er fa
ce às respectivas despesas. · 

Art. 3.0 Revogam-se .as disposições 
em .. contrário. · 

N.0 504 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 204, de 1948. . 

Senhor 1.0 Secretário .. · 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso. autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 204, de 1948, que concede 
o certificado de reservista, de 2." ca
tegoria aos· alunos da 1." e 2." séries 
do C'urso Científico do Colégio Mili
tar, quando des~igados, . e completa
rem 18 anos de Idade. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência"os protestos de meu 
mais alto ·aprêço. 

Rio, em 11 de. nuúo de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

--
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 70, de 1948 
Concede o certificado de reser

vista de 2." categoria aos alunos 
da 1." e 2." séries do Curso Cien
tífico do Colégio Militar, quando 
desligados, e completarem 18 anos 
de idade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São considerados quites 

com o Serviço Militar, e, em conse
qüência, assegurado o direito ao cer
tificado de reservista de segunda ca
tegoria, os . alunos da 1." .e 2." séries 
do Curso Cientifico do Colégio Mili
tar, quando desligamos, e completarem 
18 anos de idade. · 

Art. 2.0 Esta .lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições. em contrário. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER. 

N.0 301, de !1948 
Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final da . Proposição 
n.0 12 de 1948, que reorganiza o 
Departamento Nacional da Cri
ança. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação, que apresenta 
em anexo, do projeto de lei n.0 12 de 
1948, a proposição n.O 908-B, de 1947, 
da Câmara· dos Deputados) . 

- ·-
Sala. da Comissão de Redação de 

Leis, em 10 de. maio de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Wal
demar . Pedrosa, Relator. -'- Augusto 
Meira .. - Cícero de Vasconcelos. 
Ribeiro . Gonçalves. 

O Congresso .Nacional decreta: 
Art. 1.0 Departamento Nacional da 

Criança (D. N. Cr.), órgão 1ntegran
te do Ministério. da Educação e Saú
de, tem por objeto a defesa e prote
ção da criança, cabendo'-lhe para isso 
promover: 

I - O estimulo de tõdas as ativi
dades nacionais· relativas à materni
dade, e à adolescência; 

II - a coordenação e assistência 
técnica, no Pais, de tôdas as institui
ções públicas e particulares que se 
destinam ao exercício de quaisquer 
atividades concernentes aos proble
mas da maternidade, infância e ado-
lescência; · 

m - o estudo dos critérios a se
rem adotados na concessão de auxí-

lias, contribuições ou .subvenções fe
derais, para o êxito dessas ativida
des, e no contrõle da aplicação de 
quaisquer recursos para êsse fim con
cedidos pela União ou decorrentes de 
leis federais; 

IV - a realização, em combinação 
com órgãos técnicos apropriados de 
inquéritos e estudos sõbre o pt"Óble
ma social da maternidade, da infân
cia e da adolescência; 

V - a· organização de cursos de 
aperfeiçoamento e a divulgação de 
conhecimentos referentes à proteção 
da maternidade, da infância e da 
adolescência: 

VI ---, a fiscalização, no Pais, das 
atividades particulares que tenham 
por objeto a proteção da maternidade 
da infância ou da adolescência. 

Parágrafo único - Mediante acõr
do entre· a União e qualquer dos Es
tados, poderá o Departamento Nacio
nal da Criança orientar e fiscalizar 
os órgãos locais de proteção à mater
nidade, à infância •e à adolescência, 
ou executar diretamente no Estado os 
serviços que visem a êsse fim. · 

Art. 2.0 - Constituem 0 Departa
mento Nacional da Criança: 

I - Divisão de Organização e Coo
peração (D. O. C. ) , que compreende: 
a) Seção de Higiene da Maternidade 
e da Infância (S. H. M. I.); b) Se
ção de Auxílio e Fiscalização (S. A. 
F.); 

II - Divisão de Proteção Social 
(D.P.S.), que compreende: a) Se
çã0 de Orientação Social (S.O.S.); 
b) Seção de Auxilio as Obras Sociais 
(S.A.O.S.); 
m.- Instituto Fernandes Figueira 

(I.F.F.); . 
IV - Cursos do Departanrento Na

cional da Criança (C.D.N.C.); 
V - Serviço de Educação e Divul

gacão (S.E.D.); 
VI- Serviço de Estatística <S.E.); 
VII - Delegacias Federais da Cri

ança (D.F.C.); 
VIII ·- Serviço de Adininistração 

(S.A.); que compreende: a) Seção de 
Pessoal (S.P.); b)Seção de Mate
rial (S.M.); c) Seção de Orçamen
to (S. O.) ; d) Seção de Comunica
ções (S.C.); -e) Biblioteca (B.); /) 
Portaria <P. ) ; 

Art. 3.0 - Do orçamento da União 
constarão, anualmente, os recursos 
necessários à manutenção e ao desen
volvimP.nto dos servicos de proteção 
à maternidade, à infância e à adole.s
cência, inclusive · os que deverem ser 
prestados em cooperação com, os Es
tados e os Municípios. 
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Art. 4.0 - Será comemorado em 
todo o Pais, sempre que possível, no 
período de 10 a 17 de outubro, a se
mana da Criança, com o fim princi
pal de vivar na consciência pública o 
dever de dar extensa e eficiente pro
teção à. maternidade, à infância e à 
adolescência. 

Art. 5.0 São criados, no Quadro 
Perman-ente do Ministério da Educa
ção e Saúde sete cargo.s isolados, de 
provimento em comissão, de Delega
do Federal da Criança, padrão N. 

Art. 6.0 Os atuais · caxgos isolados 
de Diretor de Divisão de Cooperação 
Federal e Diretor de Divisão de Pro
teção Social da Infância. são trans
formados em cargos da mesma natu
reza e padrão de Diretor de Divisão. 

.Axt .. 7.0 São elevados ao padrão R 
os vencimentos do cargo isolado de 
provimento em • comissão, de Diretor 
Geral do Departamento Nacional da. 
Criança. 

Art. 8.0 As funções, abilixo, do Qua
dro Permanente do Ministério da 
Educação e Saúde, passam a ter · as 
gratificações . que se seguem na enu
meração, sendo a de Diretor dos Cur
sos a atual de Coordenador dos Cur
sos, cuja denominação é mudada: 

Anuais.: 
Cr$ 

Diretor dos Cursos (C.D: 
N. Cr.) . . . . . . . . . . .. .. 12.000,00 

Secretário dos Cursos (C. 
D;N.cr.> .. . . . . ... ... . 5Ano,oo 

Chefe de Serviço (S.A. · 
D.M.Cr.) . .. .. . . . . . .. 12.000,00 

Adm.iinstrador (I. F. F .. 
C. N. Cr.) . . . . . . . . .. 6.000,00 

Art. 9.0 São criados,· no Quadro 
Permanente do Ministério da Educa
Ção .e Saúde, as seguintes funções 
gratificadas: · 

1 Chefe de Serviço (S.E. 
D. - D.N.Cr.) 

1 Chefe de Serviço (S.E. 
D. - D.N.Cr.) ..... 

1 Assistente do Diretor 
Geral (D.N .Cr.) 

·1 Auxiliar do Gabinete 
(D.N.Cr.) .......... . 

1 Enfermeira-Chefe (I.F. 

Anuais: 
Cr$ 

12.000,00 

.12.000,00 

12.000,00 

4.800,00 

F. - D.N.Cr.) . . ... . 5.400,00 

Art. 10. Revogam-se as disposições 
em contrário. ( 

PARECER 

N.o 302, de 1948 

Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final da Proposição 
n.0 9, de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação dada em fôlha 
anexa ao Projeto de Lei n.0 9, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 7 de maio de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Augus
to Meira, Relator. - Ribeiro Gonçal
ves - W aldemar Pedrosa. - Cícero 
de Vasconcelos. 

ANEXO 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1 .. 0 :S isento de tax~ telegrá

ficas e postais, n:o· território nacional, 
tôda . correspondência do . Decano do 
Corpo Diplomático, acreditado· junto 
ao Govêrno do Brasil. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 303, de 1948 

Da Comissão rZe Viação e Obras 
Públicas sôbre emendas à Propo
sição n.0 10, de 1948. 

Relator: Ernesto Dornelles. 

Recebeu. o Projeto n.0 197, de 1947, 
que dispõe sôbre auxílio da União aos 
Estados do Ma:ranhão, Piauí e Paraí
ba, várias emendas em plenário. 

A primeira d-elas estende a medidá 
aos Estados do Rio Grande do Norte 
e Alagoas; a segunda ao Estado de 
Mato Grosso; . .'a terceira aos Estados 
do Rio Grande do Norte e Ceará. 

Há, ainda, uma quarta emenda 
transferindo o · auxílio · previsto, ·no 
Projeto, ·para o Estado . da Paraíba, 
ao Município de. Campina Grande, 
nêsse mesmo Estado. . 

Como se vê serão mais quatro Es
tados ·a serem contemplados: Ceará, 
Rio Grande do Norte, Alagoas e Mato 
Grosso. 

Sob o ponto de vista que nos com
pete encarar o assunto, prevalecem 
para êsses Estados os mesmos argu
mentos que nos levaram a nos ma
nifestar favorà.velmente à. aprovação 
do projeto inicial. 

Cumpre-nos, no entanto, repetir, 
ainda uma vez, que .melhor seria a 
colaboração da União depois de que a 
aplicação dos meios obedecesse a 
uma ordem de urgência, subordinada 
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às diretri:res fundamentais da políti
ca governamental. 

Mas, por outro lado, não se pode 
deixar de considerar que, no setor ro
doviário, as necessidades são hoje 
bem conhecidas, não só pelas admi
nistrações locais, como pelo D. N. 
E. R. 

Nessas condições será fácil estabe
lecerem-se normas para que a npli-
cação de um crédito de Cr$ ....... . 
10.000.000,00, em 1·odovias, seja efeti
vamente destinado a obras já estuda
das e de importância indiscutível 
para deixarem de vir a ser incluídas 
num plano de conjunto, como será o 
plano "Salte" ora em estudos em vir
tude do acôrdo interpartidário. 

E dêsse auxílio poderia, talvez, ser 
considerado como um adiantamento 
das verbas que por aquêle plano se
rão aplicadas nos Estados. Dêsse 
modo, evitar-se-ia, também, fôsse a 
medida ora em estudo encarada como 
uma preferência da União por de
terminadas unidades da federação, 
como exigir-se do Tesouro uma des
pesa sem possibilidade talvez de ser 
coberta: pela receita arrecadada. 

Mas êsse é um aspecto do problema 
da competência da Comissão de Fi
nanças que, por· certo, apontará a me-
lhor . solução. . · 

Quanto a nós. desde que a União 
esteja em condições de dar o auxí
lio ora pleiteado, não poderemos se
não opinar· favoràvelmente a todo 
:impulso. que se dê ao. desenvolvim':,n
to dos . nossos meios de comunicaçoes 
e transportes. 

Como o. Estado do Rio Grande do 
Norte. ·em duas das emendas, sugeri;. 
mos que as de ns. 1. 2 e 3 se,iam fun
didas · numa só e nos seguintes . têr-
mos: . 

Depois da palavra· Paraíba acres
cente-se: Ceará. Rio Grande do Norte, 
Alal!oas e Mato Grosso. 
· Somos. portanto. pela aprovação das 
emendas ns. 1, 2 e 3 ·e pela rejeição 
da de n.0 4. · 

Sala das Comissões. em 26 de abril 
de 1948. - Henrique de Novaes. Pre
sidente. - Ernesto Dornelles~ Rela
tor. - Francisco Gallotti. 

PARECER 

N.0 304. de 1948 

Da Comissão de Finanças sóbTe 
a Proposição n.0 10, de 1948. 

Relator: Roberto Simonsen 

Pela discussão havida sõbre a maté
ria ficou vencedora a idéia da transfor-

mação das emendas, apresentadas em 
plenário, em projeto separado, exten
dendo-Se, porém, a cooperação eco
nómica da un:ão aos Estados do Cea
rá, Rio Grande, Goiás, Sergipe e Espí
rito Santo, pelas mesmas razões que 
justificam essa cooperação ao Ma
ranhão, Pia ui e Paraiba. 

De fato, naquêles Estados as despê
sas com a manutenção da super estru
tura política prevista pela Constitui
ção não se harmoniZam com a intra 
estrutura econõmica. Tratam-se de re
giões evidentemente deficitárias 
por !nsuficiêneia de desenvolvimento 
económico. ou pela desapropriação exis
tente entre os recursos económicos e 
as .populações locais. Outras regiões 
existem em que também é .baixo o ín
dice de vida, mas em que há a coope
ração da União· através de obras tais 
como as da valorização do Vale Ama.
zônico, das Obras Contra as Sêcas e 
outros serviços. 

Nessas condições opinamos, nêste 
parecer, · pelo . apr.':Jveitamento. das 
emendas com os aditivos aprovados na 
Comissão, em projeto em separado, 
com exceção da emenda n.0 4 que foi 
rejeitada, tendo o seu autor, Senador 
Victorino .·Freire, declarado que em 
plenár!o a retirará. 

Sala daS ·comissões · em 4 de maio de 
1948 • ...:... I'lio d'Aquino Presidente~ ven
cido em· parte. - Rooerto szmon:sen. 
Relator. - Ferreira; de Souza, vencido 
em parte, de . acôrdo com as declara
ções em sessão. - José Americo. -
Durval Cruz. - Victorino Freire. 
Apolonio Sales, com as ponderações 
feitas na Comissão e que constarem 
em ata. - San~os Neves. - Andrade 
Ramos vencido, pois aprovo as emen:
das po~ equidade em vista dos têrmos 
do projeto. - Vespasiano Martins, 
vencido, pois não compreendo em que 
igualdade de condições uns Esta~cs 
podem ser favorecidos e outros nao. 
- Mathias Olympio. 

SUB-EMENDA DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aditivà ao artigo 1.0 • 

Incluam-Se os Estados de Sergipe, 
Espiri.to Santo e Goiás, elevandO-Se 
o total do crédito para Cr$ ....... · 
100.000.000,00. 

Justificação 

:G: de justiça que a cooperação eco
nómica prevista no projeto seja ex
tensiva ao Estado de Sergipe e mais 
aos Estados de Espírito Santo e Goiá.s. 
onde os niveis das populações se apre-
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ximam dos que vigoram nos demais 
· Estados a que o projeto vai benefici
ar. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1948. - Roberto Simonsen. - Ivo 
d'Aquino. - Durval Cruz. - Ferr~ra 
de Souza, ressalvando o meu voto no 
parecer. -José Américo. - Apolonio 
Sales - Mathias Olympio. 

Autoriza o Poder E:cecv.tivo a 
abrir, aos Ministérios àa Agricul
tura, Indústria e Comércio e Via
ção e Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 70.000.000.00 co
mo contribuição para o desenvol
vimento económico dos Estaàoo ào 
Ceará, Rio Grande ào Norte, Ala
gôas, Sergipe, Espfrito Santo, Ma
to Grosso e Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir aos Ministérios da 
Agricultura, Indústria e Comércio e 
da Viação e Obras Públicas. o cré
dito especial de Cr$ 7(L(lOO.OOO.OO, 
para custear em partes iguais a co
operação econõmica ·da- União para 
o desenvolvimento dos Estados do Cea
rá, Rio Grande do Norte, Àlagõas, 
Espirita Santo. Mato Grosso e Goiás. 

Art. 2.0 Essa cooperação será rea
lizada m-ediante um planejamento ec()
nômico submetido pelos Estados aos 
Ministérios da Agricultura. Indústria 
e Comércio e Viação e Obras Pú
blicàs. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário·; 

Justificação 
A justificação _ dêste projeto se en

contra no parecer já apTovado pela 
Comissão de Finanças do Senado, 
apenso à proposição n.0 10, de 1948, 
que aqui reproduzimos: 

PARECER 

Pela discussão havida sôbre _ a ma· 
téria ficou vencedora a idéia da trans
formação das emendas apr.esentada..c; 
em plenário em projeto em -separado, 
extendendo-se, porém, a cooperação 
económica- da União dos Estados do 
Ceará, Rio Grande do Norte, Alagôas, 
Mato Grosso, Goiás, Sergipe .e Espí· 
rito Santo, pelas mesmas razões que 
justificam essa cooperação ao Mara
nhão, Piauí e Paraiba. 

De fato, naquêles Estados, as des
pesas com a manutenção da super 
estrutura politica prevista pela Cons
tituição não se harmonizam com a 
infra estrutura económica; (.rratam-se 
de xegiões evidentemente deficitárias 

~ por insuficiência de desenvolvimen
to económico, ou pela desproporção 
existente entre os recursos económi
cos e as populações locais. outras re
giões existem em que também é baixo 
o índice de vida, mas .em que há a 
cooperação da União através de obras 
tais como as da valorização do Vale 
Amazónico, das Obras contra as Sê
cas e outros &erviços. 

Nessas condições, opinamos, nêste 
:parecer, pelo aproveitamento das 
emendas com os aditivos aprovados 
na Comissão, em projeto em separado 
com exceção da emenda n.0 4, que 
foi rejeitada, tendo o seu autor, Se
nador Victorino Freire, declarado que 
em plenário a retirará. 

Sala das Comissões, .em 4 de maio 
de 1948. - Ivo à'Aquino, Presidente, 
venc: do em parte. - Roberto Sí
monsen, Relator. - Ferreira de Sou
za, vencido em parte de acôrdo com 
as declaTações em sessão;- - José 
Am,erico. - Durval Cruz - Vie:torino 
Freire. - Apolonio Sales, com as pon
derações feitas .na Comissão e as que 
constarem em ata; ....:. Andrade Ramos, 
v-encido pois aprovo as emendas_ por 
equidade eni Vista dos têrmos do pro
j-eto. - Vespasiano Martins, vencido, 
pois· não compreendo que- em igual
dade de condições uns Estados podem 
ser favorecidos e outros não - Ma
thias Olympio. 

Sala das Comissões, . em 4 de maio 
de 1948. - Ivo à' Aquino, Presidente. 
- Roberto _ Simonsen, Relator .. 
Durval Cruz. ·- Alfredo Neves. -
Mathias Olympio. - Ferreira àe Sou
za, fui vencido . na Comissão. - An· 
àraàe Ramos, vencido nos têrmos da 
declaração no parecer do projeto nú
m,ero 10 de 48, embora com as dúvi· 
das sóbre. a competência do Senado, 
parecendo-me um projeto financeiro 
como definido no art; 67 da _ Consti
tuição. - Vespasiano Martins, ven
cido .. - Mathias Olympio: - Victo
rino Freire. 

PARECER 

~.0 305, de 1948 
Da Comissão àe· Constituição e 

Justiça sôbre o Projeto de L~ àa 
Cfimara n.O 50, àe 1948. 
Relator: Lucio Corréa .. 

Dispõe o Projeto de Lei n.0 34, de 
1948, no seu art. 1.0 , qUe é o Poder 

Executivo autorizado a promover, pe
los meios regulares, a encampar;ão da 
Estrada de Ferro "Ilhéos · a Conrntis
ta", no Estado da Bania,- explorada, 
mediante concesslfo, por "The Sta.te 
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Bahia South Western Railwrty C'o." 
As. despesas decorrentes da operação 

previSta no art. 1.0 , reza o art. 2.o 
dêsse projeto, serão custeadas com 
parte dos saldos brasileiros congel.adXlS 
na Inglaterra, até o máximo ãe 
! 605.000 (seiscentos e cinco mil li
bras) , consoante acôrdo com o Go
vêrno inglês. 

A constitucionalidade do projeto~ ao 
nosso ver, é extremo de qualquer dú
vida, pois, como bem ~preciou · a Co
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara. dos Deputados, "a proposição 
em apreço consubstancia legitima in
tervenção do Govêrno federal no do
mínio privado e encontra apôio em 
expressa autorização constitucional 
(art. 146) ·~. 

Quanto ao mérito, esta Comissão é 
de parecer sejam ouvidas, preliminar
mente, as Comissões de Viação ·e Obras 
Públicas e ·de Finanças, pr,>iestando 
pronunciar-se. sôbre o assunto oponu., 
namente. ' . 

Sala das Comissões, em 12 . de nÍ!uo 
de 1948. -:- Attilio Vivacqua, Presiden
~- - Lucio Corrêa, Relator. - Verg
mauà Wanãerley. - Aloysio àe Car
valho. -.. Ferreira de Souza .. :- Joa
quim Pires. -Augusto Meira. ·-Fi
linto. Müller. -'- Walàemar :Pedrosa. 

'• PARECER 

N.0 306, de 1948 . 

Da. Comissão àe Constituição ·e 
Justiça sôbre ·o Projeto àe Lei nú.. 
mero 26, àe 1947. 

Relator: !?rirreira àe Souza. 

1. O art.. 2.0 , n.'" -IV, do Decreto-lei 
n.0 9.840, 'de ·11. de setembro de i946 
inclui entre os crimes:.contra a econo
mia popular receber ou . tentar rece- · 
ber, por· motivo de locação ou .subio
caçáo, quantia· ou valor além do alu
guer .e dos ·encargos e garantias per
mitidos em lei. ~ a condenação em 
via · crim.inal das chamadas "luvas" 
que, já agora, · não constituem, legal
mente, um simples . direito do lo
cador, mas importam· numa• résistên
cia à fixação legal dos referidos alu'-
gueres. · · 

A· linguagem da norma parece, en
tretanto, ao eminente e operoso Sena.
dor Carlos. Saboya ou omissa ou 1m-· 
precisa, quando . o locador ou subloca
doar ·recebem ou tentam receb~r. em 
vez de dinheiro ou outros valores . reais, 
títulos de crédito como· notas promis
sórias, duplicatas,· etc. 'Donde :propor 

se in·clua expressamente como provo
cador da · mesma sanção penal tal 
forma de reforço ilegal do aluguel, 
para isso, admite a indagação da 
causa de tais efeitos "em qualquer 
tempo" na vigência da locação ·• 'ar
tigo 2.0 ) , estabelece a respectiva nuli
dade, bem como a dos d-ema.ls atos 
contrários à proibição, (art. 3.0 ), res
salvados os direitos dos tercei.-os de 
boa fé (§ 1.0 ). conforme ao locatário 
e aos seus cesssionários e suces.wres o 
direito de reclamar do locaJor as im
portâncias assim indevidamenrc em
bolsadas, ainda que recebidas tJe1os 
terceiros d•e . boa fé (§ 2.0

), deixa ao 
Juiz, "na investigação dos ates de 
dolo, fraude ou simulação" a q•1e se 
refere o projeto, "ampla liberàaae·•. 
atribui-lhe o dever de "investigar as 
circunstâncias atinentes aos mesmos", 
admitindo o julgamento "em face de in
dícios . e, presunções" (art. 4. 0 ) e con
clui por determinar a vigência ime
diata· da lei e o seu efeito. retroativo, 
aplicando-se aos atas e negócios an
ter.!óres, praticados com violação das 
leis de defesa da economia popular e 
reguladores dos contratos de locação" 
(art. 5. 0). · • 

2. A.rigor, as normas do projeto são 
desnecessárias,· pois, justas ou injustas, 
convenientes ou inconvenientes pouco 
importa, jã fazem parte do nosso di
reito positivo. 

Na ·expressão ."quantia ou va.lor", 
usada pelo.ci~. art. 2. 0 ; IV, do Decre
to-lei n. 0 9. 840; de 1946, compreen
dem-se não somente as !uvas em di
nheiro como as consistentes em qual
quer outra forma .. de pagamento, au
mentando o património de quem re
cebe. Se a palavra "quantia" se re
fere .r:xclusivamente à moeda legal. o 
mesmo não se . dá com a expressão 
"valor". Esta abrange tõda e qualquer 
forma de riqueza. todo o bem eeonô
micamente apreciável. E, se alguma 
restrição fôsse possível, jamais visaria 
ela a. excluir do, seu âmbito os tituloo 
de ·crédito. qualquer que seja a sua 
categoria, pois a êles ·é que se aplica 
normalmente tal denominação. Quan
do se fala em "valores imr'"'""""ios" 
ou "valores mobiliários". pretende-se 
faz.er referência aos títulos de crédito, 
aos efeitos negociáveis, aos documentos 
que materializam uma obrigação. e 
transmissíveis. E' muito comum dizer
se "valores negociáveis", "papéis-va
lores". etc. Há mesmo livros com êsse 
titulo. Nestas condições. a providên
cia proposta não constit)li ·inovação, 
nem mesmo uma necessidade técnica.. 
Só o desejo de clareza absoluta, mesmo 



-114-

o de suprir as deficiências técnicas 
dos intérpretes, para quem "valor" 
fôsse outra coisa que não títulos de 
crédito, justificaria a providências le-
gislativa. 

3. A norma do art. 2. 0 quer tradu
zir em lei o que os tribunais brasilei
ros e estrangeiros vêm julgando cons
tantemente: quando os títulos, ainda. 
abstratos, são ligados a qualquer con
trato a sua causa é plenamente inves· 
tigável e discutível entre os contra
tantes. Aliás. tanto a doutrina como 
o.s tribunais vão adiante, pois consa
gram a poosibilidade de discussão da 
obrigação, subjacente entre .as partes 
na ação, ainda sem exigir se trate de 
titulas ligados a contrato. 

4. O art. 3. 0 consagra, de inicio, 
uma providência naturalmente decor
rente do art. 1.0

• 

. Se a emissão dos títulos se fez ao 
arrepio de uma lei penaL constituindo 
crime contra a ·economia r.oletiva, evi
dente, por fôrça do art. 82 e 145, n ,e 
v; do c. Civil, a respectiva nulidade, 
que a parle interessada. o emitente. ou 
aceita....""lte - poderá alegar quer dire
tamente por via de ação, quer indire
tamente em defesa. Não se justmca, 
entretanto, a parte final, quando atri
btü legitimidade ·para agir a . pessoas 
estranhas à relação fundamentaL . 

Com efeito, que · tení a ver com os 
títulos quem não · os emitiu, . aceitou, 
avalizou ou endossou, nem é por êles 
direta ou indiretamente ·obrigado? 

Embora se trate de Um 'crime de 
ação pública. é preciso não: ir muito 
longe nos seus reflexoo civis e comer
ciais. para, reformar a regra clássic.a 
dos art.s. 76, do c. Civil e 2. 0 

•. do 
C. do Processo CiviL O interêsse de 
agir é um pressuposto indispensável no 
mundo das .. · transações privadas. 
Quando a lei proíbe as luvas, fa-lo, 
não. há dúvida, em vista das conveni
ências coletivas mas não afasta o ln, 
terêsse individual. conseqüentemente; 
se a punição crirn1nal · tndepende da 
iniciativa da vitima direta do crime; 
n sanção civil. que só visa ao seu· in
terêsse. que não aumenta nem diminui 
o património público nem o dos. ou
tros· cidadãos, só deve ser pronuncia
da a seu· pedido. 1!:sse mesmo direito 
já representa uma larga conoessão, 
pois um· velho princípio jurídico e mo
ral proclama que nemo auãitur· pro
prlam turpitudinem alle(!ans. Aliás, 
forte concessão já existe na própria lei 
penal· quando não impõe pena também 
:a.o . locatário, uma vez QUe . o crime 
aqui é impossível sem a colaboração 
dos dols. 

5. O § 1.0 repete uma regra já co
nhecida. 

6. O § 2.0 merece fortes reparo~. 
seja do ponto de vista técn!co, seja 
de substância. 

Começa pela equiparação dos vícios 
de dolo, de fraude e simulação, quan
do nenhum dêles está em jôgo. Evi
dentemente, quando o locatário, ce
dendo às exigências do locador, con
sente em lhe paga1 luvas em dinheiro 
ou por ·outra qualquer forma, não é vi
tima de dolo, a sua vontade cedeu livre 
e· cientemente, não foi provocada por 
maquinações ou astúcias. Nada tam
bém tem que ver a fraude com a· si
mulação. O pagamento ou os tftu!os 
firmados pelos mesmos locatários não 
são · fingidos, não são simulados, são 
títulos reais, traduzindo obrigação real. 
O QUe há nêsses casos é uma fraude 

à lei, e não genêricamente fraude, 
expressão que o C. Civil · usa princi
Palmente para se referir à fraude 
contra ·credores e à simulação fraudu
lenta. Nêsses casos, 0 locatário não. 
precisará alegar dolo ou simulação. 
Basta-lhe a fraude à lei, que é,. na 
hipótese, vicio mais grave, dado ge
rar uma figura crimlna:!:. 
· ·7. Na· substância, o parágrafo cria 

para o locador que·' tiver recebido 
quaisquer importâncias das ·mãos do 
locatário-a· obrigação de restitui•la ao 
último, ou aos seus cessionários e su
cessores. E atribui ao mesmo loca
tário o direito .de haver do locador o 
que êle tiver ·pago a· terceiro, de boa 
fé,· em. razão ··de· .titulo-·. de , crédito nas 
condições previstas pelo.: art. l.CI . 

E' um caso novo de enriquecimento 
ilícito, plenamente . justificável .. _ 

Não se justifica, entretanto, se con
fira o direito . de repetição ao cessio
nário, que o projeto não' diz ,de que, 
mas. que se deve. entender como sendo · 
o cessionário. da própria locação. Ain .. 
da aqui topamos a figura .de Un1'.ter~ 
ceiro estranho ao . negócio. Para êste, 
o pagamento· ilegal· terá sido res inter 
alio[; qui aliis nec: nacet· nec proãest .. 

8. O ·art. 4.0 pode ter conseqüências 
funestas, quanto ao .crédito comercia!. 

Enfrentando a questão da prova da 
fraude à lei, que. continua a confun
dir com ·o dolo, a fraude e a simulação, 
confere ao juiz ampla liberdade, atri
bui-lhe o direito .de "investigar tôdas 
as circunstâncias atlnentes aos mes
mos", para terminar mandando julgar 
por indicies e presunções. Certo, não 
há novidade nêste. último ponto. A 
doutrina e a jurisprudência são acordes 
em proclamar que os vícios dos at~s 
jurídicos se provam por presunções, 
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dada a impossibilidade de outro meio. 
Pois quem frauda a lei ou age por do
lo ou simula, não confessa, nem entre
ga à vítima um documento a respei
to. Aliás, o c. Civil, no art. 136, v., 
alinha a presunção entre os meios de 
prova. 

o projeto, porém, vai adiante, pois 
confere ao juiz "ampla. !·iberdade" e 
lhe dá poderes de investigações. Me
lhor será eliminá-lo, pois essa elimina
ção não importa em condenar a pro
va por presunção decorrente de fa
tos inequívocos, precisos e concordan
tes. 

9. Não obstante essas críticas, tudo 
indica não dever ser desprezada a ini
ciativa do nosso probo e distinto. com
panheiro Senador · Saboya, interessa
do num assunto de suma importância 
e nobremente apostado em cortar tô
das ·as possibilidades de fraude à lei. 

Há, porém, que completá-lo, para 
abranger também os contratos de su
blocação, pois, como é sabido, as cha
madas leis do inquilinato . criaram 
uma nova . categoria de exploradores 
do negócio de· locação:· os sub-!oca..; 
dores. Em muitos casos, são êles · ho
je-' os que, verdadeiramente, auferem 
as · melhores rendas dos imóveis lo
cados. 

10 .. Um outro ponto que merece cui
dado é o da prescrição. O projeto pos
sibilita ao inquilino que pagou luvas 
em dinheiro ou por outra forma. não 
sõmente repetir o pagamento como 
anular os . títulos. . . 

Mas admite. o faça ·."em qualquer 
tempo". E' justo se estabeleça aí um 
prazo curto de prescrição, pois não há 
esquecer que o mesmo inquilino parti
cipou da fraude. E não é possível 
deixar em dúvida tal situação. 

11. ~estas condições, o projeto deve 
ser assim emendado. 

EMENDA 

Art. 1.0 
- O dispôsto no art. 2.0 , 

inciso IV, do decreto-lei n.0 9.840, de 
11 de setembro de 1946, compreende 
não só o recebimento de qualquer im
portância, além de aluguei e dos en ... 
cargos e garantias permitidos em lei, 
não somente em dinheiro, ou por ou
tra qualquer formá, inclusive emissão 
ou endôsso de notas promissórias, du
plicatas de faturas, cheques, letras 
de câmbio e outros quaisquer títUlos, 
ainda em favor de terceiros. 

Parágrafo único. Os títulos constan
tes dêste artigo se consideram vin
culados ao contrato de locação. 

Art. 2.0 Os títulos, avais ou os en
dossos a que se refere o art. anterior 

são nulos, podendo qualquer dos res
ponsáveis por êles opor a nulidade, 
quer em defesa, quer por ação pró-
pria. . . . 

Art.3.0 A nulidade em causa. só po
derá ser oposta ao terceiro, se prova. 
da a sua má fé. 

Art. 4. 0 - O locador ou Sllb-locador 
que houver recebido do inquilino ou 
do subinquilino importâncias ou valo
res excedentes das suas. obriga.çõ~ s, in
clusive títulos, ficam obrigados a res
tituí-los aos mesmos inquilino ou sub
inquilino ou sucessores causa mcn·tis. 

Parágrafo único. -:- Se o. tit11lo t,iver 
sido pago a terceiro em poder de quem 
se achava, ·O cor:r:esponsável que pa
gou pOde cobrar o respectivo importe 
do. locador ou do .sub-locadoT. 

Art. 5.0 As ações constantes des
ta lei, para anular os .. títulos ou re
petir o que foi indevidamente Plgo ou 
cobrar o que foi pago a terce!ro pres
crevem em um ano. 

Art. 6.0 A presente lei entrará em 
vigor na data da sua.pubacação. 

Sala dos Comissões, 12 de maio de 
1948. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Ferreira de Souza, Reiator. - Au
gusto Meira. - Joaquim Pires.· 
Vergniaud Wanderley. - Aloysio ele 
Carvalho, .. vencido. - Filinto Müller. 
- Walàemar Pedrosa. Lucia Corrêa. 

PARECER 

N.0 307, de 1948 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 52, de 1948. 
Relator: Filinto Müller. 

Pela Mensagem n. 0 63, de 17 de no
vembro de 1946, encaminhou o Senhor 
Presidente da República à considera
ção do Congresso · Nacional a Exposi
ção de Motivos n.0 2.093, de 8 de no
vembro de 1946, na qual o titular da. 
Pasta da Fazenda "demonstra a ne
cess' dade da criação de uma cole
teria federal no município de Ingá, 
Estado da Paraíba, a fim de melhor 
atender aos interêsses do fisco e dos 
contribuintes". 

O andamento do processo de cria
ção da Coletoria foi provocado pela 
Indica.ção n. 0 239, de 1946, aprese11ta
da à Assembléia Nacional ConstittUn
te pelos eminentes representantes da 
Paraíba, Sr. Senador Vergniaud wan
derley e Deputados João Agripino, Ar
gemiro de Figueiredo, Plínio Lemos, 
Fernando Nóbrega e Ernani Sé.tll'o. 

Anteriormente já haviam sld'l rea
lizados os necessáTios estudos a res-
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peito, em virtude de memorial enca
minhado à Presidência. da Re!)úbllca. 
por gra.nde número de repreS<:lntantes 
do comércio, indústria, lavoura, pe
cuária etc. do Município de Ingá no 
qual era solicitada aquela providência. 

Remetido o memorial ao Ministério 
da !o'azenda, determinou ·a· Direto!·ia 
das Rendas Internas seu envio à De
legacia Fiscal da Paraiba para.: 

a> promover-se inquérito junto aos 
estabelecimentos bancárioo, cartórios, 
etc. sõbre a provável aquisição de sêlo 
adesivo; 

b) juntar-sé uma relação nominal 
doo contribuintes dos diversos Impos
tos; 

c> anexa.r-se cópia autêntica do ato, 
por parte do Govêrno estadual, que 
criou o município de Ingá com a . di.s
criminação, para efeitos fiscais, de sua 
jurisdição; · 

d) ouvir o coletor federal, de cuja 
coletoria faz parte o já citado mun!ci
pio, se, com a. criação pleiteada, have
rá desclassificação· de· sua exatória". 

:tste despacho foi cumprido, con
forme se verifica. do processo. O pri
meiro funcionário a ·prestar esclareci
mentos foi o agente fiscal da zona. 
Declarou êle: "não resta dúvida que o 

. memorial em 'aprêço ·merece rranco, 
inteiro e completo apôio"·:' · · · 

A seguir informa o coletor Federal: 
"São fatos verídicos todo-s os porme
nores citados no circunstanciado me
morial". 

o Inspetor.fiscal do impOsto ·de con
sumo afirma: "A pretençáo merece 
franco a.pôio dos poderes competen
tes''. 

sa.tisfeitas outras exigências, tais 
como a juntada de relação de ::ontrl
buin&es, ·declaração do·· Prefeito Muni
cipal pela qual . se . verifica . que o mu
nictpio foi . criado · em. ·novembro de 
1840, etc. opinou o Delegado Fiscal do 
Tesouro Nacional, m_anifestando,.se . 

"fa.vcràvelmente · à i:ria.ção de 
uma coletorla federal. no munic1-
.pio de Ingá, única medida aco.nse
lhável· no caso e compatível·· com 
os interêsses dos contribuintes ·e 

· do fisco". 
Recebendo o· processo. administrati

vo, o Diretor de Rendas Internas, e o 
Diretor Geral de Fazenda manifesta
ram-se igualmente favoráveis à plei~ 
toada criação da coletoria. O Min1s~ 
tro d!l. Fazenda, afinal, encaminhou 
ao Sr. Presidente da República o an
teprojeto do decreto-le:, criando a Co
letorla propoota e determinando prc-

vidências complementares para sua 
instalação. 

Submetido o assunto, pela Presidên
cia, ao DASP, esta Repartição, depois 
de reconhecer que os requisitos legais 
para a efetivação da medida achavam
se preenchidos, e mais, que a despe
sa. decorrente da criação da Coletoria, 
no m1:nicipio de Ingá, sena, sem dúvi
da., compensada pelo aumento da ar
recadação, entendeu eLe devolver o 
processo diretamente ao Ministro ia 
Fazenda, para que êste o reexami
nasse "em face das condições do 
momento". 

E' que ao Diretor do' D. A. S. P. 
impressionava fortemente a circuns
tância de exigir a criação da cole
torta · a abertura de crédito adicio
nal para pagamento do pessoal (um 
coletor classe c··e um escrivão classe 
B) · e pará auxílio de aluguel de casa 
e aquisiÇão· de .material · de expedi-
ente:.. . '• . 

. Em face . dêste parecer o Diretor 
Gerál da Fazenda. recc.nsiderou · 6 seu 
e . o Sr. Ministro · dá Fazenda, consi
derando que a medida viria contra
riar a .. recomendação constante. da. 
circular 2-46 da Secretaria da Pre
sidência da República (referente a 
aumento de despesas) . mandou ar· 
quivar· o processo. · · . 

.. E. arquivado estaria até hoje 
apesar ·das reais . vantagens . que dê
verão decorrer para o ·erário e para 
os habitantes de Ingá, da criação da 
·coletoria -'- ·se não lhe . désse novo 
impulso a referida indicação número 
239: de 1946. · · 
- . . r-" ..• ·- ' , . . . . , ~ 
·A . propos1çao · e·m exame --:- . nu-

mero 52 ,.de 1948 - foi, como Se vê, 
originada pela Mensagem n. 0 õ.:!·. ie 
1946 do Chefe do 'Poder Executivo. 
Sob o ponto de· vista da sua ~On<:·· 
titucionalidade nenhuma restrição se 
lhe oode fazer (artigo 67 § 2. ° Cons
.tituiÇã0: Federal) ~ .·. . · · .. ·- . · · . 
· Quanto à- .=sua lêgalidade, igual

mente ' nada há ·a arguir. visto como 
fc·::-a).11.·:: sati~feitas · nc · prix:esso : adz;ni
·n:str:itivo do MiniStério da· Fazenda, 
ás e:cigências estabelecidas no. artigo 
6:" do Decreto n~ 0 24.502 de· 29 de 
junho de 1939 e artigo . 1. 0 do De
creto-lei n. 0 3.008 de 30 de janeiro 
de 1941. 

Finalmente a conveniência de sua 
aprovação está amplamente demons
trada pelos exaustivos estudos proce
didos pelo Ministério competente e, 
ressaltada 11as judiciosas ponderações 
feitas pelos eminentes representantes 
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paraíbanos na indicação n.0 239, de 
1946. 

Cabe, .aqui, sàmente, uma observa
ção: 

Como Ingá, na Paraíba, inúmeros 
municípios há, pelo Brasil afora, q'.le 
estão necessitando da criação de co
letorias e de outros s-erviços federais. 
Poderíamos citar alguns que apre
sentam arrecadação superior a de 
Ingá e cujos habitantes devem ner
correr distâ.ncias três ou quatro vê
zes superior-es à que vai de Ingá a 
Umbuzeiro (cêrca de 80 kilômetros) 
para atingirem à exatoria federal 
mrus próxima. Seria pois acertaao 

e justo que o Poder Executivo man
dasse proceder aos necessários estu
dos a fim de organizar um plano de 
criação de coletorias, agências pos
tais-telegráficas etc. Não será teme
rário afirmarmos que dessa providên
cia decorr.çria seguro aumento das 
rendas· públicas. 

o povo brasi1eiro -:- ilotadameme 
àquela grande parte que luta e se 
saerifica no interior do Pais - bem 
merece um pouco de atenç_ão .· . dos 
l?oderes públicos. 

E o que pedem. os nesses patrícios 
do. sertão? - Coletoriais em que pos
sam pagar seus impostos sem o sa
crifício de grandes viagens; agências 
po.stais telegráficas que .lhes permi
tam estar em contat.o com seus 
irmãos cl.e outras partes do País; es
uadas que possibilitem o escoamen
to do fruto de seu t:abalho; :.ssis
tência escolar e sanitária; amparo 
té-cnico à agricultura . e à pecuária. 
Não >erá com o receio ao aumento 
das despesas públicas, manifestado 
de forma .tão lamentável no ., •. ces
so · que ilustra a l?roposição n.0 52 
de 1948 que se hão ·de solucionar 
êstes problemas; 

Ht!i. despesas que poderão ser farta
m-ente compensadas em breve. prazo. 
Justifica-se, pois, a ohservação, que 
acima- fazemos, referente à necessi
dade de se es.tudar um plano cu; 
c.onjU!llto de criação de s-erviços oiÍ
blicos do País - Enquanto não se 
organiza êsse plano, opinamos pela 
aprovação, pelo plenário do Pro,
jeto de Lei n.0 52 de 1948 da Câmara 
-:tos Deputados. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
<le 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Filmto Müller, Relator. -
Waldemar Pedrosa. - Ferreira de 

Spuza, com ressalva de meu voto, ~m 

casos futuros, sôbre a necessidade ou 
desnecessidade de uma lei para criar 
coletorias. - Aloysio de Carvalho. 
- Vergniaud Wanderle?J. - Lucio 
Corrêa. - ·Joaquim Pires. - Au
gusto Meira. 

O SR. PRESIDENTE - Está !ind!!. 
a leituro. do expediente. 

Atendendo à soLcitação constante 
do. Parecer n.0 305 eLa Comissão de 
Constituição e Justiça, que acaba de 
ser lido, será encaminhado às Comis
sões de Viação e Obras Públ!cas e a de 
Finanças o ProJeto de Le1 da Cã.ma.ra. 
n.0 50, de 1948. 
, Como o plená:io estará lembrado, :t 

Secretaria da Presidência da Repúbli
ca ponderou . ao Senado que havia 
êrro no autógrafo de um projeto que 
lhe fôra mandado, relat:.vo a um cré
dito de 65 milhões para atender a.o 
pagamento dos atos firmados entre o 
Govêrno do Brasil e o dos Estados 
Unidos, relativos a bens excedentes de 
guerra. Efetivamente, o projeto não 
faz citação preciosa dos .contratos. 

Pedidas informações à· Câmara dos 
Deputados, de onde originaram os 
equívocos, aquela Casa do Congresso 
enviou ao Senado novo autógro.:fo cor
rigindo os erres. 

De acôrdo com . o· novo documento, 
a Mesa do Senado mandou redigir o 
autógrafo na forma do artigo 14!1, 
parágrafo 1.0

, do Regimento Interno, 
para remetê-lo novamente ao Presi
dente da República. 

·Dou. a palavra ao orador inscrito 
Senador José Americo. 

O SR. JOS:É AMERICO (Movimen:.. 
to gerc:.•l de atenção) - Sr. Presidente, 
um mtmdo trêmulo, assustado povoa
se de perigos reais ou imaginários, co
mo os · crepúsculos sanguíneos · . que 
anunciam grandes noites. 

Há delirlos agressivos e espectros 
que se esgue:i::am. 

Prescrutam-se os horizontes, esprei"' 
rondo uma sombra ' que marcha e 
amea,ça envolver a civilização cristã, 
no esplendor de sua eternidade. 

Forma-se uma mentalidade que en
cara os problemas políticos, .vendo tu
do periclitante e inseguro. num es-
tenda! de ruínas. . 

Leio num liv:o modesto, mas sinf.:.e... 
ro, da velha fibra br;tãnica: "0 sen
timento do mêdo exagera os perigos. 
Não sentem os tímidos que é o pró
prio temor que constitue o perigo". 

E' cJ..e nossa débil natureza. Gugli
elmo Ferrero identifica êsse estado de 
pânico universal: "0 universo não en
tra na esfe:a da vida senão para ame
dr<>ntar-se a Si mesmo". 
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E há pavor-=s pueris que enconi;:).·am 
todos os la.dos mfestados de !anta
mas; mêdo do mal e mêdo dos remé
dios; medo da ordem e medo da anar
ouia; mêdo da lei e mêdo do crime. 
- Dentro do nevoeiro não há salvação 
possível. P·oderão as nuvens negras 
dessa perturbação dos espiritos ser o 
roteiro do a·bl.smo. 

Sim as doenças da Nação contami
nam todos os espíritos. E os que têm 
:mêdo poderão tornar-se mais perigo
sos do que os que fazem mêdo. 

Exagerarsé o perigo pela incapaci
álu1e de organização e de defesa. Ou 
o rebate falso ou a imprevidência. Ou 
alvejamos as sombras, ou ·somos apa
i!lh.a.dos de surprêsa. 

Regressa o Brasil, depois de 1937, 
a um estado de alarme .artificial, ca
:paz de provocar as mais imprevistas 
reações. 

A opinião política excita-se . e des
norteia-se pelo temor das omissões e 
pelo temor dos excessos. 

E
1 

nessa superexcitação, poderá o 
mêao ·armar-se e armar-se perigosa
mente. ntim impulso suicida. 

Ausculto essa atmosfera saturada de 
apreensões e palpitante de presságios. 
E o fato é que hã. já em plena ofen
siva, um inimigo e o pior dêles o 
inimigo invisível. desconhecido. mis
terioso, que não escolhe tempo nem 
lugar. porque pode surgir a qualquer 
hora e em tõda parte, num ar:emesso 
!clminante. 

O comunismo trancado terã de ser, 
naturalmente, a !represa dos ódios e 
das paixões. Esconde as garras na sua 
clandestinidade e arma o bote. 

Os focos mais ameaç:aàores pululam 
no escuro. 
~e inimigo, se é mesmo o comu

nismo, poderia estar à vista pa:a a 
derrota, em campo aberto. como a 
campanha da Itália, soberba pela 
energia humana e pela floração do 
ideall.smo. Mas, em vez de entestar 
as pessoas. preferimos caçar mistérios. 

REMÉDIOS QUE NÃO ENVENENEM 

Nesta hora de tensão bate o Gov~r
no às portas do Parlamento. 

Estamos nesta encruzilhada: ou re
forçar o regime ou expô lo à perdição. 
Ou a vigilância ou o colapso. Ou so
correr a Pátria ameaçada ou empur
rã-la para o abismo. 

Mas, seja o que fõr, a U.D.N. está 
e. tenta. 

A sorte do Brasil não se ressentirá 
dessa omissão. Ninguém tem o direito 
de esquivar-se por cépticismo ou timi
dez desta delicada conjuntura. 

Numa sociedade em perigo - d1z 
Harold Laski - o egoista é uma amea
ça à segurança geral. 

Temos que aparelhar a democracta. 
de todos os instrumentos de defesa 
para que, se fõr agredida, possa so
breviver. Temos que habilitá-ln. a uma. 
ação segura e sábia, em vez da ct..-gue1-
ra dos impulsos, das reações imode
radas. 

Dirão: Legem habemus. 
Mas nós repudiamos essa lei obsole

ta e drástica que nenhum sopro novo 
poderia humanizar. 

.As democracias mais evoluídas or
ganizam st:.a defesa contra os inim1-
gos invernos. Sem consagrarem uma. 
conceituação do delito politico que 
constranja a índole dé regime, tute
lam. cautelosamente, a ordem pública.. 
Munem-se de meios de salvaguarda 
do Estado e da sociedade. 

Conquanto não sejam muitos os 
paises que legisla~am, em maneira es
pecial, contra os crimes que a.meaçam 
a estabilidade do seu organismo polí
tico, figura a matéria nos cóctigos pe
nats com severas sanções. 

Presentemente, a América só conta 
com le:t.S ue s~:gura.nça no Chile, na .AX
genvma e em Cuba. Tudo mais se in
corpora aos códigos com preceitos nor
maJ.S contra as atividades subversivas. 

E' um ponto que os representantes 
da U.D.N. debatem nas conissões, 
sem hostilizarem o princípio, isto é, a 
necessiaade dessas pr<lvidências. 

Nunca se diga que nós democralias 
recusamos, um momento, sequer, nossa 
ajuda à democracia, quando ela, como 
um regime incauto, se julga em perigo. 
Nunca se diga que impugnamos a 
adoção das cautelas necessárias ao 
resguardo da ordem constitucional. 

Temos o direito de disputar a pri
masta dessa atitude defensiva, com o 
ardente devotamento d·e nossa fé na 
República e em seus dias melhores. 
Temos, mal.s do que qualqt:.er outra das 
fõrÇas da deinocracia, deveres para 
com a organização política de que fo
mos paladinos, na glória de sua res
surreição. 

E sejamos sinceros e realistas. Não 
podemos incidir em romantismo ino
cuo, em superstições teóricas que de
bilitem o regime e o deixem desprepa.
rado, à mercê de tõdas as emboscadas. 

A liberdade - escreve Robert Aron 
- não é o apanágio da desordem ou 
da quimera. 

Não pode ser sacrificada por !lUa. 
ina.nidade ou por seus formalismos. 
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I Não precisamc.s exagerar 11ossa sen
sibilidade liberal por um zêlo excessi
,.o que poderia degenerar cm ~abo
tagem. 

Mas, temos também ou~ meàü· a11 
proporções do perigo e n'ão "gir com 
paixão que a paixão é cega e d~men
te, capaz de todos os equívocos e de 
todos os desatinos. Atira-se nas :;re
va.s e não escolhe as suas vítimas. 

Temos, sobrett:do, que ser fieis ao 
cOJnpromi.sso assumido pela Conven
ção Nacional de 18 de maio de 1946: 
"A U.D.N. opõe-se decididamente ao 
comunismo, opondo-se, ao mesmo tem
po, às medidas governamentais que a 
pretexto de combatê-lo, !·Cdundem 'na 
aplicação de métodos •.m prátlcas fas
cistas, em detrimento da demc>cracia'' 

No momento em qu-: ::.omam.>s pos!
~ão contra a desordem, crescem nossas 
responsabilidact·es pelo prestigio do sis
tema. constitucional. 

E o acôrdo inter-p;t;·tidário prescre
ve num item de nossa iniciativa o "es-· 
t!·ito cumprimento da Constituicão 
como critério fundamental de tôda 
atividade pública". 

Daremos, dessarte, tudo que se com
pad-eça com a Constituição e que se 
contenha nos seus moldes. 

:::Jaremos tudo que não possa des
fs.lc!l.r o patrimônio de nossas tra
dições e as aquisições de nossa cul
.tu:·a judclica. 

Não podemos permitir, a pretexto 
c-a manutenção da ordem, o arrôcho 
das liberdades, o desvirtuamento da 
vic.a democrática, nem a hipertrofia 
dos poderes do Estado. 

Seria uma desleadade para o espí
rito de 1945, deformar o reglmen, imo
.lar o seu espirita, retrogradal'. 

Daremos tudo que revigore a de
.mocrácia, em vêz d-e desfigurá-la e 
comprometê-la, para, de renúncia em 
:renúncia, descambar no aniquila
m.ento. Daremos tudo, contanto que 
seja uma legislação depurada de 
qualquer eiva reacionária. Tôdas as 
pl"ovidências oportunas que, em lo
gar de coagirem, normalizem a Na
·çã.o pela plenitude das garantias 
constitucionais. 

Daremos uma legislaçãó sem fór
mulas opressivas, . sem cerceamento 
dos direitos, sem lesão das franquias 
.outorgadas, sem a instituição de wn 
govêrno autoritário, sem arestas 
ditatoriais. sem caricaturas jurídi
-cas, sem suprimir a amplitude de de
fesa que ilumine e areje os proces
.sos. 

Queremos um govêrno forte pela 
•.capacidA.de de defesa e não de agres-

são. Queremos· enfrentar a vwlência 
.sem a reação, para que a ordem ln
tema não se torne um círculo de fo
g-o, mas a clareira tranquila, num 
mundo de desassossego e mal-estar. 

Quem desejaria . levar o govêrno à 
ilegalidade constitucional não seria
mos nós. Deve ser essa a tática dos 
;.1artldos revolucionários. 

A feição autoritária d.as naçõe3 
Que. depois àa guerra d·e 1914, pre
tendiam sobreviver, por essa forma, 
ao totalitarismo agressor foi, ao cabo, 
a sua morte, porque na hora catas
tróiica lhes faltou o apóio combativo 
elas massas oprimidas. 

O que o Presidente da República 
dt:ve quere1· são leis que defenda.m 
as instituiçõ~·s e a ordem pública, 
roas sejam. ao mesmo passo, freios 
para. os seus agentes, contra a. es
.:.up!dez das relações inúteis. Sô as
sim se poupará êle à responsabili
dade das violências que poderiam 
ser praticadas em :;eu nome. 

Po:".emcs encontrar as fórmulas 
gar·antidoras, sem nos desquitarmos 
dos principies, dentro da normalidade 
constitucional. Podemc.s enconr:-a1· 
o justo têrmo entr·e a autoridade e :a. 
liberdade, a compa tlbilidade necessá
r'ia entre os direitos e a disciplina, 
o caminho a percorrer entre o crime 
e a justiça. Leis assecuratórias dos 
clreitos do homem e das garantias 
do Estado, tornando ambos illvulnerá
veis. 

Tôdas as conseqüência dessa inicia· 
tiva pesarão sôbre nós. 

O Parlamento poderá salvar-se ou 
começar a morrer se se demitir de 
sua dignidade. · 

Todos apoiarão o Govêrno que fõr 
govêrno da lei. 

E só assim .teremos paz e segu · 
r anca. Só assim teremos, sobretudo. 
a confiança fundada na inviolabili
dade dos direitos, nos homens e na sua 
justiça, nessa missão em que os ho
mens se assemelham a Deus, para 
que haja. no mundo o paraíso dos jus
tos, o espírito tranqüilo dos isentos 
de todo mal. 

O -TERROR NÃO PACIFICA 

Votando essas leis, teremos o di
reito de impor aos agentes da auto
ridade uma conduta mais humana. 

Daremos leis para o imuério da lei. 
Para que cesse o arbítrio.- . 

Respondendo a uma interpelação im
pertinente que me c!el'l.unciava os mé
todos de violência policial, conclamel 
a consciência nacional: ''Não só a 
U. D. N.. como os demais partidos. 
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como todos os brasileiros, deverão le
vantar-se contra a sobrevivência des
ses mét.odos que deprimem nossa ci
vilização e :l própria. deJ?o~racia que 
tant.o deve velar pela d1gmdade hu-
n!ana', e -

Nunca me recusei à assistência u.s v1-
timas de outros sofrimentos, quanto 
mais do maior de todos que rr::re o 
coruo e a alm:1. 

Ê essa advertt:ncia torna-se mn.is 
exit;·ente no momento em que nos dis
nomos a conceder à autoridade os 
ineios normais de d:':fesa para enfrel1-
tar as provocações criminosas, a ar
m:1-Ja de tõdas as facilidades pum 
combater sem terror o próprio terro
rismo. 

Bem sei quanto é penosa e delicada 
a missão da polícia, principalmente, 
de uma policia intimada e tolhida, re
ceosa de agir em face da própria re
:>istência. numa situação moral que a 
t\::ovm·da e e:11'1·r.que::e a sua açiio. 

~\I.Ihs há c;;~:empios que nos devem 
pôr em guarda. 

Quantas vêze. se horrorizou esta 
cidÚ.tle com as cenas de espancamen
to. com essas bárbaras exibições da 
p1·aça pública que o mandonismo re
manescente, o mais primitivo mar.do
nismo dos sertões, já d.esconhece! E a 
geena do fundo das prisões, de sa
d.ismos bestiais que dilaceram a carne 
palpitante de alma e de vida, com 
~~ frieza profissiona! com que, diante 
da dificuldade de descobrir a autoria 
dos crimes pela argúcia da inteligência 
e pela precisão da técnica, apela para 
o menor. esforço, levando à confissão 
pela tortura culpados c inocentes. 

O que . mais care:teriza um povo ci
v lli:.müo é a polWez e, mais do que isso, 
a solicitude serviçal do. seu policia
mento .. 

Precisamos de uma poiícia moderna, 
ciur«da de um aparelhamento racional, 
para não manter a ordem com a de
;,ul·dem, uem reprimir o crime com o 
. .-;:ime e, antes de tudo, para que, se 
houver perigos, nã.o seja surpreendi
tia nem nos deb:e se:· apanhados · de 
s11rpresa. 

Não falo assim para dar satisfações 
aos que ·me julgam capaz de, por uma 
iusensibilidade absurda, acumpliciar
lrie com a violência. 

Tenho· tido o· destino de combater, 
n1as nunca violei os fracos e os ven
cidc.s. Sem ser advogRd·o 'lc perta ae 
xadrez, nem fi~cal da polícia para dar 
o primeiro grito ao primeiro r.t-ntado, 
c:_;:;_m~:-e~, c.o~l:ra. tôd~. t,_"', .::nltl·arie-
..... ;:,tC:;,, • ..;nn,t.n a e Oll:lC \· •'·• en1. 

En\·!;;.:tidc-. t~n1 10:~fl, nu1n~l h~l'~tn\-a 
c'.e- lut~t.s, de qu0 sa..i:;. ~ .P~ll'P.ib~t.. clrpois 
c:e mcs~s ele au-onia. ~om.balida • di!a
ceracllt, ::;ó tive um pem:am-ento: o 
l;f!1B1'icic 'hl paz. 

Ocupei, então, o Govêrno revolucio
:·!f~rio do no: .. l:~. E erc.. ~uncta :1 hor3. 
c:·ág;lc:t, ,, !:ora da con:usãCJ e cl?s 
:· j :1.stes ri c ccnta. do pe:l3a:l1C!lto r1f' 

r:..:v~-:.r~el1~ e das desforr~s s:::.1~grent~s, 
c.~o.s g:·a:'ldc;; Cl'ilnes ilnpune3 que sao 
c~; c.;:·irrtes col:!t!vos. 

Os di!ls agitados til1ht1ITl U6''1..!ça:::lo 
c5 i11stintos. I-ImlVera cem:s se!•:agens. 
e .orgr.nizava-s.e· a caçada para os sa
c:rifícios cruentos. 

E. entre os vencedores, era. eu o 
mais visado, o mais marcado o mais 
c~iado, pela mmha maneira. aberta 
,·e lutar. Tinh" ·'Jaixée.s. E era 11atu
ra I. Mas não me deixei levar pelas 
paixões.· Lutara com t,õC.a;; as .:trmas 
·:1:na vence:- que era ::o. hom·J. da luta. 
i•IIa·s não oprimi os vcnc:\clos .. Não 
revolvi feridas. Não Quis cobnr tie 
nuvens negras um dia ·de sol que t-ra 
.' dia da vitóna. 

A beleza :ia l'..lta ~r:nu :::s sm·"s p::u
:-.:ées. E, no fim, sem m:!!d:<de. ~em 
irr... se:n a volúnia c':esc.r::i~d2.~'la e :_(~
rcz de destruir á.> almas ]á dEs:.ro;::"..t::ts 
pela derrota, estendi-lhes a mfto, ll~:.s 
un1a neta huú1r.r;..:;, n:1. h.!st::r:ia! Ci.tl'3i 
cicatriZl".S, des;i ;) :Ja<1.J c a tr:::gédia. 

A!"rjei a bandeü:n de :.!,uerta .~':'tra 
que b<:.ixasse do ceu o m8.Útv àc mJse
ricórdia.. 

Quen. ~e E~:::-t.:1u ·1;·s:;::-;. ~1~"lr:. cos 
maus instintos, não pode serv:r · ao 
ó6io alheio. Quem nâ·;> r echou cs c thcs 
t~jante da batid:;. :w~ S:'!t:5 !1l~J.i.3 1:en
gosos · inimigos; não pod.:: te:· contem
plações com o Cr.1!1le alhe•o. 

onGAN!ZAÇÃO E EFW!f:NCIA 

Venham leis: a tive-se a , c:·.·:~~ ;i! o: 
punam-se crimes. E não hav:::n•, · ric
cididamente. ordem políti.'~a nP.m ·~r
elem social sem modelar a o1·:Jc:n c~o
nõmica e- a ordem a.O::rr.~.i::t!st.:.·!-1 t:v.r::.. 

Ou nos organizamos cu ca:mos na 
anarquia que é a .:lis;<JJ.uçii.J r)a< últ:
mas reservas. Nada se ccnstroi no 
caos. 

Cad•:::. crise é um grito de re':olta. 
As crises. são gr!tantes e o Govêrno, 
por mais que faça, por mais que quc!ra 
fazer, se não é surdo. ~e:n si c o retn: · 
GatSrio. 

Há alguma coisa que :lá;J !nnc:ona 
ou funcina mal. 
. Ce!·tos setores progre:lirnm. m:::s és~e 

esfõ!·ço não passa ~e rotina, se:::: o 

I 
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:!'ê1cgo do es:J.i:i-~ü c:c !'e[,jl'ma, das 
gT:?~n:les se lu -~·Le:s Q :r c n~ ~~·:·:l ~1dcs Cl'i
.'3e.~ re·~la:nr!ln. 

O que hi ain~~:2, tü·::n~es ·aros ól.:l
vic;os, é insta.bil:c~a.~ic e dcso.rient~<;.~J.o 
inoperante. 

-'" m:iqu:n2. quer andar. mas dá o 
?.!'l':ln::.·D e \·O]t!l atrás. ~ e~~3C d-~p!O 
e.:::fór~o reple.scn:a L!~a ciup~il perCa. 

Fal('Ce J o o der é e der:isãc. o que 
dc:nFa. em Ú.ltim:--4 :::nr?J:.sG, do E3tado 
-.:-lc~ :.~esorg::: r:·ú~~·~;=~v. 

~.'!o !ncu r:j.scu1·:;o dL· a~J.J p::s.sado 
.~.t::~!·e o pl''Jblen1a nlir.ae!'lte.r. ch!J.r:.1ad'J. 
;··:. b 1:·ba tiYamern?, o d1sc :..:rso tia i'clne, 
:·c.:=p:1!1Sabi1iz .... i. a máquinê. ~tci·mü1istxa
tiva imnen·ada e imm·octutiva e o desa
ju~t.:u:a.ênto cera l poi· essa esterilidade. 

E pintei -o pa.:-w:·am:J. 1 umc!Ltuá:·:c 
de um2 d·e::~..:r~~xiio at.1·cfia.nte. Õ.r) 

:.:m2 feiciio n.bs:lluta. d:: uma suo~r
estrutura burocrátic?.. di.Ependiosà e 
nula, incapaz de faz'"r milagres. 

Só a subordir.açii.o dos problemas 
a um só ritmo criado:: poderia nos 
.:alvar da inação e da 1'UL'1a. 

Tomado desta co!wiccão, só admiti, 
de::;de a primeira hora: qualquer en
tendimento com o Govêrno na base 
de uma reforma e de um programa 
d~> sa1·1ação nacional. 

Ao-elava oara essa base construtiva. 
pelâ ação · ca,:l,iunta e racional que 
nos tirasse da linha. morta quz vinha 
J!quldando as nossas derradeiras es
p~"3ranças. 

R.colicaram cs círculos oficiais 'JU 
l;ficiÔsos que êsse programa já exis
tia. esu.::rso nas mensagens e nos 
di.scur.sàs do Presid·mte. o que não 
pa:::::·ava. c:.~ sim:;tles k""Ug2s'iõ2s. E, 
t.u:~to n?.o existia. cme foi mandado 
el::llJ.::mtr: é o p1an 0 • Salte. 

Foi e.ssa sistematização a que se 
p;·opõe o esquema da U. D. N .. pro
pt:gnando a ado1;ão de uma política 
destinada a "oromo.ver a elaboração 
e a execução 1mediat3. de um piamo 
ecoriômico e fin2.nc-eiro: a) para. in
tensificar a. pro:!ução, prin:::ipalme..."l
te a agrícola, no empenho de resol
ver preferencialm-ente o problema jo 
·abastecimento; b> ·para do.tar as ~o
nas mais produtivas de meiru :Ie 
transporte adequados qu-e a.tenã,am 
da manei::a mais pronta e econômica 
ao escoamento das safras, com pl'io·· 
ridade dos g&leros de p:-im-eira ne
cessidade; cl par.a, mediante essas 
previdências e tôdas a;c outras que 
forem julgadas necessária.s realizar 
uma vigorosa politica de redução do 
custo da vida". 

F'.:Ji urn .::.~)elo. 111ni.s dfJ qu~:: un12 e.r:.
·o;:l'fUlC? ... t:: foi Ull1 D:!ClO. 
- ~~"7"'")·.· J"""l~'l·,·"'s qtl,· 1J~··•f~l'J. ~.~ :.:al;.:._ 

..~u.:. .~~~ ...... v .... \ · ..... · ..... , .;.J..., •• ··~ 

n:d:tdê' do acõ;~o ainda il1Bt~i: "Im
Dé·2.· se uraa di:.·ctriz c:: !)~Z de corri
,~:ir a cli3persiio f:rnglnefltã,ria~ a ün
p:·ovL~ç~,o fluttm~1te e a desconti
nuidade de ação, que vêm anulando 
~o :i:;,; os e::;:-o!'ços e sacrifícios dispen
didos, na estrutt:ração do nosso pro
gresso'·. 

E. além disso. pr;;conisei os métO
dos nec.::ssários: "Si.st.emariza\~ão, co
c.::deDaçi:o, cooperação. O:gar.:1~za::, 
articular tôdas as atividades apta.s 
à mesma func;ão e aproveita:- os ?le
mentos esparsos que possam colabto
:·a:· par~ os me:smos resultados". 

Demonstr"'i que cES::t em;ro.:agem 
era o qu.e ma1s 1•inha faltando à acl
nljnü:t!·aç:J.o brae:.!~ira para sua eii
r.iência. 

Antes, tentara empenhar a U.D.N. 
numa obra de equipe, para, por sua 
própria conta, ocorrer às promessas 
de sua propaganda que são a subs
tãncia do seu programa. Clamei pela 
ação, exigi inic:ativa. Ameacei aban
doná-la se não se entregasse a essa. 
tarefa. Mas, diante do que já chamei, 
desenganadamente, de "sentimento de 
frustação das minorias", acabamos 
convictos da necessidade de participar 
de uma união comum para as reali
zações comuns. 

Os que nos argüem inércia e dis
plicência. diant-e do quadro de nossas 
necessidades, não podiam imaginar 
a sofr-eguidão de nossa espzctativ;,, 
cm face ela nova linha ado~ada. 

Não estávamos de braços cruzados; 
acenávamos para essa outra experiên
cia, confiantes na determinação do 
Govêrno de torná-Ia efetiva. 

Já então qualquer iniciativa parcial 
seria neutralizada pelo sistema pre
visto. 

Ultimou-se, enfim, o plano Salte. 
A Comissão de Planejamento Eco

nômico já hipotecou a responsabilida
de dos partidos coligados no estudo e 
na aprovação dêsse trabalho, salvo as 
ressalvas a que ficará sujeito no seu 
trânsito pelo Congresso. 

Se mais não fôsse, é um ponto de 
partido. E' um balanço nos proble
mas mais urgentes que poderão ate
nuar as nossas crises. E' llm quadro 
das necessidades imediatas, cuja ~;o
lução o Brasil está pedindo, por assim 
dizer, de joelhos. Obriga a concentra
ção de esforços e a a.ção continu~. co
mo seus principais elementos de exito. 
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Compete, agora, a Câmara dos 
Deputados dar-lhe o primeiro nnpul
so, sem jogá-lo, desde Jog·o, no bojo das 
comissões, mas confiando a sua orde
nação a um conjunto esp-ecializado que 
.se encontrará, fàcilmente, no seu seio. 
:para as iniciativas de ordem l!:!gislati
va que d·everão dar-lhe vida. 

O que está feito representa um,l pre
ciosa. contribuição, mas ainda disfor
me, dependente dessas medidas, a ma
.neira do que se vem praticando êm em
preendimentos de maior tomo no mun
do organizado. E' ainda o material 
acumulado que tem de ser plasmado 
cm sua própria estrutura e p~Ja 1e
éiisl::.ção especial que lhe fõr au!icà-
vcl. · 

E caberá ao Govêrno a parte mais 
::·olevante que será a sua exeeuçfto. 

No meu discurso da Esolanada do 
Castelo dizia eu, em 1937, êomo se es
·t.:;·:o~;se fal:mdo hoj.e dentro da mesma 
orientação: "0 que importa, muito 
;n;:Us do que a proliferação das inicia
tivas fáceis, são as qualidades mora1s 
-c:~ ação. 3!: o carãter que constrói; a 
·co;·2.gem das resoluções; o entusiasmo 
fecundo; o método; a tenacidade estôi
ra: a resü:tência aos interêsses con
-;;:· .•. rios e, acima de tudo, espírito pú
:Oiico". 

Sem um órgão supervisor dotado 
·.ctêss~s atributos, sem um mecanismG 
::1 deauaclo, como tem . 0 plano Mar
shall com o seu administrador o pla!w 
Salte se diluiria na vacuidade de uma 
<Jr~anização administrativa .:iesa~t:
-:··llada e dispersiva. 

Se a política do acõrdo não ravore
-ccu outros ê~:itos, nem produziu outros 
.:frutos, cllcgcu a possibilitar êsse tra
l:alho comun. que aferirá os seu.; me
Titos. 

~-5o são as leis nem as arm<:ts que 
·i;>na!·::-cem os governos. Só é forte 
~· gon!rno que prevê e provê. Que rt:
' :la iniciativa e eficiência. Que ser·• e 
:<t:J s·e1.1 povo. 

Vamos sair da depressão para c;,ue o 
J::n,sil. ávido de progresso e bem E'·'>

.1 :u·. ent:;-e ·na ordem, que não viva de 
.. obl'CS3altos. 

Pam que a repressão não se co~l
~· é·:::a no únicú problema mtc:·.>~o. !, 
:!1:~-:':!f';!l;o.:; 11m organisnto (ltle al!{f!.n!·a 
·.: ~:;btér:ci!:i. pela solic;ariedadc cole·~,\'a. 

. A pa.?: c;·cpende à a mtt~ão do>, <~»PI
ntos, mas, depende, sobretudo, da soiu
, '•.., ri>~s nece~sidacies . mtv.erim.:; q~1e 
abalam os espíritos. 

PI:I:o<CI!',\LMENTE OS Pr:Ol~Lz;,l.\>1 PO:'UL\
ra::S 

Voltemo-nos, especialmente, pata os 
l)l'Oblen1t1..S do DOVO. 
· Sim, é preciso conquistá-lo, cm vez 
de revoltá-lo; atraí-lo em vez de 
e~cunaçá-lo. 

.!1. propag({.nc1a comunista C!e.>!Wn::m
lllc o exame de sua própria condir;~;:; 
c a consciência elos se:.1s "iw;s mte
rêsses. Faz-se mistér chamá-lo e sa
tisfa;;ê-lo naquilo que fór o seu ci·irc!~ ') 
e suprimir têdas as causas cirj ~e;.; 
dcs.contentamento. Um povo 3:!.tis1ei: .. : 
é um povo tranquilo. 

Tenho estado cm ambic:1te:. <.ie tra
l::all'lo. Sou procurado, 't tôda ilGr:l., 
pelos necessitados. Vejo misérias e 
ouço queixas. 

São os 1·ess:.übos que já não se dissi
mulam. 

E posso dizer já aflito: O povo, desi
luclic:o. perde a cr:nnar:ç;'~ ~_1-C;) partidos. 
perc:-e a con.fiança ::::t<;., [:a:·.,!:nent;), 
\Jerde a con!L? .. nçr~ no ucv~r:1o e :.J0-
c:e:á perder a confiança na P)'O!)!"i:?. 
clemccracia. 

E' um povo mal nutri~o e m:-:1 '1tl
mor~.clc, nr.:s seus descn~..: n.:-.-s e :1o·.~ 

sevs desabafos. 
o su~·tn industrial do Br:1s!. moal

ficou sua fisionomia económica, social 
e politica. Criou as massas c·:J~rá!·ias 
concentradas em grandes dd·ade.>. no 
contato dos choques ideológicos e. fà
cilmentc. msncbráveis, pela ~.ua .:l.~Jl.Sl
dade, por sinceros ou falsos ·condu
tores. 

A vida rural. isolada e ob.'i<:n:;::., 
ainc!:t não intervém; mJ.S O '.~L·!et~:.
riado urbano es~apou d:::s m·.t•)5 "•'C'.!
c:c s dos· cabes elcitlll"ais para '>S movi
mentos prôp!'ios ou para .;s r;e!'~.g-o.;oc' 

c:escc.v.1inh0s. 
Em 1937, eu já antevia 'J'JP. a mi:;e::

ria é má conselheira: "A me:hor a!:
m·a de nbafflr os gritos d-e r<:•:::Jlt" e 
encher r. bôca elos famintDS. ;~:n
gt:ém grita de bôca cheia". 

E fiz a camp:mha de 1945 no mesmo 
cli a. pa..sã o: ·'Ado temos ~una d.:?mocra<' ia 
que comece a ser justa para .- :m)ojgü. 
mesmo, encarando, antes de tudo, os· 
proble:mas do homem qt:e são os seus 
nroblemas Um poder que, .. T. vez 
êic se beneficiar, b~nefici.e". 

E. fslando an po;;o -::om " a:ir..a 
com (me lhe falo: "Agc,ra ''•V:':l"O di;.:'";· 
qt:c IÍão estou nesta campa.nh:l cor 
]Jn:ítica. ccmo homem t:-e pa.rtklo, su
jeito a 1.1ma disciplil1a. Estou p<:!h 
,·::.,...'OC"[tC\9 qtl~ <0'" VÓS pr''":1 ou~ 
::-;1~:··:;il ~·."c~ote ~ut\·~5 método-~· ;~t. pro~ 
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~c<::~o i viela p::>.ra não ficü· f ··~ ao 
·::Jrculo ele terra". 

Desde a Convenção Nacional , .e 1946. 
a U .D.N. autorizou o seu apêlo às 
medidas governamentais de que ve
::Jham a resultar benefícios para o 
~)0\"0. 

· E. sempre voltado para e~sa 
cxi;;éncia de nossa propria cor.
tinuidade política, inclui :10 e.oque
ma, apresentado como condição do 
acôrdo interpartidário, a par do pro
blema do custo da vida que é hoje 
a angústia de todos os povos, a obriga
ção de "cumprir, quanto antes, pela 
legislação complementar ou ordinária, 
os preceitos constitucionais de ordem 
económica e social, destinados a elevar 
o nivel de vida do homem brasileiro: 
al pela concessão do bem estar, como: 
casa, alimentação, vestuário, educação 
e assistência médica; b) pelo combate 
ao pauperismo; c) pela aplicação efe
tiva da !egislação trabalhista harmo
nizando os interêsses do trabalho com 
os do trabalhador". 

Tinhamos que promover o desafogo 
de tôdas essas dificuldades. E tudo é 
lento e ronceiro. 

Não estou culpando ninguém. Mas 
há períodos de apatia e depressão que 
poderão ser fatais. Culpar o Govêrno 
é um vezo antigo. A culpa é de nós 
todos. de nossas próprias deficiências. 
E talvez haja mesmo de nossa parte 
essa apreguiçosa sabedoria" com que 
Lêon Blum aludiu ao Senado da 
França. 

Depois de cada guerra morre um 
mundo. E há uma ansia de t·enova
ção. Ou atendemos a essa inquietude 
ou o novo mundo explodirá. 

o Brasil também está procurando 
outros moldes. Seu drama é a busca 
dêsse novo itinerário. 

Mas tudo poderá apaziguar-se, se 
fôr orientado por um sentido mais 
humano. para a correção das ini
quidades da vida.. Se oferecer reivin
dicações. Se houver solidariedade so
cial. Se se praticar a democracia do 
homem do povo que é o único meio de 
salvá-la. 

A autoridade funda-se na opinião 
;Júb!ica - doutrina Ortega y Garset: 
"Ninguém mandou na terra sem ali
:11entar sua autoridade de outra coi
sa que não fosse a opinião pública". 

Essa é que constitue a solidariedade 
essencial, base de tõda construção po
iit.ica. 

O meio mais indicado de assegurar 
a ordem é neutralizar os fermentos da 
desordem. 

Ct·iemos outras condiçõe., de feli
cidade e tranquilidade. Direi também, 
como um gênio de arte e sensibilidade: 
"N:ão. sou. daquêles que julgam que se 
possa suprimir o sofrimento nêste 
mundo. porque o sofrimento é uma lei 
div:na, mas sou daquêles que pen
sam que se pode destruir a miséria"' 

Só a justiça social conforta e paci
fica. 

O ÚLTIMO APÊLO 

Victor Hugo advertiu tõdas as ge
rações com seu verbo apocalítico: ".\ 
História está cheia de náufragos de 
povos e de impérios; costumes, leis, 
re!ig·iões. um belo dia, êste desconhe
cido, o furacãu, passa e carrega con
sigo". 

E exclamou numa apóstrofe contra 
esta fatalidade histórica:: "Que quan
tidade de suicídio há nestas mortes 
terríveis de uma Nação e de uma 
raça!" 

.3e, realmente, perigos mortais nos 
rondam, se os movimentos subterrt
neos podem ter ímpetos vulcânicos, se 
sopram de todos os lados os ventos 
do tempestade, ei-evemos as almas 
para responder, gloriosamente, a e.sta 
hora culminante. 

Convoquemos as nossas vozes altas, 
. as conseqüências puras e elevadas, ou
tras figuras, outros métodos, outro 
panorama para as alturas do pensa
mento e da ação. 

Se a situação é, de fato, anormal, 
organizemos essas fõrças mais ativas 
que possam empolgar e sacudir a .Na
ção para levá-la a sa~vamento. <Apoia
dos). 

Que se produzam outros sentim::!n
tos. Instaure-se a confiança que dis
sip.z· os temores e revigore as têmpe
ras. Faça-se uma política em que as 
palavras valham mais do que os 
fatos. 

E para salvar a democracia importa. 
antes de tudo, imprimir-lhe dignida
de. Uma organização moral, uma auto
ridade moral que deve ser o mais no
bre apanágio da vidz. pública, na. ho
ra trágica dos povos, pelo refugo das 
influências ilícitas, de todos os sinto
mas de cupidez e corrupção. (Muito 
bem!) 

Arma do de su::;. honestidade pessoal. 
terá o Presidente Eurico Dutra de sa
near tôdas as esferas da administraçi\o 
para que o seu Govêrno imponha o 
respeito que abona as grandes de
cisões. 

E nenhum de nós hesitará. Paf:sa
rá :.1 l1ora das p<)rplexidades e dos de
nnc:os ~moliente~:o. 
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A bors difici" é a l10.f"a própria das 
:. ~.;.r.udes g-loriosas. 

Não podemos dize1· que tudo esr.a 
perdido, porque depende de nós a sal
vação. Ninguém S·e condene à morte 
r;~.ra não ser devorado. 

Nossas desilusões da justiç:a elos ho
rr:ens não podem ser desilul(ões públi
·cas qu-e nos desobriguem dos sacn::'i
cic~ sunremcs. 

iYias, · sàmente por atas de prudên
cia e sabedoria oolítica contorn:aremus 
o abismo. · 

Vamos subjugar o terrorismo por 
uma aoÇio serena e .enérgica e. so
bretudo, clarividente, para não lutar 
com moinhos de vento. Devemos, an
tes, penetrar o sentido dos aconteci
:nentos para não julgar por aparên
cias. E:,ercitemos nossa misiSão d.a 
vigilância .. com a visão superior que 
oiha uara os lados e olha uara baixo. 
sem deb:ar de olhar para ô alto. 

E não perderemos nunca uma de
mocracia que tem raizes nos séculcs, 
na terra, r>.as próprias almas, como 
t~ma condição imperecível de nossa 
p:rópria existência histórica. 

Ouso dizer: Isto passa. Voltarão 
cs diàs luminosos. 

Sim . Em vez de procurar o desas
tre olhemos com calma e decisão, com 
lucidez e coragem, as sombras que se 
acumulam, afé que a Pátria desar
vorada, e.::c:apando da procela, mergu
lhe, afinal. no seu grande futuro. 
!Muito bem; muito bem. Palmas. O 
orador é muito cumprimentado.) 

Compar.ecem mais os Srs ~ Sena-
·dores: 

Roberto Simonsen. 
Waldemar P-edrosa. 
Attilio Vivacqua. 
Joaquim Pires. 
Pereira Pinto. 
\iergniaud Wanderley. 
Ribeiro Gonçalves. 
Clodomir C-ardoso. 
O lavo Oliveira. 
Alfredo Neves. 
Ismar de Góes. 
Dun·::l Cruz. 
Novaes Filho. 
Victorino Freire. 
Ferreira de Souza. 
Salgado Filho Cl6) . 
D~:::ixam àe compaNcer os Zrs. Se-

nadores: 
Alv·aro Adolpho. 
Magslhães Barata. 
José N·ei11•a. 

Plínio Pompeu. 
Le':in:i: Ccelho. 

( 

.r,:rarcondes Filho. 
P-edro LudcvlCo. 
Roberto Gla.ser. 
Francisco Gallctt'• -~) . 
O SR. PRESIDENTE- Não há ou

tl'os oradores insc:·itos. tPf.!<:.:>a) . 
Mais nenhum Sr. Sena der pedin

do a palavra, passa -se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Pro-posição 

n.o 2~0. de 1S47, que isenta de tôda 
tributação os a;2imais' impo1·tados 
pam reproduqã,o e melhoria da pe
cuária nacional, como os consig
nados às exposições-feiras. e dá 
outras providências. (Com pare
ceres favoráveis, ns. 294 e 295, das 
Comissões de Agricultura, Indús
tria e Comércio e de Finanças, ofe
recendo emendas) . 

Não h~vencto quem peça a palavra,. 
encerrar·:::i a discussão. <Pausa). 

Está encerrac(-a. . . 
Vai-se proceder à votação. De acôr

do com o Regimento as emendas de
vem ser vetadas em primeiro lugar. 

V-em à me:<a, é lido e aprovado o· 
seguinte 

R:::Qt."'ERIMENTO 

N. o 60, ci'e 1948 

Requeil'.o pref.el·ência para votação 
das emendas da Comissão de Finan
ças à Proposição n. 0 240. de 1947. 

Sala das Se~sões. em 14 d.e maio 
de 1948. - Apolonio Sales. 

O SR. PRESIDENTE - A primeira 
emenda da Comissão de Finanças é 
Consta de um artigo e de um par&
substitutiva ao art. 2.0 da Proposição. 
grafo. 

Em vot•ação a primeüa parte da 
emenda. r.edigida nos seguintes têr
~los: 

Ao art. 2.0
• 

Substitua-se: 
Os benefícios da presente lei 

atingem os animais. aptos à re
m·cclucão, ouro sangue, de linha
gem êomp1:ovada por certidão do 
registro g.enealógico do país de ori
gem e também o~ l"urcs por cru
zamento. d·e boa qu:>lid·a.de. sujei
tos a exames zcotécnico.s e sa
nitários pelo técnico designado 
pelo Ministéric da Agricultura ou 
da Secretaria da Agricultura onde 
occrr·er n importação. 

Os Srs. SE-n::dcres que aprovam o. 
2.rtl~;o du .:~11-cnd:? .. , sc1:1 c r:~rú-
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g!':::fo, queiram conse:rv;lr-sc .scnt::.:los. 
(Pausa> . 

Aprovada. 
Em votação a segunda parte cl·a 

emenda, isto é, o parágrafo único, as
sim redigido: 

Parágra-fo único: 
Quanto aos bovinos puros per 

cruzamento só se aplicam cs fa
vm·es desta lei quando as impor
tações forem realizadas. durante 
as exposições pecuárias nacio·nais, 
estaduais ou municipais. 

O SR. CAMILLO MERCIO C'> 
<para encaminhar a votação) - Se
nhor Presiàente, entendo que o pro
jeto atende mais aos intc1·êsses do 
criador ::iograndens.e sem a emend·a, 
porque esta restring<: os beneficio;; da 
isenc;ao, para o;; reprodutores por cru
za, ao período elas exposições. 

Os reprodutores que mais interes
sam à criaçilo gaúcha são cs puros 
per cruza. porque se espalham p·slo 
gado de cria, peles campos grandes, 
.:?.o pass.o qu~ os reprodutores de pe
clig;·ee ficam circunscritos a um âm
bito mais estrito. apenas servindo nos 

plantéis. 
Conseqüentl2mente. o ;:::ojoto, s:m 

t:::5ta emend'a, atende mais aos intcrês
ses dos criadores rio.grandenses. 

Diz-se, também. que a emenda fa
vorece aos cabafieros. Todavia, êst·es 
são em pequeno número no Rio Gmn
d::: e não podem atend~r suficient3-
mente às n<Ecessidadcs dos fazendei
ro..'i. (Muito bem. l 

O SR. APOLONIO SALES (para 
encaminhar a votacão) - Sr. Pre
sidente. foi na Coniissã.o de Finanças 
que se estudou, demorad'.amEnte e com 
o maior empenllo de servir aos criad·::>
res, o parágrafo único, que limitava ·as 
concessões de favores de i~enção para 
os repro-dutores puros por cruza so
mente aos prazos das exposições de 
animais. Houve muitas mzões que mi
litaram em favor dêss.e dispositivo, 
sendo a princip·al o fato de que, po:· 
oe2sião das exposições, é muito ma!s 
fácil, senão mesmo facílimo, aquila
tar-se da valia do reprodutor chama
do puro por cruza, que. na. verd'ade. 
não tem nenhuma cC'mprovação de que 
realmente o sej-a. Assim. chegaria
mos a ter como conclusão: de sua vali::!. 
o exame zootécnico, por técnico e·s
peeializado, ou da comparação com 
reprodutores de pedigree e puros por 
cruza, apresentados pelos cabafieros. 

Esta a principal razão. 

Em face das objeções apresentadas 
pe1ú Sr S:nac!cr Salriado F1ilho, que, 
conhecedor como é da pecuária rio
g randenst:, teve receio C e q tR· dess~ 
:nan..::!r:l .:;e ci'.;.:;cncor:..jass? ·a ini-cia
tiva dos cabane-rcs. qv.e impon.am re
~rcduto!·e.s pt::'(; ~Jn~u::: .:: p!·-etenc!i!n.1 
rn.1is t::1.rde. melhorando sens rebanhes. 

vender os reprodutores por cruza, obti
dos atr-avés da Importação de produ
tos de puro sangue ncrl:fi'':1e, fo1 que 
a Ccm!ssão s·~, n:r.nunciou pelo p·ará
grafo em debate nêste momento. 

P.Ens.o. com m:;Jo: nJZ .. 'io ainda. aue 
{ ék: consid·er.'l.r-se oue naouelas !·.e
giées, onde não existe conhecimento 
l\!Jill'acl'o da pecuária bovir.a, como no 
R!o Gr~ndf c(c Sul e e;n Minas Ge
r"!s tr.:::.s nc r;·c.r:.c e Nordeste elo 
Brasil. .. 

O Sr. Camilo Ivi ércio - Acllo que 
o proj.rto pcrdt:r!a sz·u objetivo e sua 
fin~lidade se fõsse aprovsdo com essa 
emenda. A finalidade do projeto é 
c:-::ate.msnt.e forn.ecer ao criador gaú
cllo reprodutore-s pa1·a que ·melhor·:? 
seu rebanho . 

O SR. APOLONIO SALES - De
pc:s de expôr a V. Ex. a a.~ razões qu.e 
mHit."'m 10m favor de minhg emenda. 
"OU demonstrar fl · V. Ex". que o pro
i(• to não perd'eu 2 sua flnRiidad-e. Tal
vez não a tenha atingido ao ponto 
que V. Ex.a de~eja, aliás com justiça. 

O Sr. Camilo Bfércio - É o neces
sário. 

O SR. APOLONIO SALES - IV!as. 
Sr. Presidente. volte àqu-elas regiões 
do Brasi: em que não há conhecimen
to ela pecuária con-:o no R10 Grande 
cio Sul, onde há simples criadores téc
nicos improvisados. Ali nem sempre 
ó:e pcd.eria evitar que ingressasse. por 
importação, animal puro por ·cruza
mento que na verdade não o fôsse. 

O Sr Camilo 111ércio -Isto fica ::10 
ctitério dos fazenceirc-1 que geralnE-rJ
te são homens experientes c farão o 
exame do gado que vão adquirir. 

O SR. APOLONIO SAI,ES - Pode 
s.::r. mas nem sem,re há hom::·ns. •é·c
nkr;s. Sr. · Presidente, desejo conti
nu:::r minha explanação. Acr·edito que 
o nobre repl'es.entante p·elo Rio Gran
de do Sul tem conhecimento das ne
cessidades da pecuária gaúcha, melhor 
do qt:e eu. 

O Sr. Camilo 1li ércio - Nã.o apoi::.
c:o. V. Ex." conhece muito bem o as
sunto como observador que é. 

( ,, ) No foi revisto pelo orador. 



O SR. A~'CLCNIO SALES ·-- ?'::r.'(' 
just.ic;u. a V. J!:>:~l:!. no s~;l:l=l·::J (Ü.• .jcl·~ 
t .. ~rln. sua r:.:;~,ão pa1·a dize1· que um~ 
(ins finrtlid:-~d:s do projeto :·1::to foi 
;-;.~ !n~'Jd~l. 

O Sr. CamUo Mércio - A principal. 
O SR. APOLONIO SALES - O quz 

não pod•eri dizer é que as princl;J!'J)>' 
não o foram. porque, aqui, não ~e 
trata de importação em mass:t. e. ~! •1. 
para melhoria do reb.:mllo. Po!'t a ::nu. 
a finalidacl•e princip.:1J foi atendida. em
bora nfio o tenha 3ido na e):tetE3o 
que o nobre repres-entante d·o Rio 
G!·:mde do Sul deseja. 

Vot.o, portanto, d·e acõrdo com it 
cm~mda por mim subscritP •. pela inclu
tfto rio !Xlr:izrafo único do art. 2o 
'Muito bem.) . 

O SR. MELLO VIANNA (para en
caminhar a votação) - Sr. Presi
dente, como representante do Estado 
de Minas - que tem fornecido ao 
Brasil um grande, se não talvez o 
maior contingente de gado bov:no'
venho fazer meus os conceitos do 
ilustre Senador pelo Rio · Grande do 
Sul, Dr. Camilo Mércio. 

A história da nossn pecuári:1 iustl
fica a.s palavras de S. Ex.". Eni Mi
na.s, posstúmos gado bovino, que teria 
sido oom em outros vempos, mas ,1e 
porte reduzido por sucessivos cruza
:nentos e pelo descuido de seus p:o
pri.::-t9 rios. Eram a:~imais peque:1os. je 
t~lh:- insignificante pa::-a abastecimcn~ 
to dos merc.'ldos. 

Comec:;:mos. e:J.t~o. a impcr>n.r. 1\ 
nc:::s:l custa. por inichtiv:1 exc!u.!'ivR
n1ente priv.'lcl~. reprodutores est:-c.n
;e!!'\lS. ?r:in~ipn.lmente europett3. _;ts~ .. n 

mo,."im·::'nto d~u lu~nr a gran~es ,.i::!~ 
gens de cr:adores mineiros' até à )ndia, 
e:n busca de reprodutores esco!hir:os. 
~::~;lnzes ele fm·mRr o rebanho i}:>Vi'!l·J 
qt:,~. ~c.?c é :11ctivo de o~gu.1ho 03.!a 
nós. qu·~r pelo pêso. quer pelr. t:·õk:·:. 
quer pel~ dcn12sticidaàe. c:ur:.lid~1dX's 
que camcterizam o gado ze.bú. 

O Sr A.po!onio Salcs - Sobretl:~lo 
<kpois que fm m2lllor:~do pela c;=~e:·c
sid:J..:!.::- c: o ~ovo n11nciro. 

O SR. MELLO VIANNA -V. Ex.n 
e~ti f:tzendo :10 P~'·o mi!'l~iro r:~·!l:~dE 
_iusti\.2\. O s:n:doso presider.te ::o :::~-
t ~ -'o ~..!lo '.-r;"<'~ ~., ..... -l~'s"o ~('O~~<:: ...... ::'\ .. , :\.... ... ...... \:J. ........ ~~- ................ • ~ ........... -.. ... ~ •• l- ·.~· 

nendo :~o;; :.x:Jmos da ;:;opuls<::!·) n::
~~::.'1. est~!'11:.1lcu ~ CesenYc!v'irr,:=:!tc ::.· 
n~)f!·f.:-:Ç'o;;n1·?:lt.O C..~ ~(\SSOS ~C:t.r!.hOS. 

Devemo-lhe êsse relevante empre
e!Hlime:1to. :: e jUStO. neste mc:ne:1t0. 
.:t'lemb:-nr os ~neficios 'daí adYindos. 
Começou S. Ex ... a fazer, em nome 
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c~o ~.~t-~c12. l:·r!pJ:·~·:~·~;;0 c.1.·C.:· ~·~·:-.:l(i.'?;~ r·~·
::.:::nn~~. qu-& t:\:;1'1:-·:.::·1'1112.:-J.lr~. ~·adi~~\l·· 
nv·nre. o gado mineiro, em tipos ma::
Pi!icc> pR:ca corte. rão apreci::ldr.s peJr.,, 
f!·lg·:~•fficc.s estrangeire~. ou em ~x·:m
pJ::t!·.:s leiteil'os. como s.e poderá V-2l'i
fic:u :10 Triângulo Mineiro. na zon:t 
C:a M::mtiqueira e em outras regiões. 

Sucedeu a êsse grande mineiro, João 
Pinheiro, que. cem mais intensidade 
ainda, desenvolveu o programa inicia~ 
de pelo Dr. Francisco Sales. 

Era jt1.sto. portanto. que todos o:s 
criadores que se interessassem pelo· 
melhoramento dos rebanho!' de;.i·:.n.
d.'ls normas t:aça das peh fiscalizaçã0 
elo Ministério da Aglieultura, tivess·em 
o estímulo da is.encüo. d!:> efeitc apenas 
moral, de vez que o homem que vai 
buscar reprodutores a tão longa dis
tância pede prescindir de meia dt:ziR 
de c:-uz.eiros. 

E' .semDre u:n estimulo ::-.o criado::. 
Sou obrigado. com pesar. a Vétar 

centra o parágrafo único, faz-endo 
meus os conceit:Js emitidos O€lo nobrf 
representante do Rio Grande do Sut. 
s-t>ntindo ter que disco:·dar. apesar d.:' 
minha admiração e estima, sempre 
crescente, pelo ilustre relator que me 
:1!1teced.eu na rribuna E' um dev<::r 
que -::umpro para cam o mineiro. qu·e> 
=-~pres·ento nesta Casa. 

O Sr. Apolonio Sales - Desejo es
clarecer que o § 2.0 não impede o que 
pretende V. Ex.". 

O SR. MELLO VB.NNA- Mas o pa
rt,g:·afo único obsta. porque restringe r, 
i;:<~nção fiscal. apenas. aos ~·epro::iu:o
:.::;, E-n r.rados par a exposições. 

=:· o Q.ue me cumpria ponderar. 1 J'[ui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se pro
ceder à votação da segunda parte da 
emenda da Comissão de Finanças ao 
art. 2.0 da Proposição n.0 240. 

Os Senhores que a aprovam. queiram 
cc~servar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
Passa-se à votação da emenda da 

C:Jmissão de Finanças ao art. 3.0 da 
P1·ouosicão. 

· E; aprovada a seguinte 

E:omNDA 

.'l Proposição n.0 240, de 1947. 
!,c art. 3.0 

Onde se lê: 
•·terá vigência de dois anos" 

Leia-re: 
"t::râ vigência de cinco ano~". 
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E' declarada prejudicada a se
guinte 

EMENDA 

À Proposição n." 240, de 1947. 

Substitua-se o art. 2.0 pelo seguinte: 
•· Art. 2.0 Os benefícios desta Ler 

atingem os animais de pedigree que 
tenham atestados de registro genea
lógico no país de origem, e os puros 
por cruzamento, de boa quahdade, 
aptos, uns e outros, à !<:produçã?, por 
c~coll1a. do criador; SUJClto.s, porem. a. 
<:xames zootécnico e sanitário p~l_?S 
;,erviços oficiais comp.etentes da Umao 
ou do Estado importador". 

E' aprovada. com as modifica
ções constantes das emenda.s acei
tas, a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

]IJ,O 240 - 19f7 

o Congresso Nacional ctec:·eta: 
P..rt. 1.0 São io:.ent.os de c.Ureitos de 

irr.uortação, de taxas aduaneiras e de
ma'is t1·ibutos. todos os animais desti
nados à reprodução e_ I;llelhoria ã~ pe
cuária nacional. adqu1nclos em pals es
trangeiro, por compra direta do. cria
dor brasileiro ou que se cons1gnem 
à' nossas Exposições-feiras. 

Art. 2.0 Os benefícios desta lei atin
gem. sàmente. os animais de .Pedigree 
qu~ tenham atestados do regiStro ge
nealógico de Ministério da E:gricult~.
rr. ou órgão congênere do palS de or~
g.em. e os puros por cruzamento, de h
nhagem comprovada, aptos, uns e ou-

tro~ à reprodução e respectiva fecun
dação à escolha do criador, sujeitos, 
porém, a exames zootécnicos e sanitá
rios por profissional capaz, da União 
ou do Estado importador. 

Art. 3.0 A presente lei entrara em 
vigor na data de sua publicação e te"li 
a vigência de dois anos. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A Proposi
çã.J que acaba de ser votada vai à Co
missão de Redação de Leis. 

Esgotada a matéria da ordem do 
àia, vou encerrar a sessão. Designo 
para a da próxima segunda-feirs,, 17 
do corre!'lte, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer n.0 298, 
da Comissãu de Educação e Cultura, 
opinando pelo arquivamento do Me
morial n.0 1, do Sindicato dos Profes
sô~·.cs de Ensino Secundário e Primário 
de São Paulo, que, em nmue da clas
se. propõe a manutenção da atua1 dis
~ribuicão t<::JS tempos escolal:'es, em 
contrápcsição ao que dispõe o substi
r.utivo ao projeto n.0 155-47. em cur
so na Câmara dos Deputados. 

Discussão única da Proposição n.0 2, 
dE: 1948, que melhora ~ situação dos 
capitães remanescent.es do antigo 
Quadro de Contadores do Exército. 
(Pareceres favoráveis, sob n.0 " 299 e 
200, respectivamente, das Comissões qe 
Fôrça.s Armadas e de Finanças. o pri
meiro com voto em separado do 
Sr. Ma1'condes Filho. 

Levanta-se a sessão àl! !6 horas. 
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PRESIDÊ?':'CIA DOS SlZS. NEREU RiuviOS, PRESIDENTE E MELLO 

Vl?.NN A, VICE-:?RESIDENTE ' 

As 14.30 horas comparect!m JS Srs. 
Sen:<dm·es: 

Waldemar PBdro.::a. 
S3v:eriano Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Novacs Filho. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
.Rcnriqu." ele Novaes. 
.Andrad-e Ramos. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
1VIarconàes Fllho. 
Et1clydes Vieira. 
,Toá o ViEasbô:o;s. 
Ve3pasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mercio (29). 

C SR. PRESIDENTE - .·l.cham-se 
presentes 29 Srs Sen~,dores. H:?.ven
do número legal, está aberta a ses
sii.o. Vai-s·e p1·oceder à !:i~1.E':< oa 
ata. 

O SR. 4.0 SECR.ETi\RIO c~,errdn
·rlo de 2.0 ) procede à leitura ela ata rla 
S·essãc anterior. que, posta .;m dis
cussão é, sem deba':e, aprovada. 

O SR.. 2.0 SECl'?,ETARIO •.~crv!n
do ele 1.0 ) lê o s·eguinte 

EXPEDIEifÍ'E 
TELEGRAMAS; 

Dos Presidentes das Cámaras Mu
nicipais de C~ruarú, L2.•:.:mjeir:1.3, 

Castro, Londrina, Joaquim Távora, 
Colombo, Piripíri, Araucaria e Oeiras 
apoiando a mici::-tiva da Câmara Mu~ 
nicipal de Curitiba, no sentido de ser 
·r:hborada uma lei especial que regu
lamente imunidades dos vereadores 
municipais. 

- Inteirado. 
Do Presidente da Associação dos 

Agricultorl?s de Ilhéus. Estado da 
Bahia, solicitando o apóio do Senado, 
no sentido de ser mantido o c•mtrôle, 
no mercado exterior, pelo Instituta 
do Cacau. 

- Inteirado. 
Do Presidente da Câmara Mu.nici

P!ll de Jucas, Estado do Ceará, comu
nicando ter aquela Casa encerrad,, os 
trabalhos do primeiro período legis
lativo. 

- Inteil·ado. 
Do Presidente da Câmara Munici

pal de Caxias, Estado dd Rio de Ja
nEiro, comunicando a r·eabertura dos 
tra-balhos da mesma Casa. 

- Inteirado. 
Da Comissão de Defesa di) Petróleo 

do Colégio Paulistano, de São Paulo, 
manifestando repúdio à possível en
trega da exploração do petroleo na
cional a capitais monopolizadores. 

- Inteirado. 
Do Sr. Eduardo Passos, em norr.e 

de um grupo de lavradores de Colina, 
Est~do de São Paulo, apelando no 
sentido de ser impedido o aumento na 
valorização dos imóveis rurais decre
tado pelo Govêrno estadual. 

- Inteirado. 
Do Presidente do Circulo Operário 

de Aracajú, Estado de Sergipe, comu
:ni<'andc ter a mesma entidade aplau
dido a construção de um edificio · des
tinado à assistência social, com a de
nominação de "Carmela Dutra". 

- Inteirado. 
Do Presidente da Câmara Muu!ci

pal d·e Ilhéus, Estado da Bahia, ma
nifestando descontentamento ant€ a 
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dccisfw judiciárl::, que considerou nfto 
l·er;i.~ladores e sem imunidade:> os ve
readores municipais. 

- Inteirado. 
l\1El't.:ORIAL: 

Dos Pi·es:dentes dos Sindicatos dos 
Trabv.lhaclor·es nas Indústrias de Fia
ção e Tecelagem, Oficiai.s Marceneiros 
e Comércio Armazenador, de Blumc
nau. Estado de Santa Catari::J':l.. pro
t-est::mdo c~mtra a iniciativa do proje
to. no :;entido de tornar extinLO c im-
põ:;to sindical. -

- Inteirado. 
OFÍCIOS: 

N.0 S-37, de 19•18, do Presidente do 
Instituto Nacional do Pinho r.nvian
do o relatório final da Conferência La
tino-Americana de Florestas e Pro
dutos Fl~restais, promovida pela Fooct 
and Agnculture Organization das Na
ções Unidas. 

- A Comissão de Agricultura In~ 
dú3tria e Comércio. ' 

Da F-ederação das Associacões Co
merciais do Rio Grande do ·sul co
r.al!nicando t~r aprovado a moção de 
apelo ao LsgiSlati'Vo Federal no sen
tido de rejeitar tôda e qualquer pro:. 
posta que vis•e. direta ou indiretamen
tc, a agravar o prêço das utilidades. 

- Inteirado. 
Da Câmara do~ Deputadcs. 
N. 0 503 EncamL."lha autógrafo ao 

Projeto de Lei n. 0 187, de 1948. 

Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a. 

Vos~s. :LO;xcelê,nci-a., J:•:?.ra cs d:vidos 
f.ins, o incluso a.utóQ;rafo do Projeto 
c..e Lei n. o 187. d·e 19~8, qu~ extingue 
o SBrviç:) dz Ex:pami.l.o de T:iO'o do 
I r.· '.L'' o b 
>~:;;Jsceno da. AgTicultura e dâ ou-

t:· :ls prcV)õ.ências. 
A:p:·oveito o c·nsejo para renovar a 

.,.los~:a. Excelência c.s prctestcs d2 n:·2U 
mais alto aprêço. 

R.iD, em 11 de m::~ic . de 1!1~3. 
l'.ínnhoz da Rocha, 1. 0 Secretário. 

PROJETO DE LE! DA CÂMIIr.A 

N.0 187 - 1948 

Extingue o Serviço de Expansão 
do Trigo do Ministério da Agri
cultura e dá outras providências. 

O Conrrrc~so Nacional decreta: 
Art. 1.0 :É extinto o Serviço de 

Expansão elo Trigo do :Ministério da 

/\.gricultma, c!·iado p·elo D<:creto-!ei 
n.0 6 .170, c! e 5 de janeiro ele 1944. 

A:·t. 2.0 ri.:; atribuiçii;;:; do SCl"Vico 
de Exprmsão do ~rrJgo, previcta~> i:o 
:l!"h?;o 2.0 elo :C0cr:to-J:)i n.0 6 .170, de 
fi ele j:.meiro de 194~, e no art. 1.0 do 
Decreto-lei 11.0 8.873, d~ 2·1 de janeiro 
de 19,16, passarão a .ser exercidas pelo 
D~:partain.ent.o Nacicn~.! da Proclucão 
Ve~1;tal por intermédio d.a. Divisão· do 
Fomento da Produção Vegetal e de 
suas S"-;:õ-"s nos Estados e T·erritórios. 

.A~t.: 3.0 São transferidos pa·;a a 
DlVIS::<o do Fomento da Producão 

.Vegetal, do Departamento Nacional 
da Produção Vegeta!, o nessoal efe
tivo e e:-:tr:m:umer:irio, Õ material, 
equipamento, instalações .e dotações 
O!çamentá;rias do Serviço de Expan
sao do Tngo. 

Parágrafo único. l!: o Poder :Exe
cutivo auto•·izs.do a expedir os ates 
necessários à execucão do dispôsto 
nêste artigo. · 

Art. 4.0 São criadas, r...a. Divisão 
elo Fomento da Produção Veget.:::!. 
mais três ~.eções técnicas (de Trigo, 
Comercial e Industrial), cujos chefes 
perceberão a gratificação: de função 
de Cr$ 10.800,00 (dez mil· e oitocen
tos cruzeiros) anuais. 

Art. 5.0 Ê extinto, no Quadro Per
manente do Ministério da AgricUl
tura, o cargo isolado de provimento 
em comissão, de diretor, padrãl'l P, 
do Serviço de Expansão do Trigo, e o 
saldo proveniente dessa extinção serâ 
utilizado no provimento de cargos 
vagos nas carreiras técnicas do Mi
nistério da Agricultura. 

Art. 6.0 São extintas, no Quadro 
Perlll2.nente elo Ministério da Agri
cultmn., as funçõe.s gratificada! no 
Serviço de Expansão do Trigo; ·e o 
saldo proveniente de-ssa extincão ·e. 
ainda, o existente na dotaçãÔ pró
pria do Orçamento do Ministério . 
serão utilizados no pagamento dF.:s 
funções grsti:li~adas previstas no ar
tigo 4.0 desta lei. 

Art. '7.0 Dentro do p::azo de 30 
dias, o Ministério da :\.g'ricultul"a sub
meterá à aprovação do Presidente da 
República o novo Regimento da Di
visão elo Fomento da P:mducão Ve
getal, com as alter.ações dec.orrentes 
das dis!)osiçõ.~s contidas na presente 
Irei. 

Art. 8.0 Essa lei entrilrá em vigor 
. na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrário. 
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Seio lidos e vão a im.pri1i'tir os 
seguinles pareceres: 

PARECER 

N .0 308, de 1948 

Da Comissão de Co77.stituição e 
Justiça sóbre o Requerimento n.0 

45, de 1948. 

Relato; - VergniC11Ul Wanderley. 

Vários Senadores requerem que a 
Mesa do Sen:ldo sugira ao Sr. Presi
dente da RJepública providências pa
l·a ott.z· o aeroporto de Ibura, no Re
cife- passe a se cham:1.r Ae~oporto 
Guararapes. 

Coisa alguma temos a alegar contra 
a indicação, que nada mais é que 
.simples homenagem .aos bravos solda
dos daquelas sanguinol•entas batalhas. 

Sa.!a' das Comissões, 13 de maio de 
1948. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Vergniaud Wanderley, Relator. -
JoaquinL Pires. - Aloysio de Carva
lho, vencido na preliminar. - Luci. o 
Corrêa. - Etelvina Lins. - Walde
rnar Pedrosa. - Filinto JWii.lle;-. 
Fe1-reira de Souza, com restrições. 

PP.RECER 

N.0 309, de 1948 
Da Comissão de Constituiccio e 

Justiça sõbre a PTOJ:JOsição n.0 83, 
de 1947. 
Rel!!tor - Sr. Ferreim de Sour:;a. 

1. Ao projeto n.0 83, de 1947, emen
dado por esta Comissão, ofereceu a 
maioria dos seus membros ::;, ~ubemen
da que está junta ao procf>sso e re
ferente à redação. 

Indo ê!e à egrégia Comissão de Fõr
ças Armadas, que com ela ~oncordou, 
ofereceu aquela outras subemendas. 
WJ1as de pura redação e outras de 
substância, correspondente;<; tôdas a 
:reparos constantes do seu pri:neiro pa
recer. Para opinar a respeito volta o 
assunto ao nosso estudo. 

2. A 1." subemenda pretende se di
g·a. no art. 1. 0 , em vez "instrutores", 
"professôres". E argúi que, no ensino 
militar, os "instrutores" se destinam 
a ministrar conhecimentos profissio
nais, na forma do art. 7. do Decre
to-lei n. 0 103. de 1937, lembrando os 
"instrutores de vôo". da Ae-:onâutica. 

Em princí!Jio e em boa"' técnica, é 
acertada a sugestão. Re~lmente, a 
palavra "instrutor" deve, como se lê 
no referido. Decreto-lei, ser reservada 

aos encarreg-aclos de m!nis1;rar v en
sino profissional, nào constituinoo p6s
to da carreira do magistério militar, 
tais funções devem ser exercida.s por 
tempo cert<J por oficiais da ativa de
signados a têrmo. 

A essa técnica não estã, porém, obe
decendo o ensino das discip!inas do· 
curses fundamental e con1plementar 
das Escolas de Ae1·onáutica f Naval. 
Não estando organizada a caneira do 
magistério em tais setores d&S no.ssas 
fõrças milita1·es. pois o -::ü~do Decre
to-lei n. 0 103. consoante se mostrou no 
parecer desta Comissão, só se refere 
a.a ensino do exército. instr,utores pa
ra elas designados por prazo fixo não 
exercem rigorosamente as funçõe::. que 
o nome indica, mas lecionam as refe
ridas disciplinas dos cursos funda
mental e complementar. ora sob o no
me de instrutores, ora sob o de "re
gentes". Não há mesmo professõres. 

Vem. daí a eouidade da medida pro
posta pela Câmara dos Deputados e 
modificada não substancialmente pela 
emenda desta Comissão. Se se tratas
se de puros instrutores, a iniciativa 
não se justificaria, pois os ofic.:.is de
signados continuariam nos Sii!US postos 
militares. Mas como êles, em vez de 
instrução técnico-militar, ministram 
aulas de matemática, de ciências na-· 
turais. de línguas, etc.. em suma, de
matérias não essencialmente militares, 
.::onstantes dos currículos dos cursos. 
fundamental e complementar. 

A prevalecer a emenda. a nor"na 
não aproveitaria a ninguém, nem aten
deria à situação que ela pretendeu. 
corrigir. 

Como não há professõres. ou me
lhor serventuârios com ~sse nome .. 
ainda que interinos ou ~m comissão, 
mas instrutores ou regenws exercen
do. funções de professor, t.:.tdo conti
nuaria como dantes: oficiais designa
doo para instrutores entregnes durant>e
dois anos às lides do puro magistério 
e naturalmente pretendentP.s à carrei
ra. depois de adquirirem orát.ica. e de-· 
mo·nstrarem eficiência. te:i.'!?,m de vol
tar à faina própriamente r.J.ilitar. No 
fundo. ninguém lucraria ~~om isso. nem 
a atividad·e militar, que não terla re
conquistado um técnico um soldado 
cem por cento, nem o ensino que. 
baldo de professõres teria as suas 
cadeiras ~ecionadas por ctocente~ de 
passagem, impossibilitados de tentar 
uma especialização ou :ie se dedicar 
a êsse ramo de trabalho. 
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Por essas razões, e dest11cando tra
tar-se de simples emenda de red?.ção. 
fruto de um engano em relaçãt' à 
situação de fato, e com as homena
gens à egrégia Comissão de Fôrças 
A.l'madas e ao seu magnífico .·elatcl·. 
opinaria a Comissão de ConsLi t.U.i\ÜO 
e Justiça pela sua rejeição. 

Nacla impede porém, ainda para 
tornar mais clara a redaçào ~e acres
cente a palavra "professor", 

Donde propôr a Comissão SIC' diga r:ü 
artigo 1. o 

"O instrutor. regente ou professor 
interino ou em comissão". 

2." SUBEMENDA 

3. Pr<:tende ela tun simples esclare
cimento, estatuindo aproveitar a re
gra aos civis e militares. 

Ccmo êste é o sentido tanto do pro
jeto da Câmara dos Deputados, como 
da emenda-desta Comissão e a recta·· 
ção primitiva, não há nenhu::n exagt?
l'O em ser mais claro. Pela aceitação. 

3 . 11 SUBEMENDA 

4. Quer a emenda só aproveite o 
projeto o.cs instrutores ou regentes que 
tenham curso superior. 

4. n SUBE!'hENDA 

5. Perfeitamente justa a proposição 
ae se estenderem os fa.vores do pro
jeto aos professôres da Escola de Es
pecialistas da Aeronáutica. Ubz eaãmn 
ratio ibi Zegis dispositw. 

Pode a subemenda ser aoeita. 
Sala das Ccmissões. 13 de maio de 

1948. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Ferreira de Souza, Relator. - Joa
quim Pires. - Vergniaud Wenderley. 
- L1tcio Corrêa - Waldemar Pe
drosa. 

PARECER 

N.0 310, de 194.8 
Da Comissão de Constituição r. 

Justiça, sõbre a Proposição ml
mero 14, de 1948. 

1.0 ) - Resa o Projeto n.0 905-A, de 
1947-1948, da Câmara dos Deputado;;: 

"0 Cougresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Em ooinemoração do 

n::.-imeiro nniversário da constitui
Ção Federal, são Anistiados todos 

os deliqüentes primar10s, menores 
ele 21 ~nos condenll.dos ou suj.:Ho.:; 
a condenação pc·r crimes ou con
travenções p1·aticados aü !: cZatc 
da promulgação desta lei. 

Art. 2.0 
- Excluem-se li o:; L'.·/0-

re.s desta lei os condenados ou su
,ieitos à condenação, por crimes 
contra a segurança externa do 
Pais ou a economia popular, como 
tais definidos em lei. 

Al:t. 3.0 - Revogam-se as dispo
siões e-m contrário". 

2.0
) - O projeto advém de um subs

titutivo geral el-e uma sub-.comissão d::. 
Comissão de Justiça da Câmara, ao 
projeto n.0 275-A, de 1947, que concede, 
em comemoração do primeiro ani
versário da Constituição, a redução de 
penas a condenados primários. "bem 
como de três outros referentes ao mes
mo a.ssunto". 

3.0 ) -Na discussão do projeto, opôs
se à sua ~provação o Deputado Aclro
~ldo Costa - hoje prolidos0 1V!inistro 
da Justiça - invocando a lição de 
Galdlno Siqueira d.e que se refere <>. 
anistia aos crimes politicos,.conw melo 
de acabar o fermento resultante C.2.s 
comoções intestinas. 

4.0 ) - Entretanto a Cãma·ra lJ..dctou 
o projeto, no presupõsto de poder fa
zê-lo na teoria do relator Denutado 
Vieira de Melo, por conferir 0 árt. 66, 
n.0 V, da Constituição Federal ao Con
gresso Nacional "a competência exclu
siva para conceder anistia". 

5.0 ) - Cumpre salientar visarem c.s 
quatro projetes de que resultou o 2.tual 
a.fan de enlarguecer os favores do 
Decreto-lei n.0 24.253, de 23 de dezem
bro de 1947, concedendo indulto aos 
"conci.enados a 17U!is d.e dois e a menos 
de três ano!) de detenção ou _reclusão 
os quais 11& gosam nem do sursi.s, nem 
do liwame1ito condicio1UU. 

6.0 ) - A anistia, cuja outorga é da 
exclusiva compP.tência. do Congresso 
Nacional (Constituição Federal. art. 
oo, n.0 V). tem sentido clássico, rJtiCia
mente definido em direito constitucio
nal a cuja. técnica não pode fugir a 
lei ordinária. 

A anistia, desde a sua orig·em, ouer 
se a. filie a Transibulo, quer se a· re
monte a Solon, sempre foi, entre t-odos 
os povos civilizados, e continua a sê-lo 
no nosso direito, "o véu eterno do es
quecimento", dos crimes poZiticos. 
aplicável pelas altas conveniências d:i. 
ordem social. para conseguir a paz e!T. 
seguida às con•;ulsóes internas do pais. 

<Rui Barbosa, Comentários à Cons
tituição Brasileira, vol. 2. p.442; João 
:Sarba·lho Constit1.liçã.o Federal. Era-



sileira, Comentários, 2." edição, p. 79; 
Carlos Maximiliano, Comentários à 
Constituiç5.o Brasileira. 2." edição p. 
·~13; A!·aújo Cr.stro, A Nov.?.. Constitui
elia B!·as:le:ra 0935). n. 0 310 .Ag,::nc!· 
de Roure, A Constituint2 RepnbJ:cam, 
l. v .. p. ti44: Aure-lino L~al, T·em·!a ~ 
~"l'á tic;, cia Con.stit.uicão Pede:·al Bu
,,:~eirCJ., n. 753; Pont.es de Miranda, 
1.::am;;nt:!Írios à Constituição da Repú
:);ic~. elo Brasil, p. 209) • 

Pondel'a Pontes de Miranda, ibidcm, 
QUe "não é o nome que lhe dá o c~l
riter. Pode 2.contec~r que o poder le
zisl:lt.ivo chame cie "anistia" a conc-es
:;ão que o nãa é e que não chame de 
"anistia" a concessão que o não é e 
que não chame "anistia" a medida de 
cl-emência, de benefício, que o é". 

8.0 ) - No caso trata-se de verdade 
de anistia. como mostram o te·xto pe
r-emptório da· lei e a sua genese, anistia 
verd~deira inversa e paradoxal, dedi
cada aos crimes comuns, seára do in
dulto, da competência do Executivo 
(Constituição Federal. art. 87 n.0 XIV), 
.;; da. qual são excluídos justamente os 
crimes políticos - a cujo olvido desti
na-se especificamente a referida me
dida. 

9.0 ) - Impõe-se pelos motivos ex
postos a rejeição do projeto, pela sua 
manifesta inconstitucionalidade, o qual 
é a·inda de .grande inconveniência, co
mo demonstrou o Deputado Adroaldo 
Costa. no seu brilhante voto vencido, 
na Câ-mara dos Deputados. 

Sala das Sessões. em 12 de maio de 
1948. - Attilio Vivacqua, Presidente, 
v.encido no tocante a :nconstituciona·
lidade. - Olavo Oliveira, Relator. -
Aloysio de Can.Jalho. - Joaouim 
Pires. - Waldemar Pedrosa, pelâ in
constitucicnalidad.e do art. 1.0 do 
Projeto. - Lucio Corrêa. - Verg
niaud Wanderley. 

PARECER 

N.0 311, de 1947 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sôbre a Representaçao n.o 
16, de 1947. 

Relator - Senador Etelvino. Lins. 

As providências sugeridas na repre
sentação n.0

. 16, de 1947, no que de
pende do Poder Legislativo, têm sido 
levadas na devida conta. 

Além da legislação já em vigor. di
versos projetas . .e manda~r,~ento nas 
duas Casas do Congresso i encerram 
disposições que vão ao encontro dos 

desejos manifestados pelos si;;-natá!'ios 
da representação. 

Pelo seu arquivamento. 
Sala das Comissões, ·2111. 13 d= ~:1::tlo 

co Hl48. - .!Jtilio Vi'vacquc, P!'e;,i
dente. - Etelvina Lins, Relatm·. -
1Valdemai- Pedrosa. -- Joa:!úim. P·!res. 

Olavo Oliveira. Vergniaud 
Vlandcrley. - FerreiJ'a de So~:::a. -
Filinto lliüller. 

PARECEF: 

N.0 312, cl•e 1948 

Da Comissão · de Constituição e 
Justica sôoJ·e o Ofício n.0 S-:J3, de 
.194.8.-

Relator: Ferreira de Souza. 

Representa a .seção de São Paulo 
da Ordem dos Advogados do Brasil, 
sôbre 2 necessid3.de de s•z 11armonizB.r 
o dispõsto na Lei n.0 209, de 2 de 
janeiro dêste ano, art. 26, com o :Ce
creta-lei n.0 8.370, de 8 de janeiro 
de 1948, no sentido de, nas perícias 
judiciais estipuladas pela pl'imeira co
mo expediente do processo da mot·ató
ria aos pecuaristas, estabelecer o sis
tema de peritos, dominante no proces. 
so c01num. 

o assunto foi seguramente discuti
do e está bem arrazoado . 

Par·ece-nos, entretanto. dever ser 
arquivada a repr·e.sentação, pois já 
exi.ste na Câmara dos Dept.ltados mn 
projeto do eminente Deputado Gil
berto Valente, atendendo a uma so!i-
citação idêntica. · 

Sala das Comissões, em lZ de maio 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Pr>esi
dente. - Ferreira ele Sou.za, Relator. 
- Augusto Meira.. - Joaquim Pires. 

Waldemar Pedrosa. Filinto 
Jliüller. - Aloysio de Carvalho, por 
que· se aguarda o projeto da Câmara. 

L-.tcio Corrêa 

· :É lido e vai a 'imprimir o se
guinte 

PROJETO DE RESOL~ÇÃO 

N.0 7, de 1948 

Dispondo sóbre a tram·itação 
no Senado, dos projetos oriundo.s 
dei Comissão Mista de Leis Com
plementares. 

Art. único. Os projetas oriundos 
da Comissão Mista de Leis Comple
mentares, bem como as emendas que 
lhes forem apresentadas, serão pos
tos em discussão e votação, indepen
d-entemente de audiência de qualquer 
das comissões permanentes. 

l 
I 
I 

I 
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~ 1.u A~; e1ncndas oitr'":cida.s ~..:m p1e
DU.rlo serão enviadas, com o projeto, 
i1 reicrida. Comissão 1'/.i:isLa, pr.-ra oue 
e:sta emita parec<er, com as novas 
<:mendas ou sub-o:11e!ldas au:e juleue 
conv.::nientes. · ~ 

* 2.0 Se a Comissão Mista, dentro 
em quinze dias, não devolver o pro
jeto, com as emendas ou sub-emen:ias, 
voltará o assunto a debate, indepen
de:ntemente d.:c parece~· claqaela Co
r>lissão. 

Justijicaçü.o 

Recebeu a Comissão Diretora a In
dicação n.0 3, de 1948, de autoria dos 
eminentes Senadores Drs. Ivo d'Aqui
na e José Ferreira de Souza, com r·~
(erência a projetas de iniciativa da 
Comissão Mista de Leis Complemen
tares, entidade que não figura no 
Regimento do Senado, mas criada 
com a co-participação do mesmo. 

Para ajustar aos preceitos regimen
tais os trabalhos da mencionada Co
missão, entenderam os ilustres sena
dores trazer ao aprêço do Senado a 
indicação lida •em plenário. 

Esta, pOTém, fez alterar o reg·ime 
normul desta alta Cãm:::.ra, e cumpre, 
por isso, enquadrá-Ia nos moldes do 
art. 205, parágrafo 1.0 do Regimento, 
transfigurando-a em projeto de reso
lução, como agora o faz a Comissão 
Diretora. 

Rio d·e Janeiro, 14 de maio ele 1948. 
-:-- Mello Vianna. -Georgina Avelino. 
- Jocío Villasbôas. - Da-:io Cardoso. 
- Adalberto Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
à leitura do expediente. 

Terminado na última sessão o prazo 
para recebimento de emendas peran
te a Mesa, vão à Comissão de Consti
tuição e Justiça, os • projetas de lei da 
Câmara ns. o 63, 64, 65 e 66. de 19413. 

Dessas proposições, apenas a de nú
mero 66 recebeu uma emenda que vai 
ser lida. 

E' lida e aprovada a seguinte 

EMENDA 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 66, de 19~8. 

Acrescente-se onde convier: 
·• Art. Aos provisionados e solici-

tadores inscritos nos quadros da Or
dem dos Advogados, fica assegurado o 
exercício permanente da advocacia na 
orimeira instância do respectivo Esta
do. independente de renovação da p:o
visão. 

Justi/icaçcio 

.~- matena desta emenda já foi ob
.Hto cie decisão do Conselho da Ordem. 
do.s Advogados, que a submeteu como 
}J:·ojeto ao Presidente da República. 
E' uma justa aspiração dêsses profls
s:onai.s, que nos Estados exercem a ad
vocacia há longos anos, demonstrando. 
muitos dêl-es real competência. 

S.S. em 14 de maio de 1948. - Jorio 
Villasbõas. 

O SR. PRESIDENTE - Devo co
municar aos Srs. Senadores que rece
bem emendas perante a Mesa, durante 
as duas próximas sessões, os seguin
tes projetas de lei da Câma.ra, cujos 
avulsos já foram distribuídos: n. 0 67, 
de 1948, que obriga a abreugrafh do. 
tóra.x; n. 0 68, de 1948, que abre, pelo 
:Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores, o crédito especial de ......... . 
Cr$ 15.348,10, para pagamento de di
ferença de estipêndios a ex-servidores 
da Imprensa Nacional; n. 0 69, de 1948, 
que concede o auxilio de Cr$·200.000,00 
à Sociedade de Beneficência COl'Um
baense, sediada em Col·umbá, Estado 
de Mato Grosso; n.o 70, de :1948, que· 
concede certificado de reservfsta de 2." 
categoria aos alunos da 1." e 2." sé
ries do Curso Científico do Colégio 
Milita r, quando desligados, e comple
tarem 18 anos de idade; e n. 0 71, de 
1948, que reajusta as tarifas postrus e 
telegráficas e dá outras providênc!:J.s. 

Tem a palavra o Sr. Senador Sá· 
Tinoco, primeiro orador inscrito. 

O SR. SA TINOCO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores. 

Assisti, no dia 14, a uma solenidade,. 
direi cívica., que me proporcionou ho
ras de sincero entusiasmo e a confir
mação da indestrutível confiança que: 
tenho nos destinos · da nossa querida 
Pátr:a. 

Entusiasmo por verificar que, tanto· 
quanto em outras nações, o brasileiro· 
sabe trabalhar silenciosamE-nte, trans
formando-se de uma unidade sempre
paro e de reduzido rendiment.o ~m. um. 
fator de produção, ordem e dlsc1plma. 

Entusiasmo, sim, porque, mais uma 
v-ez e em um ambiente de especializa
ção' sui generis, verifiquei a milagrosa 
caoacidade de compreensão e adapta.
ção da nossa gente à misteres os mais 
;;ariados, e por isso mesmo complexos; 
sem que tenha a ampará-la a fõrça de 
uma sofrível instrução. 

confirmação de indestrutível coz:
fianca. por que os homens que possl
bilitám essa grandiosa realização tra-· 
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balham com coração e cérebro de bra
~ileiros, em silêncio, anonimamente, 
tudo fazendo, embora sacrifícios lnco
muns. para preparar e manter com 
eficiência, em vigília permanente. o 
elemento imprescindível a manutenção 
da ordem e da segm·ança nacional, 
com a única preocupação da grandeza 
do Bradl. 

Quero me referir - e vós certamen
te já pressentistes - ao nosso glorio
so Exército. 

Nos tempos conturbados que o Mun
do está vivendo, quando os povos estiio 
sendo açoitados por crises as mais di
versas e a desordem, com o perigo da 
desagregação. se apresenta tocaiada e 
pronta para espalhar os seus maléficos 
efeitos, causa justa, como o nume tut·e
lar, impondo respeito aos pensamentos 
d·e conturbação e pronta a agir, em 
qualquer pa.rte onde se faça neces.sã
rio. pelo bem do Brasil. 

FC·l deveras impressionante a apre
. sentação ao preclaro Presidente da 
R·epública ão contigente incorpontdo 
em 20 de marco último à tropa da 
guarnição da Vila Militar. 

Era de ver o garbo e a desenv•)ltu:-a. 
com que se exibiram e manobrar>m os 
25.000 jovens patrícios. 

sumetidcs à instrucão milirar l1á, 
apenas, um mês e oito. dias. orient:ac1a 
por normas modernas, racionais e prá~ 
ti c as, em regime de intenso t:ra h a '11 o, 
c~eixaram a impressão de uma Vop::t 
já veterana. 

A revista, o desfile e os exe:·d.::io.'3 
~'irese11ciados traduziram. portan1·o, in
delevelmente o gigantesco esfôr:.:o J.'or 
ua1·te de chefe~ e subordin~do3. 11Jr.!l. 
âlta compree~são das responsabi!i,t:
cles de cada um, e a consciência de 

-com filhos de tal estirpe o Br:1sil 
at:·ave.;sará. galhard-amente, todos os 
obstáculos que se lhe oferecerem, ma1· •. 
chando, cada vez mais forte, para se 
colocar; admirado e respeitado, para 
o lugar que lhe cabe no conceito das 
r.acões. 

};: indispensável, porém, que se sa:
ba, no caso, não se tratava, apenas. 
de uma revista e desfile. em parada de 
gala: não, absolutamente não. 

Presenciei a comprovação ci:l e:ici
ência da tropa, através os afa.noscs 
exercícios a que se empregou: ·:! foi 
nessa. parte onde mais se revelou, cm 
sua impressionante objetividade. o 
preparo de que está possuii:a. 

Assim. na instrução de I tiro, p:utc 
essencial para o util emprêgo da fôrça 
em qualquer e:mergência, todos os "'1?
c:·utas incorporados j:i realizar<~ m r;s 

tiros normais para o completo trein::l
mento. 

Paralelamente, foi esmcrada.'11•:nte 
cuidada e desenvolvida. como ,1eces
sária a instrução dos especialis~as 1!1-
c:ispensáveis a t1m exercício :nodcnlO, 
notadamente aquêles que devem cui
ciar C:·o manejo e tran.>po:-te de m:ne
l"lnl espeeia!izado e un.ütas vêzc.;s cieli
c:tdo. e 1:.0 que se incluem a :notoriz::~.
c;ãv e con11.1nica~ões. 

Senhores, o que a:abo ele expô·.-, prc
vc<:ado pelo entusiaEmo que alnc!a me 
empolga, é bastante para dizer ao Se
l1ado e ao Povo, que nos elegeu part:\ 
o alto e honroso c:1rgo ~;e ~e1.1s )'epr<!
senta.ntes, que o glorioso Exercitú Na
cion:rl, está cumprindo, coma serap)'t::.' 
cieclicada e honestamente, o seu ·;evcr. 
:~ão lhe . sobrando tempo ,Jara: trata;: 
C:·e assuntos estranhos, apto e p~·oüto 
r:a1·a acudir a qua1quer n.ecessid~,de, e 
cncle se faça preciso. para o b.:m do 
Pais e das suas instituições . 

O Sr. Mello Vianna-:- Muito bem. 
O SR. SÃ TINOCO - Não é p·.•3SÍ

vel, antes de finalisar, deixar ce me 
referir, ao Presidente Dutra. 

Figura de tndiscutível grandeza, ao 
qm .. l o Brasil muito está cb:·igado pe~o 
que do seu patriotismo e da sua açãa 
tem promanado, foi o Ministro q\!e 
p!·omcveu a remodelacão da sua ci~
~e. COlocando-a em COndiÇÕeS de :!I~Uciir 
aos apelos da nacionalidade. À decla
ração de guerra encontrou, assim. o 
ambiente em condições de, tão ràpida
mente qua11to era possível no m.mnen
to organizar. o corpo expediciolláric· 
que levaria a nossa ba.ndeira aos cam
pos C:::e batalha, com a antecipada ce:·
teza de que, como sempre ~~Gnteceu 
no passado, voltaria coberta de louros 
c nunca abatida; a notável eficiência 
de . comandantes e comandados. pro
clamada pelos chefes dos ''xéi'·Jitos 
aliados, e de tal valor que oermitiu 
acelerar a campanha da Itália e o 
próprio término da tremer.da. luta, 
deve ter sioo para S. Ex." o maior dos 
gnlardões. 

Na suprema magistratura do Pa1s. 
d~sdobrando-se de. uma forma prl:Ch
g-:osa, embora as dificuldades e os tro
peços que sm:gem inesperadamente. 
S. Ex." não se poupa, sempre presen
t~ onde seja preciso, para levar o cs
tmmlo e a certeza de que o Cl1efe 
e.stá sempre presente. 

E assim o vemos, quase todos os dias. 
mal vem amanhecendo. aparecei' em 
serviços ou compar-ecer a soleni
des matinais. 
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Bem haja, pois, ao Chefe de tal es
tirpe, de quem o povo muito aincla 
espera. 

Ao seu dedicado Ministro da Guerra, 
o General Canrobert da Costa, conti
nuador fiei da sua obra; ao bra'fo Ge
neral Zenóbio da Costa, comandante 
da 1.11 Região, e que da Itália, co,n os 
seus colegas, voltou trazendo os lou
ros da vitória, ao ilustre chefe do Es
tado Maior General Milton de Freitas, 
enfim a todos os ilustres chefes do 
nosso Exército, aqui deixo consignado 
o meu testemunho e o meu reconheci
mento, como representante do Povo, 
pelo que vi, senti e sei do trabalho in
cansável, diário, essência de puro pa
triotismo e amor à nossa terra, q1:e o 
Exército vem realizando e à sombra 
do qual os brasileiTos pod·em trabalhar 
e repousar tranquilamente. <M·uito 
bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Sensdor Alfredo Nasser, 
s·egundo orador inscrito. 

O SR. ALFREDO NASSER - Sr. 
Presidente, vou submeter à conside
ração do Senado um projeto de lei ins
tituindo, anualmente, .a partir de 1949 
e durante dez anos, quinze bolsas de 
estudos no estrangeiro de preferên
cia nos Estados Unidos' da América e 
na Inglaterra, a fim de que o Govêrno 
Federal promova a formação de espe
cialistas em geologia e técnica de 
combustíveis, compreendidos os pro
cessos de prosperação, lavra, benefi
ciamento, transporte e distribuição .. 

As bolsas, destinadas à realização de 
cursos nas escolas õ.uperiores de for
mação técnica e à especialização em 
qualquer dos ramos já referidos, se
rão concedidas. respecr.ivamente, a 
dez estudantes que tenham termina
do, nos dois anos anteriores, o curso 
secundário, de acô:do cem as exi
gências de ingresso nas Escolas de 
Engenharia, e a cinco engen!1eiros ou 
químicos industriais diplomados nos 
cinco anos anteriores. 

A seleção dos bolsistas ierá feita, 
anualmente. no Rio de Janeiro, por 
Comissão composta do Ministério de 
Educação e Saúde, que a presidirá, 
do Reitor da Universidade do B:asil. 
do Presidente do Conselho Nacional 
do Petróleo, do Diretor do Departa
mento Nacional da Produção Mineral 
e do Diretor da Divisão do Ensino Se
cundário do Mindstério da Educação 
e Saúde. 

Só poderá concor:er às bolsas cria
das pelo projeto o candidato que 
preencher as condições de brasileiro 
nato, ter de 18 a 30 anos, no ano em 

que for f-eita a seleção, ter o curso se
cu.."l<iirio, o de engenharia ou o de 
químic-a industrial, conforme se in
clua nas exigências anote:·iores e com
pr<!var con11ecime~tos da !ingua do 
Pa1s a que se d-estma e da !ingua in
glesa. 

Antes d·e conferida a bolsa deverá 
o candidato assinar contrato dando 
à União ou a qualquer dos Estados 
pelo prazo de dois anos contados di 
terminação do curso superior ou de 
especialização, opção para prestar
lhes, po: cinco anos, seus serviços 
profissionais. 

Contém ainda o projeto vários ou
tros dispositivos e sua justificativa é 
extraordinàriamente simples. dizen
do: 

"Entre os que julgam imprE*i
cindiveis a participação do capi
tal estrangeiro para a pesquisa e 
exploração do nosso petróleo, 
dois argumentos são preponde
rantes de um lado a nossa inca
pacidade financeirà, e de outro, 
nossa incapacidade técnica. Real
mente, no que diz respeito ao 
segundo dêsses argumentos um 
dos males do .Brasil toem sido seu 
constante atrazo. do ponto de 
vista da técnica, em relação aos 
demais países. Mas isso não sig
nifica que somos incapazes de 
dominar seus segredos. Não dis
pomos de técnico em petróleo, 
pela simples razão de que essa 
atividade jamais foi exercida em 
nosso País. 

O mesmo aconteceu no setor 
da aviação come.::cial. No início 
só se tinha como possível a or
ganizaçã.o e exploração de Unhas 
aéreas.' uma atividade altamente 
complexa e delicada, por via de 
estrangeiros. Nossos pilotos. in
clusive os militares, viviam sôbre 
os campos, malgrado a reação de 
al!:';uns pioneiros. Mas um ho
mem de fé. de vontade e de ar
dente patriotismo, o Brigadeiro 
Eduardo Gomes, confiando na 
capacidade dos seus pat::ícios, 
lançou os nossos pilotos pelos 
ceus do Brasil com o Correio Aé
reo Militar. E hoje as linhas bra
sileiras. tripuladas exclusivamen
te por brasileiros - pilotos, nave
gadores, radiotelegrafistas. me
cânicos, encarregados de ae:ódro
mos - mantêm um tráfego aéreo 
altamente eficiente e de segu
rança universa.Imente comprova
da qEe nos coloca em segundo 
lugar, entre todos os países do 
mundo, no desenvolvimento da 
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aviação interna. Nesta oportuni
dade é preciso também fazer uma 
referência à Campanha Nacional 
de Aviação, cujos resultados, 
realmente surpreendentes, são 
devidos, principalmente, a dois 
homens que não duvidam de 
nossas possibilidades: o Senador 
Salgado Filho e o jornalistas As
sis Chateaubria-nd. 

Outro exemplo da capacidade 
nacional para dominar o conhe
cimento técnico ou artístico é a 
pl-eiade de arquitetos que, sob a 
influência da vinda ao Pais de 
Le Corbusier e animada por êsse 
extraordinário pioneiro e homem 
de gênio que é o Sr. Lúcio Costa 
criou para o Brasil, nêsse domí.: 
nio, um renome universal. Bas
tou, para tanto, que um homem 
de govêrno, o Sr. Gustavo Ca
panema, lhes tivesse dado opor~ 
tunidade e estímulo para afir
mar-se. 

Não há, assim, razão para que 
não dominemos, também, a téc
nica do petróleo e dos combustí
veis em geral. 

Poiiemüs e de-. .. cmcs fc.zê-lo. 
Qualquer que seja a solucão aue 
venha, afinal, a ser ado-tada ·
explorado o pretróleo pelo Esta
do ou por particulares, com ou 
sem a participação cio capital 
estrangeiro - a fo-rmação de 
téDnicos nacion·ais. objoetivo dêste 
projeto, é elemento essencial e 
insubstituível da nossa autono
mia de decisão nêsse terreno. 

Entre os que forem buscar co
llhe<:imen tc.s no exterior estarão 
os que, amanhã, no trabalho ou 
nas cátedras, vão formar outros 
especialistas. Só dessa forma se 
po-derá processar nossa evolução 
téDnica. Não há dúvida de qu< 
as despêsas previs·t.as no projeto 
são de vulto. Mas não serão me
nores - &o contrário, muito 
maiores - as que te::-emos que 
efetuar com os técnicos estran
geiros que aqui venham realizar 
os mesmo.s trabalhos. Além do 
mais é êsse, na parte mais d-eli· 
cada da política e da indústrh 
do pet:óleo, que é a humana, o 
prêço que inevitàvelmente sere
mos obrigados a pagar, ainda 
c;,ue não seja pela sua i~talação 
no Brasil a cargo de pacionais, 
ao me·nos para qu.e os brasileiros 
participem da valorização d·e;õsa 
riqueza em sua própria terra. 

Não creio ser preciso aduzir ou
tros argumentos :;Jara justificar êste 
projeto, na fc!rma regimental. Mas 
ao assunto voltarei em outra oportu
nidade. <Muito bem; muito bem> . 

Vem à Mesa, é lido, apoiado e 
ciistribuido à Comissão de Cons
tituição e Justiça o seguinte 

PROJETO 

N.0 20 - 1948 
InstitUi bolsas de estudo para 

a formação de especialistas em 
Geologia e técnica de combust!
veis e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1.0 O Govêrno Flederal pro

moverá a formação de especialistas 
em Geologia e Técnica de combustí
veis, compreendidas as fases de pros
pecção, lavra, beneficiamento e trans
porte e distribuição, ficando, para 
êsse fim, iP..stituídas anualmente, a 
pa·rtir de 1949 e durante dez anos, 
quinze bolsas de estudo no estran
geiro, de preferência nos Estados 
Unidos da América e Inglaterra. 

Art. 2.0 Essas bolsas, destinadas à 
r-ealização de cursos nas escolas su
periores de formação técnica e à es
pecialização em qualquer dos ramos 
referidos no artigo anterior, serão 
concedidas, respectivamente: 

a) a dez estudantes que tenham 
terminado, nos dois anos anteriores, 
o curso secundário, de acôrdo com 
as exigências de ingresso nas esco
las de engenharia; 

b) a cinco engenheiros ou quími
cos industriais diplomados nos cinco 
anos anteriores . 

..A..rt. 3.0 A s.elecão elos bolsistas será 
feita, anualmente, no Rio de Janeiro, 
por comissão composta do Ministro 
da Educação e Saúde, que a presidirá, 
elo Reitor da Universidade do Brasil, 
do Presidente do Conselho Nacional 
do Petróleo, do Diretor do Departa
mento Nacional da Produção Mineral 
e do Dir•etor da Divisão do Ensino 
Secundário do Ministério da Educa
ção e Saúde. 

Art. 4.0 Só poderá concorrer às 
bolsas criadas nesta lei o candidato 
que preencher as seguintês condi
ções; 

a) ser brasileiro nato; 
b) ter de d-ezoito a trinta anos, no 

ano em que fôr feita a seleção; 
c) tr.r o curso sccu'ldá.rio, o de en

genharia ou o de química industrial, 
conforme se inclua na letra a ou na 
letra b do artigo 2.0 ; 
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d) comprovar conhecimento da lín
gua do país ~ qu.e se destina e da 
língua inglêsa. 

Art. 5.0 Antes de conferida a bol
sa deV>erá o candidato assinar con
t1'at0 dando a União ,ou a qualquer 
dos Estados, pelo prazo de dois anos 
contados da terminação do curso su
perior ou de especialização, opção 
para prestar-lhes, por cinco anos, os 
seus serviços profissionais. 

§ 1.0 O candidato dev·erá t•er, por 
ocasião da assinatura do contrato a 
que se ref.ere êste artigo, a capacida
de legal prevista nas leis civis. 

§ 2.0 No caso de não cumprimento 
da. exigência a que se refere tal con
trato, o bolsista ficará obrigado a 
restituir, no prazo de cinco anos, 
tôdas as despesas f·eitas com os seus 
estudos no estrangeiro. 

§ 3.0 Para cumprimento do pará
grafo an1Jerior serão contabilizadas 
individualmente as despesas de cada 
bolsista. 

Art. 6.0 O aproveitsmento dos bol
sistas deverá ser igual ou superior à 
média do apurado .em relação aos 
alunos da classe ou do curso em que 
estiverem matricularlos, verificado pe
la direção das respectivas instituições. 

§ 1,0 o não cumprimento da exi
gência dêste artigo importará no 
cancelamento -automático e imediato 
da boLsa, ficando d.esobrigado o Go
vêrno Federal, uma vez fornecida a 
passagem de regresso, de qualquer 
responsabilidade pela permanência 
do bolsista no estrangeiro . 

§ 2.0 Terminado o curso escolar ou 
o de especialização, deverá o bolsista 
praticar no país em que estudou, ou 
em outro que lhe fôr indicado, por 
nrazo não inferior a seis meses, em 
serviço correspondente à especialida
de que tiver preferido. 

Art. 7.0 Dentro de cem dias da vi
gência desta lei, o Poder Executivo 
regulamentará a sua execução. 

Paráe:rafo único. Para elaboração 
do reiulamento será designada no 
prazo de dez dias, uma comissão 
composta de representantes dos mi
nistérios da Educação e Saúde e das 
Relações Exteriores, da Reitoria da 
Universidade do Brasil, do Departa
mento Nacional da Produção .Mlne
ral e do Conselho Nacional do Pe
tróleo. 

Art. 8.0 A regulamentação estabe
lecerá critérios objetivos .para a S'e
leção dos bolsistas, fazendo constar, 
em anexo: 

a) os cursos escolares ou de espe
cialização facultados; 

b) as escolas ou instituições esco
lhidas, pela sua idoneidade, e repu
tação, para realização dos mesmos; 

c) as anuidades que serão conce
didas ao~ bolsistas para suas despesas 
de manutenção, devendo tôdas as 
demais, inclusive as escolares e de 
viag-em, ser diretamente pagas pelo 
Govêrno; 

d) a ajuda de custa para instala
ção e adaptação dos mesmos em pais 
estrangeiro; 

e) a quantia cue lhes será forne
cida, anualmente~ para renovação do 
vestuário e aquisição de livros e ins
trumentos d.e estudo. 

§ 1.0 As despesas serão calculadas 
na base do estritamente necessário 
e com a maior modéstia. devendo 
ser levado em conta, na fi'l:ação do 
.seu montante, o país, a escola ou o 
curso, as alterações do custo de vida 
e a circunstância de se tratar de bol
sista da letra a ou b do artigo 2.0 • 

§ 2.0 Anualmente, antes de aber
tas ·as inscrições, s.erá procedida a 
revisão e atualização dos anexos re
feridos nêste artigo. 

§ 3.0 Não serão beneficiados com 
as bolsas criadas nesta lei os que 
dispuzerem de recursos próprios bas
tantes para a realização dos cursos 
nela previstos. 

Art. 9.0 Será consignada no orça
mento do Ministério da Educação · e 
Saúde, de 1949, até o ano em que ter
minarem seus cursos os bolsi~tas se
lecionados ·em 1953, a verba necessá
ria à execução desta lei. 

§ 1.0 Em duas parcelas semestrais 
nos meses de fevereiro e julho, essa 
verba será depositada em conta no 
Banco do Brasil, à ordem do Minis
tro da Educ~ção e Saúde, que a mo
vimentará livremente, sob .sua res
ponsabilidade e na medida do ne
cessário. 

§ 2.0 O Banco do Brasil fornece:!,'á 
o câmbio indispensável à execuçao 
desta lei pela cotação oficial. 

Art. 1.0 A administração desta lei 
ficará a cargo do Ministério da Edu
cação e Saúde, prestando-lhe colabo
ração, para sua ex-ecução no estran
geiro as autoridades diplomáticas e 
consÚlares do Bra.sil e as repartições 
fiscais brasileiras no exterior. 

Art. 11. Serão revalidados, inde
pendentemente d.e qualquer formali
dade, os diplomas e cursos obtidos 
em cumprimento desta lei. 

Art. 12. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 



Justificação 

· Entre os que julgam imprencindí
vel a participação do capital estran
geiro para a pesquisa. e exploração 
do nosso petróleo, dois arg·umentos 
são p1•eponderantes: de um lado, a 
nossa incanacidac1e financeira, e de 
outro nossa incapacidade técnica o 

Realmente. no que diz re.speito ao 
segundo dêsses argumentos, um dos 
males do Brasil tem sido seu cons
tante atrazo, do ponto de vista da 
técnica, em r.elação aos demais paí
ses. Mas isso não significa que so
mos incapazes de dominar seus se
gredos. Não dispomos de técnicos em 
petróleo, pela simples razão de que 
essa atividade jamais foi ex·srcida 
em nosso Pais. 

O mesmo aconteceu no setor da 
aviação, particularmente no da avia
ção comercial, No início só se tinha 
como possível a organização e explo
ração de linhas aéreas, uma ativida
de aitamente complexa e delicada, 
PDT via d·e estrangeiros. Nossos pilo
tos, inclusive os militanes, viviam 
sôbre os carnpos, malgrado a reação 
de alguns pioneiros. Mas um homem 
de fé, de vontade e de ardente pa
triotismo, 0 Brigadeiro Eduardo Go
mes, confiando na inteligência e na 
capacidade dos seus patrícios, lançou 
os nossos pilotos pelos céus do Bra
sil com o Corre: o Aéreo Militar. E 
hoje as linhas brasileiras, tripuladas 
exclusivamente por brasileiros - pi
lotos, navegadores, radiotelegrafistas, 
m.ecã.nico:;, encarregados de 2Jeródro
mos - mantém um tráf,ego aéreo 
altamente eficiente e de segurança 
universalmente comprovada, que nos 
coloca rem segundo lugar, entre todos 
os pafs.ss do munclo, no des,envolvi
mento da aviacão interna. 

Nesta oportunidade é preciso tam
bém ü:.zer u..ma referência à Campa
nha Nacional de Aviação, cujos re
sultados, realmente surpreendren"bes, 
são devidos principalmente a dois 
homens que não duvidam de nossas 
possibilidr.del': o Senador Salgado 
Filho e o jornalista Assis Chateau
briand. 

Outro exemplo da capacidade na
cional para dominar o conhecimen
to técnico ou artístico é a pleiade 
dé arquitetos que, sob a influência 
da vinda ao Pais de Le Corbusier e 
animada por êsse extraordinário pio-
11eiro e homem de gênio que é o Sr. 
Lúcio Costa, criou para o Brasil, 
nêsse domínio, um renome univer
sal. Bastou para tanto, que uml ho
mem de govêrno o Sr. Gustavo Ca-
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panema, lhes tivesse dado oportuni
dade e estímulo para afirmar-se. 

Não há, assim, razão para que não 
dominemos, também, a técnica do 
petróleo e dos combustíveis em ge
ral. Podemos e devemos fazê-lo. 
Qualquer que seja a solução que ve
nha afinal a ser adotada, explorado 
o petróleo pelo Estado ou por part:
culares, com ou sem a participação 
do capital e.strangeiro, a formação 
de técnicos nacionais, objetivo dêste 
projeto, é elemento essencial e in
substituível da nossa autonomia de 
decisão nêsse terreno. 

Entre os que forem buscar conhe
cimento no exterior estarão os que 
amanhã, no trabalho ou nas cáte~ 
dras, vão formar outros especialis
tas. Só dessa forma se poderá pro
cessar nossa evolução técnica. Não 
há dúvida de que as despesas previs
tas no projeto são de vulto. Mas não 
serão menores - ao contrário muito 
maiores - a.<;; que teremos que efe
tuar com os técnicos estrangeiros 
que aqui venham realizar os mesmos 
trabalhos. Além do mais é êsse n::t 
parte mais delicada da política ~ da 
indústria do petróleo, que é a hu
mana, o preço que inevitàvel:::nente 
serem~s o~rigados a pagar, ainda 
que nao seJa pela sua instalação no 
Brasil a cargo de nadonais, ao me
nos para que os brasileiros partici
pem da valor1zação dessa riqueza em 
sua própria terra. 

Não creio ser preciso aduzir outros 
argumentos para justificar êste pro
jeto, na forma regimental. Mas ao 
assunto voltarei em outra oportuni
dade. 

(0 Sr. Presidente passa a Pre
sidência ao Sr. Vice-Presidente) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
hora do expediente. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidel~te, r~cebi, na semana passada, o 
segumte velegrama do Sr. Prefeito 
Municipal de Urussanga, Santa Cata-. 
r!na: 

"Esta Prefeitura, em data de 20 
de abril, telagrafou ao Exmo. se
nhor Presidente da República so
licitando auxilio financeiro ' em 
virtude dos tremendos temporais 
desabados sôbre o município. cau
sando sérios prejuizos à lavoura e 
à economia do município bem 
como à totalidade das estr~das e 
pontes, vendo-se a Prefeitura na 
impossibilidade de atender aos 
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serviços mais urgentes, em vir
tude do esgotamento da verba, 
abaianclo seriamente o orçamento 
vigente, pois há quase quatro me
S·es chove consecutivamente nês
te município. O Sr. Presidente 
da República, de acôrdo· com tele
grama recebido por esta Prefei
tura, hoje, sendo o mesmo data· 
do de seis do corrente mês e as
sinado pelo Secretário particular 
do Sr. Presidente, comunica ter 
ordenado ser o assunto submetido 
ao Ministério da Fazenda, sob o 
referênCia P. R. 1(}.440, motivo 
porque apelo, em nome de Urus
sanga e no meu próprio, para V. 
Ex.", no sentido de interceder, 
junto ao Ministério, para que 
Urussanga seja atendida e benefi
ciada com auxílio financeiro fe
deral solicitado. Certo de contar 
com a bôa vontade e apôio de V. 
Ex." antecipo sinceros agradeci
mentos. Respeitosas saudações. -
Torquato Tasso, Presidente. 

Idêntico telegrama, Sr. Presidente, 
recebi da Câmara de Vereadores do 
Municfpio de Tubarão, no mesmo Es
tado. 

Quero explicar o seguinte ao Se
nado: 

Tubarão e Urussanga fazem parte 
dos 7 municípios do Sul catarinense, 
banhados pela bacia do Rio Tubarão. 

Na zona sul-catar!nense está loca
lizada a indústria carbonifera. Além 
disso, os sete municípios citados re
presentam, em grande parte, o celei
ro daquêle Estado do sul. Mais do 
que isto: têm lavoura intensamente 
incrementada e suprem de cereais o 
Rio de Janeiro, Sito Paulo e grande re
gião do norte do Bra!:E. Basta dizer 
que sua produção é principalmente de 
farinha de mandioca, milho, feijão, 
féculas e banha. como narra êste 
telegrama, há muitos dias e durante 
grande parte do mês próximo passado, 
desabaram chuvas cop:osas sôbre 
aquela r,~gião e, a!ém das· chuvas, tre
mendos temporais. Em virtude dêsse 
fenômeno, o Rio Tubarão, cuja ba
cia, como expliquei, abrange todos 
aquêles municípios, transbordou e 
entrou pelas lavouras, pelos cam
pos, pelas casas, de tal jeito que 
assumiu o aspecto de verdadeira ca
lamidade pública. 

O orejuízo, porém, não se limitou 
apenas às plantações, que seria já de 
si, enorme; a enchente destruiu, tam
bém, quase toda a rêde de estradas 

de rodagem e pontes, sobretudo nos 
municjpios ele Tubarão e Urussanga. 

A rede de estradas de rodagem do 
su! serve não só para carrear o car
vão extraído das minas de vários 
municípios para a estrada de feno 
D. Tereza-Cristina, como também pa
ra o transporte de cereais para os 
pôrtos de Laguna; de modo que a en
chente afetou profundamente a eco
n~n:nia do sul-catarü~ense e impossi
bihtou, co::no está Impossibilitando 
até. o transp.orte de gêneros de pri: 
me1ra necessidade para os pôrtos de 
onde são distribuídos para tudo o Bra
sil. 

Como sabnmos, os municípios do 
Brasil, c~~ raras exceções, não estão 
em . co~diçoes de realizar obras com 
U!'genpa e imediatas para a constru
çao ae estradas de rodagem e mes
mo para reparação urgente de certos 
serviços de que necessitam. o que 
acont~ceu no su.l do Estado de Santa. 
C_atan~a assu:pm .aspecto de deso1a
çao. E- ,... ~ nao somente estradas fi
cara~ inteiramente danificadas, mas 
tambem pontes foram derruoadas: peJa 
enchente. ·. 

Pm: esse motiyo. Sr. Presidente. e 
atenaendo ao apelo que me foi dirigido 
venh" submeter à consideração do 
Senado um pro.ieto de lei para aber
tl:lra .. ~ um crédito extraordinário. a 
fim de com ele serem socon-idos os 
J.v:runiciplos de Tubarão e Urussano-a. 
Distribui-se maior verba ao de Tuba
rão, porque foi o mais atingido. 

E' o projeto que submeto à resolu
ção dessa Casa. CMuito bem; muito 
bem). 

Vem à Mesa. é lido, a:orovado e 
distribuído à Comissão 'de Cons
tituição e Justiça o seguinte 

PROJETO DE LEI 

N.0 21, de 1948 

Abre crédito extraordinário para 
au:cílio aos municípios de Tubarão 
e Urussanga por motivo de cala
midade pública. 

O Congresso Nacional d~creta: 
Art. 1.0 A União auxiliará os mu

nicípios de Tubarão e Urussanga, do 
Estado de Santa Catarina, cõm as 
•quantias, respec.tivamente, de cinco 
mi.Jhões de cruzeiros (Cr$ .........• 
5.000.000,00) e dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros (Cr$ ....... :. 
2. 500. 000,00) para a ri'para ção dos 
prejuízos em estrada.s e pcmtes devido 
à enchente do rio Tubarão. ocorrida 
no mês de abril próximo pz.ssado. 
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Art. 2.0 Para atender à despesa 
criada por esta lei, será aberto, por 
intermédio do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito extraordiná
rio corr.esponden te. 

Art. 3.0 O Ministério da Viação e 
Obras Públicas, por prepôsto seu, fis
calizará e tomará a.s .contas da apli
cação das quantias destinadas aos 
municípios beneficiários. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A bacia do Rio Tubarão banha to
dos os municípios do Sul do Estado 
de Santa Catarina, em alguns dos 
quais está localizada a zona carboní-
fera. , 

Sã.o sete municípios que, além da 
produção de carvão, constituem re
gião de intensa produção ag-rícola, ser
vida por uma rêde de estradas de 
rodagem indispensável ao escoamento 
de p1·odutos que, exportados pelo por
to de Laguna, abastecem os mercados 
do Rio de Janeiro, São Paulo e o 
norte do Brasil. 

Entre êsses produtos se di.stingl:em 
a farinha de mandioca, o milho, fei
jão, féculas e banha. Servem ainda 
essas .estradas pars carregar o carvão 
até a linha da Estrada de Ferro Te
reza Cristina, para ser exportado pe
los portos de Lagu:J.a e Imbituba. 

A última enchente do rio Tubarão, 
ocorrida em abril próximo passado, 
assunliu as proporções de calamidade 
pública, por haver inut.ilizado para o 
tráfego quase tôda a rêde de estradas 
de rodagem do sul catarinense, prin
cipalmente pela destruição comp!•eta 
d!e várias pontes, sem as quais se 
torna impossível qualquer tráfego re
gular. 

Além disso, a lavoura daquela re
gião sofr.eu em algumas zonas pre
juízos totais e, em outrn.s, de difícil 
repara.ção, sem contar os danos em 
propriedades particulares, na maioria 
perbencentes a lavradores. 

Data de quarenta anos a grande 
enchente antterior a esta, no rio Tu
barão. Foi, pois, surpreza para as 
populações que lhe são ribeirinhas a 
calamidade que as atingiu e lhes feriu 
a economia. 

Dos municípios que sentiram os 
efeitos das enchentes sofreram vulto
sos prejuízos os de Tubarão e(Urus
sanga. Daí o projeto que tem por fim 
auxiliar aquelas municipalidades, 
cujo erário não está em condições de 
reparar os danos sofridos em s·eus ter
ritórios, e que se refletem rut indús-

t~ia de transporte de todo o sul cata
rmense. 
S~ndo imposshrel a indenização dos 

preJuízos sofridos pelos particulares, 
o auxíi:o àquêles municípios tem ca
ráter também de assistência indireta 
às populações atingidas, permitindo, 
pelo I?enos, o restabelecimento do trá
~ego mterrompido, para o escoamr.;nto 
aos produtos agrícolas. 

Sala das Sessões, em 17 de maio 
d.e 1?'18. - Ivo d'Aquino. - Lucia 
Co_1"'reo. - Ernesto Dorne'iles. - Ca
mz!<J.llfercio. - Maynard Gomes. -
Flavzo Guimarães. 

Comparcem mais os Srs. Se-
nadores: 

Vergniaud Wanderley. 
~·Iagalhães Barata. 
Flávio Guimarães. 
Fernandes Ta v ora. 
Filinto Müller. 
Dario Cardoso. 
Ferreira de Sou:za. 
Roberto Simonsen. 
Aloysio de Carvalho. 
Alvaro Maia. 
Obvo Oliveira. 
Alfredo Neves. 
Georgina Avelino. 
Walter Franco. 
Etelvina Lins. 
Victorino Fr·eire. 
Alfredo Nasser. 
Durval Cruz. 
Pinto .Aleixo. 
Santos Cardoso. 
Santos Neves. 
Attilio Vivacqua. 
Salgado Filho (23) . 

Deixam de compa.recer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Joaquim Pires. 
Hamilton Nogueira. 
Levindo Coelho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti (8) • 

São sem debate aprovados, em 
discussão única, os seguintes pa
receres: 

PARECER 

N.0 301, de 1948 

Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final da Proposição n.~ 12, 
de 1948 

A Comissão é de parecer .{]Ue seja 
aprovada a redação, que apresenta 
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em anexo, do projeto de lei n.o 12 
de 1948, (proposição n.0 908-B de 
1947, da Câmara dos Deputado~). 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 10 de maio de 1948. --:. Clo
domir Cardoso, Pr-esidente. - Wal
demar Pedrosa, Relator. - Augusto 
Meira. - Cícero de Vasconcelos. -
Ribei~o Gonçalves. 

O Congresso Nacional decreta: 
A:rt. 1.0 Departamento Nacional 

da Criança (D. N. C .. ), órgão inte
grante do Ministério da Educação e 
Saúde, tem por objeto a defesa e 
proteção da criança, cabendo-lhe pa
ra isso prom.over: 

r - o estimulo de tôdas as ativi
c!:?.des nacicn.9.is relativa.'> à materni
dade, à infância e à adolescência; 

II - a coordenacão e assistência 
técnica, no Pais, de -tôdas as institui
ções públicas, e particulares que se 
destinam ao exercício de quaisquer 
atividades concernentes aos proble
mas da maternidade, infância e ado
lescência; 

III -o estudo dos critérios a se
rem adot2.dos na concessi?.o cie auxi
lias, contribuições ou subvenções fe
derais, para o êxito cle;;s8s ativida
des, e no contrõle da aplicação de 
quaisquer re-cursos para êsse fim 
concedidos psla Uniiio ou decorre11tes 
de leis federais; 

!V - li realização, em combinaç§.o 
com órc;ãos técnicos ap;.·opriados, de 
inquéritos e estudos sôbre o proble
ma social da m2.ternidade, da infân
cia e da adolescência; 

V - a organização de cursos de 
aperfeiçoamento e a divulgação de 
conhecimentos referentes à proteção 
cia maternidade, da inf:1ncia e da 
adolescência; 

VI - a fiscalização, no País, das 
atividades particulares que tenham 
por objeto a proteção da mate·rnida
de, da infância ou da adolescência. 

Parágrafo único. - Mediante acôr
do entr·e a União e qualquer dos Es
tados, poderá o Departamento Nacio
nal da Criança orientar e fiscalizar 
os órgãos lo-cais de proteção à mlter
nidade, à infância e à adolescência, 
ou execútar diretamente no Estado os 
serviços que visam a êsse fim. 

Art. 2. ° Constituem o Departamen
to Nacional da Criança: 

I --: Divisão de Organiz::~ ção e Coo
peraçao CD. O. C.), que compreen
de: a) Seção de Higiene da Materni
dade e da Infância CS. H. M. I.); 
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b) Seção de Auxilio e Fiscalização 
(A. F.); 

II - Divisão de Proteção Social 
cp. P. S.) , que compreende: a) Se
çao de_ Orientação Social (S. o. s.), 
b) Seçao de Auxílio as Obras Sociais 
(S.A.O.S.); 

III - Instituto FernandEs Figueira 
(I. F. F.); 
. IV -Cursos do Depart1mento Na

cional da C!ianç:t (C. D. N. cr.); 
v_- SerVIÇO de Educação e Divul

gaçao (S. E. D.); 
VI - Serviço de Estatística (S.E.) ; 
VII - Delegacias Federais da Cri

ança CD. F. Cr.); 
VIII - Serviço de Administração 

CS. A.) ; que compreende: a) Secão de 
~essoal (S. P. ) ; b) Seção de ·Maté
rial CS. M.); c. Seção de· Orçamen
t~ CS. O.) ; d) Seção de Comunica
çoes (S. C.) ; e) Biblioteca CB) · f) 
Portaria <P. ) . · · ' 

Art. _3.o Do orçame!lto da União 
cons_t::~:rao! anualmente, os recursos ne
c~sarws a manutenção e ao de11envol
VlmsntC? dos serviços d.e proteção à 
!l!at;:rm?ade, à ir..fância e à adoles
cencia, Inclusive os que deverem sP.r 
prestados em cooperação com os Esta
dos e os Municípios. 

.Art. 4:0 Será comemorado em 
tod? o P3;15, sempre que possível, nos 
penados ce _10 a 17 de outubro, a se
mana. da Cnança, com o tim nrj_r..cipal 
de avlVar na consciência pública o de
v~r de dar extensa e eficiênte prote
çao à maternidade, à infância e à 
a doleEcência. 

Art. 5. 0 São criados, no Quadro 
P_ermanen,te do Ministério da Educa
çao .e Saude sete cargos isolados de 
provimento em comissão. de DeÚga
do Federal da Criança, padrão N. 

Art.- 6. 0 Os atuais c:trgos isolados 
de D1rctor ~e Divisão de Cooperação 
Fe~eral e. Dwetor de Divisão de Pro
teçao Social da Infância são trans
formados em. cargos da mesma natu
reza e padrão de Diretor de Divisão. 

Art. ~. 0 São elevados ao padrão R 
os v:enc1mcntos do cargo isolado, de 
provimento em comissão, de Diretor 
Ge_nl do Departamento Nacional da 
Criança. 

Axt. 8. 0 As funções abaixo do Qua
dro Permanente do Ministério da 
Edu?<:ção _e Saúde, passam a ter as 
grat1f1~açoEs que as seguem na enu
meraçao, sendo a de Diretor dos cur
sos a J.tual de Coordenador dos Cur
sos, CUJa denominação é mudada: 
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Diretor dos Cursos (C. D. 

Anuais 
Cr$ 

N. Cr.J .. .. .. .. .. .. .. .. 12.000,00 
Secretário dos Cursos (C. 

D. N. Cr.) ............ 5.400,00 
Chefe d·e Serviço <S. A. 

D. N. Cr.) ............ 12.000,00 
Administrador <I. F. F. 

D. N. Cr.) .. ........ 6.000,00 

Art. 9. 0 São criados no Quadro Per
manente do Ministério da Educação e 
Saúde, as seguintes funções gratifica
das: 

1 Chefe de Serviço <S. E. 

Anuais 
· Cr$ 

D. - D. N. Cr.) 12.000,00 
1 Chefe de Serviço (S. E. 

- D. N. Cr.) .. .. .. 12.000,00 
1 Assiscente do Diretor Ge-

ral m. N. Cr.) 12.000,00 
1 Auxiliar do Gabinete 

(D. N. Cr.J .. .. . . .. 4.800,00 
1 Enfermeir:t-Chefe (I. F. 

F. - D. N. Cr.) 5 400,00 
Art. 10. Revogam-se as disposições 

em contrário. 

PAR!!:CER 

N.0 302, de 1948 

(Da Cc-missão de Redação de Leis) : 
Redaç~o final da Proposição n.o 9, 

de 1948: 
A Comissão é de parecer que seja 

aprovada a re6.ação dada em fôlha 
anexa ao proj~~o à.e lei n. 0 9, de 1948. 

Sala C:a Comissão de Reclaçã,::> de 
Leis, em 7 de maio de 1948 - Clo
domir Cardoso, Presidente - .t'lugus
to .l'rteti·a~ Relator - Ribeiro Gonçal
ves. - W aldemar Pedrosa. - 'Cícero 
de Vasconcelos. 

ANEXO 
O Congre~so Naci.::mal d·zcreta: 
Art. 1.0 :f: isento de taxas telegrá

ficas e po.s tais. :10 u~rri tó~tio nacional, 
tôda ccrrc3;JOndênci:l. do D2·cano do 
Corpo Diplomático, acreditado junto 
ao Govêrno do Brasil. 

Atr. 2. 0 REvogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - As propo
sições m. 9 e 12, de l943, sobem à 
sanção. ( 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa). 

Ma.:s ne·nhum Sr. Senador pedin
do a palav:-a pasEa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão únzca do Parecer nú

mero 298, da Comissão de Educa
çlio e Cultura, opinando pelo a·r
qnivam.en~o do Memorial mírnero 
1 do Sindicato dos Professores de 
Ensino Secunclàri.o d.e São Paulo, 
que em nome da classe, propõe a 
ma/mtenção da atual distribuição 
dos tempos eóCJlares, em contra
posição o.o que dispõe o Sltbstitu
ti'!Jo ao Projeto n.O 155 - 19-47, em 
curso na Câmara dos Deputados. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ('') 
(pela ordem) - Sr. Presidente o 
Senado já resolveu, bastas vêzes, que 
a iniciativa de assuntos subme·tidos às 
sua.s discussões, compete, exclusiva
mente, nos têrmos pr·ecisos da Cons
tituição aos Senadores ou às Comis
sõe,g desta Casa. No início da nossa 
organização, após a votação da Carta 
C.:mstitucional qu-e nos rege, o Sena
do foi constantemente provoca-do por 
memoriais, por via de representações 
de asscciações prilradas e de particula
res ou.:; assim qu~riam ver r-e·solvidos 
problema;:; seus e, até casos persona-
lissimos. . 

E;-a. natural de·!:erminada c.onfusão 
nos prime-iros tempos Tôda essa lon
ga fase &em poder l-egislativo, desabi
tuava os indivíduos da técnica e da 
ação lêgis!a tiva. .Snt:etanto. o Se na
co lo;o tomou uma deliberaçã.o pl\::
c!:a: semp:e que vi·~sse ao conheci
m·znto da Mesa qualquer repres~.nta
ção, reclamaçãc cu petição d-E· au~m 
quer que fôsse, d-everia ser enviada à 
Comiss8.o à qual o as~unt.o pudesse 
in t2r~ssar. Tra tan::!o-se d-e objét,; de 
0rden1 nú1)1:('9.. 01.1e- constitui~.s::. r.r.wtê-
1'1a de 'cteliberação do Ser.ado, a Co
missão organizaria projeto seu, por 
forma que a prcvocação valesse ape
nas como · su;s··Estáo ao órgão técnico 
d.3 CaEa. 

Diversas hipó~·eses têm vindo ao 
plenário que resolve, unânimemente, 
mandar arouiv:i-las. por não se tra
Lar de m.neria para discussão. 

No caso P~·eo·ente. apesar de expres
~:1 'iisno!=ir::"f!0 do at,HLJ Reg~me:nto em 
sentido contrário, incluiu-se, na Or
dem do Dia o memorial de um Sindi
cato de Professôres de Ensino Secun
dário. E. a fim c·e apr·esentar feição 
::mrlamE-nta!', e~creveu-s-e no avulso: 
·" C:iscussã o únic:t do par·2Cer etc". 

Ora. Sr. Presidente V, Ex.• mbe 
oue na boR té-cnica parlamentar. não 
se discute parecer, mas projeto, peti-

('') Não foi revisto pelo orador. 
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ção, emenda. Parecer é a opinião qu·e 
ll Comissão emite para esclsrecer, ins
t:uir iluminar - digamos assim o de
bate .sôb:e projeto, emenda, indicadto 
etc. · 

Ncs•t:::s condições, pedi a palavra pa_ 
ra solicit:tr a V. Ex.n nos têrmos do 
Regimento, que consoante o proceder 
àa Casa em dive-rsos casos ocorridos 
no:> primeiros t-empos ào funciona
mento do Senado. seja o parec·er reti
rado da· ordem do dia. Se a Com:ssão 
não aproveitou o memor:ai para ela
·borar qualqu·er projeto, deve .simples
m.ente fazer arquivá-lo, como o têm 
feito outras Comi~sõ~s do s~nado. 

Lembro a V. Ex." Sr. Presidente, 
que, ainda na semana passada, a de 
Constituição e Justiça d·etermin.ou o 
arauivr.m;;nto d.,. três 'lU quarto me
moriais dessa ordem, um dos quais en
viado p-elo Conselho da Ordem dos 
Advcg3.dcs ce S?.o Pa!ll.o. consiàe:·an
ào. por mctivo de conveniência ou C\!
tro oualqn·2r, qu.e não dn•ia elaborar 
projeto não podendo, pois, o Senado 
ser ouvido a rl"speito. 

E' o qu::: ::P'='!'irc. Sr ?:--esi:.-enr,,~. Cã.
be·ndo R V. E':::." "<> .iul""1/ e:::nveriien
te, consultar a Casa. (Muito bemJ • 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res Senadores acabaram de ouvir o 
requerimento do Sr. Senador Ferrei
ra de Souza. 

A Mesa não se sente com autonda
de para retirar da ordem do dia o 
parecer, sob sua exclusiva responsabi
lidade. 

Além do mais, a sua inclvsão :;e pro
cessou por soEcitac.'io da Ccmissão 
competente e n:Io existe no Regimento 
dispositjvn que autorizG a. 1rf.esa a. con
trariar essa orientação. 

O pare:::·er éontém uma conclusão, e 
esta deverá ser submetida à aprer.:ia
ção do Senado que. na sua alta sabe
doria, deliberará como julgar acer
tado. 

Submeterei ao voto do plenário, en
tretanto, o requerimento que o ilustre 
Sr. Senador Ferreira de Souza houver 
por bem formular nos têrmos do Re
gimento. 

Vem à Mes:?., é lido e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 61, de 1943 

Requeiro a retirada da ordem do 
dia do Parecer n.0 298, de 1948, oara 
ser arq1:ivado o memorial a que êle s-e 
refere. independente de deliberação do 
plenário. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1948. -Ferreira de Souza. 

Discussão única da Propo:;ição 
n. 0 2, de 1948, que melhora a si
tuacão dos capitcles renw::wscentes 
do ·antigo Quadro de Contadores 
do Exército. (Pareceres favorável 
ns. 0 299 e 300, respectivamen;:e, 
das Comissões de Fôrças Arm_adas 
e de Finanças,o primeiro com voto 
em separado do Sr. Salgado Filho, 
e o segundo contrário à medida. 

O SR. PRESIDENTE - Devo des
fazer um equívoco do avulso: o voto 
em separado não é do Sr. Sena.dor 
Marcondes Filho, mas do Sr. Sena.dor 
Salgado Filho; e o parecer da Comis
são de Finanças é contrário à propo
sição. 

Em discussão. 
O SR. BERNARDES FILHO C') 

Sr. Presidente, a primeira questão a 
levantar já foi decidida por V. Ex." a 
do equívoco existente no avuiso. Tra
ta-se realmente de projeto com pare
C•er favorável da Comissão de Fôrças 
Armadas e contrário da de Finanças. 
Sinto-me, entretanto. no dever de fa
zer algumas considerações, em aten
ção sobretudo à norma que me tracei 
nesta Casa. 

O Projeto visa a beneficiar a dois ou 
três capitães, remanescentes do ex
tinto Quadro de Oficiais Contadores. 
do Exército, atualmente na reserva ou 
reformados, por terem atingido a ida
de limite para o serviço ativo. Serão 
considerados, na data desta lei. pro
movidos ao pôsto que têm presente
mente o capitão de infantaria que, em 
1933, ocupava, no />..Jmanaque Militar, 
o n. 0 74. 

A primeira dúvida que ocorre, Se
nhor Presidente, é a de se saber se 
êstes oficiais reformados passaram à 
reserva por vontade própria ou se com
pulsoriamente. E, também, a de õ.e 
:;a.ber se passaram para a reserva com 
infringência de d1spositivos legals ou 
s-e com set:s direitos feridos. No caso 
desta última hipótese, o remédio seria 
por via do judiciário, e não pela do 
legislativo, porisso que a.o Poder Judi
ciário é que compete reparar c:rr::.s e 
injustiças. 

O Sr. Alfredo Neves - Muito nem 
V. Ex.n t·em tôda a razão. 

O SR. BERNARDES F:!:LHO 
Muito obrigado a V. Ex.a 

c") Não foi revisto pelo orador. 
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A verdade, Sr. Presidente, é que elos 
pareceres, tanto da Comissão de For
ças Armadas como da de Finanç~ o 
que se ve1·Hica, primeiramente, .: que o 
projeto, segundo palavras do :J.obl'e 
Senador Ismar de Góes, voto vencido 
na Comissão de Finanças, visa a be!le
ficiar :::penas d·ois ou três ofi.::iais A 
lel é, portanto, de caráter pessoal, de 
fuvcr. E, Sr. P1·esidente, já tive oca
sào de dizer, desta Tribuna, que ~.qt:l 
não me encontro para fazer fav<>res à 
custa do Tesouro. 

Além do mais, êstes oficiais, ,-,eg·lmdo 
consta do pal·ecer da Comissão ~le Fr:r-· 
ças Armadas. pas::ara!"!1 vcluntnxia
mente à reserva; e hoje se p:·cw!1de 
dizer aue o fizeram como vítimas de 
uma JegisJacão confusa e preci;,JitaL~a 
que lhes cortou a c~rreira. 

Sr. Presidente, não sei uté onde pos
sam, êstes ilustres oficü:is cor. t aclol·es. 
sentir-se feridos em qualquc:· eles ;,ens 
dil"eitos. 

Se, porventura, a situação for es;;a, 
o cami.nho, a seguir será o do Judicia
rio, e não o ào Legislativo. 

Eram estas, Sr. Presidente. as con
siderações que precisava fazer para 
meillor escl~recimento do 8-enado. 
U!i"uito bcmj . 

O SR. ISMAR DE G6ES (''') -Se
nhor PJ.·e.side::::tc, de início, devo à1zer 

1

(}Ue não mantenl1-o relações. de CJU[·l
que!· e:;pécie, com os oficiais que vao 
ser beneficiados pelo projeto. Trata
se, pm·ém, de um caso de jus:iç:a, que 
já vem de longe. 

O Sr. General Góes Mont·eiro, 
quando Ministro da Guerra, ao e~c.a
minha,· a rec1an1ccfio de üDl of'Iclal 
sôbre Õ assunto que" deu origem à Pro
lJOsição n.0 2, fêz exposição que passo 
a ler, para esclarecer o . S-enado: 

"Em 1922, alguns oficiais, }jri
meiros-tenentes das Armas, pedi
ram transferência pa1·a o Quadro 
de Contadores recem-criado, cem 
o objet:.:vo de 1ngTt:ssarcn1 no 
Quadro de IntendecrJ.tes àe Guer
ra, depois de cursarem a E.sco:a 
de Intendência. Sucede, porém, 
que de alcançada aquela tra::J.sfe
rêncla, um c;êles, o Capitão hoje 
da Reserva :ie primeira Li111"1a, 
Odilon Moreira da Costa Júnior, 
pelo simples fato de t:er comule
tado 40 anos, ficou impedido (ne 

tirRr 0 curso da referida Escola 
de Intendênch onde 11avl1., lHI
quêle momento, vários capitães 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

também oriuaidos das a1·m:~s ma
triculados com idades que va!'m
vam de 45 até 50 anos. e '!lesmo 
51, como era o caso elo hoJe Coro
nel da Reserva Pedro de Al~an
tara. 

Meses depois da criação cto 
Quadro de Contadores, havia Sl
do criado o de Intendentes de 
Guerra, para cujo ingresso 11ão se 
limitava idade, exatamente para 
que pudess·em ser aproveitados os 
mais velhos, e tanto é isso uma 
verdade, que, ainda para ga:·ant!a 
r:•o ingresso dos oficiais mais icl0-

sos e mais antigos, foi cr:ada uma 
outra restrição qual a de só po
derem se candidatar ao ;.;f0ndo 
Quacro. oficiais das Arma.s que 
tivessem mais de 10 :a.nos .:ie o11-
cialato. Esta últ1ma res~rição 
afastava. no :nomento. a -:onco!·
rência de oficiais mais moços, .>cm 
nenhum motivo justil.ic:!vel, car:to 
mais qu2.ndo o interêsse !"lo mo
mento C:everia ser o de rej!.lvene
cimento dos Quad·ros. Meses de
pois. como já ficou dito, era c:;a
do o Quadro de ContadcrP-s para 
o oual foi transferido o oficial-"e
cla'mante. A êsse era negada a 
matrícula pelo fato de ter com
olet?"do 40 anos. qu:mdo a tmtros, 
ê não poucos, como 45. 46 e até 
51 anos havia sido concedida, o 
que seguramente constituía uma 
cbmorosa injustiça. 
Em tudo isso havia uma evi
dente preocupação de favorecer os 
primeiros candidatos ao Quadro 
de Intendentes. com pr<?.iuízo do~ 
oficiais que. por falta de vagas 
no momento, procurassem ingres
~::ar no referido Quadro indireta
mente.. p~ssando primeiramente 
pelo de Contadores. Admitindo 

que se houvessem matriculado na 
Escola de Intendên~ia, em 1923, 
um capitão do Quadro de Inten
dentes, com 4!' anos, e outro de 
Contadores com 41. veríamos que 
dois anos depois ambos estariam 
cum o curso e aptos à promoção 
a Major, sendo que o de Conta
dores bem mais moço, o que cer
tamente só poderia trazer vanta
gens para o Exército. 

A imnressão deixada com a or
ganização daquêles dois Quadros, 
nos moldes em que foi feita. era 
de que o de Intendentes acolhe
ria os bafejaJos da 3orte e da 
proteçãc, oficlnl, e o de Contado
res os ílàmulos sem nenhuma 
proteção. Debalde, se julgando 
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prejudicado,o Capitão Odilon vi
nha rec!amando de seus superio
res L!rnn medida de justiça du
rant,3 dez anos consecutivos. Com 
a vi~órin da revolução, outros 
oficiais, seus companheiros do 
Quadro de Administração, já nes
sa época fundido com o de Con
tadores, se sentindo envelhecer, 
fazem causa comum com o re
cln.mante e iniciam uma série de 
re,;lamações junto aos seus supe
riores do E'lército, no sentido 

de fazer desaparecer do regula
mento aquela exigência desca
bida, que tanto os prejudicava. 

Ainda é de notar, em fins do 
ano de I333, sob a vigência do 
mesr;·,o Regulamento que regia a 
Es:-cla de Intendência. foi man
dado matricu~ar nessa Escola o 
Capitão de lufant!:,ria Valéria 
Braga. com ..;:l anos de idade. em 
perfeito desacôrdo c6m o estabe
lecido no Regulamento, isto é. 
conccssã.o de nmtrícuia a um 
oficial com 42 anos. quando o Re
gulamento só permitia com me
nos de 40. Novamente se jul
gand:l ferido em seus direitos 
e seguro ae que a Lei é igua! pa
ra todos. o Capitf.o Odilon recla
mo!! uma providP.ncia de seus su
peri·Jres e só então suas recla
mações comecaram a surtir efei
to. Nêsse rne;,:mo ano de 1933 veio 
a Lei n.0 43 .126. de 21 de agôs
to. que, no seu artigo 24. fêz de
saparec::r a exigê:1cia de idade 
para os oficieJs candidatos à 
matrícula na Esc<)la de Inten
d~ncia. 

Logo a seP;uir, marçn de 1934, 
vem a Lei de Reajustamento dos 
Quadres do Exército, que, no seu 
artigo sa e pará:;?;-rafo único, re
pisa o mesmo assunto já tratado 
na Lei n.0 23.126. 

Era evidente, portanto, nessa 
ocasião. o intP.rêsse ·das autori
dades superiores em fazer cessar 
uma i:1.iustiça que se vinha per
petuando, sem nenhum motivo. 
com um pequeno número de ofi
ciais. Na elaboração à'ls referidas 
leis. que são de 1933 :~ c·:lmêço de 
1934. nã.o ocorreu ao :egislador 
a oossihilidacte dn Pxistênr.b de 

adg_uns poucos o_ficiais, dos pre
jUdiCados, que nao gozariam das 
vanta~Zens das novas leis, pelo 
fato d.e- completarem a icl:Hie pa
ra a compulsória sem haverem 
ainda terminado o curso dn. Es
cola na qual poderiam já ser ma
trict:~ados. 

Dnprr~ende-se de tudo isso que 
o Capitão Odilon continuava de 
má sorte. visto como era êle um 
dos poucos oficiais que não po
deriam se aproveitar na nova 
Lei devido à sua idade, conquan
to fôsse um dos primeiros a re
clamar. Eu mesrr.o, como Minis
tro ~a guerra de entãv, após a 
publlcaçao das referidas Leis, ou
vindo as ponderações do citado 
oficial, a quem conheçc: sobeja
n:ente, e reconhecendo a injus
tiça que com c mesmo se vinha 
pr:;tticando, sem nenhum motivo, 
po1s sempre foi considerado pe
los seus superiores como ofi
cial ctigno, trabalhador e ho
nesto, cheguei a expedir ordens 
n!J se·1tido de ser estudada uma 
for~ula que o amparasse. Como, 

porem, estiv2.sse pm· poucos dias 
a volta do País ao regime cons
titucional. nada poude ser feito 
por carência de tempo, aconse
n:a_ndc. então. ao referido oficial 
dn·Ig-Ir-se ao Poder Le-;islativo 
c;u3tndo i!-!lV.a.sse convenie-nte. ·poi~ 
acno m1!1to Justo o cme o mesmo 
1·e~lama. devendo os -Poderês Pú
blicos o atender". 

Segucm:-s_e . os pareceres de vários 
~l'.tros oficiais generais, que tomo ·a 
llberdade de lêr. 

Do General Andrade Neves Che-
fe do Estado Mai·or: ' 

"Acho inteiramente proceden
te o que reclama o Capitão Odi
lon Moreira da Costa Júnior. e 
se os Poderes Públicos o atende
rem.. prati~arão um ato ele in
teira justiça". 

Do Gc:.1eral Alvaro I\(!'ariante: 
"Concordo plenamente com o 

parecer do General Eurico Gas
par Dutra, pois sempre conheci o 
Capitão Odilon como ur.; distin
to oficial trabalhador e honesto, 
e nunca merecedor da injustiça 
que com o onesmo oficial se vem 
praticando". 

_Do General Eurico Gaspar Outr?.: 

"E' inteiramente justa a pre
tenção do Capitão Odilon. Sem
pre o conheci como um ótimo ofi
cial. Se os Poderes Públicos o 
atenderem, não farão mais que 
reparar. em parte. n Injustiça 
por êle sofrida durante tanto 
tempo". 
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Do General José Meira de Vas
concelos; 

"O que o distinto camarada 
pleiteia, e, nas condições em que 
o faz, não importa em pr-ejuízo 
para outrem; a concessão é me
dida de justiça elementar". 

Outros oficiais generais, como os 
Generais Maurício Cardoso, José Pes
soa, Almério de Moura, etc., fazem 
cõro em favor do ato de justiça 
pleiteado pelo Capitão Odilon e ou
tros. 

Sr. Presidente, ainda agora, acabo 
de receber, do Sr. General José Mei
ra de Vasconcelos, o seguinte tele
grama: 

"A Comissão de Finanças, ape
sar do seu parecer cnmo Relator. 
não foi justa apreciando <3. Pro
posição n.0 2, de 1948. Peço seu 
empenho em plenário no sentido 
da sua aprovação, 'listo que é 
um caso de inteira l'.tst;i~:a ccn
forme reconhecem as nma· altns 
autoridades do Exército. Não t:á 
muito, o E.xmo. Sr. Presidente 
da República teve ocasião de de
clarar que não vetaria o proje
'CO, per con11ecer bem o caso do 
Capitão Odilon e sôbre o qual já 
êle havia, em certa ocasião, da
do um parecer favoré.vel". 

Sr. Presidente, estudei o mérito da 
questão, também apreciado pela Co
missão de Fõrças Armadas, que ter
minou dando parecer favorável. 

Na Comissão de Finanças, fui voto 
vencido. tendo ocasião de de~larar 
que se tratava de corrigir êrros e re
parar injustiças. E acrescentei, tex
tualmente: 

"Além disso, atendendo a que: 
ofiCiais beneficiados, dois ou três. 
apenas, continuarão na reserva 
ou reformados. não se tratando 
de aumentar vencimentos; a pro
moção dos mesmos para a reser
va afeta, tão somente, e de mui
to pouco, a verba destinada ao 
pagamento de inativos, que é 
global e estimativa: o aumento 
de despesa será miníma e não é 
assegurada qualquer vantagem 
pec1milí.ria atrn.zada, votei pela 
aprovação do projeto". 

Não se trata, Sr. Presidente. de uG 
favor pessoal, como afirmou o no
bre Senador Bernardes Pilho. 

O Sr. Bernardes Fzlho - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. ISM.AR DE GóES - Com 
todo o prr.z2r. 

o Sr. Be1'n(J.rd<:s Filho - Talvez o 
nobre colec-a não tenha tomado no 
sentido exato a expressão "favor 
p2ssoal". Considero favor pessoal tu
do aquilo que, executado. não o seja 
em beneficio ele uma classe. Tudo 
que votarmos em favor de duas ou 
três pessoas, será sempre medida de 
caráter pessoal. 

Essa, a pnmcira parte. Quanto à 
segunda, V. Ex." há de concordar co
migo também em c;ue, se houve in
justiça ou êrro a reparar, o cami
nho é o do judiciário e não o do 
legislativo, V. Ex." afirmou, ainda, 
que não haverá aumento de venci
mentos. Haverá realmente aumento, 
pois, se V. Ex." promove o inativo 
no pôsto em que êle estiver. ipso
jacto, depois de aprovado o projeto, 
haverá de ter as vantagens decorren
tes dêJ.e, isto é, as vantagens, ainda 
qP de inativo, consentâneas com o 
pôs to. 

O SR. ISMAR DE GóES - Res
pondo ao aparte d.e V .. Ex." com mui
ta satisfação. 

O Sr. B9rnardes Filho - Sempre 
ouço V. E~." com muito prazer. 

O SR. ISMAR DE GóES - Decla
r€i que não havia aumento de ven
cimentos, e se houvesse, o projeto 
teria cunho inconstitucional. Mas a 
proposição veio da Câmara dos Depu
tados, com parecer da sua Comissão 
de Fôrças Armadas, que afastou por 
completo o aspecto de aumento de 
vencimentos e, portanto, de incons
titucionalidade. 

Também discordo de V. Ex." quan
do diz que o projeto é de favor pes
soal, porquanto só casualmente êle 
atinge a dois ou três oficiais, embora 
não perdesse o caráter de Justiça· se 
atendesse a cem, duzentos ou tre
Zf•ntos. Ir;rualmente não concordo com 
V. Ex." na parte em que afirma QUe 
o oficial deveria recorrer ao Poder 
Judiciário. Como já declarei, e torno 
a declarar, não se trata de ouestão 
de direito e sim de questão de jus
tiça. 

O Sr. Bernardes Filho - A justiça 
é inseparável do direito. 

O SR. ISMAR DE GóES -·Senhor 
Presidente, será nêst{l sentido o meu 
voto. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa.) Não havendo 
mais quem peça a palavra, declaro-a 
encerrada. 
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Vai-se proceder à votação. 
ll: aprovada e vai a sanção a 

seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N.0 2 - 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os capitães remanescentes 

do extinto Quadro de Oficiais Con
tadores, procedent€.s das diferentes ar
mas (Decreto n.0 15.22, de 1 de de
zembro de 1921), e, atualmente, na re
serva ou reformados por terem atingi
do a idade limite para o serviço ativo 

. serão considerados, na data desta lei, 
promovidos até o põsto que tem pre
sentemente o capitão de infantaria, 
que, em 1933, ocupava no almanaque 
militar o número 74, com as mesmas 
datas de promoções e dentro do Qua
dro de Intendentes do Exército. 

Parágrafo único. Os oficiais bene
ficiados pela presente lei continuarão 
na reserva ou reformados, e, sem di
reito a quaisquer vantagens pecuniá
rias atrasadas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a matéria da ordem do dia. 

Nada ma:s havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, da 
Proposição n.0 10, de 1948, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas, o crédito especial de Cr$ ..• 
30.000.000,00, como contribuição para 
o desenvolvimento económico dos Es
tados do Maranhão, Paraíba e Piauí. 
(Pareceres ns. 303 e 304, respectiva
mente, das Comissões de Viação e 
Obras Públicas e de Finanças, sôbre 
as emendas de plenário). 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 55 minutos. 

Recebem Emendas perante 
a Mesa 

Nas sessões de hoje e amanhã: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 67, de 

1948, que obriga a abreugrafia do 
tórax; 

Projeto de Lei da Câmara n.O 68, 
de 1948, que abre, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o .cré
dito especial de Cr$ 15.348,10, para pa
gamento de diferença de estipêndios 
a ex-servidores da Imprensa Nacional; 

Projeto de Lei da Câmara n.a:. 69, 
de 1948 que concede o auxílio de Cr$ 
200.ooo.'oo à Sociedade de Benefic~n
cia Corumbaense. sediada em Corumoá, 
Estado de Mato Grosso; 

Projeto de Lei da Câmara. n .0 70, 
de 1948, que concede o certificado de 
reservista de 2.a categoria aos alunos 
de 1."' e 2."' séries do Curso Científico 
do Colégio Militar quando desligados, 
e completarem 18 anos de ·idade; 

Projeto de Lei da Câmara n." 71, 
de 1948 que reajusta as tarifas postais 
e telegr'áficas e dá outras providências. 



. ' 

39." Sessão, em 18 de mato de 1948 
PRESIDÊNCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14,30 hora:s comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cíce!·o de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Aloysio de Carvall1o. 
Pinto A!eixo. 
Pereira Moacyr. 
He-m·ique de Novaes. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
I~;iello Vianna. 
Euclydes Vleira. 
Darin Cardoso. 
Filinto Milller. 
João Villasbôas. 
\Te~pasi:::.nc !v1artins. 
F'la v! o Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Luc1o Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mercio (35) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs. Senadores Ha
..,en<;!o nún:ero legal, está ~bérta- a 
s.essao. Var-se proceder à leitura da 
ata. 

• O ~R. 4.0 SECRETARIO (servindo 
ae ~· ) procede à leitura da ata da 
se.<:s~o apterior, que, posta em dis( 
eussao, e sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO Zê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Telegrama: 

Do -3r. Alfredo Coelho, represen
tante da Associação Comercial de Ca
mocim, Estado do Ceará, comunican
do que a Cia. eLe Navegação Cos
teira não permitiu a entrada do vapor 
"Campeiro" naquêle pôrto, acarretan
do sérios prejuízos ao comércio local. 
- Inteirado. 

Ofícios: 
N.0 S/33, de 1948, do Presidente da 

ft~ssociacão Profissional do Comércio 
Atacadista de Frutas de São Paulo, 
expondo a precária situação em que 
se encontram a lavoll!'a e o comércio 
de frutas daquêle Estado, em face de 
recentes deliberações governamentais 
para o que pede as providê~cias do 
Senado. - A Comissão de Agricul
tura, Indústria e Comércio. 

N.0 S/39, de 194,8, do Presidente do 
Tiibunal S1:perior Eleitoral, envian
do cópia de Resolução sõbre a in
competência do mesmo Tribunal para 
deliberar a respeito do preenchimen
to das vagas dos. deputados e verea
dores e seus suplentes, eleitos sob a 
legenda do extinto Pártido Comunista 
do Brasil. -' À Comissão de Consti
tuição e Justica. 

Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Pompéia, São Paulo, reme
tendo cópia de requerimento do Se
nhor Vereador Nélson Alvzs Bastos, 
ali ap~ovado, consignando em ata 
voto de protesto contra negação de 
imunidades aos vereadores munici
pais. - Inteirado. 

Do Vice-Presid·ente da Federação 
Acadêmica de Pelotas, Estado do Rio 
GrancLe do Sul, pleiteando sejam in
corporadas à Universidade do Rio 
Grande do Sul as Faculdades de Di
reito, Farmácia e Odontolog-ia e Ci
êncin.s Económicas daquela éidade. 

Do Presidente, em exercício, da Câ
mara Municipal de Herculünclia, Es-

I 
I 
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tado de São Paulo, comunicando l1a
ver a mesma Ca..sa aprovado indic1!.
ção no sentido de serem liberados 
com a maior brevidade os b~ns dos 
antigos súditos do "Eixo", a fim de 
que a economia do Município não con
tinue a sofrer mai.ores prejuízos. -
Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Mw1i
cipal de Sorocaba, São Paulo, pro
testando contra o não reconhecimento 
de imunidad·es aos vereadores muni
cipais. - Inteirado. 

Do 1.0 Secretário da Assembléia 
Leg-islativa do Estado da Bahia, co
municando o inicio de seus trabalhos, 
bem como a e1eição da respectiva 
Mesa. - Inteirado. 

Da Câmara dos Deputados: 
N.0 523 - Encaminha autógrafo do 

Projeto de Lei n.O 105-A, de 1948: 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 105-A de 1948, que aprova 
na versão portuguesa o Tratado de 
Paz com a Itália firmado €m Paris, a 
10 de fevereiro de 1947. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 13 de maio de 1948. 
Munhoz da P.och:z, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE DEC'?.ETO LEGISLAT:VO 

N.0 3, de 1948 
Aprova na versão portuguesa o 

Trc:.tado de Paz com a Itália, fir
mado em Paris, a 10 de fevereiro 

-de 19~7. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :S aprovado, de con

formidade com a tredução para o 
português, d~vid<:m!'nte autenticada. 
o Tratr.do de Paz celebrado .em Paris, 
a 10 de fevereiro de 1947, entre a 
Itália e os Estados Unidos da Amé
rica, ~>. China, a França, o Reino da 
Grã Bretanha e d.l Irlanda do Norte, 
a Unifio das Repúb1icas SDci::>Jistas 
Soviéti,cas, a República Socialista 
Soviética d:::. Ucni.nia, a República 
Sccblista Soviética d::t Eieiorussia, a 
Autr:ilia. a Bélgica, o Br::.sil, o Cana
dá, a Etiópia, a Grécia, a lndia, a 
Nm·a Z.Eiàndi:t, C3 Países Baixos, a 
Polõnia. a Tcl1-:co~.lo·.rá1u1a. a União 
Sul Afric:m:t e a Repúbli::o-. Fedc::ativa 
Pom.:lar Iu:;osl{wia. 

Art. 2.0 
- R.~vogam-sc as disposi

ções cm contnirio. 

N.0 520 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 130-B, de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
T·enho a honra de encaininhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 130-B, de 1948, que estabelece nor
mas para a execução do parágrafo z.o 
do artigo 15, da Constituição Federal 
na parte referente à tributação de lu
brificantes e combustíveis líquidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 13 de maio de 1948. 
Munhoz àa Rocha, 1.0 Secr.etário. 

PP.OJETO DE r.E:r DA CÂMARA 
N.0 130-B- 1948 

Estabelece normas para a exe
cução ào parágrafo 2.0 do art. 15 
da Constituição Federal na parte 
referente it tributação àe lubrifi
cantes e combustíveis líquidos. 

O Congresso Nacional decr-eta: 
Art. 1.0 A rcczita da tributação de 

lubrificacão 1e combustíveis líquidos, 
importados e produzidos no Pais, cons
titue o Ftmdo Rodoviário Nacional 
destinado à const:rucií.o, melhoramen
to e conservação de ·estradas de roda
gsm compre-endida nos Planos P..odo
víário.s Nacional Estadu::J.is e lV!unici
pals. 

Parágrafo único. Essa receita será 
o~!Bs estacões a:.-recadadoras recolhi
da díretaniente ao Banco do Brasil à 
ordem e disposição do Departamento 
Nacional de Estradas d.e Rodsgem. 

Art. 2.0 Do total do Fundo Rodo
viá!·io Nacio:Ial 40% (quarenta por 
cento) ccn~titucm receita do Depar
tamento Nac:cnal de Estradas de Ro
dagem. 

Art. 3.0 Do total do Fundo Rodo
viário Nacional, 48% (auarenta e oito 
por cento) .se:rã.o entregues aos Es
tados e ao Distrito Federal, feita a 
distribui~2o da seguinte porma: 

I - duas décLmas partes do mon
tante a dist::-ibulr proporcionalmente 
3s SU'Jrerfícies. 
II .:_ duas décimas partes, propor

cionalmente às populações. 
III - seis décimas pa.:rtes. propor

cionalmente aos consumos de lubri
ficantes .e· combustíveis líquidos. 

A::-t. 4.0 Os restantes 12% (doze 
per cel'!to) do Fundo Rodoviá'!:'io Na
cional serão ent!'ee;ues aos Estados, 
9os Territórios e ao Distrito Federal 
feita a distribuição da mesma formn. 
inciic2cta no artigo ant!'!rior. e deverá 
cada Estado ou Território entregar 
aos seus Municípios a cota que lhe 
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couber divididas nas mesrnas condi
ções entre os :rvrunicipios. 

Parágr:;fo único. P:ua o cálculo 
da cota de cada Município e enquan
to não for conhecido eY..ntamente o 
consumo de lubrificadores e combus
tíveis líquidos em cada Município do 
mesmo Estado ou Território, adotar
se-á como base dêss.e consumo o nú
mero de veículos rodoviários motori
zados licenciados. 

Art. s.o Para receber as cotas men
cionadas nos arts. 3.0 e 4.0 devem 
os Estados: 

a) dispôr de Seção Admir..istrativa 
especialmente incumbida da constru
ção, melhoramento e conservação de 
estradas de rodagem com orgamzaçà.o 
e estrutura adequada; 

b) suborcinar as atividades rodo
viárias a plano rodoviário elaborado 
e periodicamente revisto de acôrdo 
com o Plano Rodoviário Nacional; 

c) dar execução sistemática a êsse 
plano; 

d) adotar as normas técnicas de 
traçado, seção transversal e faixa de 
domínio e a ~lassificação de .e~tradas, 
com os respectivos trans-tipo de c:?.r
gz.s para o cálculo de pavimentos, 
pontes e obras de arte, estabelecida.s 
pelo Departamento Nacional de Es
trada.s de Rodag-em; 

e) adotar a mesma no~enclatura 
de serviços rodoviários e. no qual fôr 
aplica·.re! aos órgãos rodoviários esta
C!.uais. c :r..e~mo siste!!la contá'.Jil que 
>igorar no Departamento Nacional d-;; 
Estradas de Rodagem; 

f) 2.dotar o código ou regulamento 
de trânsito e o de sinalização das es
traCas feàe:~ais; 

r;) adota:- sistema racion:;l dP. no
menclatura d:::.s estradas da. rêde es
tadual, ~di::ado pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rod:?.g-e:n; 

h) oc:·.-ir previamente a opL."lião téc
nica do Depa.rtamento Nacional de 
Est:cadas de Rodagem sôbre qu::tis
quer regul=.::ntcs a expedir relativos 
a transporte coletivo de cargas ou 
passage1!"CS !las estradas esta à ~ais : 

i) aplicar integralmente em estra
das de rod2.gem: 

1 - a cota au.e· lhes couber do Fun
do Rodoviário NPcior:al; 

2 - o nroduto das opera-::õe~ ce 
crécl'to rei'lizadas com a garantia de 
!'leceita acima referida; 

j) manter, o órgão rodoviário est::t
dual, serviço especial de assistência 
rodoviána aos Mun.icípics, com a atri
buição de orientá-las tecnicamente 
na elaboração de seus plano.s e pro
gramgs e tornar con...~eci:nento de suas 

!'ealizaçé<~.s. ob:ervado o cumprimento 
cias condiçúes previstas no art. 7.0

; 

j) manter, no órg-ão rodoviário esta
dual, e em consta,nte comu:nica.çã,o 
com o serviço correspondente do D<.
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, permanente setviço de in
formações ao público sôbre itinerá
rios, distâncias, condições técnicas e 
estado d.e conservação e tráfego das 
estradas, recursos disponíveis ao longo 
delas e ainda, sôbre SJerviços regulares 
de transpo:rte rodoviário coletlvo de 
passageiros e mercadorias; 

m) remeter anualmente ao Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem o pormenonzodo relatório das 
atividades do órgão roàovlário esta
dual no exercício anterior, acompa
nhado de uma demonstração da exe
cução do orçamento do refericlo exer-
cício; . 

n) facilitar ao Departnmcnto Na
cional de Estradas de Rodagem os 
meios de que êste necessite para co
nhecer dir.etamente as necessidades 
do érg2o rodoviário estadu~l; 

o) participar d?.s reuniões de ad
ministradores técnicos rodoviários 
anualrnente promovidos pelo Depar
Nacional de Estrad3s de B.odr.>gem; 

p) dar ao Departamento Nacional 
de Estradas de R.odag;;m imediato co
nhecimento de tõdas as leis, decretos, 
regulamentos e instruc5'~-~ P-rlm.inis
trativas referentes a viacão rodoviá-
ria. · 

Art. 6.0 O ct:spôsto no artigo ante
rior, 2pllca-.:::e lgU::tl:nent.e ao Di.stli
to Federal. 

Art. 7.0 Para receber ::v; co~as men
cionadas no r.1·t. 4,.0 de·;em os Muni
\!Ípios: 

a,) mant-::r na sua organização ad.
minist:rativa serviço especial de estra
das e caminl1os muniei.pais, c?.paz de 
dar efici-ente emprêgo à cota. que lhes 
couber :no Fu.."'ldo Rodcvi~.~·io Nacional, 
e providenciar r..a forma do artigo 
seguinte: 

a) subordin2.r as suas at:vidades ro
doviárias a plano rodoviário 'é'laborr.ào 
e perióõ.ic~.mente revisto em harmo
nia com .os Pla!los R::>::ioviários Na
cional e Estndua1; 

c) dar execução sistem~ticn a êsse 
plano; 

d) aplicar int:gralmente em estra
das de rodagem: 

1 - a cota que li1:e couber do Fun
do Rodoviário Nacional; 

2 - o produto das operações de 
crédito realizadas com n r,-arnntia da 
receita acima referir~ a; 

e) p1·estnr ao órr,fw rodovitl.rio est'l
dtml ou ao Governo do Territól'io tõ-



das as informações relativas à viação 
rodoviária municipal a facilitar-lhes 
os meios necessários à inspeçiio direta 
C:lns obras e serviços rodoviál"ios mu
nic!p:Us: 

/> r:::mctcr anualmente ao ó"·giio ro
dovi!irio c~_;tadual ou no Gov0:no do 
Território normenorizado relatório das 
atividades - rlo servico de .estradas e 
c::minhos municioais no exercício an
terior, acompanhado ele d-emonstra
çii.o da execuçii.o do orçam·znto do re
ferido exercício. 

Art. e.a O Poder E:<:ecutivo promo
verá a realização de um Convênio 
entre a União, os Estados e os Muni
cípios no Si·~ntido de serem fixadas as 
obrizações dos Estados e Municípios 
e aplicadas integralmente, cm E::tr.a
das de Roda.gem: 

a) a dotação o:çamentária, (ffi 

cada exer.cício, não inferior a 5% de 
sua receita, excluídos ~~::; rend::s in
dustriais; 

b) o p:-oduto d:l contrltuição dz 
melhoria, e do nedágio ou quaisquer 
taxas pelo uso cfas estradas estaduais 
cu municioais; 

c) t'JU::tiioucr r~Cndas derivadas das 
c.st:::aclas d~ rodag<>m como: coloca
ção de anúncios e licenças para pos
tos C.~ ~.bastecimênto nas faü;as de 
domi~ia; 

d) o produto elas cner:1çõc:; de e:;,·é
ctito realizadM com -a garantia das 
z;;ceitas acima referidas. 

l'.rt. 9.0 O Município q~Je não pu
der mante:- s::rvico rodoviá:-lo nas 
condições dB. alineá cz do artigo an
terior terá direito à aolicado da res
pectiva cota do Fui-Jclo ·Rodoviário 
:Nacional 12m eõtradas, pentes cu c:::.
r.t.inhc.s de interêsse e e.sco1ha dire-
ta do ôr~ão rodoviário ·:!O F..stado ou 
pelo Govêmo do Territél"'ic, d-esde 
q:le lhf:: ponh? .. à disposição c.s rec~r
~>OS de que trata a alínea d do arti
go n!!tcrior. 

A..-t. 10. O ser~Tico à e as;.;i3tência 
rodo;,-iária aos Mun1cí'i)ios, a qwe s.c; 
refere a alínea i do a::t. 5.0 e que de
verá ficar a cargo de uma divisão 
ou oec;ão especializada do órgão ro
doviário estadual ou do depa;:-tamen
to de obras do Território, comprc~m
der:i. a execução das obras rodovi<i
rias dos Municípios que se encontra
rem nas condições do artigo ante
rim-. 

Art. 11. A inobservância das dis
posições do art. 5.0 por algtnn Es
tado ou p.elo Dist:-ito F-ederal deter
minará a retenção, enquanto perdu
rar a irregularidade d::t respectiva 
cota do Fundo Rodoviário Nacion::tl, 
e ao De-partamento Nacional de Es-
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traclas de Rodagem cab;; dar imcc<ia
ta notificação disso ao Estado ou 
Distrito Federal. 

Art. 12. A inobs.ervüncia das dis
posições do art . 7.0 por algum mu
nicípio determinará a retençJ.o, en
quanl o perdurar a ir:egularidade da 
respectiva cota do Fundo Rodoviário 
N::wional e ao ó!·gão rodoviár;o esta
dual ou ao Gov8::no do Território 
cabe clar imediata notificação disso 
ao Município. 

Art. 13. As entregas de qu.;: tr2.tam 
os arti;:;os 3.0 e 4.0 , ;:erão feitss tri
m~stralr.ru:mte. 

Art. 11. :f: elevada a 6C% (sessen
ta por cento) a percentagem da cota 
do Fundo Rodoviário Nacional to
cante ao Departam·2nto Nacional de 
Estradas de Rodagem que pode ser 
('mpenhada no serviço de juro.s e 
amortizações de empréstimos, opera
ç0es de crédito e fin:Jncia:n:::nto de 
qualquer natureza, :reali:::ados com o 
objetivo de r.ntecipar recursos para u 
realização cos fins do rderido D~
partamcn to. 

Art. 15. Entre os meios de que o 
Depa:-tamento Nacional de Estrada.s 
ele Rodagem poderá servir-se para. a 
constrliçâo de e[:tradas a s:: u C?-r:ro 
se inclui a delegrtçB.o de atrilnüções 
il. :s:.r·:. toria de Obras e Fortificações 
do E:hército que .as desempen11ará 
;-ar meio de Comissões ou un.idad~s 
J'!!:ilitares a ela suborclinacle.s. 

~ 1.0 J:::.ssas atribulcôes serii.o: a) de 
cons~2rvacEo e da p'olicia d.a.~ e~t•:?.
da.c;; à) -os de conc2ssão e fiscal:za
çi5.o dos sel"'/i~cs de transpo:te cole
tive d2 pa.s.,ageiros. 

q 2.0 A coo;Je:-ação da :Ciretoria de 
Obras e Fortificacões do Exército 
com o Departamento NRcicnal d·.? 
Estrac!as de FcoC:aGe:m s~r:i. rç(!,'u!ad::t 
pelas h2.ECS gera:s d~ um cc:1t"'Snio 
ao,sinado ent!-e as Di.!·etcri:::s das en
tidade~ interes.sadas e a}JrOV2..do pelo 
Coru:·elho Rodoviário }lacional ·e. em 
cada caso concreto da delegação rte 
atribuiçõ2s, por têrmo que especifi
que a.s atribuições delegad:::::; e ~ con
dições ccmplementsres que serao ou 
não n;tificad::J.S pelo aiudido Conse
lho. 

Art. 15. :Cepo i!) à2 :ll)l'Oitn.do o 
Pl::mo Rodoviário Nacional pelo Pre
sidente da Repúalic:l, compete ao 
lYllnistro da Viação e Obras Públicas 
a aprovação dos projetas e orçamen
tos das estradas e obras oue tenhal:l 
de ser construídas tJ.elas ,;erbas atri
buídas ao Departamento Nacional de 
Estrudas de Rod::tgem e estejam in
clu!das no referido Plano. 



Farf,gra!o p!·imciro. O 1Cin.istro da 
Vi~çüo c Obras Públicas pode dele
f"~~i·, qu::nclo julga?" conven.lent~ ao 
Cor~.::ell1o Rodoviário Nacion:<l com· 
pet~ncia. pa:!"a r<provar pl"OJetos de 
est-rad~ e o~ras c :·zspc~tivos o:~.a
me.nto.s. 

Pl-l.!'át;l'::tf o segundo. O Conselho 
F.cdoviário Nacional pode del.sgar ao 
consel!1o E:-:ecutivo ào Dçpart.?.wento 
~;2.cion?J àe E-st:::rtc!:J.::~ de Roda~e:n1 e 
... o s·2u ,~ .. ;rér('\~· G·e~ .. -;'1~ c0 ... 1"'DeV-..ncia 
;~ .... ,.~ 0 -.... ~·c-::::1. -P~~o'(::~+-o-:--"a:,., o·c~;-s d·~ v~-
• ~-~- ... <.'\1,.:- 1/C, .._ ,1 .-.\,..;) \..o .,._, '-' < 

~.o: ... . ~;~~~1,_(' c~:~?~do_, ~~~~: ,-~~S ~ 500.000,00 
l.(! ut ... .:.-.~. .... .1.1\..0 ...... J.~ ......... c~ L: ........ _ ... U.:.>,., t..:- •••• • •• • 

C!.'S 23Q.CJO,CC (c~uu;ntos e c):.~.qüen
ta mil cruzeü·c.s), resp~tiv::.m.2nte, 
oU:.1l!(io n8.o envc1·.;2r.~.'!. d~-!sap.roprin.ç3es 
jltdi~i::üs. c_~ts:;:2~0, po:·ém,_ rlo .n:retor 
Gc:: . ."2..l d21" cre ta!S nrJrCV8.(Joes nnedl.a-
1.~0 c.onl12cilne~to s.o Co!'l~e!.ho Roà.a
~:i§.!~io ~J~c}o::-lai, que se julgar conv-e
:niel:t.:·, pode ~:roc3.T-se o exarrv~ elo 
_;·.:ro5c1·o !)~.::?!. confirnL'1r-1l:.e c:.! nf~o, 
a a~Jrcvs.ç:~o. 

.A:rt. 17. O~ me:nbros c~o Cc:1ze:!10 
Ro:-JO\···~ó.rlo 1\Tacio:r:a! pPrceb~rf:.o a 
g!'7..tific~~ão de Cr$ ·2co,co (duz·entos 
c;-uze;ros) por s~ssZ.o a que compare
c<:::-em, até o máximo de CrS 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros) anuais. 

_-'..rt. 13. Ao Pr·õSidente do Cons:;
ll1o R.odc"."j.S.r.io r~J~cions.!, pod~rá o 
?!·e.;:ici·~nte ãa Renública, nor pro>Jost;:,. 
ôo r.Iin:Stro da Vi::>.çüo ê Obrr.s' Pú
b :icas, conceder gra;;ificaci:o de fun
ç~'.c não exce;dente aos -vencimentos 
do Diretor Geral do Depart:o:mento 
Nacional d.e Estradas de Rod:tge:m. 

.P...rt. 19. Aos me::nbros da Delega
cia de Ccnttõ!e do Departamento 
N'acional de Estradas de Roda"em 
poàeni. o :Ministro da Viação e Obras 
Públicas conceder, sob proposta do 
Conselho Rodoviário Nacional, uma 
gratificação cie função que não exoo
da a Cr$ 1.500,00 (mil quinhentos 
c:'11Z'2iros) mensais. 

Art. 20. O Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem poderá em
p:-egn:, anuah-nente, até l:% (um por 
cento) da cot~ (!!lc lhe collber do 
Fundo Rodoviário Nacional, no 
custeio de viagens de estudos, no país 
ou no e-strangeiro, de funcionários e 
membros do Conselho Rodoviário Na
cional, no de viagens dos delegados 
do pais a Congressos Internacionais 
d-e Estrada de Rodag·~m. e contrato 
de especialistas ell1< assuntos de I inte
rêsse do Departamento, para a reali
zação cie .serviços ou cursos no Brasil. 

Parágrafo único. A...«sim, a realiza
ção de cada viagemi de funcionários, 
ou membros do Conselho, como con-

lflZ-

trato de especialista depende de deli
beração deste Comdho, rati!icada 
pelo 1Vi:il.1.istro da Viação e Obras Pú
blicas. 

Art. 21. 1;-pós. ~ con~!u~fio do pro
grama. de prlrrlCl!'a u1~genc1a, o Dep?...i"
t::tmento I~·acional d<! E:strad[!.~ de Ro
c1agel!"l pass;:::ri a nortear as .~u.o.s ati
vüiarles po1· p2·ogn1m::.s de prio.::ldu.des, 
qt!e rc r:r·~~u!nircn1. r'ealiz;ivcis cm pe
ríodos. quinquenais, estucl2.dcs pelo 
Conselho Rodoviário Nacion::.l e es
tabelecidos em lei . 

lirt. !::2. São alterr.d~s, no pror:~ra
m:t de prirr.e!.::a ur::;r~ncb de c;ue tra
tct o art. 67, do Decreto-l·ei :uúmero 
8 .4G3, de 27 de dezernlEo de 1915, as 
exp1·c.ssões - construção do trecho 
Teófilo Otônio a Feira de Santana -
e melhoramentos do trecho Belém 
(P.~rn:unbucol a FortaLeza - p::u-~:. 
rrzs;Jcctiva!nent8. "' Con.struç3.o do 
trccl1o Teófllo Ctâ:lio a Salvador" -
c lnelho~:s.l:l'2·::.:.tos do t!::::cho Bclt::n 
(Pernambuco) a So!:n·al (Ceará) . 

Art. 23. Os agentes cl.o D-.:rca:·ta
mento Nacional de Est:·acas de Ro
rlaZ·Em, dos órgãos rodovELrios dos 
Estados e dos. serviços rodoviários dos 
Municípios pod·em penetr:.>.r nas pro
prieda.des públicas e pa:.:ticulan:~s. par::::. 
a realizaçã.o de estudos e levantamen
tos necessárl.cs à elaboração ãos pro
jetas d.e estradas e obras de ini::2r.~s,s.e 
ãêsscs ó:rgãos. 

s 1.0 A .entrada será precedida de 
aviso ao p!'OPl'ietário cu adm.1nistra
dor, ou prepôsto cie algum dêstes, fei
to com razoá v~). antecedência. 

§ 2.0 O proprietário se1·á indeniza
cio dos danos que, da r·Ealização dos 
estudos, lhe advirem às cultu:::az ou 
quaisquer b:mfeitorias. 

J...rt. 24. A aprovação, por quzm de 
direito, dos pro.ictos das estradns e 
obras do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, dos Estados e 
dos órgãos rodoV:ários dos Municípios 
importará, â·esde a publicação dos atas 
aprobatórios nos respectivos jornals 
oficiais, declaração de utilidade pú
blica. para o efeito de desapropriação, 
das faiY.a.s do domin!o, terrenos e ben
feitorias necessárias a e:{ecução dos 
pro,ietos aprovados, e jazidas de areia 
e cascalho, pedreiras e aguadns, em
bora situadas fora da faixa de domi
nio o.ue pos.sam ser utilizados naquela 
execução sem fazer falta· aos proprie
tários. 

Art. 25. No julgn.mento das contas 
do Diretor do Departamento Nacional 
de Estrada de Rodagem, ater-se-á o 
Tribunal de Contas aos mandamen
tos da pre1>ente lei e sos preceitos que 

I 
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I 
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ela nf:o houv-er revogado do Decreto
lei n.0 8.453, de 27 de dezembro de 
1945. 

A:rt. 2G. Para ns duas primeiras 
ent:!:·e:.;rts tTirr..est.!·a.~s de con~a.s nEio 
será exigido o cumpr:mento do dispôs
to na alínea 1n do m-t. 5.0

• 

Art. 27. As obrigações contidas nos 
arts. 5.0 e 7.0 somente- .serão exi;;idas 
integralme!lte a partir de janeiro de 
19·19. 

A:t. 28. As importâncias das cot2.s 
pertcmccnt•es aos Municípios, retidas 
pelos Estados para observâncüt da le
tra s), das .:::ecom-endaçõ.~s da Pri
meira Reunião das Administrações 
R.oc!oviárias e aue, até a data da 
vigência da presente lei, não tiverem 
s!.:la uplic z..da~ ds- P~côrdo co:r:'l o di~-
1]~:~dtivo c1.tado, sc:-3.o entr·C5'Ues nos 
r·2sp:::cdvos ·Municípios para sua apli
cação em serviços rodoviários muni
cipais. 

Art. 29. Esta lei entr2rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçô::s em. contrário, 

N.0 521 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 69-A, de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Ten ... ~o a honr:t de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógr-afo do Projeto de- Lei 
n.0 69-A, de 1948, que autoriza a aber
tura, pelo l'v!ln.iE.tério da Viação, ào 
crédito especial de Cr$ 35.000.000,00 
para completar o pagamento de loco
motivas elétricas destinadas à Pvêde 
Cearense e à Viação Férrea Federal 
Leste Brasileiro. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mai.s alto aprêço . · 

Rio, em 13 de maio de 1948. 
Munhoz da Roera, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 74, de 1948 
Autoriza a abertura, pelo Jl!inis

tério da Viação, do crédito espe
cial à-e Cr$. 35.000.000,00, para 
completar o pagamento de loco
motivas elétricas. destinada& à 
Rêde de Viação Cearense e à Via
ção Férrea Federal Leste Brasi
leiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 lt 0 Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de trinta. e cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 35.000. 000,00), para com
pletar o paeamento de trinta (30) lo
comotivas à Rêde de Viação Cearense 
e à Viação Férrea Federal Leste Bra-

sileiro e para atender às despesas 
bancárias decorrentes da abertura dos 
créditos no exterior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

N.0 522 ·- Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 217 de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Exceiência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 217-1248, que concede isenção de 
direitos de importação e demais taxas 
aduaneü·as para material e objetos 
w·-ados destinados às Missões Amazô
nic:1s, dirigidas p.eJos Padres Pvedento
ristas. 

Aprov<:ito o ·~msejo para renovar a 
·v-ossa E:xcelênci3.. os p1·ote~tos de n1eu 
mais alto aprêço. 

Rio, . em 13 de m:J.i.o de 1948. 
1'.~·unhc::: da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA. 

N.0 75 de 1948 
Concede isenção de direitos de 

importação e demais taxas adua
neiras para material e objetos 
usados destinados às Missões 
Amazônicas, .dirigidas pelos Pa
dres Redentoristas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida isenção de di

reitos de importaçãc:> e demais taxas 
aduaneiras para o material e objetos 
usados vindos pelo navio S. S. Wll:it
tier Victory, doados por famflia.s ca
tólicas americanas às missões dos Pa
dres Redentoristas, em Manacapurú, 
Coari e Codajás, no Estado do Ama
zonas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Comparecem m<üs c-~ Srs. Se-
nac:lores: 

Roberto Simons-en. 
Vergniaud Wande:rley. 
Marcondes Filho. 
Fernandes Tavora. 
Alfredo Nasser. 
Walter Franco. 
Durval Cruz. 
lV"..ayna.rd Gomes . 
Ferreira de Souza. 
Ismar de Góes. 
Ribeiro Gonçalves . 
Bernardes Ftlho. 
Ciodomir Cardoso. 
Olavo Oliveira. 
Magalhães Barata. 
Salgado Filho. 
Victorino· Freire (17) . 
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Deixam de compa1·ecer c .o Srs. 
Senadores: 

Jo.sé Neiva. 
Attilio Vivacqua. 
Hamilton Nog-ueira. 
Levindo Coelho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti ( 8) . 

O SR. PRESIDENTE - Estú nnda 
a leitll!"a do .expediente. N:io há or~t
dores inscritos (Pcusa) . 

NEnhum Sr. Sel1ador desejando 
usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
vot,•ção, em d~scussão única, àa 

Proposição n.o 10, de 1948, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
a.o Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 30. ooo. ooo,oo, como distribui
ção para a desenvolvimento dos 
Estados do 1'r1aranhão, Paraíba. e 
Piauí. (Pareceres ns. 303 e 304., 
respectivamente, das Comissões de 
Viação e Obras Públicas e de Fi
nanças, sôbre as emendas de ple
nário). 

·o oarecer da Comissão de Finança.> 
:apresenta substitutivo e sugere q'le 
as emendas .passem a constituir pro
jeto em separado. De conformidade 
com a lei interna, o substitutivo deve 
ser votado preferentemente. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN 
(.pela ordem) - Sr. Presidente, após 
a elaboração de seu parecer, a Co
mis.:;ão de Finanças julgou de melhor 
av~o solicitar preferência pa.ra a 

-votação das emendas. 
O SR. PRESIDENTE O nobre 

Senador deve formular seu requeri
mento por escrito. 

Vem à Mesa, é lido e aprovado 
o seguinte 

REQ1JERIMEN1"0 

Requeiro a preferência para a vota
ção das emendas à Proposição n.0 10, 
de 1948. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 
1948. - Roberto Simonsen. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda n.0 1. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(pela ordem) - Sr. Presidente, pa
rece-me, salvo engano, que a emenda 
não consta dos avulsos distribuídos à 
Casa. Há, sim no avulso que tenho 

em m.i.o, a ::;ub-emer..da da Comissào 
de Finanças. Pediria, portanto a Vos
sa Ex., determinasse a distribaição 
c:cs impressos com as emendas q'.te 
vão ser votadas. 

O SR. PRESIDENTE - Realmente, 
não constam dos avulsos as emendas 
entregues à Mesa, dactilografadas; 
por conseguinte, o projeto não pode 
entrar em votação. Ret:ro-o da or
dem do dia para que seja cumprida a 
rormalidaàe regimental. 

Está esgotada a ordem do dia. 
Tem a palavra o Sr. Senador Fer

nandes Távora, inscrito para explica
ção pessoal. 

O SR. FERNANDES TAVORA (*) 
(para explicação pessoal> - Senhor 
Presidente, há poucos dias, pe·rcte·.. o 
Ceará um dos seus mais dignos e ilus· 
tres filhos, o Dr. Nilo Carneiro Leão 
de Vasconcellos. ll: à memória dêste 
digno cearense que vou dedicar algu
mas palavras . 

Formado pela Faculdade de Direito 
d.e Fortaleza, em 1910, o Dr. Nilo cJ.e 
Vasconcellos foi logo depois nomeado 
Promotor Público da Comarca de Qui
xadá. Nesta cidade fundou um colégio 
que prestou ótimos serviços à popula
ção àaq'Jêle Município. 

Em 1913, transferiu sua residência 
para e~ta Capital, ingressando na ad
vocacia, profissão que ex.erceu com 
todo proveito e dignidade. 

O Sr. João Villasbôas - Muito 
bem. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Em 19lii, quando da grande sêca que 
assolou não só o Ceará como todo o 
Nordeste êsse digno cearense foi :) 
líder de um movimento em favor dos 
flagelados, movimento êsse que se es
tendeu a quase todo o . Brasil. 

Por essa ocasião, publicou um pe
queno folheto, que designou de "O 
Problema do Nordeste". 

Durante cêrca de vinte anos, diri
giu, com. proficiência, a revista "A 
Crítica Judiciária", que logrou gran
de aceitação nos meios jurídicos do 
País. 

O Sr. Ferreira de Scntza - Aliás, 
revista magnífica e por êle mesmo 
fundada. 

í O SR. FERNANDES TAVORA -
I O Govêrno Provisório nomeou-o mem

bro da Comissão Legislativa, na QUal 
foi relator do Código de Menores. 

Como Presidente da Comissão Mis-

( '') Sem revisão do orador. 

l 
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t~l de Conciliuç2.o do Ministério . do 
Trabalho prestou relevantes serv1ços 
ao Pais. 

Cumpre notar que em todos êsses 
cargos nenhuma remuneração recebeu 
do Tesouro Federal. 

Sei, Sr. Presidente, que o Regimento 
da Casa não permite inserção de voto 
d.e pesar na Ata de no.ssos trabalho.s 
por essa lutuosa ocorrência. Não po
deria, porém, nêste momento, silen
ciar ante o desaparecimento de um 
grande filho do Ceará. 

O Sr. Mello Vianna - Foi notável 
advogado - permita V. Ex. que eu 
acrescente. Conheci muito de perto 
essa figura de grande homem e gran
de jurista, a quem dediquei exce;lcio
nal admiração. Lamente profuno:ia
mente o desauarecimento de um dos 
mais distintos profissionais que co
nl!eci. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Muito agradeço o aparte do nobre 
colega. 

Co:no dizia. Sr. Presidente, não n:e 
era prosível silenciar ante o desapare
c:m:::n~o di':ste talentoso e ilustre con
terrâneo, que honrou sobremaneira o 
nome de. Ceará e do Brasil. .. 

o Sr. Ferreira à.e Souza - Muito 
bem. 

O SR. FE...~Nl~NDES TAVORA -
. . . ao qual soube servir com digu~
àade e patriatismo. (Muito bem; muz
to bem.). 

O SR. FRESIDEN'!E- Nada mais 
baven::!o eue tratar, vou encerrar a 
.sf.t~ão, deSl!rnando para a de ?..manhã 
a seguinte 

ORDEM: DO DIA 

I " d!s~ussão do P::-cjato 11.0 26, de 
:1~·4.7, que di.s:;Jõe· sôb!"~ cs Cl .. i:nes contra. 

a economia popular, nos contratos de 
locaçfio de imóveis <Parecer, com subs
titutivo, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sob o n.0 :::·06) • 

Discussão única do requerimento 
n.0 46, de 1948, solicitando provi
dências a fim de que o aeroporto de 
Ibura, no Recife passe a, ser deno
minado "Aeroporto Guararapes" <Pa
recer favorável, sob n.0 308, da Camis
são de Constituição e Justiça) . 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 55 minutos. 

RECEBEM . EMENDAS PER.'\NTE A 
MESA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 67, r'!e 
1948, que obriga a abreugrafia de 
tórax. - -

Prcjeta de Lei da Câmara n.0 68, 
de 1948, que abre, pelo Ministério da 
.Justiça e Negócios Interiores, o· cré
dito especial de Cr$ 15.348,10, para pa
game!1to df) diferença de estipêndios 
a ex-se1·vidores da Imprensa Nacional; 

Projeto de Lei da Câmara n.O 60, 
de 19-±8, que concede o auxilio de Cr$ 
200.000,00 à Sociedade de Beneficên
cia Corumbaense. s-ediada em Corum- . 
bi, Estado àe Mato Grosso; 

Projeto d-e Lei da Câmara n.0 61, 
de 1%8. oue concede o certificado de 
reservista- de 2." categoria aos alunos 
da 1." e 2." séries do Curso Científ:co 
do Colégio Milital" quando dc~gadcs, 
e completarem 18 anos d.e idade; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 71, 
de 1&48. que reajusta as tarüa.s pos
tais, e telegráficas e di outras provi
dê!:cias. 



L!O". Sessão, em 19 de ma10 de 1948 
PRESID.ll.'.NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas, comparecem os Se. a sessão. 
da ata. 

Vai-se proceder à leitun 
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
VTaldemar Pedrosa . 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 

.. Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergni::md vVanderley. 
José .Americo. 
EtelviYJo Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Gées Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Plnto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Sá Ti:r.oeo. 
Levindo Coelho. 
Nrarcondes Filho. 
Alfredo Nasse:::. 
Filinto j'./TiiJler. 
João Vill::~sbôas. 
Vespasi:mo Martins. 
Fr2.11cisco Gallotti. 
I.ucio Corrêa. 
F .. rnesto Dornelles. 
Camilo Mcrcio. 
Olavo Oliveira 44) . 

O SR. 
presentes 
Havendo 

PRESIDENTE - Acham-se 
44 Senhores Senadores. 

número legal, está aberta 

O SR. 4.0 SECRET.ffiiO (servin
do de 2.0 ) procede à leitura da ata 
da sessã.o anterior, que, posta em dis
cussão, é sem deb~e aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se. 
guinte 

EXPEDIENTE 
MF.NSACEM N.O 98, DE 

Excelentissimo Senhor 
do Senado Federal. 

1948 

Presidente 

E:a vendo sancionado o Decreto do 
Congresso Nacional aue autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Minis
tério da Educação e Saúde, crédito 
esp::xial lpara a1lender às despesaiS 
feitas pela Comissão Organizadora 
da Primei:a Conferência Panamerica
na. ele Criminologia. tenho a honra de 
re.~tituir a Vossa Excelência dois dos 
respectivos autógrafos. 

Rio, 15 de maio de 1948. - EURICO 
G. D-:;TP.A. 

MENSAG::;;])/C N.0 97, DE 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Sen2.do Federal. 

Havendo sancionado o Decreto do 
Congresso Nacional que autoriza o 
Poder Execütivü a abril·, ao Poder 
Judiciário, crédito especial r.ara pa. 
gamento de gratificações de repre
sentação, t.cnho a honra de restituir 
a Vossa E::celêncin dois dos respec
tivos autógrafos, 

Rio ele Janeiro, 15 de maio de 1948. 
( - EURICO G. DUTP.A. 

- Do Sr. Governador do Estado 
do Ceará, agradecendo a comunica
çã.o de haver sido promulgado o Pro
jeto de R:esoluç'ão que autoriza o 
mesmo Estado a cobrar, pelo prazo 

I 
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de três anos, o impõsto de exporta
çi!o :t:ara o estrangeiro, de artigos de 
sua produção, até o máximo de 10% 
"ad valorem". - Inteirado. 

N. 0 50 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.o 54..B. de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fin.:;, 
o incluso autógrafo do Projeto de 
Lei n.o 54-B, de 1948, que abre, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 200.000,00 para 
auxilio i!. Faculdade de Medicina da 
Universidade de Pôrto _AJegre. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os nrotestos de meu 
mais alto aprêço. -

R!o, 14 de maio de 1948. - li'Iunhoz 
da Rocha, 1. 0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N.0 76, de 1948 
Abre, pelo Ministério da Edu

cacão e Saúde, o crédito especial 
de· Cr$ 200.000,00, para auxilio à 
Faculdade de Medicina da Uni
versidade de Pôrto Alegre. 

O Congresso Nacional decreta: 

tirt. 1.0 1!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de duzentos mil cruzeiros (Cr$ .... 
200.000,00). para auxílio das soleni
dades e a tos comemorativos do cin
qüentenário de funda,ção da Facul
dade de Medicina, da Universidade 
de Fêrto Alegre, cujo transcurso se 
verificará em 25 de julho de 1943. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

É lido e vai a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N-0 313, de 1948 
Da Comissão de Constituição e 

Justica, sôbre o pro-jeto de r.ei 
do senado, n.0 11, de 1948. 
Relator: Senador Joaquim Pires. 

O Projeto n.0 11 (onze) da autoria 
do eminente Senador Mario Ramos, 
provecto e abalisado economista, tem 
por objeto a · incorporacão de um 
Banco Central de Emissão e Redes
conto cujos requisitos essenciais de 

existir se estribam em várias espé
cies de riquezas do patrimônio na
cional, cem o propósito de incorpO
rá-las às dessa sociedade em forma
ção. 

Assim é que pelo art. 12 do pro
jeto em aprêço a Diretoria do Banco 
associará com Govêrno Flederal, re
presentado pelo Ministro da Fazen
da, contrato pelo qual lhe será ou
torgado pelo prazo de 30 anos, "o 
privilégio exclusivo'' da emissão de 
notas de valor legal ficando o Te;· 
souro per isso privado dêsse direito 
ducante a vigência do contrato. 

E como co:::tseqüência dêsse favor. 
o Banco substituirá por notas de sua 
emissão as do Tesouro presentemen
te em circulação. (art. 7.0 ) • Não é 
tudo; ainda pelo citado (art. 7.0 , 

;; ~ 1.0 e 2.0 ) o Tesouro entregará no 
Banco na!.'a a fornia·~ão de seu las
tro zarantido das erÍl.issões - todo 
o ouro de sua propriedade existente 
no Pais e no Exterior e bem assim 
as divisas de curso internacional de 
que dispuser. O Tesouro Nacional 
assume ainda a obrigação de subs. 
crever ações no valor de Cr$ ..... . 
SO. 000. 000,00, da classe A e tantas 
da classe B quantas não forem subs
critas por particulares para consti
tui-cão da cota de CrS 40.000.000,00. 
(art. 7 o § ~ 1 o 2 o . . ) . . , ~ ·-· e . cJS .. 

O .Banco pelo art. 13 do projeto go
sar:ii. durante o prazo do contrato, isto 
é, 30 ancs, isenção de todos os impos
tos federais, estaduais e municipais, 
gosando ainda suas ações isenção de 
qualquer dos impostos citados, inclu
sive os de renda, a que a lei mágna 
não isenta nem mesmo aos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal. 

De resto, como se isso tudo não bas
tasse, essas ações ficarão equiparadas 
no que atende a privilégios e vanta
gens. aos títulos da Dívida Nacional. 

Em face do expôsto, temos a con
siderar que segundo preceitua o art. 
67 § 1.o da Constituição Federal. 

"Cabe a Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a 
iniciativa da lei de fixação das 
fôrcas armadas e a de tôdas as 
leis· sôbre maté1·ia financeira'>. 

Ca:rlos Maximiliano, provecto cons
titucionalista patrício diz "que a 
Cor....stituio::so brasileira cristalisa a 
idéia triunfante na doutrina" - Pro
cwemos pol!tanto na doutrina na 
opinião dos financistas mais autoriza.-



-158-

dos os elementos da definição do que 
.seja "matéria financeira'' para fixar
mos no caso a competência da Câ
mara dos Deputados e do Presidente 
da R.epública. 

Segundo Amaro Cavalcanti é a dou
trina da Economia do E~tado ou a 
doutrina do natrimônio público se~ 
gundo Cassa. -

Leroy Beaulieu chama-a "C:ência da 
receita pública e da sua aplicação. 
Adolfo Wagner, em seu tratado da 
Ciência das Finanças, tradução fran
ceza de Vouters, diz: "O direito finan
ceiro positivo é uma parte do direito 
público". 

Na ciência das finanças estão con
Stlbstanciadas as disposições de cola
bora.:;ão e contrôle da representação 
~acional à confecção dos orçamentos, 
d1go melhor, das financas do Estado 
à. administração do pátrimônio Na
c:o:Jal. 

Veiga Filho, corroborando no mes
mo sentido, diz que a ciência das fi_ 
n::mças el':tá estimativamente relacio
nada ao fim social, às atribukões e 
funçõss do Estado. Ela, no sêu en
tende:, se ocuua não só nos fenômenos 
sociais como -do patrimônio público. 

Em face da doutrina, portanto, o 
Banco Central de Emissão e Redes
conto opera com diversas riquezas do 
Patrimônio Público. O projeto n.0 11, 
~m aprêço. em que pese o alto valor e 
rncontestável ccmnetência do seu 
autor, o em'nentê Senador IV!ario 
Ramo:;, yersa sôb::oe matéria exclusi
vamenée financeira a que o Senado 
é defeso ter a inici::ltiva o que deve, 
salvo melhor juizo, ser registrado pela 
Com!Ssão d-e Col"..sttiuiçã0 e Ju:;tiça. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1S48. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. -Joaquim Pires, Relator. - O la
vo Oliveira. - Lucia Corrêa. - Verg
niczud '1-Vanderley. - Etelvina Lins. -
Waldema7' Peàrosa. - Filinto Müller. 

O SR.. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do e.xpediente. 

Acham-se sôbre a Mesa para rece
ber emendas durante as duas próxi
m,as sessões os seguintes projetas de 
le1 da Câmara, cujos avulsos já foram 
distribuídos: n.0 72, de 1948, que ex
tingue o Serviço de Expansão do Trigo 
do Ministério da Agricultura e dá ou
tras providências; n.0 74, de 1948, que 
autoriza a abertura, pelo Miptstério 
da Via·ção, do crédito especial de .... 
Cr$· 35. 000. 000,00 para completar o 

pagamento de locomotivas clétricas, 
destinadas à Rêde Cearense e à Vin
çilo Férrea Federal Leste Brasileiro; e 
n.o 75, de 1948, que concede isenção 
de direitos de importação e demais ta
xas aduaneiras para material e obje-· 
tos usados, destinados às Missões 
Amazônicas, dirigidas pelos Padres 
Redentoristas. 

Não h:i oradores inscritos (Pausa) . 
Nenhum Senhor Senador queren<lo 

usar da palavra, passa-se à 

OR.DEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Walter Franco. 
Clodomir Cardoso. 
Roberto Simonsen. 
Bernardes Filho. 
Durva.l Cruz_ 
Ivo d'Aquino. 
Flávio Guimarães. 
Nov!les Filho. 
Attilio Vivacqua. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva Cll) . 

Dei,xam de. comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Ismar de Góes. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Giasser. 
Salgado Filho (5) . 

1." discussão do Projeto n.0 26, 
de 1947, que disJ.Jõe sôbre os cri
mes contra a economia popular, 
nos ccntratos de Zccacão de imó
veie (Parecer com sub.stitutivo, da· 
C01nissão de Constitzticão e Jzts-
tf']a, sob n.0 306) . -

O SR. PRESIDENTE - Devo es·
clarecer quP. há pequeno engano no 
avulso ·da ordem do dia. Menciona
se apenas a discussão do Projeto nú
mero 2S, de 1947, quando devia s:::r 
primeira discu..<:.são. Embora os origi
nais tenham sido remetidos na devida 
forma à Imprensa Nacional, contudo, 
os impresso:; têm çssa falha. 

Está em discussão o Projeto. (Pau
sa.). 

Nã.o havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Vai-Se proceder à votação. 

De acôrdo com o Regimento, tem. 
preferência o substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça, devendo· 
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ser votado artigo po:· artigo, visto es
tar a matéria em primeiro turno. 

:8 aprovado e vai à Comissão 
de Redação de Leis o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

.Ao Projeto n.o 26, de 1947. 

Art. 1.0 O dispôsto no art. 2.0 , in
ciso IV, do Decreto-lei n.0 9.840, de 
ll de setembro de 1946, compreende 
não só o recebimento de qualquer im
portância além de aluguél e dos en
carg'Os e garantias permitidos em lei, 
não somente em dinheiro, ou por ou
tra qualquer forma, inclusive emissão 
ou endosso de notas promissórias, 
duplicatas de faturas, cheques, letras 
ainda em favor de terceiros. 

Parágrafo único. Os títulos cons
tantes dêste artigo se consideram vin
culados ao contrato de locação. 

Art. 2.0 Os títulos, aliás, ou os en
dossos a que se refere o artigo ante
rior" são nulos, podendo qualquer dos 
responsáveis por êles opôr a nulidade 
quer em defesa quer por a~ãci pró
pria. 

Art. 3.0 A nulidade em causa só po
derá ser oposta ao terceiro se prova
da sua má. fé. 

Art. 4.0 O locador ou sublocador 
que houve::- recebido do inouilino ou 
do subinquilino importânciãs ou va
lores excedentes das suas obrigações, 
inclusive títulos. ficam obrigados a 
restitui-los aos mesmos inquilinos ou 
subinquilinos ou sucessores causa 
nz.ortis. 

Parágr::>.fo único. Se o título tive::
sido pago a terceiro em poder de quem 
se ~chava, o res!JOnsável que p~gou 
pode cobrar o respectivo importe do 
locador ou do sublocador.· 

Art. 5.0 As ações constantes dest?.. 
lei, para anular os titulas ou repetir 
o que foi indevidamente pago cu co
bra'!.' o que foi pago a terce:ros prescre
vem em um ano. 

Art. 6.0 A presente lei entrará em 
l•igor :na datn. da sua publica;;ão. 

:t declarado p~ejudicado o se
guinte 

PRoJETO 

N.0 26 - 1947 

Jl...rt. 1. 0 Inclue-se no dispôs to no 
inciso n.O IV do art. 2.0 do Decreto
lei n.0 9 .840, de 11 de setembro de 

1916 o recebhr,ento além do alu
guel e dos encargos e garantias per-· 
mitidos em lei, de valores expressos 
em notas promissórias. duplicatas e 
outros titulas e obrigações, ainda que 
emitidos em favor de terceiros. 

P...rt. 2.0 Nesse caso, tais títulos se 
consideram vinculados ao negócio, po
dendo em qualquer tempo na vigên
cia da locaÇão ser investigada a sua: 
erigem ou causa, para efeito do dis
pôsto no artigo seguinte. 

Art. 3.0 Siio nulos os a tos que inci... 
direm na sanção do art. 1.0 bem as
sim na nulidade e títulos vinculados 
dos mesmos: e a decretação da nuli
dade uoderã ser promovida nela lo
catáriÓ, o sublocatário, o cessionário 
dos direitos, de um ou de outro, ou o 
seu sucesso:- a qualquer título. 

~ 1.0 Os efeitos da nulidáde dos 
títulos e obrigações referidos neste 
artigo não aietarão os direitos de 
terceiras de boa fé, titulares d.os mes
mos. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, porém. 
0 locador beneficiado por atos do 
dolo, fraude ou simulação responde
rá, perante o locatário, seus cessio
ná.:::-ios ou suc-.essores, pelas impor
tâ.n~ias que indevidamente houver re. 
cebi.do, bem assim pelas obrigações 
oriundas ele tais atos, de que sejam 
credo1·es terceiros de boa fé. 

§ 4.0 Na bvestigação dos atas de 
do!o fl'aude ou simula;;ão, a que se 
refere esta lei, bem assim na apre
cia.cão da p1·ova respectiva, o juiz 
ten1 ampla liberdade, cabendo-lhe in
vestigar tôdas a.s circunstâncias ati
nentes aos meses e pode:tdo julear 
em face de indícios e presunções. 

.f.!t. 5.0 A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publica·:;ão; e 
suas normas se aplicarão desde logo' 
ao" nto$ e ne'Yócios anteriores, nra
ticados com viÕlação das leis de ·de
fesa da economia popular e regula
doras dos contratos de loca-:;ão. 

Art. 6.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

~ sem debate aprovado em dis
ct:~r,ão única o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 46 - 1948 

Requeremos que, ouvido o Plemi~io, 
a Mesf. manifeste ao Chefe do Poder· 
Executivo o agrado com que esta Casa 
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veria. tomadas as providências neces
sárias para que o aeropôrto de Ibura, 
no Recife, passasse a ser denominado 
Aeropôrto Guararapes. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 
1948. - Apolonio Sales. - Góes Mon
teiro. _ Etelvina Lins. - Bernardes 
Filho. - Filinto Müller. - Olavo 
Oliveira. - Novaes Filho. - Andrade 
Ramos. - Perei1·a Moacyr. - José 
Arnerico. - Hamilton Nogueira. -
Pedm Ludc·pico. - Maynard Gomes. 
- Cicero de Vasconcelos. - Augusto 
Meira. - Salgado Filho. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são. Designo para a de amanhã a se
guinte. 

ORDEM· DO DIA 

Votação, em discussão única da Prc,
posiç::to n. 0 10, de 1948, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Minis
tério da Via·cão e Obras Públicas o 
crédito especial de Cr$ 30. 000. 000,00, 
como contribuição para o desenvolvi
mento dos Estados do Maranhão, Pa
raíba e Piauí. (Com Pareceres nú
meros 303 e 304, respectivamente, das 
Comissões de Viação e Obras Públicas 
e de Finan;:as, sôbre as emendas de 
plenário) . 

Votação, em discussão uruca, da 
Pronosicão n.0 33, de 1947, que aplica 
o Decréto-Iei n. 0 8.922, de 26 de ja
neiro de 1946, aos atuais institutos das 

( 

disciplinas dos ensinos fundamental e 
complementar das Escolas de Aero
náutica e Naval. (Com Pareceres nú
meros 305, de 1947, da Comissão de 
Educação e Cultura, favorável; 25-1 
e 309, de .1948, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, com emendas e sttb
emendas; 25.5 e 279, de 1948, da Co
missão de Fôrças Armadas, com emen
das). 

Levanta,se a sessão às 14 horas 
e 50 minutos. 

P..ECEBEM EMENDAS PERANTE 
A MESA 

Nas sessões de hoje e amanhã: 
,Pro,ieto de Lei da Câmara, n.0 72, 

de 1948, que extingue o serviço de ex
pansão do Trigo do Ministério da 
Agricultura e dá outras providências; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 744, 
de 1948, que autoriza a abertura, pe
lo Ministério da Viação, do crédito 
especial de Cr$ 35.000. 000,00, pam 
completar o pagamento de locomoti
vas elétricas, destinadas à Rêde Cea
rense e à Via-ção Férrea Federal Leste 
Brasileiro; 

Pl'ojeto de Lei da Câma1·a. n.0 75, 
de 19<;;8, que concede isenção de di
reitos de importação e demais taxas 
aduaneiras para material e objetos 
usados destinados às Missões Amazô
nicas dirigidas pelos Padres Reden
toristas. 

I 

I 
I 
I 
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41." Sessão, em 20 de maw de 1948 
PRESID!'!:NCIA DO SR. N"EREU RA!I'.:OS, PRESIDEI\TTE 

As 14,30 ho::as, compare<:em os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia 
Severiano Nunes 
Augusto Meira 
Victorino Freire 
:E-.1athias Olympio 
Plinio Pompeu 
Fernandes Tavora. 
Georr.;ino Avelino 
Adalberto Ribeiro 
Vergniaud iVanderley 
Jose '.merico 
Novaes Filho. 
:F.•iõc.tvino Lins 
AnoJm~io Sales 
Cfcero de Vasconcelcs. 
G6es Monteiro. 
Maynard Gomes 
Aloysio de Carvalho 
Pinto Aleixo 
Pereira .Moacyr 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves 
Hamilton Nogueira 
_ll_nj":i.dc Rn-r:nas 
Sf Tinoco 
Mello Vianna 
Levindo Coell1o 
Bernardes Filho 
Eu~lydes Vieira 
Dario Cardoso 
Alfredo Nasser 
Filinto MUller 
João Villasbôas. 
Vespaslano Martins 
Flávio Guimarães. 
!!'rancisco Gallotti 
Lucia Corrêa 
B.c!'lesto Dorr.elles 
Camilo Mcrcio r~') . 

O SR. PRESIDENTE Acham-
se presentes 23 Senhores Sen?. -• ~res. 
Havendo número le7,al, está abert.n !1. 
sessão. Vai-se proceder à !eitu::~. da 
ata. 

O SR.. 3. 0 S:SC .'tETARIO (servin
do de 2. 0 ) procede à leitura da a tu. 

da sessão ant-::rior, que, posta em c~ls
cussii.o, é sem debate ap!·ovada. 

O SR. 1. 0 SEC~ETAR!O lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: 
- Do Presidente da Ass;:)mb!éia Le

gisl~.tiva do Estado do Rio Crande 
do Sul, w!icitando reforr:' "'· n:ls !eis 
que regulam as aposentadorias. 
Inteirado. 

- Do Presidente da Càman Mu.:. 
ni'cipal de Senador Pompeu, Est- :lo 
do Ceará, man:festando apôio ao mo, 
vimento pela eJ::1boraçi'io de uma !~i 
especi2.l que conceda imunidades aos 
vereadores municipais. - Int?i!":J.do. 

- Do :!?r~sidente do Centro de Es
tudos cm Del'::sa do Petró~co. seção 
cata:::ii:ense, cc:<nnicandc a eleição 
dos membros de sua Diretoria. - In
tei:-ado. 

-- Do Presidente do Sindicato dcs 
Trabalhadores em Emprêsas de Co
municações de São Paulo. rolicitando 
apôio ao projeto que dispõe sôbre apo~ 
sentadorias. - Inr.eirR do. 

De Mário Tibiriçi, aci::'"'.ista 
fundador da Companhia Brasileira 
de Mineraçi'.o e Siderurgia <atual 
Companhia Vale do Rio Doce), su
gerindo a recr:.:isiciio do 11roeesso ora 
estacionado no Mir.istério da Fazen
da, referente à en.cam;:mç.lo daquela 
Companhia. - Inteirado. 

Dos Presidentes das Câma:r:1s 
Municip:üs de Camp:J Largo e Es
cada, Pernambuco, solicltzndo ~ ?l:t
bo:·::.p,:'i,o de uma lei que outor2:ue i;::'!u
nidade,s aos 1•creadores municipais. 

Inteirado. 

Oficio: 

- Do Pre.sidente da Cúma..-:1 • Iuni
cipal de Guaratlnguetá, Estado de 
Silo Pau!o, comunicando ter a m~s
ma Casa ::prov:::.do requerimento no 
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~cntido ele se fazer s:mtir ao Con
gr~sso Nnc!onnl a necessidn.de de sc
rez~l extensivas aos vereadores, den
tro cins limites do Mtmicípio, as imu
nidades asseguradoras a deputados 
e senadm·es. - Inteirado. 

:f: lido e vai a ;7'1p~·':~~ir o seguinte 

PA:<:CCE:R 

N.0 314 - 19.;.3 

(Da Comic;s:lo de Rcd!?.Çii.o de Leis) 
Itt·d:H;iio rin:-:1 c/(l Pt·o.ido de lei. 
do Sr•naLio }'edLn·nl n." 18. dt! 19.17 

(Da Comissão de Redação de L'cl~:· 
Esta Comissão é de parecer que seja 

aprovada a r.: d1çã.o, que apr,;~enta em 
anexo, do projeto d.e lei do Semedo nú
mero 18, de, 1947. 

Sala da Comissão de Rr:::lacio de 
Leis. em 17 d-e maio de 1943. ·- ~7lo
domir Cardoso. Presidente - Ribeiro 
Gonçalves, Reiator - Augusto -~leira 
- Cícero Vasconcellos - Waldernar 
Pedrosa. 

O Congresso Na-cion1! decr8ta: 
Art. 1. 0 O D-ecreto-lei n. 0 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lm de Intl'o
dução ao Código Civil Brasileiro), ser:?. 
aplicado com as a!teraçõ~s constantes 
desta lei. 

Art. 2. ° Fica revogado o § 2. 0 da Ul'
tigo 1. 0 • 

Art. 3. o O artigo 6. 0 p:tssr.. a tel' o 
seguinte teor: 

"A l-ei em vigor terá ef:-ito imediato 
e gera.!, respeitados o dirêito 8::lquirl
do1 o ato jurídico ?Zrfcito, a cojsa .lul
gada e as situações jurídica.s defh1iti
vamente constituídas." 

§ 1. 0 
- Consid~ram-se adquiridos 

assim os dir·eitos que o seu titular. ou 
alguém por êle, po-ssa ·exer;::e:. co::mo 
aquêles cujos começo de exercicic. te
nha têrmo prefixo, ou condição p:·ees
t3.b:l.ecida e inalterável a arbítrio de 
<mtrem. 

§ 2. 0 -Reputa-se ato jurídico per
feito o já consumado segundo a lei 
vigente ao tempo em que' s;; ef.3t.uou. 

§ 3. 0 
- Chama-se coisa julgada a 

d<:cisão judiciária de que já não cai
ba recurso. 

Art. 4. 0 
- Fica assim redigido o ~ 

1. o do art. 10: ( 

"A vocação para suceder em bens 
4e est.rangeiros situados no Brasil será 

rcg·ulada pela lei brasileira em benefí
cio do cônjuge ou de filhos brasiJ.ei::os, 
sempre que não lhes seja m<lis favorá
vel a lei nacional do a~ cujus (Cons
titu!ção, art. 165) . " 

Art. 5. 0 O § 3. 0 do art. 11 passa a 
ser o seguinte: 

"Os g·ovérnos estrang·eirvs, median
t·e assentimento do Presidente d:t Re
pública, podem adquirir a propri·sdade 
do·s imóveis urbanos n.eces;;{trios para 
sede das suas representaçõe;; ct:plomá
ticas ou consulados." 

§ 4. 0 - Também as orgs..nizaçõ3s in
ternacionlis com p:rsonalidade ju
rídica, de que o Brasil fizer Pl'll'te, 
assim dê o Presidente da República o 
seu assentimento, poderão adquirir os 
imóv·eis urbanos necessáriGs p ~ra sede 
dos r:'spectivos serviços. 

Art. 6. 0 O art. 18 passa a ser o se
guinte: 

"As autcridade·s consula.1 e.s ou di
plomáticas brasileiras, nos !ug:\l'f'.S ou 
zonas onct.e de·sempenharem os seus 
cs.rgos, ter5.o as funçõ·es d.e 'Jficial pú-· 
blico para a celebração de casame:1to, 
Tegistro de nascimento Cie f!lhr• àe bl'a
sileiro ou brasileira, ocon·ido nos têr
mos do art. 129. II, ::ia Constituição, 
celebração e aprovação de testamento 
:iP brasileiro e c~lebraçã-c de atos em 
g"P:'&l de tabelião, relativ0-~ ii. br.1silci
ro' desde que exequíveis no Brasil. " 

O SR.. PRESIDENTE - Está finda 
a leiJ~ura do expediente. 

Comunico acs Srs. Senadores que 
nas duas próximas s<>.ssões receàerã.o 
emendP..s perante a !v!:esa as seguintes 
pro;::osiq6·2S, cujos avulsos já foram 
ãi:t.ribuídos: Projeto de Lei da Câ
mara n.0 73, de 1948, estabelecendo· 
no:-mas para a execução do disposi
tivo constitucional referente à tribu
tuçf.o d.e lubrificantes e combustiveis 
liquides. e Projeto d·e Decreto Legisla
tivo 11.0 3. tamb6m dêste ano, aprovan
do na v·arsão portuguêsa o Tratado de 
Paz com a Itália. firmado em Paris, 
a 10 de fevereiro de. 1947. 

Te::-minado o p~azo r·egimental para 
anresenta.ção de emendas, per:mte a 
Mesa. aos projetas de lei da Câmara 
n. 0s 67. 63. 69, 70 e 71, de 1948, 
vão todos êlr.s à Comissão d.e Cons
tituição e Justiça. Dêsses proj.etos, 
apenas o último re.aebeu emendas. 
que vão ser li<las. · 

I 
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S~to lidas e apciada.s as seguin
tes 

EMENDAS 

rlo projeto de Lei da Câmara, 
n.0 71, de 1948. 

N.0 1 

Acrescente-se ao plano postal tele
gráfico no art. 79, n.0 IV, letra "e", 
a construção c adapta-ção de prédios 
destinados às ag&ncias do D. C. T. 
em Tijucas, Estado de Santa Catarina. 

Justificação 

A agência postal-telegráfica de Ti
jucas, importante centro comercial e 
industrial de Santa Catarina, funcio
na em velhíssimo prédio que, em ab
:::oluto, não sati:;faz às necessidades 
dos serviços. De há n:uito que se co
gita a construção de prédio adequado. 
Ademais, a Prefeitura Municipal de 
Tijuc:.o.s já fêz doação da área de ter
reno necessária à co!1Strução em cau
sa. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
.jg48. - Francisco Gallotti. - Ivo 
d' Aquino. Lucia Corrê a. 

N.0 2 

Acrescente-se ao art. 79 - II: 
j) Maceió. 

Justificação 

o Edifício onde funciona o D. C. 
T. na capital de A!agoas não e?tá 
em conàicões de atender ao serv1ço 
e só por Úm lapso deve ter sido omi
tido no projeto de lei acima. Já em 
1947, no estudo da lei orçamentária 
para 1948, foi apresentada emenda, a 
pedido do próprio Diretor Geral dos 
Correios e Telégrafos, apresentando 
verba para reforma c ampliação do 
edifício do D. C. T. de Maceió e que 
foi rejeitada como medida de com
preensão de despesas. Não é justo por 
isso aue, qn:Jndo se apresent:::. um pla
no postal nacional, deixe a capital 
alagoana de figurar na parte. referen
te à :;·eforma e ampliação dos edifícios 
onde funciona o D. C. T. 

Sala das Sessões. em 19 de maio de 
1948. - Ismar de Góes. - Góes Mon
teiro. -- Cícero de l'asconcelos. 

N.0 3 

Ao art. 79 - III - Letra l, acres-
cente-se: 

7) co.latina 
8) · Castelo 
9) Calçado 
todos no Estado do Espírito Santo. 

J-ustijicaçcio 

Impõem-se essa providência por se 
tratar de sedes municipais de grande 
importfmcia, onde ss agências são vi
sivelmente insuficientes para a cres
cente expansão ele seu movimento, 
com real prejuízo para o bom desem
vo!vimento de seus serviços. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1943. - Henriljue de Novaes. 

N.0 4 

Acrescente-se ao plano postal tele
gráfico, no art. 79, n.0 II!, letra "e", 
a construção e adaptaçõ.o de prédio 
destinado às a?;ências do D. C. T. 
em Bagé, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Ju~tijicação 

A medida justifica-se inteiramente 
por se tratar de município de grande 
importância, com movimentação sufi
ciente no serviço postal em constante· 
desenvolvimento. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de. 
1948. - Camilo Mércio - Ernesto: 
Dornel!es. - Lucia Corrêa. - Aloysio · 
de Carvalho. - Novaes Filho. - Pe
reira Pinto. 

N.0 5 

Ao art. 51, letra "B", em vez de 
"três", diga-se: "duas". 

Justificação 

A correspondência telegráfica dc.s 
congressistas, de ordinário sôbre in
terêssc público, precisa comumente ser 
expedida com urgência. Não há mo
tivo para a elevação da sua taxa -
oue P. injusta. Deve continuar o dõbro 
da taxa simples. 

Sala das Sessões. cm 19 de maio de 
1948. - Olavo Oliveira. 

N.0 6 

O artigo 1':·3 passará a ser redigido 
da sersuinte forma: 

"Art. 53 - Os teiegramas de im
prensa, expedidos pelos corresponden
tes ou agêP-cias de informacões. e 
auando destinados à publicidade. des
de que redi::;idos em linguagem clara, 
pagarão sete centavos por p:::ln.vra". 

N.0 7 
Substitua-se o parágrafo único, do 

artigo 57, pelos seguintes: 
"Parágrafo 1.0 - A rádio-comUL"1i

caçüo de múltiplos destinos feita por 
intermédio do D. C. T. pelas agên 
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cias de info:.·m~õcs jornalísticas pa
garão sete centavos por palavra trans
mitida". 

"Parágrafo 2.0 - As agências de i;n
formações que transmitirem o s.erv190 
C(e imprem:a cm ràdio-comumcaç~o 
de múltiplos de.stinos por suas pro
prias transmissões, pagarão . apenas .a 
contrlbmc8.o mensal de nul cruzel-
ros." ... 

Justificação 

O prêço de sete centa>:_os por pa~a
vra tran.smitida pelas agencm.s ae m
formac;õ€S, dos telegramas de impren
sa, quer recebidos pelas mes~as 
a"'ênci:Js e jornais, como o de rádlo
c~municaç:lo de múltip!c.s destino.s. 
em vigor atualme::1te, importa em evl
der::.j;e sacl'i::'!cio para os diirios e pe
l'i0dicos da.::; .capitais e cidades do in
terior do País, em face do volume do 
l1oticiário nacional, levando-se em 
conta. ademais, o aumento do custo 
de todo o material jornalístico e dos 
vencimentos do pessoal respectivo. 

o acréscimo da ta_"-:a em aprê({o im
portaria na elevação de prêços àas 
a:;zncias de informações, tornando-os 
proibitivas e impossibilitando, sobre
cudo aos jornais do interior, a capta
ção dcs serviços noticiosos. Por. ou
tro lado, ficaria prejudicada a dlvul
ga.:;D.o intensiva do noticiário oficia!, 
politico, parlamentar econômico e 
social, 1:os Estados, noticiário que me
rece, sem dúvida, o melhor estímulo 
pelas suas reconhecidas vantagens e 
oe!leffcios. 

Em relação ao parágrafo segundo do 
artigo 57, há a considerar a necessi
dade de uma taxa equitativa, de vez 
que o serviço telegráfico exterior de 
múltiplos destinos transmitido ou re
cebido, em rádio-comunica-ções, fixa 
a contribuici!o mensal de mil cruzei
ros (art. 63: n.0 9). 

Sala das Sessões, em .18 de maio de 
1948. - Lucio Corrêa. - Ivo d' Aqui
no. - Ca.miZo Mércio. - Ernesto 
Dornelles. 

O SR. PRESIDENTE - ContL'lUa 
a hora do expediente. 

Não ·há oradores inscritos. <Pausa) . 
Nenhum Senhor Senador pedindo a 

palavra, p:::.ssa-se á 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Joaquim Pires. 
Olavo Oliveira. 
Ismar de Góes. 
Ribeiro Gonçalves. 

( 

Magalhães Barata. 
Vv'alter Franco. 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Clodomir Cardoso. 
Waldemar Pedrosa. 
l''e:.-reim de Souza. 
Durval Cruz. 
Ivo d'Aquino (13). 

Dei:,:aram de ccmoa.reccr os Se-
nhores Senadores: • 

.Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
AttiJ.:o Vivacqua. 
1\i!m·condes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludcvico. 
Robe:to Glasser. 
Sa:gado Filho (3) . 

Vot'açio, em discussão única, 
da Proposiçc7.o n.0 10, de 1948, que 
azdoriza o Poder Executivo a abrir 
c.;J Xinistério da Via.ção e Obra<> 
Púõlica.s o créà:lto especial de Cr$ 
30. 080.000,00, como contribuição 
para o desenvolvimento dos Esta
dos do llfaranhão, Paraíba e Piaui. 
(Com pareceres ns. 303 e 304, res
pectivamente, das Comissões de 
Tlicção e Obras Públicas e de Fi
n~nças, sôbre as emenda:. de ple
narzo). 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
do aprovou, na sessão de ontem, res
pectivam!?nte, reque1·imento do Senhor 
Senador Roberto Simonsen, de prefe
rência para a votação das emendas 
oferecidas à Proposição n.o 10. 

O SR. VICTORINO FREmE (pela 
ordem) - Sr. Presidente, peço a V. 
Ex."' consulte o Senado sôbre se per
mite a retirada da emenda n.0 4, que 
ofereci a essa preposição. 

Vem à Mes.a, é lido e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N;0 63, de 1948 

Requeiro, ncs têrmos do art. 128 
do Regimento, a retirada da emenda 
n.0 4, de minha autoria, à Proposição 
n.0 10, de 1948. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1!J.l3. - Victorino Freire. 

O SR. IVO D'AQUINO (*) (para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente, conforme foi requerido em Bes
são anterior pelo Sr. Senador Ro
berto Simonsen, o Senad!> concedct.L 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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preferência para a votação das emen
das à proposição n.0 10, de 1S48, refe
rente :::o projeto n.0 912, de 1947, da 
Cfunara dos Deputados. 

A referida proposição autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministé
rio da Viação e Obras Públicas o cré
dlto especial de trinta milhões de cru
zeiros, como contribuição para o de
senvolvimento económico dos Estados 
do Maranhão, Paraíba e Piauí. 

Foram-lhe apresentadas quatro 
emendas e uma subemenda. A emen
da n.0 4, de autoria do Sr. Senador 
Victorino Freire, foi por S. Ex.c re
tirada. com aprovaçuo do PlP.nário. 
Restam, assim, as de ns. 1, 2 e 3 e a 
st:l:,emenda da Camisão de Finanças. 

A emenda n.0 1 manda acrescentar, 
em segUida à palavra "Piauí", a ex
pressão "Rio Grande do Norte e Ala
goas". 

A de n.0 2 visa sub::;tituü· - trinta 
milhõe::; por qtmrenta milhões de cru
zeiros. 

A de 11.0 3 aumenta a impo1·tância 
tot.al para cinqüenta milhões de cru
zeiros, destinando-se dez ao Rio Gran
de do Norte e dez ao Ceará. 

A subemenda da Comissão de Fi
nancas, finalmente. pretende incluir 
os Estados de Sergipe Espfrito 
Santo e Goiás, elevando-se o total do 
crédito para cem milhões de cru
zeiros. 

A subemenda da Comissão de Fi
nanças, que eleva o total do crédito 
para cem milhões de cruzeiros, pre
judica - é evidente - as emendas 
ns. 2 e 3. Desde que seja votada, n§.o 
hav.erá mais razão para apreciação 
das emendas que acabo de citar. 

O Sr. Alo.usio de Carvalho - O mes
mo acontece com a emenda n.0 1. 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou 
citando a.s ns. 2 e 3. 

O Sr. Aloysio de carvalho - A de 
n. o 1 fica também p::ejudicr.da. 

O SR. IVO D'AQUINO --V. Exce
lência. tem razão em parte. Teremos 
de votá-Ia apenas quanto !\ inclusão 
das palavras Rio Grande do Norte e 
Alagõas. 

O Sr. João Villasbóas - O mesmo 
acontec-e com as emendas ns. 2 e 3, 
na parte referente à elevação da do
tação. 

O SR. IVO D' AQUINO - V. Exce
lência tem razão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A de 
n.o 3 inclui o Ceará, de modo que 
fica também prejudicada, em parte. 

O SR. IVO D'AQUINO -- Senhor 
Presidente, parece-me, que, pa=a bôa 
ordem da votação, teríamJ• de fazer 
os destaques das emenda~ apresenta
das. Talvez fôsse interessante vata:·
mos em primeiro lugar a da Comlssão 
de Finanças. E' bem v'2rdade que está 
com a denominação de sub-~mencta, 
emb-ora S·eja uma verdad·eira emenda. 
Per ela ficaria ime-diatament<> •;otado 
c crédito de cem milhões doe cruzei
ros, abrangendo os Estados de Sergi
pe, Espírito Santo e Goiás. 

Quanto à de n. o 1, fanamos ~ des
taqu·e simplesmente para conSlderar 
c~ Estados a que se reJe::'ê. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O 
plenário, a requerimento do Senador 
Rob-3rto mmonsen, já concedeu prefe
rência para a votação das emendas. 

O SR. IVO D'AQUINO - Confor
me estou explicando, a simp!e.s prefe
rência para a votacão da~ emendas 
não resolve o caso- da sub-emenda. 
Se as votarmos, sem os destaques, fi
cará prejudicada esta última qua au
menta o crédito para cem mÚllôes. Se 
aumentarmos o núm>ero de Estados 
beneficiários, evidentemen~P o ::rédito 
deverá ser majorado para cam mi
lhões de cruzeiros. 

E' paxa isso, Sr. Presidente, que 
peço a atenção do Senado e da Mesa, 
a fim de que a orienta·:;ão dos traba
lhos seja feita da seguin~'? forma: vo
tação da concessão do crédito de cem 
milhões de cruzeiros, incluindo-se, 
além dos Estados que const:::.m do 
projeto, todos os demais conside:ados 
pelas ~mendas. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS (•) 
(para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, o Senado acaba de 
ouvir a exposição feita pelo nobre Se
nador Ivo d'Aquino, digno Presidente 
cl:;;. Comissíio de Finanças. Por ela, che
ga-se à conclusão de que essa Comis
são não insistiu em seu parecer no sen
tido de serem destacadas as emendas, 
a fim doe constituírem projeto a par
te. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex."' tem 
razão. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Propõe, ao contrá.l'io, sejam as emen
das aceitas e votada afinal a sub
em-encW. da Comissão, estabelecendo o 
crédito global, que convempla cada 
um dêsses Estados com n. importân
Cia de dez milhõ'CS. 

(") Não foi revisto pelo orador. 
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PE.nso que êste é o pensamento da 
Comissão. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Exatamente. 
O SR. JO.l\.0 VILLASBOAS 

Nas emendas n°s 1, 2 e 3, os Senado
res que as firmaram, propuseram a 
devac:ão do crédito, a fim de qu'e se 
distribuísse aos Estados referidos em 
cada uma delas, a importância de dez 
milhões de cruzeiros. 

Anrovada <i sub-emends. da Comis
são-de Finanças, teremos votado o cré
dito global de c•em milhõe.'l de cruzei
ros para ser distribuído na proporção 
{ie dez milhões, a cada um dos Esta
dos cujos representantes nest::t Casa 
apresentaram emenda aditiva. 
· O S1·. Aloysio de Carvalho - São 
seis Estados apenas, e não há nenhu
ma emenda, modiLçando o crédito pa
ra sessenta milhões C:c .::ruzeii"os. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
,Penso que V. Ex.n está enganado: são 
d-ez Estados. Três ::Jt!f. figuram no 
projeto da Câmara - Maranhão, Pi
auí e Paraíba; e as t>mr:ndas contem
plam o Rio Grande jo Norte, 1\.Ja
,goas, Mato Gro.3sv, S~1·gipe, E"pírlto 
Santo, Ceará e Goiás. 

Poderemos V'Ot::tr em globo as emen
das, ao invés de ;;e f.;.zer o dest.aoue 
de palavras ou de partó' de emenda. 
A dotação :onstan•e da -emen::ia da 
Comissão de Finanç.as substitue as de
mais. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Exatamt-nte. 
Mas, llá que fazer o destaque, porque 
temos que votar. a parte referente aos 
.outros Estados. Do contrário, o Senado 
deixará de dar o d·evido destino a ver
ba. É necessário considerar êste as
pecto. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - De 
acôrdo com a proposição de V. Ex.n. 
destacar-se-ia nas emendas, a impor
tância da dota.ção. Por exemplo, na de 
n. 0 1 se lê: "em seguida ao Piauí 
acrescente-se Rio Grande do ~orr.e é 
Alagoas, elevando-se para cinqüenta 
milhões de cruzeiros o montante do 
crédito". Seria conveniente destacar 
esta parte para ser rejeitada. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Rejeitaremos 
os créditos parciais. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Vo
taremo.s nas emenda~ apenas a refe
.rê11cia aos Estados, para incluí-los no 
projeto. 

. Nescas condições, Sr. Presid<mte, 
peço para ser a emenda n. 0 1, di vi di
da em duas partes: "acrescente-se em 
seguidn a Piaui, Rio Orande do Nor-

te c Alagoas" e "elevando-se para cin
qüent:o~ milhões de cruzeiros o montan
te do crédito". Aprovaremos a primei
ra e rejeitaremos a segunda. 

O mesmo sucederá com a emenda 
n.o 2: rejeitaremos a substituiçi:"w das 
palavras trinta milhões de cruzeiros 
por quarenta milhões de cruzeiros e 
aprovaremos: "acrescentem-se depois 
da palavra ?iauí, as palavras u Mato 
Grosso". · 

Fato idêntico deverá acontecer com 
a emenda n. o 3 quanto à elevação de 
crédito para cinqüenta milhões de cru
zeiros, mantendo-se apenas a inclusão 
dos Estados do Rio Grande do Norte 
e do Ceará. 

Em s11ma, sugiro que sejam votadfls, 
destacadamente, nas emendas, as re
ferências às dota.ções e as referências 
aos Estados a contemplar 

O SR. PRESIDENTE- De :..côrdo 
com o Regimento, o d·estaque de parte 
da emenda deve ser requerido por es
crito. Não o tendo sido. usarei da fa
culdade que me outorga o Regimento 
d·e dividir as emendas, para efei';o de 
vota.ção, como se pede. 

A emenda n. 0 1 dispõe: 
Art. 1. 0 Em seguida a ''Piauí", 

acrescente-se "Rio Grande do 
Norte e Alagoas" - elevando-se 
pa.ra cinqüenta milhões de cruzei
ros o montante do crédito. 

Submeto á deliberação do Senado 
a. primeira parte desta emenda, ot: 
seja a em que se mande acrescentar, 
depois de "Piauí", as palavras "Rio 
Grande do Norte e Alagoas". 

Os Srs. que a aprovam, queiram 
conservar-s.e sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 
A segunda parte será votada jun

tamente com as correspondent-es das 
outras emendas. Do contrário ::ts pre
judicaria. 

Passa-se à vota.ção da emenda nú
mero 2, que diz: 

Ao a.rt. 1. 0 Substitua-se as pa
lavras: "trinta mil11ões de cruzei
ros, pelas seguint€s: 

"quarenta milhões de cruzeiros". 
E acrescentem-se depois da pa

lavra - "Piauí" - as palavras: "e 
Mato Grosso". 

( Submeto ao voto da Casa a segun
da parte da emenda n. 0 2, mandan.do 
acrescentar, depois da palavra ''Pla~:i', 
as palavras "e Ma.to Grosso". 



Os Srs. que a. aprovam, quci:r:Jm 
co:1scrvar-se sentados. CPausa>. 

Aprovada. 

Passa-se à eme!lda n. 0 3, assim re
-digida: 

Aumente-se a importância total 
para Cr$ 50.000.000,00, destinando
se Cr$ 10.000.000,00 para o Rio 
Grande do Norte e Cr$ 10.000.000,00 
para o Ceará. 

E:n votação a segunda parte da 
-emenda. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
·<pela ordem) - Quer me parecer, 
s:·. Presidente, que a parte. refe~en~e 
ao Rio Grande do Norte esta preJUdl
,cada. 

O SR. PRESIDENTE V. Ex.a 
tc•:n razão: já foi votada, consi.anào 
c;a emenda n.0 1. 

Os Senhores que aprovam apenas a 
:-~!e~ência ao Ceará, queiram conser
va:-se sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Vou submeter agora a subemenda da 

'Comissão de Finanças. Esta subemen
c:a manda acrescentar os Estados de 
.sc:·gipe, Espirita ~a?~c e Goiás, e e~
-var o total do crltérlc para cem ml
:l:Jões de cruzeiros. 

Os Senhores que a aprovam, quei
ra.m ficar sentados (Pausa). 

E' aprovada a seguinte 

SUBE:\t:ENDA 

Ao a.rt. 1.c. 
Inclt:am-se os Estados d-e Sergipe, 

Espírito Santo e Goiás, elevando-se o 
total do crédito para CrS WO.OOO. 000.00. 

O SR PRESIDENTE - Ficam pre
j;hiicadà.s as parte.s das en:.enãas l'Ú
·~:eros 1, 2 e 3 relativas a verbas e a 
ria emenda n.0 3. referente à indusão 
r'o Rio Grande do Norte. 
,T<lmbem está prejudicada a subemen

·<la ria Comiss;J.o de Viação e Obras ?ú
·b:icas no s~ntido dt> serem as emendas 
:~~. J, !? e 3 fun::iidas numa só, acres

-<:cntando-se, depois da pal?.vra "Pa
l :•. !ha ". :;. :. nr !~·;ra.3 "Ceará, Ri::> Gra"1-
-::(; do Norte. Alago.-:.s e Mato Grosso". 

E' declarado prejudicado o ~e
guinte substitutivo da Comissão d•e 
Finanças às emendas ns. 1, 2 e 3. 
para constituir projeto em .sepa
rado. 

o· Congresso Nacional decreta: 
Al't. 1.0 E' o Poder Exec,ltivo auto

-r:7.ado :: :>.brir aos Millistérios ela Agn-

1JJ7 

c-ultura, InC:ú,strl8. E:' Cc-n-:érc!0 e ci:J. 
Viaçáo e Obras Públi~a.s. o c:éd!t;:, •:.'
pecia: ric Cr,~ 70.0Ltl.f:OO,CO, Jo::tra c;.l,
lear em partes i>;t:ais a cc-r;_Jcr:.ç~:.J 
t r.C·!1êli:!c'l d~1 Uni§.o p2..ra o c~ e:: e!: ,:ül
\'imer:~o eles Esta.dc.s do Cc2:·á. Rio 
C.1!'a.nC:·2 c~o Norte .:\.la.goa.'i, Espiritü 
Santo, .D.f.e.to G:·e!2o e t.J..o1ás. 

. ..1\r~. 2.0 Essa cocper;.ç§.-o sel'!i n~:l:i
zacia rnediant;: um cl::.nejamento ecc
nômico submetido pelos Estados ,·,a; 
!"Iinls~frlos Ca .:1.g!·ic~1Cura. In-àú.s:J:l.:-~ 
e Gcunércio e ViaçiEo e Obl'D3 Fúbl:~.:._.,. 

.Art. z.c Revogam-Ee as ciispoi:iç6e~ 
em contrS.rio. 

E' ap1·o•.tada com as ~l~odif!c~.·
ções c-on..::tan~.es das en:~~(1:?.s .:-~c~·:
tas a seg~,;inte 

PR0POSIÇÍIO 

N. 0 10, ele 1948 

O Con5:re.:so Nacionai decre;;a: 
Art. 1.0 E' o Poder Executi"vo auto

:izaco a abrh·, :;,o M:inisté:io da Via
cão e Obra.; Públicas, o créC:üo e~.p;-
éial de Cr::> 30.GOO.OOO,OO (trinta mi
lhões de cruzeiros). como c.::m:·ibmçuc 
para o desenvolvimento eco?ônlico. c'.o~ 
Estados do Maranhão, Paralba e P1aw. 
em p8.rres iguais, dependente de .zne!u.s 
de comt111icação e transportes. 

:'l.rt. 2.' Rzvogam-.SE' as disposições 
em contri1io. 

O PRESIDENTE A Proposi-
ção que a-caba de ser vota_cla vai à Go
misão de Re-ci::..ção de Le1s. 

Votacão, em cli.;-cussão única, da 
Proposiçâ.o 83, de 1947, que apli
ca u Decreto-lei n.0 8.922, de 2-5 de 
janeiro de 1&46. rros atuais in:Sti
tttto.s das disciplinas de er-s:no.~ 
ju.nda1::en.taz e complementa; ~.s 
e:Jcole:; à e .4.ercmi.tzti:ica e N ara•. 
r Com. pareceres ns. 305. d.e 194'7. 
da Comissão de Educcu;ão e CuZ
.tura, fr..oorri.l;el; 2.::4 e 3C9. âe 190:3. 
da Comissão de Constituição e 
Ju,iiti,-,a. com emendas e subernen
ci.a:;; 23.5 e 279, ele 1948. rla Comi.s
são de Fôrças An1uulas, com 
emendasl. 

D-e acôrõo cS>m o Rc~!menco, de:vern 
~er '.:-~tadas em prime!ro 1u;·ar !ls 
emendas 

Ac) ::Jrti:;:o 1.~. a Coml:Eão c:c Con.stl
r.t:!\~ão e Jt::~tiça cfc!·eceu er.ner:da, .s~:
ly~!~n:i-;·il. R. rp:lll, porém, a C::.;uzc:3R·O 
ele Fôrçns Armar.ir:s ap:-cscntcn sub
t!:'1r1::·-a, r1tn~b<'n1 snbstH1.1ti1·a. Pt:'!?.. 



. ;::t:·~·:':'. ~.s e:nend~s st:bstitutivas 
têm preferên.cia 11a votação. 

.~:·:~!1 v o ~·:trf:.o a subemenda. 

O SR. FILINTO MULLER (pela 
oràeml - S:-. Pr·esidente, qu:J.ndo. R 
Cc:niss5.o de Constitui..-.;::io e Jnst:_:;:t 
opinou sôbre a emencJô.1 em votG.c;ao. 
o ncbr·e S~nador Ferr·2i:·a d" Souza -
ê1.uss:1te no n1on::cnto - aprese!1tou 
sub-emcnda aditiva, que figura . ~10 
avulso hoi·:: distribuido. na qu::.l se aJ,~: 
"en1 vez (!e nro:f..:ssêr·::.s", ''o instruto1·. 
reg·~nt:e ou p:·o:e3wr interino ou em 
ccr!l!ssfio". 

A Com:.s.si'!o de Constituicão e Jus
tic?. ocis, so:~!tou R enlt9nda, f~l2·2!1do 
a!5·::n~:s ê'st·~ Dcré~cirrHJ. 

O SR. FRESIDEN'I'E - Vou elu
cidar V. Ex." e 0 plcnál'io sôbre a 
m.atéria em cota.;ão. . 

E1n DTi~1ciro ·1u~ar fci ·apres.ent1-
dn. pda Ccm.:.:;s2 ô- é'" Cci1stituição e 
Justit,;•:l, a s<:guinte emenda: 

"O.s. atu~is i.n~t:ut.o:-es Ol! r·::·g~n
t<:.s r~·2s cliscipE:1as dc3 ensi:nôs í:tm
r1'2 .. !!1'2!"!t.::ll e cornplr:n:~:;ntax das Es
colas de A::>rcnt.utl::a e N:1v·~l. de
sig;n~dos até 1945. S·?!'ão desC:e QtH~ 
c reou·2iran1 d·~ntl'\l d~ t·l'~nt3. di~s, 
consên"J elos ou r-:in t(?.gra dos n::.s 
funçãe.s até que s-e Ol'&~nize o qua
dro do mag.isté:·io da Marinh•a e 
da Aeroná.utic.s.., 

A esta em.enda a Comi.ssão de Fôr
cas Armanchs r::·n·~c·2U sub-an::mda 
á~sim cor..c.ebid\~: 

"Os prp!"...:~·~Ô!~es 
militares ct: t.:ivi3. 
nas ... " · 

cu te:;·ent'2s, 
~~~1S Ci.:~!pl:i-

E' -a esta sub-emenda c:u·e V. Ex." se 
refe:r-z? 

O Sr. Filinto MilZZCr A sub-
em~nd:, da Comissão de Fôr-:;as Ar
mad.as, foi 1·emetid.1 à Co-wJssão de 
Ccnstituiçilo e Justica p::ra r·ECCb~r pa
r,ecer e o ncb:·e S·::n?.dor Ferrc!ra à·~ 
Soul!.a - que acaba ck' chegar à Ooasa 
- bem como a Comissão. unânime, 
:;.c·eit.n.am-na. mor.Ufkandc-lhe. porém, 
o inicio nêstes têrmos: "em vez de 
:Jrofessor dss discir.lin3.s". "o instru
~or regente ou pl'Ôfcssor in~Gino ou 
em comi!:são". 

O SR. PRESIDENTE - Em pri
meiro lugar dev-e E·er votadO. a .c:uJJ
.:omenô::. da Comissii.o d·e Pôrças Arma
das e, depois, a õub-emrnda da Co
mi:::são de Constituição c Ju.~ti-.;a. 

O Sr. Filinto Ji!üilcr - Agradeço o 
esclarecimento de V. E,:, a, Sr. Presi
dente. 

lo3-

O SR. FERREIRA DE SOUZA ! 'l 
(pela ordem) ·- Sr. Presidente, csti
m~ria que V. E~:.u explicasse o ::~csu."l
tc m:1is dct•::.lhad:;~mente. 

Embora ccmpreencl·2nrlo o sentido da 
r:rien t:õt:;i~o de V. Ex.". desejo ncentuar 
(1'.1-8 n. sub-:::m?nda 68 Comissão de 
Fôrças Armadas quase contrária e, de
certn. forr.~.1. SUI)stitui uma expressão 
de e!!!·enda ela Comissão de Constitui
çfi.o e ,Tust!C!<1. Assim. a .se:· aquela 
pcsta em vot·:J·G::o. s·em l'·e~snlva, pode
rá .esta S·er prejt!riicada. 

A .stlb-emer.d::t da Comissão de Ccins
titui(.~fto e Justiça usn. da e:pressão -
"o i!'1~trutor cu reg.2nte''. ..J\ .sub
emencln cl::t Comissão de Fôrças Arma
das mand!!V'a subst.it.uí-Ia p·ela p•ala
vra - "profeswr". Então a Comissão 
à.~ Co_n.~tituição e Justiça entene!_eu 
necessano manterem-se as expressoes 
que propôs. 

Para e·vitar qualquer inconveniente, 
faz-se mistér transformar ·a sub
emenda substitutiva da Comissão ele 
Fõrças Armadas em subemenda adi
tiva, de modo a dizer-.se - "o ins
trutor, r.: gente ou professcr". Assim. 
não haverá substituição das pai.~ vras 
"instrutor ou regente" p.ela p·alavTa 
"prof.e~sor". 

Doesta form•a, a sub-cmenda da Co
lnissão cr-e Fô!'~!l s ...A ... r1nsd-as não p:e
judicará o sentlào da sub-emend:o: da 
Comissão de Constitui·~:'lo e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Qu~r me 
parec·&:::- que a orientaçi'i.o da Mes·a está 
certa. 

A sub-·cmend::t cLl Comissão de Fôr
ç:o:.s Armadas manda áizer "o re
gente ou profes.sor interino cu e::n co
missão". 

O Sr. Ferreira de Souza - A ex
pressão - "prcfessor e :.res;en~r!'' -- já 
constava da suh-emenda da Comir;~fia 
de Fõrças Armadas e é oriunda do 
projeto da Câma!·a dos Dco:r:.:tC'irJs e 
de emenda da· Comissão de CJ!btitm
ção e Justiça. 
.. O SH.. PR.ESIDENTE A sub-

emenda substitutiva do. Co:!!iS'<ÜJ rle 
Fôrças Armadas diz: - ·•os profes
sôres ou regentes". Da snb-\!tn<·nC:a u 
que V. Ex." se refere, da Ccmis:,.ão 
de Constituição e Justiça, eonsta: 
·'o instrutor, regente ou ;>r'lfessor ·•. 
Por conseguinte. as palavras "prt,fe.~
sores" e "reg·entes" também estâ) in
cluídas na sub-emenda da Comis!'áO 
de Fôrças Armadas, de modo que a 
sub-emenda da Comissão de Comt.i
tuição e Justiça : é apenas aditiva: 

('') Não foi revisto p~lo orador. 
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:!!~nda a~resr:c~1t::t:· c: JXdrtrl'~1 -- ··ins
\.l'Ut.o!·''. 

O Sr. Ferreira de Souza - Declaro
me inteiramenbõ cie acô:·rJo c·::.m a Jr:
interpretação dada. por Vossa Exce
lência, Senhor Presidente. 

() .Sr~. PR.ESIDEN'".rE - S11lnne:o à 
wJt.8(~fto a sub-emenda substitutiva da 
Comissão de Fôrças Armadas, ressal
vando. como deseJa o nobre S21.;acor 
Ferreira de Souza, a mod:ficação re
:.:,u.ir.aut~ aa out.~ . .-a suO-ernenda ofc:re
cida pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Os Srs. Sei:;adore.s que aprovam ~ 
sub-emenda da Comissão de Forças 
Armadas à primeira parte, da emen
da n.o 1,. da Comissão de Cons;;tl;uicão 
e Justiça, queiram ficar ~r:.ntados. 
(Pausa). 

E' aprovada a seguint-e .;ub
emenda à primeira pé!rte da 
emenda n.0 L da Comis3ão de 
Constituição e Justiça, do artitSO 
1.0 da Proposição: 
. "Os professôres ou regentes, mi

lltares ou civis. das disciplinas dos 
cursos fundamental e complemen
tar das Escolas da Aeronáutica e 
Naval, e da Escola de EspP.cialis
tas da Aeronáutica, com e:::ercício 
em 1946, com o curso de escola 
superior, serão desde que o requei
ram dentro de 30 dias, conserva. 
dos ou re:ntegrados nas resoec
tivas funções até que se organize 
o quadro do magistério da. Mari
nha de Guerra e da Ae1·onáutica ·•. 

O SR. PRESIDENTE - PreJUdica
da a primeira parte da emenda n." 1, 
passa-se. a votação da segmHia. pela 
qual se substitui o parágrafo úmco 
pelo seguinte: 

"Parágrafo único - O exercíGio 
dos instrutores ou regentes a que 
se refere o artigo constit-uirá tí
tulo no concurso para o provimen
to dos cargos efetivos .ie profes
sôres que forem criados". 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa) . 

Está aprovada. 
Em· votação a sub-emenda da Co

missão de Constituição e Justiça à 
sua própria emenda n.0 1, propondo 
que no art. 1.0 se diga: 

"0 instrutor. regente ou prof~s
sor interino ou em comissão''. 

Os Senhores que aprovam esta sub
emenda queiram conservar-se sent.a
dos. (Pausa> • 

Está aprovada. 

Picam p:-ejudicados o a;ti~o 1.0 e o 
parágrafo único da Proposição. 

O SR. FERR.EIRA DB SOUZ.\ -
(pela ordem) Sr. Presidente, a Co
missâo de Con::;tituição e Justiça opi
nou favoràvelmente a esta última sub
emenda, como, aliás, o fez c:Jm tôdas 
as oferecidas pela Comissão de I<'ôrças 
Armadas. 

O SR. PRESIDENTE - Queira V. 
Ex." ter a bondade de verificg.r: a 
emenda que V. Ex.a votou f<tvoràvel
mente já consta de dispositi"JO. 

O S~. FERREIRA DE SOUZA -
A emenda da Comissão de Constitui
ção e Justiça, a principal não fala em 
curso superior. 

O SR. PRESIDENTE: - Permi
ta-me V. Ex.a que leia o artigo 1.0 

coniorn-,e f:::i r.prcvado. (lendo) . 

"Os p:·cfe~Ssôres ou regentes. 
militares ou civis, •1as discipli

nas dos cursos fundamental · e 
complementar das Escolas de Ae. 
ronáutica e Naval, e da Escola 
de Especialistas da Aeronáutic~. 
com exercício em 1946, com :o 
curso de escola superior, serão, 
desde que o requeiram dentro de 
30 dias, conservados ou . reintegra
dos nas respectivas funçõe-s até 
que se organize o quadro do ma. 
gistério da Marinha de Guerra e 
da Aeronáutica" . 

O Sr. Ferreira de Souza Deve 
ser redação ctada posteriormente à 
aceitação da subemenda da Comis
sãc de Fôr:;;as Armadas. 

O SR. PRESIDENTE: A 
emenda ficou prejudicada porque já. 
consta do artigo. 

O Sr. Ferreira de Souza - Pensei 
houvesse V. Ex." declarado preju
dic::>.da a subemenda da Comissão de 
Fõrças Armadas. 

O SR. PRESIDENTE: Tam-
bém já foi incluida no p:·ojeto a 
emenda que mandava a-crescentar 
"Escola de Especialistas da Aeronáu
tica". Está, portanto, prejudicada. 

Passemos ao artigo 2.o. 

Em vota-ção a emenda n.o 2, substi
tutiva da ccmi,ssão de constituição 
e Justiça, que obteve pa.recer fa vorá
vel da Comissão de Fõrças Armadas. 

O SR. MELLO VIANNA ("') (para 
encaminhar a votaçãO) - Sr. Pre-

('' > Não foi revisto pelo orador. 
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.,;iàenk, assaltou ... me o e::.:Ji:·iw dúvida 
:"eferente ao provimento dessas c:l
deiras mt:cli:l.lH•e a.penas concurso de 
ntulc·s. ccnfc..r~l~ determinanl o arti
:.:•;0 ~-"e o seu parágl'afo 2. 0

• 

· A dúvida que tenho -.é a seguint~: 
"' Ccmstit·Ulçáo, 210 artlgo 168, l1U
·'1·oro VI nrc-.>ert:vc, il11p.:rativamente. 
;;u~ par~ - proviJ?eilto das cátedras, 
:10 er.:smo secunaano of_l.C~al e nq su
·:-~:·ior cfic::al ou livre, e Imprescmdi
~·..:1 0 concUI'$0 de titules e provas. 
Dêst~ modo, afigura-se:me qt:e _a 
t:~:1encb 1az um ar:an1Hto ·-_e nao 
muito !.:'Ve - na ConstitUIÇao Fe
«:'!ral. o magistério - CC!lllO bem 
Ulspll·aciam~nte aglu o constituinte de 
: :J~Ci -- d-t·ve obedecer sempre a essa 
:.;·,ha de mc1·a.lidade que é a do ccn
c:arw. Se ÇS ininúgos CiO CC·ncm:.so 
(;::c-2m c,ue êle não dá prova ·de capa
cidade de cert<>s e determinados can
tlidatos não podem, evidentemente, 
negar que seleciona comp~tência. ~~o 
professor, além da qualidade prm
c·::>al ce ciidata nao e me110r a ae 
.,ioiictência. Pcxle ser fácil emit-t:n
~.:0! da sua opinião, mas def-eituosa e 
t:diciême. 

•r-:·i111o, po:·r.anto, grande dúvida •. que 
m.:; impede cte ve-tar, ccmo de·seJa>':?., 
:;elo substitutivo do artigo 2. 0 • Dese
r~do ce saber como concilia a -e.:.:.igên

jJ.!'ia ottvi:· a douta comissão no sen
"~a constitt!cional pcrtmente a essas 
.-.c;alicado·s dos professores, ape11as 
,C;;.m a exibic:ào dos titule-s. 

Não:> acredfto muito nos tit-ules aqUi 
:·.-J B1·asil, porque somos muiro con
,;csccl:c!entes. .Fác:ilmente atesr.amcs 
~~ mrJ:·cüidade ·e p::cticiência. 

Prefiro ficar com a Con::titui.;:J . .:J. 
(:Uar.:do exige, além da prova de ca.p,1-
ddadc por titules, a do concurso. 

O Sr. Andrade Ramos - O meH101' 
.rn-=io de seleção é o concurso de m·o
,~as. 

O SR. .l'.:J:ELLO VIAN.NA - J:::' :; 
·t:!lico meio de se1eção. 

Pelo processo do atestado, qualquer 
~ •·:'S!>ca poderia lecionar na Academ!a. 
;.~dividuos que talvez nunca tive.;.•~::l 
~:.ber~o um livro sôbre a matéria. te
.. ;~m ingTesso no professorado. :-J. .,r;:

".'a!ecer, a prova por atestados ;.p•.•
,. .'!1k1d.o:s. Infelizmente, é a verd::j,;, 
·.:.;:•s ~:.; ia :Ds repetem-se todos os ji9.~. 
r;,u a minha duvida e a difi::uldad:. 
t·m que me encontro para aceitar essa 
!~ber.:Jl!dade. Entre os predicado::; j.·, 
;,:·or"'~.s:)l', o de proficléncia é prim.::r
f.ial· ~ não pode ser resolvido lJeln 
~;J;;;::>.; at:::stD elo.. E' . imprescind !;-el 

o concurso de pro1·a.s. A emulaç:w v::
tre os cnndidatos benet'ici:l o ensin.:. 

Nestas condições, voto o substitut:v,l 
oferecido pela conJ..i::;são, cujo espirit~, 
identifica-se com o meu. menos n.J. 
parte em que os professores possam 
:.;,;:· uomeados mediante concur.,.:; .::;_, 
títulos. Desejariu que <l. comv-;.,Ctc;, 
conhecedom do assunto, esclarece·ss,· 
êste ponto, a fim de que àesaparcces · 
sem do meu espírito tii.o pequenas .tu
ven.~. que me inmedem de ::tc.::lta~.-. 
inteiramente, o sÚbstitutivo e -nu1to 
menos o projeto, contra o qual desclê 
já, lav!·o o meu protesto. (i'r!uito N:m; 
muito bem!. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA t ,. 1 
(para encaminhar a votaccío> Sr .. 
Presidente, não me custa tiÍ·ar a pe
quena dúvida que ensombra o esni
nto do nobre e emineate Sen:J.d' ::· 
Mello Vianna, a propósito do dispõsto 
no § 2.0 do art. 2.0 da emenda n.0 2. 
Não há qualque1· dificuldade no des
fazer a objeção de tão alto e .se
guro conhecedor das leis, tendo-se em. 
vist·a a própria redação da emr.Yl:h 
proposta. 

Sabe S. Ex." muito bçm que a:Hl 
se pode interpretar parág;rafo d-e c~n,_, 
Iei qualque:· sem lig·á-:-lo ao arti:!·c .. 
Aquêle é modificação, exceção ou de
senvolvimento dêste. Qualquer ex
pressão dêle con.~tante pode ter ex
plicação no artigo. 

O artigo reza: 
As vagas, atualmente existentes, 

de projessõ1·es adjuntos de maté
rias não essencialmente do ma
gistério, et.c. 

Vale dizer: o parágrafo refere-s;; 
a profe.ssô;-es· a.djuntos, e não a pro
ressõres catedráticos. 

O SJ· Alfredo 'Neves - Não ser:M 
os adjuntos auto,màticamer:te promo
vidos a catedráticos? 

O SR. FER-REIRA DE SOUZA -
V. Ex. a ouvirá, dentro em pouco. s. 
explicação. · 

O Decreto-lei 11.0 103. que regula c 
er:.sino militar. estatui duas classes de 
Pl'Ol'essõres: catedráticos e adjuntos. 
:No art. 13. - se me não en~ano -
determina a substituição automática 
elos primeiros pelos segunclos. 

A prevalecer a regra t-al como se 
expôs. seria. de fato, inconstitucion::~ ~ 
a..ct:nitir-se o proviment-o de profe3sô
res adjuntos s~m conc\1rso de provas 
e títulos, uma \'eZ que poderiam se:-. 
de ur.. momento para outro, elevados 
---·---

''' l Não foi l'eYisto )l~l.o ora&r. 
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a catedráticos, por fórça dn. própri:J. 
:l'uncão. No entanto. a Comissão de Consti
tuiciio e Justiça teve cuidados espe
::i:ü~ no particulal'. Do mesmo pa~so 
cJUC, na emenda n.0 2, propôs o provi
:nento das vagas atuais de professôres 
adjuntos, c::om o aproveitamento, me
diante concurso de títulos. de interi
::JOS e contratados em exercício na 
Escola Militar de Porto Alegre e For
caleza, sugeriu, em outra emenda revo
gação do art. 13 do Decreto-lei n.0 

103, na parte em que estabelece a 
promoção dos professõres adjw1tos a 
-::atedráticos. justamente para tornar 
constitucional a norma; do contrário, 
.haveria· inconstitucionalidade. 

O art. 168. n.0 VI, refere-se. ···x
pre.ssamente, a provimentos das cáte
dras, vale dizer - de professõres ca
tedráticos. Nenhuma referência faz 
.a qualquer outro titulo de profes~or. 
adjunto. ou que outro nomr. ~enha. 

A lei ordinária, no particular. é ;;o
berana no estipular a possibilidade do 
nrovimento das cátedras mediante 
êoncurso de provas, de títulos, de 
::n·ovas e títulos, ou sem concurso 
::1lgum. 

O Sr. AZ01/Sio de Carvall~o- No ma
gistério civil, o lugar de docente li
~~e corresponde ao de p:·ofessor ,;d
~unto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
~'ã.o corresponde: as funções são di
':ersa.'5. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Em 
que sentido? 

Que vem a ser professor adjunto 
:1os estabelecimentos de ensino mi
litar? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E' o ·professor que dá aulas cons
ta:Itemente e se encarrega de ·r.ur
:nas. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O do
cente livre não dá aulas; mas se lhe 
permite manter cu1·sos paralelos aos 
do.;; professôres catedráticos. A situa
ção é a mesma, do ponto de vista ue
dagógico. 

O Sr. Fi!into M:iillcr - O catedrát.ico 
:e:n turmas, é pe:·manente. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
CJs tím.pa1ws) - Atenção! Está com a 
ua.lavra o Sr. Senador Ferreira de 
Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O professor adjunto é funcionário; 
:em cnrgo p!'ôprio, é permanente, re
cebe vencimentos. Sua função inde
JX'nde inteü·,lmente do catedrát.ico Jll 
de qualquer concessão da escol.'l. A si
tu~ção do docentC' !i'Vl'·2 é muit-o dife-

;·.c:::.:-._ C'?!l1J ::r !Jl'Óp!·i.:. nom~ diz, é 
~~\'!'é. l'"'o::l.? tt>ClC11:t!:" :1um curso de es
co!::t f)f'kb!izncla. m:1s não tem nenhu
llh1 :i;!'aeão com êste. 

O Sr. A.loysio de Carvalho - Corrcs
po!1'i~. ent:lo, ~.:; assistente, no m.ag!:;
~t~!·io civil? 

O SR. F'ER.REIRA DE SOUZA -
Nem mesmo a êsse corresponde no ma
~.is :e rio cii~J.. 

O Sr .• 4.loysio de Carvalho - Porque, 
ai:lda mesmo no magistério civil. o as
sist<>uce é nomeado indepoendent.emen
te de concurso, mas é obrigado a fa. 
:&i:-:ü c;;;nt:·o de três anos. No magis
tério- civil a. norma cio concurso é am
pla. é igual. Poci.e ser que no magis
tério militar ... 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se V. Ex."' Sr. Presidente, quises.~ e 
t-er :1 nondad.e d·e enviar-me o projete . 
eu mostra!·ia ao nobre Senador Alo:yf.io 
de Ca!·vall1o o dispôsto no Decreto-lei 
n.0 103, de 23 de dezembro de 1947 P 

mostraria ainda mais que há dive::,o> 
d-ec::etcs-!eis mandando nomea!' algtl.::;, 
p:·of.~ssores adju:ltos por simples con
cur.~o d·e títulos e outros sem concur-
curso. . 

O Sr. JOão Villasbôas - .e o oue 
precisamos ccrrigir; é ooisa do p:~s
.sado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não disuenso o concurso. Vamos colO
car a questão no ponto d:e vista d~ 
conveniência. O que se dá aqui é 
uma situação profundamenk irregu
lar no ensino militar. seja do Exér
cito, da Aeronáutica ou da Marinlla. 
Digo que a situação é profundame::1tt' 
irregular porque as cadeiras estão sen
do regidas por adjuntos, durante anos 
e anos. determinando essa regência o 
::l.fastamento dcs professores da car
reira militar. porquanto querem p:~<:
sar para o magistério sem concurso d~' 
títulos. Por isso, não se abre concurso 
d·e espécie alguma . 

O. Sr. Aloysio de Carvalho - A so
luç:ão é abrir concurso para cateõ.rú.
tico. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E' uma situação de eme!'gência; intl
meros professores se enco-ntram noe.sta.s 
condições. Essa situzção de emer(?;~:l
cia é :.i!ld3 ag-ravada pela posição <;s
pecial dos professôres dos extintos Co
légios Milit:?.l'es de Fortaleza e Pô.rtJ 
Alegre, que ficaram sem aproveita
mento e sem poder voltar às suas fun-
cões na classe milita r. . 
· O Sr. Filinto MiUler - E:JC:~T:::n.o 
out:-cs fo!·am a,ro-.:citados. 
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o Sr .• 1Zovs<o de Carvalho - Fica
·'::: 111 C!·n cllspC·11ibllidad.e r:.o.s E•':US \.!~~1'
g_cs. 

O SR. FERREIHA DE SC:UZA -
Ab.solutament·e. Picaram afastadcs cilt 
fun:;ão militar. 

O Sr. Filinto tviüller - Muitcs fo
ram aprov,::it.ados. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -Por que 
nf.o foram eo Judiciário r.zclamar? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Po~·que não havia lei em CJU·e se pu
dessem a1npar::tr. Tl·:ta-se, agorg, U·;; 
r.egular uma sltu;J..ção c~·e em·e1T:ência. 

O Sr. Fernandes Tavora Muitos 
ficaram no Co1égio Militar ele porta
l~za sem função alguma. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." veja: o mesmo lugar de 
a djw1to, em face do Decr.eto-lei núm•:
ro 103, de 23 d·e :iezembro de 1937, 
é preenchido per concurso de provas 
e por ccncul·so de títulos. 

O Sr .• 4.Zoysio de Carvalho - Para o 
cargo de catedrático, o concurso é de 
provas e títulos. Os professores ad. 
juntos são dispensados do concurso de 
provas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Ao contrár:o, V. Ex.a vai ver. :É 
uma s'ituação tôda especial, difs-r.enr..:
da que estamos acostumaC:os a pre
senc:iar como pro.fesscr.e~:. d·e Escola 
Superior. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.a me 
p.ermite um aparte? (Assentimento do 
orador). Pergunto a V. Ex. a se êsse 
parágrafo se refE-re apenas acs profes
sores adjuntos ou a todos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Só aos professôres adjuntos; o projeto 
:·efere-se exc!usivam·En':·e a nrc.fessor·es 
adjuntos. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Quer dizer 
que não pode haver concurso? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Tôdas as emendas substitutivas da 
Comissão de constituição e Justiça 
t:·atam exclusivamente dos pr·ofessores 
adjuntos. 

O Sr. Filinto 1Vlüller- Veja V. Ex." 
o 2.l't~go. 

n Sr. Ivo d' Aquino - O nobre ora
cor nã.o julga aue se deve esclarece!· 
que se trata d-ê professor.es a.djunt.os 
para não gerar depois confus?.o? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
&dmit.o que na redação se possa es
clarecer. 

O S7'. Al0.71sio de Carvalho - V. Ex." 
pode dc;::·c1dcr ela redução que o 

conct~r.··o rt:s1.iz::-:.c~o, a quf: o p.str~i6'!"~1·c 
se 1T·L·2,·c, é o de', mesma clisciplin:::? 

O SR. FEH.i:\i!:IRA DE SOUZA -
;Da. n1es 1n a . 

o Sr. ltloy1io de Carva;ho -- Ni'.o 
.::st.á dit.o assim. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." há d.e compre·nder que na 
Comissão não vingaria a idéia de pro
ver um professor que houvesse feit.o 
concurso pal'?. Gr·ego na cadeira de 
Geometria. Não ceria possível. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E' V. 
Ex." quem vai :o: plicar a Lei? 

Pe·rgunt.o: e se um professor adjun
to estiver lecionando interinamente 
uma cad·eil·a e tiver concurso para ou
tra disciplina? E' muito possíveL 

O SR. FERREIR.-1. DE SOUZA -
Ele tem concurso para a disciplina. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Então 
V. Ex." .:quipara o concurso a mesma 
cadeira? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Para a mesma disciplina. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Na Fa
culdade Nacional de Filowfia, 1.~n-. 
profeswr, em disponibilidade na ca
cleira de Fitopatologia do M:.nistério 
da Agricultura, foi aproveitado na de 
Botánica Superior. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Teria sido legal? Est.ou no t·erreno da 
legalidade, não do absurdo. 

o Sr. Iimni!ton Nogueira ·- Legal 
não. Mas o fato existe .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Prometi mostrar ao nobre Senador 
Aloy.sio de Carvalho como já existe 
concurso de tltulos para professores 
n1ilit.ares. 

No artigo 2.0 do Decreto-lei n. 0 103 
de 23 de dezembl'O d.3 1946, lê-se: 

"Os prof.e.;-scres. destinados a 
minist!·ar· ccnl1Edment.as de ins
trução geral c elementos especiah 
de instrução profissional, classi
ficam-se em quatro categorias: 

a) - Catedráticos; 
b) - Adjuntos de: catEdráticos; 
c) - Cont!'a tadc;s; 
d) - Em comics:io. 

Diz o p3!·ig;rD.fo p:!:in1ei..r.o: 

"Os profcsscrçs c;:;.tzdráticos <= 
adjuntos de cat(drá,tk·uS seríi.o ci
vis ou milit~n·cs, nnmendc~ med'
:>.nte concurso r1e títulos ou p1·av::o.s. 

O Sr, .:.Vlci:r; V.:Gn7!a - Ou ::·rova. 
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SR. FERRElRi\ DE SOUZA -
c: "líct!lo e prova". Diz "ou pro
.tl~e catsr1ritlcos já pod-e1n se1· 

:--.c::-:·:'~.J·::~; són1cnt2 por concurso de ti-
cul;:.3. 

O Sr. A.lcysio dé Carvalho - I::;to {: 
incc!1Sti t.ucio-nal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Fe:·t·::it.amente. Vamos ser lógi·cos. Pe
lo meuos e:swu falando no ponto cie 
vista (!:1 ló[;'ka. Refi:·c-me a adjt:nw, 
não a .;;a tedrático. A inconstituciona
Jidrrde "O ~e re1'ere ao provimento d~ 
catedráticos. ll:sse artigo quase os r
~:~:: sua vigênc:a no que tange ao provi
m.·mto ~!:· cargos de ca tedrãticcs- em 
em face do artigo 168, n.0 VI da Cons
tituição. Não há nada m:'.is claro. 

Estou. tratando de adjunto e V. E::.~ 
r2!'erindo-se a catedráticos. 

C• p:J ~·úgrato c!iz o seguinte: 

·•os prc:essc-res cate-clJ:áticc~ c 

a:ljunr.:::; .:::.€· c:.tsdrático3, serão ci
vis, c.u milit.a::es,. nomeados m~<::. 
rultc concurso de titulas cu pro
v~.s. r.~r:t c[sc;p.~.;:na.s de s-:su!~t~;.:: 
gerai$, não .::.,:;.scnci~~lrhent-8 1u .•. 

t3.:-es ... :Ol. 

Di.?:: " mediante concuTso de titulns 
ou provas". 

.l':.· inconstitucionalidade evidente 
denunciada pelo ilustre Senador Mell~ 
Via:1na. existiria se não tivesse n 
f~mcnda .cuidsdo de revogar o dispê·:-:
to no ~ 4.0 do artigo 13. quando diz: 

"0 adjunto de catedrático maJ~; 
antigo do ma:-;istério será o sub:;
tituto do catedrático em seus im
pedimentos legais e seu sucessor no 
caso de vaga". 

.Justamente por essas razões a Co
miss§.o propôs a abla:ção dêsse pará
grafo. que tornaria inconstitucion::tl 
todo o Projeto, como denunciou o Se
n:J.dor I·I.Iello Vianna. 

Se o adjunto fôsse o sucessor ne
cessário do catedrático. estaríamos 
nessa situação de um indivíduo po
der ser nomeado adjunto mediante 
concurso de títulos e, em seguida, pa:;
sar a catedrático. 

O Sr. Mello Vianna - Êsse foi o 
meu medo. 

O Sr. Etelvina Lins - A inconsti
tuci.onalidade estaria no artigo 13, ~ 4. 0 

do Decreto-!ei n.0 103, dispositivo êssc 
que está t:lcitamente revogado pelo ar
tigo 168, n.0 V da Constituição. Assim. 
o professôr adjunto não passará auto
m:lticamente à catedrático. 

1\ Consti.:.:.lir;ã0 exigt: concurso de 
l'.itnlos e de provas para proiessól' ca
tedrático. Quanto aos profe.~sôres ad
;,i.!\ltos, pode a lei ordinaria dispôr que 
set·:"w nomeados cm virtude de concur
,.o ele crovas r.: titulo:;, de concurso de 
titulo:;· anena:.; ou. at.e ::;em concurso, 
:::CJ:,· is::: o · mcsn:o ou c se trata de urr. 
(·.,. ... ,0 l·~olna"o .,.,,;,.~ l'n""~l' ~ cn·e-

... ~·- ·-~ >.J "~ • ~- ''-'~ (,4 ......... ~.-~"" ""' ~~.. 

,; :·:·,t;~o. t0r::í o ;J:·ofessôr adjunto de 
11~ L':,tar ccn;;:.~rso ele provas c de ti
~!.llo3. 

() SR. JilERREIRl~ DE SOUZA 
,'i·::.o há mais promoções. E' cargo iso-
2:lclo. 

O Sr. Filinto Mü.lZer - O que é 
cs~c::ncial. 

O ,SR. FERREin.A DE SOUZA -
Eram estas, Sr. Presidente, as expli
ca~ões que me pareceu deveria dar. 
~~áo estou longe nem muito aproxi
maclo do ponto de vista do nobre Se
nador Aloysio de Carvalho quando vê 
- pçJo menos é o que deprcencio de 
~;eu.s anartes - inconveniência fmlda
mcnta! no § 2.0 do art. 2.0 , que prev·ê a 
:tdrnissão de professOres 1:em concur
:.:u de provas. 

Não estou longe de concordar com 
1:5. Ex.". repito, em votar uma lei ge
ml. Nenhuma dúvida teria em estabe-
1 ecer a norma para o cc!!CU!"SO 
provas, até para os adjuntos. 

Encontro-me, todavia,. em face de 
uma situação. de lei existente, que o 
adjunto por concurso de títulos e, tam
~;em, diante de iegislações várias, que 
chegam a admiral' a efetivação de ad
.iuncos interino.:; S(!m forma alguma 
de concurso, a.p1·e.senta.ndo, apenas, 
orava de ex.erci(!iO de cadeira. De
L·onto situaç:lo de absoiuta irregula
,·iC:<1àõ:) no ensino militar, que não se 
cor:·ig;irá com simples determinação de 
concurso absoluto. Teremos de corri
gi-Ia, atualmente, por meios legais, 
por normas constitucionais, e depois 
~stabe!ecer regras no sentido de não 
pod:!r ser nomeado professôr adjunto 
dcladão que não tenha pl'estado con
cu;·:o de provas ou de titulas. 

Julgo que, com esta explicação, o 
nob:·e Senador Mello Vianna teve dis
si.p2.da a dúv1da por S. Ex." levan
t~da e que o plenário ficou devic!a
;-nc!·•.t"2 esclo!·ecido, podendo decidir a 
:.:ak~ria com todo o acêrto. <Muito 
bem,' muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
re~ que a.provam a emenda n.o 2, 
c;lic:rar.1 permanecer sentados. (Pau
sal. 
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E' a:JrC'.'<H.l8. a segt!inte 
EMENDA N.0 2 

Jl.o art .. 2.0 • 

Subscitua-se pelo seguinte: 
As vagas, utualmente existentes. de 

professõres adjuntos de mat~ria não 
e~ncialmente militar, do magistério 
regulado pelo Decreto-lei n." 103, de 
1937. comb. com o art. 1.0 do Decreto
lei n.'' 8.922, de 1946, serão preenclli
das mediante concurso de títulos en
tre antigos ou atuais professõres in
t-erinos contratados ou em comiss5o 
da Escola Militar de Rezende do Co
légio Militar. das Escolas Preparató
rias de Cadetes, dos extintos Colé
g.'ios Militares do Ceará e de Pôrto Ale
gre, êstes últimos se não aproveitados 
nas Escolas Preparatórias de Cade
tes. 

~ 1.0 Os antigo:; professôres do ex
tinto Colégio :Militar do. Ceará que ti
verem lecionado, em 1939, no Colé
gio Floriano em que o mesmo se 
transformou, contará o referido ano 
como se estivessem no magistério mi
litar. 
. * 2.0 São dispensados de concurso e 
devem ser imediatamente aoroveita
dos os professõres que já tiveram pres
tado concurso de provas ou de títulos, 
ou o duplo concurso de provas e tí
tulos. 

O SR. IVO D'AQUINO (*) (pela 
ordem) - Sr. Presidente, desejo fa
zer declaração de voto relativamente 
ao § 2.0 do artigo 2.0 , a que se refere 
a emenda que vem de ser aprovada. 

Votei contra - conform.e acentuei 
em aparte dado ao nobre Senador 
?er!·eira de Souza. :- por cm.ender 
que o § 2.0 do art. 2.0 só se pode re
ferir aos professores adjuntos. 

O S;·. Mcllo Vianna - Apoiado. Vo
tei da mesma forma. 

O SR. IVO D'AQUINO __, Como se 
trata, porém, de redação, espero que 
na redação final o texto seja devida
mente corrigido. 

Lamento não poder emendar a r-e
dação do parágrafo para ficar de 
acôrdo com o Senador Aloysio de 
Carvalho, que julga dever constar 
do texto a expressão "para a mesma 
disciplina". 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O 
artigo, como está redigido, já oferece 
vantagens aos professores adjuntos de 
outras disciplinas. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

O Sr. F'errei1'C'. de Souza - Cor.
forme declarei, a Comissão entendeu 
referir-se a concurso para a mesma 
cadeira. 

O SR. IVO D'AQUINO - Julgo, 
pois, tratar-se de questão de reda
ção, que deve ser considerada pelo 
órgão competente. (Muito bem> . 

O SR. MELLO VIANNA (pela or
dem) - Subscrevo, Sr. Presidente, 
as palavras do nobre Senador Ivo 
rl'Anuino, cem as quais estou de in
teiro acôrdo. 

O SR. PRESIDENTE- A emen
da n.0 3, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, teve parecer favorá
VoE>l da Comissão de Fôrças Armadas. 
Manda substituir todo o artigo 3.0 • 

Os Senb.ores que a aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa). 

E' aprovada a seguinte: 
EMENDA N.0 3 

Substitua-se o·. artigo 3.0 pelo se-
guinte: · 

"São requisitos para se inscrever no 
concurso de que trata o artigo an
terior". 

a) ter dois anos de exercício na ca
deira em qualquer dos estabelecimen
tos constantes do art. 2.0 ; 

b) contar, se militar, mais de dez 
anos de bons serviços no exército 
ativo; 

c) atestado de bons serviços pres
tados no estabelecimento em que le
ciona ou lecionou; 

d) referência de um professor cate
drático de estabelecimento em que le
cionou quanto à eficiência pedagógica 
àe seu ensino, bem como nas bancas 
do exame. 

O SR. PRESIDENTE - A emen
da n.0 4, da Comissão de Constituição 
e Justiça, tem caráter aditivo e me
receu parecer favorável da Comis
S:::o d-e Fórças Al·madas. 

Em votação. 
Os Senhores que a aprovam, quei

ram conservar-se sentados. (Pausa> . 

É aprovada a seguil1te 

EMENDA N.0 4 

iv.:r .::scente-se: 
Art. 4.° Constituem títulos para o 

concurso. além dos documentos a que 
se re-fere o art. s.o. 

::..> aprovação em concurso para 
professor em estabelecimento de en
sino secundário oficial. 
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bJ exerc1c1o de magisterio ou fun
çõ.:;s con·ela tas com refe-rências elo
,,;o-=-u.s· 
o• CJ tftulo definitiVO de professor das 
:liscipli11as que Jecionou. 

d) qua•Jquel' outro documento com
.probatório da capacidade intelectual 
ou peda.gógica do candidato inclUSJ.ve 
trabalhos publicad<Js, de pref€rência 
sóbre a cadeira•, cargo,:; exercidos, 
eic. 

Parágrafo único - Os docum.;ntos 
a que se refere êste artigo devem .!:::~· 
àe data anterior à desta lei. 

Art. 5.0 Os concursos serão abertos 
quinz.e cü:as após a publicação desta 
l~i. publica·ndo o Ministério da Guer
ra editais de convoca cão ·dos inte.re;
.s:J.dos na inscrição cõm o prazo má-
ximo de quinze dias. · 

~ 1.0 Se vencida a primeira quinze
n.."l. não se publicarem os editais qual
qU•3r invereS.!:ado poderá requerer a 
inscrição; 

§ 2." Os concursos deverão ~star de
fin::.ivamente julgados dentro de um 
mês d-epois de fi11do o prazo para. a 
inscrição. 

§ 3." Se se apre~ntar um candida
to único será ele considerado habiii
tado desd·e que tenha apresentado os 
documentos constantes do artigo. 

s 4.0 Havendo mais de tun candi
dato, consid·~rad<Js habilitados e · uma · 
vaza única cabe:rá a preferência ao 
melhor classificado; em igualdade ele 
cla$S'ificação, ao de maior número ·de 
anos. de serviço no magistério. Se hou
v-er mais de uma vaga serão aprovei
ta.dos os h:abilitados e primeiroo clas
sificados. 

Art. 6.0 Os professores nomeados 
em virtude desta lei constarão como 
tempo de serviço no magistério mi
litar os a·nos de exercício interino, 
co.mo contratados ou em comissão, 

· para todos os efeitos legais. 
Art. 7.0 A efetivação dos referidos 

professores não depende de põsto va
go ou idade e a sua distribuição se 
fará a critério do Poder ExecutlYo, em 
qualquer estabelecimento de ensino 
:nilitar. 

São dE:clarados p:::ejudkadas as 
seguintes emendas 

"Em onde se Jê no Projeto ·• inst::uto:
ou instrutores", leia-se "p::-ofessor ou 
professores". 

"Que se esclareça que o.s dispositivos 
do projeto abrangem a "civis e mm
tares". 

''Que se deve exigir dos JJ.eüefic::ados 
pelo Projeto. qu<! tenham ·'curso de 
escola superior". 

"Qt:e se acres·cente a EscoU:t de Espe
cialist-as de Aeronáutica ao número 
de ;;sta.bele<:imentos mdicadoo pelo 
projeto . 

.. Ao a~·t. 1.0 acrescente-se mais o se
g-uL"lte parágrafo: 

Parágrafo. Fica estensiva a medida 
de efetivação no magistério militar 
de que cogita o parágra.fo anterior, <: 
nos têrmos da presente lei aos oficiais 
da ativa e da rese:::va que hajam exer
cido funções de professor como "au.xi. 
lia:·es de ensino" no extinto Colégio 
Militar de Pôrto Alegre em disciplina 
d·o currículo de ciclo g-inasial ou co
legial, por espaço de mais de três (3) 
anos e que, posteJ.iormente, hajam si:. 
do nomeados professôres interinos e a 
titulo precário, para qualquer estabe
lecimento docente do Ministério da 
Guerra, inclusive Escola Militar de 
Rezende e Escola Técnica do Exér
cito." 

"Sub-emenda à emenda n.o 1: 

Diga-se "Os instrutores" e não "ós 
atuais instrut<Jres". 

Em vez de "designados até" diga
se ''com exercicio em"." 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ("') 
(pela ordem) - Sr. Pres:dente, na 
discussão que se travou sôbre a emen
da n.0 2, aleguei existir emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça 
referente ao parágrafo 4.0 do art. 13 
do Decreto-lei n.0 103, e também ao 
parágrafo 1.0 do art. 2.0 • 

Verüiquei dos avulsos, como do pró
prio parecer, agora em mãos de V. 
Ex.", Sr. Presidente, que por um lapso. 
qualquer, talvez da daetilogra.fi.:l. na 
Comissão, deLxou de ser formulada 
emellda expressa a respeito. 

O Sr. Aloysio de Car'!XLlho - Pro
curei essa emenda até cançar. 

O Sr. Filinto Mü1Ze1· - Não está 
no avulso, mas foi discutida e ap:co
v:;.da na Comissão. 

O S1·. Aloysio de Carvalho - Pro
curei no aVUlso até cançar, mas nada 
di.>:S·e porque não ia duvidar cia pala
vra de V. Ex."". 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
AgradGcido a V. Ex.a. Os nobres co
legas sabem perfeitamen'e que somos 
s:n.~el·os e leais. 

o Sr. Aloyâo de Carvalho - Sem 
dúvida. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
:N.i:otivo po,·que eu mes1no venho cha
mal· a a.tenção da Casa pa1·a o lapso. 

('') Kão foi revisto pelo oractor .. 



I\·I~~ s cr_.:."i::· l~t do p~·t)l)l'io narec·er que 
.::~vrm :::cr parcialmente revogados o 
~: 1.0 do ::-~:::c. ::!.C' c o ~ 4. 0 dü art. 13. 

N à o Ii:;t.:!·a no avulso, apenas por um 
lapso cl.o: clact'.lc:;ra.fiu cia próp.:ia Co
mi.-:;3~io. Pc-co a V. Ex.", Sr. Presiden
t-:•, comn.:lre a Casa sób!··e se admite 
a discussão e votaç?.o de&":.a parte, con-
1'or:me consta do paN!cer unânime da 
Comissão. como emenda, para ser sub
metida PO plenári'O. 

Sei que a mconstitucionaliàade que 
êss·es artigos hoje ap.:·esentam poderia 
di.s;Jensar qualquer votação, uma vez 
que a Constituição preval·eceria. Mas 
e muito melhor que o próprio Parla
mento, tomando o assunto em conside
ração, de.clare r·evogados os disposi
tivos em cat:sa, ~or forma a. evitar 
qualque:· dúvida futura. 

O Sr. AndTade Ra.mos - Suprime
se o parágrafo·2.0 ? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O parecer faz referência ao parágrafo 
1.0 do art. 2.0

, do Decreto-lei n.0 103, 
de 1937. Reporta.ndo-se ao provimento 
elas cátedras por professóres e adjun
tos, diz que êie se fará por concurso 
de provas ou títulos. O par<l<!er decla
n. que êsse dispositivo legal é incons
titucional, porque a cátedra não pode 
ser provida por concurso de provas ou 
de ticulos e sim de provas e de títu
los. A pl'J.:'te final do parágrafo 4. 0 

do refe1·ido Decreto-lei estabelece que 
o professor adjunto sucede o profes
sor cat·edrático no caso de vaga defi
nit:va. Também é inconstitucional 
esta pal'te. 

O SR. PRESIDENTE - Na segun
da coluna da página 6 do avulso, há 
1·eferênci~ .. expressa à rcvogaçã.c. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E;:atamente. Diz o seguinte: 

''E' de se aproveitar a opo!·tuni
dacle para s·e declarm· a. revogação 
de div·ersos artigos do Decreto-lei 
número 103, à e 1937, incompatí
veis com a Constituição. 

Estatui o art. 167, VI, da Cons
tituição depender de concu:so de 
títulos e provas o provim~1:to d::s 
cátedras no ensino secunàár:o ofi
cial e no superior oficial ou li
vre. 

Estão nest~.s categorias os di
vei·so.s estabelecimentos de ensino 
:militar. Ou ministram ensino s·e
cundário, como o Colégio Militar, 
a Escola Preparatória de Cade
tes. ou são de curso superior, como 
a Escola Militar de Rezende e a 
Escola Técnka do E.xército l'Cfe
ridas na emenda. 
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Conscaüentenl(!l!te, as su:t~i cáte
dras só- podem s·er galgadas por 
Yia de concurso de provas e de ti
tules. 

Destart.e, o ~.rt .. 13. § 4. 0 , últi
ma parte, do eH. Decreto-lei nú
mero 103, de 1937, é absolutamen
te incompativel com a norma mo
r:=~liza{;!ora da Constituiçã-o". 

E mais adiante: 
"Cons·eqüenteme~te, são d·e re

vogar, parcialmente, os artigos 2. o, 
~ 1. 0 e 13 ~ 1. 0 , rto cit. Decreto
lei n. 0 103, de 1937 e arts. 2." e 
4. 0 do Decreto-le.i n. 0 ?..922, d·e 
1946 ... '' 

c-onstatando êsse lapso. pe-diria a 
Vossa Ex.", Sr. Presidente, por tornar 
bem clara a decisão do Senado, con
sultasse à Ca.sa no sentido de se vo
tar essa proposição unânime da Co
missão, embora não tenha sido formal
mente oferecida como emenda. 

O SR ... PRESIDENTE - A Casa 
ncaba de ouYir a questão de ordem le
vantada pelo Senador Ferreira de 
Souza. 

O Sr. Senador Mello Vianna havia 
inquerido de inconstitucional à:sposi
tivo que ia ser vetado, sob o funda
mento de que infringia o dispôsto no 
art. 67, n. 0 VI, da Co11stituição. que 
exige concurso de provas e de títulos 
para provimento das cátedras das es~ 
colas de ensino secundário e superior. 

Os dispositivos citados dispensavam. 
aparentemente, o concurso de provas, 
porque a emenda só se referia ao con
curso de títulos. 

O Sr. Sena-dor Ferreirs de Souza, 
falando p.ela Comissão de Constituição 
e Justiça, explicou que o pensamento 
dêss.e órg·ão era rrpenas regular a ma
téria, quanto aos professôres adjun
tos. Não cogitava a emenda de pro
ver sem concw·so, as cátedras das es
colas suueriores. E .tanto era êsse o 
uensamsi1to da Comissão de Consti
tuiç<i.o e Justiça, que ela havia propos
to a revogação expressa dos dispositi
vos cto Decreto-lei n. 0 103. de 1937, que 
poderiam gerar dúvida sôbre a consti
tucionalidade <la lei que se estava vo
tando. 

Verificou-se agora que, por descuido 
ou equívoco, não foi redigida emenda 
mancianào revogar expressamente os 
dispositivos citados. Por serem con
trários à Constituição, penso que am
bos estão tacitamente revogados. Se, 
não estivess·em, não poderia admitir 
a questão de ordem levantada, porque 
seria inovar u substância do projeto 
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votado, sem atender aos meios rer!'i
nlc:ntais. i:;;to ~, s-em a ap1·esentação .... de 
emend:~s. Apesar de sugeridas no pa
rec·cr, tais emendas não foram apre
s,;ntadas na forma regimental. Mas 
como nüo se trata de modificar a subs
til.ncb do projeto, senão de pô-lo em 
ccnfc.rmié.a6 .. e com a Oonstituição, 
transformando e revogando expressa
rm:nte. sC]uilo que tacitamente já está 
r.;)vog::;.do, ac·eito a questão de ordem 
-e a submeto ao Pl.::nário, que é quem 
tzm competência para resolver o as
sunte. 

O SR. ALFREDO NEVES (*) (pela 
ordem) - Sr. Presidente, estou de 
oleno acôrdo com o nobre Senador 
Ferr·eira de Souza e com a interpre
tsção que V. Ex.n acaba de dar. En
t.retal~to, receio o precedente. Pergun
taria a V. Ex.n - uma vez que cons
ta do eoroo do uarecer e ·os debates, 
s·e encarniTiharani todos no sentido da 
necessid::tde de ficar claramente revo
gado o Decreto-lei n.0 103 - se não 
se nocleria deixar a apresentação da 
emênda para quando fôsse discutida 
a redação final. Seria talvez, mais re
gul2.r. que se emendasse nessa ocasião, 
incluindo-se o que consta do pare

..cer e que. por omissão. não veio, como 
emenda ao plenário. E' a consulta que 
faço a V. Ex.". 

O SR. PRESIDENTE - Submeto 
ao plenário a nova questão de ordem 
levantada pelo Sr. Senador i'.Jfredo 
Neves. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(''') - (1Jela ordem) -Sr. Presidente, 
julgo oÚe a forma regimental de re
solver -o impasse criado pela ausên
cia de· emenda é tomar a Comissão 
ele Constituição e Justiça a iniciativa 
de elaborar um projeto sôbre essa ma
tfc-1·ia. E' verdade que, no parecer, 
consta a matéria, mas não consta se
quer, como devendo ser emenda ao 
projeto. As observ.açõe_s orais f~itas 
pelo ScDador Ferre1ra ae Souza e que 
nos conduzem ao pensamento de :que 
a revogação expressa do par:í.;;rafo 
4.o do artigo 13 da lei 103 deva ficar 
constando do projeto. 

A sugestão do honr:>.do Senador Al
fredo Neves. nos levaria a a.ceit::tr uma 
emenda de redaçi'io. que de redaci'\o 
nrro serüt. porque é modificação da 
substância do próprio projeto. Tam
bém não vejo como devesse o Senado 
n.brir o pTe~edentc de aceitar como 
emenda o que na forma do Regimen
to nem sequer fo.i formulado. 

(''l N:io fci revist.o pelo ern-dcr. 

O Sr. Franciscü Gallotti -Estou de 
acórdo com V. Ex.". 

O SR. ALOYS!O DE CARVALHO 
- P:;wece-me que a melhor maneira 
de resolver o impasse é a Comissão 
ele Constituição e Justiça elaborar um 
projeto dessa matéria em que se de
clare a revogação expressa de dispo
sitivo que, tàcitamente, a Constitui
ção já revogou. (111uito bem). 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) - Sr. Presidente, aceito intei
ramente a sugestão do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho e me comprometo, 
na próxima , sessão da Comissão de 
Constituição e Justiça, a formular pro. 
jeto a respeito. 

O SR .. PRESIDENTE- Ficam, en.,. 
tão, eliminadas as duas questões de 
ordem. 

Prejudicados o artigo 1.0 e parágrafo 
único da Proposição n.0 83, de 1947. 
bem corno o artigo 2.0 e alíneas e o 
artigo 3.0 e seu parágrafo único, .res
ta votar do mesmo projeto, apenas 
o 4.0 e último artigo, que diz: 

"Revogam-se as disposições: em 
contrário". 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau
sa). 

Aprovado. 
A Proposição, com as emendas acei

tas, vai à Comissão de Redação ele 
Leis. 

Está esgotada a rnatér:a da ordem 
do dia. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ivo 
d' Aquino, inscrito para explicação pes
soal. 

O SR. IVO D' AQUINO (para ex
plica cão pessoal) - Sr. Presidente. 
aindrJ. na semana em curso apresen
tei ao Senado um projeto para a 
abertura de crédito em favor de dois 
municípios catarinenses assolados por 
grande enchente, que lhes causou 
avultados prejuízos. 

Acabo, porém, de receber da As
sembléia Legislativa de Santa Cata
rina. doi!' tcleg~·am~.> que descrevem 
a situacão de verdadeiro alarme em 
que se encontra o meu Estado. sôhre 
o oual narece terem desaba do. nesta 
hora, as· irns de todos os elementos. 

Pela catástrofe que descrevi n:?.o fo
ram· apenas ~.t.in?'ir.1os os municínios 
do sul. Os telegramas que recebi. e.,-. 
que, aliis. reproduzem notícias vei
cu1adas pela imprensa do Rio de .78.
neh·o, refel"e::J1:es às emendas, tufõeõ ~ 
tempestades. demonstram que t:lis f<'
nôrnenos alcançaram niío só a par-
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te meridional do território catarinen
se,' como vários outros municípios do 
extreme norte, do litoral e do planal
to central do Estado. 

Já não me refiro pois, apenas à 
reg,ião que citei. mas a todo o terri
tório de Santa Catarina. 

Vou ler Sr. Presidente. o primeiro 
dos telegramas que acabo de receber: 

"Assembléia Leg-islativa. toman
do conhecimento que além muni
cípios sul catarinenses. outros co
mo Tijuca, Itajaí. Nova Trento, 
S. Joaquim. Laguna. B r u s que. 
Blumenáu. Joinvile. Palhoça e In
daial. estão noticiando enchentes 
e tufões respectivos tenitórios. po
dendo todo momento chegar no
ticias outros municípios igualmen
te assolados; chegado conhecimen
to ciclone destruiu povoado Vali
nhos. município Canoinhas. víti
mas número vinte. além centena 
feridos, vem solicitar em i n ente 
conterrâneo estender seu projeto 
todos municípios assolados bem co
mo aumentar. se possível. verba 
que julga insuficiente atende~ pre
juízos tôda ordem socôrro popula
ções calculados quinze milhões cru
zeiros. Seguirá memorial detalhan
do fatos seu melhor conhecimento. 
Encarece necessidade ser projeto 
trânsito Câmara Deputados relati
vo município Itajaí aprovado Go
vêrr.l\) Estado p a r a distribuição 
equitativa municípios acôrdo ex
tensão prejuízos. Cordiais .sauda
ções. José Boabaid. Presidente". 

Como se vê. Sr. Presidente. o tele
gra.mP" cita. repito. fatos noticiados 
pela. imprensa do Rio de Janeiro. 
Além das enchentes ocorridas nos alu
rl.idos municípios violento ciclone de
~abou sôbre o povoado de Valinhos. 
"·ituado no município de Canoir.has, 
quase à beira do ramal São Francisco 
- Pôrto União. da Estrada de Ferro 
Sii.o Paulo - Rio Grande. :tl:sse ciclone 
destruiu inteiramente 20 casas pro
duzindo 20 mortes e mais de 1'o0 fe
ridos. 

A.l-';m dêsses aconte<:imentoo qui:'! sã.o 
do domínio público os municípios de 
Tijuca e Nova Trento. quase vizinhos 
rla capital do Estado. acabam df' so
frer rigorosos danos. decorrentes da 
cn12hente do Rio Ti.juca. 

Aqui está o Sr. Senador Francisco 
Gallotti. que. em companhia do Se
nhor Ministro da Viação e Obras Pú
blicas. teve ocasião de presenciar du
rante a viagem que há poucos dias 

fez ao meu Estado. <>s p:·ejuízos .;.ofri
dos por aquêles dois municípios. 

O Sr. Fmncisco Gallotti - Verda
deira calamidade. 

O SR. IVO D'AQUINO Para 
auem conhece o Estado de Santa Ca
târ:nn e a situação dos municípios 
aqu! indicados, evidencia-se qui:' foi 
atin~?ida grande parte do Território 
do Estado. 

O meu intuito. Sr. Presidentt. ao 
ler êste telegrama é pedir a a.tenção 
do Senado não só para a votação do 
projeto que apresentei e está em curso 
rgimntal, nsta Casa, como também 
no sentido de considerar que. além 
dos municípios constantes daquêle pro
jeto. outros existem aos quais não 
pode ser negado o atudlio federal. tal 
a impossibilidade em que se acham. 
não já de ressarcir todo o perdido. 
mas. · pelo . menos. a fim de . tornar 
nossíveis os reparos mais urgentes nos 
.Seus meios de comunicação. 

Santa Catarina é um Estado. como 
já acentuei nesta Casa, de intensa 
produção agrícola. 

Vivemos, principalmente, da nossa 
vida rural. E' nas populações do inte
rior que assenta o fundamento da nos
sa economia. A partir do momento em 
que esta economia é subvertida, fatal
mente, a repercussão sôbre o Estado 
é, de si e por êste mesmo motívo, 
enorme. 

Santa Catarina não tem grandes ci
dades, é certo, mas tem núcleos rurais· 
dos mais belos, dos mais organizados 
e disciplinados que o Brasil possui. 

Aquelas populações dedicam a maior 
p::u·te das suas energias ao trato da 
terra. E, a par dêsse t1·ato, nasceram 
indústrias que se desenvolveram e têm 
base nos recursos económicos derivados 
da própria Agricultura. 

Pois bem, Srs. Senadores, nesta ho
ra. o Estado de Santa Catarina pacsa 
por grandes apreensões .e não é ctemafo 
que nos tenha sido veiculado o clamor· 
da Assembléia Legislativa Estadual 
que. na sua unanimidadP., pela voz de 
todos os partidos que a compõem, e 
por meu intermédio, fazem mais uma 
v.ez. êste apêlo ao Senado da Repú
blica. 

Era o que tin11a a dizer. <Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. MELLO VIANNA Cpara ex
plicação pessoal) pronuncia discurso 
que será publicado depois. 

O !=:R. PRESIDENTE - Nada mais. 
havendo .l tratar, vou encerrar a ses
são, designando para a de amanhã. 
a seB'Uin te 

I 
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ORDEM DO DIA 

2." àiscus~ão do Projeto n. 0 26, de 
Hl47, que dispõe sôbre os crimes con
tra a economia popular, nos contratos 
de locação de imóvel. (Substitutivo da 
Comi~.-;ão de Constituição e Justiça 
co::stame do parecer n. o 306) . 

Levanta-se a sessão à.<; 16 horas e 
20 minutos. 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

Na sessão ele l1oje: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 72, 

cJ.e 1948, que extingue o serviço de ex
pansão do Trigo do Ministério da Agri
cultura e dá outras providências: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 74, de 
1948, que autoriza a abertura, pelo Mi
:listério da Viação, do crédito especial 
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cl.: Cr:S 85. 000.000,00. para completa:: 
o pagamento de locomotivas elétricas 
cl.::stinadas à Réde Cearense e à Via
ção Férrea Federal Leste Brasileiro: 

Projeto de Lei da Câmara n." ·JS. 
de 1948, que concede isençã~ de di
reitos de importação e demais taxas 
adu~meiras para material ~ objet.:l3 
usados rle,tinados às Missões Amazô
nicas, dirigidas pelo Padres Redento
ristas. 

Nas sessões de hoje e do dia 24 
do corrente: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 73. 
de 1948, que estabelece normas para a 
exect:cão do ~ 2.0 do artigo 15 da Cons
tituiçao Federal, na parte referente à 
tributação de lubrificantes e combus
tíveis líquidos; 

Proj-eto de Decreto Legislativo n.O 3. 
de 1[48, que aprova na .versão portu
guêsa o T~atado de Paz com a Itália, 
firmado em Paris a 10 de fevereiro de 
1947. 



42." Sessão, em 21 de mato de 1948 
PRESIDENCIA DO SR. NEREU RAl\!LOS. PRESIDENTE 

As 14,30 hm·as comparecem os Se
::.hores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Matllias Olympio. 
Jo~quim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adn.lberto Ribeiro. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Góes Monteiro. 
Aloysio de Carvalho. 
Per"ira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coe!ho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa (35). 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presente 35 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta ~~ 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O Sr. 3." Secretário (servindo àe 2.0 l 
procede à leitura da ata da sessão an
terior, que, posta em discussão, é sem 
debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 Secretário - lê o seguinte 

Expediente 
Ofício: 
·- Do Presidente da Câmara Mu

mcipal de Araraquara, Estado d~ São 
Pauio, manifestando desaprovaçao ao 
projeto em curso na Câmara dos 
Deputados, que autoriza aos dent1sta:o; 
práticos o e}:ercicio da OdontoloJii.l. 

Inteirado. 
E' lido e vai a imprimir o se

guinte 
PARECER 

N.0 315, de 1943 

Da Comissão de Redação de Leis 
A Comissão é de parecer que se 

aprove a redaçár ,·,nexa . do substi-: 
tutivo do Senado ao proJeto de le1 
11.0 49, de 1948, originário da· Câmara 
dos Deputados. 
S~la da Comissão de Redação de 

Leis, em 17 de maio de 1948. 
Clodomir Cardoso, Presidente. 
Augusto Meira, relator. - Cícero de 
Vasconcelos. - Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Peãz·osa. 

ANEXO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica doado ao Paulistano 

Esporte Clube, sociedade civil com 
sede na cidade de Campina Grande, 
Estado da Paraíba, o terreno de pro
priedade da União, atualmente admi
nistrado pela "The Great Western of 
Brazil Railway Co.", sito no bairro 
denominado:~Alto da Estação e com 
130 metros ·de comprimento por 120 
metros de largura. 

§ 1.0
• A doação é feita para que 

a sociedade donatária mantenha no 
terreno o seu campo de desporto, 
sendo-lhe vedado aliená-lo, constituir 
sôbre êle direito real ou aplicá-lo em 
outro fim, que não êsse. 

§ 2.0 • O terreno reverterá automà
ticamente ao domínio da União, des
de que a sociedade ~e dissolva ou, 
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B j.:C•J.' c~urdctuer 1nativo, àei,~e de àa:·

E~.c [~ r~p1icaçf~o cicterrninad3. r~o pa-
: :~;:;·,·"fu anterwr. . 

... 1\.:·t. ~.(' E.s.s!!s condiçõ~.s ~ l~e~:tri-
cC::t.:s constard.o d:: escl·itm:a de doa
(:[tO. c;ue de•;erá :;cr a~sL1acla dentro 
é' o pn~o improro~,·~! v_:::J de" seis meses. 
no EcMdo da PandJ:!. representada 
a U11iã.o pel.o deleg:ado da :qiretori~t 
do Domínio da União junto a Dele
éO::tcia do Tesouro Nacional do mes
mo Estado. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
N:1 contrário. 

C) SE1.. PRESID·ENTE Está fi:1da 
;:: 2clL:..c:·-'l C: o expediente.· 

r~·::::·ll 2~ pz.~~~·!·a o Senh:Jr Sen2 .. dor 
Hamilton Nogueira, primeiro orador 
i:1scrit.c. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
S:- Presidente. há vinte anos um dos 
r:1Ús graves p1·oblemas qu-e têm agitado 
o mundo vem sendo objeto de minhas 
pesquisas e estudos. Refiro-me a:> pro
c!ema judaico, ou, melhor. aos prob!e
r:-trt.S j ud2 .. icos. 

Posso, desde lego, acentuaz· qua. rela
ti'l'~:nente ao assunto, houve em .11im 
•.:crdadeira modificação de atitude. 
Qtiaw <.odos oshomens de minha gera
<.:.?.o, no Rio de Janeiro. sofreram a 
t;tracão do movimento da Action Fran
c-r:âsé. te:n<i'O à frente a figura extraor
dimlria - embora enaàa em certos 
sentidos - de Charles Maurois. 

To::los sentimos e vibl'a:nos com os 
dis"t:rto;; memoráveis do g.:-ande pan
fletário Leon Daudet e, na época, nos 
deixamos influenciar pelo ant-!-semi
tismo da Action Française 

A medida. ent!'Gtanto, que r.os apro
~·-_,:1do!!:nos P·O oroblema f:: c'esenvolvia
J:i.'!CS os conhe:lrn::nto.s relativos à dou
::·ina C!'istã, êssc sentid·o de anti-se
mltismo foi desaparecendo Para isso 
muito contribuiu a admirável obra 
realizada pelos missionários de Sior... 
na Palestina. Procuramos. ~ntão. es
tuda::- o problema judaico sob todOs os 
seus aspectos e, pouco a pouco, afas
tamo-nos do êrro inichl. 

Em 1935, no Cent:o Don Vital. desta 
c!dace. fnti::lade de cultu!'a católica. 
tJve oportunidade de fazer 'três con
ferências rebatendo o anti-::em'ltismo 
'::rUt?.l aue !::e oroce.ssava na Alemanha. 
c; ef2ncido principalmente ;)Or Rosem
!~e:·z no sP.u livro trág-i-:o "O Mito do 
Sé~u!.::l XX" .. 

No a~ o seguinte publiquei dive7::;os 
:-<:·rigos no "0 Jornal", na seção "Co
!,;na elo Centro", mostrando também 
o· a:::pecto trál!'ico, bárbxro, da campa.-

::::1 --

:r:ll2. a'1ü-:,0mita que se clesenvolYla ll::t 
~~;~.lnanht.:. 

Em l s:n c:c:·Evi um '.J:·eiá -::i o nar:t 
... ,-... ~ •• ;"' l ... ,. .. ~t·~~,..~;." ... ,.. ,.:;1) u'1J~ .. -, ,:c .,C-..,J·~-

• ,_., •h·"•' J'V• l..t..;,;.~\, C<. ~'"' o1. ...._ .._. J..) ~• «. 

·:~~:: .s:~·cl •·tT!'!'la c.L.1s n1:::::F.::·:: .. ':1 (la t·I~s

<":,:ia". o:1cle erll. mcticulcs:lmc!lte a!l''·
l!ia:::·.; a <:1'!nnacilo com o ~ítulo c'e 
• r').. •·· I'L~- ... _,,o'oc- ;·o· c.:, bic- d ~ ~;o~" \...;,) 1;"- '\ ....,.,_ .:, o) ,..I : ~ ... • .::0 \,. ~ ........ .-l • 

l:..:!·stc~:~;!c3 t~a di~;cuti6os, 0!1GC us ,ill
c'cus el'am apo!l.tados ao mundo ;::omo 
os inspiradores de tôdas as revoluções 
;:;li ec1ciossava o QL~~ e3tava escrito, 
c.lecia:ando tratar-:::e de do::;umento 
apócrifo, como também já o haviam 
C:·3;!10~straào os críticos catolicos da 
~~~~..-,n~ 

- -J:;;;(],-930 fiz uarte do Comité Cai;ó-
1:::;; cnca:-regadÕ de a:ender aos pe:·~e
g u:cl.os p:~r questões religiosas c r,i'Je· 
"J ~as i~ o de entrar cm contacto com 
ju·:<eus eminentes. que emig·:a.vam após 
1:.:!vt.:·!·ern so:rido ns ma1ores tortura.;. 

Bm 19~6. na Assembléia Con.~titui:1te, 
a.::sond à tribuna :cara pl·o-cest!3i' con
t:·a a interdição que S(' fa:<:i;; à '"ntra
àa ele judeus na Palestina. Proibia-se 
a entra::':a de 100 ou 200 mil judeus, que 
r·scavam. e ainda continu:am nos cam
lJOs c:-e concentração da Europa. 

Em 1947. desta mesma tribunn. tive 
c;:;asif,o de a.<.sinalar que a indicaçf.o, 
C:o 81·. Osv:aldo Aranha para a presi
'· -ê:nGiR. da O .N. U. iria !'esolver a 
c:ue.:tf:.0 ela. Palestina. :na d:~r novo· 
rumo àquêle caso. Tinha eu confiança 

Y:o !lo.sso gTande Embaixador para w
j~~:o:18.r a questão. 

Na •;erdad·e. Sr. Presidente, a dele
gação brasileira foi a que mais traba-· 
!!~cn para a partilha da Palestina. como 
única ~.oluç8o ju~ta E C:·iga-se <J.e pas
,<:: ~·f!:-:1. 8?11 hc·me:-lag:em ao nosso .nob!'e 
colega Alvaro Adolpho, que S. Ex." fo: 
nma d2s figuras mais eminente.> ne3sa 
campanha. Se êle ao ui estivesse, da:-ia 
testemunho do quante a nossa Dele
&r.çf:.o trabalhou na O.N.U .. 

Ouvi. do Embaixador Os;raldo Ara.
nha, numa manifestação pública. 0sta 
r.fi~mação: "0 emLl'lente Senador Al
varo Adolpho foi a revelação da nossa 
Embaixada. Homem cujo nome era 
desconhecido revelou-se profundo co-· 
nhecedor à o c·ireito internacional". 

Era a solução j-us.ta, e damos um 
argumento a favor. 

A P!'ópria Franç!:., com interês~es ~o
lcni~i~ nas proximidades, votou pela 
partilha. . 

No entanto. os acontecimentos. os ~n
te:·êsses internacionais fize!·am c·:>m que· 
<c i'Oltasse atrás. num ato de verda
C:e!::o desprestígio para a O.N. U., que 
!'f'~C:l>!d~rou a solução dada, incontes
: il.':e l :nen te ,iusta. 
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Foi qu:tnclo. num movim~nto ::a,'i·:J
n:t. ele um Estado que atingiu à Sti~I 
ll'.aturi:l:u:.'e, !lcm·e a il.éepcndêr::i~\ ,.,, 
·Est.nC-o de Israel. E é p:.:~.ra rccor.h:~;:~:· 
:~s~a inclcpendên:ia. p<:<ra qt:c o Oo
v<'r:•o Bmsileiro a l'eccnheça, qt:e occ:po 
c.-t a tribuna. 

Não se trata, Sr. Presidente, ce .':im
ples apêlo romântico, de apêlc- :;c-mi
mental. Pelas datas que apress.:nto, dou 
:'\ demonstração ele q11e ve:n11o cc:-:si
c:erando o p:oblerna l1á m21s de vi:1:.e 
·anos. Entretanto para ap1·~sentar as 
nn:óes à e r:·ireito as razões rle fato. é 
p;·eci.so fazer pequeno 11\IS~órico c!a
'(}ul:o c;ue se chama sionismo. 

Peço desculpas :w Senado ]:ara tom~n 
~'-lle~1a.s uns quinze minutos de st:a 

.:.1 ten çào. 
O Sr. Camilo J~férc:io - V. Ex." é 

sempre ouvico com grande prazer. 
O SR. HAMILTON NOGUEI!ZA ··

.1\g!·a decido ao nobre colega. 
Que é slo!'limlD'I E' movimento !JOli

t.ico. é a co::.cretlzac_:ão ele 1:111 icleal. qt:(! 
.oe:upre se manifestou no povo ex!b.::lo 
de Israel: é movimt>nto tendente à 
~:!?.~ão deo tnn E~:·ndc juC:·,lico tnde
nC"r::!cntc, gar:mticlc pelo direito pú
blico. 

Est.a a definição de sionísm::.. 
Durante o longo temDo ro exílio c·m 

to~los os países. na<> horas do sof:i
menlo, das perseguições e dos massa
cres, nunca desapareceu a nostalgia de 
nR0 pode: voltar à terra natal, de não 
poder retornar ao torrão de seus ante
paõ.-sados. 

De numeira con~ret.a só nos tf.'rn!~Os 
mode!'110S foi que o sionismo consf!~uiu. 
ans pouc0s. concretisar o:eu de.;:e.io. 
"P-'1de:n(;~ dizer que a urimeira dt'mon:;
h·::l.~~-0 9ública ro sjoÚisn1o n 1J''Íl1~Cl!'{) 
a nê!o n&(, p:?..rtit1 d~ n0nhurn jtJC:~'J. 
niss de Nn~oleiio Bonaparr.e, na czm
p8nh:?. elo Ee;ito. no .5entido ele que os 
judeus levantinas se unissem às suas 
fô:-cas. prometendo-!hes. entiio, n res
tauração elo Estado de Israel. 

Em meiados do século p:..osnr.J0. Sir 
Moses Montefieri visitou o Pachá do 
Egito, Mohamed Ali. E' sabido que 
ne~a ocasião, tôda a Palestina esta-Ja 
sob a jurisdição do pa.chalato eg!pcio 
- cem o objetivo de conseguir terr:ts 
para a colonização judaica, o que foi 
concedido em pequena escala. Entr~
t::t:lt<l. o grande criaC:·or. o visionário 
daquilo que se realizou nêstes 50 ano.~. 
foi incontestàve!mentc Theoàoro HerzL 

Imnressionado com as perseguições 
na Rússia, 11a Rumânia, na. França. 
Theodoro percebeu que n única solu
ção do problema judaico era n cr:iaçã0 

(o l~r nncional na Palestina. Prccur:>u. 
·2-ntão. contato com diver~os homl;'l~s 
eminentes. A Palestina, na epoca. sa b€'
mc-s todcs. pertencia à Turquia. Pode 
dizer-se que, nê.sse período, que vem 
c'es:ie n;; pers'!guições judai.cas até os 
clias de hoje, só a .Turqu1a te·<e, de 
fato, direito à Palestll1a. Durante 400 
~~::-.os dominou-a. 

Pois b~m: Thec·doro Herzl orga11iza 
cm 1895 a a~so::iação judaica, o sio
nismo universal, e 5 anos após, em 
1001 vai à Constantinopla em visita 
·"o Sultão. Mostra-lhe o plano, ma.s 
é recebido pelo Sultão com reservas. 

Em 1903 visita Guilherme !I. ImDe
radc1' da Alemanha, que procur.:t.\"2. 
<llrair a Turquia para a esfera I'Cl'
m:ln:Ica, e consegue seu apõio. 

Comecava, então. o movimento de 
colonizaÇão da Palestina, que foi cr~s
ce!l:.lo gradativament.e, a te constrmr
se país novo e fértil em uma terr<. 
nntes inteirame!'ltej,rida. 

Suge a terrível gbefra d-e 1914-1918. 
o movimento universal sionista é sus
tado, e os judeus separados pelas trin
cheiras. Em cada p3.is, êles se incor
po:·am ::tos e:,ércitos das nacicnalicl::l-
c: es a que pertencem. · 

Maurece Harres, em livro acl.mú:ável 
- "As Grandes Famílias da França" 
- uresta reverência aos judeus fl·an-
cêsês que morreram no campo de ba
talha. 

Em 1917, três lide·res sionistas que 
se o~mcontravam na Inglaterra - Weiz
man Sokolow e Tchl€now. procuram 
ccntato com as potências aliadas, para 
mcst.Tar, de novo, a necessida.àe da 
criacão do Estado judaico. E' quando, 
em 2 de novembro de 1917. vem a pú
blico a célebre dedara.çã.o Balfour, se
gundo o qual a Inglaterra reconhecia 
laços históriccs e de conexão entre a 
Palestina e o povo judaico. prometen
do. mesmo, empenhar esforços pe.ra 
que, pouco a pouco, fôsse cria.do o lar· 
nadonal de Israel. 

Poucas ancs depois vem .a paz, e ao 
Conselho Supremo da Liga das Nações, 
ao Conselho d'os Dez. é dirigido memo
rial dos Delegoadcs sionista.s, ]>e'dindo 
q·ue a declaração. Balfour fõsse con
cr.:·til"..ada num Est•a.tuto político ori
entador dcs destines da Palestina. 
Então. na sessão memorável de 24 de 
nb.ril de 1920, assina-se o Tratado de 
San Remo, pelo qual a Turquia abre 
mão dos direitos que tinha sôbre e. 
Pale-stina. Entregue às Nações Alia
das, estas d'elegam à Inglaterra man
dato sõbre a Palestina. 
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·Neste mnncla ~o encontmmcs, <:!1'1 Lrós 
~.rtlgos, esboço daquilo que vem ~;;enào 
:re~di:>.~1 elo. 

O .ut. 2. 0 diz: 
"O manclatário terá o dev·er 

de c·oloca.r o Pais em condições 
politico-~dmini.strativa e econ6-
m:ca de modo a assegurar o ::::;. 
tabelêcimento do ln.r naciorull 
jud·ai·co - cem o está formt,.Ia.::J o 
no Preãmb:1lo - e o deser:volvi
mcnt·o de imtituio.;ões a t:tt:mo
mas. a fim de salvaguardar cs 
c;ireit-cs civ:L:, .:; religios-c.s de to
dos cs habitantes da Palestina, 
S·~nl cii.stin~ão de rat;!l c C:-e re
ligião". 

E no art. 6.0 : 

"A administral]ão da P-ales-
tina. g:?.rantirá que nenhum pre

juízo ~erá levado aos direitos e 
t situaçfio d:; cutros e-lementos 
ca P0!JU}l',):1C. 

FZ!cilitz.rã a in1ig1·a.ção j::.
<laic·a em condições convenientes 
" er:c-craj<Jrá, em cc-operação com 
agências judaicas mell.Ciov..adas 
no art. <:.o, a colonização com
pact.:l. ct:o Pais r.;elcs judeu.s, ccm
.r::reendidas a.s terras aband-ona
tias. que não · S·Zl·ão r·eclamadas 
paxa fins públicos". 

E finalmente, no art .. 7. 0 : 

"P._ admini.s.traç§,o da ?ales
tina dev-erá el..::tborar lei sôbrc na
cic-noalida<ie". 

Encontramos, por cons."guinte, no 
''M.andato" todos os princípios funda
mentais para concretização do Estado 
de IsraeL 

E' pr-2Ci!:D diz:.: que o T.!'.Gtt.aào d·e 
San R~:no foi ss.sin.z.do por 52 nações, 
entre :::s qu•aiz o Brasil. E é preciso di
zer também que a Dcclaracão de B.el
fc.ur, assin•ada em novembro de 1917, 
teve, em 1918; a a.d·esão da E'ranca da 
Itália e dos Estados Unidos. · ' 

Mas, perguntarãô: · que direito de 
. poss·e têm os judeus sôbre a Palestina? 

. Se E::Jcar:umos a questão do direito 
· verificaremos que, nêste. setor, nos · 
tempos modernos, só a Turqun tin.ha. 
:m·. dêle abriu mão, com a; assinatura · 

·do Tretapo d·e ·Paz. Ficá então a 
questão árab-e-judaica. ' ' 
Têm os árabe_, algum direito de posse 

sõbre ::: Pal-estina? Têm nas regiões 
f,!Ue colon:zaram .. 

Têm os judeus algum direito de 
posse? Têm. Em primeiro lugar, · por
que viveram na Palestina mais de mil· 

~mcs; cm sr:~unCo, pcrqu:;, mesmo c1.~
pois de CJ,pulsos, r·civincical·am per
manu:tcm2nte, êsse direito; em te!"
ceiro. porqw:. em direito int~rnaclona l 
público nii.o há prescriç:1c. Se hou
ve:::se. a Italia não teria poà.ido rei
vindicar a Tripolitánia que lhe tinha 
sido Ies:.!da pela Homa antiga; a Gré
::i:: n ::·,c p::;c;e:ria ter, l·eiviüd.ic:~do o Do
ciecanc~;o. 

O Sr. Fernandes Tavora - Permita
me o nobre orador: se os árabes, sim
plesmente pelo fato d·e ocuparem a 
Palcboina por clois. três séculos . .se jul
gam cem i!sse direito, muito mais o 
têm os judeus, porque ali viveram mi
lênios. Além disso, foram expulsos de
pois à:?. derrota qu-e lhes infringiram 
os exércitos de Ve::;pasiano e Tito. Por 
conseguinte. nunca abriram mão do 
direito e combaterão até o último ho
m:::m. Não é justo que o mundo os 
aban:1one nesta reivindicação. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
Agrad:::ço a colabm:ação d-e V. E:é.f' qu-e 
vem reafirmar a minha tese e o ponto 
de vistg justo da decisão da ONU que 
compreendeu perfeitamente um fun
clamcnto .imidico certo e uma reali
dade llistórica. 

Mas, Sr. Presidente, essa .posse não 
ficou apenas no s-entido jurídico; per
man~ceu numa questão de fato. por
que se a grande ma.ssa judaica foi 
obrigada a sair da Palestina·, famílias 
lá ficaram, algumas desapar~eram, 
outras sobreviveram. Houve continui
dade de linhagem e,. pouco a pouco, 
a partir do movimento slcnista::.. foi 
sendo feita a colonização da Pa:estina. 

· Sôbrc êsse aspecto. ji tive opcrtuni
dade de falar desta tribuna, citando 
aquêle livro admirável de :Low::I::rmlk, 
um técnico e gr:mde sociólczo. t!::sse 
escritor. foi à Palestina e verificou que 
o que ali . se realizava só poderia ter 
sido. feito Por um grande povo. Eu 
poderia apontar, também, o testemu
nllo de um jornalista nosso, reconhe
cidamente dos mais ponderados, se
nhor Murilo · Mârroquim. que. nas, suas 
crônicas no "O Jornal". relata. obje
tiv~r:~ente, o qu.e viu na P::üestlna· . 

Po1·. conseqüência. é fato incontestá• 
vel qú~·nouv.e: perfeits colonização da 
P?.lestinu. sobretudo em ·Tel-Aviv e 
seus arr.edores .. _, 

Esteve em nossa terra, · no an~ pas
sado. o padre · Colson. superior dos 
missionários d·e · S!on, · que .narrou o 

·fato curie~ o qUê muita gente não acre
dita. de judeus ligados à ·sua vida 
ag-rícola, de judeus que voltam à voca
ção primitiva. de · judeus que saíram 
das ·cidades e criaram uma -técnica 
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agrloola admirável. As colõnins agrí
colas e as indústrias da Palestina está<l 
em pleno apogeu. 

Ora, no tempo em que se ia for
mando um Estado, ao tempo em que 
.a população se tornava compacta e 
.domin.ante·mente judaica, essa auto
nomia, essa auto &et·e1·min.ação, foi se 
realizando aos poucos. E quando a 
ONU, num instante de irre:fl.exfto, ca
paz cl.e determinar seu despl'€stígio, ia 
re(:onsiderar o ato justo da partilha 
da Palestina, os judeus, em plena ma
turidade, p1·oclamam sua independên
cia, obz.decendo, rig.orosamente, ~o es
quema traçado pela ONU. 

Sr. Pr·esidente, tinha de fazer êste 
pe<;:ueno histórico para, agora, falar 
sôbre qual deve ser a po..:ição do 
Brasil. 

Ji se afirmou e escreveu que nosso 
do jud·eu na colonizaçã.o do Brasil. é 
Po.fs naaa tem a ver com os judeus, 
com a Palestlna. Negar a influência 
mcst;·ar o m:lJs completo desconheci
mento de história da nossa Pátria. 
Sõbre êst~ assunto basta le::- o grande 
livro de Lúcio Az.evedo, o not~vel his
toriaà..or português, quando fala da 
estruturação nova do Brasil e da co
lonização judáica em nosso País. Bas
ta lêr Solidônio Leite que e·screveu 
sôbre os judeus no BraSil; basta lêr os 
documentos histó::-icos, que trazem da
dos sôbre a influência judáica no 
Brasil colônia. 

O Sr. Mathia~ Olympio - Todo o 
nordeste foi colonizado por judeus. 
Na zona da Serra ainda estão radica
dos três mil judeus. 

O Sr. Augusto Meira - A guerra 
que os holandeses fiz.eram n.o Brasil 
foi resultante da ação dos judeus con
tra a colonização portuguêsa. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Mostrei qu-e não podemos ser indüe
rentes a êsse movimento, mas afasttl.Il
do isso .•• 

O Sr. Augusto Meira. - Não pode
mos afastar êsse aspecto. O Brasil 
esteve a pique de Eer brutalmente mu
tilado, e a glória luzitana de ser ani
quilada, em fs.ce da atu.ação dos ju
deus, que vieram para o Br::.sil e atrai
çoaram a causa nacional. 

O SR. RAM!!·TON NOGUEIRA -
:S:SSe é um ponto de vista que eu acei
taria para discutir noutra oportuni
dade, porquanto os judeus já têm sidc. 
acusados de todos os movimentos re
volucionários. 

A razão é que êles sempre viveram 
B:fastados, repelidos, perseguidos. As
&m, sempre que ooorria qualquer mo-

vimento revolucionário, por uma ques
tão de defesa instintiva, tinha de ficar 
ao lado dos revoltosos. Foi o qu.e acon
teceu na França, e na Rússia. Quandc 
defendiam a própria vida, os judeus 
se faziam p!lssur p.o.r cristãos; er::un 
marranos. Assim chegaram até nós . 
Foi em virtud-e dêsse marronismo que 
muitos, aparentemente cristãos, em 
co.ntacto com a civilizaçií.o cristã, fica
ram verdadeiramente cristãos e se lll
corpo:aram à no.:sa civilização. 

O Brasil não pode·ria s-e-r indiferente 
aos aspecto.s internacionais do pro
blema. Primeiro, porque sempre to
mou pasição, assinou o tratado de San 
Remo. Sua ntuação na ONU foi de
cisiva. Se o Senador Alvaro Adolpho 
estives~ pre~ente e nã.o fôsse !nilis
crição p~rguntar a um diplomata qual 
!.l. atuaçao da nO!s.a del-e·gaçiio, por 
certo S. Eza. dirü•, que essa atuação 
foi decisiva. 

Na hora atua! em que a Nação ma.JE 
realista do mundo - os Estado~ Uni
dos - reconhecem imedi.a tamente o 
Govêrno da Pàle.stina, o Estado Inde
pend-ente de Israel, não há razão para 
qu.e o Brasil saia da coerência cem que· 
se tem mantido na esfera interna
cional. 

O Sr. João Villa~·bôas - V. Ex." 
dá licença para um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Com grande prazer. 

O Sr. João Villasb6as - Apesar de 
tôdas e.:sas ponderações, V. Exa., não 
acha louvável a atitUd·e refletida do 
Presidente da República, que dei:x.Gu 
de adotar solução precipitada no mo
mento, ate·ndendo a que a população 
do Brasil se compõe de cêrca de cento 
e sessenta e oito mil árabes e de, ape
nas, dezesseis mu judeus? 

O SR. HAM:ILTON NOGuEIRA -
Quando se trata de questões de Direito 
e de Justiça, temos que defender êsse 
direito e essa justiça. Houvesse ape
nas um judeu para cinco milhões de 
árabes no Brasil, sendo a questão d.e 
Justiça e de dkeito, havíamos de ficar 
com a Justiça e oom o Direito. En
tretanto, estou com V. Exa. quanto 
à oportUnidade. Não quero ·dizer que 
o reconhecimento devesse ser dado 
irrefletidamente. Se os Estados Uni
dos assim o fizeram, foi p.orque já sa
biam como deveriam proceder na oca
sião. Estou certo de que o Brasil sa
berá, na hora oportuna, decidir-se. 

O reconhecimento do Estado JU
dáico - é preciso dizê-lo - não Im
plica em oposição alguma ao Estado 
árabe, por parte do Brasil. Não aio 
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os árabes da Pal-estina que querem a 
guerra· não são os árabes da Pal~s
tina. que não desejam a partilha; sao 

()S árabes doo outros país-es, que .so
frem iní'luência da::; diversas esferas, 
quer capitalisOO.s, guer co~unistas. 

A guerra, no One~te. Medi o,_ é fo
mentad:l. pe-los imperl:tll!'.tas. Nu o te
:uhamcs ilusões. As armas que os ár~
.b-es recebem não nascem PO!' geraçao 
espontânea. 

Os judeus e árabes da ~alestina 
a~itam a partilha e VlVem mu1to bem, 
lado a lado. Basta ler tucto quanto está 
escrito a r·E•'P·Eito para verificarmos 
que a luta é apenas entre os povos 
de fora, aos quais não interessa a par
tilha, mas apenas a conqmsta de uma 
;po2ição e:stmtégica, no momento em 
que ninguém quer a paz e todo mWldo 
;promove a gucrra. _ 

Muitos afirmari5.o: a questao da par
tilha desencad€ará a guerra. 

De modo algum: a guerra, r>..a ~a
~estina, sempre e·xistiu, eXiste e eXls
ti.rá, porque há outros sentimentos 
profundes entr;: árabes e judeus, ca
:oazes de manter ê~se estado de atrito 
êontínuo. _ 

Estames em face de uma questao 
de fato, de uma realidade, de uma tn
dependêncja que foi proc:iamada., C:e 
numa nação que atingiu sua matur~
<lade. E, diante dêsse fato, o Bras11, 
no momento oportuno, estou certe;. 
reconhecerá êss.e ato politico. 

O Sr. Fernandes Tavora- E o pe
tróleo não é estranho à atitude de 
certa gente que não quer o r-econhe
cimento do Estado Judáico e pretende 
ser agradável aos árabes. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
.Perfeitamente. 

Agora, Sr. Presidente, já não falt:L 
mais o politico. mas o cristão, que se 
·afa.sta um pouco do terreno politico 
para olhar aquela terra que. para nó.s, 
é tão cara. Jl: o apêlo que dirijo da 
tribuna do Senado à comunidade ju
daica e às organizações sionistas exis
tentes no Brasil, para que façam che
gar à Palestina esse nosso apêlo de 
povo cristão. 

Em primeiro lugar, sabemos que %UI 
Palestina, como cm todas os povo.s, 
se entrechocam essas doutrinas que, 
atualmente convulsionam o mundo 
Estamos perceb-endo que no Estado 
Judáico, recem formado, tõdas as ten
dências estão em luta. E' o néo-ras
cismo, é o comunismo é a democra
cia. Os combatentes judeus, aquêles 
que fazem parte da "Haganah". são 
~oldado.s da guerra que combateram 

no lado das nações unidas, CC?ntra o 
fascismo, c estou certo que nao per
mitirão que êste regime volte a se 
firmar naquela zona. 

O povo JUc.eu sotrP-u dt>mas~do. na 
RúsSia; os maiore·s massacres JUdáu:os 
foram feitos na Russia, e é prec1so 
não esquecer que não há a menor di
ferença entre a escravidão d,o czarismo 
e a do ccmun.L:mo. No movimenr..o co
munista russo houve aqueh libertação 
a oual me refe·ri mas os que não adc
rh·àm ao regime continuaram e con
tinuam a s·er massacrados. 

E' preciso faz~r esta .::.dvertência: 
jqUe o Estado Judáico seja inspirado 
.nos prin::ipio.:. da verda.de-ira dem?
cracis, onde são respeitados os dl
reitos sagrados da p·essoa hu~ana. 
onde são respeitadas a liberdade de 
pensamento, de expressão, e ~ l!ber·
dade de imprensa. E é pr·SClSO, so
bretudo. que os judeus da Palestina 
dê:m a :odas os hDmens que a.Ií vi
venl. jud:us e não judeus. a libe!·ctadc 
religiosa. As terras, as pedras d.~ Pa
lestina, foram muitas vezes :oo~rta.s 
pelo sangue humano, mas, for:'!!n, 
principalmente, cobeTt-as pelo sang.'1.4c 
Daquele que é o pmhor da no;;s<! ~.al
vação. 

E o Est::tdo judáico só perman-ecerá 
firme. e o Estaco judáico só mer-eceré. 
o nosso apõio no concêrto das nações, 
se souber respeitar os lugares sagra
dos em que viveu e morreu o Gtl::;to. 
(!t'[uito bem; muito bem. Palmas pro
longadas. O orador é cumprimen
tado>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hera do exp~diente. Tem a pahvra 
o Sr. Senador Alfredo Neves, segundo 
orador in.sc:-it.o 

O Sr. f.L!''RE.DO N.!!! v ES - Senhor 
Presidente, alguns órgãos de pub'ici
dade desta Capital, principalmente 
vespertinos. divulgam a recomendação 
que o Sr. Governador fluminense fez 
ao titular da Secretaria no Interior 
e Justiça do Estado do Rio para que 
fõsse comunicado às Câmaras Muni
cipais o seu propósito de assegurar, n:& 
esfera de sua competência, o exerci
cio do mandato dos Senhor~ Ve:ea
dores. como se estivessem em gôzo de 
suas imunidades. 

Essa atitude do eminente Chefe do 
Govêrno Fluminense tem tido Inter
pretação co':1trovertida, pretendendo 
mesmo a!r.mns comentários que o hon
rado Sr. Cnro:rel Edmundo de Macedo 
SoarP.s e Silva se tenha contrapôsto 
ao julga!':1Pnto do colendo SUpremo 
Tribunal Federal. 
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Om, Sr. Pl·csidente, nüo nos p::;;·ccc 
j~):;Ufic:lv.::! c p1·opalrtdo ::u1~agonismo 
c:c~j,·c u o.~o do G·overDador Edrnundo 
de Macedo Soares e Silva c o respel
Uwel jul;;r.rlo do Supremo T1·ilnm~: 
l"'cderal, por !ssn que nem o eminente 
Governador fluminense, nem o Supre
m<J Tribunal Federal s:to órgãos le
gislativos. Por is3o mesmo, n5.o le
g1s!ou, na cspécle, a mais alta Côrte 
ele Just~ca do Pais, ntm o ftz a mais 
altu ::tntêr!.dade administrativa do Es
t:tdo do Rio, sendo que o Supremo 
'fiibuna~ Fec!eral, como intérprete má
ximo da Cons~ituiçao. a traduziu pela 
ne6ativa no que conccr11e às 1!llun!.-

. dades para os Senhora~ Vereadores, 
e o Goverr:.ador Fluminense. acatando 
como lhe cumpre essa decisão irre
con-ivel e justament·e porque tlCuvera 
essa i..nL;erpre:taç2io negativa, nada mais 
!ez, dentro de sua ccmpet0ncia, que 
assegurar. no território do Estado que 
tão supe1·iormente administra, as prer
rogativas que reconhece necessárias ao 
bom e inte;:;ral desempenho de um 
IDaJ.'ld:::.tc. V~-se. pcis, dês te raciocl
nio cpe a cbcisão elo Govêrno flu
mine:Ise não co:iàe com a do Egré
gjo Supremo Tribunal Federal, antes 
:::erá dela Ltma decorrência. 

Agora. Sr. Presidente. como fui 
testc~JD.r":'a, pol' i;,so que a::omp::ml1ava 
.S. Ex." nu!lla excursão ao norte do 
E'..st::tC',-c do R h, do.s. razões que o leva
ram à expedição da circuia1· em aprê
ço. sinto-me no dzver de esclare~er 
ao S'"'12.dn os motivos pelos quais 
S. Ex." procurou 2.sszr::urar, dentro 
.da sua esfé:-a ·de ação. integral de
sempenho de. seus mandatos oos Se
nhore~ \T ereadores fluminenses. 

Foi uma longa excursf!o. Visitamos 
os municípios de Cordeiro, onde as
sistimos à inauguração da magnificn. 
exposicão pecuária que ali se reali
zou:· ·?ádua. Itaperuna. Natividade, 
Po··~üínr~J1a 8'1m ,Josús e. São Fidelis, 
sendo, em todos êles, o honrado Go
irer '::c::>o ·;uminens~ e· sua · comitiva 
rfrt"hid,.,~ e"lr.fe ma'1ifestações as mais 

· sii>:nHi:"at;hras dl' · sua laboriosa po
pP· c,~;;,., Várias Câmaras Municipais 
l'P'1.';r;-" ···::'! rn; · · c:;iu:~c::õe~ so'· enes en1 'home
. :nagem 2 .. S. Ex.a.. 

N~' c.·-,.,,..õ' dro ona:; vi,das aue 
1J- ~ ê"nJC~ r.Pri<:>;idas. os Vereadores Iâs
tima V:l:-:' 3eT.prr t.;-1 r~ :" . aresto do 
E ... A·~·,., -·mremo Tribunal Federal 

.,d-··~~ -·- -, .. 1-..,~'fl'' n"'"a o exer-
cício. pleno de seus mandatos. 

o . Sr Salgado Filho - Vossa· Ex
. cr · e:·mite um aparte? (Assen
tirr,.nnv ,•o crador) :f•,sse · mesmo sen-

: • .•1cnses 

:;c obse1·va cm Lodos os Estados do 
Br::tsil. Agora mesmo no Rio Grande 
do St:l as C:in1~ua Municipais· mani
festa:n-se trm~:ros1.s com a decisão do 
Sllpr~r.1o Tri!Junal, sobretudo porque 
p~2·icl!t3,r a Feder~çfio, que texn .por 
base, precisamente, a imunidade de 
seus membros. 

O Sr. i';Iathia~ Oly1:1';JiO - Não é 
só o Rio Grande de Sul. 

0 S·r. FeTnancles r.J."'avora 
os E.::;taclo.s. 

Todos 

Agra-O SR. ALFREDO NEVES 
deço os apm·tes dG V. Ex."'. 

O Sr. SalgJrl.o Filho - Nem se pode 
coJ.1C~i1C:" un1a F1erlcração sem in1ttni
daàe dos Vereadores, pelo menos nos 
respectivos Municipios. 

O S1'. Andrade nam.os - V. Ex." 
diz bem: pelo menos J:os respectivos 
!nuni::!i::_:,los. 

O SR. AL?REDO NEVES -Estou 
de inte:1·o acôrdo com V. Ex. a", 
porque se 11á alguma cousa a criticar, 
não será o aresto do egrégio Supremo 
'i'ribtmal Federal. nem a atitude ra
zoável do Governador Fluminense, mas 
os que fizer2.m parte da Constituinte 
onde se mostraram tti.o municipa.!istas, 
cochilando. entretanto, quanto às imu
nidades dos vereadores. 

O S:. Ferru nd.cs Tavora - Se sâ'J 
legisls.dores, cu nJ.o, cabe ao Tl·ibu

. na! decidir. A v2rdade é que ê1es de
'1-t'm te1· liberdade, a fim de se ma
nifestarem sem constrangimento. 

O SR. ALFREDO NE"'ITES - E foi 
just::>.!llente diante do clamor geral d.o.o; 

· representantes municipais .fuminenses 
que o Governador Edmundo de Ma
cedo 8caTes c Silva, respondendo a 
um dos discm·sns no município de Ita
peruna, declarou que os vereadores 
poderiam ficar tr::v:u~uilos po~·que, den
tto ~-?.. S'!.l~ .('r::f:;~·a r.e n.çí?.o, !lO Estado 
do Rio. tomariB p~ovid&n~ias de modo 
a que S.· Ex.8 ' pudessem exel'
cer com n i:n::!!o:r ~.!llplitude de ação. 
seus maPdatos. 

O Sr. Sa.lr,•a.c&r; Prlw: - O indisp·e:!l
s?.vel· é que ~:;s~ '''l:e.:-dcio não fique 
ao ~ -:brt ·; ..... d-:-s ''"spectivos· governa
dr"l'P.~ "";:_":'o .. ,.. .. :~P-.:!'''1"~~ flr!:Ja;- doutrina 
nêsse sentido, pois é V:m a:reito sa
l':rado " .. c:i~D:o::-·f·· •:el 1l exi:-;tênci~. ·da 
Fecier~:t"q5n. · · 

O Sr. P"!rna?;à.~·· Tavora - Per:Lei
tamente. · 

O S~ "T/Pn"'r-,r, NEYES - Ao le
. gislador rabe pr,.,,,;denciar no sentido 
· de ·res~·ua~ctar dr.fi~itivamente as irim

nidades dos· Sr;, ;ir t·eadores. No 'cáSo 
presente. porém caso concreto -
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a umca providência que se podcrb ta
mar. Sr. Presidente:, seria aque1~: r;ue 
o Governador Macedo Soares e SllV8. 
consuti3tunciou na r2c::Yn1cnd~0C:.o cU
rígida ao S:·. S2cretú·in co I:'.te;-ic,· 
c Justiça. 

O Sr. Sa?gado Fi!:ro - Ner.1 era de 
csperr.r outt8. coHEa clP. um GSJJírito 
bri!hant2. con1·::> o Ccrond Edmundo 
.1\1"acedo Scrtres e Silva. 

O SP... ALFREDO NEVES - Agra
deço mais uma vez o aparte de 
V. E-..;:." sempre tão gentil. 

Mas. Sr. P::esidente, uma vez que 
me j:eferi à ex:mrsã.o que o Governa
der. realizou em vários municípios do 
norte fluminense, uma das zonas mais 
prósperas e fertéis do Estado, onde 
r,gora pz-esenciamos grandes culturas 
de cereais, desejo ressaltar que foi 
essa uma das mais proveitosas excur
sões realizadas pelo eminente Chefe 
do Executivo Fluminense, não só pelro 
ouortunidade de defrontar-se com os 
ciementos mais representativos dos 
municípios perco~-ridos, como ainda, 
cem os trab~.Ihadores da laí'Ou:'::t, do 
comércio e da indústria, homens de 
todos os partidos, que o acolheram 
sempre sob as mais expressivas l~1ani
festações de ap:rêço e simpatia. 

Transitimos por mais de 1. 300 qui
!ômetros de estradas de rodagem, tô
das evider:ci~ndo o zelo da administra
ção fluminense no desenvolvimento ro
(!oviário · do Estado e no escoamento 
rápido da produção. E' cert<l que pas
samos. por algumas estradas de segunda 
classe, mas pelo menos dois t,erÇõs 
das que percorremos, encontramos nas 
melhores condicões de trânsito. Em 
Itaperuna, assístimos ao inicio da 
Constrt:ção da rodovia, ligando êsse 
próspero município ao de Muriaé, em 
Minas Gerais, estrada que será cons
truida pelo Govêrno federal e que li
gará uma grande zona do norte flu
mi.."lense à estrad~ Rio-Bahia, permi
tindo assim o escoamento de sua pro
dução para· os centros consumidores. 
A sua const;rução representa mesmo a 
alforria da produção dessa laboriosa 
zona, que cultiva principalmente ce
reais, café e algodão. 

Inauguramos, nessa longa jornada, 
várias obras, em sua generalidade ini
ciadas em outras administrações,· mas 
cuja ultimação sobrecarregou o erário 
fluminense. na atual administração de 
mais de 2;3 · do seu custo. E' que a 
maior preocupação do Govêrno Flumi
nense tem sido concluir tôdas as cons
truções iniciadas em gestões anterio
l'CS, por entender que em adminis-

t:·:::ç·::-.. c pü.blica ni!o he!. soluç5.o ele c~:1-
\.:lol'i::bde. 

·::::cvo infori11ar ao Scna.do r:ne res
.o:: 'rou em nos:;a visita a circunstância 
~lr .• ''C' C"'1C'<~··t-,··.·~·e, .. 1 ('S l'"'~.:c-!'"'t;~'CS mu-
~~-cip~ i:;' '[;é~·f~lt~inc~t8' '"ãco~~dados. 
De medo qn2 se encontra.m os e,o,pr<>
scnté'.:ltr~ municipais perfeitamente 
2lo:;rtcins. ~Cm edifícios condignos, nos 
qn~is os legisladores podem exerce!· 
eficientemente seus mandatos. A úni
ca re~lamação que ouvimos, referiu
se jus~::tt:.;ente à ausência de imunida
des pnra completo desempenho de suas 
funções. 

Mas, S1·. Presidente, o eminente Go
vcrn~;:\or Fluminense dissipou defim
tivamente essa restricão não só pro
!netendo. em discurse-s, !'.ma ação de
cisiva para garantia absoluta do de
sempenl1o do mandato dos Srs. Verea
res nos respectivos municipios, como, 
ainda. tcrnando explicita essa promessa 
com a recomendação a que nos ,.refe
rimos. àirírdda ao Sr. Secretá:·io do 
Interior e Justiça. 

Est::m, pois, seguro de c:uc no E-?tado 
do Rio os Srs. Vereadores poderão 
desempenhar com tranquilidade e 
desassombro as missões que lhes fo
rem confiadas pelos m:t.l!'..icipes. 

A propósito, o Secretário do Interior 
e Justiça, o ilustre e aeatado jurista, 
Sr. I•·air Nogueira Itagiba, !'ala.nà.o 
a um representante do "0 Estado~·, 
grande ó!·gão de public~àade flumi- · 
nensc. elas melhores tradições, assim 
se expressou: 

- "O Supremo Tribunal ~e
dera!. ao conhecer das prerrogatf
vas supostamente, por analogia, 
extensivas aos vereadores, julgan
do um "l1abeas-corpus" origi.."lã,
rio c o Pa:r&ná, conside:-ou que os 
represe-::ttantes municipais não 
eram "in stricta sensu" legislado
res. porquanto sua competência . é 
limitada à elaboração de posturas, 
do orçamento e sua fiscalização. 
Decidiu, assim, que se não devesse 
estender aos vereadores as imuni
dades conferidas aos membros do 
Congresso Federal. Tomando co
nhecimento da respeitável decisão 
da mais alta Câmara d·e Justiça 

. do Paí.s, algumas Câmara::; M'lmi
pais resolveram encerrar os seus 
trabalhos até que se decidisse a 
pendência, ~orno no F..str..do do Rio 
se verificou com as Câmaras de 
Duque de Caxias e Três Rios. A 
primeira já retornou ao curso de 
Sf::US trabalhos, ate:J.dendo às po!1-
derações que oportunamente fiz 
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aos seus vereadores, e, a segunda, 
já. de~iberou a sua reabertura, em 
sessão solene no próximo dia 29, 
em face das mesmas razões. 

Em face do expôsto, é óbvio que 
as declarações do Sr. Governador 
Edmundo de Macedo Soares e Sil
va não tiveram o objetivo de dar 
interpretaçao diferente à questão 
suscitada no venerando aresto. Pelo 
contrário, reafirmam até aquêles 
direitos individuais que a Consti
tuição Federal assegurou e a de
cisão do Supremo Tribunal não 
anulou, garantindo assim que o 
Executivo fluminense nenhum ato 
de compressão praticará em rela
ção aos vereadores, que, destarte, 
continuarão a exercer seus man
datos cercados de tôdas as garan
tias legaisP. 

São estas, Srs. Senadores, palavras 
do eminente jurisconsulto Ivair No
guelra Itagiba, nome por todos feste
jado por sua alta competência e saber 
jurídico. 

Assim, com tal ato, o Governador 
do Estado do Rio, sem atribuir imu
nidades aos vereadores - porque es
capava à sua competência, visto não 
ser ~egislador, como também escaparia 
ao Supremo Tribunal, que também não 
legisla - porém dentro das suas atri
buições legais, pode assegurar aos Se
nhores Vereadores um ambiente de 
tranquilidade e de segurança para o 
fiel desempenho dos seus mandatos. 
CM'uito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do -expediente. 

'J;'en1 a palavra o Sr. Senador An
drade Ramos, terceiro orador inscri
to. 

O SR. ANDRADE RAMOS (~i -
Sr. Presidente, reuni há meses, em 
silêncio e meditação, os elementos e 
informes necessários para nêste doce 
Mês . de Maria, justificar e apl·e
sentar projeto de lei, coordenando as 
medidas necessárias ao socorro e à 
extinção dos aglomerados populares, 
que nos morros e nas praias, nasce
ram e cresceram sob o nome de "fa
velas". 

Eis, porém, quz surge pelo rádio, 
na palavra do jornalista Sr. Car
Io::; de r-'acerda campanna logo 
apoiada pelo "Correio da lVianhã" e 
pelo ·•o Globo", de empreenctim~nto 
de grande envergadura -e C<>ill ele
vado objctivo, no sentido da ,·,ince-

{'') Não foi revisto pelo orador. 

ridade e da ser-enidade da:> idéias e 
da urgência de aros na qual me 
alisto como o último dos seus servi
dores. 

Sr:nador pelo Distrito Federul, era 
un1a das minhas mais ardentes as
pirações contribuir com idéias orde
nadas e medidas concretas ~ compul
sórias, para mediante 1.ei apropria
da !' formal, em espírito, ordem e 
resolução, proporcionar o inicio da sc
lução dêste grande problema da nos
sa cidade natal. 

Só agora, em 23 de março último, 
foram por mim conhecidas as esta
tísticas da Pr-efeitura; e por elas: 
posso tra;ler ao conhecimento do Se
nado que infelizmente exisliem, no 
Distrito Federal, 119 "favelas" com 
70. 605 casebres, e uma população 
de 283.390 almas. 

Eis o trabalho, em detalhe: 
Damos sbaixo os nomes d:!s

sas "favelas", por ordem al
fabética com número de case
bres e de seus habitantes: dr.s 
Abrantes, 100 cas·ebres e 300 
habitantes; Adalberto Ferreira 
ou Praia do Pinto, 5 .100 case
bres e 25.500 habitantes; Ag11a 
Santa, 200 casebres e 1.000 ha
bitantes; Arará. SOU casebres e 
3. DOO habitantes; Araújo Lei
tão ou Barro Vermelho, 400 ca
sebres com 900 habitantes; Are
inha, 250 casebres e 1.000 habi
tantes; Assis Brasil, 114 case. 
bres e 475 hab:tantes; Banco do 
Brasil, com 10() .casebres e 300 
habitantes; Barão de, Gambêa, 
com 600 casebres e 1. 800 habi
tantes; Barão de Petrópolis ou 
Morro da Santa Casa, com 2. 000 
casebres e 10.000 habitantes; 
Barreira do Vasco ou Bemfica, 
1.200 casebres e 5.000 habitan
tes; Bonsucesso, com 284 ·case
bres e 1. 200 habitantes, Carn:
buçú ou Amaroes, com 400 case
bres e 1.200 habitantes; Capitão 
Carlos, 250 casebres e 1. 000 lla. 
bitantes: Chácara do Céu, com 
30 casebres e 120 habitantes: 
Chácara do Vidigal, 300 casebres 
e 1.500 habitantes; Congonha 
ou Padilha. com 300 casebres e 

599 habitantes; Corôa com 9 
casebres e 40 habitantes; Curr~l 

das ll:guas, com 200 casebres e 
1. 000 habitantes; Dutra .::om 4.00 
casebres e 1.600 habitantes: En
canamento. com 800 casebres e 
1.800 habitantes; Engenho da 
Rainha ou Morro do Guarabú, 
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500 ca.<>ebres e 700 habitantes; 
Esqueleto ou Derbi Club, 1.400 
casebres e 5.000 habitantes: Es
trada da Taquara, 10 casebres 
e 30 habitantes; D. Francisca, 
200 ca.<>ebres e 700 habitantes; 
Francisco Meyer, 20 casebres e 
100 habitantes; Gávea Pequena, 
170 casebres e 850 habitantes; 
Grata da Serrinha, 80 cas~bres, 
e 130 habitantes; Hípica, 260 
casebres e 1.300 llabitantes; 
Hospital Henry Ford, não tem 
mais; Humaitá, Morro S&:o, 

Macedo Sobrinho ou Queroz-ene, 
1.100 casebres e 5. 500 habitém
tes; Jacarézinho, 7.000 casebres 
e 30.000 habitantes; João Mon

teiro, 20 casebres e 60 habital1-
tes; Juramento, 300 casebres e 
700 habitantes; Ladeira dos 
Guarapes, 35 CB&ebres e 150 
habitantes; Leopoldo Bastos, 600 
casebres e 1. 000 habitantes; 
Madureira ou Morro do Socego, 
2{)0 casebres e 500 habitantes; 
Nilcéa ou Vila Nova. 150 ca
sebres e 1.800 habitantes; Man
guinhos, 60 casebres e 130 ha
bitantes; Maré, 300 ca.<>ebres e 
5.500 habitantes; Maria Luísa 
ou Cachoeira Grande, 50 case
bres e 200 habitantes; Marquês 
de São Vicent-e, 500 casebres e 

€ 1. 500 habitantes; Minãrio ou 
Cais do Pôrto, 100 casebres e 
350 habitantes; Morro Abatírá. 
400 casebres e 1. COO habitantes; 
Morro dos Afonsos ou Morro 
da Cruz, 50 c:::sebrcs e 200 ha
bitantes; Morro do Amorim, 300 
ca.sebres e 2. DOO habitantes; Mo r
ro da l'...rrelia, 200 casebres e 
soo habitantes; Morro Azul, 
20 casebres e 100 habitantes; 
:Morro Azul ou Morro da Tijuea, 
200 casebres e 1.200 habitantes; 
Morro do Borel. 40 caseb:-es 
com 1.300 habitantes; Morro 
dos Cabritos, 300 casebres ' e 
1.500 habitantes; Morro da Ca
choeirinha, 600 casebres a 1.500 
habitantes; Morro da Caixa 

Dágua, 120 casebres e 600 habi
tantes; Morro do Cantagalo, 933 
casebres e 2.400 habitantes: 
Morro da Capela, 600 casebres e 
1.000 habitantes; Morro da ca
tumba, 950 casebres, e 4. 750 ha
bitantes; Morro da Covanc'ã,'"""s-o 
ca.<>ebres e 100 habitantes; Mor
ro do Cu:-ujá ou Morro do Tuiu
tí, 1.000 casebres com 5.000 ha
bitantes; Morro Dona Marta, 
600 casebres e 3.000 habitantes; 

Morro. do Escondidinho ou Pra
zeres, 1.300 casebres e 6.060 hha
bitantes; Morro da Fachina., 30 
casebres e 100 habitantes: Mor
ro da Favela, 4.000 casebres e 
20.000 habitantes; Morro da 
Formiga, 600 casebres e 2.500 
habitantes; Morro Inácio Dias, 
10 casebres e 50 habitantes; 
Morro do Itaplrú, 700 casebres 
e 3.500 habitantes; Morro dos 
Macacos, 800 casebres e 2.000 
habitantes; Morro da Manguei
ra ou Morro do Faria. Santa 
Antônio, Candelária, Te!!égra.
fos, Pendura Saia, 5.000, ca
ores e 25.000 habitantes; Mor
ro de Marimbando, Cruzeiro ou 
Pau Fincado. 950 casebr-es e .. 
2.500 habitantes; Morro da Ma
triz, 700 cas-ebr·es e 2. 000 habi
tantes; Morro do Nl1éo, 60 ca
sebres e 1. 000 habitantes; Mor
ro do Pavão, 200 casebres e .. 
1.000 habitantes; Morro do 
Pedregulho, 400 casebres e 900 
habitant-es; Morro da Penha. 
40 casebres e 130 habitantes; 
Morro da Pinduca. 50 .::as<:bres, 
e 120 1'-.abitantes: Mor·ro do 
Querozene, 1.300 casebres e .. 
7.800, habitantes; Morro do 
Salgueiro, 600 casebres e 2. 000 
habitantes; Morro Santa Clara 
ou Túnel Velho, 400 casebres t: 
1. 000 habitantes; Morro de 
Santo Antônio, 1.500 casebres e 
7.500 habitantes; Morro de São 
Carlos, 3.500 casebres e 10.000 
habitantes; Morro de São João 
ou Bela Vista, 500 casebres e 
1.200 habitantes; Morro de 
São José, com 100 casebres e 
500 moradores; Morro do Su
maré, 80 casebres e 200 habi
tantes; Morro dos Urubus, 200 
casebres e 800 habitantes; Mor
ro do Vintém, 200 casebres e 
800 habitant-es; Pacheco Leão, 
50 casebres e 100 habitantes; 
Pacheco Leão, 84, 10 casebres e 
50 habitantes; Paraibuna, 200 
casebres e 1.800 habitantes; 
Parque de Acará, 300 casebres 
e 1.500 habitantes; Pedra Bran
ca, 500 casebres e 1.800 habi
tantes; Pedra de Guaratiba, 100 
casebres e 300 habitantes; Pen
dura a Saia de Jacarépaguá, 15 
casebres e 50 habitantes; Ponta 
Preta ou Barro Preto, 250 ca
sebres e 1.050 habitantes; Por
tão Vermelho, 15 casebres e 80 
habitantes; Praça. Santos Du· 
mont - Fundos, 60 casebres e 
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jú, 1. DUO casebl'CS e 2. 000 ha
bitantes~ f\.·2stinga de .rvicll'Uifl
baia, 50 caseb!'CS e 250 habitan. 
tes; Rochi:1ha. 4.600 casebres e 
13.000 habitantes: Sacopam ou 
Lança Perf:.:m:), 600 c_asebres .e 
3.000 habitantes; Sac1 ou Cms 
do Pôrto, 1. 000 casebres e 4. 000 
habitantes; Saüde. 400 cnsehl'C'!' 
e 1. 000 habitantes; Serra dos 
Pretos Fôrros, 200 cas·ebres e 
llOO habitantes; Serrinha, 100 
casebres e 300 habitan!es; ~a
baj:::r:<s ou Morro de Sao .;roao, 
300 casebres e 4.000 habitan
tes; Tavares ~astos, 50 case
bres e 100 h::'!;:tsntcs; Turano. 
100 casebres e 300 habitam:es; 
Turi-Assú, 100 caselJ;.·es e 250 
habit.."tntes; Var!:mtc. 2n case
bres e 80 moradores; Vila Itam
bi, 80 casebres e 2e0 habitan
tes "' Vila Rica. 500 caseJm:s e 
2.500 habitantes". 

Dêste cuidadoso recenceamento des
taco os seguintes aglomerados, para 
r~u.;, o Senado Feden;.l, intc!·essaz;c.o-se 
~·o- e.• '·~ , •.. ~ve e -:·"'nente ouest:.:.c so-
ciâi e'"higienica d~ -x;.inila êidade na
tal, avalie como o mal imenso e cor
!"Osivo se espraia po:· tôda a extensa 
!"~1et:rói:Jole. 

O Sr. Salgado F'ilho - V. Ex. me 
pe:rmi~2 um aparte? 

O SR. A!-<"DRADE RAMOS- Com 
todo o prazer. 

O [;r. Salgado Fiiho - Por que não 
s:: <:ovo:::m os núcl~os coloniais de 
Santa. C::uz e Sf.::J Bento? A de São 
Bento tem 803 qui!ômetro.> quadrados 
e meia dúzia de coiv"'-OS. Por que não 
se encaminham os homer" das fave
!as pútridas, para essas coWnias à 
beira de estradas magnífic-as e que 
:::odf.-riam transformar-se em ccl~iros 
do Distrito Federal? A de Santa Cruz 
tem uma porção de núcleos ainda ,.:ur 
.serem ocupados. Por que o Ministé
rio da Agricultura não encaminha 
::ar~ lá êsses homen. r~·-~~:tuin do 
r:O".'CS núcleos, em VCZ de OS abando
r:ar nas fa!das dos morros e nos cumes 
das montanhas, sem na:.:" •1•:oduzi-
rem? · 

O SR. ANDRADE RAMOS- J:g:-a
c?::co a V. Ex. o o-:Jortuno ~-.~··t E' 
justamente em busca dessas medidas 
que nêste instante ocupo a atenção 
tio Senado, deixando um esbôço de 
:;:,:ojeto de lei, j;l que as circunstân
c:a.:; a~ora não me aconselham apre
sentá-lo. 

ISO-

O SR. PRESIDENTE - (lazendo 
~·oar os tímpanos) Peço permissão pEu:a 
uu~ervar ao noiJre orador aue está 
( ;:·ot::da a !~ora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO - (Pela 
e:;,;lc7:~) Sr. Pl·csidente, requeiro a 
V. Ex." consulte a Casa sóbre se con
ce:la p!·o:· -:::;:l..;5 .. o, por tl'inta minutos, 
c!::t h'lra elo c:épediente. a fim de que 
o not1:·e Senador Andrada D.:tmos ter
mine s-uas interessantes c:J:1sideraçG.es. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que concordam com o pe
dido de prorrogaç~o formulado pelo 
Sr. Senador Sal!tado Filho, ('!ueir?.m 
pe1:lYJJnecer sentados. (Pausa). 

Est:?. concedida. 
Co!ltinú.a com n. I~ ala vm o Sr. Se

nad(Jr Andrade Ra:nos. 
ü SR. ANDRADE RAMOS - Agra

deço ao meu na(!~- amigo. Se-n9.dor 
Sillg;ado Filho, e ao ·'"''".do, a gen
tileza. 

O Sr. Salgaclo Filho - Permit:c>.-me 
V. Ex." que termine o meu ap::ute. 
Vejo com grand·e mágua; e aqui não 
vai nenhuma acusação, porque não é 
ào tempo elo atu:>.l Ministro da Agri
Cl!ltura ... 

O SR. ANDRADE RAMOS - A 
solur!ão do nrcblema aoresenta varias 
d ifiéuldades: -

O Sr. Salgado Filho - . . . vejo 
aqueles núcleos, criados para lavrado
rt:s que trabalham diretamente na 
tc:<ra, tnu1sformaccs em olarias, fá
bricas de tijolos, a v ::i.r!os ou resfdên
cl::t de ~:=nte que nf\o vai trabalhar 
nessa terra, mas obtém preferência 
sôbre os c.:oionos, qu:= são assim sacri
ficados paio Govêmo. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Mui
to justo e oportuno o aparte de V. Ex." 

Sr. Presidente, referia-me ao re
censeamento organizado. D~ste cui
dadoso trabalho destaco alguns a.g!o
merados . 

Temos as favelas: do Jacaresinho 
com 7.000 casebres e 30.000 hrtbita.n
tes: do Môrro do F-..I·ia cr~ ;; . OOf\ ca
sebres e 25.000 habitantes: do Mõ.rro 
da Favela -::om 4.000 casebres e 20.000 
habitantes. Muitas cidades no Brasil 
não s1io tão prvoaclas. A da Prai3. do 
Pinto com 5.100 casebres e 25.500 ha
bitantes: de Barão de Pctrópolis ou 
Môrro da Sar.ta Casa com 2. 000 ca
sebre e 10.00~· habitantes; do Morro 
de São Carlos com 3.500 casebres e 
10.000 habitantes; a do Morro do 
Querozene com 1. 300 casebres e 'l'. 000 
habitantes; a Barreira d Vasco com 
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1.200 c-asebres e 5.000 habit::ntes; e, 
finalmente, nêste re::;umo, incllúmr;:; a 
última, o aglomerado do Morro Dona 
II'Iarta na Rua Sio Clemente perto 
das EmlJaixadas da Gri'i. Bretanha e 
dos Estados Unidos desenvolvencto-s~ 
na sua direção com 600 casebres e 
3.000 habitantes. 

Sr. ?re~!den':~. ê:>te é o panorama 
impressionante e dolorO!:;O desta cida
de, capital eh Eepúbllcn, sede dos seus 
poderes con~~:t,l'dos, das mais altas 
associacões culturais de ensino e de 
grandes for~as econõm\cas do comér
cio e da indústria. 

E o que vemos, Srs. "1enadores. é 
a tri.~teza, a crueldade. Dos morros 
tombam árvores seculares; a veget(t
cão lu:~uriante e ornamental da cidade 
é sacrl:ficada e vai dC3:l7J:lrecer.do. Em 
tôr:no dessa formoss j0·:·' .. -·~lC é a La
gôa P.~d!·igc de Freitas, muitos bar
l'acos e cada dia mais casebres. En
fim, por tôda a y;arte, surgem os 
agJamr:~?~dcs ele barracos e cafúc.s, a 
abrigr.rem criaturas boas e trabalha
doras e também desocupados e vi
cio.>c.s. E pior que cu do - com an;?;O:.s
ti~ .:~ :-ep:~o e clize:n as c::-j·- ·· · ... ,~icas -
a quase metn.de dessa produção é de 
inocentes crianças, entes frágeis, fá
cei'l dt' ;:c· co~t::.m:nados f.~sica e mo
~:a~·rr:erlt.~. (·.r-:.-:;r;;.- n1e~mos entes que o 
Crjsto pedia que deixassem vir a l!:le. 

Em face dR desolflr:i'!o e cta <:~.meaca 
constante à saúde, à ordem, à civili
zação desta mL."lha - '-'~ _,, natal, há 
tempcs •;inha ;;:.editando. "~t.udando 
um pro}e~::l ::ic lei que concre"-~~~e 
medidas·urgentes e necessárias de exe
cução ilncdia'.;::'-. Mas, agora, diante 
desta nova campanha tão maior. tão 
oportuna e tão valiosa, esperada pelo 
"Correio da Manhã" e "O Globo" e 
tendo à frente o Sr. Prefeito do Dis
trito F'i!dc"·aJ e também a -·~-•--,.,~<\o 
de apôio do [Sr. P:e.>identn- da Repú
blica, aguardo seu desenvolvimento 
para 1:é vo~tar a. tribFr:a. se '-"- ··,-:
necessário. com um projeto de lei ou 
esbôço apenas aqui "ên"'"..,"· como 
pequena e sincera c::mtribulção àquêles 
que estão à frente rl<> ·- · · ·t.<'ivel mo
vimento em pró1 da civP'-· ~:to e do 
mneamênto desta ciC:::tde. 

O Sr. Novaes Filho - Os elementos 
que V. Ex.a acaba de trazer ao conhe
cimento do Senado evide"n;qm ainda 
mais a necessidade e a urgência da 
grande campanha. 

O SR. ANDRADE RAMOS- V. 
Ex.a tem autoridade para dizê-lo. 
não só pelas suas grandes qualidades 

de Senador, como pelo grande· Pr~- · 
í'c~to que toi da cidade de Recife. 

Eis, em síntese, as medidas aue m0-
destamente lembro àquêles qtie tztão 
à frc:1te dêssc valiosíssimo movi
mento: 

a) constituir o Conselho de Socor
ro e Ext.i"cão das favelas do Rio de 
Janeiro, composta de seis membros, sob 
u p2·csidê!1cia de l:..o:!l'a do Sr. Pre
!"e.i.to do Distrito Federal, com man ~ 
du to ele 2 anos: 

IJ) fundação da Caixa de recur:;o~. 
constituídos pela subvenção da União 
Fe.de:ral, cinqtienta milhões de cruzei
ros por a!w e donativos das assocla
çães, das irmandades e dos part1-
e!.:.~ares; 

cl instalação de postos, conrorme e 
população de cada favela, para zela!· 
pela ordem sanitária e de costume.'! 
e colocação e remoção dos desam-
parados; . 

d) a construção de vinte interna
tos nos diversos ba:rros para receher 
meninos e meninas entre 7 e 12 ano~, 

e) construção de 10 escolas próf.l.s
s!onals para mewores de ambos · o"' 
sexos de 12 a 16 anos, cm terrenos clis
poniveis da Prefeitura; 

/J aquisição de três fazendas, d.., 
cem a cento e cinqüe~1ta alqueiras, nos 
Estados do Rio, Minas e São Paulo. 
que, sob a direção do Ministério ela 
Agricultura, se subdividam em )?;l'a~
jas agrícolas e para aí seriam retr.o
vidos grupos de famílias confor::ru~ a:! 
aptidões c necessidades de saúde· 

q> aptidões e necessidades de saÜde; 
n) estrita e ativa vigilância n~ 

fronteiras terrestres e marítimas de> 
Distrito Pederal, ninguém poddnúo 
entrar sem carteira de identidade 
destino certo, emprêgo e recursos não' 
inferiores a duzentos c::uzeiros. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Dentro 
do Pais V. Ex.a não pode estabe
lecer essas restrições. A Constituição 
não as permite. 

O SR. ANDRADE RAMOS- .Dl
gamos: exigir carteira de identidade. 
Não é possível? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex.a falnn em destino certo e em
prêgo. Não é possível. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Ou
vindo a& observações de V. Ex."' 
retiro das exigências a carteira de 
identidade. A necessidade de saber o 
destino, era justamente o meio de 
impedir a ida para as favelas. Mas 
V. Ex.n lembra bem, com? jurista, 
que esta parte deve ser eliminada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás 
V. Ex. a está fazendo apenas um es-
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i:Jóço, de modo que isso não tem muita 
i mportáncia. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Re.tl· 
mente, estou .apenas traçando. ~ 
esboço. : .. u".1l:;/.1 

Prossigo: 
i) proibição absoluta de construção 

dt: novos barracos ou casebres, da no
vas casas de comércio; 

j) proibição da venda de bebidas al
cóolicas e porte de armas, bem como 
de circulação depois das 11 horas da 
noite; 

h>> proibição absoluta de pagame!lro 
de aluguéis; arrendamento por qual
quer forma de proventos pelos habt
tantes dêsses casebr-es a pseu<lo ou 
verdadeiros proprietários dê!·es ou dos 
terrenos. 

Parece-me que sendo propriedade 
ministerial, é possível a medida. As 
informações que tenho recebido, inclu
sive do prefe1to que durante cerc::. de 
oito anos administrou a cidad\::, Sew 
nhor Henrique Dodsworth, são nc 
sentido de que nas favelas existem 
muitos exploradores e tan1bém muitCJ3 
explorados. 

:Este rápido esbôço será completado 
com as medidas correlatas da Saúde, 
do Trabalho, do Ensino e da O't'dem 
Pública. 

Deposito grandes esperanças em que 
sela resolvido com dignidade, acêrto 
e inteligência o doloroso problema. 
da~> ravelas, que cresceram e pro~pe
raram pela desídia da administraçã0 
e a nossa própria desidia, de todos 
nós que tivemos a graça de hablta:: 
esta formosa cidade. 

Em 16 ac março últill'lü, tratando 
óo angustioso probl-ema das favelas, 
em sensacional entrevista, concedida a 
um vespertino, do ilustre profess.or 
Manuel de Abreu, teve as seguintes 
palavras que sôbre o asp·ect0 sanitá
:ri<~ demonstram as realidades e as 
cOlllSeqüências de querermos fazer o 
impossiyel, dando esgôto e ág>..!a a 
.:norros acidentados, inadequados :. 
llabitl':.ções coletivas. 

O Sr. Magalhães Barata - V. 
E:-:. 11 permite um aparte? 

O SR. ANDRADE RAMOS- Com 
muito prazer. 

O Sr. Magalhães Barata - Não sou 
}urista nem quero ser, mas não cre::o 
no resultado positivo das sugestões de 
V. Ex.11 • Utilizam-se dêsses terrenos 
lavradores provenientes do Estado do 
Rio e de Minas que não ,;e sujeitarãQ. 
a abandonar a vista da Lagoa Rodrigo 
'~ Freitas e a proximidade de ruas 

bem construídas, para habitar em 
Santa Cruz ou Campo Grande. ~es 
já vieram do mato e não :tuerPrâo 
voltar para lá, orgulhosos qui! f1C.llll 
de serem espera.dos à descida do mor
ro. Não se sujeitarão a J.ma regula
mentação. Não quererão deixar de 
viver à vontade, em liberdade e in
dependentes. 

Vida melhor que esta não há . Não 
se sujeitarão à regulamentação do Go
vêrno, se não pudessem viver à tripa 
torra. 

O Sr. Francisco Gallotti - Seduzi
dos pelos altos salários. 

O Sr. Magalhães Barata - Sedu
zidos pelos altos salários - diz muito 
bem o nobre colega. 

O SR. ANDRADE RAMOS -
Agradeço os apartes de V. Ex8 s. 

E' justamente o problema que pre
tendemos resolver: retirar do aglome
rado dos morros oe praias os nossos 
patrícios emigrados dos Estados do 
Rio, Minas e São Paulo e que. nêsses 
locais, são, para nós, motivos de preo
cupação e de angústia. 

Como o Senadc d-eve estar lembra
do, declarei, baseado em informações, 
que grande parte dessas populações, 
quase cinqüenta por cento, é consti
tuída de crianças. 

Permitam-me os nobr-es colegas ler 
um trecho de entrevista recentemen
te dada, a ''A Noticia" pelo notável 
lugienista e tisiólogo, Professor Ma
nuel de Abreu que há pouco me referi: 

"A tuberculose está dizimando 
o povo e seu quartel-general está. 
nas favelas, onde nenhuma higie
ne é possív-el, não só pela ausência 
absoluta de educação sanitária, 
como principalmente pela pobre
za e, mais do que isto, a miséria 
que habita êsses aglomerados. hu
manos. Urg-e que os poderes pú
blicas reflitam sôbre os oerigcs que 
ameaçam a capital da República e 
se m<~bilizem afinal no sentido de 
assegurar à metrópole do País as 
condições de higiene indispen..<:á
veis à preservação não só da saú
de de seus habitantes mas também 
do bom nome da cidade que re
presenta a sala de visitas do Pai~. 

O Rio pr-ecisa reabilita1·-se 
quanto antes. livrando-se do can
cro social das favelas, que lhe em
prestam uma paisagem de tristeza 
e sofrimento. Não sabem~ que 
outro problema mais grave - e 
há tanto desa!iando a iniciativa 
do Govêrno - mereça mais do que 
êsse a atenção dos poderes púoli-
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cos. Resta esperar, porém. que se 
lhe dê uma solução social e huma
na, bem diferente - é claro - do 
que se tem feito. Salvemos a civi
lização do Rio de Janeiro". 

A entrevista do eminente cientista 
é a demonstração de que as !a velas 
constituem centro de desenvolvimen
to e propagação de moléstias, espe
cialmente da. tul>erculos·e; e de que 
devemos fazer todos os sacrifícios, 
adotar tôdas as providências, unir-nos 
de tõdas as formas, para combater 
tão grande mal, de tão graves conS€
qüências e - quem o pode- dizer ? -
causador até de calamidades. 

O Sr. Magalhães Barata - Tam
bém os crimes ali se sucedem, dia a 
dia. conforme se lê nos jornais. Os 
grandes criminosos, os assassinos, para 
os quais. lamentàvelmente, ainda não 
eJdste pena de morte, lá se refug1am. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Agra
deço o aparte do nobre colega, mas 
discordo da conclusão. 

Continuemos sem pena de morte e 
com os nossos costumes crist5os, ga
rantias da paz e da felicidade. 

Sr. Presidente, estou no Senado e 
nesta tribuna com o tempo reduzido 
e como o menor servidor da Nação e 
da .IilL"'"lha ci<:lade C não apoiado gerais). 
E desejando não se multipliquem só 
as palavras e sim a aÇão ordenada e 
os atos. é como servo inútil, que elevo 
meu coração e rogo ao Divino Mestre, 
cuja imagem está conosco nêste re
cinto. que conceda suas paternas ins
piraçõe.;. nesta hora, a todos interes
sando nesta necessária e 1·ápida cam
panha, e que seu olhar, compassivo e 
dôce, baixe sõbre as crianças que so
frem e permita que no menor tempo 
estejam agasalhadas nos seus educan
dáriil.s, patronatos e asilos. (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Acha-se 
sôbre a Mêsa representação da Asso
ciacão dos Ex-Combatentes do Brasil 
- ·Seção ào Distrito Federar - em 
que pede providências urgentes para 
a situação em que se encontram mui
tos dos que lutaram pela Pátria e pela 
Liberdade. 

A Comissão de Constituição e Jus
t~ opinou pelo arquivamento. 

O Regimento quando cogita do ar
quivamento de indiC'ações e proposi
ções contém duas determinações. 

A primeira é a do art. 120 que diz: 
"As Comissões poderão propor o 

a::-quivamcnto das sugestões e in-

dica.~ões recebidas pelo Senaúo, 
desde que não as aproveitem para 
formular projeto". 

O dispositivo não esclarece a quem 
compete decidir sõbre o pedido de ar
quivamento. 

O outro dispositivo sôbre a matéria 
é o de n.0 210, que diz: 

"Quando uma Comissão julgar 
que qualquer dos documentos a 
que se refere o artigo anterior não 
deve ter andamento. mandar~ ar
quivá-lo, podendo ser reaberto o 
seu estudo se o Senado assim o de
liberar. a requ-erimento de qual
quer d·e seus membros". 

O art. 210, comete. portanto, à pró
pria Comissão a atribuição de mandar 
arquivar o documento. Assim não pro
·.::edeu, entret::tnto. a Oomissão, que 
apenas opinou pelo arquivamento. E 
o Regimento não confere ao . Pre
sidente a faculdade de mandar arqui
vá-lo. 

Diz a letra d do art. 8.0 : 

"Cabe ao Presidente: 
d) determinar o destino do ex

pediente lido, quando em cumpri
mento de resolução do Senado, e 
distribuir as matérias às comis
sões". 

Seria a única disposição regimental 
em que o Presidente poderia basear
se Para determinar o arquivamento de 
qualquer documento ou representa
ção. Não houve, porém, resolução do 
Senado. 

Em uma das últimas sessões. discuti
do o assunto. o plenário aprovou re
querimento formulado pelo Senador 
Ferreira de Souza em que pedia fõsse 
retirado da ordem do dia o ParecP.r 
n.0 298. de 1943. para ser arquivado o 
memorial a que se referia, i.ndepen
de.::ltemente de deliberação do Senado. 
· Da exposição feita pelo Senador 
Ferreira de Souza, conclui-se que Sua 
Excelência investe o Presidente do Se
nado de atribuição que o Regimento 
:não lhe outorga. 

Como sabem os nobres Senadores, a 
questão de competência é de direito 
estrito. Não havendo dispositivo re
gimental que dê essa atribuição ao 
Presidente. mesmo a requerimento de 
qualquer Comisão. só por deliberação 
do plenário poderá ser arquivada a. 
representação n.0 16 e o ofício n.0 33 
de 1948. do Presidente interino da 
Ordem dos Advogados. 
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E' como decido a questfi,o de ordem. 
Não quero arroga1·-me. ntriimindo o que 
o Re<>'imento não me dá. Será pre
cedente. que reputo perig-oso. Sempre 
ane a Ccmiss~w. de ne1Drcb com o ar
r.lgo 210 elo Regimento, não manda~· 
:,~rquivar o documento. eu submeterel 
a sug,cstfio ao voto do Senado. 

~ sew debate aprovado, 
em discussão únka, o seguinte: 

PARECE!: 

N.0 31-1, dt: 1948. 

(Da Comissão ele Redação de Leis) 

Redaçiio final cl:; Prajcto 
n. 0 18, de 1947. 

Esta Comiss5.o é de par.:ce1· que 
seja aprcva,C:a =· rcdação, que apre
senta em anexo, do projeto de lei 
do S~!!aclo número 18, de 1947. 

S<:la da Comissão de Redação de 
Leis. em 17 de maio de 1948. - Clo
ctomir Ca;·doso, President-2 - Ribeiro 
Goo;;.çalves. Relatar - A.ugu.sto Meira 
- Cícero, Vasconcellos - Waldemar 
Pedrosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Decreto-lei n.0 4. 657, de 
4. de setembro de 1942 (Lei de Intro
dução ao Código Civil Brasileiro), 
será aplicado com as alterações cons
tantes desta lei. 

Art. 2.° Fica revogado o ~ 2.0 do 
artigo 1.0 

A .. rt. 3. a O artigo 6. o passa a ter o 
:;-eguinte teor: 

"A Iei em vigor terá efeito imedia
to e g·e:al, respeitados o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito, a coi
sa julgada e as situações jurídicas de
-'lnitiv::une.nte constituídas." 

~ 1.0 
- Consideram-se adquiridos 

:.ssim os direitos que o seu titular, 0u 
alguém por êle. possa ex-ercer, como 
P.quêles cujo começo de exercício te
nha. têrmo prefixo. ou condição prees
tab-elecida e inalterável a arbítrio de 
outrem. 

§ 2.0 
- Reputa-se ato jurídico 

:;:Jerfelto o Ja consumado segundo, a 
lei vigente ao tempo em que se efe~ 
tuou. 

§ 3.0 
- Chama-se co.:sa julgada. 

a d-ecisão judiciária de que já não 
caiba recurso. 

Art. 4,0 - Fica. assim rcdig\do o 
~ 1.0 do art. 10: 

"A v oca r;ão para suceder em bens 
cJ.e cstr::t.ngeiros situados no Brasil 
será re<:>;ul!:>.da pela Jsi J)rasileira em 
beneí'ici'O do cônjuge ou de filhos 
brasileiros. sempre que não lhes seja 
mais favoránl a lei nacional do de 
cu:i1ts (Con.stituiçiio, flrt. 165). •• 

Art. 5.0 o ~ 3.0 do art. 11 passa a 
&er o seguinte: 

'' Os govêrncs estrangeiros. medi
ante assentimentos do Presidente da 
República, podem adquirir a proprie
rl ?.ele dos imóveis urbanos necessá
rios para sede das suas representa
ções diplomáticas ou consuladcs. ·• 

~ 4.0 _ Também as organizações in
tel·nacionais com personalidade juríd.i
c:?.. d.e que o Brasil fiz-er parte, ::tssim 
dê o Presidente da República o seu 
assentimento, po-derão adquirir os imó
veis urbnnos necessários para sed-e 
elos respectivos serviços. 

Art. G.0 O art. 18 passa a ser o 
sei;uinte: 

"As autoridades consulares ou di
plomáticas brasileins, nos lugares ou 
zonas ond-e desempenharem os seus 
cargos. terão as funções de oficial 
:;úblico pa·:a a celebração de casa
mento, registro de nascimento de. fi
lho de brasileiro ou brasileira. ocor
rido nos têrmos do a.rt. 129. !1, da 
Constituição. celebração e aprovação 
de tBstamento de brasileiro e celebra
cão d,e atas em geral de tabelião, re
lativos a , brasileiros desde que exe
qufveis no Brasil." 

O SR. 'PRESIDENTE - O Ptoje
to n.0 18, de 1948, vai ser enviado 
à Cãmara dos Deputados. 

Comparecem mais os Senadores: 

Pinto Aleixo. 
Ernesto Dornelles. 
Alfredo Na.sser. 
Camilo Mercio. 
Sa.Jgoado Filho. 
Wa,Iter Franco. 
Vergn:aud Wanderley. 
Olavo Oliveira. 
Pereira Pinto. 
Ivo d'A.quino. 
Ferreira de Souza. 
Filinto Müller. 
Euclydes Vieira. 
Ismar de Góes (14) . 
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Deixam de compnr·~cer os Sr''. S~-
:nudores: 

Ah·:::ro Adolpllo. 
Victorino Freire. 
Jo:sé Neiva. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durv::.l Cruz. 
Maynard Gomes. 
Attilio Vivacr;ua. 
Marcondes Fllho. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
F:oberto Gl:::.sser (11). 

O SR. PRESIDENTE - Esgoc:J.da. a 
prorrogação da hora do expeclient-e, 
))assa-se à 

ORDE!.r DO DIA 

Z'. sem debate, a.provado em 2.a 
cii2cussão e vai à Comissão ·:!c: R<=
ciação de Leis, o seguinte 

r>nOJETO N.0 26, 1947 

(Su?istituti'!Jo aprovado ern primeira 
discussão) 

Art. 1.0 O dispôsto no art. 2.0 , in
ciso IV. do Decreto-lei n. 0 9.840, de 
11 de setembl'O de 1946. comore~'>nde 
:aão só o recebimento de qualquer im
nortância além d2 aluguel e c!os en
cargos. € garantias permitidos . e~n lei, 
não sàmente em dinheiro, ou por ou
tra qualquer forma, inclusive em1s.são 
ou endõsso de notas prõini.ssórias, ci.u
plicata.s de fatur::.s, chequ~s. letrus de 
câmbic e outros quaisquer títulos. am
ua em favor de terceiros. 

Parágra.fo único. Os títulos co::J..s
tantes d.êste artigo se consid.eram 
vinculados ao contra.to de locação. 

Art. 2. 0 Os títulos,afls. o'J os ~n
dossos a que se refere. o artigo an
·t;.e!·ior são nulos, podendo qualquer dos 
Ic:::p::ms:iveis por êles opor a nt.:lidade 
quer em defe:;a quer por. ação p:ró
pria. 

Art. 3.0 A nulidade em. cau~a só 
'poder6. ser oposta ·ao terceiro se pro-
vada a sua má fé. · 

Art .. 4.0 .o locador cu sublocador 
que · I1ouvcr ·recebido · elo inquilino 
ou do sebinquilino- importâncias ou 
valores excedentes das suas. obrigações, 
:inclusiv-e títulos .. · ficam obriozados a 
restitui-los aos mesmos inquilinos ou 
.subinquilinos; ou sucessores causa mor-
i~. . 
· Parágrafo único. Se o título tiver 

sido pago a. terceiro em poder de quem 
se achava, o corresponsável que pa

. gou pode cobrar o respectivo Importe 
· <io -locador ou sublocador. 

t'.!'t. 5.0 PJ, a:,:ões co:1stuntes ciesta 
l::J. para anular os titvlos ou repe
tir o que ioi indevidamente pazo ou 
cobrar o que foi pago a terceiro. pres
crevem em um ano. 

Art. 6.0 A pres·ente lei entrar{, em 
vigor na data da sua publicar:;ã.:>. 

O SR. PRESIDENTE - Está esgo
tada a matéria da ordem do dia. 

Tem a pala.vra o· Sr. Senador Apo
lonio Sales, inscrito para explicação 
pe~soal. 

O SR. APOLONIO SALES - (parCL 
explicação pe.tSsoal) . Sr. Presidente, hú. 
dois dias, o vitorioso órgão da nnpren
sa, "Ccl'l'eio da Manhã." publi-cava, 
em sua primeira página, um apêlo. 

O 6·.:2-::..d:; ó:·g5.c ca=lc~~ descr-evia, 
com pahvras candentes, a existência, 
nc Distrito Federal, c:e uma magno 
problema, quasi que de ameaça so
cial: o panorama por te dos conheci
do da proliferação das favelas em 
tôrno c o Rio de Jar..e.iro. 

O jornal fa:i'ía um anêlo a todos 
os homens d:e boa vontàde, no senti~ 
do de que cocpera.ssem numa cam
panha, em que todos dessem um rou
co de si mesmos, a f:m de se acena:· 
o caminho qt:-e lavaria a Capital do 
Brasil desta chaga à sua paisagem e 
a sua trinqüilidade social. 

Dizia-se, naquele memorável apêlo 
do "Correio ca Manhã", que não se 
c-l11avam côrcs políticas, e não se fa
ria política com essa camp::.nha re
dc:ntcra. 
. Pena é, Sr. Pl'esidente, que se deva 
admitir que a politica possa minar 
ob1·a tão imperiosa e tão humana. 

A política dsvia antes ser o traço 
d·e união numa cruzada que, por todos 
os títulos, se impõe àqu~les que acei
taram parcelz. qualquer de participa
ção na cousa pública. 

O Sr. Andrade Ramos - Est-ou cer
to de que seria assim. Tem sido a.;:
sinl. 

·. , O fOR. . APOLO !oiTO SAL:ES - Se 
quise:-mo:; l-evar adiante algo d·e vulto 
no Brasil. é .nosso denr contar cem 
os homens como êles são e não .como 
deviam ser. 

Para campanha da eliminação da 
-ch:tg?.. n1áxirna, :e·pito, àa I:ncts. te::
.rz c.ai-:.c.::e~ é muito bErn qu-e se canela
roEm :?. tac:c.õ. e que os a:·:::.utos do edi
to alviçarei.ro. f:>..pm, de;;;de logo, a 
advertência i.:ücial: "nEsta cruzada. 
não s·e f 2.z polit:c:a. " · 

E po:quc assim entendo, mesmo par
tici~ando do Partido So·:::ial Democrá
tico·. e::;Jressão politica, e até falando 
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cm nome dêle, junto à minha voz a 
de quantos queiram repetir a convo
cm;áo clarinada, na principal página 
do "Gorreio da Manhã". Ninguém se 
mostre indiferente. Todos se aliem e 
se juntem, para que a cidade mara
v!'hos~ não s-ein um quadro de rara 
:formosura, moldurado pela expressão 
do ma1s choc:mt~ pauperrlsmc. Para 
que nas horas de prazer, de tranqüili
dade de paz nos Jar-es modestos ou 
opuJ.éntos, não sobrepaire, sempre e 
sempre, a visão de uma tr.:tgédia cole
tiva a se desem·ol~r sob mais de cin
qüe~ta mil t-etas, ncs corações de mais 
dr t,re7..entas mil criaturas iguais a 
nós, com os mesmos d:reitos à vida, 
que nos. Cada um dará algo de si. re
pito. Nesta campanha predso se faz 
que o gesto de dar não fique adstrito 
à renúncia de um direito sõbre algu
ma co1sa fora de nós. A passagem de 
um bem material de uma para outra 
mão. E' preciso, que tudo o que vá 
para a grande fog·ueira em que se pre
tende que·imar a miséria e a cujo ca
lor se intenciona enxugar muitas lá
grimas, l~ve um pouco de coração. De 
sentido sobrenatural, quando daquêles 
que tem a so~te de cr-er. Quando da
quêles que tesourizam para n. eter
nidade. De sentido humano quando 
~roveniente da mão generosa daquêles 
que, não crEndo. diria inf-elizmente, 
possuem entretanto alma sensível às 
dores alheias. Descobrem na sublimi
dade dos gestcs de solidariedade aos 
sofrimentos, também pinceladas de be
leza moral indispensável à pai.c:a~m 
linda da vida. 

se a cooperação de todos levar assim 
um nouco de alma, estou convencido 
de qÜe a politica não será estõrvo. Fi
cará à margem. enquanto possível. A 
autopropaganda não será tomada em 
conta nas contribuições que se fa
çam. 

O Sr. Andrade Ramos - A politica 
cooperará, assim espero. 

O SR. APOLONIO SALES - Mui
to agradeço o aparte de V. Ex.". Ali
mento idêntica esperança. 

Será realizada, de verdade, a mrus 
meritória obra que se há de empreen
der. em largo tempo, em benefício da 
capital do .Pais. 

E como será a contribuição esperada 
de todos? cruzeiros? Terrenos? Ma
terial? Nem sei. Foi lançado o a,pê
lo. Só o apêlo. Entendo que a coope
ração es:;Jerada há de ser tota.I e po
limorfa Será o máximo que cada um 
possa dar Bens materiais, tanto czuan
tc> a imponderável e valiosa ajuda mo-

ral do aplauso; da crença nos bons 
propósitos; da justiça à reta intenção 
dos que puderem trabalhar mais de 
perto no gr:tnde empreendimento. 

A ajuda das idéias, que contribuam 
para abreviar-se a caminhada; a aju
da de cada um, no quadro de suas a.ti
vldades e posiçõ-es. 

Empolganlie campanha que há de re
dimir um povo de multes pecados so
ciais que devem ser lavadas. Que ur
ge se-jam expiados pela reparação dos 
gesGcs coletivos de virtude! 

Sei bem que obra tão ingente, como 
a que se pretende, envolve atitude e 
medidas que transpõem, de muito, as 
fronteiras de puro sentimentalismo. 
Há problemas económicos; há plani
ficação material a desafiar organiza
dare:>. O probl~ma das favelas é de
veras um problema. Não é um fato 
simples na administração pública. E' 
problema cuja solução requer profun
dos estudos; amaduradas meditações. 
Requer pel·feito conhecimento e de
cidida vontade de acertar. 

Não é possível, portanto, admitir, 
sem risco, que se encontre a incógnita 
da equação, só na exac~rbação do sen
tim·enta.lismo brasileiro. Ninguém pen
sará nisto. Valha, porém, a fôrça pon
derável dêste sentimentalismo, para 
que se comece; se prossiga; se chegue 
ao fim mais depressa e com animo 
maiox. O coração não estorvará o cé
rebro. Com a ajuda valiosa daquêle, 
trabalhe êste com dec:Lsão e coragem. 

E creio, meus Senhores. que o Sena
do não poderá ficar, de forma algu
ma, indiferente ao apêlo, secundado 
pela palavra eloqüente e decidida do 
representante do Partido Democrata 
Cristão do Distrito Federal, eminen
te Senador Andrade Ramos, pelo prO
nunciamento do P.S.D. e, ~::::edito, 
por todos os componentes desta casa. 
do Legislativo. 

O Sr. Andrade Ramos - Acabo de 
receber valioso apôxo, consubsta'llclado 
nas brilhantes palavras do ilustre re
presentante de Pernambuco. 

O SR. APOLONIO SALES - Mutto 
obrigado a V. Ex.a. 

Era o que tinha a dizer' sr. Presi
dente. <Muito bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa.. 
lavra o Sr. Senador Hamilton Noguei
ra, segundo orador inscrito para ex
plicação pessoal. 

O SR HAMILTON NOGUEIRA -
(para explicação pessoal) - Sr. Pre
sidente, a União Democrática Naeio-
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nal, pela palavra. de seu lider na Câ
mara dos Deputados, o nobre Deputado 
Prado Kelly, já manifestou sua adesão 
a c.an1panha tão necessária - e que 
devia ter começado há mais tempo -
qual a da extinção das favelas do Rio 
de Janelro e das outras cidades do 
Brasil. 

Fez muito bem o nobre Senador 
Mário de Andrade Ramos, nosso ilus
tre colega, em trazer para o plenário 
do Senado êste assunto que interessa 
a todos nós. 

O Sr. Andrade Ramos - Muito 
obrigado a V. Ex. a. 

O SR. HAMTI..TON NOGUEIRA -
E' merecida a referência ao nobre co
lega. 

Nós, desta tribuna, várias vêo:es já 
tinhamos chamado a atenção para 
êste problema. 

Em companhia do jornalista Luis 
Paulistano, percorr·emos, detalhada
mente. as "favelas" do Rio de Ja
neiro. Estudamos a formação dêsses 
aglomerados e apontamos várias so
luções para alguns problemas da mais 
alta complexidade. E não tenhamos, 
prezados colegas, a ilusão de que ve
nham a ser solucionados de modo a 
se constatar o resultado em nossos 
dias. 

Não nos importa, porém, vêr os rc
sultadoo. O que importa é trabalhar ... 

O Sr. Andrade Ramos - Der1.tro 
de uma organização permanente. 

O SR. HA1\fiLTON NOGUF.IRA 
dentro de uma organização 

permanente. E' preciso, primeiro, que 
haja o inquérito, porque há inqué
ritos necessários. Alguns não fo:::am 
ainda feitos. Há problemas de ordem 
cultural, há problemas religiosos, cco
nômicos e sanit&rios. 

O nobre Senador Andr?.de Ramos 
falou muito bem numa das mais 
importantes ques'"..ões, de ordem sani
tária, o da tuberculose nas "favelas". 

Dentro de poucos dias, quando fô:::
debatida a aplicação da Vacina BCG, 
terei oportunidade de mostrar os ex
celentes resultados com ela. obt1dos 
nas "favelas", prlnicipalmente na 
Praia do Pinto, onde o professor Mac 
DoweU montou um dispensá.ri:J, au
Xiliado por vários colegas dedicados. 
e que lá estão há vários anos. 

A incidência da tuberculose nes~ 
sas favelas é apavorante. .8. tuber
culose pr1mit1va se verifica nas crian
ças com incidência maior. 

Por que razão? Pela !Jromiscui
dade, pelo contato íntimo daquelas 
pessoas sub~nutrida..s e que vivera em 
desconforto extraordinário. 

Não .vou anali::;ar, Sr. Pr~deni;e, 
o aspecto dessas "favelas". 

Venho aqui trazer o apOio da ban
cada da União Democrática Nacional 
no Senado, pronta a coopernr e tra~ 
balhar em tudo aquilo que fór neces
sário para a solução dêsse problema, 
que é um dos grandes flagelos em 
nosso Pafs, e que pode estar incluído 
dentro daquela máxima do Brigadei
ro Eduardo Gomes: 

"Temos que trabalhar, para que 
os ricos sejam menos poderosos e 
os pobres menos sofredores". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Senador Ivo d' Aquino, ter
ceiro orador inscrito para explicação 
pessoal. 

O SR. IVO D'AQUINO (*) rpara 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
mais uma vez quero dirigir-me ao Se
nado da República, trazendo-lhe no
tícias a cada momento chegadas de 
San':a Catarina, a respeito das caU!.
midades desabadas sôbre aquêle Es
tado. 

Vou ler. agora, telegramas também 
recebidos pelo Sr. Vice-Presidente da 
República e Presidente desta Casa, 
provindos dos municípios de ·TUbarão, 
Brusque e Blumenau. 

Como declarei, outro dia, nesta Casa.. 
o município de Tubarão foi assolado 
pela cheia do rio de igual nome, e a 
respeito apresentei um projeto de 
abertura de crédito extraordinário, 
para auxiliar a reconstrução de pontes 
e estradas situadas naquela região. 

Eis um telegrama do !!l"~~cfpio de 
Tubarão: 

"Acuso recebimento seu te
legrama dando grata noticia 
apresentação Senador Ivo de 
.~quino projeto auxilio Tubarão 
enormes prejuizos enchentes 19 
e 21 abril. Dia 16 e 17 corrente 
nova enchente igual a de abril. 
Senhores M:nistro Viação e Go
vernador Estado tiveram ocasião 
presenciar. Viagem Tubs.rão
Floria.nópolis aquelas autoridades 
tiveram seus automóveis rebo
cados partes inundadas Gravatá. 
e Armazém neste município. 
Terei opor.unidade remeter fo
tografias comprovadoras. Agra
deço sinceramente seu indor.aU
do interêsse nosso municipio. ---( "> Não foi revisto pelo orador. 



Respcitos:~.s sa urlacões. Francisco 
Carlos Regis, Pr~.feito Munici
pal". 

Como vê o Senado, o mesmo Muni
cípio e a m2sma região acabam de 
ser f.eridos por outra catástrofe da 
:mezma natureza no espaço de meno.> 
d;; um mês. 

Recebi. também. telegrama de Brus
que. município situado na reg!fi.o ca
tarinense que denominamos Vale do 
Itaja1 e qP.e compreende, se me não 
engano, neve municípios, banhada 
p.elo Rio Itajai e seus afluentes: todos 
ac:l bam c!~ scfre:r as cons·eqüências da 
enchente. 

Aind::. a imp:·ensa de ontem, nesta 
Capita.!. no:iciavu que o 'Rio Itajaí, 
margeando a cidade de Blumenau, su
biu mais de 15 metros, o que significa 
a inundação quase completa do seu 
centro comercial e industrial. 

O Sr. Andrade Ramos. -E', real
mente, uma calamidade. 

O SR. IVO D' AQUINO - Basta 
dizer. Sr. Presidente. que a cidade de 
Blumenau está situada a poucos me
tros s.cima do nível do Rio Itajai, que 
JJ.ass.a qu3;se rente à sua artéria prin
CJp<u. onoe t:.e encontra localizado o 
maior comércio. Naquêle lugar, o Rio 
faz uma curva e ai, com qualquer en
c?~;ti?. a~ áyuas ~aem do leito e pre
crpLC~m-se sobre a cid~.d{'. 

Assim, Blumen!l.u. como outros mu
nicípios de Vale do Itajaí. sofre, nesta 
ho1·a. prejuízos incalculáveis wm a 
paral~zação _to~al de st·as fáb:rkas .. pois 
a ü:;m::t ElctrlCa. forne·cedora do par
qur: industl·ial. está inteil·amente pa
rahzsda. P..s casas comerciais se 
~u:hmn. em grand·e parte. invadidas 
pei~s sguas. o mesmo suced-endo com 
inúmeras residências particular-es. 

O Sr. Francisco Gallotti - V. Ex
C:'lência dá licença para um esclare-
Cl!nento ? · 

O SR. IVO D'AOUINO Com 
muito prazer. · 

O S-r. Fmncisco Gc:)lotti - Na s·e
m:ma paE:s8.da. viajei· cem o Sr. Mi
nistre ela Via~ão a Bli.L'llenau e Sua 
E:·:.a viu .. p·Psscalmente. prédios novos, 
à margem rlireita do Rio !tajaí, in~ei
ra:mente solapadcs e amea~ando desa
bamento. 

O SR. IVO D'AQUINO- Agradr.co 
o aparte de V. E>:.". Aliás. se me não 
eng·ano. c-s jernais desta C:.Lnital fi
zeram referência ao assunto. · 

Sr. Presidente, vou ler o telegrama 
provenient-e do município de Brusque: 

"Levo conl1ecimento V. E.x." 
que nesta data Càmara Muni
cipal dirigiu-se a·o Er..mo. Se
nhor Presidente República nes
t<>s têrmcs: "Cumpre-me dev.er 
em ncme Câmara Mt:nicipal le
var conhecimento V. Ex. a que 
êste Município acaba sofrer 
encrme calamidad·e provinda en
chente nunca vista, causando 
pr·ejuízos enormes avaliados cen
tenas de milhar~s cruzeiros. de'
truindü lavoura. prédios. pontes, 
pontilhões, leitos, estradas e dei
xando completa miséria inúme
ras famílias. Fim Prefeitura 
.fazer face prementes necessida
des apelamos auxílio Govêrno 
patriótico V. Ex."" Solicito V. 
Ex." valioso concur-'·o junto Ex
celentíssimo Sr. Presidente para 
que seja atendido pedido desta 
Câmara. Cordiais saudações. -
Guilherme Renaux Presidente." 

Como acabei de l'l'ferir, o munic!
p;.o c'c B:r~:f.r.:uo é banha-do pP!a bacia 
\!o R;o Itr.j~i ~ n~r nrn ri? :'·?l!S afh~
r.ntes d2~1c.minndo It~.hí-Mirim. A 
cjd~.cle c~:: B~n.r:;qt~:~. ~~::;i711 cr..11"'1D a d~ 
~lur:r..c:1~1.u. f8.Z psrt.r .-:1c ':-:~1··:P.10 ir~
c!ust:-i:l.l c'o Estado. Por isso mesmo. 
aquela cidad·e é uma das mai.s int.;;-
1'essantr:s d" Santa Cata;·ina. Ali 
.exisl;em vt'-,rias fábric~v' nue gcz<J.m 
d:> r'êl1CI11~. nã.o E'Ó no Br::t>ll como 
ll!J e.otrangeiro. p.el~ qu:J.l!:hrle e f::-i
tm·a cie cPns 1'":'Jr:h:tot:.. 

· Vou dar conhecimento ao Senado d-e 
outro telegrama de Blumeuau: 

"Comunico V. Ex.a temno
ral desabou sôbre Vale Itâjai 
sábado terminando só esta ma
drugad~ ·causou· ench~·.nt.c. esta 
cidade e tôda região, semelhan
te 1927. resúltando prejuízos 
enormes não. s6. particulares 
principalmente operários e fa
mílias ·pequenos recursos, como 
municípios. p.elos . estragos. cau
sados . .rodovias, destruição pon
tes obra.s arw. Dada situacão 
aflitiva ficou grande númêro 
operários e :ramílias pequenos 
haveres ·impossibilidade material 
município reparar estradas re
construir po:ntes e outras obras 
urgent·es. solicito V. E.x.•. em 
nome laborioso povo Blumenau, 
auxilio acõrdo Comtituição vis
to tratar-se calamidade pública. 

I 
I 
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Corcüais saudações. Antônio 
Cândido Figuei.redo, Pre!eito em 
exercício." 

A:11cl::t c::tcm. vários jon~ais cl-:s! a 
-capit.al noticlavam enchentes nas '.'l
las de Santa Maria, Ange!ir,a e São 
Pt>dro ele Alcântara, que pertencem a 
municípios circunvizinhos ao municí
pio da capi:al. 

:\ Vil:.. <lt! Santa Maria disca de F1o
rianópolis 24 quilômetros; e as de São 
Pedro de Alcântara e Angellna. respec
tivamente, 36 e talvez 44 quilõmetros. 

Para se aquilatar das enchentes que 
estão assolando aquelas regiões, basta 
àizer que a.~ vilas de Angelina e São 
P<-dro estão muito aciina do nível do 
mar. Daí se pode calcular como as 
·água_q repr<>sadas de pequenos rios da 
r::o!'.Qão conseguiram fazer a devasta
-c;\o que se e!>õá verificando em todo o 
Estado. 

."...lnda hoje, fui informado de que 
·dois ou três muni<:ípios do Rio Grande 
do Snl sofrem. nesta hora, os efeitos 
cias tormentas que desabam em todo 
o sul do Brasil. A; margens do Rio 
Iguaçu. um dos postos de serviço dos 
bdios. situado não sei se em Santa 
Catarina ou no Paraná, acaba de ser 
inteiramente destruído por um tufão. 

O Sr. Salgado Fillw - Posso infor
mar a V. Ex." que. em Cachoeira o 
:·n:"ão foi de ta! natu:-cza. que fêz 
-desabar o hangar do Aero Clube, cau
sando a perda de seis av1ões que pres
taram relevahtes se=viços na defesa 
·da lavoura, por ocasião das pragas 
dt> gafanhotc..s que infestaram a região. 

O SR. IVO D'AQUINO- O aparte 
de V. Ex.3 corrobora que se trata. de 
n:na cala.mida.de. Ela já assolou. três 
Estados do Sul, principalmente Santa 
Catarina que fica, por assim dizér, no 
centro da região atingida. 

Eram estas. Sr. .Presidente, as co
municações que desejava fazer ao Se
·nado e que talvez me obriguem, como 
certament·e outrcs .reprcsent.ant.es nes
ta Co.sa a ampliar o projeto apresen
~'!.do. a fim de que as regiões:tão pro
fundamente assoladas, tenham auxílio 
!'t.dera1. não já para socorrer indivi
rlualme.nte as pes;oas !l.li resi.den~.e~. 
o que ~eria impossível, mns, a0 menc:; 
~:'l:·a pnm!rir o t:-áfego nas estrad::.s. 
a reconstrução de pontes, enfim, o 
:-estabeledmento das comunicações 
entre é.:ses municípios. Outro ponto. 
éa:vez. a considerar, será o relativo 
à necessidade de distribuição de se
mentes aos lavradores prejudicados. 
?:1:-a qt:e possam, pelo menos, refazer 

as bvc.uras para a Iutura safra. UI.Jtti
to bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
l:wm o Sr. Senador Alfredo Na.:;sH, 
qu:.~.J·to orador inscrito para e>:plica
r;üo pessoal. 

O SR. ALFREDO NASSER 
(para explicação pessoal) - Sr. Pre
sidente, sinto-mé: nc deve! .if. d~:;t:.:>.
car. cnt:-e os \'arios t-e!egram''" que re
cti::. :: pr,~pó::itc do ptojeto QU<> ti~·~ a 
honra dt submeter. na ge.:;sã0 de se
';u.n cta-í'eira, a con~1.:J.:-raçâo do Sella
do. um que me foi dirigid~~ pelo S1·. 
Arthur Bernarcl·es. Não o faço aten
d::!:1ào apenas a proiet;~o polítka do 
sa1 si~natário. mas p:-lncipalmer.tc. 
para deixar desde logo consignada sô
bre o assunto a opimão de um dos 
, .... ~,o~ nc'•.,i·':l' ('Ú':"1 !'''•J'=' c ... p;·; c-feitos 
;õ- t;a to ':i~s- 'qu~stÕe~ ··~::;>.sÚeirai3. ell1 
cuja intimidade não viv.el< ~oment-e per 
fôrca das suas atribuições, quando 
ocu-nou a pres1dência as. Repüblirs. 
Em· tõdas as fases da sua longa e bri
lhante vid~, pública, ::o pcc!er ou r!::J 
ostracismo. o E:r. Arthur Bernardes 
tem :;ido, invZJriàvelmente, uni homem 
de bem, a seniço das melhores causas 
r-acionais. · 

O Sr. Salgado Filho - T.xlos reco
nhecem a integridade ::!~· S E:;:." quer 
os seu:> partidários, quer os seus aâ\'er
sários. 

O SR. ALFREDO N_'\S:3ER- Mu!tr; 
obrigado pelo aparte õe V. E.'(." 
Realmente, c!o Sr. Arthur Bernardes se 
pode dizer que é uma elas grandes '!e
servas morais do País, po:- ma's que o 
uso imode::-ado e irref!etido 1..it~.sa ex
pressão a t·enha transfo:·•n!ido num dos 
luga:-es comuns da nossa l!teratura. po
lítica. 

E' o seguir.te o texto Go te1€grama 
que rrcebj de S. Ex.!!.: 

"Aceftc Vossê:!cia m~c.; cum
primentes· pelo OP'>rtvn:~ be:n 
inspirado projeto institu!ndo 
bõlsa estudo formaçãc. e.:;pecll:· 
listas geo!og!a e récnicr.. combu.;:
tíveis. oz:tem ap:;:-eseata.do Sena
do. Tar:to maior f;)i minha sa
tisfação ao ler seu projeto, quan-
7.0 pretendia a~res~nta• igu~ 
medida na Cftm:.rn. Corctia:s 
saudações- Arthur Benutrdes". 

Era o oue tinha :1 dizer. (!l'J,ito 
bem; muitÕ bem). 

O SR. NOVAES FILRO (para e=
plicac;ão pe::soal) Sr. Prc~s:d~:-Jt·:. 
não há nc!l."'luma dúvida de qu? o &-



!l~do. !JC~ .~U:\ sctiS.-to de ~1').~C. vivea 
nlr!.uma.s tJJz.·as d? enchent?.s conlu 

. :1s. dos n;t:nicip!cs de Santa Dat:arin<J. 
t.üo rude1~1~nt-L' ntin2·idos e J)~·ejudic~
dos, coniorm;: a deel:uaçCto autoriza.
da do s·eu digno rcprcsentnnte. me~J 
eminente colcr;::~ Senador [vo ti'Aqui·
no. e a5 enc!;cnt·cs de disr.ur~··l.' qu ... 
fornm bcms e brllhantcs. 3eja dito em 
bem ::ia verdade. · 

Mas, como as enchentes. na:" sua::; 
corrente-zas. costumam carrega,. a to
dcs. seja-m;: p-ermitido. lig<';; ·;mente 
embora, pronunciar pequ~!lino di~
curso ... 

O Sr. Flário Guimarães Medes-
tia de V. E):.". 

O SR. NOVAES FILHO- ... ape
nas para trazer os meus melllor;~s vo
tos pelo triunfo de uma :ampanl:a que 
reputo altamente n~cessária oO Rio de 
Jan-eiro e ao Brasil. ct.e vez ~'J ,. refl-e
te. a um só têmpo dois asp-:>r.to:: mag
níficos e indiscutivei~ - um 0"' orcl(·m 
social, outro de ?rd-em económica. 

8r. ?residente. civ-e a ventur~. de :;er 
- aliás por ta:·go p-eríodo - o,·cfeit.n 
da terceirG. cidade dó Brasil, da minha. 
fo:-mMa -= histórica cidadP dJ ~1e'!ife 

O Sr. Fmncisco GalloUi - Um 
g-r~nd·e Prefeito. 

O Sr. Salç;v.d.o Filho - Oncw pres
tNl relevantes servi.;os. ~onf•JI n;e tive 
oportunidade de admirar. 

O SR. NOVAES FILHO -- Bo!!dadc 
de V. Ex.n. sempre muito genero
.SO$ pnra conligo 

Ali. Sr. President-e. pud-~ tiTaca~ a 
Deus. ):irestar a)guns mode->VJ~ seJ·vi
ços à minha terra e à mmha gentf,. 
La. como oqui. o problema •l'' m·r., lla
bitação sempre s,~ pôs E-m constante 
relê\·o c;,;.~afiando f\ IJoa ~'ontnd<.· do:
ho:nens e do.s gover:Jcs. 

Agora. no Rio· de .ianeiro. :\n,-ita-~e a 
questão de m2.neira emocionante. con
clamando-se todos as valores t.6àls as 
in::é:!igências. governante~ ,': gov~rna
dos para uma ~:-uzada magmt'íc.a. ;-,an
t.o maior e mais bela quanto :;ornas os 
primeiros a reconhecer as dificulda
des !: obstáculos que seus :m;anizado
res encontrarão pelo caminhei 

A campanha surgiu na hora ~m ane 
o Brasil. Pela clarividência. :norJ<>raÇão 
e patriotismo do Pr-esidenr.e Eu:ricr, 
Dutra, dispõe de ambiente necessário 
para qu.;:o as prevenções e os ódio:; ce
da?'! lugar ao ideal construtivo ao de
S2JO. à vont.ad-e -::e renJizar sempre 
qualquer coisa de útil em benefício da 
coletividade. . 

. O Sr. Salqado Filho _: O ilustre 
ore.àor diz muito oem. Todos os par-

~UG-

tidos revelaram o desejo de cooper'u· 
cu!-.-: o Sr. 2•r~.o1dente da República no 
1-:rmtido d·e ~crotribuirem para o :1dll 
público. Todos au:-:i1iam S. Ex.". tanto 
os que têm representantes no Govôrnc, 
como os qu::- r:ãr:: os têm. 

O SR. NOVAES FILHO- O aparte 
elo erni:wn·e Senador rim•;r~.ndense 
vem i!tr.~trar a minha ass?i-çáo Os 
parti6.os não ?mpr-estariam slmpn.tia 
nem cooperação ao Govêrno, se êie nt'io 
0stivesse pre:üctido por um n.;rr.em cuja 
melhor virtude aos <1lhos do~ rJrasil2;
ros imparciais. & ter-se cotocado sem
p!"-e, jesde · o instante da pos:::.e eqi;ii
distante dos ódios e das paixões, dis
pôsto a servir ao Brastl e a colaborar 
com todos os brasileiros. 

o· Sr. Salgado Filho - Saliente-se, 
SGbretudo, o patriotismo dos partidos. 
manifestado pelo desejo de coopera
rem com S. Ex.". 

O SR. NOVES FILHO - Louvo o 
patriotismo de todos os pa"·tidos na
cionais. porque, indiscutiv-elmente. se 
inspiram em altos propósitos patrióti
cos. 

Sr. Pres1dente, a um homem da mi
nha formação e - perdoe-me o Sen;"J
do a imodestia - da minha estirpe 
pernambucana jamais seria permitido 
ced-er o seu espirita de justtça r, qual· 
quer sentimento de ordem pP.sso:JI. Dai 
o meu reconhecimento à ordPm d~ 
serviços que possam prestar ~ôcla~ . as 
agremiações políticas. Mesmo o& me·us 
adversários mais t'ancorosos e intran
sigentes. se para mim apelarem - no 
s.:ntido de um .testemunho de "verda
dt: -- eu· o dare!. s-em o menor cons
trangimento, de fronte erguid~ e com 
o coração cheio de alegria. 

DI~ia. Sr .. Presidente, que a circ:uns
tâ.n~la de haver sido P1·efeito do R-"ci
fP. me colocou em situação ?.:>.;;c:C'i::-d. 
cruando vejo e· rev·e.io cidades não mals 
COJ? aquela curiosidàd·e apenas- ~-uo:cr
f!clal de q-b5;ervar o seu movi.:nénto, 
o_ s~u comercJO ou as suas al'esn·i;:;s ~:.:.
rtals Não. Hoje. vejo as cidade nos 
:<~us. detall;J.es_. procurando conh~ee! os 
s_rvtços pubhcos. as cond!cões de ~;rá
fego, os p!an~s de urbanização. o ~~ui
dado dos Jardms e parques e acima de 
tudo. a rigorosa. limpeza da~ 'ruas. D3í' 
portanto. o interê.sse que em mim d·'!!'
p_erta a solução do problema ang'l>
tlante da_s ~aveias. porque. para t.o:lo.:; 
nós. bras1Jetros - brasileiros dP todo<; 
os q~drantes do País -- o Rio de 
Jane~ro constitui uma alegria, mals ::~o 
que Isso, um orgulho. E aqui atr:wé,; 
tlas favelas. encontramos um contra~.t., 
doloroso a desafiar os esforços con-
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jugados de todos para que sejam re
tiradas ou substituídas. 

i"or um c:apricl1o do destino, as ítw.:
las situaram-se· em posições t.>pcg:·a
fica.<; que p-ermitem aos seus nu_bJr-<L\•
·vt:s, 11abitaatcs d~ casas que nao ~:1_0 
casas, que mais parecem desenh~s am
~·.::: ::lls vis~ as a distância, permuer:J a 
··:·::a popc!laçáo, que àe lá co~tempJ.:: o 
eonforto c as condições de hrgiene :'In 
r·e<:· rivem ou~ras componentes da nos
~:a população ... 

O Sr. Aioysio de Carvalho ~ Mesmo 
assim relativas condições de conforto 
e de higiene, c Muito beml. 

O SR. NOVAES FILHO- ... e_m 
outras partes da cidade carioca. Nao 
sei porque V. Ex." diz "relativas". 
0U diri.a "completas". 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nesse 
ponto é que discordo de V. Ex.r. 
·'R-elativas" condições, diria eu. 

O SR. NOV AES FILHO - Vossa 
Excelência. talvez, me tenha inter
pretado mal. Refira-m·~ à distinção 
entre as habitações péssimas_ e _as 
boas; péssimas, aquelas que nao t.em 
condições de higiene e sem essas 
condições, não há normais condições 
de vida. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se 
V. Ex." se refere às residência.; da 
chamada. "aristocracia" conc~rdo. 
Mas,. entre as favelas às recidências da 
cia, existe. a classe média. isto é. ~ 
1'tmcio:nários. o.s comerciários, até 
que vivem em relativo confôrto e hi-

O SR. NOVAES FILHO - Vossa 
Exc·e-lêncía alarga de mais êss.e aspec
to do problema. Alarga de mais por
que 2: elas~:: média no. Rio de Janei
ro. hão de faltar, naturalmente, cer
ta:; condições para uma vida mais 
fácil. mais confortável; mas, essa 
ciasse, hoje em· dia, através mesmo 
dos grandes edifíciOs de apartamen
tos. já. pode residir com mil ou mil 
e quinh-:ntos cruzeiros. em um apar
tamento nas praias e nas ruas on-qe 
vivem o~ homens mais ricos do Rio 
de Janeiro. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nã9 é 
o prêço do aluguel que faz o .:onfor
to da residência. De que vale pagar 
mil e quinhentos. cruzeiros d.~ aluguel 
sem ® água para a higiene pessoal? 

O SR. NOVAES FILHO - Não é 
ao aprêço do ruuguel e sim às cond~
ções de higiene da casa que habl
tam que me refiro. 

O Sr. Aloysio de Cw·1;a/izo - Pois 
são es<as mesmas condições de higie
ne qu: deixam a desejar nas habita
çõe·;: da cla~se média. 

O SR. NOVAES FILHO - Vossa 
Exc-=·lência nega que as habitações 
da classe média. p·;Jos menos aquelas 
que tenho tido a oportunidade de co
nhec-sr - são casas com água. esgo
tos e luz, ao passo -que nas favelas 
nenhum dês-ses serviços existe? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se 
V. Ex." disser que são casas com 
torneiras· concordo. Com água. não. 
V. Ex." deve fazer um passeio pelas 
ruas do Rio· de Janeiro, a fim de ve
rificar o lixo acumulado em tonéis, 
quando não nas ruas. Até há pouco 
tempo, as ruas eram depósito de lixo, 
até as do centro da cidade. 

O Sr. Andrade Ramos - É coisa. 
acid-ental, Eàmente acidental, não é 
regra. 

O SR. NOVAES FILHO - E nin
guém, melhor do que eu, pode dar 
test:::munho. Sr. President·~. porque 
já tive ocasião de m? referir ao 
cuidado e carinho com que examino 
os problemas urbanísticos da cidade. 
porém forçoso é confessar que tais 
serviços vão s·endo melhoradoo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Es
tou de inteiro acõrdo com Vos~a Ex
celência em que devemos <l!lalisar 
tudo isso. mas o ponto vital da ques
tão das favelas está nisto: é que 
uma grante parte da classe média 
mora nas favelas - numerosos fun
cionários. bancários e industriãrios. 
Um inquérito feito no Morro do Pin
to demonstrou que pessoas ganhando 
três mil cruzeiros. mora..'l'l lá porqu·: 
não encontram casas confortáveis de 
mil e quinhentos cruoz:e1ros em Copa
cabana. 

O SR. NOVAES FILHO 
De modo que V. Ex." e o eminente 
Senador pelo Estado da Bahia. vêm 
em socôrro .dos meus argumentos, de
monstrando que o problema das fa
velas é um problema capital para 
a ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
há dúvida alguma a êsse respeito. 

O Sr. Mathias Olímpia - E' colsa 
que ninguém põe em dúvida. 

O SR. NOVAES FILHO 
. . . cidade do Rio de Janeiro, exi
gindo junção de tõdas as energias, 
de tôdas as vontades para que seja 
solucionado. 



o Sr. ,1/0zlsio d.c Carvalho - De 
pleno acôrdo. 

O SR. NOVAES FILHO 
Devo. Sr. Presidente, com o respeito 
L a admiraÇãO qUe nle inspiram aS 
altas qualidades de cultura e talento 
do nobre representam-e da terra de 
Rui Barbosa. acentuar que S. Ex.n 
foi um pouco pessimista ao aquilatar 
elas condições :·esicenciais do Rio àe 
.Janeiro. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Não. 
N.:l.o fui pessimista. Ao contrário. 

O SR. NOVAES FILHO 
o Ric de Janeiro, excetuando-se as 
~·aveias, é uma cidade que desafia 
~-cnfrontos, não só pelas suas l:>elezas 
.;: :.turais ... 

o Sr. A1idrade Ramos -Vossa Ex
-celência tem tóda a razão. 

O SR. NOVAES FILHO 
. . . como pela.s condições económicas 
r: p·elo seu grande adiantamento. 

o Sr. Aloysio ele Carvalho - ·Não 
.s:: trata de beleza natural. Essa, não 
.: á confórto. Aliás, o homem no Rio 
-de Janeiro só tem feito acabar cem 
~1.s belezas naturais. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Vos.-, a 
.Excelência tem tôda razão. 

O SR. NOVAES FILHO- Por mul
te oue o homem procure· destrlll-la~. 
i:'.!<1Úis conseguirá se:u propós1to pol·

/.1;,_.;; o& esplendores da bel€za natural 
!:-O Rio de Janeiro colocam-se em pon
tO muito alto não ficando ao ::llc~HtCt: 
c:1 mão destruidora do bom€u:. 

o Sr. Andrade Ramos - :vi ui to bém. 

O SR. NOVAES FILHO - Sen11m· 
.rresident.e. continuando n·1s minha;; 
...:.c-nsiclcraçoes, eu me sentiria mal com 
:~ própria co:1sciência, ·eu que 1ui Pre
feito da Cidade ao Recife ... 

O Sr. Andrade Ramos - Prefeito 
"t;·abalhaãor e competente. 

O SR. NOVAES FILHO - MultO 
-::~!gaão a V. Ex.". 

. . . silenciando o meu emus1asm::. !! 
a minha adesão . à grande campanha 
que ai está iniciada com o a-oôio, c:;
: ou certo, ele governantes e governa
,:.-,s. !J:tra uma vitória que caberá, por 
1 :1t:~ü·n, :.l esta heróica cidade. de São 
Seba.stião do Rio Cie Janeiro. 

E, . Sr. Presidente, esta campanlla 
não pod;;ria ter um resultado imedia
to 1:em em prazo curto, mas. talvez. 
d~ntrc de 10, 1::! ou 15 anos eia possa 

oferecer todo testemunho ào seu va
lor e de sua concretização. 

Para defendê-la à frente de todos 
que nela se mscreveram, foi 4Çada ilm3. 
grande bandeira, bandeira de anima
t:~tc, e de en t~siasmo. conduzida flOr 
Úm homem herdeiro de nobres tradi
ç-ões de ::embate. ae luta e de ação 
que é c jo~alista Paulo Bitencourt. 
<M1tito b<:m; muito bem. Palmas. 1 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a 
sessão. Des:gno para a de segunda .. 
feira, 24 do corrente, a seguinte 

ORDE.lvi DO DIA 

Discussão preliminar Cart. 135 do 
Regimento> do Pmjeto de Lei dr;. 
Câmara dos Deputados n.0 . 52, de 1948, 
que cria uma coletoria federal nc 
:I:Itmic:i:r;ic de Illgá, no Estado da Pa
raíba, e dá outras providências. (Cou: 
parecer n.0 307, c'a Comissão de Cons
tituição e· Justiça, pela constituciona
lidade e conveniência. da medida>. 

Discussão única da Pl;oposta de. ar
qtüvamentc da Representação n.0 ·16, 
de .1947, da Associação dos Ex-Cem
batentes do Brasil, Seção do Distritc 
I•\deral, solicita::1do urgentes provi·· 
dências ·para a situação em que se 
encontram muitos daqueles que luta
ram pela Pátria e · pela Liberdade, 
formulada pela Comissão de .Consti
tuição e Justiça no Parecer n.0 311. 
de 1948. 

Discussão única da proposta de ar
qtüvamento do Ofício n.0 S-33, de 
1948, · do Sr. Presidente interino d;:-, 
Ordem dos Advogados do Brasil. Se
ção de São Paulo, encaminhando có
pia ela representação do Sr. Conse
lheiro Fernando Rudge, i·eferente à 
lei federal 11.0 209, de 2 de janeirc 
do corrente ano, na parte relativa a 
nomeação ele peritos, formulada pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
no Parecer 11.0 312, de 1948. 

Levantn-se a sessão às 16 horas 
e -15 minutos. 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

Na sessão do dia 24 do corrente: 
Projeto de Lei da Câmara n." 73. 

de l!H8, que estabelece normas para a 
execução do ~ 2.0 do art. 15 da Cons-



~itUl<'~10 Federal. na parte referente a 
:!·ibutação de lubrificantes e combus
tíveis líquidos; 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1948, que apro\'a na versão portu
;:;uêsa o Tratado de Paz com a Itália, 
:!"irmado em Paris a 10 de fevereiro 
C: e 1947. 
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Nas ~essões de 24 e 25 do cor
rente: 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 7C. 
de 1948, que abre, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 200.000,00 para auxilio i:. Fa
culdade de Medicina da Universidade 
ele Põrto Alegre. 



43." Sessão, em 24 de mçro de 1948 
?RESID:f!:NCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 1·1,30 l1oras comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meiia. 
Mathias Olympio. 
Piinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
V-ergniaud Wanderley. 
José Amer.ico. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolónio Sales. 
Góes Momeirc. 
Waldemar Franco. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario cardosc. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Fra:r cisco Gallctti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Olavo Oliveira. 
C:lmilo Mércio (40). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
uresentes 40 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal. está aberta a ses· 
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) prr.cede à leitura da ata da 

sessão anterior, que. posta em discus
são. é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Do Sindicato dos Contabilistas de 
Passo Fundo. Rio Grande do Sul. pro
restando contra a nomeação de um en
genheiro para representar o Brasil . ~o 
Congresso Internacional de Contablll-
dade. - Inteirado. . . 

Do Secretário da Câmara Munlclpal 
de Parnafba, Piauí, manifestando so
lidariedade ao movimento iniciado pe
la sua congênere de Curitiba. no sen
tido de ser elaborada uma lei que asse
gure imunidades aos vereadores muni-
cipais. - Inteirado. . . 

Do Presidente da Câmara Munlm
pal de São Gabriel, Rio Grande do 
Sul, aplaudindo o projeto de lei que 
manda reverter ao serviço ativo do 
Exército o Marechal João Batista 
Mascarenhas de Moraes. - Inteirado. 

De Décio Magalhães Gomes e ou
tros, práticos de farmácia estabel~.ci.
dos em Cafelàndia, São Paulo. so.Llcl
tando apoio ao projeto que concede o 
licenciamento para o exercício de fun
ções àaquêles profissionais. - Intei
rado. · 

Ofícios: 
Do Sr. Ministro da Viação. agrade

cendo a comunicação de haver sido 
enviado à sanção o decreto legislativo 
que isenta de taxas teJ.egráficas e pos
tais a correspondência do Decano do 
Oorpo Diplomático. - Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Municipal 
de Pôrto Alegre. comunicando haver 
sido aprovada a petição do "Grêmio 
Estudantil Júlio de Cast.ilhos". daque
la Capital. que solicita apoio do Sena
do no &entido de não ser declarada de 
uso obrigatóri.o a ortografia regula
da pelo acôrdo inter~cadêmico luso
brllsilelro de l!H5. - Inteirado. 
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Do Presidente d!1 Câmara Munici
pnl de Sapucaia. Es~ado do Rio de Ja
ndro. provcstando contra a decisão ju
diciária que de<:larou inexistentes as 
imunidades parlamentares para os ve
readores municipais. - Inteirado. 

De José Patrício de Medeiros. pelos 
Sindicatos dos Marítimo:, de Parnaiba, 
Piauí. encaminhando cópia do memo
rial endereçado por aquelas entidades 
ao Presidente da Fedemção Nacional 
<!os Marítimos, relativ:tmente à ,;.ttua
ção dos marítimos que trabalh:>.m no 
no Parnaiba. - Inteirado.· 

Do Presidente da Câmara Municipal 
·de Santa Cruz das Palmeiras. São 
Paulo. fazendo considerações em tôrno 
da decisão judiciária que declarou ine
xistentes as imunidades para os verea.
c!ores municipai~. - Inteirado. 

Do Sr. 1. 0 Secrêtário da Câmara 
dos Deputados. comunicando a mes
ma Casa haver rejeitado a emenda 
do Senado 2.0 Projeto n. 0 44-18. qlie 
autoriz!1 o Poder Executivo a abrir. pe
lo Ministério da Viação. o crédito es
pecial de CrS 50.469.500.00 para a cem
pra de unidades destinadas ao Serviço 
de Navegação da Bacia do Pra ta. 
!nt~irado. 

N. o 588.- Encam.inlla autó.~'l'af:J é! O 
Projeto de Lei n. 0 259-48. 

Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência. para os devidos fins. 
o incluso autógnfo do Pro,ieto de Lei 
n. 0 259; de 1948. aue a.utorizo a ~be!·
tura. pelo Ministério da Fa:;:enda. do 
crédito especial de CrS 4.902.762.40 
para pagamento de juros de n.pé!i::::s 
da Dívida. l;'ública Interna. 

Aproveito o ensejo pa.ra. renov?.l' a 
Vossa Excelência os protes•-os de meu 
mais alto apr-eço. 

Rio. em 18 de maio dP. 1941l. -- Mu
nhoz da Rocha, 1. 0 Secretário. 

PP.OJETO DE LEI DA CÂli!ARA 

N.0 77 - 1948 

Au.toriza a abertura, pelo N!ini.?tr;
rio da Fazenda, do crédito especial 
de CrS 4.902.762,40, para pagamen
to de juros de apólices de Dívida 
Pública Interna. 

O Congresso Nacional de.~reta: 

Art. 1. 0 E' o Poder Ex.e-!utivo auto
rizado a abrir pelo Ministério da F!1-
·zenda, o crédito especial de quatro 
milhões, novecentos e dois mil. :::~te
cçntos e sessenta e dois cru~iros e 

quarenta centavos (Cr~ 4.902.7ô2.,40l. 
para atender à despesa com o p:~ga
mento dos . juros das apólices emiti
das nos termos do Decreto-Lei ::~. 0 9 3i0, 
de 14 de setembro de 1946, r2lativos ~o 
período de 22 de janeiro n 31 :le de
zembro de 1947 e aos 1. 0 e 2. 0 semestr~s 
de 1948 . 

• -ll't. 2. 0 F.st?. lei en trr~.rá -em n gor 
:-1a dat:::. d·e sua pub1i<:a0::!1). . . _ 

.~:-t. 3. 0 Revogam-~e a . .s d!~pos!~oes 
em contrãr:o. 

N.0 590 - Enc<J.m1n1.~s. ~.utógrafo do 
?;·cj>::tc ele Lei n.0 261, de 1 t:l4C:: 

.Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a nom:a de enc&minhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins. 
o incluso autõr;ra.fo do Projeto de Lei 
n.0 261. de 1948. que autoriza a aber
tm·s.. pelo Ministério da Educat;:ão. do 
crédito especial de CrS 27 .457,10, para 
atender a pagamento de gratificação 
Qe magi<;;tério. 

.Aproveito o ensejo p!n·a renovar a 
Vossa Excelência os protetos ·de meu 
ma .is alto apreço. 

Rio, em· 18 de maio de 1948·. 
lllvnhm: da Rocha, 1·.0 Secretário.' 

PROJETO D~ LEI DA CÂMARA 

N.0 '78 - 1948 

Lutoriza a abertura, íJelo Minis
tério da Ecl71.CU;ão, do ~réclito es
pecial de: Cr$ 27 .457,10, para aten
der a pagamento de gratifir:aç('.o c!e 
1n.agistério. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o ?oder Executivo auto

!'izado a abril·. pelo Ministério da Edu
(':C .. ('âo e Saúde, o crédito especial de 
CrS 27. 457,10. (vinte e sete mil qua
trocentos e cinqüenta e sete cruzeiro::; 
e dez centavos). para atencler ao pa
gamento de gratificação de mag-isté
rio, relativa ao período de 25 de fe
vereiro de 1942 a 31 de dêzembro de 
1946. conforme d~põe o Decreto-lei. 
n.0 2.895, de 21 de dezembro de 1940, 
modificado pelo de n.0 ll.íl!5, de 7 de 
~1F.:zembro de 1945, concedida a João de 
S:-,1Joi?. Barbosa, Professor Cn.tedrãt,i
co (C. P. II - Internato) padr:~.o K, 
do Quadre- Permanente do Ministério 
d2. Educaci'io e Saúde. 

Art. 2.0 · Esta Lei entrará em vigor 
'ia data de sua publicação. revogadas 
::.s disposições em contrário. 

N.0 592. - Encaminha autó~rafo do 
Projeto de Lei n.0 264, de 1948. 
~~nhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra ele en('a.minho>: ~ 

Vossa Excelência, par::~ os devidos fins, 



o incluso :.:.'•':..:·:·~.{:) elo Projeto de: Lei 
n.o 264. de 1948, que concede isenção 
da ta:-:a criada pelo Decreto-lei n. 0 

8.3!1, de 6 de dezembro de 1945, pa
r;, o :;!·roz adquirido pelos Governos 
dos E.;:tnclos TJnido.c: ela América e da 
Inglaterra, c.:omo ~xcesso da produçüo 
brasileira. 

Apro\'eito o ensejo para renovar a 
vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 13 de maio de 1948 . 
.~.lfunhoz da Rocha, 1.0 Secretá:-io. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 79, de le48 

Concede isenção da taxa criada 
pelo Decreto-lei n. 0 8.311. de 6 
de dezembro de 1945, para !) arroz 
adquirido pelos G<>vernos -:tos Es
tados Unidos da América e da In
glaterra. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 . o E' concedida isenção d:l 
taxa criada pelo Decreto-lei 'lú::nr:-J·o 
8.311, de 6 de dezembro de :~4!i pa
ra. o arroz adquirido pelos •3:o<~o<?!..,~S 
dos Estados Unida; da América ~ d:1 
Inglaterra. como excesso exportávei ci::. 
urodução brasileira. em virtude c:e 
ãcôrdo celebrado entre os~ pa.ises mre
ressados. 

Art. 2. 0 Revogam-se as dispJ:;ic;ôc; 
em contrário. 

N.0 589 - Encaminha autógrafo 
r.o Projeto de Lei n.0 260, de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminl1ar a 

Voss:::. Excelência para os de-vidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 260-1948, que suprime funçi:o gra
tificada no Quadro Permanente do 
Ministério da .Agricultura. 

.Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Execelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio, em 13 de mai.o de lS Ul. 
Mu.nhoz da Rocha, 1.0 Secrett;·io. 

PROJETO DE LE! DA CÂMAP..•. 

N.0 80, de 1948 
Suprime junção gratificada, no 

Cluadm Pe.rnamente do Ministério 
da Agn:cultu:"a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' suprimida, no Quadro 

Permanente do Ministério da Agricul
tura, a função gratificada de Secretá-

l':o :i o C'J!1·f::1J](l Nacion;. I c! e Caça. 
c_,m :i gra:cific:>ç:co cic QU&tlo rnll e. 
duzentos cruzeiros (Crs 4. 200,00) 
anuais). 

An. 2.0 Esta lei entrará cm vi~m· 
na data da sua publicação. 

Ar::. 3.0 Revogam-se as disposições 
(.ln contrário. 

Sala da C~:nissfio de Redação, 12 de 
maio de 1948. - Manuel Duarte, Pre
sidente. - l,uís Cláudio. - Rc,meu 
Fiori. -- Agricolct de Barros. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECEr. 

N.0 316, de 1948 
Da Corniss!io de Viação e Obras 

Públicas sôbre a Proposiçcio nú
meJ·o 138, de 1947. Relator: Eu
c!ydcs Vieira. 

Com a proposição n.0 138, projeto nú
mero 522-A. de 1947, da Câmara dos 
Deputados é visada a revogação do 
Decreto n.0 4.631 de 27 de agõsto de 
1942, que deu autorização ~ Estrada 
de Ferro Central do Brasil para ex
plorar turfeiras situadas à margem de 
.~uas linhas. 

Sóbre êsse projeto já se pronuncia
ram as Doutas Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Agricultura, In
dústria e Comércio, do Senado, ambas 
ccncluil1do pela sua aprovaçi!o e jun
t:.ndo ao processo informações pres
tadas pelo Sr. Diretor daquela Es
trada. 

De conformidade com essas infor
m~ções, as turfeiras não foram dire
tamente exploradas pela Estrada de 
Ferro Central do Brasil, que não se 
r.tilizou da autorização que lhe foi da-
0a, tendo a sua Diretoria preferido 
confiar a outrém a exploraçã.o, inte
•·e;,sando no servic:o os proprietários 
das terras. Com êste crédito, quatro 
tm·feiras foram exoloradas diretamen
t; pelos proprietários e uma por em
preiteiro, cem aprovaÇão daquel2. Di
rc:toria e mediante acôrdo com o sen 
)ropri.et:.'irio, já tendo sido na,;a a tur-
fa e~ctraída e recebida. .. 

A Central do Brasil, poderá nessas 
mesmas condições. se julp;a.r de interês
-~:- dos seus serviços, continuar a adqui
nr turfa à margem de suas linhas. ou 
c~rregada em vagão, bem como propor
r!::nar seu transporte para terceiro~, 
:-om obediênci.a ~.o seu regulamento. 
mcl::.pendentemente da autorizacão que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei número 
4.f.31. de 27 de agôsto de 1942. 
.A~sim não lhe convindo ficar com ft 

rr:sponsabilidade da exploração direta 
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das turJ'cin:s, há ccnvcni&ncia nu re
vogaç·ão dêsse Decreto-lei e somos pela 
::pru1·açfw do projeto que o revoga. 

Sal::J. das Comü-:sões, ~m 20 de maio 
de 1948. - Henrique de Novaes, Pre
.~idente. - Euclydes Vieira, relator. 
- Francisco Gal!otti. - Ernesto Dor
nelles. - Ribeiro Gonçalves. 

PAI:ECEP. 

N.0 317, de Ül48 
Da Comisscío de Constituicüo e 

Justica sôbre o Projeto de zêi da 
CãmCÍra n.0 55, de 1948. 

Relator: Lucio correia. 

Dispõe o projeto de lei n.0 55, de 
1943, da Câmar::. dos Deputadús, que 
o art. 1.0 do Decreto n.0 5.481, de 25 de 
junllo de 1928, passa a vigorar com a 
seguinte redação: . . 

'"Os edijícios de dois ou ma1s pavz
mentos construídos de cimento arma
d.o ou material similar incombustí7Jel, 
sob c forma de apartamento isolados, 
entre si aue contiverem cada um, pe
lo menÓs, -três peças, e destinadfJS a es
critórios ou residências partzcu!ares, 
poderão ser alienado.~. no tod.t;> ou em 
parte, obrigatôriamente consulerados, 
e. constituirá cada apartamento pro
priedade autónoma sujeita às limi
tacões estabelecidas nesta lei" 

Ó art. 1.0 do Decreto n.0 5.4lil, de 
25 de junho de 1928, cuja redação o 
projeto visa modificar, estabelece: 

"Os edifício,.~ de mais de cinco an
dares construídos de cimento armado 
ou .,(_atéria similar incombustível, sob 
a forma de apartamentos isolados en
tre si, contendo cada um, pelo menos, 
três :peças, e destinados a es9ritórios ou. 
re~-idência particular, poderao ser alte
rados no todo ou e-m parte, objetiva
mente considerada, constituindo cada 
apa1·tmnento uma propriedade autóno
noma, sujeita às limitações estabele
cidas 1uosta lei". 

o Decreto n.0 5.481, de 25 de junho 
de 1948, como se vê, permite a aliena
bilidade, como unidade autônoma dos 
apartamentos, cujos edüícios tiverem 
mais de cinco andares. 

Verificads., porém, a inconveniêncb 
limitativa dessa disposição legal, o De
creto-lei n.0 5 .234, de 8 de fevereiro 
ele 1943, ampliou-lhe a extensão, per
mitindo a alienação de apartamento 
em edifício de três pavimentos. 

A Ieg:slação vigente veda portanto. 
a alienação em bloco apenas para os 
edifícios de dois pavimentos. 

O projeto se propõe sanar essa ano
malia, que o autor considera injustifi
cável medida de excessão. 

Tal excessão não tf)m outra :!'inali
cl:J.dr.:. no momento, ao nosso vêr, no que 
t nng·e a edifícios de dois pavimentos. 
SL'llí'o a de agravar a crise de moradia 
que amargura as grandes concentra
~ões de oo,~:ulacão nt>.s capitais e cida
Cles impõrta!ltes do país. 

As construções de edifícios residen
ciais não devem encontrar outras bar
reiras que não aquelas opostas ao di
reito de construir contexturado no Có
digo Civil Brasileiro. 

O direito de alienar, por sua vez, 
que o projeto restitui aos proprietários 
de unidades de edifícios de dois pavi
mentos, constitui valiosa contribuição 
para solução do problema da habita
ção residencial. 

Nfto vemos qualquer inconveniência 
na aprovação do projeto de lei núme
ro 48, de 1948, cuja constitucionalida
de é extreme de dúvida. 

Sala das Comissões. 12 de maio de 
19~8. - Attilio Vivacqua, Presidente, 
Luc:!o Corréa. relator. - Joaquim Pi
,·es. - Waldemar Pedrosa. - Filinto 
Mü/ler. - Ferreira de Souza. - Al01J
sio de Carvalho. - Vcrm:.iaud Van
derley. 

PARECER 

N.0 318, de 194.8 
Da Camisão de Viacão e Obras 

Públicas sôõre o Proie"to de lei da 
Câma.ra n.0 55. de 1948. 

Relator: Ernesto Dornelles. 

Visa o projeto n.0 48, de 1948, da Câ
mara dos Deputados, modificar a lei 
que disciplina a renda em condo~í~io 
de habitações de um mesmo prédi!>, 
com o objetivo de estender aos de dois 
pavimentos o que já é permitido rela
tivamente aos demais. 

Com efeito, pela legislação atual, po
dem ser vendidos em incorporação 
a.partamentos integrantes de prédios 
àe trés ou mais andares, ou mesmo de 
um só andar, visto que neste último 
caso ns habitações têm sido sempre 
consideradas independentes. 

Há, como se vê, uma exceção para os 
prtdios de clci::: pavimentos. E' o obje
tivo do presente projeto é, justamen
te. o de eliminá-lo a fim de criar mai
ores facilidades para a solu<:<ão do pro .. 
blema da casa. prôpria. 

Do estudo da questão em si. e dos 
pr-.receres. todos favoráveis, das Co
missôts da Câmara e do Senado que 
já ~Se manifestaram a respeito, con
cluimos ser o projeto ora em estudo 
merecedot· de aprovação. 

Sala das Comissões. em 2n de maio 
de l!l48. - Henrique de Novaes, pre-
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,;Jdcnt•:·. --- Emcslo Dorncll?s, rel.aCOI' 
-- RiVr·'r') Gonr:alves. - E'-:wiydcs Vi
eira. - F'rancitco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
. [•. leitui'a de t::::pedientc. 

TC!·minando o prazo regimental par:1 
aprcsentr:ção de emendas perante a 
1\:J:csa, v ii o à Comissão de Constituição 
e Jmtiça os projetas de lei da Câmara 
ns. 72, 74 e 7.5, de 1948, aos quais não 
roi oi'c:reci(ú:t emenda alguma. 

Tem a palavra o Sr. Senador San
tcs Neves, primeiro orador inscrito. 

O SR. SANTOS NEVES - Bem 
compreendo, Sr. Presidente, a visível 
reação de perplexidade e descrença 
com que o Senado da República, . em 
sua alta e serena magestade, acoll1eu 
a noticia da possibilidade iminente de 
um conflito armado entre duas uni
dades irmãii da nossa mesma Federa
ção, compelidas por um antagonismo 
inconciliável no acêrto de suas linhas 
fronteiriças. ,Reconheço até a proce
dência doe c-ertas criticas apressadas 
tJUe mal escondem em seus d:sfarces 
a incompreensão e o espanto provo
cados pela só ameaça de uma porfia 
assim tão l!lmentável e inglória. 

Em. verdade. Sr. Pl·-esidente, o fato 
em ~i pode, pàrecer, à primeira vista. 
-destituído de maior importância e 
sem. conteúdo d-e relevante s:gnificação 
nacional. Aparenta mesmo, na exal
tação momentânea dos ressentimentos 
em conflito, a inofensiva discórdia en
tre irmãos desavindos, eventualmente 
p<:los impulsos de pequenos regiona
lismos sem hm·izontes. Mas o verda
-deiro drama dêsse inacreditável con
flito rfside, justamente, na ind'feren
ça com que a Nação assiste, estarreci
·da, a reincidência dessa periódica con
trm•érsia e permite que se perpetue, 
por .séculos. inde.sejável motivo de atri
to entre brasil'3iros. m·iundo da im
-precisão geográfica no estabelecimen
mento de uma divisória comum aos 
dois Estados. E mais do que isso a ela .. 
morosa injustiça que transparece d::! 

{lesalentadora apatia dos Poderes Pú
blicos, quando. se trata de reconhecer 
o insofismável direito de um pequeno 
Estado a uma nêsga de território le
gitimamente seu, inas que a incem. 
preensã.o e intolerA.ncia de certos po
líticos de um vizinho poderoso e forte 
teimam e porfiam em disputar-lhe a 
posse. 

E' tempo, por isso, ele procurarmos 
esclarecer aqui, com dados positivos, 
essa secular questão. De expormos, se
renamente, O!> nossos direitos e de a 1.i
nharmos os sólidos argumentos que 

militan cm ncs~o f:wor para o co
nhecimento do Senado e perfeito jul
!?·amento da consciência nacional. 
·' o Er<pírito Santo, Sr. Presiclente, n~~ 
plena segurança de seu iniludível di
reito, não receia contestações, nem te
me arl::.itragens, porque confia na le
gitimidade de suas pretensões e sabe 
oue a limoidez de sua causa há de 
J5revalecer ·sempre em qualquer ins
tància desapaixonada e serena. 

Façamos, pois, ligeiro retrospecto, às 
origens da nêlssa História. 

Assim reza a Carta Régia de 1 ele 
janeiro de 1534, pela qual EI Rei Dom 
João III, premiando a dedicação do 
fidalgo portug-uês Vasco Fernandes 
Coutinho, lhe conferia o alto privilé
gio de primeiro donatário da Capitâ
nia do Espírito Santo. 

"Hei por J)em e me apraz de Jh<:) 
fazer como de feito por esta pre
sente carta faço, mercê e irrevo
gável doação entre vivos, valedou
ra déste dia para todo o sempre, 
de juro e de herdade para · êle e 
todos os seus filhos, netos,. herdei
ros e sucessores que após êle vie
rem, assim descendentes, como 
transversais e colaterais, segundo 
adiante i!·á declarado, de cinqüen
ta léguas de terra na dita costa 
'do Brasil. as quais se começarão 
na parte em que acabarem as cin
qüenta léguas de que tenho feito 
mercê a Pero do Camoo Tourinho 

· e correrão para a banda do· Sul, 
quanto couber nas ditas cinqür.n
ta léguas, entrando nesta capitâ
nia quaisquer ilhas que houver até 
dez léguas, que assim faço mercê 
ao dito Vasco Fernandes, as quals 
cinqüenta léguas se estenderão e 
serão de largo ao longo da costa 
e ·entrarão na mesma largura pelo 
sertão e terra firme a dentro, tan
to quanto puderem entrar e fôr de 
minha conquista". 

Nos têrmcs dessa doação. estendin.
se o território da nova Capitânia "pe
lo sertão e terra firme ·a dentro", ~té 
ccnfinar .. se com as possessões espa
nholas situadas do outro lado do me
ridiano estabelecido, ainda em 149-1, 
Pelo Papa Alexandre VI no célebre 
Tratado de Tordesilhas, como I!mite 
máximo às conquistas da corôa portu
guêsa. Isso importa em dizer que a li
nha de demarcação da nossa Capitâ
nia, vencendo a distância para oeste, 
peria-se além do rio Paraná. eng-lo
bando em tôda a sua estensão · longit' ~
dinal o mesmo chão em que hoje e 
desdobram, para orgulho nosso, os de
senhos geogrâficos de Minas Gerais, 
parte de São Paulo e Goiás, e ainda, 
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ligeb·a fração do longínquo Estado de 
.J.VIato Gros:;o. ·r,;sse é um fato histól·ico 
reconhecido pelos melhores cronis
; as e comprovado pelos mais distan
tes mapas ainda do século XVI. Mes
mo, entretanto, que se desse ao texto 
primitivo da Carta Régia interpre'ta
ção menos lata, como querem alguns 
estudiosos do assunto, e se considerem 
os limites da Capitânia enquadrados 
cm cinqUenta léguas de costa e, "na 
mesma largura", cinqüenta léguas de 
sertão, sua área total seria de 90. 000 
quiiômetros quadrados, ou seja apro
ximadamente o dôbro do nosso ex!guo 
território atual, ameaçado ainda d~ 
nov2. mutilação. 

Enquanto, porém, no litoral, os pri·· 
meiros povoados lançavam os alice!·
ces da conquista luzit:ma e repeliam, 
com indômita bravura, a cobiça dos 
invasores, impedindo a desintegraçãn 
da Colônia e garantindo a sua sobre
vivê!lcia unitária, várias per..etrações 
se processavam mais tarde tangidas 
:pelo espírito aventureiro dos bandei
rantes de outras capitânias do sul, que 
assim preparavam, sem querer, as o:;i
g-ens de novos fracionamentos geográ
ficos na vastidão infinita da Patria em 
formação. Em decorrência dêsse fato, 
a Carta Régia de 23 de novembro de 
1709, criava a Capitânia geral. de "São 
Paulo e Minas de om·o", dando ini
cio às sucessivas mutilações que fo
ram. aos pouécs, reduzindo P. clesbas
tando o aspecto físico ·da velha e he
róica donatãria de Vasco Fernandes 
Coutinho. 

Foi, entretanto. mais tare~. quase 
dois ~f!culos d-epcis da criação d-a nos
sa Cauitânia. pelo Alvará d'e 2 de a·~
zembrc de 1720. concedendo liv'Te au
tcncmla à Mi11as G.srai.s f! separando-a 

·de São Paulo, que, p:ràticamente, sur
g; a. o e la prüm~ira v·e-z. o embrião Ie-
t'J.l ct.zss<a perth1áz ãi.:sicência lindel
n:t. em virtude do silêncio cr!ginal :::ô
bre a exata silhueta das duas Capi
tânias. E foi para corrigir tal d.zficiên
ci'a que se reuniram. em S ele outubro 
d·e 1300. no Quart.s-1 do Pôrtc do Sou
sa. à margem a"1reit·;:: de rio Dôce. cs 
gov<:rnador.es à2s du::s Capltânias, 
Bcrn.:>.l'dD José Lorena. de Minas Ge
rais. e An.tônic Msrciano Pir.es d::1 Sil
va Pontes, do E-spírito Santo, ai{ fir
m-.:nclo mn Auto é~ :C-eman::·a~'ão que . 1 '" • ma1s t.-n~ e . .s ).11'ova.do r.::Ia Cart.a Ré-
;~ia de 4 de dezembro c~i' 1816, passa
va a ter fór(:'a df' lei. Embora por ês
se doDUJTI('nto J}erdesse o Espfrito San
to cêrca cfe SOO léguas qu-adrad-as do 
seu tt-~·ritór' o e ~e le"'.·~nt2.ssem na ca
pitânia veemf'nt.es protestos contra a 
estranha lib<:ralidacJ.e do Govt-rnadcr, 

mineiro de na.sclr·,<:n to. ou e lhe diri
f?,ia cs destines. confGrm::wam-s.e os 
c?, ei:<·?.~:-ts com R ;,o': a rr,duçã.o toern
tori?.l, subm::.-ende-se assim ao impé
rir:: d~ L-ei. E'sts!y.;).r'cia aquêle Auto, 
na parte !'elJ..tjv.:.-1 a.~ linhas frontêi!·i
ç·c.s: 

"Havenclc-~e de d-~1narcar os Ji
mit·es C:as duns Coapitãni:>.s confi
n!!ntes, fôss-em ê::tes pelo espi;:Jão 
que corr-: de N. ao S. entre o.s 
rics Guandu e Msnhuaçu. e mi,o 
pela co1·ren t-e cl o rio, por ser e:::.a 
cTe sua na tm··eza tortuosa incômo
da p-ara a boa guard·a, que do ctt
to espigão águas vertentes para o 
Guandu. sej?. distrito da Capitâ
nia c·u nova província do Espiri
t·? Sa:I?-to. e qui? pela p•arte N. do 
no Doce. servls.se de demarcacão 
a serra ào Sousa que cem a su2. 
testa elevada defronte dêst-e <oluar
tel e Pôrto de Sousa. e dêle vai 
acompanhando o rio Dôce ate con
f!ont-ar cem ·o espigão acima rete
ndo ou serra que separa as ver 
tent.es dos dois rios Manhuaçu_ e 
Guandu". 

_E:ra assi~: apesar de suas imprec!
so-es e defiCrenclas, a primeira lel r~
g:z.!~dora dos .~imit~s da~ duas Oapi
tamas na r.eg1ao a te entac conhecict.a. 
E ~e ria depois. não obstánt.e .os bons 
propósipc.s daquê!e;; Governai:lores · e 
do esprrito de con<"ordância do JY.>Vo 
ca.pixaba. apen:::s o prólogo de seulc-"'-
go te int~rminável calvário. -

. D?.í _em. àlant.e. um sentido de apro
Xlm::;çao mcessante e contínua rt:m.o 
ao hto_!.al m~u·e::. a cc:1s.tância das pe
netraçoes mme!r::::o em solo capi:r.2.ba, 
como se estr:mha nostalgia de velh-as 
e remotas ::;ventura~ náuticas desp.er
ta_,..se o esp:r1tc a~·-entureiro da nobre 
gente mr:r.t.anhe~a e a ccmnelis·E::. ine
xorávelmente, para os largos cami
nhos do cce-ano. 

De fa.to. em 1860. tentava Minas es
ten~"! C\'i seus d_omínios ao sul do 
E:;prnt~ s~nto. cr1ando a freguesia e 
o d1stnto de P.<tz cie B. Pedro de Ra
te~ .. onde já exist.:am as freguesias es
pmto::">~tntenses de Alegre e S. Mi
guel ao Veado. 1\!!ai.s tarde em 1879 

• • - • - ' t no1ias mcu:soes, Ja agora. em Rio Par-
do, pr~t~nàb.m ampliar os limites co 
Mun!crp1o mineiro de Ma.nhuacu à 
custa de solo capb:al)a. A 2ção pron
ta e vlg!I:::.nt·2 é.c Govêrno Imneriat 
que, peJ.o Decreto n.0 3. 043. de )anei
rq d·e 1863. reconht:cia o direito do Es
prrltc:! s.anto. no nrimei-:-o CAf'O f' a 
prudencla e espirita de justiça elo f<
lho do grande Teófilo Otoni que então 
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governa Minas, no segundo inc:d~nte, 
f1zeram recuar aquelas investidas e 
impedu·am que se concretiza·:.~em as 
duas novas tentativas de retaliac;-ão do 
nosso território. 

f'ora. ••:Jtr·:tanto. um·:J :;:im;Jles tré
gua, breve momento d.:: silên-::io a in
tindável ;:ini'onir: clessa .:!Stl\Ulha mar
cha (i.,. co:HJ;IistD. pois. já em H:92; :·~s
so:w:,:n. de novo. os 111-~.smcs acorCles, 
a"'ora em tõ;l:. ;:. faix·J linde:ra ao sul 
d~ Rio Dôce. Tmcam-se oficias e~t~·.:;: 
os governad-ores e ex.altam~s~ ós am
::no.s ,ias populações fronte Inças.. E~ 
13 d.:: novembro de 1895, p.el;a. le1 nu
mero 141, é o govêrno do Esp1nto San
to autorizado a nomear um. r~presen
tante p·ara integrar a ComlSsa.o. M.lS
ta que deveria dirimir a controvers:a. 

Entravamos assim em nova fase de 
entendimentos diretos e teríamos ain
da que percon·er áspero~ e tortuosos 
caminhos, até chegar às clareira-s 
finais de um-a solução conciliatória e 
definitiva. 

Só em 1903, m'edidas concreta-s fo
!·am a dotadas pelos governantes esta
duais com a nomeação dos respectivo., 
representantes. tendo sido escolhidos 
o deputado Bernardo Horta de Araujo, 
pelo Espínto Santo. e Antonio Augustv 
dt: Lima ,10r Mir..;s Ger:.!s. Em da.t:. 
-• ·· · r; ' ""vereiro de 1905. após fns .. 
tidiósos estudos, êles elaboraram a 
"Ata das deliberações dos represen
tantes dos Estados do Espirito Santo 
e Minas Gerais, sôbre as questões dos 
limites respectivos". 

Era a seguinte a divi~ó!·ia proposta 
''"- :]:.J~l·e documento: 

"Pelo rio Preto, braço princi
T.Js.l c!::> Itabapcr<na. até a r,e:.'!'2 do 
c~~"-"&ó ou Chib:lta: dr.f 1,.. -
l~nj't'"•:ín Jor:::6. Pe~ro ,...L,t. ("ua e11j1)()-
:::;dtt~~a ;1Õ~ ii.i1-;:,h,t,;;.sú:" daí· o'e!n 
s:>.rrnte divio-f• das águas dos ri
beirões São Manoel e Capim até 
a se1·ra do Espigão e desta até 
o :·io Dôce. ct:> acôrclo c::>m o aut"l 
de 2 de outubro de 1800. Também 
pn,·.~ que fique e1·it:=~ da f'!Ua1quer 
questão futura de limites ao nort<' 
d:J ~:io Dõce. resolvern. em 't~irtu'ic 
cl.a cláusula P!'imeira. m·opo:- 111~· 
nessg '.71lt1a se53. a clivi:~ór]~t.. e SE"'i!'~1 
do.s -4-~.nlc:· .• até () rl ~ "'lfur.nti" 

·:; :Y"~i.~L.:· r1·~ ~c·:~:-;{:~·dia. porém. Ft~nda. 

:'ão alcançara as reg-iões ent9o inó:~-
·. ~ =- ... ,..,l"'liC"r·nnher·:n.,~ rn:e .c::e ~~t.endl?.n1 

até as grótas e socavões da Serra. dos 
P.imorés. Os olho.:. ,..,,!Jicosos õe MI
nas fitavam apena-s território situado 
:1 ,, ~'71 do Rio Dôce e espe~la lment.f' 
o vale dos rios José Pedro e Ma
nhuassú. inclusive a povoação j,:, 

ii&üi4Mflt14W.k ;_;:_u:st .. \III!Oi.- I. 4 ;; 

,, .. ,., :;1C ~J8!' o:HL·. ql!:'t:-:i u:n i;~l:ulo 
;"··.:i:': Jclfl. \ 1

'' IV":1Cí~';lr!fi.-, 
co:1stnlicla pelo Govcl'n:l.d:l\' capixt•
b~. Pra!~c!sco Aibe!:to Rubim. :c mana .. 
d<· .D. joi:u VI. c.t':Jcio ~nmo ob.ici;iv· > 

li~·:·, .. Vilúria á Ouro P:·No. Pori~~·· 
o Govêrno mineiro repele a sugestão 

· id<L nRQUt:'la Ata e cneaminhn ao 
Govêrno do Espírito Santo, em ofício 
em 7 de agosto de 1905. as :<eg·uinteo; 
J)n·~e'· :!e um :1:·ojcto de Jçi p:J.!''< di ri
mi r a eon tenda: 

.. Art. 1.0 Os limite.:; entre •:i 
Estados do Espírito Santo e Mi
nas Gerais são defininvamem~: 
fixados de acôrdo com a TJresen: c 
lei: 

~ 1." Ao no~te do rio Dôce .-.r.:·
virá de divisa a serra dos Airnor&s 

~ 2.0 A divisa a léstc de Minas 
C·t·rais e a O''r.·• ~ do 8'pir;t."' ~~~:~r.r; 
'corre pela sc·na c ·' rJr· .. · ' 
;;erra do Caparaó :=~té o morro io 
Espigão, separando as vertentes 
orientais dos . rios Itap(~mirirr. 
Pard .. c Guandú. elas vertentes 
o.~Jàcntnis do José Pedro e MR-· 
nhuassú. 

Art. 2.0 Pica aprovada a Jinh'l. 
demarcada pelo Decreto n.0 3.043 
de 10 de janr.iro de 1863". 

A dhri.sória pronosta. pa:·a o 11 ')!'t .:.o

c rio Dôce continuava a sr-r a Cor-· 
dilhf'!ra do~ Aimorés. como ponto pa
cífico das reivindicacões mi:2~iras. 
M'as em face r1,1 divP.:-!<ência criada 
"-. '' :·0 ;c:o 'l respeito do r.rit.rJ·in a se
fi-.·~·· .,~,.a o ch~envolvirncnto da Ji
nh<>. lindeira ao sul daquAle rio. con
;::·el:J.Va-se o assunto e e11trava êlc em 
no:-:~11·"' 1norto. 

~.eaberto, em 1908, estabeleccm-.~e 
prellminarmente, um acôrdo firmado
nnr Manoel Tn·.nr, de Carv:1lh:) Bri
to, em nome de Minas Gera's e Gal
dine Loreto, como representante do 
7~r.f~·:k! 8~nto. 0onv·encionn.-se af. 
"".,~" "1rjlneira ve7-. o sistem?.. do ::-.. ;::-•
j· ".,.,P~'1t.r, e Ja.n~ava-se a idf.ia 'i~ 
sentença irrecorrível por qualquer dos 
B.~ '··-1 t1n•:. i\T8.o ;~inrrou p0:én1 a ~ur.:C'~
. R só mais t.?1·de ).1r'J~·r~ ·· · ··'i> 
r.·,, .1t"s s2 processar:.1 entre os g-ovêrnos 
c:lo::c Estados liti~antes. concluídos peio 
P"·'·r~lo firmado. em 1"· dr. inlrn do 
iOi-: .",.. .. ,...; !!OV~r:rv:tntP Jnin'"'i,·o Presi
dente Júlio Bucno Brandão e pelo 
n:rwesentante do f!OV'~:-no esp',·it.o
santense, Dr. Bernardino de Som;a 
j\11'.-ntri!'O. no qual so:> nd(>t::tv::nn prn-
1'ic1·'" ~'as sensat· para 0 levanto.
mento topog-ráfir~. da re~iP-!1. indl
f'll)J!:lo para isso c'l.d:l Estr1do em>;e
nl1"iro de sua ,...,nfiança. Só a Pó!' ·a 
conclusi'i.o das plantas. sr M gcver
na~1tes não cher.;Rsf;~m a um result:tclo-
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cunciliador, .se recorreria ao juizo ar
b,~l.::l preconi~ado pela Convenção de> 
J ~JU~. 

A'~'im, onde falhara a limpidez dD 
Di"·eito, iria se J,,·onunciar a su:::u
rn :v:~'. matemática da Eng·enharia ~ 
Jlil cliscordtmcia insanável dos juris-

.!trJ.,·::m1 uma solução de co!:
l''"' ·'·:-~ o:.: 1nétodos cie•ntificos e uo•.;!
tivos dos geógrafos. Os ilustres en
genl1eiro.~ Alvaro Adolpho da Silveira 
e :::eciliano Abel ~:~ Almeida. respec
t.: v2 n1ente como reoresent::wtes elo;; 
Estados de Minas Gerais e Espirito 
Santo, desincumbiram-se exemplar
me:1t~ da missão que lhes fôr?. e•~:n·3-
t:t::r• "' eom notável espírit;o de co:H~t .. 
;iação levantaram um perfeito desenl1o 
da configuração do terreno, propici
ando assim, elementos para o cordial 
•. · , ·· ~:nento dos ~o,~'ernantes. 

Repetindo então o gesto p:·aticado, 
um século antes, pelo Governado:· 
Silv:. Pontes. e renovando :1s t2:1àên
t:!:o~.s 8.mistósas e pacificador;~.~ do pc.- • 
capixaba, o Presidente Jerônimo de 
Souza Monteiro deixa o seu Estado 
·~ vai p·~ro:'\~JHlmente a Belo Horizonr.; 
}1!".1'8.. nt:m entendimento franec 2 :!c·
,..... com o Presidente Júlio Buenu 
B:·anctão, soluc!o:1:::!·. de> uma vez. aque
la v~ll1a e incômoda divei'gência. 

·--,;m. fm·rom1 os .seus esfór
ços. e inteiramente infrutíferos os pro
pósitos reconciliadores. Teimosa e 
obstinada permanece de pé a ingrata 
discordânc:a, como um desafio lançado 
á argúcia dos homens para o mP.
lhor ent1·elacamento dos laços clle 
amizade inconciliáveis na defesa dos 
amizade entre os dos Estados. :M:as. 
:--; ··':: 1 )ect.~vos pontos de '\'ista, o Pa
triotismo e a serenidade daqueles ilus
r.rts est.,.._di~tas souberam en<'ontra: 
'.1nl;1 fórmula de arbitramento CIUE' se
rb r. 'l!"nom:.naclor comum de suas di
vergências. 

F~ i':C volta~·am. naquele passo, para 
r "énio tutelar que pudera resguard,,:· 

·' · , ... · ··1 .segurança de '"':l~ li" h"" 
;, ·· .. ~ ,-,z:·r:!n·!.,l)de de ~ua alt~ -s~b~·,:&:.. 
nlfl a~ sa:z!·ndas e inviolávels frol1-
t:ci"W' da Pátria, <!ntre!?,'ando a solu
r" • c! o Eci.g-:o ú suprema arbitragem 
do :;~.não do Rio Branco. 

Pela sin~ular relev<mcia e pelos su· 
ne"·;.-,t·e;· •1•·op;i·,Jt0s de cong-rs.çament•J 
Oll" • · · ·- ,., .... ,, v~mos l'P.Prodlt?.i!' 
aqui o têxto integral daquele solene 
c::u:r:·Jromisso que demonstra. cabal
mente, as dúvidas então suscitadas sô
br::o a exatidão das divisas na regiac. 
cont·L'.o,!·acta CIUe. !1ouela é1>0ca, se re
sumi:<'.11. o penas. ao território situado 
ao ~:!!. do Rio Dôce: 

Convên·io de 1911 

··Convênio celebrado entre 'J:; 
Es~ados do Espírito Santo e d": 
l'v!inas Gerais, para a soluçfto das 
questões de limites territo:-; .:s en
tre os mesmos oe'ldrmte-;. .'\os 
dezoito d!as do mês de dezembro 
de mil novecentos e nove, nesta 
C:idadê de Belo Hori.::::::·~~e e no 
palácio da presidência do Estado 
de Minas Gerais. prese!1tes .. , 
Exmo. Sr. Jerônimo de Souza 
Monteiro e o E:.::mo. S:·. Jí•'i .• 
Bueno Brandão, Presidente do Es-

. ·~ Mi!: a.~ Gerais. um e ou
:·,·~ n::> mo das autoriza-:;ões quG 
1 >'.~ outorga:-am os poderes legis
btivos dcs dois Estadoz, acordam 
e firmam o seguinte convênia, 
.,.;:·n ~;~;.~ t~:,,.~tno de.firri~i1:o ãs que~· 

tões de limites entre os :·efericl"l; 
Estados: 

I - Tem carãter de definitivo 
o limite de sudoeste do Estado 
do Espírito Santo,. que foi pro
vizóriamente definido pelo decre
to imperial n.0 3.043, de 10 de 
janeiro de 1853, entre os munici
pios de Itapemirim e São Paulo 
ele Muriaé. 
II - Ficam sujeitos a dec1s'lo 

arbitral: a> os limites na região 
definida como contestada pelo 
convênio de 14 de julho do cor
rente ano e topogràficamente 
levantada pelos engenhei.·os in
cumbidos da diligência técnica 
determinada por êsse convênio; 
b) os limites ao norte do rio Dôce 
únicamente na serra do Souza ou 
dos Aimorés, pois que onde esta 
serra fôr contínua, :Jela linha de 
suas cumiadas correrão os limites 
até o rio Mucuri. 

m - E' escolhid:) á:-blt:-o o 
E:uno. Sr. Barão do Rio Br-.a,nco. 
Na. hipótese do árbitro escolhido 
se recusar ao encargo que lhe ê 
cometido, convencionam desde já 
os Estado;, contratanr.es a cons
tituição de um tribunal arbitra:. 
de que será presidente com voto 
o Exmo. Sr. Marquez de Pr.ra
naguá, e cujcs dois outro;; mem
bros serão, dentro . de ~;ess~nta 
dias oontados da não aceitação 
do árbitro, escolhidos a aprazi
mento· das pa.rt~. para o que ca
da uma proporá dois nomes para 
a escolha de um, da mesm~t for
ma se procedendo 11a escolha à:! 
dois substitutOs, não podem!o ~e:· 
indicado para substituto o nome 
proposto e não escolhido para 
membro efetivo do tribuna.!. No 



c;·,:.;;; d·.: sub . ..,t~Lu:ç~o c~o .s:~~Y\L'. s·· 
i\,~·::~!·qu·~ .... ; d~ .Pa!·an~;.gu:·!., os clui.~... 
:ncmbros nomeados do n·iiJtmnl 

· escolherão o terceiro. 
IV - A decisão al'l:•itTal ser:'c 

profer'da pelo alegado e aprovado 
/)·:lnc: p?..~·t.es; se o =.~.rbitJ·o. C:il o 
h·!h:.:n2l. nüu c·:l~ontrar elcn1r~J.'!.l.Os 
~cr!·n!s. d~ d~c.~dir. pod::rn lTSOl"v'Cl 
ptlos p1·eceitcn; de ·~C!ll!dacil:! al:e:-· 
ws em C:'tSO~ idênt:cos. 

v - o :irbit2·o )U o rê;ator do 
tribunal arb:tmL :ogJ CJt!E: apc·o
l'ado este convênio pLln Co,gres
so Federal, fixará - praz~, para 
que os advogados das du.ls ps.:rt t:s 
contratantes, apresentem suas 
alegações e pro·.;as e para que 
ofereçam as suas réplicas. 

VI - Co:rre:·ão repartida;, e 
igualmente pelos dms Estados as 
despesas do juízo arbitral, inclu
sive a das diligências técnicas que 
porventura o' árbitro ou o tribu
nal determil1e por engenheiro ou 
engenheiros de sua designação. 
VII - No exclusivo íntuito de 

oacificar a região cont?.~t~d>i. c!P
hnida no convênio de 14 de iulho 
do corrente ano, fica determina
ela nela a se(!uinte Jin.:Ja ele de
llmi~~çao provisória: O Est:tdo dE 
Minas Gerais exeree:-á jnrisdiç::io 
u!ena e exclusiva na área com
preendida entre o rio Doce. rio 
Manhuassú. o riacho :>U vala do 
Travessão. atê a linha de C:ivi.são 
das águas dos rios GuandCt e Ma
nhassú. e por esta linh:'l até o 
rio Dõce: o Estado do Espírito 
Santo exercerá jurisdiçã~ .· plena 
e exclusiva em tõda a ;:estante 
partE' da região conte~tad~ •. Est::1 
demarcação provisória que el1-
trará dêsde já em ;rigor. e será 
mantida até decisão final. não 
poderá ser mvociWa por nenl1a
ma das partes como argumer.t:) 
novo. demonstrativo de posse. e 
nem pelo á.I'bitro ou tribunal co
mo fundamento de declsiio p:::r 
equidade. 

vrrr - o presente convênio 
será submetido à :lprovação do 
Congresso do Estado do Espírito 
Santo. ora reunido. e ao de Mi
nas Gerais logo rjue se 1 eúna: 
aprovado por ambo$ <is congres
sos estaduais. será -;ujeito'•à'apro
vação do Congre:,so Federal. 

IX - A decisão arbitral c.Lrl
gará, para todos os efeitos, logo 
que comunicada aos govêrnos dos 
Estados pactuantes. E por assim 
terem convencionacto firmam o 
presente em seis exemplares, um 

AlJ&rUtA&M Jdi& 

para o a: q·,li1'0 d·: c:nda r~:::·:>.do. 
intel·c·s~<;cio. um p:1.n, cada Con
;;"!'esso Est2.dual, ;1:n::~ p~<l'a s2r 
p1·esente ao Congresso Federal e 
um p!n:.J, o árbit-ro ou t!·ibunal 
arbitral. Je!'Ôl1imo de Souza 
Monteiro, presidente de Est:1c!n 
c'lo Espírito Santo. .;\;~:.1 Bueno 
Bmndi':o. presidente do Est::\do a-: 
Minas Gerais. Be!'!1,1. rdl!:lo cie 
Sousa Monteiro, F. M-:mde:; Pi
mente!. Ceciliano Abzl ele Almei
da. Ah"?.ro A. da Silvejra·, t.Jbn1-
do Ramalhete r,.r.aia. D::Jfim Mo
reira da Costa Ribeiro, Arthur da 
Silvn Bermtrclr.s J0.se Gn!H;alves 
de Souza, Alexandre Ca!mon, Jú
lio Bueno Brandão Fllho. Dr 
Cândido Libãnio, Raünun'i0 F. 
de Paula Xavier. Dr Samuel Li
bãnio, João Lúcio Brandão. Cas
torino Magalhães. 1\'f. F. Vieira 
Cristão, João Luiz Alves, Jovian0 
d·s Melo". 

A simples leitura dêsse austero do
cumento evidencia. de .sobejo, que o 
seu objetivo primordial era o de d'
ri:nir o confiito de jurisdição insta
lado ao sul do rio Dôce, no intuito 
de pacificar a região então c~>nfh
grada, conforme as linhas constan
tes da cláusula sétima. Quanto à 
região que llo.ie discutimos, ai!lda 
indesbravada áqueie . tempo. . eram 
acórdes os dois Estados em reconhe
cer a divisa pela linha de fastígio d& 
serra dos Ai mo rés. 

E apenas se submetia à decisão ar
bitral dúvidas que, . porventura, sur
gissem na cordilheira, "pois que. on
de esta serra fôr contínua. pela Iinhz. 
d-~ suas cumiaàas correrão os !imi
tes até o r~o Mucurí" reza a ciiusuia 
I!. letra b, ào Convênio. · 

:l!:sse documento, Sr. Presidente, 
pelo alto conteúdo de sua inspi:·ação 
jur:ídica, como pela nobreza do<" pro
pósitos de confr,aternizacão que cl~
monstra, pelas culminâncias do nome 
tutelar das próprias fronteiras pá
trias que evoca 'para árbitro, como pe
lo justo prestigio nacional q1_.~ re
cobre algumas ·das respeitáveis figu
ras de seus signatários, êsse do
cumento não precisaria de qualquer 
chancela legal para confirmar-lhe a 
autoridade porque. só por si, valeria 
como diploma indiscutível de solene 
compromisso. Apressou-se. no en~an
to. o Espírito Santo. ,:>:ela lei n." 784. 
de 31 de dezembro do :nesmo ano, em 
aprovar o Co11vênio, o mesrno fazendo 
o Govêrno mineiro. algum tempo de
pois, pela lei n.0 594, de 5 de setem
bro de 1912. E revestido ainda de 
maior solenidade, na conformidade da 
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cláusula oitava, foi o Convênio :;;un
bem aprovado pela lei 1edt-n1 n.u 
2. 699, de 26 de dezembro d·~ 1912, flr
c:a~!a pelo ilustre l\1are<:!;al .He!·mc.s 
da F'onseca. 

Dir-se-ia que a Qüt:stfto r;J1P.gar:1. en
rim. a uma soluç.áo cl::i'i~üLiva Que 
Minas Gerais e o Espírito Santo, re
solvi rla a pendência, reto;ns riam, dt> 
futt:ro. sem outros soorcssa!t'.!Js a ;;uo. 
aleg·re e descuidada conv!vênr:h de 
1rm.ãos. Tal porém não se deu ·~ulz 
o destino que a 9 de fev:õreirn d': 
1912, falecesse um dos árbitros apeon
tados. o Marquês de P:l.l'arHi!l'U 'l., e 
dias depois, a 12 do mesm::l r~1eo;, de
saparecesse também a figura uracular 
de Rio Branco. 

Aquele que, sublimando a legi::.ima 
vocação americana, conseguira. por 
meio de uma politica de justiça, des
prendimento e correção, fixar, defi
nitivamente, os contôrnos geogr<:~.!i
cos das nossas fronteiras exta~·na::., 
modelando a própria configuração in
violável e eterna do território pátrio, 
não chegaria a pronunciar-se dedsi~·a
mente para resolver, de uma vez, as 
imprecisões de umà simples linha d:
visória tendente a realçar apen:iS a 
segurança do desenho físico de :'\uas 
unidader federativas do mesmo ~olo, 
uno, intangível e sagrado .da nossa Pá
tria. 

Não obstante essa irreparável ocor
l'ência, o Convênio prosseg~ia, lenta
mente embora, na consecussao d-e seus 
aJ.tos objetivos. Em dezembro de 1913, 
constituía-se o Tribunal Arbitral C'Om
oosto dos representantes de Minr:s 
Gerais e Espírito Santo, respectiva
mente, Drs. Prud~nte de M::>rais FI
lho e Antônio J. Pires de C. de Al
buquerque que, de comum acôrdo, ele
geram para presidente o Dr. Canuto 
.José Saraiva. Ministro do Suprr:~.110 
Tribunal Federal. E a 30 de no..rem
bro d.e 1914, proferiu êsse Tribunal a 
sua decisão definitiva. Decisão injusta. 
parcial, indefensável que retrata. ~o:r.~ 
um símbolo. o velho adé.gío de Lafon
taine: "La raison du plus fort, est 
souvent la meilleur", e pela q~al 
dos 4.349 quilômetros quadrados que 

·representavam a zona então litigiosa, 
4..071 foram atribuídos à Minas Ge
rais e sommte 278 ao pequeno E~
pírito ·Santo. Repetiu-se .. assim. nll
quele laudo arbitral. o mesmo crité
rio de injustiça do auto -ele 1.800, em 
que perderamos área aproximadam"'me 
idêntica. A velha Capita·nia de Va..>r.o 
Fernandes Coutinho, cujos limites 
primitivos confinavam mesmo com os 
horizontes das terras conquistadas pela 

corô:JJ c:,;p~~!;hcla, tr~:11~Zor111? .. da. l~iJ! 
?:·ovinc:a no Imp&rio. c so':J a f::>;·m~ 
rc:Jo.I!Jl:c:.-ma de Escad:1 l'edi:l';l'civo. v!a 
l'u?;ir-lhe o Ce!'reno sob os pC:s, (d:r:
gu,<ndo e diminuindo pela açi'..o ·n-un
ladora de capitulaçõ;;s succssi,::...>. Z 
CJtlat!·o séculos depois do :nicío à.e .,t1a 
colonizac::'<.J, pelo chamado laudo éd
J.;itral de 1914. tinha o se'ci ce!'!'t:ón::> 
reduzido, por nova mutilação a r~é;·:~?, 
de 45.000 quilómetros quadrados á:ea 
i:lsigniflcante que representa a me
tade do seu primitivo território, mesnn· 
.::u.nsicierado o critério errôneo de <·in
CJi.ier;ta léguas quadradas da primiti•·a 
d:m::.tária. 

Razões de sobra tinha, pois, o bs-· 
pirito Santo em rebelar-se ::o:1~ra 
aquela. singular decisão arbitral, ai.
tes diríamos arbitrária. que lhe ti
rava tudo sem lhe dar quase nada, e 
::hegava mesmo a ponto de conceder a. 
JYrinas território situado fora dcs !1-
mites da zona então contestada. que· 
n;.znca lhe pertencera. nem jam::n.s 
pleiteara antes. A con·ente dos Iivs 
Guanãu e Manhuaçu que o !tUt'l ele 
demarcação de 1. 800 julgara imp;·e
cisa e desaconselhável à conse!·vação da 
rlgicl~z juridica dos limite.s. "pc-r ser· 
de st!a natureza tortuosa e incômoda 
para a boa guarda". foi transposta e 
u!trap2.ssada. perdendo-se a nova di
\'isa. sempre para leste. pelos vagos 
e indecisos caminhos do divisor d~ 
suas águas até às últimas, vacilantes e 
incertas nascentes. 

Não poderia se conformar o peque
no Estado com tão grand·e iniquidade 
que lhe doía como vergasta e humi
lhava como uma usurpação. E fez 
o que devel'ia fazer: !'ecorreu :w Su
prr.mo Trib"ül1al Federal. sob a fo:·ma 
d, uma ação de nulidade, porque r.<>n· 
fiava na suprema justiça de sua c;~.u
sa. 1J:sse comezinho ato de salva
guarda dos nossos direitos, que ni':o· 
poderia ser ofen:;a porque repres~n
tava, apenas, um imperath•o dr: c,ms
ciência, feriu as susc<:ptibilidades u;•
n{'ir8s como um gesto de rebelàia. 
Mas a palavra apostolar de Ruy Bar
b::>sa na plena ressonância de sua 4lú
bre vocação ele patrocinador da~ jus
tas .:au.'Xls dos fracos contra os o:,d~
l'01"0s. fulminou a lenda da irrev·l!{:l
bilid:~de do laudo. pontificando. r::.>rn 
:m"oridade: e costumeiro fulgor em 
sua luminosa "Peticão Inicial": "P~~a 
(!ue nos fõsse lícito julgarmos :~o 
rompimento de um compromisso ar
bitral por uma das partes, era mi~
ter que lhe não assistisse, e com i.Jcms 
Juudamentos, quer ante a moral. •1Uer
ante a honra, 0 direito de o fazerem". 
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Enquanco isso o Govêrno mine'ro, 
m:;l tem conhecimento da decisao <l!
bitrai, aco:Te oressm·cs0 a rcgi:lo :·m 
litígio, e decide unilateralmç:ntc: a 
questão. ocupando "manu-milirnrl' a 
comarca ele :11arec1lal Hermes. Z cal 
fõ:::a mesmo o ímpeto da aJTa:1•;:<~1ct 
que ultrapassou até a divisória ·3t;:•
belecida no próprio laudo pela <::ctl!:J:t-
ção das cabeceiras dos córregos Cris
ciuma e Laranja da Ter:·a, cujn r::~;-iu.'J 
só foi elevclvida ao Espírito Santo -:;u!J.
ze anos de pois ... 

Esta v a a.ssim sol uc!on:tda '' :·: ~1\a 
c:mt)·ovérsia ao sul do •.·io Dõee. O 
:c:·gumen •-· irretorquivel ela fõrça êlpc·· 
nua o milagre. O fato consumado, tão 
ctecisivo na apatia eles nossos hábicos, 
fs:·ia o :·esto. Perd.,.r:c 1 Espirit) <=;Jn
to mais 10'~ de seu território. 

A açi'to dt nulidade m·oposta r '' 
q:Jestno cai novamente em ponto mor .. 
to. Consumil·a-se o :::scrific!o d•l !JE•
quE·:1o Estado que se confo:·:1:a. JU:'~ 
\'ez, COI!1 a perda cl:J t2rritúrio ~1~.:.r:
dional. e fiado na própria d~c.isão ci.o 
ln.udo que ihe fõ:-a inteiramente ;~' ;, .. 
favo:!:ável, ati:·n-se ao' trabalh·:J fe
·CUndo de colonizar a zona r1on.: cio 
:-i o Dõce. Pcrque a sentença c\ i e r a 
clara' perfeita, i!; discutível. c.:.,l !:r
mava, nzsse ponto. tôda a tr::tdi•;ào 
histórica e cartogTáfica anterior. ,~,.,::
va em concordància com o auto de 
demarca cão de 1. 300 e era então c·~·
tremc de· ·qualquer dúvida. Assim r~·
:zava, a sentença de 1914: 

"em vista do exposto e ate:1;ko
do ao mais que consta das Memó
rias e documentos o Trlbun:d A:·
bitra1 resolve e decide que os ln::i
tes mtre os Estados de :iHinas C7e-
r<'\is e do Esnirito Santo corr.:-:n. 
ao norte dÔ rio Doce. pela li
nha de cumiadas .ia serra cio 
Souza e dos Aimorés, preenchi
das por linhas retas as so1:1çú~s 
de '!Ontinuidade". 

R2st:~va. pois, ao Espi!·ito Sant<l tc-
mar posse. mansa e pacíficamen~e. ela 
vast~• região, naquele tempo ainda tr>
talmente estrangeira para os dois E.;
ta.dos, porque constituía território ~nr
gem no qual pompeava, em f:ôda n 
sua exuberância tropical. a sElva hl·u
ta e agressiva, e onde mo:-ava.m. ap.:·
nas. os últimos remanescentes das ·:F.
lhas "tribos dos homens nus". Je~·i
t.imos donos e possuidores das flo:·eo.
ta.s, os bravos e indomáveis gue-rre;:·os 
Aimorés. Urgia, pois, que o nosso Es
tado, revivendo o episódio 11istóricCJ 
das heroicas bandeiras de out'róra. df:-:
bravassp o sertão e vencesse a distl'm-

ci~t. ferindo a \'irgindad: ugrcssiv;l d.~L 
·'~ l v a e ali plantando novos m~trcos ôt: 
cil'iliz~v,,~io, criasse também no~·o .. ,,,._ 
paçc. soc!:1J" necessário dentro do "c•:
pac;o politico" de su:~s leg-itimas e 
i!ldiscutíveis fronteiras. Não ;Joa..:
riamos pen~ar nunca que a.quela :·e<?;:~êl 
que no.~ fóra entregue por um !n udo 
::tclvcrso QUe recon11ecia assim !e~·JtJ
ma tr:'ldição hü;tórica, confirmada ciE·
]J0is pelo si:1ête de tão solenes .:um
p!·omissos. que conquistavamos pal1;1o 
n palmo. vencendo a natureza <~.rJ.ecJ
te dos trópicos e dilatando os domí
nios ela civilização no sentido das J:"
titudes, que nos pertencia assim. J;O
demos dizer, "par droit de nais:'.:-t:,c,: 
et par droit de conquete". fôsse ,1::ü: 
tarde alvo de cobiça do gr3.nde E.s~<:.::io 
vizinho que nos viria a discutir os 
direito e disputar a posse. 

Havia. entrctantc. 2li. além dos 
velhos pergaminhos históricos, difi
c::-is ele contestar, um sério obstácu:o 
rteográfico · que não seria fácil trans
~)0!". "\1·ranca r:-rlo ela te:-ra e ~ ubinC:o 
::;,oo céus. como ~e fôr<< uma n:·cc-e 
transformada em pedra. que se iilter
:rcmpess:: nas alturas, ali estav:;o,, im
pcnellte f' eterna. a ~e::ra clss 
Aimcrés. Não poderia haver dúvid:~s 
ft;tu:·as ~ôbre a exatidão da linha 0:::
'ii~ót·ia entre cs dois E;ta::=:c.s vizinhes. 
"Os limites, em geral, se acertam 
através dos sinais que a natureza se 
incuml)e de estabelecer. Tanto no 
cnrso rumoroso de um rio, como no 
marco monumeotal de uma cordi
!heiz·a. é o próprio Dê!us quem prede
te:·mina. Quan-do, porélll, duas so
hrranias se encontram no meio da 
imcmidade de uma pJ::l.nicie, é dcs 
h<::Ill.Cns, então, que depellde o acôr
do, para firmar. nnn1 cl1ão igual, 
\·ontades dife:::entes". disse, certa vEz. 
rm formosa cração, que é veràadeir:-1 
página ·de antologia, o no;,;so ilu.::tre 
e nobre colega Se~1ador Ma.rcondes 
F'ilho. 

E ali, n.a.quela rf.gião selvagem e 
inóspita, pe-rdida nos imensos espa
ços vasios àa no::sa imprecisa ca.rto
grafia de então. erguia-se. de fato. 
ns. imponência de sua massa graní
tica e no espl-endor de seus cumes 
~cllt.ários. a. mag2stosa cordilheira 
dos Aimorés, que Deus, como que 
incumbira d::> ser a gua.rdiã pern1a~ 
nente e inde.,trutível · dns nos.sas 
frc-n te iras çcide.n ta.is. Aos homot·r:s 
c::Jberia ap,enas respe-itnr-lhe os de
s!:mios e ratificar-lhe . o s~ntido con
ciliador, hart.~:misando os seus inte
rê.s.ses, em consonância pacifica, ao 
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longo de mas escarpadas linhas dc
marcatória.s. Tal porém não acon t :
c·zu, e a qu~stão que ainda hoje ;;e 
dis.::ute, a ingrata controvérsia que 
c!'a divine nc vam€~lt;: minJiros e ca
pixabas tem lugrr, precio::tmente. 
p~la diSlJUta de ten·itôrio situado 
bem a leste da Serra dos Aimo""és, 
que ficou para traz, muito ao longe. 
s·em meios de impedir que cs nossos 
l'!obr·::.s p:;tricics da Minas Gerais 
lhes flanqueas~em as alturas, e, imi
tando as correntes dcs :-ios que ali 
n!'~:!cm, descess-em pelas planícies es
PJ.ritc-sa.ntenses, rumo ao oceano, es
tuário distante de suas vel:has e re
velllas aspirações. 

Dai porque, Sr. Presidente, tanto 
ardor e tanta ênfa.c:.e põem os ca!lixa
bas na defesa de s·eus pontos de vis
ta n~ta secular e inglória questão. 
E também porque o seu nobre c se
reno Gavernador Carlos Mcntei:::c 
Lindemberg, no desespêro de encon
trar uma fórmula conciliatória em 
que se reconileça a justiça maredia
na da nossa causa, foi compelido .a 
lançar mão do recurso extremo da 
fêrça para fazer respeitar os nossos 
direitos que os vizinhes irmãos do 
Oeste teimam em ignorar e os Altos 
Pcr'.,..~res da República ionexpllcàvei
mente não revalidam. p·:orsl.stindo em 
manter nessa desoladora contenda a 
impel·doável inércia de uma impassi
v·el politica de braços cruzados. 

Sr. Pl·esidente. "A Iut.a pelo di
reito é - no conceito d€ J.hering -
a poesia do · caráter". E o Espírito 
Santo, e._,poliado pelas reta-liações su
c~ssiv~s de seu terri.tório. desprote
g~do, mdefeso e sózmho nas angús
tlas de s·eu desespero. encontral"á 
sempre, sem sommas de dúvidas no 
sacrário da.s mais nobres virtud~ de 
caráter de seu povo se:·eno. tolerante 
e pacífico, a pertiná<:ia e· bravm·as 
n1:cessárias para continuar lutando 
sem desfalecimentos, contra tudo ~ 
contra tectos, pela preservação de 
seus majs pul·cs e 1mpostergáveis di
reitos. Me,nlO porque o novo sacri
fício que nos quet··em imuor da or
dem. de 10. ooo quilôm.ztros · quadra
dos. reduziria o nosso já insignifican
te território à cêrca de 35.000 krns. 
quadrados, ou seja, aoroxirnadamen
te. a área geográfica da Ilha do Marajó. 
Lutamo~. !lssim, até me.smo pela 

nossa propria sobrevivência. E nes
sn.s circunstâncias o vigor da nossa. 
resistência não conhecerá limites. 
nem recciará sacrificioi:i, porque terá 

em si mesmo o ímpeto desassombr~
ào dos ctesespe1·os extremos. Que a 
.N2çZ":o tcn11a consciência dcs,:u possi
b!licl:!de cru·el. Que os Poderes Pú
blicos re!litn.m, serenament·e. sôbr·2 
as graves conseqüências de tais even
tualidades. Que o nobre e generoso 
povo mineiro se capacite afinal, dos 
impr-evisíveis resultados dêsses ne
g;:::os preságios, e que os homens de 
I' esponsa bilidade :;aqm:le grande Es
tado, sem favcr, p~las su.as gloriosas 
tradições e pela nobreza sem par de 
sua . ge.nt.e, - l'e·rdadeü·o clisol em 
que repousam ns m~Ihores virtudes 
da raça. - que êsscs homens e essa 
g·ente, sem co:· politica e sem parti
da:·ismo.s descabidos no caso. visitem 
a regiá·), examinem o terr>e!1o, e com
P<il'::m os morros esparçcs, cli::;tantes 
e perdidos na imensidão da planície. 
que os. S·eus geógrafos .p~rsist.em em 
denO!:mnar S:rra dos .rumores, com 
a imponente cordilheira que se le
vanta bem :ttraz, ser::ma e altaneira, 
como marco monumental cias nossas 
lindes fronteiriças. ' 

Assim, e só assim, se capacitarão 
óo êrro em que incidem, e ve!·emos, 
s~m máguas, nem res.;·entimentos, es
vaecer-se como uma sombra a Ol'i
gem dêsse estranho desent-endimeon
to, restabelecendo-se, em tôda a sua 
plenitude. a tranqi.üla e fraterna con
vivência entre mineiros e capixabas, 
senha de vá!"ias gerações de bra.:i-
1ei:·os de ambos os Estados. 

Aquela a advertência e êste o apêlo 
vf~mente que d·:::sejei formula::, das 
culminâncias desta tribuna, ao trans
curso do dia 23 de maio. data em 
que se comemo1·a, em todo o sc•lo ca
pixaba, o aniversário do início ele 
sua colonização, já distanciada de 
nós em cerca de 414 anos, corno pá
lida hcmenag.zm de modesto cspin
to-sr..,ntem:·e que sem ocultar a cres
cente ver1eraçã0 pela· sua terra natal. 
uossui acima de tudo. o se11tlmento 
i11aior' d.e amor ao Brasil, guarda in
d<:strutfv~1 confiança em sem glo
riosos destines, e conserva, viva e 
naluitante, como fa.nal imperecível, a 
Fé "mais profunda nos supremos e 
fulgul'antes pronundamentos da Jus
tiça quando da decisão fim.l dessa 
m:.>.liarlacla deõinteligência, tüo irri
ta.nte e pertinaz na vida ·::fêmc:·a dos 
home11s. qua.nto de::cabida e inütil se 
apreciada com a luz fulgurante· dn 
mage.stc.::a eternidade da Pátria. 
(jlfu.ito bem; muif:o bem. Palmas. O 
orador é cumpí"imcnlad.oJ • 
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O SR. PRESIDENTE - Co:1tinua 
a hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ber
nardes Filho, segundo orador inscrito. 

O SR. BERNARDES FILHO - Se
nhor Presidente, não tive o prazer d-e 
ouvir as palavras aqui pronunciadas 
pelo ilustre Senador Hamilton Noguei
ra, sôbre o reconhecimento do Estado 
Judâico pelo Brasil, senão quando Sua 
Excelência findava suas considerações. 

Li, entretanto, o seu notável discur
so .... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Agl·a
decido a V. Ex. 11 • 

O SR. BERNARDES FILHO - ... no 
Diário do Congresso e sinto-me no de
ver, de a propósito, dizer algumas pa
lavras. 

Quando foi proclamado o novo Es
tado Judáico e feito seu reconhecimen
to imedia.to pelo Govêrno dos Estados 
Unidos da América, tive ensejo 1e ma
ni!est:lr minha opil1ião sôbre a. aüitu
de .a ser tomada pelo Brasil, numa 
enquette feita entre os Senadores por 
um dos órgãos dos "Diários Associa
dos". 

:tl:sse ponto de vista, que traduziu e 
traduz meu pensamento, me teria le
vado a interromper o discurso do se
nador Hamilton Nogueira se o estives
se ouvindo desde início, para reafir
mar que, em assuntos de tallmporUm
cia e relêvo, o Brasil não deve ter pr~~
sa nem açodamento em pronunciar-se. 
Aliás, a prudência e seguranç3., na 
maneira de agir na politica internacio
nal, faz parte das nossas tradições. 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex. a 
dá licença para um aparte? 

O SR. BERNARDES FILHO 
Com todo prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira Em 
meu discurso, respondendo ao no1n·e 
Senador João Villasbôas, que me fêz a 
mesma ponderal(ão, cllsse que, quant.o 
à hora, o Govêrno julgará da oportuni
dade. Entretanto, coerente com sua 
tradição, o Brasil assinou o tra.tado de 
San Remo, reconheceu a partilha, c 
sua delegação votou-a por unanimida
d~. Quanto à independência recoahe
Clda pelos Estados Unidos, que tam
bém votaram pela partilha e depois 
cogitaram até do caso na ONU penso 
estar o Brasil na mesma situação. 

O SR. BERNARDES FILHO 
V. Ex.a vai ver que não sou dcsfa.vo
rável ao reconhecimento do novo Es
tado de Israel. O que pretendo é, ape
nas • esclarecer minhas palavras. 

O Sr. Hamilton Nogueira -- Li a 
ent.revista de V. Ex." quando de re
gresso de Minas Gerais, sua terra nri-
1~11. V. Ex." não é contra a partilha; 
apenas acha. que o Brasil deve espe.·ar 
alg·um tempo até que fique perfeita
mente e~clarecido o caso. E é compre
ensível a. atitude de prudência de Vos
sa Excelência na qualidade de membro, 
que é, da Comissão de Relacões E.'x-
tcriores. -

O SR. BERNARDES FILHO 
~uito obrigado a V. Ex.". Devo, po
rem. declarar qu.e o fato de pertencer 
à, Comissão de Relações Exteriores do 
Senado, não me impede de apreciar 
êsse caso, porisso que o assunto é C!e 
atrib<lição constitucional privativa do 
Sr. Presidente da República, e eu :uio 
es~aria, portanto, antecipando de ma
nelra alguma um ponto de vista sôbre 
o qual me devesse pronunciar na Co
missão. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Sz 
V. Ex. 11 está nessa Comissão é porque 
lhe reconhecemos prerrogativas para 
ocupar o cargo. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Muito obrigado a V. Ex. a. 

Mas, Sr. Presidente, de qualquer 
modo - por isso que necessitava com
pletar as palavras que dei aos "Diálios 
Associados" - encontro-me na tribu
na para afirmar que, das minhas de
cla.rações, não se pode inferir qr.e eu 
seja contrário ao reconhecimento do 
Estado Judáico. 

O Sr. Hamilton Nogueira- E assim 
todos nós o entendemos. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Muito obrigado a V. Ex." pela sua co
operação. 

E' assunto, como disse, Sr. Pt·esl
dente,. que cabe ao Poder Executivo 
exantlnar, assim como os altos motivos 
que levaram os Estados Unidos da 
América a proceder tão repentim1.men
te ao reconhecimento. 

Tenho pelos judeus, Sr. Presidente, 
u admiração a que fazem jus,. pelo 
muito que lhes deve a civilizacão na 
senda do progresso a que atingün'o:;. 

Visit€1 a Palestina; pe1·corr1 os mes
mos campos e cidades que hoje se 
transformam em teatro de operações 
de guelTa entre árabes e judeus. 

Jerus_além, Jáffa, Haifa, Tel-Avi.v, 
par:: nao falar em lugares santos como 
Bele~. .e os c:entros de populações 
ma1·gma1s ao R1o Jordão, onde Cristo 
r.ecebeu o batismo; tudo isto, Sr. Pre
Sldente, conheci e percorri demorada-
mente. · · 
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A magnitude da obra sionista na Pa
lestina é qualquer coisa fora do co
mum que excede a qualquer ex,ecta
tiva. 

O Sr. Filinto l'r!üller - V .• Ex." pel·
mite um aparte? (assentimento do 
oradorJ - Tive oportunidade d·e ler. 
há algum dia, uma exposição feita 
pela Liga árabe, e conversei mesm:> 
com um dos represe11tantes mais dis
tintos daquela · associação, quando da 
Conferência d·e Quitandinha. Não só 
me foi dito por aquêle rep~E'sentan . 
te, como li na exposição apresentada 
que cs árabes .não pretendem expul
sar do território da Palestina os ju . 
deus que lá existem, isto é, os pales
tinianos de origem judaica, homens 
que, com seu trabalho, têm concol·
rido grandemente para o j~senvol
vimento da terra. O que os árabes 
não querem é receber a torrente de 
JUd·eus, enviada de· seus pais~:; de or:
gem, a Rumânia, a Bu!gã.ria ;; a Po
lónia, e que pretende, .agora, establ
lizar-se na Palestina. A luta L!os ár·a
bes não é ~entra os judeus ::tli radi
cados. :f:les não querem expulsar os 
JUdeus palf.stinianos. Dêstes, os ára
bes respeitam os direitos; o que não 
c:Iesejam. é receber uma imigração que 
JUlgam Inconveniente para a sua ter 
ra. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Peço a· V. Ex. a que aguarde o pros
seguimento do. meu discurso. ·ralv-ez 
cheguemos às mesmas conclusões. 

O Sr. Filinto Müller - Estou ou
vindo atentamente o brilhante dis
curso pronunciado por V. Ex.a. 

O SR. BERNARDES FILHO - O 
que muito agradeço. 

Verifica-se que a questão da Juta 
na Palestina, como acentuou o nobre 
Senador Hamilton ·Nogueira, é muito 
complexa e, possivelmente, . de' origens 
atuais bem ocultas. 

O Sr. Filinto Müller -· Estou tle 
acôrdo com V. Ex.a nesse ponto. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Peço licença para ob
servar ao nobre Senador que está fin
da a hora do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(pela ordem) - Sr. Presidente, r:-
queiro, a V. Ex.n,. de acõrdo r.om o Re
gimento, que consulte o Senado ~ó
bre se concorda com a prorrogação 
da hora do expediente, por trinta mt
nutos, a fim de podermos ouvir a con
clusão do discurso do nobre Senador 
Bernardes Filho. · · 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Hamilton Nogueira requer a 
pro!"rogação da hora do expediente por 
trinta minutos. Os Srs. que o apro
vam queiram cunservar-se .sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. BERNARDES .FILHO -

Muito agradeço a V. Ex." Senador 
Hamilton Nogueira. 

Sr. Pl·esidente, o que tmpressiona 
e sobretudo agiganta naquele Jarc.im 
de cultura, que só os vastos recursos 
do comité sionista tornaram posswel, 
é o regime coletivista que ali vigora 
entre judeus com o mais perfeito 
êxito. 

Tive ensejo, nessa peregrinação, de 
conviver com expressões da sociedade 
e da cultura árabes e, dêste convívio, 
que foi !ongo, ficov.-me do mesmo 
modo, grata impressão. 
· Não é t:.ste, ...:;,r. Presidente, .o obje
tivo imediato da minha permanência 
na tribuna. · 

O ·que pretendo dizer para !:omple
tar · as palavras que dei aos '"D!ári:1s 
Associados" é que o reconhecimento 
do Estado Judeu é assunto de atri
buição privativo do '5r. Presidente da 
Repúbl!ca. Ainda que se ,possa exa
miná-lo sob os aspectos de justiça e 
de -direito ·a que se refere o I:c,bre 
Senador Hamilton Nogueira, é fora de 
. dúvida que · não devemos separá-lo 
. das razões. que possam ser ditadas 
pelas conveniências nacionais. 

·.> Sr. Filihto JvíüZZer - Muito bem. 
O SR. BERNARDES FILHO- Ao 

Poder Executivo é que cabe apreciá
las; ao Poder Executivo é que compete 
dizer da conveniência ou nlb dO re
conhecimento, da convemencin. de 
apressá-lo ou de retardá.:Jo. 

o·· que não ·posso compréendet~, po
rém ...:. e que realmente po~tca g.ente 
compreende, e respondo .por estas pa
lavras ao aparte do nobre Senador Fi
linto Müller- é que, existindo a Or
ganizàção das Nações Unidas, criada 
com a finalidade precipua d~ evit; ... r 
conflitos entre os povos, de assegurar 
e manter a paz entre as Nações numa 

· llora ·como , a presente, . em que duas 
raças quase se. entredevoram, cruze o~ 
braços e se conserve em atitude pas
siva, como reservando a si própria o 
mesmo fim melancólico da extínt:J. 
Liga das Nações ... 

O Sr. Fernandes Tavora - Vossa 
Excelência pode acrescentar que a luta 
se fere entre povos da mesma raça, 
porque ambos são semitas. 
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O Sr. Andrade Ramos - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. BERNARDES FILHO -
Com todo prazer. 

O Sr. Andmde Ramos - Parece-me 
que a ONU tomou agora as providên
cias, no sentido que V. Ex." precomza. 
marcando mesmo hora para . cessação 
das hostilidades, conforme li ontem em 
serviço telegráfico da United Press. 

O SR. BERNARDES FILHO -
V. Ex." não desconhece que, entre pe
dir a suspensão das hostilidades c 
agir para evitá-las, vai grande dife
rença. 

Existe uma entidade internacional, 
co!lstituída pelas Nações para asse
gurar a paz. Ela foi criada em vir
tude de ato internacional, e, no en
tanto, falha na primeira exp.eriência 
a que é submetida. . 

O Sr. Hamilton Nogueira V. 
Ex.a tem tõda razão. Pensamos de 
modo idêntico. · 

O Sr. Andrade Ramos - A Oi·ga
nização das Nações Unidas fixou até 
a hora da suspensão das hostilida
des. Li telegrama· nêssé sentido. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Perdão! V. Ex." leu despacho em que 
sentido? · · · · · · 

O Sr. Andrade Ramos ~ Relativo 
à suspensão das hostilidades. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Justamente nêste ponto. ·é que di
virjo do nobre colega ... Propôr ·a sus
pensão das hostilidades . é·' uma coi
sa; agir coercitivamente para impe
dir o prosseguimento da. luta, é ou
tra. 

O Sr. Andrade Ramos - Natural
mente as medidas coercitivas virão 
depois. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Coercivamente digo bem, porque, no 
final de contas, tôdas as nações es
tão ali representadas e há um com
promisso formal de , lutarem pela 
Paz. . · · 

o Tratado do Rio de . Janeiro, ao 
regular os casos de agressão. na Amé
rica de Sul, estabeleceu também me
didas coercitivas .. Há. sempre meios 
de evitar-se o conflito. Um exército 
internacional na .Palestina reduzirá 
ao minimo as possibilidades de luta. 

ganização das N~çõe~ Unidas, par:.:
rea.liznr a sua fmalldade, P'?dCI!Jl):>, 
desde já, antecipar a falênc1a da-
quela entidade. . . , . 

O Sr. Camilo Merczo - E s1mples 
ouestão de tempo. Aliâs, essas orga
nizações morrem sempre por inação. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Verificam-se tais oçorrências P,?rque1 no Direito Internac10nal - e este e 
o ponto que desej~va salient~ ao 
nobre Senador Ham1lton Nogu_e1ra 
nem sempre o ·que prevalece e o di
reito e a justiça, pois quase se1~pre 
o direito é o do mais forte e a JUS
tiça é por êle exercida. 

o Sr.Wergniauà Wanderle_y ---:- Jus
tamente a .. falta de coerçao e que 
faz fracassar o Direito Internacio-
nal. . N-

O Sr. Hamilton Noguetra.-::- ao 
ter fôrça para manter a !i~e1sao, po
de ocasionar seu desprest1~1o e qual
quer solução que an:anha venha .a 
tomar não mais sera levada a se-
rio. 

O SR BERNARDES FILHO 
Exatamente. . 

o Sr. Filinto MülZer - O Ilustre 
orador tem tôda a razao na ~ua pre
ocupação. Tud'? dev.:; -~~ --~~-~-l~~_Elo ~'? 
~Sentido de ev1tar üc::ú'o:u<<ttmc::u"u uc:: 
sangue. 

O SR. . BERNARDES_ FILHO 
Sr. Presidente, como. nao encontra
mos explicação razoavel nem pa:t;a 
a luta na Palestina nem para a ati
tude passiva da _o .. N. U., a im
pressão que nos fiCa. e 3: d.e que c}eve 
haver no choque entre JUaeus e ara
bes, fÔrças ocultas 1nteress~das no 
conflito. Reservan: ~alvez a ... Terra 
Santa, bêrço do cr1st1anismo, · o mes
mo papel desempenhado pela Espa
nha, antes da guerra: c~mpo expe
rimental para uma próXIma confla
gracão mundial. E o . que !lOS cuml?re 
é dirigir um vigoroso . apelo às . fo~
ças espirituais do oc~dente, prmcl
palmente à Sua Santlda~e o r:'a:pa, 
Chefe espiritual da . Igr~Ja Catóhca, 
para que envidem o má.xtmo dos seus 
esforços nO sentido de restabelecerem 
a paz entre os homen~. _ 

Eram estas as constderaçoes q_ue 
pretendia fazer. (Muito bem; mutto 
bem. Palmas>. o Sr. Wergniaud Wanderley - Co

mo poderia um exército internacio
nal exercer medidas coercitivas? A 
ONU não tem poder de coerção. 

. - • ' ' l 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a. prorrogação da hora do c~pe
diente'. · 

O SR. BERNARDES .FILHO 
Se V. Ex.a duvida das possibilidades 
qo USO' de meios coercitivos pela. Or-

O SR. MELLO VIANNA (pela or
dem) - Sr.· Pr-esidente, s~lictto a y. 
Ex. a, providenci~ n..o se-ntldo de uu-

j 

1 

j 
' 
' 
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nha inscrição para ocupar, amanh!i, 
a tribuna na llora do expediente. Dc
.sejo dar re.sposta imediata ao digno 
Senador pelo Espírito Santo, Sr. San
tos N-eves, o que não faço nesta hr·
ra porque o Regimento não permite 
e devo ser o primeiro a cumpri-lo. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.". 
será at-endido. 

E' sem debate aprovado, em 
discussão únlca, o seguinte 

PARECER 

N. o 315, de 1948 

Da Comissão de Reda~ão d: Leis 

Re'dação final da substitutivo do 
senado Federal ao prcjeto de lei 
da Câmara dos Deputados núme
ro 49, de 1948. 

A Comissão é de parecer que se 
aprove a redação anexa do substitu
tivo do Senado ao projeto de lei nú
mero 49. de 1948, originário da Câ
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
I.teis, em 17 de maio de 1948. - C~o
domir cardoso, Prl..o.sidente. - Augus
to -Meira, Relator. - Cícero de Vas
concelOs. - Ribeiro Gonçalves . 
Waldemar Pedrosa. 

ANEXO 
O Congresso Nacional, decreta: 
Art) 1. 0 Fica doado ao Paulistano 

Esporte Clube, sociedade civil com sé
de na cidade de Campina Grande, 
Estado da Paraíba, o ren·eno de_ pro
priedade da União atualmente admi
nistrado pcia •·The Great Western of 
Brazil Railway Co. ", si to no bairro 
denominado Alto da Estação e com 
130 metros de comprimento por 120 
:metros de largura. 

§ 1. o A doação é feita para que 
a s~.ciedade donatária mantenha no 
terr·eno o seu campo ·de desp~to, s'm
·do.lhe vedado aliená-lo, constituir 
sôbre. êle direito real ou aplieá-lo en1 
outro fim que não êsse. 

§ 2. 0 O terreno reverterá . automà
ticamente ao domínio da· União, d::s
de que a sociedade se dissolva ou, 
por qualquer motivo, deixe de dar
lhe a aplicação determinada no pa
rágrafo anterior. 

Art. 2. n Essas condições e restri
ções constarão da escritura de doação. 
que deverá ser assinada dentro do pra
z:. improrrogável de seis meses. no 
Estado da Pamfba, repr-esentada a 

União, pelo delega<!o da Diretoria do 
Domínio da União junto à Deleg·a
cia do Tesouro Nacional do mesmo 
Estado. 

Art. 3. o Revogam-se as disp:Jsições 
em contrário. 

Comparecem ma's os SenhOl"CS se-
nadores: 

Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Magalhã.-o.s Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Roberto Simonsen. 
Ribziro Gonçalv-es. 
Pere!ra · Moacyr. 
Alfredo Nasser. 
Marcondes Filho. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ferreira de ·Souza. 
Pinto Aleixo. (12) 

Deixam de comparecer os Se-
nhcre.s Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Ismar de Góes. 
Dw.....-.-al Cruz. 
Attilio Vivacqua. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser (8) . 

O SR. PRESIDENTE Terminada 
:1. hora do exped•iente, passa-se á 

. ORDEM DO. DIA . 
Discussfto preliminar < art. 135 

do Regimento) do Projeto de lei 
da Câmara dos Deputados, n.O 52, 
de 1948, que cria uma coletoria fe
deral no Município de Ingá, no 
Eetatio da Paraíba, e ãá outras 
providências. <Com Parecer nú
mero 307, da Comissão de Consti
tuição e justiça, pela constitucio
nalidade e conveniência da me
dida). 

Parece-me que houve equivo·~o ela 
Mesa ao incluir esta· matéria na Or
dem do Dia. Poi deci<iido, em questão 
de ordem, que o art. 135 do Reghnen
to se aplica aos projetes originários ác 
Senado, porque os que vêm da Câmara 
elos Deputados têm presunção d•e cons
titucionalidade. Dai, deverem obedecer 
aos trâmites do art. 143, do Regi
mento. 

Nestas condições, retiro o projeto dr. 
Ordem do Dia, a fim de ser remetido 
à Comissão de Finanças para eniitir 
parecer. 

Discussão única da proposta de 
·arquivamento da Representação 
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n.o 18, de 1947, tla Associcu:tio dos 
Ex-Combatentes do Brasil, Sec;iio 
do Distrito Federal, solicitrmclo 
urgentes providências para a situa
ceio em que se encontrar,. m?ti~os 
daquêles que lutaram pela Pátria 
e pela Liberdade, formulada pel_a 
Comissão de Constituiçüo e Justz
ça no Parecer n.o 311, de 1948. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(•) (pela ordem) - Sr. ~residente, 
em uma das sessões da semana passa
da, como constasse da Ordem do Dia, 
matéria semelhante a esta, ou seja, 
uma reuresentação de terceiros ao Se
nado, propuz uma preliminar que a 
Casa acolheu: a de que. independe <la 
sua votação o arqaivamento de qual
quer representação, não .aproveitada 
pela Comissão ou qualquer Sena:.lo:·, 
para constituir projeto. 

Na sessão de sexta-feira, V. Ex.11 exa
minando a hiuótese, teve a gentilP.za 
de se referir ão meu ponto de vista. 
Sustentou então, não se julgar com
petente para determinar, por si só; êsse 
arquivamento. Desde· que, a seu vêr, a 
Comissão, ouvida a respeito, não to
masse tal deliberacão somente . o .. t'\F:
nado o poderia, fazer. 

Calcou-se v. Ex.n num estudo co;n
parativo feito entre os artigos 120 e 
210 do Regimento. · 

O artigo 120 determina: 
"As Comissões poderão propôr o 

arquivamento das sugestões e indi
cações recebidas pelo Senado, c~es
de que não . as aproveite pu.:·a 
formular projeto". 

"Quando uma Comissão julga 
que qualquer dos documentos a 
que se refcr·e o artigo anterior nilo 
deve ter andamento. mandará ;U
quivá.-lo, podendo ser re~berto. o 
seu estudo se o Senado ass1m o oe
liberar, a requerimento. de qual .. 
quer de seus membros". 

Peço licença a V. Ex.a, Sr .. Presi
dente. para, com a consideração qr,e 
lhe tributo e o resueito m1r> s;;-mpre 
tlve ·pelas sua.s decisões. , divergir, num 
certr ponto, da deliberação que deter
minou a inclusão da Ordem do· Dia 
de hoje, quer da discussão ora em 
causa, quer da seguinte, referente a 
ofício da Ord.1m dos Advo•gados do 
Brasil. 

Proporia a V. Ex." - como já pro-
puz ao Senado argumentos na se--
guinte ordem: 

(*) Não .t'oi revisto p~lo orador. 

Declara a cc-nst.ituiçlio que a inicia
tiva parlamentar é exclusiV.\l. de depu
tados, dos senadores, das Comissões da 
Càmara dos Deputados e do Senad,o 
Federal e do Presidcnt-e da Repúbli· 
ca. 

E' matéria, como V. Ex.n sabe, de 
grande discussão entre os que tratam 
do assunto -- os jmistas, os estudio
sos das ciências politicas em geral -
a d·e saber se se deve, ou não. confe
rir a qualquer enti<lade ou pessôa a 
possibilidade de provocar, a manifes
tação do ó1·gão lecgi·slativo através de 
p:·ojeto de lei ou sugestão, de que 
decorram projetas de leis·. 

A nossa Constituição, com.o vemos, 
foi expressa: repeliu a idéia da ini
ciativa pública; não ac.eitou a possi
bilids:d·e da provocação por · qua!.quer 
interessado, limitando essa provocação 
aos senadores, aos deputados, às Co
m.ls.sões da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal e ao Presidente da 
República. 

As normas regimentais devem ser 
interpretadas em face dessa cou:;
tituição. Teremos pois, a seguinte Sl-
t,,~ ,...õn• ·· 

-~~;bida pelo. Senado, ·ou pela Câ
mara dos Deputados uma representa
cão qualquer, a sug.e.stã.o de um assun
~0 a ser tratado em projeto de lel, 
manda a nossa índole democrâtica, a 
nossa vontade de fazer que o povo 
participe, embora indi!·et2!'.le."1te, da 
vida pública que essa sugestão seja 
e-nviada a· uma das Comissoes. E para 
que! .Para que a mesma. opine?. Não. 
Para que. res.J-lva se deve ou não. to
mar a. iniciativa que a Constitmção 
lhe a·tribue, ·de organizar o pr.oje-to 
de. lel. · 

Se o fizer, então, o Senado serâ .cha
mado a de-cidir, não mais sôbre a re
'Pl'esenta·ção, · s-enão sõbre o projC1iO 
ap1·esentado. 

Se não o fizer, não poderá o Senado 
do ponto de vista constitucional, J>er 
slquer .convocado, porque o Senado 
só pode deliberar, em matéria de lei, 
qua.ndo apresentado o projeto por 
uma das pessoas . óu órgãos que dis
ponham dessa faculdade . constitucio
nal. 

Ora não. é istoo. que veio. 
Propõe-se ao Senado que delibere 

~Obre o arquivamento de U."lla repre
s-entação de terceiro. 

Pergunto: o Senado pode resolver 
sObre êsse arquivamento? Qual a si
tuação de tal pronunciamento? Será 
o voto do Senado uma simples espécie 
de despacho do exp.ediente? 

I 

r'l I 
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Se resolve pelo arquivamento, mu1-
t.o bem: reconhece que a Com1ssãa 
andou bem não trans!o!·mundo .a. SU· 
gcstfLO em projeto. 

Mas, se se manifestar pelo não ar. 
quivamento, obrig·:ná a Comissão a 
apresentar proje·to? 

'E' impossível, pois ninguém é obri· 
gacto a exercer a inici:ttiva parlamen
tar, sem rer opinião própria sõbre o 
assunto. 

Ohr!ga:-á um Senador qualquer a 
aproveitar a iniciativa? Também não. 

A sugestão, ou a representaÇão nfw 
st:ria arquivada; não teria destino ofi
cial e também não seria aproveitada 
por quem quer que fõsse, ·de vez que 
o Se·na·do não poderia deliberar sõbre 
a substância, sem que essa substãn
c~a s-e t.ra duzisse em projeto de lei. 

Disse eu que o artigo 210 do Reg·i
m~nto resolve perfeitamente o caso: A 
Comissão d·e·ve proceder ao arquiva
mento. 

Confes~o a V. Ex." Sr. Presiden
te, que o assun-to da úl-tima parte da 
Ordem d,:> D1a fol por mim relatado na 
Comissão e, quando propuz o arqui
vamento, fí-lo na convicção de que 
a Comissão arquivsria a representa
ção por si mesma de acôrdo com o 
d1spos1tiv.:> regimental. Surpreendi
me por isso ao vê-lo enviado à Mesa 
e, depois ser submetido à apreciação 
do Plenário. 

Na sessão da semana passada, em 
que se · discutiu . a matéria, cheguei 
mesmo a referir-me a dois casos. em 
que a Comissão de Constituição e 
Justiça se pronunciara pelo arquiva
mento. Fõra essa a deliberação to
mada. Somente qualquer engano de 
Secretaria terá feito com que o do
cumento seja subido a V. Ex.". 

A minha divergência principal com 
a decisão de V. Ex.", Sr. Presidente, 
honra mais a V. Ex."' que a mim, 
não valendo, de forma alguma, co
mo propriamente discordância, senão 
como divergência ética em tôrno do 
caso. 

Afirmei que, se o processo viesse 
à Mesa, a ela caberia mandar arqui
vá-lo. V. Ex.", cioso dos seus deve
res, observador fiel da letra do Re
gimento, entendeu que não lhe com
petia determinar o arquivamento do 
processo, uma vez que não encontra
va no Regimento, dispositivo em que 
se pudesse ba.selar. Nestas condições, 
tinha de devolver o assunto no· Se
nado. 

Entretanto, a soluçiio acertada, a 
meu ver, estaria em devolver-se o 

procc;;so à Comissão, para que ela 
o arqUivasse. Tal proceder é permi
tido pelo artigo 210 do Regimento. 
Desde o momento em que a Comis
são não aceita a sugestão para or
ganizar projeto, cumpre-lhe, na oca
sião, pôr um ponto final no caso. 
O Senado é que não pode deliberar 
a respeito, porque. não foi provocado 
na forma constitucional. 

Por estas razões, Sr. Presidente, 
acatando, como sempre acato, a de
liberação de V. Ex.", e não querendo 
sequer apelar para outras decisões, 
peço a V. Ex." ouvii- o plenário, na 
forma da d-eliberação da semana pas
sada, não no sentido de determinar 
o arquivamento da matéria, mas pa
ra que a retire. da Ordem do Dia, 
uma vez que, regimentalmente, tem 
sua marcha apenas na própria Co
missão. <Muito bem> 

O SR. MELLO VIANNA (") (pela 
ordem) - Sr. Presidente, aéabo de 
ouvir a clara e lúcida exposição do 
nobre Senador Ferreira de Souza. 

O incidente a que S. Ex."' se re
feriu, ocorreu quando eu tinha a hon
ra de presidir a esta Casa. Entendi, 
como V. Ex.", que me faltava auto
ridade para retirar da Ordem: do Dia 
qualquer matéria nela incluída. Nes
tas condições, S. Ex." mandou à Me
sa requerimento, e o Senado o apro
vou~ no sentido de se excluir õ a::;
sunto da Ordem do Dia. Tal se deu 
- repito - não por autoridade mi
nha, porque, como V. Ex.", me con
siderei sem fôrças. para fazê-lo, dada 
a falta de preceito claro.· que me ou
torgasse t amanho poder e autori
dade. 

Era a explicação que desejava dar 
ao Senado. (Muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Não estou 
longe de aceitar, em parte, a suges
tão do Senador Ferreira de Souza. 

Pelo artigo 210 do Regimento, por 
mim citado, cabe às Comissões man
dar, de autoridade própria, arquivar 
petições, memoriais, representações e 
outros documentos· que entenda não 
devam ter andamento. 

Entretanto, pelo artigo 120, as Co
missões poderão propôr o arquiva
mento das sugestões e indicacões re
cebidas pelo Senado, desde ·que as 
não ·aproveitem para formular pro
jetas. Propôr - a quem? O Regi
mento não esclarece. Propôr à Me
sa, não me parece possível, porquan
to o artigo 8.0 , letra d, elucida ex-

(~> Não foi revisto pelo orador. 
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pressamente a competência do Pre
sidente: 

"Determinar o destino do ex
pediente lido, quando em cum
pz·imento de resolução do Sena
do, e distribuir as materias às 
Comissões". 

Não houve deliberação do Senado 
que a Presidência devesse cumprir, 
mas parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça concluindo pelo ar
quivamento da representação. Alguém 
deve decidir sõbre a sugestão: o Se
nado ou a Comissão. A Comissão, 
já abriu mão da faculdade de man
dar .arquivar. Elaborou parecer que 
deve ser apreciado. Chegado à Mesa 
- que se considerou sem autoridade 
para mandar arquivar a sugestão -'
julgou ela mais acertado, submetê-lo 
ao voto do plenário. · 

o Senador Ferreira de Souza pede 
sejam retiradas ·da Ordem do Dia as 
duas propostas e devolvidas à Co
missão. E' o requerimento que vou 
submeter à Casa. -

Chamo a atenção do. Senado para 
o precedente que se estabelecerá se 
concordar com a devolução dêstes 
processos às Comissões,_ por se jul
gar incompetente para . mandar ar
quivar as .representações. Daqui por 
diante a Mesa não receberá .par-ece
res nessas condições; devolvê-los-á à 
Comissão pfu.·a que . os mande ar
quivar. 

O SR. IVO D'AQUINO (*) (pela 
ordem) - 'Sr. Presidente, deseje dar 
alguns esclarecimentos. P' o de m os 
considerar duas hipóteses: a da re
presentação dirigida diretamente à 
Comissão. caso em que lhe compete 
determinar, ou não, o arquivamento; 
e a da r-epresentação dirigida ao Se
nado ou à sua Mesa. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex." 
está equivocado. O artigo 210 do 
Regimento refere-se, expressa:nente, ao 
art. 209, que diz: 

"As _petições, memoriais, repre
sentaçoes ~ 'J. ou7: JS do::~.:::: cntos 
dirigidos ao Senado deverão ser 
entregues ao Diretor Geral da 
Secretaria ~ serão, segundo a sua 
natureza, remetidos às Comissões 
competentes ou arquivados de
pois de lidos, em súmula no ex-
pediente da sessão". ' 

< •) Nüo foi revisto pelo orador. 

O Sr. Ferreira de Sou.?a -- A Co
missiio n qut> fôr !"em~tido o documen
to poderá mandar arquivá-lo. 

O SR. IVO D'AQUINO - Era exa
tamente a· conclusão a que ia chegar 
quando formulei as duas hipóteses. 

A segunda hipótese é a de al
guém enviar representação ao Se
nado e a Mesa a encaminhar à res
pectiva Comissfto. Pergunto: '' Co
missão, recebendo a m:atéria enviada 
pela Mesa, pode determinar seu ar
quivamento, ou não ? 

t?e a Comis~ão, opinando pelo ar
qUivamento, nao o determina, temos 
o. caso a~entado por V. Ex.a, 0 Pre
Sldente JUlga-se incompetente para 
resolver e submete a conclusão do pa
recer ao voto do plenário. 

Podemos ainda considerar, por fôr
ça do d.is~ositivo regimental lido, que 
a Com1ssao tem competência para 
determinar o arquivamento, embora 
a representação haja sido dirigida ao 
Senado. 

De qualquer forma, penso eu, a 
Comissão deve dar conhecimento à 
Mesa. d~ sua decisão, porque o pro
cesso nao pode ser ;nterrompido. A 
autoridade que o recebeu deve conhe
cer da deci;;ão final. 

Assim, Sr. Presidente, desde que 
V. Ex.a jnlga que a Mesa não pode 
resolver êste caso e o submete à de
liberação do Senado, devemn.c: estabe
lecer que, daqui por diante, a Co
l!lissão delibere o arquivamento, em 
qualquer caso, e dêle . dê. conheci
mento à Mesa por simples comuni
cação. 

Não há por onde fugir: o parecer 
deve ser submetido à deliberação da 
Casa. · 

Entendo, somente, que essa norma 
deve · ser seguida daí em diante. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
são duas as modalidades estabeleci
das pelo Regimento ? Assim, o ple
nário foge. completamente de conhe
cer de qualquer forma o assunto. 

O SR. IVO D'AQU!NO - Sim; 
mas não fica tolhida a iniciativa, 
porque esta é do Senado. Qualquer 
Senador, na Comissão ou no plená
rio, tomando conhero'rnento do pare
cer da Comissão, poderá apresentar 
projeto· em que disponha sôbre o as
sunto. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se 
não vier a comunicação ao plenário, 
como tomar conhecime11to do aiS
sunto ? 

I' 

:j 
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O Sr. Ferreira de Souza O co-
nhecimento é dado através da comu
nicação à Mesa. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não 
vem ao plenário, mas vem :"'. Mesa. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o 
conhecimento normal é no plenário. 

O SR. IVO D'AQUINO - O no
bre Senador Ferreira de Souza ::n
tende, em face de disposição regi
mentaL que a Comissão pode, num 
e outro caso, deliberar sõbre o ar
quivamento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
há dúvida que pode. 

O SR. IVO .D'AQUINO - Se pode, 
ficam as duas hipóteses: se dirigida 
a representação à Comissão, não pre
cisa ela comunicar a ninguém >:ta 
decisão; se, porém, é a M• ·.:3m 
a encaminha, pelas boas ·normas e 
pelos bons métodos, a Comissão deve 
comunicar-lhe sua delibf:racão. 

O Sr. Hamilton Nogueira·- Quem 
delibera não é a Comissão? 

O SR. IVO D'AQUINO - Da ma
neira pela qual colocou a questão, 
entende o Sr. Presidente que a Mesa 
não pode decidir sôbre o arquiva
mento. A competência é da Comis
são ou tio plenário. 

O Sr. Aloysio de Canl(l.ln.o - A 
proposta de arquivamento não é pa
recer? 

O Sr. Ferreira de Souza - f: de
liberação da Comissão. 

O SR. IVO D'AQUINO - O ar
quivamento resulta de PP :cer. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O pa
recer conclui. pelo ::!".quivamentü. 

O SR. IVO D'AQUINO- A Oomis
são estuda o processo e, em parecer 
conclue pelo arquivamento. Pode opi
nar pelo arquivamento. 

O Sr. Aloy:;io de Carvalho- Se con
clui pelo arquivamento, oferece pa
recer. 

O SR. IVO D'AQUINO- Mas nãó 
manda arquivar. o que é um pouco 
diferente. 

O Sr. Andrade Ramos - A resolu
ção é d.n Senado. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o pa
recer pode .c:.er objeto de conhecimen
to e deliberu~ão do Senado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não há 
dúvida. E' just~mente o que 0 Senllor 
Presidente deseja que o plenário re
solva.. No meu modo de ver, quando 
a representação fõsse dirigida à Co-

missão, ela mandaria, ou não, arqui
vá-Ia. No caso, porém, de ser ela 
encaminhada pela Mesa. comunicaria 
a. sua deliberação, para o Senado de
liberar. <Muito bem.) 

O SR. JOAO VILLASBOAS (•) 
(pela ordem) - Sr. Presidente, na 
última sessão V. Ex.n. resolveu, nos 
precisos têrmos, a questão de ordem, 
que o Senado está cons:derando. 

O Regimento apresenta duas moda
lidades: a do arqUivamento, por pro
posta da Comissão; e a do arquiva
mento pela própria Comissão. 

Os artigos do Regimento que tratam 
da matéria são os de números 120, 209 
e 210. 

O artigo 120 diz: 
"As Comissões poderão propõr 

o arquivamento das sugestões e 
indicações recebidas pelo Senado, 
desde que não as aproveite para 
formular projeto". 

Como se vê, estudadas as represen
tações e outros documentos oferecidos 
ao Senado, a Comissão poderá propõr 
arquivame-nto. A votação, porém, será 
feita pelo plenário. · 

O Sr. Fet-reira de Souza - E se o 
Senado resolver não- arquivar, qual o 
des.tino do processo? 

O SR .. JOÃO VILLASB6AS- Nü 
momento em que fõr anunciada a vo
tação, qualquer Senador poderá ofe
recer projeto de lei. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Sena
do não precisa votar o arquivamento. 
Qualquer Sr. Senador pode oferecer 
projeto de lei. Voltamos, então, à fase 
constitucional. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Qualquer 
Sr. Senador pode apresentar subSti
tutivo. V. Ex.n. poderá fazê-lo em 
qualquer momento. 

O Sr. Ferreira de Souza - Figure 
o nobre orador o caso em que o Se
nado negue o arquivamento e ninguém 
apresente projeto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Não 
haverá infringência constitucional. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Ninguém o 
está afirmando. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- O ilus
tre Senador Ferreira de Souza asse
verou ... 

O Sr. Fen·<nra de Souza - Asseve
rel e assevero. 

O ~r. _Ivo d'A.quino - Infringência 
constltttclOnal, não absolutamente. 

< •) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. JOAO VILLASBóAS - ... 
que a proposta de arquivamento pode 

. partir de qualquer Comissão. c-aso di
verso é o que diz respeito ao arquiva
n~ento resolvido pela própria Comis
sao. 

Diz o art. 209: 
"As petições, memoriais, repre

sentações ou outros documentos 
dirigidos ao Senado deverão ser 
entreg·ues ao Dil·etor Geral da Se
cretaria e serão, segundo a sua na
tureza, remetidos às cornlssões 
competentes ou arquivados, depois 
de lidos, em súmula, no expedien
te da sessão". 

E' o arquivamento ordena.do pela 
Mesa, que também tem competên
cia ... 

O Sr. Ferreira de Souza - A Me
sa, pois, pode' mandar arquivar. 

O SR. JOãO VILLASBOAS - ... 
para mandar arquivar os documentos 
ou rep~~se1:1tações que. não julgue de 
convemenCia remeter as Comissões. 

Continua o art. 209: 
"Parágra.fo único. Não serão re

cebidas petições e representações 
sem data e assinatura, ou em têr
mos desrespeitosos. As assinatu
ras serão reconhecidas quando a 
Mesa julgar necessário". 

Resa o art. 210: 

"Quando uma Comissão julgue 
que qualquer dos documentos a 
que se refere o artigo an<;erlcr não 
deve ter andamento, manrlar:í ar
quivá-lo, podendo ser reabe!'to o 
seu estudo se o Senado assim o de
liberar. a requerimento de qual
quer de seus membros". 

Vê o Senado que existem duas si
tuações perfeitamente distintas. Se a 
proposta de arquivamento, enviada 
pela Comissão ao plenário não fôr 
aceita, será porque êste tenha delibe
mdo a reaber~ura do estudo da ma
téria ... 

O Sr. Ferreira de Souza .. _ Como 
proceder ao estudo de qualquer maté
ria sem a existência do respectivo pro
jeto? 

O SR. JO.AO VILLASBOAS - ... 
conforme consta do. última parte do 
n.rt. 210 elo Regimento Interno. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Sem projeto 
não tr:m objetivo a, reje~.üo. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Sena
do ni'lo pode obrigar ninguém a apre
sentar projeto. 

O SR JOAO VILLASBOAS- Exn
tnmcnte. Mas pode deliberar que a 
matéria retorne à Comissão, para novo 
exame, do qcal, talvez, resulte a apre
s-entação de projeto. 

O Sr. Ferreira de Souza - Desde o 
momento em que a Comissão deliberou 
não apresentar projeto, o plenário não 
pode obrigá-Ia a fazê-lo. será uma 
violência contra a Comiss~o ... 

O SR. JOÃO VILLASBóAS - E' 
regimental. 

O Sr. Ferreira de Souza - . . . Lt
zer voltar o assunto, solicitando no1•o 
parecer a respeito. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Se a Comis
são delibera não apresentar projeto'! 

O sr. Ferreira de Souza - Se a Co
missão decidir neste sentido, ninguém 
poderá obrigá-Ia a mudar de atitude. 

O SR. JOãO VILLASBOAS - Não 
se tra.ta de apresentar projeto. A co
missão reexaminando a matéria, por 
deliberação do plenário, poderá con
cluir pela apresenta.ção de projeto ou 
persistir em sua opinião favorável ao 
ara ui vamento. 

o Sr. Ferreira de Souza - E se o 
Senado insistir na sua conclusão con
tl·ária ao arquivamento? 

O SR·. JOlf.O 1.7!LL ... ~SBO..,A.a.S - Vos
sa Excelêncla está discutindo com a."b
surdo ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Absolu
tamente. Estou discutindo com o que 
é possív~I. 

O SR. JOãO VILLASBOAS - ... 
e eu com o Regimento. 

O Sr. Ferreira de Souza - Se eu 
der parecer favorável ao arquivameuto, 
dificilmente voltarei atrás. Ainda que 
o pienário ordene o retôrno da m:J.té
ria, permanecerei na minha atitude. 

O SR. JOãO VILLASBOAS- Vos
sa Excelência mesmo admite que não 
voltará atrás ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Dificil
mente. 

O SR. JOãO VILLASBOAS - No 
entanto, diante da argumentação ex
pendida no plenário ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Ao ple
nário não compete obrigar-me a :Jprc
sentar projetas, os quais devem obe
decer a convicções pes.~oais, e a .ius
tificações que não podem pn.r~ir de 
quem nã.Q os deseja elaborar. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS - O 
nobre colega é cioso de suas p!:errogn.
tlvas e persistente em suas idéit1s. 
Respeito bastante sua atitude. 

Diz o Regimento, porém, que, apre
sentada a proposta para arquivamen
to ele um p1·ojeto,. o Senado pode solici
tar que a matéria retorne à Comissão, 
para novo exame, certamente em face 
de novos argumentos. 

O Sr. li'e.rreira de Sou,;a - E' inte
ressante que o Senado assim delibere 
t não haja um Senador para apres-en
tar o projeto. Se um Senador elabc.rar 
projeto, a matéria voltará à Comis-
1Jão. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - A 
deliberação, todavia, emanará do ple
nário e não do Senador. 

Estou discuti11do baseado na Lei In
terna e não em fatos presumíveis como 
V. Ex.n. o e.stá fazendo. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não ha
verá um membro da Casa que :ll)l'C
scnt.e projeto? 

O Sr. Ivo d' Aquino - Só se pode 
admitir comunicação a<~ plenário como 
expediente e não para constituir ma
téria de ordem do dia. 

O Sr. Ferreira de Souza·- Concor
do com a apresentação no expediente. 

O SR . .. JOÃO VT-LL.t1SBóAS - O 
que sucede, porém, como disse o Pre
sidente do Senado, é que a Mesa não 
tem competência para mandar arqui
var matéria enviada por uma Comis
são. Uma vez que esta não quiz uti
lizar-s.~ dessa atribuição do Regi
mento, qual a de determinar, por :::i 
mesma. ·o arquivamento ·da matéria. 
uma vez que a Comissão resolveu 
submeter a espécie ao conhecimento 
e deliberação do Senado, o. que a 
Mesa não pode é, de forma alguma. 
l'etirar essa matéria à apreciação do 
plenário. · 

Não tem, portanto, cabimento al
gum, o requerimento do nobre Se
nador Ferreira de Souza, data ve
nia, porque S. Ex."' requer a retirada 
do assunto da Ordem do Dia, para 
que retorne à Comissão e esta deter
mine o arquivamento. Isto é o que 
o Senado não . pode fazer. 

O Sr. Ferreira de Souza 
missão já d-eliberou pelo 
menta. Apenas, enviou a 
tação ao plenário. 

-A Cc
arquiva

represen-

O SR. JOAO VILLASBOAS - Se 
a Comissão tivesse deliberado, a re
presentação não viria a ·plenário. 

O que existe é o parecer da C:orn•~;. 
são, propondo ao Senado o a!'quiv .. ~-· 
menta da representação. 

Essa, a espécie em discussão. !<'o
ra daí não é possível que, atend•"rJ(\Il 
ao requerimento do nobre Senr.dor 
Ferreira de Souza, o Senado faça 
voltar a representação à Com:'Lssão, 
para que esta delibere. 

O Sr. Fernandes Tavora - Real
mente, aí há um parecer nêsse sen
tido. 

o Sr. Pereira de Souza - Há evi
dente equivoco d.a parte dos colegas 
quando falam em votação de parecer, 
porquanto, como todos sabem, pare
cer é elemento de instrução. 

O SR. · JOAO VILLASBOAS 
Recebo sempre com muita satisfação 
as lições de V. Ex.n., mas a espécie 
não está na vontade de V. Ex.<>, nem 
na minha. Tenho que respeitar o 
Regimento; a êle devemos cingir-nos, 
enquanto não fôr reformado. O pa
recer da Comissão a nós enviado, t.em 
que ser votado pelo plenário. Essa, 
a decisão tomada pelo ilustre Pre
sidente desta Casa .. deliberação que 
está perfeitamente de acôrdo com : o 
nosso pensamento. (Muito bem) • · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*\ 
(para explical]ão pesosal) - · Senhor 
Presidente, devo dar uma explicação 
e e.;;ta é a seguinte:· 

Tenho· diante de mim dois artigos 
do Regimento. os quais na melhor 
das hipóteses, devem ser classifica
dos de contraditórios. Um, sugerindo 
ao Senado mande arquivar proposta 
da qual a Comissão não retirou um 
projeto; outro, em relação ao mesmo 
assunto, em que sugestões e memo
riais oferecidos ao Senado, quando 
não permitirem organização de pro
jeto, podem ser diretamente arquiva
das pela Comissão. 

Evidentemente, estamos diante de 
dois artigos contraditórios. 

Qual a interpretação em face de 
dois art.igos contraditórios? 

Acredito . que seja a que prócure 
harmoilizá-Ios. Quando . tal fôr im
possível, devemos verificar se há re
gra superior que permita dar supre
macia a um ou a outro. 

ora, no caso, argumentei, e nin
guém objetou com qualquer argu
me11to de fôrça, que a questão tem 
aspecto const.itucional. 

Não estou, Sr. Presid-ente, no puro 
terreno do Regimento. Invoco a 
constituição, que, no artig·o 67, limi-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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tu a iniciativa parlamentar ao Pre
. sldent~ da R.::pública e a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

O Sr. Olavo Oliveira - V. Ex." 
não estará confundindo iniciativa 
parlamentar com sugestão? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se estivesse confundind-o, não me en
contraria argumentando, justamente, 
-estou de acôrdo cem V. Ex.", nê..~se 
aspecto da questão. São sugestões ua
ra que o Senado ou Comissão do Se
nado exerça a iniciativa pãrlamentar. 

Mas o Senado, em si mesmo só é 
provocado mediante as iniciativas que 
a Constituiçã::> prevê. Só assim se 
provoca a atuação do Poder Legisla
tivo: do contrário é me.ra sugestão. 

A expressão·d·e V. Ex.", Sr. Presi
dente, foi ·rigorosamente a que ven.l).o 
usando. Trata-se de simples suges
tão, que o senado aprovará ou não. 
para transformá-la em projeto. Dcti 
o dizer eu que a questão está entre 
dois artigos do Regimento. Suponha
mos que os do:s artigos não permitam 
de forma alguma, uma solução con
ciliatória. Teriam os que dar prefP.
rência àquele que se aproximass: mais 
da norma constitucional, que é a que 
não admite seja qualquer das Cas::.s 
parlamentares provocada, senão por 
pessoa que, dentro da Constituição, 
't-e:n"la a faculdade dessa iniciativa. 

o Sr. Mello Vianna - Não acre
dito que haja conflito entre os ar
tigos do Regimento. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há con!Uto, mas talvez seja conciliá-
vel. . 

o Sr. Mello Vlanna - Cada um 
dêsses artigos s-e refere a màtéria di
versa. A Mesa, por -ex-emplo, r-eceban
do a representação de uma classe ou 
de um indivíduo em têrmos inamisto
sos aos Poderes do Estado ... 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
PErfeitam-ente; nr.anda arquivar. 

O Sr. Mello Vianna - ... manda 
arquivar a repr-esentação -e dispensa 
o parecer. Eu, por exemplo, não a 
recebo; destino-a logo à cesta de pa
:péis. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
V. Ex.", age bem. 

O Sr. Mello Vianna - Quando se 
t:rata de- assunto que possa interl!S
sar, a Mesa mando-o à Comissão a 
nm de que esta, talve:Z, o aproveite 
em ,projeto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex. a, procede com seu alto espirl
to democrático, permWndo qu-e tc-:-
ceircs colab:ll"em com o Parlamento. 
sem ferir a letra da Constituição on 
do Regimento. 

Sr. Presidente se quisess~ invocar 
o Regimento, tê'-lo-ia a n1-au lado. 
Não há um artigo, um parágrafo, uma 
alínea qu~: admita discussão de pars
cer. O Senado delibera sôbr-e proj)::o
sição, projeto, emenda, sub-emenda, 
requerimento e indicação. 

O próprio caso lembrado· do axtlgo 
135, é mais um engano, um êrro ci:! 
linguagem, uma incorreção técni.::a. 
1!:ste artigo diz: 

"Com parecer da C!)missão de 
Constituição e Justiça a proposi
ção virá em seguida ao Plenário 
e sómente depois de votado êss-e 
pare-cer poderá ser ela distribui
da a outras Comissões". 

O que vai ser votado é a proposi
ção. não o pal'2C€l' que; a meu ver, é 
uma ilustração em tõrno do ~,ssunto 
subm>etido a debate. · 

Não levantei, assim, que.st.ão tão >•ã, 
como pareceu ao Senador João V!llas
bôas, nem também, v. Ex.", Sr. Pre
sidente viu na minha atitude qual
quer critica ao despacho de v. Ex. a 
Acolhi-o, declarando expressamente 
que não apelava para uma nova .so
!l:lçã?· Com~ V. Ex."", ~:Uante do Regi
m~!ll;o, · prere.r-e que esses caso,;, se
j~m deliberados pelo Senado, rcque
n, que a Casa se manifeste sõbre a 
qu-estão regimental, porque é a ins
tância máxima no assunto. (Muito 
bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Da discur.
são resultou que todos estamos dz. 
acôrdo: a Comissão, o Sr. ·s-euacior 
Ferreira de Souza, o Plenário e a 
Mesa: a · M-esa não toem comn0têr:cla 
para mandar arquivar processôs clessa. 
natureza. · . 

A questão de ord-em levantada, 
ape_n~ por um equívoco. Segw1do 
venf1co da ata de 13 de maio da !"eu
nião da Comissão, esta deliberou ar~ 
qui'Var a representa-ção de acôrdo -=om 
a opinião do Senador · Ferreira de 
Souza. 

Nestas condições, a Secretaria não 
deveria tê-la encaminhado à Me-sa, 
po_rql!-e já fôra arquivada pela co
nussao, no uso da faculdade que lhe 
outorga o artigo 210 do Regimento. 

A proposta, portanto, é retirada da 
Ordem do Dia. 

Di!fcussão única da proposta de 
arqu1vamento do Ofício n.0 S-33, 
de 1948, do Sr. Presidente interino 
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da Ordem dos Advogados do 
Brasil, seção de São Pa:ulo, enca
minhando cópia da representação 
do Sr. Conselheiro Fernando Rud
ge Leite, referente à lei federal 
n.0 209, de 2 de janeiro do corrente 
ano, na parte relativa a nomeação 
de peritos, formulada pela Comis
são de Constituicão e Jttstiça no 
Parecer n.0 312, de 1948. 

O SR. PRESIDENTE - Da ata de 
12 de maio da reunião da Comissão, 
verifica-se que esta se p::-•onunciou pelo 
arquivamento do ofício, homologa,ndo 
o parecer do Senador Ferreira de 
Souza. 

Não está muito cla!"o o pronuncia
mento da Comissão, mas o mesmo Se
nhor Senador informa que ficou deli
berado o arquivamem.to. 

Nestas condições, não há o que con
side:ar. O parecer não devia também 
ter sido enviado à Mesa. 

Está esgotada a matéria ela ordem 
do dia. 

O SR. SALGADO FILHO (") (para 
explicacãa pessoal) - Sr. Presidente. 
o Estado que tenho a homa de re
;presentar nesta Casa perdeu um gran
de filho, caudilho generoso e cav~ 
lheiresco, idealista sincero, que se im
:Pô.s ao conceito de seus co-estaduanos 
e mesmo do Brasil. Refiro-me ao Ge
neral revolucionário José Antônio 
Neto, mais. conhecido por General 
Zeca Neto, falecido ontem, aos 96 
anos de idade. 

Embora não perteiil.Ces.se ao meu 
partido, como a nenhum da represen
to?.çã0 riogo:andense nesta. Casa, venho, 
em meu nome e no do.;; meus colegas, 
prestar-lhe homenagem. · 

Militando, últimamente. nas hostes 
da União . Democrática Nacional. nem 
porisso deixamoS de reconhecer-lhe os 
serviços prestados ao Rio Grande do 
Sul e à· República. ' 

Revolucionário de 1923, combateu 
em 1893 as fôrças que julgava em 
oposição à República. 

Nesse ponto. Sr. Presidente, minha 
opinião é outra: considero que, longe 
do movimento de 1893 ter sido contra 

· a República foi antes pela · demo
cracia. 

O Sr. Camilo Mércio - Até c1e con
solidação da República. 

O SR. SALGADO FILHO- Foi como 
bem diz o nobre colega de consolida
ção da República. 

Isso porém, não vem ao caso. Pode
ria da~ lugar a discussão em tôrno 
da tese que, no momento não desejo 

c•) Não f-oi revisto pelo ora.clor. 

focalizar; ao contrário, aqui estou em 
unidade âe pensamento com os de
mais colegas riograndenses. emoor12., 
como disse, nenhwn pertença ao par
tido a que o General emprestav:1 seu 
nome e alto p1·estíg"io no nosso Esta.. 
elo. 

O General Z<:!ca Neto, caracterizou
se em todos os movimentos a que em
prestou sua solidariedade. pelos ges
tos cavalheirescos. valenrtia indômi.Jta 
e espírito verdadeiramente militar. 
E:am-lhe inatos tais sentimentos. 

Homem inteligente e de a.bastada 
fortuna, recebeu ainda her.ança do pai 
e do tio, o General Neto, que tanto se 
salientara.m no movimento Farroupi
lha, de 1835. Seu pai, o major Floris
belo, foi um dos valentes que se ba
teram .pelos principies da Ji,berdade 
principalmente por aquele que consi
d·eravamos de m.aioT relevância: o res
:pcito a·o Rio Grande do Sul. 

Apesar de bem instalado na vida, 
o General Zeca Neto, nunca .mediu :es
forços, lutando sempre pelos seus 
ideais, com absoluta . despreocupação 
pelos interêsses pessoais. Militando na 
politica, nunca reivindicou um só pôs
to vantajoso, apesar da dedicação que 
lhe dispensavam. 

Se11. desapar·ecime...~tc nos causa pro
funda mágua. Embora em idade avan
çada. era respeitado e considerado, 
sendo seus conse1!1os considerados pre
ciosos. 

Nós, senadores pelo Estado do Rio 
Grande do Sul, queremos deixar, nos 
Anais do Senado, nossa homenagem 
ao idealista incansável que, apesar de 
velho. tinha o espirita sempre jovem. 
(Muito bem,· muito bem.) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
(para explicação pessoal) - Sr. Pre
sidente, a bancada da União Demo
crática Nacional, no Senado, vem jun
tar as suas, às palavras agora pro
nunciadas pelo nobre· Senador Salga
do Filho a r.espeito do General José 
Ari.tônio Neto. 

Homem de decisão, gaúcho com
pleto no alto sentido da palavra, leal, 
sincero, corajoso, capaz de tôdas as 
dedicações, o seu desaparecimento se 
constituiu para a sociedade gaúcl1a 
numa grande perda ... 

O Sr. Joaquim Pires - Para todo o 
Brasil. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
. .. e é para nós, da União Democráti
ca Nacional, um acontecimento pro
fundamente lutuoso. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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Mem.bro do diretório estadual do 
nosso partido, naquele Estado, todo~ 
nós damos testemunho da sua dedi
cação à nossa causa, da sua sinceri
dade e do quanb podia a sua solida
riedade. 

0 seu nome é vastamente conhecido 
em todo o Brasil. 

Quando, há anos, as suas idéias po
liticas lhe exig:ram sacrifícios pessoais 
e o jogaram no campo da luta, em 
nenhum momento falharam a.s suas 
grandes qualidad-es; e o homem de 
trabalho, de atividade econômicn. e 
de família, apareceu no campo como 
um soldado impertérrito, como chefe 
aguerrido e capaz das mais duras ba-
talhas. ' 

Para nós, Sr. Presidente, c3Sa mor
te é um sério golpe, e só nos cabe. 
n-este instante, lamentando-a, mani
festar o pesar, que não é sõm~nte ao 
nosso partido, que .. não se isola nas 
nossas hostes, mas que se estende. tam· 
bém, a tõda . a bancada do própri'J Es
tado do Rio Grande do Sul ... 

O Sr. Joaquim Pires - E a todo o 
Brasil. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
. . . e a todo o Brasil, como ÚlUito 
bem lembra o nobre Senador Joaquim 
Pires. 

Era êle, Sr. Presidente, um defen
sor da República, homem para quem 
o mêdo não existia. Não conhecendo 
a covardia, era d.essas criaturas de que 
se pode honrar a própria nacionali
dade. 

O Sr. Joaquim Pires - Muito bem. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Estado na tribuna, Sr. Presidente, 
aproveito a oportunidade para pro
pôr ao Senado ttm voto de profundo 
pesar pelo falecimento, em S. Paulo, 
do Porfessor Francisco Morato, juris
ta dos mais sábios que o Brasil tem 
conhecido, cultura das mais perfeitas 

Caráter dos mais lidimos e seguros 
na vida pública e particular, o Pro
fessor Francisco Morato dignificou sua 
geração, enalteceu nossa gente e dei
xou uma impressão de saber, de altos 
conhecimentos da disciplina que pro
fessava. 

O Sr. Filinto llfüllcr - Muito bem. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -
As gerações de juristas de São Paulo 

dão testemunho de suas elevadas qua
lidades. 

Político, nunca faltou com o voto e 
a colaboração às grandes causas do 
seu Estado e da nacionalidade. Ele· 
vado ao exercício da deputação fe
deral por S. Paulo, pelo extinto Parti-

do Democrático, sua passagem pelo 
Parlamento foi verdadeiramente lu
minosa. Quando se lhe ouviam as pa
lavras, todos silenciavam, sedentos de 
beber ensinamentos, de aprender lições 
mag·nificas expendidas por um homem 
culto, por um jurista eminente, por 
um cidadão exemplar. 

Orador brilhante, de frase tersa, de 
forma clam, sua atividade na catédra 
no Fôro e no Parlamento, foi constru~ 
tiva, porque emana de brasileiro 
amante de sua terra, de sábio dedicado 
e de politico conhecedor dos transcen
dentes problemas nacionais, 

O desaparecimento de Francisco Mo
rato constitui motivo de luto para a 
Nação. O mundo jurídico cobre-se de 

. crepe. O pensamento jurídico nacional 
sente um vazio em seu seio. Tombou 
com o uma das grandes árvores da flo
resta do pensamento brasileiro. E o 
meio politico, embora o não tivesse, 
no momento, em plena atividade, acos·
tumara-se a admirár-lhe as lições, e 
lamenta também o desaparecimento do 
mestre. ·, · 

As gerações que o sucedem - e que 
êle ajudou a formar - devem procla
mar, como eu o faço. neste instante 
a significação profunda do lutuosó 
acontecimento. 

O Parlamento deve curvar-se ante 
mernória tão nobre, prestanão home
nagem ao filho que soube elevar nossa 
inteligência, o padrão de nossa cultura 
ilustrar o mundo das· letras, enalteceJ.' 
os postes que ocupou e, principalmen
te, mostrar-se, em todos os instantes 
de sua vida, um grande, inolvidável e 
notável brasileiro. <Muito bem; muit•J 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- O plenário 
acaba de ouvir o requerimento formu
lado pelo nobre Senador Ferreira de 
Souza, no sentido de consignar-se em 
Ata., um voto de profundo pesar pelo 
falecimento do parlamentar e Professor 
Francisco M01·ato. 

Os Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. <Pausa) 

Está aprovado. 
Nada mais. havendo. que tratar, vou 

encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Re

solução n.0 7 de 1948, que dispõe sô
bre o andamento dos projetas oriun
dos da Comissão Mista de Leis Com
plementares. 

Levanta-se a sessão às 1•6 horas 
e 55 minutos. 

i 
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RECEBE EMENDAS PERANTE 
A MESA 

Na sessão ele hoje: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 76, 

de 1918, que abre, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de CrS 200. 000,00 para auxílio à Fa
culdade de Medicina da Universidade 
de Pórto Alegre. 

TRECHO DO DISCURSO PRONUN
CIADO PELO SENHOR SENADOH. 
ANDRADE RAMOS NA SESSAO DE 
21 DE MAIO DE 194~. 

Que se reproduz por ter saido publi
cado com inc01;·cções 

O SR. ANDRADE RAMOS - Ou
vindo as observações de v. Ex." 
retiro das exigências a carteira de 
identidade. A necessidade de saber o 
destino, era justamente o meio de 
impedir a ida para :JS favelas. M::!.S 
V. Ex." lembra .bem, co~o jurista, 
que esta parte deve ser eliminada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás 
V. Ex." está fazendo apenas um es
bôço, de modo que isso não tem muita 
importância. · 

O SR. ANDRADE RAiviüS- Real
m:J?-te, estou apenas t1·~gando um 
esooço. 

Prossigo: 
i) proibição absoluta de construção 

de novos barracos ou casebres de no-
vas casas de comércio; ' 

!> proibição da venda de bebidas ai. 
cóolicns e porte de armas; 

lc) proibição absoluta de pagamento 
ele aluguéis, arrendamento por qual
quer forma de proventos pelos habi
tantes dêsses casebres a pseudo ou 
verdadeiros propriet-ários dêles ou dos 
terrenos. 

Parece-me que sendo apropriacão 
abusiva é possível a medida. As in
formações que tenho recebido, inclu
sive do digno prefeito que tanto bem 
fez à cidade, o eminente Senhor Hen
rique Dodsworth, são no sentido de 
que nas favelas existem muito explo
radores e também muitos explorados. 

f:ste rápido esbóço será completado 
com as medidas col'l'etas da Saúde 
do Trabalho, do Ensino e da Ordem 
Pública. · 

Deposito grandes esperanças em que 
seja resolvido com dignidade, acêr'to, 
inteligência, o doloroso problema das 
favelas, que cresceram e prosperaram 
pela desfdia da administração e a 
própria dcsidia de todos nós que ti
vemos a graça de habitar esta formosa. 
cidade. 

Em 16 de março último. tratando 
do angustioso problema das favelas, 
em sensacional entrevista. concedidR. 3. 
um vespertino, o ilustre professor 
Manuel de Abreu teve as seguintes 
!Palavras que, sôbre o aspecto sanitá
rio, demonstram a realidade e as 
conseqüências de querermos fazer o 
impossível, dando esgôto e água a 
morros acidentados, inadequados a 
habitações coletivas. 



44." Sessão em 25 de maw de 1948 
PRESIDENCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E MELLO 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

.Alvaro Maia. 
Waldeirutr Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Ba!l'ata. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
!viathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelin•o. 
José Amcrico. 
Mcva.cs Filho~ 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Maynaxd Gomes. 
Aloysio de Oarvalho. 
Pinto Aleixo. 
liem·ique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Meno Vianna. 
Levlndo Coelho. 
Bemardes Filho. 
Da.rio Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbêas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
:F1rancisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Olavo Oliveira. 
Camilo Mércio - (45) . 

O S.R. PRESIDENTE - Acllam-se 
presentes 45 Srs. Senadores. Ha ven-

elo número k:gal, está aberta a sessão. 
Vake proced·er à leitura da ata. 

O SR. 3.o SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) proc·ede à leitUl'a da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são. é sem debat~ aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Do Diretor da Faculdade Nacional 
de Medicina, comunicando os têrmos 
da resolução pela mesma aprovada no 
sentido de serem proporcionados ao 
Dr. João Bruno Lôbo os recursos ma
teriais necessários à sua imediata 
viagem e permanência nos Estados 
Unidos, para tratamento de grave en
fermidade adquirida em serviço pr:>
fissicnal. 

- Inteirado. 
- Do Presidente <ia Academia Na-

cional de Medicina, manifestando-se 
no sentido de ser concedido êsse fa
vor. 

- Inteirado . 
- Do Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tremembé, São Paulo, pro
testando cont.ra a d~cisão judicial que 
declarou sem imunidades os vereado
r·ES municipais. 

- Inteirado. 
- Dos presidentes das Câmaras 

Municipais de Russas, Iguatu e Vitó
l'ia de Santo Antão, solicitando a P.la
boração de uma lei especial que re
gulamente imunidades para os verea
dores municipais. 

- Inteirado. 
- Do Corpo Decente da Escola de 

Pnrmácia d·::! Ou;:o Pr.eto, Minas Ge
rais, prot-e:>tando contra a resolução 
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que concede aos práticos de fa,.már.ia 
:lS regalias do profisisonal diplomado. 

- Inteirado. 
- Do Presidente da Câmara Muni-

cipal de Campo Grande, Mato Gros
so, exprimindo o pensamento da mes
II13. .:orporação ao estatuto que irá re
gular a exploração d.e petróleo nacio
nal. 

- Inteirado. 
- Do Presidente do Centro de Es-

·tudant~ Universitários d~ Engenharia 
<le Põrto Alegre, Ric Grand·e do sul, 
comunicando o seu apoio ao projeto 
da autoria do Sr. Alfredo Nass-P-r, 
criando bôlsas de estude. para forma
ção :ie especialistas em petróleo e geo
logia. 

- Inteirado. 
Ofícios: 

Do Sr. General Anápio Gomes, co
municando ter toma.do posse e assu
mido o exercício do cargo de Diretor 
Geral do Conselho Fe·deral de Cnmér
clo Exterior. 

- Inteirado. 
- Do Presidente da Associação dos 

Professôres do Paraná, apresentando 
a.rgUJ.ilentos contrários à aprovação do 
p.roje-to de lei que reforma o período 
Ietivo do curso secundário. 

- Inteirado. 
:r.finistério das Relações Exteriores 

Em 13 de maio de 194il 
DE-DAI-29-651.6 (00) - Conwm

cão sôbre Fundo Monetário Interna
Cional " Conven~,. .. J sôbre o Baneo In
ternacional de Reconstrução e Desen
;rolvimento - Acordos comereiais com 
abextura de créditos. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de acusar o recebi

mento do aviso n.0 329, de 29 de abril 
último, em que Vo~sa Excelência so
licita informações s.ôbre o requerimen
to constante do Pareeer n.0 173, de 
194:8, da Comissão eLe Constituição e 
Justiça dêsse Sen3.do Federal. 

2. Em resposta, e com referência as 
oomultas das letras a e b do aludido 
requerimento, informo V. Excia. de 
que a Ccnvenção sõbre Fundo Mone
tário Internadcnal e a Convenção sõ
bre o B::mco Internacional de Recons
trução e Desenvolvimento, foram apro
vadas pelo Decreto-lel n. 0 8.479. de 
27 de dezembro de 1945 e publicadas 
no Diárin Oticiaz de 2'1 de junho de 
1946, juntamente com o Decreto nú-

mero 21.177, d.e 27 de maio do mes
mo ano, que as promulgou. 

3. No que se refere às letras c e à 
do requerimento em apreço, levo ao 
conhecimento de Vossa Excelência, 
abaixo transcrit3.s, as informações 
pr-estadas pelas Divisões competentes 
dêste MiU:stério. 

4. No período do após-guerra ou, 
mais precisamenre, no correr do ano 
de 1946, foram concluídos com a União 
Bel-Luxemburguesa, Filàndia, França 
e Tech<:!coslováquia, na forma de ajus
t>es de pagamentos, diversos acordos 
financeiros em que se previa a con
cessão eLe créditos para a aquisição de 
mercadorias brasileiras. 

5. A preocupação dominante nos 
meios responsáveis pela formulação 
da politica comereial de Brasil era, 
·entãl), o restabelecimento das velhas 
correntes comereiais dentro das quais 
se havia processado mais regular
mente o intercâmbio d·o país. Visava 
essa política, além disso, à conquista 
de :1cvas posiçlies no comércio exte
rior e procurava contribuir~· ao mesmo 
tempo, para sacudir. a estagnaÇão do 
comércio internacional. 

6. Entretanto, em face .das circuns
tâncias do momento e diante das di
ficuldades de divisas em· que se en
~ont.ra.vam qua.si ·todos os países eu
ropeus, só havia, capaz de facilitar a 
oeupa.ção de certas posições no comér
cio importador dêsses países. a alter
nativa da concessão de crédito, po
líti·cs seguida então conscientemente 
e com base na mais sã teoria econó
mica. 

7. O A.iuste de Pa>gament:s fi:rmado 
com a Tchecoslovãquia, em vigência 
provisória. foi SU'bmetido à aprovação 
do Congresso Nacional, onde ~ encon
tra. não tendo sido ainda rejeitll.d") ,,u 
aprovado. Os demais deixaram de ser 
submetidos a essa formalidade, ·que 
não era obrigatória quando de sua 
co.nclusão, uma vez que o CcngTesso 
se ~ncontrava então em sua fase de 
Ass·emb!éia Constituinte. 

8. Assinado .a 17 de maio de· 1946, 
o Acôrdo de Pagamentos com a União
Luxzmburguesa foi denunciado, em. 13 
de f.ev.ereiro do ano em curso, por su
g.estão da Su))erintendência da Moeda 
e do Crédito, aprovada pelo Ministério 
da Faz.enda, e o firmado cem a Fran
ça em 8 de março de 1946, teve sua 
validade prorrogada até 8 de março 
"" ~o o; o oor trcca de netas com a. 
Embaixada da França, datado de 31 
de março último. Continua ainda em 
vigor o Acôrdo Financeiro concluído 



- 23'2-

com a Finlândia, em 27 de junho de 
1946. 

9. Em anexo, encontrará Vossa Ex
C·elência os textos dos três últimos 
convênios mencionados acima. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mais distinta 
consideração - Raul Fernandes. 

N.0 615 - Com:ssão de Estudo da 
Reorganização dos Conselhos, Depar
tamentos e outros órgãos da Adminis
tração. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Ex.n que o Sr. Presidente da. Câ
mara designou os senhores deputados 
Gustavo Capanema, Freitas e Castro, 
Heitor Collet, Lopes Cançado e Luís 
Garcia para integrarem, como repre
sentante desta Casa Legislativa, a 
Comissão Mista., pro-posta pelo Se
nado, a fim de estudar a reorganiza
ção dos. Conselhos. Departamentos e 
mais órgãos da Administração desne
cessários. ou passiveis da remodelação 
em face do término. da guerra, ·da ins
talação do Congrasso Nacional e da 
promulgação da Constituição da. Re
pública. 

Aprov·eito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto prêço. 

Rio,- em 24 de maio de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

N.0 593 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 269-1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encam'nhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 260-1948, que modifica a tarifa das 
Alfândegas, mandada executar pelo 
Decreto-lei n.0. 2.878, de 19 de dezem
bro de 1940. 
Aproveito · o ensejo para renovar a · 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 
. Rio, em .18 de maio de 1948. -

Munhoz ãa Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE :::.EI DA CÂMARA N.o 81, 
DE 1948 

Modifica a tarifa das alfânde
gas mandada executar pelo De
creto-lei n.O 2. 878, de 18 de de
zembro de 1940. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1..0 Na classe 10 - artigo 282 

- Gomas, gomas-r-esinas, res:nas e 

bálsamos naturais - acrescente-se 
- cola sintética :para madeira, em pó, 
líauida ou fôlhas - Cr$ 1,60 (um 
crÜ.Zeiro e sessenta ce·ntavos) . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes parec.eres: 

PARECER 

N.0 319, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado nú
mero 18-48. Reãator, Sr. Ferreira 
de Souza. 

Pelo Decreto-le: n.0 8.818, d·e 2'4 de 
janeiro de 1940, fêz o Govêrno doação 
do dominio útil de um terreno nesta 
capital à. Caüca de Assistência dos 
Advogados do Distrito Federal para 
nêle ser construído um edifício desti
nado a lhe servir d.;,- sede, bem como 
à instalação do Instituto Brasileiro 
da Ordem dos Advogados, da Ordem 
dos Advogados, Conselho Federal, Re
gional .e do Clube dos Advogados. 
Est:pulou o mesmo decreto-lei a re
versão do bem, em de-terminadas hi
póteses, ao dominio da União. Essa 
cláusula de reversão, assim estatuída 
sem \ qualquer ressalva ;explicativa, 
impossibilitou pràticamente a finali
da.de da doação, pois, não podendo a 
donatária que é uma instituição po
bre, constru'r o prédio s·em financia
mento. e conseqüente garantia hipo
tecária ao financiador, êste não con
sentirá no negócio sem estar seguro 
da permanência de garantia, caso o 
in1óvel reverta ao patrimônio da doa
dora. Essa conseqüência nunca .esteve 
na intenção desta. Nem mesmo de
corre necessàriamente da transação. 
Certo é, porém, que sem uma explica
ção que agora só pode s·er dada por 
uma lei, ninguém quererá financ:ar o 
empreendimento. 

Para obviar a êsse inconveniente, a 
Comissão de Constituição e Justiça 
propõe se acrescente ao artigo 5.0 , do 
decreto-lei .em causa um: parágrafo 
explicando que a reversão não exclui 
a possibilidade de serem o dominio 
út:l do terreno e a construção que nê
le se levantar hipot~cados em garan
tia do financiamento da última, man
tido o ônus até final pagamento. Em 
conseqüência, ainda que se dê rever
são, nem por isso desaparece o gravâ
me hipotecário, continuando o finan
ciador com o direito de sequela. 

No fundo, a lei é desnecessária, po:s, 
sendo proprietária, poderia a Caixa 
dos Advogados fazer a hipoteca para 
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os fins da construção. E o grav:lm~ 
incidiria sõbre o imóvel e o seu aces
sório. 

Não hã mal. porém, em ser claro. 
Evidente a conveniência da lei, que 

completa a prime:ra e lhe possibilita 
os fins. Com ela nada sofre o patri
mônio público. Nenhum. desfalque se 
lhe impõe, pois nenhuma r.esponsabi
lidade pesará imediatamente sôbre o 
Tesouro, nem outro bem dêle se se
para. Se, mais tarde, antes de solvida 
a divida hipot;::cária, por ve·ntura as
sumida pela donatária, tiver êle de 
sat'sfazer prestações não pagas e o 
imóvel passar a dêle fazer parte, one
rado pelo encargo e a êle competir 

'satisfazê-lo, a Tesponsabilidade será 
plenamente correspondida pela pró
pria construção, Não há um empobre
cimento. Imediatamente, há mesmo 
uma economia. 

A Caixa de Assistência dos Advo
gados é uma institUição pública dê 
segurança social. A Ordem é uma 
institUição corporativa conseqüente
mente uma organização do Estado, 
oue deve assisti-ia, fornecendo-lhe os 
elementos d·e vida. E ambos funcio
nam em edifícios públicos. O Insti
tuto Brasileiro da Ordem dos Advo
gados, corporação centenária d·e âm
bito nacional, e que tanto nos honra, 
tem a sua sede também num. prédio 
público. O novo prédio assegurarã, 
assim, e sem mais ônus para o erár' o 
a instalação condigna de dois servi
ços públicos e aliviará um outro que 
o govêrno emPregará em outro fim. 

Nada contraindica, antes tudo acon
selha, a aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de maio 
de 1948. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Fe1''7'eira de Souza, Relator. -
Santos Neves. - Mathias Olympio. 
- Andrade· Ramos. - Apolonio Sales. 
- José Americo. - Roberto Simon-
ser.. --' Alfredo Neves. - Vespasiar.o 
Martins.· 

PARECER 

N.0 320, de 1948 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS 

Redação final das emendas do 
Senado, à Proposição n.0 10, de 
1948. 

A com.~ssão apresenta a redação 
dada às emendas do Senado (anexo 
n.0 1) ao projeto de lei n.0 10, de 
1948 (proposição n.0 91-48 da Câmara 
dos Deputados de 1947) . 

A parte (anexo n.0 2), vem o pro
jeto incluídas as emendas. 

Sala dn. Comissão de Redação de 
Leis, em 25 de maio de 1948. -
Clodomir Cardoso, Presidente. 
Ribeiro Gonçalves, Relator. - Cícero 
de Vasconcelos. - Augusto Meira. 
Waldemat· Pedrosa. 

ANEXO N.0 l 

Emendas do Senado Federal ao pro
jeto de lei n.0 10, de 1948 (proposição 
n.0 914-B da Câmara dos Deputados 
de 1947): 

Emenda n.0 1 (prime!ra parte) : 
Em seguida ao nome Piauí, acres

cente-se Rio Grande do Norte. 

Emenda n.0 2 (segunda parte) : 
· Acrescentem-se, depois da palavra. 
Piauí, as palavras Mato Grosso. 

Emenda n.0 3 (terceira parte: 
Inclua-se o Estado do Ceará. 

Quarta parte (apresentada come 
subemenda) . 

Incluam-se os Estados de Sergipe. 
Espírito Santo e Goiás; elevando-se o. 
total dos créditos para ............ . 
Cr$ 100. 000. 000,00. 

(As emendas acima só foram apro
vadas nas partes indicadas. As outras. 
partes ficaram prejud:cadas) . 

ANEXO N.0 2 

Redação final do projeto, com a 
inclusão das emendas aprovaãas 
pelo Senado Federal: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 f:: o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ lO C.. 000.000,00 como con
tribu:ção, em partes iguais, para o 
des-envolvimento eccnômico do,s Es
tados do Maranhão, Piauí. Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Alagoa.s, 
Sergipe, Espírito Santo, Goiás e Mato 
Grosso, dependentes de meios de co
municação e transportes. 

Art. 2.0 Re•:ogam-se as disposições 
.em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Acham-se sôbre a mesa para rece
ber emendas durante as duas próxi
mas sessões os seguintes projetas de 
lei d:t Câmara, cujos avulsos já foram 



-234-

distribuídos: n.0 77, de 1948, que auto
riza ·a abertm·a pelo Ministério da 
Fazenda do crédito especial de Cr$ 
•1. 902.762,40, para pagamento de ju
ros de apólices da Divida Pública, 
n.0 78, de 1948, que autoriza a !!ber
tura pelo Ministério da EdUC!l.çao e 
Saúde do crédito especial de Cr$ ... 
27.457 .10, para atender a pagame·nto 
de gratificações adiciona's de magis
tér:o, n.0 79, de 1948, que concede isen
P.ão da taxa criad!l. pelo Decreto-lei n.o 8. 311, de 6 de dezembro d.e 1945, 
pn.ra o arroz adquirido pelos govêrnos 
dos Estados Unidos da América e da 
Inglaterra, como excesso exportável 
da. produção brasileira, e n.0 80, de 
1948, que suprime função gratificada 
no Quadro Perman·ente do Ministér!o 
eis Agricultura. 

Terminado o prazo regimental 
para recebimento de emendas perante 
a Mesa, vão à Comissão de Constitui
ção e Justiça o Projeto de IJei da 
Câmara 11.0 73, de 1948 e o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, também 
dêste ano. A prime'ra dessas propo
sições foran1 oferecidas várias emen
das que vão ser lidas. 

São lidas e apuiadas as seguin
tes 

EMENDA 

N.0 1 

Ao Pro1eto de Lei da Câmara n.0 73, 

Acrescente-se no art. 5.0 depois da 
palavra final - "Estados" os seguin
tes: - Territórios e Distrito Federal. 

Justificação 

Correlativa a outra, .em que propo
mos a inclusão dos Territórios no nú
mero dos concorrentes à cota de 48% 
~ presente emenda tem por fim adap
tar o dispositivo à nova nomenclatura, 
caso .a primleira venha. a merecer 
aprovação do plená.l'io. Uma v.ez que 
lhes damos os mesmos dire:tos, claro 
que se lhes impõem as obrigações de
correntes. 

Incluimos também, o Dltstrito Fe
deral já como 1·essalva redacional 
para mandar supri.mi!' o art. 6.0 - "o 
disposto no artigo ante!'ior aplica-se, 
igualmente ao Distrito Federal", -
o .que será objeto de outra emenda. 
Na técnica legislativa, preferiv<el é 
st-m.pre a concentração dos assuntos 
à sua dispersão no texto da le:, quan
do essa providência não seja d.e mol
de a tr.azer dúvida ou a gerar ambi
guidade. 

Senado Federal, em 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 2 

Suprima-se o art. 6.0 • 

Justificação 

Na série de .emendas, tôdas d.ecor
:rentes da primitiva, em que propuze
mos a inclusão dos Territórios ao nú
mero dos concorrent-es à cota de 48% 
na que se relac:ona com o art. 5.0 

do Projeto, incluímos o Distrito F-e
deral. Dai a razão da presente emen
da. 

Efetivamente, se nos têrmos do ar
tigo a suprimir, "o disposto no artigo 
anterior, a•plica-se igualm.ente ao Dis
trito Fed.er.al", nada mais lógico do 
que :ncluir naquele, o Distrito Fe
deral, ao lado dos Estados e Territó
rios. 

Senado Federal, em 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro . 

N.0 3 

Substitua-se, no art. 8.0 , a expres
são - "Pod.ex Executivo" - pela -
Govêrno Federal; 

Suprima-se o disposto na letra a e 
inclua-se o seguinte parágrafo único: 

O C~vêrno Federal, nêSS{! Conv!:
nio, se esforçará no sentido de conse
guir que os Estados e Municípios as
sumam o comprom.isso de inclu'r, em 
seus orçamentos e de acôrdo com os 
seus meios financeiros, dotações des
tinadas à construção e conservação de 
estradas de rodagem.. 

Justificação 

o Poder Executivo é, em sentido 
restrito, o órgão que .administra a 
Nação. Em teoria, um tanto em de
sacôrdo com a realidade dos fatos a 
sua função é exercida pelo Pre<:iden
te da República (Constitu'ção,. artigo 
78). auxiliado pelos Ministros de Es
tado (Constituição art. 90) . Êsse 
conjunto, imprescindivel à marcha re
gular dos serviços públicos, é que cons
titui, .sm essência o Govêrno Federal, 
instituto que se toma evidente, em 
!ace da responsabil:dade conjunta, de 
que trata o parágrafo único do artigo 
92 da Constituição da República. 

Substituindo-se a expressão - "Po
der Executivo" - pela expr.essão -· 
Govêrno Federal - maior concisão s•e 
empresta ao dispositivo. No regime 
mi~to adot.ado pela Constitu:ção de 
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1946 - presidencialista teitLpm·ado por· 
práticas parlame-ntares -- somente o 
Presidente da República e os seus 
Ministros constituem o Govêrno Fe
deral enquanto o Poder Executivo 
abrange, não só êsses, como o con
junto de órgãos de natureza adminis
trativa, que dirigem e executam os 
serviços públicos. 

Não nos parece const:tucional o dis
posto na alinea a, do art. 8.0 do 
Projeto. A União não pode impôr aos 
Estados e Municípios, em uma lei or
dinária, a percentagem de determi
nada dotação orçamentária, fora dos 
casos expr-essamente consignados na 
ConstitUição Federal. 

Indo, porém ao encontro .da boa 
intenção manifestada, o parágrafo 
único, que . propomos, satisfará os de
signios, estamos certos, dos autores 
de tão salutar projeto. 

Senado Federal, em 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 4 
Substituam-se os artigos 9.0 , 10, 11 

e 12, pelo segUinte, que terá o nú
mero de ordem e a colocação que a 
Comissão de Redação de Leis julgar 
mais oonveniente: 

"A inübst::rvância ãos cus positivos 
desta lei, por parte dos Estados, Ter
ritórios, n.:strito Federal e Municípios, 
determinará a retenção das respecti
vas cotas que serão depositadas no 
Banco .do Brasil, ou Caixas Econômi
cas de preferência dos Estados a que 
pertencerem e enquanto perdurar a 
irregularidad·!:". 

Justificação 

Os artigos 9.0 , 10, 11 e 12, descem 
a detalhes que, esmiuçados na iei, 
acabam constituindo fortes entraves e 
sérios embaraços à sua execução. São 
pormenores de regulamento de que a 
lei, em seu caráter de ·generalidades. 
não deve cogitar. 

Cremos que o substitutivo de ordem 
geral, que propomos, será. de mais 
elevado alcance. 

Senado Fede·ral em 24 de maio de 
1948. - Ada.lberto Ribeiro. 

N.0 5 

Reunam-se os artigos 2.0 , 3.0 e 4.0 

em um único, dando-se-lhe a segUin
te redação, conse=vando-se como § 
2.0 , o parágrafo único do art. 4.0 • 

Art. 2.0 Do total do Fundo Rodo
viário Nacional, quarenta por cento 
(40%) constitu~rão receita do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem; quarenta e oito por cento 
(48%) serão entregues aos Estados, 
•r.erritórios e Distrito Federal; e os 
restantes doze nor cento (12%) aos 
Municípios, por· intermédio dos Gcr
vernos dos respectivos Estados e Ter
ritórios, e ao Distrito F2deral. 

§ .1.0 A distribuição das cotas de 
48% aos Estados, Terr:tórios e Dis
trito Federal, e d.e 12% dos Municí
pios e Distrito Fe6eral, far-se-á na 
s~tnte proporção: 
I- duas décimas partes - superfí

cie; 

n - duas décimas partes - popu
lação; 

m - seis décimas partes - con
sumo de lubrificantes e combustíveis 
líquidos. 

Justificação 

1. A .emenda não é, :simplesmente, 
d~ redação, como parece à pr.ime!ra 
vista. 

2. Na cota de 48%, não foi con
templado o Território, organismn de 
D.ú-dLo Público que, como o Distrito 
Federal, tem· na esfera tributária os 
mesmos direitos que competem aos 
Estados (Const., art. 16). Procura
mos corrigir 0 lapso ou esquecim.ento. 

3. Aprov~'to o ensejo, para melhor 
técnica legislativa, reunindo em wn 
artigo único os elementos disperso..<; 
que se referem ao mesmo assunto. 

Sala das Sessões, em 24 de maio àe 
1!?48. - Aãalberto Ribeiro. 

N.0 6 

Reunam-se os artigos 15 e ,16, dan
do-se ao novo artigo a .seguinte re
dação: 

Compete ao Presidente da Repú
blica a aprovação do Plano Rodoviá
rio Nacional e suas mod'ficações; ao 
:ü.:I.inistro da Viação e Obras Públicas 
a aprovação dos projetos e orçamen
tos de construção de estradas e obras, 
ir!cluidas no referido plano; ao De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodag.zm a organização do plano Ro
doviário Nacional e suas modificações. 
a construção das estradas e obras no 
mesmo projetadas, quer diretamente, 
quer em colaboração, mediante convê
nios cu contratos, com a Diretor:a. de 
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Obras .e Fortificações do Exército, De
nart::m1:mto Nacional das Obras con
h·a as Sêcas e outras entidades de 
direito público ou privado existentes 
ou que, para êsse fim, se venham a 
fundar, quer por meio de contratos e 
empreitadas . com particulares; e aos 
Governos dos Estados e Territórios, 
Prefe:turas do Distrito Federal e Mu
nicípios, e respectivas organizações 
administrativas, na esfera de suas 
atribuições e na forma das leis que 
baixarem, a organização de planos 
rodoviários estaduais e municipais, a 
construção e conservação das estra
das e obras projetadas e, mediante 
convêO:o ou contrato com o Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, a conservação das estradas e 
obras do Plano Rodoviário Nacional, 
nos respectivos territórios. 

Parágrafo único. Na realização de 
convênios ou contratos, que deverão 
ser aprovados pelo Conselho Rodo
viário Nacional .especificar-se-ão, com 
clareza, as atribuições delegadas e as 
condições complementares, transfor
mando em artigo o parágrafo pri
meiro, e sur>rimindo-se o parágrafo 
segundo do art. 16. 

Justificação 

:1. Viss. a emenda: a) condensar 
num ún1co. artigo, dando melhor téc
nica legislativa, as nutérias ,disper
sas nos artigos 15 e 16; .b) incluir o 
Departamento Nac:onal de Obràs 
Contra as Secas, · já construtor de 
milhares de quilómetros de estradas 
de rodagem e obras, no poligono das 
secas, ·com material e pessoal espe
cializados . em traba!!1os dessa natu
reza no núniero de colaborações do 
Departamento Nacional de· Estradas 
de Rodagem; c). estender essa possi
bilidade às entidades de direito pú
blico ou privado, por ventura exis
tentes .ou que se venham a formar, 
para êsse fim; d) finalmente, deter
minar, em linhas gera:s, a competên
cia constitucional dos Estados, · do 
Distrito Federal e dos M:unicípios, no· · 
que concerne aos planos, projetas, 
orçamentos e construção das estra
das ·de rodagem, caminhos carroçá
veis e obras, de seu particular inte
rêsse. Teve-se em vista, também, 
não restringir, ou melhor, conferir 
ma!or lib-erdad-e de ação ao Depar
tam-ento Nac'onal de Estl'adas de 
R.odagem, deixando ao seu critério, 
em cada caso, as atribuições que de
vam ser deregadas e as condições 
complementares. · 

2. Pl'opomos a supre.ss:lo do pará
grafo ,s.egundo elo artigo 16, conser
vando o parágrafo primeiro como ar
tigo, porque, referindo-se êste à fa
culdade de poder, o Ministro da Via
ção e Obras Públicas, deLegar, "quan
do julgar conveniente ao Conselho 
Rodoviário Nacional competênc:a para 
aprovar projetas de estradas e obras 
e respectivos orçamentos", não lobri
gamos a razão de ordem pública ou 
administrativa que deva permitir, por 
sua. vez, a delegação dessa competên
cia recebida a outra entidade - o 
Conselho Executivo do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. -
e ao seu Diretor Geral. Essa· delega
ção, com a circ.unstâ11cia de caber, 
~nda, "ao Diretor Geral, dar de tais 
aprovações imediato conhecimento ao 
Conselho Rodoviário Nacional, que, se 
julgar · conveniente, pode .avocar o 
exame do projeto, para confirmar ou 
não, a· aprovação", constituiria, na 
prática, um.s. Ir.LÍXórdia tal, de com.pe-' 
tência que resultaria numa dessas 
complicações bm·ocráticas que só ser
vem . para .embaraçar, as vêzes, por 

·meses e anos, a boa marcha do ser-
viço público. · 

Sala das .Sessões, em 25 de ma.:o de 
1948. - Adalberto Rlibeiro. : 

N.0 S-A 
Reunam-se os artigos 17 ·e '18, con

servando-se a redação do. artigo 17, 
com o seguinte acréscimo: -·Ao seu 
presidente, como gratificação. de fun
ção, caberá o duplo da .diária, até 
o. máximo de trinta mil cruzeiros 
(Cr$ 30.000,00) anuais. 

Justificação 

l. Pelo projeto, "o.s membros do 
Conselho Rodoviár:o Nacional perce
berão a. gratificação de. duzentos cru
zeiros .. (Cr$ :200,00·>: por. sessão que 
com,parecerem., até o · máximo de 
quinze mil crU2Jeiros (Cr$ 15. 000,00) 
anuais" e "ao PresidCnte do Conse
lho Rodoviário Nacional, ·poderá o 
Presidente da República, · por pro
posta do Ministro da Viação e Obras 
Públicas conceder grat:ficação de 
função, não excedente aos venci
mentos do Diretor Geral do Depar
tamento Nacional de E-stradas de 
Rodagem". A . disparidade é tão 
marcante que dispensa comentários. 

2. Dê-se ao Presidente, pelo tra
balho de dirigir o Conselho, uma gra
tificação dupla. Cremos suficiente, 
salvo melhor juízo. 

I 
I 
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Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1S-i3. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 7 
Supr:ma-se o art .. 19. 

J·ZUJtijicação 

Numa lei que "estabelece normas 
para execução do § 2.0 do art. 15 da 
Constituição Federal, na parte refe
rente à tributacão de lubrificantes e 
coll".bustíveis liquides", o disposto no 
art. 19, segundo o qual "aos mem
bros da Delegação de contrõle do De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem·. pod-erá o Ministro da Via
ção e Obras Públicas conceder, sob 
proposta do Conselho Rodoviário Na
cional, uma grat:ficação de função 
que não exceda de mil e quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 1.500,00) mensais", 
pode ser justo e até necessário, mas 
não se enquadra no objeto da propo
sição. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 8 

suprima-se o art. .22; 

Justificação 

Pelo projeto, compete ao Pre.~icten
i;e ãa República aprovar o Plano Ro
doviário Nac:ona.I e, consequentemen
te. as suas modificações. O artigo é 
supérfluo. 

Saia das Sessões, 'fm 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro. 

N O. " ... . " 
Suprima-se o art. 25. 

Justificação 

Não julg!l.lllos de boa ética jurídica 
determinar-se que o Tribun~l àe Con
tas se atenha, ao .julgar as ·.contas do 
Diretor do Departa.Inlento Nacional de 
Estradas . de . Rodagem, aos manda
mentos do Projeto (al:ás, não conse
guimos descobrir a . que mandamentos 
se refere o artigo) e aos preceitos por 
êie não revogados do Decreto-lei nú
mero 8.463, de 27 de dezembro de 
1945. Aquela alta côrte da Justiça Ad-
ministrativa tem a sua competência 
regulada pela Constituição Federal 
(art. 77) . Não pode, assim, ater-se, 
e nem ater-se-ia a mandamentos e 
preceitos que não estejam de acõrdo 
com a sua nção fiscalizadora. O ar-

tigo é inócuo, numa. class:ficação 
amáv-el. 

Sal::t das Sessões, em 24 de maio de 
1948. - Adalberto Ribeiro. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Andrade Ranios. 

Marcondes Filho. 
Vergniaud Wanderley. 
Roberto Simonsen. 
Filinto Müller. 
Ferreira de Souza. 
Victorino Freire (7) • 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
· José Neiva. 
Ismar de Góes. 
Durval Cruz. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Euclydes Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Devo co
municar à Casa que, por equivoco, foi 
incluída na Ordem do Dia da se.ssão 
de hoje a discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 • 7; de 1948. dispondo 
sõbre o .andamento dos projetes oriun
dos da Comissão Mista de Leis Com
pl.ementar~s. 

1J:ste projeto, de .acõrdo com o § 1.0 

do artigo .n.0 205 do Regimento, de
verá ficar sõbre a mesa durante três 
sessões, a fim de receber emendas. 

Tem a ·palavra o Sr. Senador Mello 
Vianna, primeiro orador inscrito. 

O SR. MELLO VIANNA- Senhor 
Pres:dente, conforme prometi, venho 
dar ligeira resposta ao eminente Se
nsdor Santos Neves, que ontem se 
referiu à questão secular · de limites 
entre os Estados de Minas Gerais e 
Espírito Santo. 

Antes de iniciar meu discurso, de
sejo pedir licença a S. Ex.a que, se 
no correr de minha oração, porven
tura, proferir alguma palavra capaz 
de melindrá-lo, ou não sign!fica.r .a. 
expressão do aprêço que lhe dedico 
- e, não tenho a menor dúvida, todos 
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os demais membros do Senado - lan
ce seu prot-esto. Estarei pronto a reti
rá-la. imediatamente. pois meu pro
pósito à manter a discussão em terre
no elevado. 

O Sr. Santos Neves - Estou certo 
de que terei ocasião de ratificar as 
palavras de V. Ex.", pois partem de 
grande brasileiro, que saberá versar 
o assunto com a dignidade de sem
pre. 

O SR. MELLO VIANNA- Obriga
do a v. Ex.". 

Desejo dizer ao Senado o quanto 
lastimo ser compelido a trazer para 
êste recinto dissídios que deveriam 
estar sepultados nos arquivos dos Tri
bunais. 

Devo, entretanto, ao distinto Sena
dor peJo Estado do Espírito Santo res
posta imediata ao discurso ontem 
proferido, não só para que não per
durP a impressão que S. Ex." se es
forçou por deixar no espirita e nas 
consciências, que lhe ouviram as elo
qUentes palavras, mas e principal
me~te para, com a máxima simplici
dade consignar nos anais a verdadei
ra situação de desinteligência entre os 
dois co-irmãos da Federação. 

Equivoca-.se S. Ex."' quando irroga 
aos meus coestaduanos "incompreen
.siip e· intoierãncia" e nos imputa a 
de.seJegãncia de abuso de fôrça e de 
poder. 

Assevera que o Estado do Espírito 
Santo, na· plena segurança de seu in
faJivel direito, não receia contesta_ 
ções, nem teme arbitragens, porque. 
confia na legitimidade de suas pre
tensões e sabe que a ümpiãês de sua 
causa há de prevalecer sempre em 
qualquer instãncia desapaixonada e se
rena. 

Releve S. Ex.n que t-enaz contradita 
frontalmente e·u aponlla a sua asser
tiva· fulgurante, mas SE'.m fundamento 
nos fatos. 

Começou o eminente Senador a fa
z.er ligeiro retro~pecto histórico do li
tígio para fixação das lindes dos dois 
Estados. 

Invocou a Carta Régia de 1 de Ja
neiro de 1.534. creadora da Capitania 
do Espirita Santo e não deslembrou 
a Carta Régia. de 23 de novembro de 
1709, o Alvará de 2 de dezembro de 
1720. o auto de demarcação aprovado 
pela Carta de 4 de dezembro de 1916, 
e outros muitos e múltiplos atos e 

ten:ativas no sentido do remate dos 
sobressalto3 fronteiriços. Entretanto, 
tudo isto se me antolha dispensável 
e fastidioso, porque está compendiado 
e apreciado em magistral e memorá
ve.l sentença, de tal arte, que repro
duzi-lo, agora, é fazer obra de Sisi
fo. impossível de apreciação, de re
lance, pelos senhores senadores. 

Os estadistas mineiros, com serena 
justiça julgados p-ela Nação, são tidos 
na co·nta de homE-ns de recalcada pru
dência, discreção, patriotismo e acen
drado amor ao Brasil, de maneira 
que, por seu desprendimento pessoal, 
jamais pertubaram a tranquilidade da 
nação, antes foram por vezes inúme
ras. elE-mentos modera~ores de paci
ficação e de equilíbrio 

Depois desta rápida reivindic~ão, 
volta ao propósito de esclarecer a si
tuação atual dessa infeliz disputa. 

Com ammo patriótico de solução 
definitiva, em 18 de dezembro de 1911. 
em Belo Horizonte os saudosos bra
s!leiros, Jeronymo Monteiro e Júlio 
Bueno Brandão, firmaram um convê
nio para por têrmo, de vez a essas 
irritantes questões. E' acordaram em 
sujei~á-las a arbitragem. 

Após larga. alta e livre discussão 
dos litigantes, de farta documentação 
e exame de eni~ódin..c; ds:~ hi.c;tól'ia ro
lonial os árbitros eleitos: Drs. Pru
dente dE' Morais Filho, Antônio PirE's 
de Albuquerque e Ministro Canuto 
José Saxaiva, proferiam a d~:São 
S€guinte: 

Eis o remate da sentença: 
"Assim sendo, não procedem as 

alegações do Estado do Espírito 
santo q-uanto aos se.us limites com 
o de Minas Gerais, ao norte do 
Rio Dôce. 

Se pelo auto de demarcação de 
1800 ficou assentado que, nessa 
região servisse de limite à serra 
do Sousa, ·a própria serra e não 
qualquer linha de vertentes. co
mo pretender-se que, nos pontos 
em que houver solução de conti
nuidade. se deva recorre.r à linha 
de vertentes entre tais e tais 
rios? 

Se o ·auto não fala em verten
tes e sim em serras. é claro que. 
quis estabelecer, como linha divi
sória, a linha de cumiada e esta, 
embora· a serra seja interrompi
da. não se interrompe, pois fi
cam sempre dois pontos que não 
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podem deixar de ser ligados por 
linha reta Tais linhas preenche
rão as soluções de continuidade 
da sena do Souza e dos Aimo
rés". 

O contrário - doutrina Rui 
Barbosa - fôra abandonar a di
visa orográfica, ou desmenti-la, o 
que importa no mesmo. Porque 
as divisões naturais nem sempre 
são conf;ínuas e inteiriças. Amplas 
rasgaduras muita vez as desfal
cam. Mas. nas descontinuações a 
Ióg!ca instrutiva dos interêsses 
acode em auxilio imediato do di
reito, preenchendo os claros com 
as linhas ideais que, nesse caso, 
não são arbitrárias, estando pre
cisamente determinadas na dire
ção das que a natureza fornecêra". 

Torna-se, pois, perfeitamente 
claro: 
a) que os dois Estados reconhe

ciam como linha divisória, ao 
norte do rio Doce, a serra do Sou
sa ou dos Aimorés; 

b) que reconheciam ainda a 
existência de soluções de conti
nUidade na serra, divergindo so
mente no modo como pretendiam 
preencher as interrupções: O Es
pirita Santo pleiteava linhas de 
vertentes ~ Minas. pret.end.!.:::. li
nhas retas· 

c) que a sentença arbitral con
sagrou o ponto de vista mineiro, 
determinando que as soluções de 
continuidade na serra dos Aimo
rés se preenchem por linhas re
tas". 

A sentença, cuja. conclusão acabo 
de ler, era fruto do convênio de 1911, 
aprovado por lei espirito!lantense nú
mero 784, de 31 de dezembro de 1911; 
lei mineira n.0 594, de 5 de setembro 
de 1912; pelo Congresso Nacional, no 
decreto legislativo n.0 2.699, de 26 de 
dezembro de 1912. · 

Na cláusula 9." do ajuste de 1911 
se apuseram êstes têrmos decisivos: 

"A decisão arbitral obrigará, para 
todos os efeitos. logo que fôr comuni
cada aos governos dos Estados pac
tuantes". 

Não se conformou, todavia, o Es
tado do Espírito Santo e sua rebeldia 
explodiu na imprensa e no parlamen
to, não tardando a circulação da no
tícia da inconformidade com a propo
situra de ação rescisória. Irrogou .. 
se autoridade de juiz; cassou a deci-

são por ato seu próprio. Ora, não 
conheço outro meio, até hoje desco
berto, com o qual se possa medir a 
justiça aos fracos e indefensos, as
sim como aos fortes e poderosos, com 
ânimo igual, honesto e destemido, a 
não ser pela decisão das contendas por 
juízes. 

A desobediência à decisão arbitral 
atingiu o superlativo do absurdo e da 
irrisão nas palavras aqui ainda re
boantes, proferidas por tão conspícuo 
membro do senado - S. Ex." o Sena
dor Neves: 

"Decisão injusta, parcial, indefensá
vel que retrata, como um símbolo, o 
velho adágio de Lajontaine: "La rai
son .:.u plus tort, est souvent la meil
Zeur". 

E' uma injúria gratuita e vã à me
mória de dois brasileiros mortos 
Ministro Canuto Saraiva· e Dr. Pru
dente de Morais Filho. 

Se o· primeiro foi membro veneran
do · do Tribuna] Excelso;, depois de 
largos anos de distribUição de jus
tiça no modelar Tribunal bandeirante, 
donde lhe promanaram a fama de no
tável saber, a madureza e impecável 
moral; ao segundo não faleceram nre
dicados de saber e de independência. 
de modo a deixfl~r nos pretérics e n~ 
parlamento nacional renome de dig
nidade pessoal, de delicada finura de 
caráter. 

Ainda mais. S. Ex." atira vilta feia 
a um dos patrimônios iurldicos brasi
leiros: o ministro Pires de Albuquer
que, bahiano ilustre. destemeroso ma
gistrado, alçado ao Supremo Tr;bu
nal por seu valor pessoal e por im
pulso irresistível da opinião, que lhe 
apontava a investidura no seu rigiz.t 
place. 

E fôra êste homem. não poupado, 
sem mácula. venerado e venerando na 
sua velhice honrada, o escolhido pelo 
Estado do Espírito Santo para seu 
árbitro!! 

Triste, tristíssima a nobre função de . . ' ' JUIZ. 
Não agiram assim os mineiros; não 

agirão. porque o instinto do direito 
e da justiça está no seu sangue, e no 
seu peito pulsa como fervor de um 
sentimento religioso. 

Diante da decisão arbitral, o Pre
sidente Delfim Moreira, espírito se
l'eno, roubado bem cedo ao Brasil, te
legrafara ao Presidente Marcondes. 
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O telegrama de S. Ex." era m·ovo
cado pela seguinte cláusula 9-." do 
ajuste: 

"A decisão àrbitral obrigará p:::.
r.a todos os efeitos logo que fõr 
comunicada ao govêrno dos Esta
dos". 

Era irrecorrível. 
A despeito de tudo, o govêrno do 

Espírito Santo não se curvou a essa 
sentença. Era o seu direito. Eu não 
o faria, não lhe aconse::.haria a se
gUir tais pegadas, - mas, usava de 
um direito. Em mensagem dirigida ao 
Congresso do Espírito Santo. S. Ex.a, 
o Sr.. Presidente Marcondes Alv~s de 
Souza, q\Ie havia sucedido ao Sr. Pre
sidente Jerónimo Monteiro, - disse 
que essa sentença não tinha subsis
tê~cia, não era consistente por ser 
orlU:nda de uma decisão em que os 
árbitros haviam sido irregular e ile
galmente escolhidos. Porém êsses ár
bitros foram regularmente seleciona
dos pelo alto dignitário do Esp:.rito 
Santo, o Sr. Presidente Jerônimo M:m
teiro. E o Congresso do Espirita San
to,. por lei que aprovou e o Congresso 
Federal confirmou, selou com a sua 
autoridade êsse convênio. 

Se, porém, o Estado do Espírito San-
to,. então nela vo!l: rln ~,,, "~"'~~ .. ~-•- · :o - - - -- --- J:<-..... ...,._ ........... uc::, 
Sr. Marccndes Alves de Souza com 
isso. não se conformava, não devia te! 
perant~---essa jun.U:t defv:r•uÍida t:;! ile~ 
gal, oferecido a sua defesa, discutido, 
requerido e pleiteado seu direito ve
ementemente. Desde logo,. devia ter 
lançado o labéu de ilegalidade sõbre 
êsse tribunal e protestado, não Jhe se
g:uir as decisões não lhe obedecer os 
ditames, os decretos. Nunca, porém, 
adotar êsse alvitre sómente depois que 
a sentença fõra proferida e lida. 

Fõra, então, chamado a intervir s. 
Ex.a o Sr. Delfim Moreira, homem 
a quem ninguém pode atribuir impul
sos de violências. Homem notável pe
la sua tranqUilidade de espírito, que 
teve bela projeção no cenário federal, 
pois vinha de exercer vários manda
tos, tendo sido, durante largos anos, 
deputado ao Congresso Nacional. Mui
to mais do que isso, foi também vice
presidente em exercíc:o, elevado a es
sa nobre e alta investidura de Pre
sidente pela morte de S. Ex.a IJ Sr. 
Rodrigues Alves. E é de salientar-se 
que, em poucos meses de govêrno, dei-

xou na capital e no pais inteiro SllU
dosa lembrança de uma administra
ção profícua e inteligente. 

Diga-se de passagem que S. Ex." 
fôra antes chamado a intervir no 
grande Estado da Bahia. Porém, com 
a sua serenidade, aparando os raios 
de Júpiter, valente e iracundo; - na
quele momento,. o Senador .Rui Bar
bosa, que a todo o transe . pretendia 
fizesse intervenção na: Bahia, · - S. 
Ex." com sua proverbial serenidade 
não acedeu, lá não interveio, enten
dendo que a autonomia do Estado· de
via ser respeitada e sagrada. pondo 
fim à contenda por meio de conselhos 
suasórios. · 

Pois bem,· foi êsse homem -1tle te
legrafou ao Sr. Marcondes A':.ves d~ 
Souza nos seguintes têrmos: 

"V. Ex." conhece a cordialida
de com que Minas sempre tran
sigiu com o Estado ;i.zinno e ami
go, em tudo quanto não fõsse alie
nação de seus direitos; não opôs 
embargos à progressiva invasão, li
mitando-S.!l. a; protestos suasórios; 
calmamente consentiu que o Es
pírito Santo alargasse, sem razão 
nova, o âmbito das suas preten
sões territoriais; aquiesceu pru
dentemente em que o ~outestaão 
fi-casse sob õ jurisW.ç&o ·pr\lVlSÕria 
dêsse Estado, que. aliás. não se 
limitou a atos compa..tí.veis com a 
pr€cá.ria auLoridade · que lhe fõra 
conferida. 

Está findo o litígio, sober:wa
mente reconhecido um direito não 
podendo. portanto, ter efeito sus
pensivo a projetada <''lSCISória Não 
está mais em jôgo, só de si, o 
interêsse de Minas, mas o princí
pio geral e salutar da arbitragt-m 
para a solução . das questões . de 
limites e mais a autoridarJe da de
cisão que os dois EstadDS se r:om
prometeram a acatar e que é ain
da coberta por uma lei · federal. 

Por tôdas estas e!evadas ponde-
rações levo ao conhecimento de 
V. Ex. 4 que o govêrno de Minas 
cumprirá o seu dever de respeitar, 
como tanto convém, a decisão so
berana. e está certo de que o go
vêrno de 'V ~ Ex. 4 não oporá em
baraços c: que êste Estacb exerça, 
desde já, sua jurisdição no terri-
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tório que lhe foi unânimem~nte 
reconhecido". 

Mas a sentença arbitral, transmi·· 
tida ao nobre Estado do Espírito Santo, 
na pessoa do Sr. Marcondes Alves de 
Souza, que, devo dizer de passagem, 
era também mineiro ... 
·· O Sr. Santos Neves - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. MELLO VIANNA- Com o 
rnaior prazer. 

O Sr; Santos Neves - Desejava 
retribuir a gentileza e o cavalheiris
mo que V. Ex." teve comigo na úl
tima sessão, deixando-me pronunciar 
meu discurso · sem me interromper. 
Não obstante, tomo a liberdade, ape
nas, de esclarecer um ponto: é que 
a sentença de 1914, a que V. Ex." se 
está referindo, solucionava a questão 
de litígio entre os dois Estados, so
mente na região do Espírito Santo, 
isto é, ao sul do Rio Dôce. Quanto 
ao norte do Rio Dõce, a sentença era 
nítida; declarav:::. que a divisória cor
reria pe!a linha de cumiada da Serra 
do Sousa ou dos Aimorés. E' o cumpri
mento dessa sentença que o Espírito 
Santo deseja, para que o limite corra 
pela Serra do Souza ou dos .Aimorés. 

O SR. MELLO VIANNA- Se V. Ex
celência ·conseguisse do Espírito Santo 
êsse cumprimento, Minas sentiria com 
iSso grande alegria, e .acataríamos essa 
decisão, soberanamente ditada por ár
bitros da nossa confiança, acima de 
quaisquer suspeitas, porque nenhum 
dêsses homens pedira tal incumbência. 
Nós a isso os solicitamos com ardor, 
porque já tinhamos sido infelizes na 
escolha de outros arbitras. 

.<1nteriormente, havíamos procurado 
o Barão do Rio Branco, homem ver
sado nesses assuntos, glorüicado pela 
Nação devido aos seus trabalhos de 
tão grande vulto que jamais os pode
:-emos retribuir, mesmo com a imensa 
saudade e admiração. que lhe tribu
tamos. O Marquês do Paranaguá era 
outro árbitro, igualmente, falecido e 
tudo isso vinha entravando a marcha 
dessa decisão, tão desejada que era 
e ainda é pelo::; homens de govêrno 
dos dois Estados. E' preciso porém ter 
c.a~ma e ponderação. Minas, nêsse con
vênio, deixará, provisoriamente, como 
em referência aludir o Sr. Delphim 
Moreira, uma parte dêsse território sob 
a jurisdição do Estado do Espírito 
Santo - tal o desejo que tínhamos de 
eliminar essa divergência e fazer com 

que nos pudéssemos enlaçar ntrtm abra
ço í'ratcrno. 

E' o que muito desejamos em Minas 
Gerais e a: credito que também . seja 
êsse a anhelo do grande povo do Es
pírito Santo. Essas questões só ser
vem para fatigar a atenção do Se
nado, obrigando os Srs. Senadores a 
ouvir minha massante dissertação 
(Não apoiados). 

Eis como estava, a êsse tempo, si
tuada a posição jurídica da contro
vérsia: 

O Estado de Minas, resguardado 
por uma decisão soberana, irrecorrível, 
de iniciativa do Estado do Espírito 
Santo, desde 1914. 

. Sobreveio a Constituição de 1934, e 
a eficácia da coisa julgada foi exi
gida em canon constitucional na fór
mula sintética e explicita do art. 113 
n.0 3. 

Era a sobrevivência da tradição de 
uma consciência jurídica livre, cons
ciente, até que uma nuvem negra, 
dessas que obnubilam a razão, como 
as que no mundo físico, por vêzes, 
fazem a sideração dos astros, veio 
possibilitar ao Poder Executivo sus
pender. efeitos das sentenças, reduzir, 
como, Deus de misericórdia! fê-lo fre
quenteme.."lte, c Poder Judiciá.J.-io, eü:u.
sôlo e esperança dos sedentos de jus
tiça, a um departamento administra
tivo, inútil, dispendioso e despresti
giado. 

Não obstante, nenhum ato positivo 
e reverso infirmou a decisão arbitral 
entre os dois Estados. 

Depara-se-nos na Carta política de 
1937, cognominada pela verve popular 
- portaria -, outorgada por bene
plácito governamental ao seu povo, 
vulgum pecus, o preceito do art. 184 
e no § 1.0 , estatuiu: 

"Ficam ·extintas, ainda que em 
andamento ou pendentes de sen
tença do · Supremo Tribunal Fe
deral ou em juízo arbitral, as 
questões de limites entre Esta
dos". 

Ora. Minas Gerais não tinha em 
andamento ou pendente de sentença 
do Supremo Tribunal Federal questões 
de limitRS. 

Nenhun. procedimento judicial seu 
fóra, consequentemente, posto em per
petuo e sepulcral silêncio. 

Contrariàmente, pendente do Tri
bunal Excelso, estava a rescisória de 
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iniciativa do Estado do Espírito Santo, 
impugnada por Minas Gerais. 

Logo, pelo silêncio, extinta fõra 
esta. 

Desapareceu por superfetação legal, 
porquanto, colocada em juízo em 1916, 
havia derimido após o transcurso de 
cinco anos de solene abandono pelo 
autor. 

Consumara-se, havia muitos anos, 
a prescrição. Do sepultamento duplo 
da ação rescisória, maior eficácia pro
manara para a sentença arbitral, de 
1914. O Serviço Geográfico do Exér
cito poderia prestar seus bons ofícios, 
se invocados, mas dentro dos impera
tivos da decisão arbitral soberana, 
assim como, nas ações comuns de
marcatorias, o perito cumpre a sen
tença e fixa os rumos por esta ins
tituídos, sem criar critérios novos, 
sem obedecer conveniências. E' mero 
automato, e não juiz revisor. E fôr.:t 
êsse o proceder dos eminentes e ilus
tres profissionais nomeados para a 
demarcação? 

Não. 
E' apoditíco que a ação rescisória, 

por sua própria natureza específica e 
em face d<Os princípios regentes da 
coisa julgada, não reabre, nem ~epóe 
a co.."ltrovérsia. sôbre pontos decididos. 

.A .estabiliàaãe ãas sentenças . írre
oorríveis estaria a mercê do vencido, 
que tivesse interêsse em abalá-Ia. 

Assim, no laudo, os distintos milita
res fugiram à sua missão e assentaram 

· critério pessoal para dirimir suposta 
controvérsia. 

Entenderam conjugar os elementos 
- posse e jurisdição, traduzida esta 
por atas A.dnlinistrativo.s rea1i 7 lldos in 
loco, em um oonjunto de execução de 
programa governamental. como assis
tência polir.:ial, judiciária, etc. 

Examinado êsse trabalho proficien
te, mas inadequado. pelo Consultor 
Gerai da República, eminente juris
consulto e provecto magistra:io - de
sembargador Seabra Fagundes, em pa_ 
recer d·ado ao preclaro Pres1dente Eu
nco nutra, assim concluiu, após estudo 
met!culoso .solarmente iluminado por 
seu notável e pro::lamado saber: 

"Não é aceitável o conceito de 
jurisdição adotado pela Calenda 
Comissão do Serviço Geográfico 
do Exército". 

Donde, a impug,naçii.o mineira proce
dente. 

Não se nos impute, entretanto, o de
sejo do impasse e de ostentar pod•er!o 
e fõrça nas fronteiras espirito-sam~n
ses. Pura fantasia de nossos oposi~o
res para alertarem a opinião em dire
ção contrária à índole e propósitos. 
pacifistas mineiros, onde os espírito
santenses sempre tiveram e terão me
recida acolhida, por suas qualidad-es 
de bons brasileiros. 

O Govêrno Mineiro, neste . transe, 
entregue a um espírito culto, generoso 
e serenamente impertubãvel, seria in
capaz d·e lançar mão de violência e 
empregar fôrça contra os seus ca-ir
mãos. O papel s~nistro de Caim não 
caberá, jamais, aos mineiros, estejam 
tranquilizados os espíritos timoratos. 

E' alarde; é fantasia inacreditaàa 
mesmo pelos seus criadores. 

Da fôrça lançou mão o sereno Go
vernador Carlos Monteiro Lindemberg, 
como o confes~a o eminente Senador: 

"foi compelido lançar mão do 
recurso extremo da jõrça para ja
zer respeitar os nossos direitos". 

Mirabile dictu. 

Na Assembléia Legislativa de Belo 
Horizonte, repercutiu logo em prote..<:to 
formai a violência provocadora, con
forme verá o Sr. Presid<ente do tele
grama a. seguir: 

"Em telegrama do Presidente da 
Câma1·a Municipal de Mantena, 
Sr. José Romero Duque, solidt.a 
por intermédio do órgão legisla
tivo, enérgicas providências d-a 
Govêrno Estadual em defesa c'a 
soberania de Minas. Aquela auto
ridade, na comun:cação à Assem
bléia, informa que o município de 
Mantena, ex:ceção feita à sedoe, 
está ocupada por tropas capi.::ha
bas, acrescentando ·que se torna 
impossível atender às ordens da 
chefia de Policia e de manter oaci
ficamente a jurisdição, visto qÜe as 
fõrças mineiras são inferiores ãs 

· capichabas. Pede que o Govêrno 
envie tropas, não para pratica:J.
violên-cia, mas em defesa da popu
lação alarmada. Esta não se ,·on
t.enta com a presença das autori
dades enviadas pelo Chefe de Poli
cia. Adianta o telegrama que, cUn 
9 último. 50 soldados capichabas, 
armados, entraram na cidade em 
afronta ao povo e autoridades m1-
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neiras. Diz ainda que cargueiros 
de munição passam pela cidade. 
Aponta ainda o fato de ter sido 
proibida pelo delegado e escrivão 
do Cartório de Vargem Grande, 
lo·calidade denominada Ametist.a 
pelos capichabas, a celebração de 
casamento. E' o caso da dupla 
jurisdição, acrescenta o telegrama, 
que termina em tom dramático 
com estas palavras: ·'O povo de 
Mantena sente-se humilhado e 
por meu intermédio, clama enér
gicas prov:dências, isto é, plenas 
garantias, o que quer dizer fôrça, 
Iôrça e fôrça". 

Mas a tranqüilida.de da =onciência 
do GÓvernador d-e Minas não enten
deu que a humilhação do povo de 
Mantena fôsse tal que determinasse 
uma explosão de fôrças, porque, in
felizmente, devo dizer, ao Estado de 
Minas não faleceriam milhares de ho
mens armados que se pud-essem con
trapor e, por um ato 1nominável der
;ramar sangue de irmãos do Espírito 
Santo na defesa do território. O pro
cesso eleito foi outro. 

Em contraposição a taman.'la "se
renidade" armada do belicoso Gover
nador, a bravata mineira da propos
ta, destituída de fõrça materia,, mas 
civilizada: impreenad!:!. de de.sej~ de 
envendimento amistoso per árb.tro::., 
travando batalha incruenta na qm.:tu
de d<Js gabinet.es, na esgrima do rn
ciocinio. na disputli do direito. Esta 
é a luta pelo direito, que é condição 
ct:.e VIda entre o:; povos lavados nas 
águas lustrais do b~tismo da clviliza
ção. 

O Governador Milton Campos, im
possibilitado de procurar pessoalmen
t-e o eminente Governador Lindenberg 
por moléstia, de que viera há poucos 
<iias falecer pessoa de sua distinta fa
mília, mandou-lhe mensagem. 

Peço vênia ao Senado para ouVi!'. 
como documentação, com paciente 
atenção, as palavras do Governador 
mineiro. em t!ntr.evista largament~ di
vulgada na Imprensa: 

"1 - Em 13 de abril último, 
apresentara ao Sr. Governador 
Caries Lindenberg a proposta do 
rrstabelecimento de uma Comü:são 
Mista. que, aprov~::it:::.ndo trabalhos 
nnt:=riores. procuraria encontrar a 
linha concilia-tória, com o cuida
do, entre outros que foram indica
dos, de não se transferirem muni-

cípios e comarcas de uma jurisdi
ção para outra". 

Mineiros em Minas e espiritossan
tcnses no Espirita Santo. 

"2 - Essa proposta foi rejeita
da de modo completo. O Sr Go
vernador Lindenberg só conslde
rou viável a solução que impor
tasse a imediata sujeição de Mi
nas, ao laudo elaborado pelo Ser
viço Geografico ao Exerc1to, com 
a conseqüênte cessação da juris
dição mineira em tôda a região B 
leste da linha traçada no referi
do laudo. DepoiS disso, acr>escen
tou S. Ex.", Minas po·deria reivin
dicar o que al·ega ser o seu dl
relto. 

3 - Essa exigência, que não foi 
determinad·a por nenhum fato no
vo, é manifestamente excessiva. 
Em primeiro lugar, porque preci
samente o laudo de 1945 é que tem 
sua valicrade contestada. Minas o 
impugnou de.sde a pi·1meira nora 
apr-esentando contra êle vár1as 
alegações de ordem jurídica. Exa
minada a impugnação pelo .:ntão 
Consultor Geral da &epública, ae
sembargador Seabra E'agunces, S. 
Ex."' concluiu peJ.a invalidade ju
rídica dn !s.udo. 

4 - Além disso, a exigência de 
abancrono de jurisdição é as:;tm
to qu-e e.scapa à esfera de coutpe
tência do Governador do Escado, 
que não podena, ainda que qu4.3es
.se, supri.mir a jurisdição mlnP.u-a 
em nenhum lug-ar. especialmt!nre 
cm :..fantena, onde já alguns :taos 
existem comarca e município, com 
JUiz, cartórios, Cã.mara e Prefel
to. 

5 - Embora ésse ponto d~ VIst.s 
fixado pelo Espírito Santo, pareces
se encerrar a questão em &êrntos 
de difícil conciliação, foi ainda .> ;
gerida ao Sr. Governador Lindf!n
berg a s-eguinte fórmula: m.anc-,r
se-ia o "statu quo" proviSoria
mente, por aplicação do consagra
ao princípio dO "Uti possidetlS ': 
em seguida, Minss e o Esplrito 
Santo entrariam em Juizo Ordiná
rio c.am;J:otente. ou em tribunal ar
bitral. cem a ação própria e a es
clarecer, pre!imins.::m::nte, a con
testação de direitos rela.tiv2 à va
lidade ou ineficácia do laudo de 
1945. em face da sentença arbitral 
de 1914 e das dispos:çóes com:titu-
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clonais e circunstâncias de fato 
ulteriol·es. 

6. A proposta foi ainda recusad:. 
pelo Espírito Santo. Nela, porém 
insiste o go·;êrno mineiro, porque 
não vê .neio de se chegar a solu·· 
ção pacífica, depois da repulsJ. 
ao acôrdo direto, sugerido com 
base no artigo 6.0 do Ato jas 
Disposições Constitucionais Tran·
sitórias. 

7. Acentua o Sr. Milton Cam
pos que essa formula não é prô
pr,a .... ,te um acôrdo, mas é uma 
solução digna e ainda compatível 
com os laços federativos. que Mi
nas se esforça por manter e es
treitar. Se há divergência sô 
bre o laudo Ce não divergência 
pàsterior e frívola, mas da pri
meira hora e que foi apoiada 
peio parecer do Consultor Geral 
da República), é evidente que ne
nhum dos dois Estados tem 0 
poder de fazer prevalecer o seu 
ponto de vista. A competência 
específica para resolver a contes
tação e dirimir o conflito é do 
Poder Judiciário, incluindo-se .1 

espécie na atribuição originária. 
do Supremo Tribunal Federal. 

8. Resolvida a questão prelimi
nar da eficácia jurídica.· do laudo, 
poderia ser desde já combina1o 
o processo de demarcação. E:-· 

. quanto nãü Prüfetldo o juigil
mento, porém, seria mantida lj 

situação de fato. A simples pers
pectiv!l de decisão próxima, Cüili 
o necessário respeito ao "'>ta~.; 
quo", bastaria para restituir a 
tranqüilidade e o imprescindíve' 
clima de trabalho às populacões 
fronteiriças. 

9. Finalizou o Sr. Governador 
do Estado, afirmando que · não 
expõe, não pleiteia e não alega 
Encara com espírito sereno e ob
jetivo a situação criada e su11:ere 
a solução compatível com os pro
pósitos de harmonia que deven' 
presidir às relações entre as uni-
d:!des federativas". · 

O Sr. Fernandes Tavora - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. MELLO V!ANNA - Com 
grande satisfação. 

O Sr. Fernandes Tavora - Com a 
proposta do Governador de Minas. 
talvês viesse o Espírito Santo a ~a
nhar muito. O Estado do Ceará e do 
Rio Grande do Norte estiveram ~m 
idênticas condições, quando da ques-

tão de limites sôbre o distrito ie 
Grossos. Feito o ajuste, o Ccmselhe:ro 
Lafayette, q~e foi o árbitro, conclui:: 
seu laudo, lldo à Câmara dos Depu
t:;dos, rec~mhecendo o direito do .:::ea
rf!-. O RlO Grande do Norte insur
gm-se contra a sentença e apelou 
para o Supremo Tribunal Federa! 
que acabou dand~-lhe ganho de .:au
sa. Por consegu1nte, se o Espírito 
Santo J:_J.ouvesse aceitado a proposta 
do. Governo de Minas. do ilustre Sr. 
Milton Campos, possivelmente teria 
a sorte do Rio Grande do Norte. 

_O SR. MELLO V!ANNA - DeV·) 
dizer ~ V. Ex.a que o Estado de Mi
n.as nao lamentaria sentença contr& 
s1, porque. a sua educação cívica lhe 
faz respeitar as decisões dos árb'-
tros ou dos tribunais. ' 

ltsse o apêlo que fazemos. 
~ão nos podemos. curvar a so

luçoes arbitrárias ditadas pelos ::~os
sos opone?tes. Ac~itaremos, porém 
com seremdade e boa vontade qual
quer sentença proferida contrà ou a 
nosso favor. 

Não é a primeira vez que perd ~mo~ 
ou ganhamos questões de limites. 
Quando. por nos jul~armos com direito 
a uma parte da zona de Mirace::n.s. 
def:·ontar:lo.:: .o Estado do Rio :!e Ja
nelro e fomos pa:cialmente vencidO!>. 
No entanto, as relações entre tWn~-• 
Ge;:ais · e . o Estado do Rio talvez sr 
ttif~ham estreitado mais após êsse li
IglO. 

Com o grande. Estado de Goiás 
a9 qua~ estamos !igados pelo cora~ 
çao, estima e admll'ação e onde tan
tos mi!'Jeiros usufruem o· benefício 
proporciOnado pela terra rica e fe
cu_nda - ta1:;.1b~m tivemos questõe, 
atment~s. 3: llmites. As questões fo
ra?! dmmid~s e as relações entre 
Mmas e Go1as se mantiveram inal
teradas e cada vez mais sólidas. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.n 
tem tôda razão. Houve perfeito acõr
do entre os Estados de Minas e Goiá~ 
em relação às questões de limites, e 
tudo se resolveu satisfatoriamente. 

O SR. MELLO VIANNA - Agra
deço o aparte do ilustre colega, que 
muito me desvanece. 

Mas, Sr. Presidente, que devem•:)s 
fazer diante da presença de propostas 
do Governador Milton Campos? Aguar
dar que a serenidade dos espirJtúS 
vença as paixões de .momento, muitas 
vezes candentes, mas que se desva
necerão, com o correr do tempo. A 
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calma há de retornar, fazendo-lhes 
ver e obrigando-os a refletir que rodos 
nós somos brasileiros, acima de tudo. 
e, como bons brasileiros, desejamos 
fraternidad~ boa comprP.ensão para 
o progresso de nossa amada terra. 

Desejo ressaltar que minhas õ'lZ.lP.
vras não obedecem a uma exalta~ão 
do momento. 

Quando fui eleito Presidente do Es
tado de Minas Gerais, após ex2rcer 
minha atividade na magistratura, fi
quei desvanecido pela alta posição po
lítica com que havia sido distinguido 
pelo povo mineiro. 

Meus conterrâneos já me ::onh'"
ciam pois havia exercido funções em 

· várias jurisdições territoriais :lU co
marcas - mas era .preciso que as po
pulações das demais unidades da Fe
deração também conh·eeessem a figu
ra que se achava a frente dos .:iesti
nos da gloriosa Minas Gerais. Eiabn
rei uma Mensagem na .::rual fazir~. vo-

. tos pelo nivelamento dos Estados Bra
sileiros. Acentuava que. assim, 'l. Fe
deração seria fortalecida pela igual
dade territorial. de população, de 
prestígio e d·e grandeza. 

Mas, Srs. Senadores, urge termi
nar a maçada que estou dando ao 
Senado. <Não .. apoiados). 

A.s avançactà.~ militares do Sr. Gc
vernadcr Lind;:mberg. a prudên-::in. e 
a cordialidade mineiras contraoõem 
palavras de concórdia e de apelo a 
qúalquer processo jurídico, sem se 
aperceber da ameaça. 

Minas Gerais disputou com os E;:;ta
dos de São Paulo, da Bahia, do l:?.io 
de Janeiro e de Goiás limites t.P.r:-1-
toriais, e vencido ou vencedor, jamais 
deixou de acatar sentenças, em cuja 
urdidura se. houvesse empenhao.o e 
nunca amEaçou de fôrça 'e violénc;a 
seus co-irmãos. · 

Tudo se normalizou amistosamente. 
E, quando defende direitos seus em
pregando recursos legais, calmamente, 
não tem em · relação ao gener:>so e 
nobre. povo espírito-santense propósi
to diferente. 

Contruimos na altura de nossas al
cantiladas montanhas uma nob•·e e 
forte civilização humana e cristã, sen: 
abrigo para ódios, nem comper.ições 
injustas. doutrinando a nossos t'ilhos 
a fraternidade sem obstáculos de :·a
ças ou de riquezas e o culto do dll ei
to e da ordem como condição de fe
licidade de viver. (Muito bem; muito 

bem. Palmas. O orador é cumprimen
tado> . 

O SR. PRESIDENTE - Está e.;
gotada a hora do expediente. 

Não havendo matéria para a Ordem 
do Dia. 

Antes de dar a palavra ao Sr. S<:
nador Magalhães Barata, primeiro ora
dor inscrito para explicação pessoal, 
devo comunicar aos Srs. Senn..tores 
que comparecerá, amanhã. a est.n. 
Casa o Sr. Van Zeeland, ex-Chefe do 
Govêrno belga. 

Tem a palavra o Sr. Senador M!!
galhães Barata. 

O SR. MAGALHAES BARATA -
(para explicação pessoal) Sr. Presi
dente, está em discussão e votação, 
na Câmara .:io;. Deputados, um pro
.ieto em favor de práticos de far::ná
cia que tenham dois anos de serviç·?, 
para se habilitarem a exercer a pro
fissão. 

A propósito, recebi o seguinte t.e!e
grama da Faculdade de Farmácia de 
Pará: 

"Solicitamos a V. Ex.n en-::ami
nhar nosso veemente protesto 
contra o projeto Pedroso Júnl.or, 
influenciando nossa digna tlanca
da do P. S. D. a votar ~ntra 
sua apr<>vação. porquanto projet.o 
passando abafará Faculdade cl·l.It
da por V. Ex.n. Atenciosament;:,. 
- Milton Souza, Presidente do 
Diretório de Farmácia do Paní". 

Qu€1' isto dizer. Sr. Presidente, que, 
dentro de poucos anos, não haverá 
mais no P.srá escol:t de farmácia e, 
assim, qualquer cidadão, com ligeira 
aprendizagem, pod·erá conseguir de 
pcssôa prestigiosa no poder, aprova
ção graci<>sa como prático mediante 
exame de comissão organizada a dedo 
e ir, depois exercer a profissão de 
:t'armacêutico. 

Aqui fica o registro. 
O Sr Andrade Ramos - E' mais 

uma degradação do ensino. 
O SR. MAGALHAES BARATA -

Di-lo V. Ex.n melhor do que eu. 
Assim, S:r. Presidente, aqui fica o 

protesto d<J. Faculdade da Farmácia 
do Pará, para atenção n<Js.sa quando 
u p1·ojeto chegar ao Senado. 

Sr. Presidente p~ço ainda a aten
ção de V. Ex.n e de meus dignos co
legas para o seguinte: 
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O ''Jornal'', pertencente aos "Diá
rios Associados". afirma na .seção 
"Cartao uú Parlameuto'' que um Se
nhor Otávio Pinheiro <ie Abreu, pessoa 
que não tenho 0 prazer <ie conhecer, 
me envwu uma carta a propósito do 
ap.1-rte que tive a honra de dar ao no
bre Senador Andrade Ramos. quando 
S. Ex." discorria, brilhantemente, sô
bre questãc com a qual estou de acôr
do Ealvo a.s restricõe.s qu.e manifestei. 

Diz o periódico' no final da seção 
ql!t: o referido Sr. Abreu apela para 
mim no .sentido de que pe·nse bem an
tes de fazer qualquer d·eclaração, pois 
as minhas palavras não são de um' 
homem comum, mas de um Senador 
da República. 

Muito obrigado pela insinuação; 
ma..s e·u estou em boa companh1a. 

Sr. Presidente nações ultra demo
cráticas, como os Estados Unidos, a 
Inglaterra e a Fran·ça usam a pena 
de morte, sendo que nos Estados Uni
dos tritura-se, martiriza-se, aflige-se 
o condenado à cadeira elétrica, con
:;;ervando na prisão por dois a três 
a.ncs à espera da hora de suplício. 

O Sr. Aloysio de Carvalho Aliás 
a Inglaterra eliminou a pena de mor
te por cinco anos. 

O SR. MAGALHãES BARATA -
Por cinco anos. e nós deViamos cris..r 
p.or cinco anos a pena de morte co
mo experiênc~ <Risol. - O Sr. Otá
vio Pinheiro de Abreu deve entend:er 
se com os grandes juizes, com os 
grandes homens da Inglaterra. dos 
E:otados Unidos e da França, para com 
eles discutir o assunto e não comigo 
que te·nho apenas opinião indiVidual. 

Se eu tivesse :poderes, estabelece
ria., no Brasil a pena de morte por 
cinco ano;. conforme disse. a título 
de experiência. porque, só assim, pc
riamos paradeiro aos crimes temveis, 
ho.."Tipilantes, cometidos no Rio de 
Janeiro, ultimamente, saindo os cri
mmosos na g::~nc.e maror:a aas ·· fave
las., e dos morros. E' uma opinião 
individual, minha, e não representa 
um pêso na balança, como se diz. 

O Sr. Otávio de Abreu. repito, d-eVe 
àü:cuti.r com os grand€s juizes dos 
Estados Unidos, lá pelo que se ouve 
dizer e pelo que se lê, a justiça é 
uma re:alldade, uma coisa séria e não 
me parece gu.e o:: seus juízes, gran
des magistrados estejam errados no 
:u1tnitlr a tortura doe uma cadeira ele
trica, fazendo como o gato velho que 

brinca com o camondongo antes de 
matá-lo e comê-lo. 

Na França, é a guilhotina cenrená
ria. Na Inglaterra mesmo cansaram
se, depois de séculos e séculos d·e pen
durar cabe·ças na corda de enforcar e 
decidiram houv·esse uma pausa de 
cinco anos. 

O Sr. AZoysio de carvalho - Natu
ralmente V. Ex." vai dizer que de
vemos adotar aqui, por cinc·o anos, a 
guilhotina. No entanto, na França 
neste momento, há um grande movi
mento para eliminá-la. 

O SR. MAGALHãES BARATA -. 
E' uma evolução. 

:f:les estão experimentados, há mui
tos séculos, na pena de morte, e nós 
ser1amo:: novatG~- nesse s1stema cte 
punição C!·e criminosos. 

Sr. Presidente, era a observação que 
tinha a fazer ao honrado patrício, 
Sr. OtáVio Pinheiro de Abreu. que 
não conheço. Espero sua carta para a 
lêr, pois ainda não a recebi. 

Outro assunto, Sr. Presidente, pt"en
de-se à colônia portuguêsa no meu 
Estado natal, que é bastante numf:ro
sa. Ascende a cêrca de duas centenas 
de milhares de lusitanos que desde a 
Monarquia. acentuadamente no Regi
me republicano, vêm vindo espontâ
neamt:nt·~ para o .!?ará a expensas ;>ró
prias. Os portuguêses, na minha ter
ra, têm colaborado conosco. durante 
todo êsse tempo, quer na indústria, 
quer no alto e· no pequeno comércio, 
não só na capital como no interior. 
Não há quem percorra os rios e iga
Tapés do meu Estado, que não enron
tre nos confins e nas margens dos mes
mos, estabelecimentos port~guêses, 
grand~ e pequenos. Ai de nós no in:
terim' do Pará se não existissem os 
portuguêses. 

O Sr. Filinto Müller - .AI: ás, em 
todo o Brasil. 

O Sr. Andrade Ramos - Máxime 
na Capital da República. 

O SR. MAGALHãES BARATA -
Acentuadamente no Pará, em virtude 
de sua imensa rêde flt:'Vial. 

Nos bons tempos, quando o Pará 
desfrutava a situação de único pro
dutor de borracha no mundo, pos::;uía
mos uma frota fluvial de mais de 700 
vapores, que iam de Belém ao Acre, e 
a maioria dêsses vapores pertencia a 
armadores particulares, portuguêses 



r 
I 

I 

I 

e e • -;., 

·.' 
- 2-t7 ..;_ 

na quase totalidade. Eram êles que 
mandavam construir navios em esta
l·êii-os iJ:?.glêses, francêses. .e alem5.es, 
-c- navios e lanchas de todos os cala
doo, levando o desenvolvimento. e o 
:Rrogresso . a todos os rios paraens<;s, 
inclusive aos do Amazonas e do Acre. 
Em tõâa parte e em todos às tempos 
os portuguêses têm sido nossos gran
des colaboradores. 
. Em ÜÍ12, por. ocasião da quecJ.a da 

b'orracha, rião fõssem os portugu~ses 
e a derrooada teria sido total, porque 
o português que compõe a maioria . da 
praça comercial em Belém e estava 
fortemente estabelecido no interior, 
enfrentou, resistiu e não deixou do
l:ninar o. Parâ . .a derrocada pela tre
menda crise. que nos envolveu dêsse 
àrio em diante. 

Ein 1930, quando cheguei a Belém, 
como Interventor Federal, fui, por 
curiosidade, ao Banco do Brasil1 a fim 
de qué me ,mostrassem o cadastr9. dos 
seus devEdores. Fiquei tiorrorizado com as díVidas dos EStados siliistas, 
enquanto que as do Pará eram de pou
ca monta .. 'I'al . .fato é; ~ara, _nós __ § P.Or
tugilêses; sobremodo h()nroso., Em mi
nha .. terra ,são poucas as : falênClas, de 
vez que sempre se a<:omodam ·~oncor
dat:;ts e. outros . .P:r:oc.essos. de espe.J.·.a: .,d_e 
pagamento .. V~vemos muito .satisfeitos 
Cüül os portuguéses . e é . p_or _ ca,usa 
dê!es que ainda _não sossobramos; ante 
tôdas as crises .econômica:s e financei
ras. gue nos atingem. :tl:les resistem. e 
nelas . nos . acompanham_ Foram êles 
q~e BD )nterio.J;.,, m_antiveral1l o_ P,r!!ÇO 
da borracha embora ínfimo, quando 
caiu ilé dr$ 2ó.OO pà.i:à: Cr$ 1.50. R.<!sis
tii:ain tanto em Belém como rio irite
fíor, nos tios e igárapés, como já éiísse. 

Ácho qt•e qualquer .outro esti·arigéi
ro· não .reagiria: dO mesmo modo CCl:
nosco .- Levamos exportando borracha 
ch~ia de pedra, de pâu, para ·aunlen
tar o pêso. e dêsse môdo enganá:-lo:>. 
Como resulta.do. começaram os inglê
ses .a plantar seringueiras e agradece
ram a nossa contribuição; como todos 
sag_em. 
. n·e regrá, êles . se. éasam éoni para-:

enses. cozri brasileiras, constituem 
fàinílía riô BrâSii, diferentemente dos 
outros, os franceses, inglêses e ale
mães, qué não querem casar-se coiri 
brasileiros, mas, sim. constituir fa~ 
mílià à: parte. o português não; ca
sa-se com brasileiras e nunca: ma:is 
volta a Portuga!. só o fazendo quando 
dispõe ct.e. recursos bastan te's párá h~ 
vê r a terra e os parentes. 

Encontramos. méclicéis; pa.él'iaréis, 
oficiais dô Exército; da Armada e 
m.:smo da Aeronáutica, filhos de por.:. 
tuguêses, até não naturalizados. Em 
tôda .Parte estão os portuguêses mos
trando s.ua amizade e integração com 
os brasileiros. 

.. Na politicá êles .também se envol
vem; tenho experiência disso. Quan
do não são naturalizados, p·oréin: ca
sados com brasileiras;. dizem que em
bora não sejam brasileiros,. a mulher 
e os filhos o são e lhes. cabe o dever 
de se interessar pela terra da mu
lher e dos filhos. 

Os pleitos p·oliticos,. despertam seu 
interêsse; Disso sou testemünha, por
que desde 1933 .os vejo .do meu lado 
e contra mim;. interessàdos . nas. caiz.:. 
sas políticas de nosso País. E não 
enx~rg:=tmos m_i.ol nisto. ll:les_são qurAd 
bras1Ieuos natos. Os portuguêses 
convivem, socialmente com os para
ens_es em _tôda a. parté, nos clubes so
c:;ia,Is; . na_~ q~eri!lesses, riôs liei).efícios 
etc .. Nestas reuniões se!npi-e õs · vimos 
QO!ll .. a bolsa aoerta, contribuindo, 
auxiliiuido Não faisrri cômo· os in
gJêséif, ffai?#~es ... e ále:iriães, que. de 
regra. formam . sociedade à parte e 
iiãc. sé Oilittitam ccinoscci. 

b Sr. Augusid Méira .:.:.. Têm tam
lléTn um gran:dà fiüsp1tã!. 

.. O .SR; MAGÁL:HÁES .BÀRATA -
Nci Pará; .come em tôda. parte do 
Brasil; temos a Beneficência Portu
guesa·. 

b portUguês, qtie se .interéssa por 
tcidos às ranicis de ati-vídac!-é, riãà se 
~squece de cooperar na educação dos 
.lirásíieiros _ 

Agorà, que s. Ex."'; o Chefe da Na.:. 
cão. éstá tnéentivãnao á educaçãó rio 
País, tenllo em mã:õs documento qüe 
vou Iê~ pára prélvftr. q"t,té os. porttiguê.:. 
ses gostam _de . cooperar conosco . em 
quálqtier iriiciativa é átividade públi;. 
ca. 

Rec·ebi hâ dias do _Sr. Manuel Fer
nandes Gomes, chefe de uma firma 
exportadora de cereais e fibras, es
tabelecid-a à margem . da Estrada de 
Ferro Bragança; a carta que l-erei em 
.seguida. 

Não fôssem os portugilêses e os co
iônos nordestinos, estabelecidos às 
r:1:1::-gc:1s da Estrada de Ferro de Bra
gança, não teriam a qitein vender 
s-::us produtos. 
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O Sr. Manuel Fernand·es Gomes 
escreveu-me uma carta nos seguintes 
têrmos: 

"Sendo V. Ex." representante 
dêste Estado, no Senado da Re
pública, tomo a liberdade de en
viar uma cópia do telegrama que, 
no d·ia 2 do corrente, enviei ao 
Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica. 

certo que essa minha iniciati
va será bem apreciada, peço para 
ela o valioso apóio de V. Ex." e 
firmo-me .nuito atenciosamente. 
Manuel Fernandes Gomes". 

Peço agora a atenção de V. Ex."" 
para a expressão de sentimento que 
se lê . no telegrama dêsse lusitano, es
tabelecido no Brasil há dezenas de 
anos: 

"E~cmo. Sr. Presidente da Re
pública - Rio. 

Eu, Manuel Fernandes Gomes, 
apoiado financeiramente firmas 
M. F. Gomes eM. F. Gomes & 
Cia. Ltda., das 1uais sou geren
te, vivamente inter~ssado desen
volvimento região Amazónica, no
tadamente setor educacional, tomo 
liberdade sugerir V. Ex. a cons
trucão n&. Avenida Senador Le
mos, cidade B.elém, estabeleci
mento escolar primário, orçado 
seiscentüs · nw.· f~·ruzelro:s; senão 
metade fornecido . Govêrno Fe
deral, verba valorização Amazô
nia, e üutra. n1etade üf-··--=-:; ... por 
mim e referidas firmas, devendo 
Estado Pará ou Prefeitura Be
lém oferecer terreno. " 

Como êle conhece a verba da va
lorizar da Amazônia, que está sen
do aplicada para tudo . ~,. alheio ao 
plano de valorização . da Amazônia, 
também quer· um auxílio por conta 
da. verba que não me parece . criada 
para estabeleciment.os de ensino, por 
mais aceitável o objetivo, como o 
presente caso. 

"Planta plano execução obras 
e pagamento serão oportunamente 
estudados. uma vez aceita presente 
sugestão cujo objetiv·o é contribuir 
com parcela meus esfõrços para 
maior eficiência ensino Amazõnio. 
Invocando sentimentos me inspi
l'aram êste ato, procurando forta
lecer tradicional amizade de Por
tugal terra meu nascimento e 
Brasil torrão natal meus queri
dos filhos, peço vênia sugerir 

seja "Brasil no coração de Por
tugal" a designação referido gru
po escolar que após construído 
mobiliado será entregue Estado 
Pará. Confiando reconhecido 
V. Ex. ", aguardo · resposta para 
Avenida Senador Lemos 261. -
Rlespeitosas saudações. - Ma
nuel Fernandes Gomes". 

Aqui está, Sr. Presidente, a prova 
que dou, da cooperação reinante, no 
Estado do Pará, há muitos anos, des
de o tempo da Cabanagem, entre 
brasileiros e portugu~ses, em benef!
cio da terra paraense. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. ) 

Durante o discurso do Sr. Se
nador Magalhães Baratu, o Se
nhor Nereu Ramos, Presidente, 
passa a Presidência ao Sr. Mello 
Vianna, Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Salgado Filho, 
segundo orador inscrito para expli-
cação pessoal. · 

O SR. SALGADO FILHO ('1') (para 
explicação- pessoal) - Sr. Presidente, 
é do dom:Uio público fato da maior 
relevância .e que constrange, sobre
tudo, àquêles que têm filhos. Refi
ro-me ao desligamentO · de três alu
nos ·do auarto ano rl!'l. Escola ~Tava!, 
portanto.- prestes a atingirem o ofi
cialato e desligamento determinado 
depois da prisão a que. foram sujeitos 
todos os alunos daquela Escola. 

1l:sse desfêcho, é único nas escolas 
brasileiras, embora atos de indisci
plina já tenham havido. Um dêles 
culminou em vaia ao Diretor da Es
cola Naval, na :peca o Almirante 
Jaceguay, marujo bravo e respeitado, 
cheio de serviços à. Pátria, merecedor 
de todo acatamento. O Ministro de 
então, ao qual não era indiferente o 
atual ilustre titnlar da Marinha. deu 
solução diversa: substituiu o· .coman
do da Escola ··e castigou, disciplinar
mente, os. alunos. 

Agora é diferente, porque, presos, 
êsses jovens são eliminados. E a de
cisão sobreveio a um . inquérito em 
que não se apurou, siquer, a respon
sabilidade dos supostos autores do 
ato, denominado de indisciplina. 

Outra deveria ter sido, a providên
cia do diretor da Escola Naval. 

('') Não foi revisto pelo orador. 



l 
l 

I 

-249-

Para o rato, Sr. Presidente, venho 
pedir a atenção do ilustre Ministro 
da Marinha, que conta com a minha 
simpatia e goza de geral estima na 
classe. Tributo profunda admiração 
ao Almirante de Esquadra Sílvio de 
Noronha. 

Embora não tenha nenhum filho 
envolvido no incidente, dirijo fervo
roso a pêlo a S. Ex. n. como chefe c! e 
fam;lia 1ue é, no sentido de lhe ;er 
avocado o caso. Estou certe que se 
assim proceder, S. Ex. n encontrará 
solu;lo honrosa, que não afetará de 
modo algum a disciplina ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem! 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
ne:::1 cortará a carreira dêsses 53 mo
ços, já no fim dos estudos, obr!gan
do~os a escolherem outra, já desani
mados e francamente desiludidos da 
justiça dos homens. 

O Sr. Victorino Freire - A decisão 
do Ministro da Marinha, embora cas
tigando os rapazes, assegurou-lhes a 
matricula em março de 1949. 

O SR. SALGADO FILHO - AgTs
deço o;· esclarf.cimento do nobre co
lega pelo Maranhão, Senador Victorino 
Freire. TodaVia pe·rgunto: que crité
rio de justiça é êsse que leva .moços, 
Cheio., ti-e- esperanças/ dedicados e que 
contàvam com o seu galãozinho de as
pirante a perderem o ano inteiro? 

o-. Sr. Magalhães Barata - Quando 
fui aluno da Escola Militar, os desliga
mentos por indisciplina ou falta de 
apro-Veitamento não impediam que, no 
ano seguinte, os alunos retornassem à 
escola e continuassem os estudos. No 
Segundo caw .. prestavam exame vago 
e· tinham a matrícula confirmada; no 
primeiTo em regra um ano depois, era 
concedida a matricula. O General De
merval Pe·iXo·to e o Gen&al, Barcelos 
já falecido, além de outros,. gozaram 
de,..c:.sa vantagem. Mantinha-se a dis
ciplina; porque o aluno era punido e 
ia para a tropa como soldado;· passa
do um ano, porém, voltava a matricu
lar-se na escola. 

O Sr. Victorino Freire - Foi a dou
trina adotada pelo Ministro da Mari
nha. qu.e, desligando os alunos, lhes 
assegurou, entretanto, a volta à Escola 
no próximo ano. 

O Sr. Magalhães Barata - Assim 
têm-se mantido a tradição e a disci
plina nas fôrças armadas. Acha-se 
pr~sente o Senador :rv.t:aynard Gomes, 

meu colega dos tempos da Escola Mi
litar, que poderá confirmar minha de
claração. 

O Sr. Maynard Gom.es - Perfeita
mente; confirmo-a. 

O SR. SALGADO FILHO - Veja 
V. Ex." Sr. Presidente, como ato.s de 
clemência mantiveram no seio do 
Exército, oficiais da envergadura dCl 
General Cristovam Barcelos, glória da 
luta armada d~ 14. 

O Sr. Magalhães Barata - O Gi!ne
ral Mendes de Morais, igualmente des
ligado, apeear de ter servido na tropa, 
retornou à Escola Militar. O Exército 
não fechava a escola aos a:lunos que 
cometiam transgressões disciplinares 
que os levassem a ser desligados; ia.m 
para a tropa e, um ano depois, esta
vam habilitados a reingressar na Es
cola. 

O SR. SALGADO FILHo'- Como 
são beneficias os atas de clemência 
que não importam em ferir a discipli
na ! 

Ccmo .iuiz milita'!', que ·me honro 
de ter sido, recordo-me bem de que EJS 
atas praucados pelos alunos da Esco
la Naval niü> eram tidos em conta 
pelas altas autoridades e regulamen
tos, para a concessão das me·dalhas de 
bons seTViços prestados à M:alin..l!!!; de 
Guerra brasilefra. 

J;: um dos motivos por que me animo 
a assumir êsta·· atitude impressionado 
como estou pela série de brilhantes ar
tigos do grande jornalista. Sr. Car
los de Lacerda, que tem esgotado o
assunto estudando-o sob todos os pris
ma~.· 

Desejo prevaleça o exemplo do Almi
rante Júlio de Noronha, glória da Ma
rinha Brasileira, cuja memória todoo 
reverenciamos como um dos grandes 
esteios da Marinha de Guerra Nacio
naL 

Imitando-o, o eminente e ilustre Mi
nistro da Marinha, no futuro não terá 
de arr~pender-se por haver sido benig
no. 

Alguns dêsses rapazes foram compa
nheil·os de meus filhos no Colégio Si!.l.1-
to · Inácio, e se · revela.ram brilhantes 
estud!l.ntes, não só no que respeita à 
cultura. como à dieciplina, ao bom com
portamento. num estabelecimento ri
goroso onde muitos concluíram o curso 
Ginasial e Cientifico. 

Hoje mesmo, Sr. Presidente, ~
vemos num Regimento do Exército 
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Nacional, e verificamos que é a disci
plina, af, brilhantíssima. 
.. ~ a onentação. pela qual os oficiais 
comungam clia.xiamente. ,com os .solda·
dos averiguando suas :he~essidad•es. om
bro a ombro. encorajando-os, estimu
lando o amor à profissão que os leve 
a bem servi-r :to Brasil, seguindo nos
~as tra·dições. 

Elsti'V'emos rio T•erceiro ~egimerito 
ele Infantaria, sob o co-mando do ·bri:.. 
lhante Coronel Ne-po-muceno da Rosa, 
que t-em como sub~coma11dan~e . o , T-e: 
nente-Coronel Júlio Pires, oficial de 
escól. 

Tiv:e oporturiictade dé revér ali - on
de o conheci como capitão ..:...., o Ge
náal Zenóbio ps; costa, orgulho das 
fôrças do ExérCito brasileiro. 

T-estEmunhei as vantagens da àÍsci
p~ina salutar em que os cl~efes mantêm 
ci:mtato diário cóm as tropas. . 

- --- . . o Sr. Alotwib de CarvaZ~zo ...,... Real
mente, foi um belo espetáculo. 

O SR. S.AJ:.GADO FILHO - Um 
belo e brilh-axtt·e .espetác:ulou::Q:m.Q~ di?: 
o eminente colega;. que nos encl;leu _(lo 
orgulho de sermos braSile·iros e da con
fiança absoluta _na defes·a da pátria, 
entregue a es.sa.s tropas valentes e adex
tradas; 

No entanto. Sr. Presidente, s€gun.: 
cio in.rormações . que, .. tenho,_ o _jiustre 
Diretor da Escolà Naval suspendeu o 
convívio com seus alunos; .mantido des
de longa data. Era àe hâJ:iito dois dês
ses rap::tzes alinoçai·eri:i diàriariiente à 
mesa . do Comando; Quebrou.-se a pra
xe salutar, benéfica para conhecimen
to recíproco de subordinados e supe
l'iO.i:es .. 

'Reálin-eúte, ês.ses meriinàs inexpe..: 
ri-entes. devem s:er tratáéios êomo' ra
paie5 f~llgti_rárites, i_íri_pe~Üo!:o~ e . ~ãô 
t:omo velhos cabos de guerra afeitos 
à disciplina. 

ó sr. Vü:torinO. Fréi're - sul:lscrévo o 
à pêlo dê V. Ex.n: Lairieritó o fato por~ 
qui êlé envo1ve amigos e filhos de 
amigos m-eus. Mas. o Almirante Nero.;. 
nha declarou. em nota. que essa indis
~iplina foi a. mais grave desde 140 
anos. ria Escola Naval. Os àli.mos de
sejarani informar a lmpre:Í:lSEl Sôbre a 
demissão do Diretor da Escola. Isso 
:{lão seria possível, pois no dia em cjue 
~o:S. alunos d-e Escolas Mllítares fôr 
licito d-emitií· seus comandantes. não 
haverá mais nada. Será. 6 cáos. 
. b sR. SALGADO FILHO - Não 
tne parece que a falta de compareci.; 

~~-------------------

mente a uma revista_ - foi o fàto 
gr::. v e imputado aos meninos - s-eja 
mais grave . do que. uma vaia estre
pitosa ao Dir-etor de Estabel-ecimento 
Militar, tal comv a que _sofreu o Al
mirante Jaceguai. No entanto, o no~ 
bre e distinto Ministro da Marinha 
d·e . então; pai do a tua] titular!. )i ouve 
por bzm impor a pena disciplmar . e 
n~o cortar o futu:o dêsses rapazes. 

o si. Victorino Fréire - Estou ar
guni<mtando com 6. que ouvi a respeito 
e com a nota do Almirante Noronha. 

O SR. SALGADO FILHO - dori..: 
fe.sso-me grande admirador de Sua Ex.: 
célêricia o Sr. Ministrá da Madriha, e 
estou certo de que S. Ex.n não dei
xará de êórisiderái:, de um ladó a dis
ciplina. e do outro o futuro dessa 
pleiad-e tl?-agtlífica de m:a:dnheirós, jo.: 
v~ns e . ,entusiastas; prestes que esta~ 
vam a receber seus galôes. 

O Sr. Victorino Friifé - :files pedi
ram desligamento. col-etivo; 

O SR. SALÕA::Ei§ FÍLHb - Silâ 
Excelência devê' .evii;ar. qiie coristê .dóS 
arquivos das escôlás orasileiras o fatO 
dos .::tlunos .P.e.çl.irem. desligamen.to co
let_iv~ po.r: verem _os _companheiros ... 

o Sr. Victorinô Freire- Desejavam 
a saída do Diretor. 

Ci sR. SALGADO FILHO - ... pri.: 
vaçios. qa .llua: ,cárreir;:i. {' do futí•ro que 
bem merecem. . · 

o sr. liictoriiu) irêir~- v. Ex." i)êr·: 
hiite .Um eSC!s:recimentô? (ASSchti-:
mento do orãdof> . ;;....:. . o desligam-ento 
foi pedido ~ntês âá. cànclüsão . do in.: 
quérito e da puniç_ãà dos 53 aliilios. 
J'ustificâ isso· á éiü-estãd dà -riióCídâde~ 
po'r se tratar de rapázes impetuosos: 
rrias, -~ vérdade é, qr;-ê p-ediram ô des.; 
ligalneiito àhtes mesmo de concluído 
o .~nquérito, Agoi:à, penso' que o se.: 
nhor rvpnistrbqá Ma:dnlia não. pode~ 
rá ceder â imposição dós alunos da 
Escola NaVâl. · ·· 

d SR. SALGADO' FÍLHO -- p,e:.. 
dirain desligame:i:ito, diz . o meu riobré 
c:ólega .. , antes de t'ermiriado .. o inqué
rito. Pois bêin: teriiíiriãdo o iriquerito, 
nada se apurou e foriii:ri eliminados. 
Que ju.StiÇa· é eSsa? 

Não é poS.sivel sejaín todos elimina
dos porque repeliram a insiriuàção da 
delação - àto riobr-2. qué deveria até 
ser elogiado. por_gue !;\sse g~sto de no
breza revela carátéN!S dignos. 
· ó sr. thcitoriiío Freire - Afirmando 

que nada f01 apurado,. V. Ex.11 . coloca 
muito má! o Miriisti-'ó dà Marinha ao· 
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punir alunos sem culpa. Não acredito 
qu~ ·o· Almirante Nor.onha praticasse 
ato de tal natureza. .. · · ·· · · 
·o ·sr.--·Ma(Jalhães Barata - o no

br~ O!!l,do! permite um !!-Parte? · · · · 

t 
Pd. S~ .. l:?ALqADQ FIL~O ::- C,om 

o o o prazer. 
·--o Sr. Màgalhãef! I3~rMa ::- A pro~ 
J?qsi;o q~ desligaiJ:?.,entQ col.et~y.Q, por 
atq 4~ ~discip~iJ:1.1!-, po;nv~m lembrar 
'4m. ~Ftt.o .oc.arridq em 1897. I}iz a hi~.., 
tRrla qo ~ercit.o q).I~. naquela ép.oçp., 
a Escola Militar da Práia •Verm-e-
~~-.. . . . . . -

O SR. SALGADO FILUP - Nfro 
esii4e'ç~; v: '1l:x.n qú~; nà ')'éll.í;ião, àin·; 
êl~ . ;v@:~rà va 'o qóhde 'c e LiP.P..e ~ .. o 
~~~dê' 8~ ·p~~il~~t~ itn.peray.3 '·f!:té · p~ ...,...,..a a. 
· ·'p ''sr. MagaZhãf:s E grata - No 
E ·t..rcíto t. 1 ''si.S~.é· . 'p)initiyq 3á aís fo~~ ~osto ~in ''Prâ~. · · .. .. · ·· }P .. • , 
. Em' '1897, . r.ePito;· 'ye;rj.ficOU:;Se _o le:: 

yailte à~·' Escola ·Militar' · dâ :Praia 
verme!~. ·e:·ontr.a ·o ·:el·e~i.cJ.eiüe P1;ú7 
Ci~nte' · de Nf,orq.~ . A -~~col~· . ~HHr 
Cló Ceará, em telegraPJ.a .co!et~vo, .Gl:: 
:rigjdp ao . phete' ·,ào · "Ex.eéutivQ E'e
derar; prestou·· ·sua solidad.êdade 'ar;s 
~9legf!-s rebel(j~s. o MU,listro qa GJiér-:
ra da época, em nome do Presid.,nte, 
í::lesligoú.,-os · da Escola, odenalldo a 
vinâa de · todos os cadetes· para ser
virem na tropa. · · · · · · · · ·· ·· · 
~ . . . . , -~ 

Os alunos da Escola Naval não vão 
P.al'a 'ó Corpo 'de 'Fuzileiros; vão' pa; 
rª-" suas ·ca:sàs. "Nós, .. ~do 'ExérCito, ·i:i~ 
mos pãra à"tropa; "servir· como soJdã
dos, sujeitos à. mesma· discipliiia. Mais 
tarde;· decretada:·· a· "aniStia, Vô!taráln 
todos· os· cadetes áo Exercito, comp!e.:. 
tando ·seus cursos. Eritre ''êles posso 
citar João Pessóa - que não retornou 
ao 'Exército; apézar '·d·é 'án1sti'ado' :..:: 
:M:arcólino · Fagúndés; ··já · 'falecido,. c 
muitos outros. Se o Minis~ro dà. Ma: 
rinha perdoar êsses alunos, permitiu~ 
ao-lhes o. 'retõrno' à Escola' Naval:: . .. ' . . . '·'' . "' . . . .. 

O SR. SALGADO FILHO - :íl.:les 
jã' sofr€ra:rh trinta dias de prisão. 
·~a Sr. Magalhães 'Barata-.:_ Não é 
suficiente para quem vaiou um oficial 
em serviço: · · · 

O SR. SALGAP.O FILHO- Serão 
nesse :c'aso 'â:Pllé'àdas !lú!l.'s ·p~nes:'"prF 
são 'é exclusão:"··~" . . ... . , ... .. .... ... 

O Sr. Magalhães Barata - A dis
ciplina exige que sejam punidos. .:;r o 
próximo ano, voltarão à Escola ·e 
continu~ã~ às estudos. · · 

O SR. SALGADO FILHO - Sr. 
Presidente; soH ·o 'pri~eir~ a l'Cco-

nhecer, como JUlZ militar que fui, a 
necessidade da· disciplma. Não é pos
sível a existência de fõrça armada 
se111 disciplfua. · · 

Não posso, porém, deixar de exr.er
nai · que julgo excessiva · a rispidi'~ 
l1s~g~ êpp~ra·· ~·q9q$ ~poexneri~n~e:>, ·-no 
uuc1o da carre1ra, sem terem r.mda p 
e~pfritfrqtr.i1:.J..d0,: · · '" · · · ' · · · · · 

·Peço para êles a clemência do Sr. 
Miriistr.q· dá M~?-"HJPa·: ~: · .. · · 

o Sr. Victorino Freire - ,Acompa
nho V .Ex.11 . . .. 

O SR. SALGAD.O F:j:LHO _ 
. . . spJic~to j)JS~}.Ça- · !?epéyolà: · · ~.st;s 
meninos d.evem ser trataF!os maJs 
com o' corài;ão. do que con:.'o cér•;b::q·: 

pi.i. 6 "tiop~e col~ga l:?~ha.dqf' V~(:.tq
r~no f~·eir~ qq~ o ~_quér1to !lt?lll'?H 
r.esRopsapili4;:td,es. Li! ~o 'fPprr~lo li~ 
Manhã", que não fo1 ~P!H'fl.@. a F~o?-: 
P9~~!'1-bP~!iaR!'! B!l.?.SDf!.! ciqs:!,s ~ut2,r~.~ do 
movimentn. 'Mas, ain a que o 1qsse, 
"á' "e~Vfvei:1m ~~no. blliié'ii, . !..:.. • :ibnio ·~sé 
~harria" nà" Mai'iriha .:.::: ··duranté . tri.."lfà Cifás:"· ~--·, .... ~ ..... ~ '' ~ ....... ~'"'" .~ .... ,.. ........... y ......... 

•, ~·r· • 

o Sr. Victorino Fretr.e ..,- Ná9 li 
o inquérito. Não ac~·edito, todavia, <me 
o Almirante Sílv~ci de ~oronna punjs
se alguem sem culpa. ·E' uma autQ.~ 
ridade à altura da fun?ão. 

O SR. SALGAOP FILHQ '."~ E' 
· c:dn~1 ,..,.,a·· ""A... ...: --t:·-- ~·=- ·"'-. ·---·pos ..... "·""'"~" :"'f.,...~' ~.I;J~v.~, ~ .'?'PP\.:"'-~~~ ?·t;_ .~fi~ 

pena. seja: imP.o::;ta ou~ra PU!llÇao -
a da eliminação -:- ~moora -n~c:> ~~Yt::<j:: 
sem sidQ po~itiv:ldos~ ·_Os f~tS?a? .. 
.. Minha consciência, Sr." Presiden;;e, 
repéle tal' ',c3$tigp: · · · · · · 
· · o Sr. · VictoÍ'ino Freire ::- Tenho a 
impressão de que a punição - inl
posta. aos ~l@O!? !i!'!- ];scola:. Nav~l. ~~ 
cori·c do fato de ser o Alnurante :P.m:
t.o Lima, Diretor daquel-e -~st;:>beleci
men"to militár: noniem"'enér~!có e··sr..
vero, 'que "iiãô. trãri.sigi:' ein" matéria "ct~ 
díscipima. Mas .. que· ti" ··nun~Ç~::> ~ eira 
nê'êêssãi.'íá para 'màntér ·ó'· pfestíg1q 
dá"'"atftcii:idade, toí::las" teniós . aé"fe.: 
conhecer·. "'Co éordó' éom· .. ·v:· .. EX::~ 
túl.nto ao apêlLafí·!gidô"ao Miní.~í"ro 

~â- -.lrariiih ", J sê' tiaci" de' 'ue'' êi§~ 
rapi~~s"àeJtnr ser -~:r·"tádó's c'Sni '-'õn~ ctaãe~··em vista "aa sftà ·· õuc"' ictd.e. 
A!i~~. ·r~pi~f'. ~f!~i.é~p_c>''.llortflct~m.~tlt~ 
o ·ocorr1do. poraue am1gos e d!Verscs 
filfl.oii 1~r- 'a.-!!ligpt·.fmeys·t·~~~:o :e~y.é?~W~~~ naQue es acon cc1men os. 
...... I.\ ,. ... • , , •.. -. .., ' ~~ ....... ~~ .... 

O SR. SALGADO FILHO -Não 
estqu

1 
prlti,cap.,qp p ~lustre Djr~or · n:~. 

E.!?.c.o a ~!l-:V!'Ll. · 

:t:r~.9 s~~ ~~~ ll-Htpd~ ~ss~m~~ P.l!:~ 
~~!fl- ~~Hs a ~1'!-.q~: ~~ ~~p .CRII)-pr.~P.flq 
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a disciplina rígida sem justiça nos 
atos .uperiores. 

o superior não pode exigir dos su
bordinados obediência passiva e in
consciente, .sem que tenha, para com 
êles, atos da mais rigorosa justiça. 
E não sei se o ilustre Sr. Diretor da 
Escola Naval foi justo. Justiça teria 
feito, se ouvisse as reclamações que 
os alunos desejavam formular. Mo.s 
quer os ouvisse, quer não, entendo, 
que é preciso tratar êsses meninos 
como meninos, e não como marinhei
ros calejados no . serviço da Marinh::t 
de Guerra Nacional. 

Desta tribuna, sem querer criticar 
alguém, formulo meu apêlo sincero, 
apêlo de juiz militar aposentado, no 
sentido de que êsses rapazes sejam 
tratados com clemência, com carinho 
e com piedade, ·(Muito bem; . muito 
bem. Palmas>. 

O SR. SANTOS NEVES (") (para 
explicação pessoal> · - Sr. Presidente, 
ouvi. com o respeito e acatamento que 
sempre me merece, o brilhante discurso 
que V. Ex." pronunciou na hora 
do expediente. em defesa do ponto de 
vi.sta mineiro nesta grave e malfadad::~. 
questão. de limites com o Estado do 
Espírito Santo .. 

Niio quis interromuê-1o. retribuindo. 
assim, a gentileza de V. Ex." quando, 
na sessã.o de ôntem. t?...mbém não in
terrompeu .meu modesto discurso. 

Fêz '7. Ex.~.. hrilhante defesa do 
laudo ~rbitl'al de 1914. 

Nós. do Esoírito s~.nto,. com a df'·; 
"ida permiss§,o. con~ideramos ..,~... " 
laudo de 1914 :foi inim;t.o, oorrme nu
ma contenda de 5.000 · Óuilômetros 
ouadr.<J.dos entren-ava R-o nobre Est.:>diJ 
de Minas Gerais 4. 300, e ao Espírito 
Santo ·apenas 700. 

. · Sr. Presidente. não estamos mais 
discutindo a sentença a1~bitral de 1914. 
Nela está insofismável, a linha ao 
norte do rio Dõce. porque aquela sen
tenca . dirimiu apenas a região con
testada. ao sul da.auele rio. E a sen
tença é· clara e insofismável, repito. 
quanto ao norte do rio Dõce·. A dj
visória passará pela linha de cumiada, 
ou de fastí~Zio. da serra dos Aimorés. 

E' justamente nesta encruzilhada 
crucial. que se encontra a divergên
cia de ambos os Estados. A dúvida 
permanece sõbre a linha lindeira onde 
deve fig-urar a serra do Sousa ou dos 
Aimorés. 

Foi por esta razão, Sr. Presidente, 
que uma comissão do Serviço Geo
gráfico . do Exército. assistida por re
presentantes dos . Estados de Minas 
Gerais e do Espírito Santo, percorreu 

a região, verificou o terreno e encon
trou a serra dos Aimorés. E nela, 
então, pela linha de suas cumiadas, 
traçou a fronteira divisória. 

A cidade de Mantenas, a que V. 
Ex.", Sr. Presidente, se referiu, está 
situada a 60 quilômetros a leste da 
serra dos Aimorés. 

O Espírito Santo, nesta questão de 
limites defende território a êle outor
gado pela sentença de 1914, e a êle 
conferido pela Comissão do Serviço 
Geográfico do Exército. 

Presenciamos, na manhã de hoje, 
solenidade rara na vizinha capital,. 
Niterói. Um grupo de parlamentares 
compareceu ao Terceiro Regimento de 
Infantaria e de lá saiu - como bem 
disse o nobre Senador Salgado Filho 
- com a alma encantada com a dis
ciplina e ordem reinantes naquela 
praça de guerra. O Exército é o gran
de llllificador da Nação. E foi o Exér
cito auem dirimiu a questão de limi
tes entre o Espírito .Santo e Minas 
.Gerais. reconhecendo onde estava si
tuada, 'legitimamente, a serra : do 
Sousa ou dos -Aimorés. 

Fica, portanto, de · pé ,o :apêlo que 
:::qui. fiz, no sentid( d-e se mand'lr V:'!~ 
!'ific:::r a exatidão desta afirmação. 
Que os homens de responsabilidad': de 
Minas Gerais, de que V. Ex.n é e .I{ em
pio raro. percorrâm. como nós o fi~e
mos. aquelas terras e possam. entao, 
verifiC2.1' OllP ÕP f<lt.l'l <> l':o,.,•a .4...,~ 4;_ 

morés ·ai( €stã: Ô~- e-;ltã~:-; S-e-;.•,;iço 
Geográfico do Exército errou: !:' onde 
diz oue existe uma serra, esta !•áo 
existê. ficando apenas aquela q'l<: os 
geógrafos de Minas imaginam, distan
te da out.ra cêrc11 de quarenta a . o:; os
senta quilômetros. Mas, neste caso, 
bá. uma serra atrás daquela. sem so
lução de continuidade·. e que, por raro 
milagre, não consta da corografia do 
Brasil. 

Sr. Presid·ente. o Estado .do Ésp!rito 
Santo defende apenas o seu direit'.G. 
Seu sereno .Governador nã.a é be!tcos0: 
m?.s sentimos a· necessidade de r'llar 
:.l.Ito à Nação, · chamando a atenção 
lJara as graves ocrrrências que se- po. 
dem verificar na{Juela região. 

O Brasll viu dirimida sua questão 
de fronteiras com o Urnguai, pelo gênio 
imortal de Rio Branco, que criou na 
imensid8,o da planice - como lembra
va o Ministro Marconde~ Filh:-. -
onde não existia na natureza nenhura 
indício de linha dlvisória a ser oer
p2tuada. Rio Branco· cónseguiu -:~ta~· 
um condomínio lacustre, entreg.:mào 
às vagas marulhantes de um lago a 
rigidez jurídica do limite. 

I 
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POis bem: no Espll'ito Santo e em 
Minas Gerais. onde se ergue a RP.rt·::t 
dos Aimorés, não se pode comprcsn
der que duas populações. que ~3nto 
se estimam. deixem ficar para ~raz 
o marco monumental da cordifa:':ira, 
para estabelecer linha divisória pa&
sível de discussão futura. 

Sr. Presidente. o Brasil 6, úcloro
samente imenso deserto. Basta :iizel· 
que dos nove milhões de quilómetros 
que possuímos, só um milhão é :Jo
·voado. Os outros oito milhões pl·een
chem apenas os ·espaços vasios de nc.s
S2. gEografia. 

O apêlo que aqui deixo, eu que per
corri a Serra dos Aimorés, que senti 
a aflição daquelas populações, é no 
sentido de que o Govêrno minE'li'O e 
os seus homens de responsabilidade 
atentem bem para a situação e. de 
olhos fitos no Brasil de amanhã, no 
Brasil d-e duzentos milhões de habi
tantes. resolvam em definitivo. essa 
malfadada questão, para glória de nos
so Brasil imortal. . (Muito bem; muitc 
bem. Palmas) . 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
(para explicação pessoal) Sr. Presi
dente, o Paraná está em festa. De
seJo ler a V. Ex.n e ao Senado, o te
legrama que acabo de receber. pro
missor à economia do Brasil. E' tão 
alviçare1ra a noticia que me apresso 
a trazê-la ao conhecimento do Se
nado: 

"Ao ser despachado hoje pelo Pôr
to de Paranaguá o milionésimo saco 
de café de exportação compre
endida no período da safra cafe
eira de 1947-1948. por tão allS:Ji
cioso acontecimento .para a eco
nomia paranaense. temo.o; a grata 
satisfação de nos congratul:lrmos 
com V. Ex.a. Saudações Compa
nhia Paraná São Paulo: de Ar
mazens Gerais":· 

O jornal "A Gaz.eta do Povo" assim 
descreve: 

"As solenidades do emb::!rque da 
milionésima saca de café t;,:.t€' se 
realizarão no '?ôrto D. Ped:-o II. 
em Parsnaguá. contarão :•:>m a 
presença de altas autoridades, in
clusive o Governador Moyses Lt;
pion, revestindo-se, pois, de as
pecto sumamente festivo e s·J
lene". 

O Sr. Salgado Filho - Permi;a-me 
V. Ex.a um aparte. Os paramumses 
estão duplamente de parabsns: pri-

meiro, pela produçt:o qu~ ulc:mç!l.n>.m; 
segundo por terem podido expo:--.:1-la. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Agradeço o aparte de V. Ex.". 

A noticia alviçareira que trazemos 
de primeira mão ao Senado. do c·m
barque da saca que completa um mi
lhão de sacas .do café exportado pelo 
Pôrto de Paranaguá. referente à safra 
de 1947 a 1943, é altamente sig·nift
cativa para os destinos econômiru.s 
do Brasil e comprova, com eloqUência, 
a fecundidade da famosa mancha. de 
terras roxas, espécie de último refú
gio à cultura cafeeira do Brasil. 

E' natural que nos descuidemos de 
solicitar dos poderes públicos trans
porte e crédito, ambos escassos e ,•on
tinuamente reclamados. Quer dize~·. 
a região paranaense. a que ncs ~ef~
rimos, começa a corresponder à con
fiança dos brasileiros. de se torn?tr fe
cundo celeiro do mercado interno, r:o:::no 
em acumular ou fornecer divisas ·;ouro. 
no estrangeiro. No entanto. o modo 
por que se processa a cultura das ter
ras f61·teis. no Brasil. surpreend?ll o 
Sr. MLT1istro da Agricultura. em Lon
drina. o qual declarou, com patriotts
mo e senso de previsão. que era pre
ciso legislar em tôrno do saque sôcre 
as terras ricas. 

E o saaue sôbrl" H·!': terras :ért::ois, 
empobreceria, ainda mais, o Brasil. 
E' preciso pl'ever o ciclo da produção. 
a vida· e a morte da pl~mta. o ~rato 
menos selvag.em, . menos desum::~no. 
para com a terra. a fim de não u deJ
xar estéril. e inútil. 

E' preciso verificar como a imi:;;ra
ção ou os estrangeiros, em númaro 
esuantoso. acorrem, muito naturalmen
te~ às regiões ricas do Brasil. 

Em artigo publicado no prestigio
so jornal "0 Diário d·e Notícias". o 
Senhor Sampaio Fernandes observa: 
"Falta de previd'ência a não orienta
ção a.gro-p<'cuári•a, constante e ngi
lante dos seus velhos clientes de ;;rans
porte de café, pois os cem a.nob ante
liores, no Estado do Ri·C>, em Minas e 
em São Paulo haviam já demonstrado 
que o Ciclo Cafeeiro não ultrap•assava 
de 30 a 50 anos". 

Não tenhamos ilusões nem ~ejamos 
imprevidentes ou criminosamen~-e 1m
previdentes. Se não se restituir à ter
ra o aue dela a planta tira para a 
vida. t'eremos. dentro de duas ou t.rês 
gerações, transformada a feracissima 
região paranaense em desalentad'or e 
impressionante deserto. 
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Atribuem ao S~nhor Fernando Cos
ta a ·seguinte frase: "0 Bras11 alnda 
vai 'importar café"' . 

Há. profÜndidade política na ex
pr~ssão ·sintética· ·do · senhor Daniel 
Carvàl.po .~ · o ·.~acjué sôbré r..s terras 
!i-ieas. :-:- cujo zê lo ou cuid.ad o) ti'llrià 
as 'salutaris providênci·as aos· f~zendei:.. 
ro.s: M.ai~ segur~i té~riip!l de t>rC?qW,i':' 
\1dade, o a~p;a:r.o d~ ejeperiênc+a cien
tifica, o expurgo sl:Stemático da.:. en
deinj.as ~ocaiS o credito a lón!!'o pra:.. 
:ro; · · ô .. barâtéâh!ento' ··M· · dfnnel.r1J· ·eros 
Jür.ds lriinímos~ · á ·transporte· efiEien-.;. 
té; â ins'tri.ição; o fornecimento éie'â~:h1.: 
-bos, enfim, o' carinhó para. coin a fé~
:r~ pr"~~~ora, q.u~ tanto aj)lda-râ a Yi
~ ~ClR~-~~- A.o .cp·~t.r*riq: :t'pós 11 .on
-4!1 verde, o deserto âriiiQ,' a"te'rrâ res
sequida, iniprodtitiva;e·a:vegdaÇão de:. 
eaâén~; â'emónstradora"do êsgotamen~ 
tq ·~o ·sf?lO ·pe~ iriê'ipaéidade pql'ítiéà 
tal [Jual se êSgo_!:aÍli .. ll.~- cul~~a~ pu'iqa~ 
nas, qpando nao m~ous sat1sfazem as 
esperariÇàs'. e . ós destinos' 'do hoiilem 
sôbi·~ ·à ·race cfu. terra:· <Muito 'bern · 
muito bem~ P.aTmas~ o or.aãor é éum: 
~~f!ri:t'!i!9L .. ,. . . - ... · · ·· · · ·. 

O SR. ALOYSIO PE CARVALHO 
- · <pela· ordem)' ;;.;..· Indago· de Vossa 
~~p,elê?.ci~; ·sr: Pr~fderite; se já és: 
tãmos na Ordem do. Düi. . . . · '' · 

O SR. PRESIDENTE - Estamos 
e~- fa·,se · de ·.éxplic~çã_ó pessoal. · "' 

A Mesa retiróil era· ordem "dô"cli:a ma-• ..::._,_ .. _._,._ ·r----··-~ .. - -- ··' . . . .. 
.,.,.._."' uc..a urcrurca por eqUIVOCO · 
··Trata-Se "de· projeto· que deveria fi
~r 'sôbre a 'Mesa durante· ó. prazo re~ 
gunental, a fim lie- recebêr· emendas· 

o SR. ALOYSÚ) •.DE. CARVALÉ:~ 
- · ~P.~la Qràe~) ·· ~· Sr.· Presidente, a 
q~e?t!'lo d'e ort;~~m que· queria levantar 
~ra exat_amepte nesse· sentido. Os· pro;. 
Jetos de resolução,· implicando em re
for~l1 do ?,egi.pli'I).Po, têm de fiQ}-r sõ
pre a ~esa. para ~.c~ber emendas. 

~stp;u 5.'!-t~sfeito com· a e~plicaÇãc de 
Y: ;Ex!, f:!~e f!.gFil4~~.0. · · · " · ·· 

O SR. PRESIDENn - Nada mais 
havendo que tratar', vou encerrar à . . .. . 

sessão. Designo para ~ d•; an:tanhã 
:1 seguinte· 

' -·. 
ORDEM DO DIA 

Elelção dos rePl-:esentantes .do Se
nado F.ederal na Comissão 'Mista .des,. 
tlriada: a estud'a.r a extinção oti rebr
g'(lriiZlição dós' Cpnselhos, Departamen
tos e demais órgãos da ·administração 
que se tornaram"desnecessârias·ou exi
gente-s de ·remodelaÇão em canseqüên
cia do termino da- guerra, da promul~ 
gação da Constituição e da 1nstalaçã0 , 
do Congres.So Nacional. · · · 

Leva'nta-se a sessão às 16 horas 
e 3v minutos. 

Recebem ~Jflenda~ perant~ 
a f!.esa 
1 : l . • ., 

Nas sessões de h.oje e amanhã: 
Projeto de Lei· da· .Câmara nútnero 

7'/; de 1948, · que autoriza · a abe;rtuJ:~. 
pelo Miriistério era Fazenda, do cr.édioo 
espe<:iãl ae .. C:r$ 4.9P2'.i1.62.~0. 'para· ·pa':' 
g'ament.o de juros · de .e,.pólices .a Dí-
vida Pública; -

Projeto de Lei da Câmara n.0 78, de 
1948, · ciue· _aütonm á àõ~rrur~. Pêlo Mi
n1Stério 'dà Erducação e Saüd;e; do .cré
dító esp~ciar de' '-c.rs ~ 27~·45~ ,1.0, para 
atender a· p•àgamen't<l de gratifica.ç:ões 
adiCionais de magtstério; . . ' . 
· · Pró}etê> d'e Lei 'da ·câmara n.0 ·79, de 
1948, ·~que ·· ~..oncede· isenç§.c· -=:, ;n.:::~ 
ci-iàda ··pelo ·n.e<:reto-lei nP 8 .all, de 6 
de dezembro de 1945, para o arroz·ad
oui;rido pelos governos dos Est:::.dos 
únidós dàt'4méi-ici "ii" da"'Inilirerra, 
cb· ~pj.ri1"~xce~:o -~~qj~rtáy,el ~ · ~~ução ras1 eua. · 
· Projeto· de Lei da C~ra n ... 80. cre 

1948, · qüê suprime" funÇão 'gratificada 
rio · Qúadro "Pêrmânênfé "do MliiiSt.ério 
da Agi"ictiltura. -· .. .. · · · ·- · · ... · ·· 
.. 'Dürá.nte"á's "trê.s próxima~ SPssões. a 
coiitâ.r dii de' lioJe: '·•'• ' ... ~· 
· 'Prõjeto de Res·olução n." 7, de 1948, 

que dispõe sõbre o·ân.:aament'o doo pro
jetes oriundqs da Comissão' Mist.a de 
Leis Compfemeritarés':· · · · ... ·· · · 
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Alvaro 1\;iaia. 
Wàlâemà.r 'Pedrosa. 
severl:âiio :NuMs.' ·· 
Mâgàthãés ·Barata. 
Augusto Merr.a::· ., 
bl'od'omir · cahfoso. 
Victorin6 ~él.rê·:·' 

. ~a~~~ OP!~J?!g: 
c~oag:wm 1res; 
Riôeii'ó' 'GonÇalves. 
PliriiO ·p .. ínpeü: u• 

Feftiâna~~ Tàvora. 
Geórg:no·~ Avelliíci~ 
:l!\eH.-efra·· de SOüZá. 
Aaa1berto 'Ribêiro·. 
Vergniaud Wanderley. 
J '"p····Am',::;l"if'n .... ~,~ .. ~-··, 

• 0.5 -· --... ---~. 
lltovaé§' 'l<'ill'iô. 
Etélvirio · Lüis. 
~poTóriio 'Sâ!-ês. 
~ícêro ·'de- 'Va.Sconcelos . 
G'óês · Monteiio·: • · · ' · 
Walter Franco. 
Màynà1:d· 'Gómes. 
.1Uóysro· ·de ··carvalho. 
~ereira MoàCYi-. ·· .. 
Hte-riii?fue' dEi' Novaes. 
sán'tós · ~~v~s ... , ·· ·-·· 
:fráinnton · ·No.,.ueir:a. 
Andrade Ra:ni'óS." ~ 
Alfredo Nev.e.S. · 
Pexeira. Pinto. 
Sã Tmoco. ·- · 
Mello "Viânna. 
Lell!ildo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pecl~9 ~l..!AQVic~. 
A~:r!'!é!P !'f~er. 
lf.!liHPA l\4i.jlJ~r:. 
~oãq 'nii~l:!9'~. 
Ji':!~v~o PUim.ar!íes. 
]frappiscp Qallptti. 
I. !-I Pia Cq:rrtl~. 
Ernes~o Porneltes. 
S!J.lg~çlp F.ilhQ. 
pi:;mo Ollv.!'lii·!J.. 
Camilo Mercio (47). 

h~bç~~ c.i.~ co.~reg~~ 
B. 8~~ .. ma .8~~s.: 

Alvaro Adolpho. 
José 'Neiva:. ·· · · 
Ismar ·. de· · Góes. 
Dutvai · crllZ; · ·· 
P:nto ~Aleixõ'. 
Attilio Vivacqua. 
Berliai:des 'Filhó. 
Marconães Filhci . 
Euêl;vae.S Vieira:· 
V-€.sp-a.siano Martins. 
Ró'fíerto· 'G1asser. · .. 
Ivô d~:Aqum:o '(.1~>: 

os Se-
··'• ·...:. 

O SR. PRESIDENTE-.. Acham-se 
P.:tfs~nt.~~ -~~r-~F~· · '§~~~gores,· H4te~,.. 
do . numero legal, esta aberta a ses:-
s~~g. y.~-se PJq~q~r fJ: I~~t~ã ·dá M~. 

' o • ' 

O SR. 2.0 SUPLENTE (ser.vindo de 
2.0 Secretário) procede à leitura da 
ata .Q@.. s~ãQ anterior., que, posta em 
d:scussão, é sem ~-ebate aprovada. 

J ••••• -- •• .. •• 

O SR. 1.'! SECRET~IO lê o se-.. f' ·'· . ..... ... .. . .. " 
~mn. P. . ll:XPED[E!frE 

' - ..... . . . . . 
Telegramas: 

Do Sr. Guidetti, comunic~do es
tarem os alunos da F'aculdade de F.!U'
triacil:t a e 'São. Páülo ení"gre've '"e éón
t:râ"'o . ro'éto d:e''Iéi ·~ue 'càlicédé.'câs 
ni.'é$maF'· ie· 'a1ias dos 'diplómiiélos .. aos 
· i:'"ticos dlfarfuãcüi. :..:.:.: ínteiràdo': · · · 
~- t;o · Pré'sidei1tii"' dá .Ai.SsôCia ão·· Pa
ranãen.Se' .cte:. FarmacêútiÇ:9s·!.\1rotestánao·· .. ·ontra o rójeto' 'de Iéi qtiii'vis'a 
Iice-ncilr"os 'í:>Mficos· em: ··fatfuác:a. ·::.::: 
rnteftado. ·- · · • -· · · .. A· • 

Do P.rlesidente do Centro Acadêmi
co 13 de Maio, ~.?C~~r~!!-~do !ep~~ll. ~o 
projeto que visa llcenc1ar os praticas 
de fàrmácía: -- Inteiraao. - - · · · . ., 

... . ......... .. . -" ·~ .. 
n~ Sr. Júl~· o Vlern·eck e outrn...:, dP 
G~ ·- · · · ·ca· Iíidústrial 'd~"'(·:ms~ 
· ''1 m~eq~ ·iiliaría . de -Pârló 'Alegre, 
~~1ft:itanpô, S:nrô.~~"Pãe ·-dei · ~1111:'4o.. a:o 
projeto que cr:a ~~~~~ 9e ~t~q ~-
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ra .?. formação de especialistas em 
petróleo. - Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Icó Estado do Ceará, mani
festando apoio ao movimento da ini
ciativa de sua congênere de Curitiba, 
no sentido de ser ela.bo~ada uma lei 
especial que conceda :munidad>es aos 
vereadores. - Inteirado. 

Ofícios: 
Do Presidente e demais Membros 

das Câmaras Municipais d.e São Pe
dro, Taauarituba e Araçatuba, soli
citando ã .elaboração de uma lei es
pec:al que conceda imunidad.es aos 
vereador.es. - Inteirado. 

Do Presidente da. ll..ssembléia Legis
lativa de Si:i.o Paulo, comunicando a 
eleição e constituição ela Mesa que 
dirigirá I!O·eus trabalhos . na pl"esente 
sessão legislativa. - Inteirado. 

.N.0 591 - Encaminha autógrafo 
do Projeto de Lei n.0 263 ,-- 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. E:{. a, para os dev'dos. fin.s, o in
cluso autógrafo do Projeto de Lei nú
mero 263 - 1943, que ratifica a Con
v.en~ão Interamericana. .. sôb1~e · ·Direi
tos de Autor em. Obras Literárias, 
Científicas e Artísticas. 

Aproveito o ens-ejo para renovar· a 
V. Ex."' os protestos de meu mais al-
to aprêço. ' 

Rio, 18 de maio de 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. · 

Pf.OJE~O DE DECRE~O LEGISLATIVO 

N.0 4- de.1948 

Ratifica a Convenção Interame
ricana sôbre Direitos de .tl.utor em 
Obms Literárias, Científicas e 
Artísticas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artig~ ·único. É ratificada a Con
venção Interamericana sôbre Direitos 
de Autor em Obras T:ite.rá.rios, Cien
tíficas e Artísticas celebrada em Wa
shington, de 1 a 22 de junho de 1946, 
de acôrdo com o número l do· artigo 
66, da corist'tuição Federal; revoga
das as ,disposições em .. contrário. : .. 

N.0 · 600 - Encaminha autógrafo do 
J;>rojeto de Leln.0 206- 1948. 

· Senhor 1.0 · Secretário: 
·Tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex!' para os devidos fins, o in
cluso autógrafo do Projeto .de Lei nú
mero 296-1948 (Da ·Comissão Mista 
de Leis Complemental'les) , que r-egu
la a aplicação do artigo 15, § 4.0 , da 
Constituição Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
V. Ex." os protestos de meu ma:s al
to aprêço. 

Em 20 de maio de 1948. - Munlw:~ 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 82, de 1948 

Regula a aplicação do artigo 15, 
§ 4.0 , ãa Constituição Federal. 

O Congr.ess0 Nacional decreta: 
Art. 1.0 A União, por intermédio do 

Ministério da Fazenda e respectivas 
Delegac:as Fiscais nos Estados, pro
moverá a distribuição em partes iguais 
e· entrega direta de uma cota anual 
correspondente a 10% (dez por cento) 
da arrecadação geral do Impôsto de · 
Renda .e proventos de qualquer natu
r.::za, a tôdas as Municipalidades do 
País, excluidas as capitais. 

Parágrafo único. No ano ·de 1948, 
será entregue apenas metade da cott~. 
prevista. 

Art. 2.0 As importâncias de que 
trata o artigo anterior deverão ser, 
na. forma do Código da Contabil:ctade 
Públic2. distribuídas em dúodécimos 
às exatórias f•ederais, a . fim de . que 
estas ef.etuem mensalmente o paga
mento do que fôr. devido ,às Prefei-
turas. . 

Art. 3.0 A entr.ega será feita às 
Prefeituras dr~ r.nd::~. Mh.midpio, pela 
Coletoria nêle instalada· ou, medi
ante ordem da Delegacia F~scal do 
Tesouro Nacional,. no re.~pectivo Es
tado, pela que ti~er jurisdição no dito 
Município. 

Art. 4.0 A fixação e apuração da 
importância l'lelativa à cota devida aos 
Municípios, para o exercício de 1948, 
e seguintes, far-se-ão de acôrdo com 
os totais cons'g'riados nos balanço.S da 
Contadoria Geral da, República a tí-
tulo de Impôsto de. Renda. · 

Parágrafo único. A fixação da cota
paroe correspondente a cada municí
pio será feita pela Diretoria da RJe
ceita Pública e terá · por·. base.. os 
Municipios existentes, a · 31 ~de dezem
bro do ano anterior .... 

Art. 5.0 No segundo ano depois de 
entregue a r.espectiva ·cota,. os 1\luni
cíp!os enviarão ao Congress.o Naciona.l 
e ao Mi11istério da Fazenda tim rela
to informativo a respeito da aplica.
ção dos recursos r-ecebidos no ano 
.anterior, para comprovação' do cum
primento da parte final do § 4.0 do 
artigo 15 da Constituição Federal, e 
assim procederão nos ·exerci cios se-
guintes. · 
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Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrár:o. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
do. a leitura do expediente. 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
(~) (pela ordem) - Sr. P.res:dente, 
no cumprimento da missão santifica
dora que receb.eu de seu Divino fun
dador, a Igreja distribui, pelo decor
rer do ano, os vários ciclos de suas 
festividaàcs. Destaca alguns dias de 
maior :s'gnificação para homenagear 
dogmas ou personalidades da Agio
logia, convidando os fiéis à renovação 
do espírito pelo trabalho interior do 
ape~eiçoamento próprio. 

Sao assim, os dias. santificados 
c9mparados em meio das preocupa
çoes e dos esforços ordinários para 
o . aperf,eiçoamento :nterior. 

A r~lig~ã~ não é !!;Penas 6 conjunto 
de prmc1p1os doutrmários e mora.i.s, 
mas princip-alment.e, e antes de tudo 
uma vida; a vida em Deus.- . ' 

Sr. Presidente, ··amanhã o mundo 
católico .viverá "uma das suas máiores 
come:mol'ações: o · Corpus· Christi.: 
. Para quem tem fé, a Eucarist::a não 
e ap~nas uma_ som9ra, . uma . figw-a, 
uma Imagem; e o proprio Cristo ... 

O Sr. Apolonio Salf!S.:_ Muito bem,. 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

- ... ·renovando e utilizando sua pre
geu~r!. parr:. tornar :possfvel· -aü ·iJ.umem 
&. participação na vida divina. . 

O Sr. Apolonio .Sales - Muito bem. 
o SR: CíCERO DE VASCONCELOS 

- Compreendo Sr. ·. Presidente que 
os nossos trabalhos, os pa.rlamentar-es 
n~o _sejam incompatíveis com as rpr-es~ 
cr çoes . da Igrej.a; sõ bre os· dias san ti
freados, justificando que êsses traba
lhos se r-ealizem em tais dias quando 
para isso houver razões de urgência 
Fora disto, porém haverá ·sempre al
gum . constrangimento para a cor.sci-
ência católica. · · · · · 

· Por essas. razões, Sr. Presidente 
requeiro a V. Ex.a consultad·a a Casa' 
não ; designe sessão para - amanhã.' 
(lLuzto bem) . · 

' . O . SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Sr;:nador Cíçero de Vasconcelos requer 
nao se real"ze sessão amanhã dia de 
Corpus Christi. ' 
. Os. Senhores que aprovam o l'eque

runento queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

~tá aprovado. (Pausa). 

< "') Não f o! revisto pelo orador. 

Cumpro nêste momento, o doloroso 
clever de comunicar oficialmente à 
Casa o falecimento ocorrido ôntem 
durante sessão da Academia de Le~ 
tras, do eminente Senador Roberto 
Simonsen. 

O acontecimento significa grande 
perda para o Parlamento, para São 
Paulo e para o Brasil. 

O ilustre morto pela sua intei:gên
cia e capacidade de organização e di
reção, era figura invulgar. 

Assim que chegou a notícia ao co
nhecimento da Mesa transportaram
se seus membros para a Academia de 
Letras, onde prestaram a primeira ho
menagem fúnebre ao companheiro de
sapar-ecido. Em seguida, designou ela 
tuna comissão, composta dos Senhores 
Senadores Marcond-es F:lho, Ivo à' 
Aquino e Vespes!ano Martins, para 
acompanhar o corpo e assistir ao seu 
senult.9mento em São Paulo. 

Mandou ainda depositar uma corôa 
sôbre o féretro como último . preito do 
Senado a um de sEus lidimos repre-
sentantes.·. · · 

-:r:em a palavra ·o Sr. Sena;dor · Apo
loruo Sales, primeiro orador: inscrito. 

O SR. APOLONIO SALES - Sr. 
Presidenre, ôntem, pelas 17 e meia 
horas correu, nêste recinto, a infaus
ta notíc:a .do desaparecimento de nos
so estimado companlle!ro, Senador por 
São Fuuio, Sr. Roberto Simonsen. 

O acontecimento causou 'à todos os 
que ainda aqui se encontravam pro
funda. ellloção. Sentimos- que se havia. 
desenrolado .tragédia indiscutivelmen
te lamentável qual a perda de ele
mento de valor, já tão acostumado a 
trabalhar e a -cooperar conosco na 
árdua tarefa ·de elevar o país cada dia 
mais depressa, para os seus grandes 
destinos. 

. O . falecimento brusco do eminente 
Senador Roberto Simonsen produziu 
em todos os . seus ·colegas como que 
um estarrec'mento. Caíra desfaleci
do aos nossos olhos, numa festa de 
mais alta ·expressão -.intelectual, um 
dos mais Iídimos ·repres:entant-es do 
povo brasileiro, um senador da Repú
blica. 

Era o homem de letras, era o polí
tico do Brasil que, no momento justo 
em que quase contava os êxitos de 
suas própria-s idéias, que iam ser de
fendidas pelo conferencista. emérito 
que êle apresentava à Academia Bra
sile'ra de Letras, naquela hora quem 
sabe tomado. eLe emoção, ruia sob o 
pêso da fatalidade. Falecia 0 grande 
Senador. 
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Ora Sr. Presidente, o Senador Ro
berto' Sünonsen morreu, . na verdade, 
det:endêndo sua:> idéias· como na· ver-" 
dade ,êle"yiv.eti is,empre· as detenderiéio. 
.. · :g~y.,~do;' po,r · isso, Sl·. · ,Pr.esident.e, 
a vasta bibliografia do Senador · Ro
]?,erJ;o ~i:rp.onsen, j~ nos, idos mil rio:. 
vec.ent.os ,é vinte e tr,ês o escritor coe
rente 'com suas i,c:léi~, ~ ;mesmas . d_e 
hoje, em _que mostra os rot~iros 'que· a 
#-~~4'1~ õ.[:'ve ~.c?~ar p,:q país,· 1·,oteir.~ 
ae prosperidade, sim, mas sobretudo 
rotei;.o d,e ID,odernização; · · · ·· · ·· 

· ~.el ~ . si' mesiXl.o · .ql.la:nd.o. d,e~endia 
o pqns6rc1o feliz .entre a. agncuitura;- e 
a iP,Ci~ir~~. · I?-~~ z/:iaiS · #Zi~ Étérihor 
:ex~i.d,en~ do ll~j s~gp!~- .C!l? c~zn.4l):i_os 
ll!:l.e s.e . :ll.9o),l . .es_ eh. ,sua m.qcid~.e =t9 P~~or!f::ta~lf.P·uJ6~~fc~~ 
üe -ier:N~em" d ... 'modêlo .Ms' melho~ 
~amentof .dos Jmi:iôs: ·· - · · 
-··sr:'Piesi.éWnte, a perda de Ro)Jerto 
Simcmsen: ·~no· S.enà.do · .da Renúblié!:. é 
inãiScJ.úive~nte · muíto · ~ â:na.e·. '"' s: 
~.:-··'nã:o .era --â~enã.S· iun~ iridustrful, 
não era ·apenas 'i.un 'hómêin que tivesse 
:up.~~·lh~~ç pip.heiro con;t seu traqallio 
h9nrMR e ~r~.ev_erall-~-':. N~o · ! · · · -

J!:le era maiS do que Isso. Era o ho
m~ de intellgê:c,cia; · h()-mem de ·estu
dp, ;hoz,ne~ qe -:trabalho r 

'Ji: c:qmo que -~. daa; um sentido mais 
el~ya_d_o a ,tuqo ~~o, era h,omem: com~ 
p;r,cw~l!-'I;tl-;ente patrtóta .. c.om· seu pen
sa.m.e~to :;.e-mpJ.:e voltado para: os dês
tinos ào Pa!s. 
I '•"' •,•o ~ • ,, • 

g ~~- .4-.Zfrf}§-_q }leves:::-::- Muit_o -be~_! 
O SR. APOLOl'oUO SALES - Já 

hoJe, "Sr. Pi'l~sídente, p'or ·ocasiã'o 'dà. 
~mb1éia 'dacôlilli~ão Mistá. ·a:e Le'is 
comp1emêntà'res, de que s. Ex.~ raZia 
pãi:té,""tfírif opórtunidade · de' coi:itar 
~iJf~§~v~;- 9.1!-.e · n,ª.ô !!!'e'· :Pi-l,·v.o · 5i, e rep~* agora. ·· · - · · · .· -

.Cer_ta ;feita, ~:?· ~·" foi al:vo de in
j)lstas 'r~ritili.Uações, fôi alvo· de in
Nstas .é:r~ticas s,ôbr'e suas" Idéias, 50-
br~ ;f.. ~neira co·I%1-· qi:e · fraricàr.i:teiite 
e~fltphá' ·a.~ ~ p~es' p~os · ~ iii~ 
~tt1ª~-~~_o d_~ :Síri+Sil p_ara o Br~l. 
~ ~ ,q~~ ~.trlbll sse .a êsse li der di!
in.dú.Stp~ P.ens!lm_ent_qs pesso_ais: ~Jgo 
de 'egoismo em suas atitudes. .. 

N!i- j.ntimida.de, ccmv,e:rs_l!.n.do com a 
lháneza ·pf::cnllar à· s'ua · p~ssoa, justi
fw·ava "êle a· su):l. atitude com· as· J)ró
vào\l i;l_e 'mll-i$ eleyadas. 'despi-eP,.~#lentq~ 
Dizia.: me _=: .Ora, m.eu · ca:rq ~polonio, 
e'' urna" grande inj:UStiça .. q.ll.e. ~e 'fá
~.m; PR;rqP.e; 'p!f. · y,er4a4e, 'se ~~ c·q; 
nh~,essem hoje, _como me _copP,e,ç_o, ho:
m.e):p :doeni;e, 'q.Ue te;tn .diante de' Si.t(ll:: 
vez 'dois' ·a três anos de' vida, hão 'nie 

il•.· ,. ' 

a-tribuiriam gestos de egoismo, oois uili''Iiomem doente com vida -lim,ta'da 
que tem essas idéias, que semeia 'car:.:. 
valhos · e · não alfaces, · não tra l:>a.L!la 
para si, trabalha·pa:ra o país, .onde fê:z: 
fqrtllna, sim, mas :oã.Q perdeu opor.tu
hid'~d.e '·q,e coP,~ribuir' .c.o..f!f ~~~o· par~ o 
enzy~n.d~_ci~e;ntq--·c_qm:wn -:~a p_~_t;-1~_. 
.. Sr. Prem,dente, .esta foi ~empre ~ 
obsessão· 'do Si:iíia.dor · 'Rc.bertci · Sllll.Pn;. 
$_erf., · e· Jils~-~~ri~e ·-por íssc) é·_que 't:.:·g~s 
Iame;ntB:mQ9 o p~sa~e.n~::> qes~e gran:: 
4e p~tr~c~p. ~q.cJ.os prat?-Fe.a~o~ ~ f~~
~!;l ü,;ne~,a ,Ç~~-q__e~~ _C,CJ'fPPan .. erre gr~.' 

fb~ S.1fJ~ct~·. ~c~~95 c&~Jt;.~~:~-s:ri 
amor'iràs. 'letrâ.S slü'- arJó"r a''p'ei:féiçãõ', 
d~~ p g"J"andé1 exêiri'plõ;·· :~.[1:dai1do:;tiõs 
ã 'cumprif'á missão que iábé ao Scria
a,ci 'cr.a··Re J1blic ~-... ·. · · ... ···· -~---
. Porisso,P~t:·· ~.esi~~H-~· l~:L~~~t~I?d~ 
p:~:o,tun.d.F-,ent..e ·.e~a P~J:g_a, sigp_;f!c~tn
do ,du,e· , p~:rf!,- I)., .~. .~.~mo · 9~e •!~~IJa:a:
r~v,el;. peÇg a. v . .--~. ,e_rp. 1?-l?.me .. ? 
P.s:n:' que r,em:.ese,ntç, .~~sP~:ri!l~ 9.s 
~1-'~~plo~ · éia ~~~ii.o .~f! · .~QJ~; 6~r.l~o
ll)enag.em a,q g~_d.e co;m:~aJ:l .., . . . 
• PeÇo;'.~ii!l-, ·q:ue v. ~ ~ f.~.ç~ ~~y~r 
à fa/#i!ilf · ,9,o · ~e~d.~r ::?i1pqns~n. .os 
p.êS~P.J..es 'P,e:;ta P<!-5~-' proyid.epc~::tpdq, 
outr~~m. · p~;rR- _qu,e ;;eJ!l c_qn~iEI?-~.9~ 
n11- ata do;; seus t:t~}?alpqs o J:lOS~.o J;lrO
fundó s'eritii:Iiêhtô. · '· ' · · · 
·· ,p-s~. ~R~S~Q~~-:-:- ·~el?! ~ ,BS
la:vra R .s-,:. Sei?-ª-d.oF :Y)~:co.r~q Frr:u.e. 
segün.do .orador m:sc.ri.f:Q. 

p SR. NICTORINO r~m.E ::::- .~e
nli'or' :Presidente,' 'se' a' 'vida: e U!ll com
oat..e. cCim:o 'dizi!l-· Q ,n().e~a ~nt_ô~I.o p_g.n
çalves. Dia$, ::O Sens_~.or R()~ertR. ~!;non
sen, num disc,urs_o .n.a. A_c):l.d,e~~ ~rl1-:
sileira, recebeu· a. ;morte na s~~ ._trip.
cheira dé ·1ut~. quando mais renlli4~ 
e l:nâis bela ia .a gloriosa pat~ll_:?< 
campal de· seu destino. Tôda a. Na_çaQ 
lámenta.; nêste 'instante, o · irreparável 
desastr.e· que· acabà .de atmgí-la. 
'-N-~- Vida politica.,' social e llter*ria ,dp 

Brasil, o Senador Roberto "Sim<?nsen 
se· iiripuzera coino .um :vult.o de smg:o.t
lares~ meie:Ciinentos: .On.d.e _que:r _que 
hâja atuado a sua ·grande int.elig~n_C}!l 
e a sua variadíssima cultura, sémJ)re 
tivemos QROrtunidade de en~o:ntJ;ar 
pá.tã.léi;,mente. à' 'suà" extraordinár.ia 
~ergJ_f~:@~!!-1.- 1#n · · ra,bl.'st_o" · ~(jfâ9M 
de ora.slleiro, voltado P?I~ C> ~ I?Y-
blic.o .e ~ev.otad,o ao pr.Qgresso .e àS t:r.a
ªie,õ,f;S d,e :p.,o:;sà f>át.t:*. ·. Tein,o~ ··,d,e· t,e· 
conhecer, nesta hora p1edos~;~. a s~Q.::
dade, que os fados propictararn ·âo 
nosso compa-nheiro· .a mais .oela e sim
bólica das mortes, fazendo-o desapa
recer .uo IFP.Ill~n~o -~m que .~ .~ifã-·:y,Oz, 
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nô' ninís alto cenáculo intelectual do 
país, .saudaya, e#J. nome. d•). Brasil, Umfl: 
das mais eminentes figuras :-\e homt:>m 
público da B.élgi'ça. Até 6 derraclelro 
~nst~te, contribuiu .. para exalçar a 
sua terra e estreitar .as I).Ossas rel(l.
çõe:s coin.o mundo exteri.or. A Jágina· 
que .lia . era um hino . em que nolitica 
e. literatura se aS.socía.vam, a exe11plo 
cio que ocorre. eiu tôda a obra magls
tral de Rt•i Barbosa. que Roberto Si
monsen eyocou no prillcipio de sua 
oração .. Por muito tempo, enquanto 
perdurar a nossa memória; jamais 
deix~n"emos de evocar o vulto :ie Ro
berto Simonsen nesta Casa. Deixou 
êle aquí o exemplo de sua educação. de 
seu espírito conciliador; de sua cUltura 
e d·e seu civismo. Homem de inteli
gência - fêz-se açã:o e moVime:1to, 
coritribuiJ:ldo poderosamente para o 
ergui_mento de nossas fôrças econômi
cas e ooliticas. Sua obra literária es
~lha· os in;tpulsos de séu patr~otismo. 
;Julgo .de met1 dever, ao deplorar a 
morte do CÇ>rripanhéiro, prestàr,. em 
nOm:é do Pàrtidô Sooia:I Trabalhista a 
hómenagem de nossá ven:era.ção ao 
grande brasileiro que acabá de nO:S 
deixár. 
_ ô sti. FERREIRA nÉ· soriZA, ~ 
rlÜrd e tremendO, Sr. Présidente, o 
fiqJ:i>f'!. qüe .a. '!ifaç?-:9 ap;iba _ç(e .so~rer,. 
Numa festa magnífica, . quando . se 
bgm~_Jtag_eava .4m. d(ls al~os .~spíp.tor: 
da 11umanidade, numa associacao . !]e 
cultura. numa cas3. . dÕ_. - ~-,s.a;i1~nt_o. 
ci#m . .lh"é PXp1·~m.· .os sentirn,entos cai,
e!IJ_._meio ao própriq. di~c_ur~o .. __ fui~~ 
I)l'J.dQ .... Desde aquele instan~e; nao 
vJv.ia . .t;na·is o· or.aàor. . Os . láb1os. que 
falavam em .. nome da inteligência 
br.asiJeira.- se ha-viam fechado: .a bôcà; 
:port.adora .das nro· vozes e do nosso 
pensamPnt.o e. que manif~-,~a:va: â. se~ 
gura orientacão de um homem públi
co d" escol deixara para todo o senr
.nr~ de articular o.ualq:uer expressá~. 
Q;... .~~-·- êie ? . s:u~tentà"" ps 1c!ea!~ 
sU)"lrP.mos que~-norte1am os. pov.os c~-:' 
viliza:dcis do . oc:dente. proclamava, .. os 
p~inc'pios .subStanc.1ais da .no5s3 ci>:i-
Iízac'irf. Em meio .. à um mundo con
türbàdo, numa sociedade' sacudida pe
Ja~ asoíracõ-· inais con · ·•· · · ias, 
~quê~ a voz·. preg~v_a .. ô~i!_llisrii?:. _ afir
mava crença nP. onen~açao cnsta que 
vém marcando' a sciCied.,rle Ociden
tal. 

:ri:' quando, n·o final devériâ en · 
ci"arar· .certas interpre:.~ções .doutriná
J;iâs .. trazendo a baila doutrinas fi
los.ófícp..~. aqu~le );i.o.D'!~~ o. . --~~- .mQr: 
rér dentro· de instantes, .iâ escrevera 

pàlavras pará_ con' ·àriár Spen"'1"~ e 
a prediÇão spengleriaria c . de;adên
cia do Oc-idente; opo'ndo o àrguinento 
de que o Ocidente reage . cada vez 
núiis . en:i nomê dos. seus ideais e da 
própria substâricia àa sua vida. 

Referindo-se à Bélgica, no instante 
mesmo em ciue .cantava um hh1o à 
Pátria heróica -·~ Albertó I, proéla
màndo haver ela pago o seu tri';uto 
às fôrças àa desordem e da desor
ganização, pesse momento, R5 iãrças 
l.Qe. faltaram, a vista lhe fugiu, do
braram -~e-lhe as pernas e em pouco 
já. era cadáver. . ... 
. _Falava da. Bélgica. e à Bélgica, na 
pes~M rle um ctos seus .grandes · ~s; 
e .""''melo da amizade bel~·· · .. ~ ·. c1ro, 
lembrava, êle, Senador e membro da 
Academia . Brasileira de Letras, •er 
sido ta,mbém um Se,..~dor do Brasil 
e membrô da. Acat:~mia n~"~'1Pira de 
Letras, -.: Ruí Barbosa; o primei· 
ro que, nos idos de !.914. protestara, 
em .nome da ~•·····-:-- ~~,.,. ~antra a. in
vasão daquêle pa's pelo teuto bár-
baro e conquistador. : 
. Quem era "-· o: ·~r. ,. i.no. cul
to, bom. pleno de espirito . 9úb1ico, 
preocunado com a sorte. ('I- B!"asil. e 
do-'" ln'asileiros; todos sab"emos. Erã 
Roberto Simonsén, ainda ontem aqui 
ao nosso lado. tom:uido parte nas 
nossàs discus-;ões. ensina· do-'nos mui..: 
to· cto I"Jlle sabia.. giliando.:;rin-~ "'fÍ \.~.; 
tà senda da ,.;v;.,~·~ ~~"'1ÕmiCa e da 
soci-o!o!;ià que êle .... ~;..~+~---- ~..,,:, · -:..: 
feita· fllmn;arld:?..de. J.-'Írimor>i' rl" a~'-io. 
dé . pt>,.:,-- -~;,..;t.o' e dé Ídéias. era:,' dê 
fàto'; sr: Preside:f1• 'i ., '! brà..: 
S11i'l1féi. 

A: süà .mórte J:lãó fere exo:tisivâiiiiiJ:l; 
té ó Seriado: não' ãtinge só ó Parl::J 
~~~'to ... ~bi::e Jl.m claro. _em t9dg_ o. 
paíS; Engenhell'o; r.± ànos iriter~a-~ 
dÔ nà urbailiZáÇão .dê Santos; já en
tão . se mOstrá:vr: o in té! ectual; o apai..: 
xci~ac:..; i:ieios . ass~ntos. A que se .. , ct~.;
aicava:. oublicando' relatórios. Uvros; 
memórias, . etc. Chefe. de uma gran
de emprêsa . cóJ:lsti:utora, banql'eiro e 
capitão de indústria, attialmente era 
a figura mais elevada. mais . interes
sante e mais empolgante do no.)SO 
mu'nc!o industrial. 

RobZ'"'" Simonscn. disse..:o hoje pe-· 
raP'- ~ Comissão ''I:istâ r'le ·-eis Com
plementares, conseguiu chegsr ao pin
éil.ro .. à mais o.lta poSição em tê'"':~~ as 
átividades a quê sé entregou .. No 
mundo económico ascendeu à Pre
sjdêncía da, "'~deração dar Indústrias 
dé" Sãii Pau16, - e São Paulo . é o 
nosso maior centro iildustrial. Che-
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gou à Vice-presidência da Confedera
ção Nacional das Indústrias. Pol!
tico, mandou-o a sua classe à Cons
titLunte de 1933-34, enviou-o São Pau
lo como Deputado à Assembléia Le
gislativa de 1935-1937, alçando-o :\ 
dignidade senatorial o ano passado. 
Intelectual, admitiu-o entre os seus 
a Academia Brasileira de Letras. 

:ll:sses cargos, Sr. Presidente, não 
os obteve à fôrça de dinheiro, não 
os conquistou a sJ.tuação de fortuna 
a que atingiu; a êles fêz jus pela 
sua profunda capacidade, pela sua 
cultura e pelo seu espírito altamente 
apaixonado no trato dos ~~~.,,des pro
blemas da sua classe e da sua terra. 
Quem com êle privou - e eu me 
coloco nesse meio, nos últimos tem
pos, - viu bem que espirita era aqué
le, que' homem de organização, que 
brasileiro útil ao País e que traba
~ha~~r notável se escondiam naquêle 
md1v duo aparentemente sêco e pou
co comunicativo. 

Rico, independente, confessando 
constantemente ser quase um cadá
ver ambulante, anunciando aos ami
gos o que lhe poderia acontecer a 
qu~lquer momento, o que ontem in
fellzmente aconteceu na Academia 
Brasileira de Letras, bem podia, se
guindo o conselho dos seus intimes 
e as prescrições dos seus médicos, 
adotar uma vida de · descanso fazer 
as suas dietas, não trabalha~ pro
longando, assim, a vida, ai;ravés de 
um ócio, depois de longa fase de tra
baL'Ilo. Mas não! A necessidade de 
trabalhar, a ânsia de produzir não 
mais somente para si era co-natural 
ao seu próprio organismo. ·Doente, 
cJ:lumbado . a uma moléstia que ha
Vla de leva-lo, como levou . tão cedo 
ja:z;nais concebeu a idéia de deixar de 
agrr, de se movimentar .. Como e· para 
que? o industrial, o homem da ativi
dade econômica, há anos deixara a 
direçã;o das :~uas próprias emprêsas, 
il."edll.Zlra-as em número, e as entre;; 
gara. aos seus filhos, educados na 
mesJ:?la escola e. pessoas de absoluta 
confiança e de .grande capacidade. 

Agora, Sr. Presidente, trabalhava 
pelo Brasil, pelas suas idéias e pela 
sua classe. Não mais o chefe o di
reter de fábrica, mas o grande' repre
sentante d~ uma classe. o estudioso 
da econom1a e o pensador. 

Economista, foi dos maiores que o 
Brasil tem tido. Os seus trabalhos 
ai estão. Livros e livros relatórios 
memoriais, todos com a' marca de 
c_ultura e de um alto senso das rea
hdades brasileiras. 

Sociólogo, quem não conhece o que 
êle fez a respeito, quem não leu hi. 
anos, seu notabilíssimo discurso n& 
inauguração da Faculdade Livre de 
Sociologia de São Paulo? 

Homem de letras, galardoou-o a. 
mais alta das nossas corporações li
terárias, concedendo-lhe uma de suas 
cadeiras. Politico, agiu sempre, ain
da dentro nos seus quadros partidá
rios, tendo em vista idéias, visando 
a programas, discutindo problemas e 
propondo-se a agir. Jamais se imis
cuiu nas questões de campanário. · 
Estava onde . se esgrimiam argumen
tos e se discutiam teses. Era possí
vel, muito possível - e a mim mesmo 
aconteceu -- d~cordar do seu pensa
mento, contrariar o seu modo de ver, 
encarar diversamente certos. proble
mas. Quanta vez. na Comissão de 
Finança~. nos entestámcs! Ni.:uguém, 
entretanto, poderia aescobrir uas suas 
atitudes e nas suas palavras qualquer 
int~rêsse pessoal oculto; todos, .com a 
ma1s absoluta convicção, lhe procla
mavam a sinceridade de que as suas 
opiniões correspondiam rigorosamente 
à.s que achava mais úteis à vida da 
nacionalidade. . · 

Vale aqui ressaltar a sua preocupa
ção pelos E;stados pequenos, a· fran
queza com que votava todo e qual
!.l~er auxílio aos mais pobres, a sua 
onsteza em face do baiXo nível de 
vida do homem brasileiro. ·. 

Não foi, porém, somente o econo
mista, o sociólogo, o político, o in
dustrial, o engenheiro notável: que 
perdemos. Há, também, um setor dos 
trabalhos intelectuais que lhe con
quistara as simpatias: o da História. 
Roberto · Simonsen, nos· últimos anos 
sagrou-se como· uma ·das personali
dades mais eminentes nesse campo; 
e o seu ·livro "A História : Económica 
do Brasil", 'infelizmente não termi
nado, é um marco definitivo no as
sunto. 

Se, para se conhecer a 'história do 
Brasil, não . é possível deixar de ler 
os Varnhagens, os· · Capistranos de 
Abreu, os Serafins ·Leite, . os Tobias 
Monteiro, etc:, para penetrar a his-· 
tória económica do Brasil, ninguém 
pode deixar de consultar aquelas pá
ginas magníficas, afirmações de uma 
bela culttrra, de uma grande since
ridàde é de uma profunda lealdade 
científica. 
. E tinlla espirita público. Dizia-me 
ele, certa vez, haver deixado a di
reção das suas emprêsas, para me
lhor se afastar do interêsse imediato 
e mergulhar profundamente nc; inte-
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rêsse público, melhor compreendendo 
os problemas do ponto de vista geral. 

Na sua casa, era também lhano, cor
tês, gentil. Mantinha os nossos cos
tumes tradicionais: a grande mesa 
patriarcal brasileira, à qual se sen
tavam todos os filhos, filhas, noras e 
convidados. 

E o que era mais para espantar, 
Sr. Presidente, era que aquele homem 
rico, poderoso da finança nacional, 
Presidente da Federação das Indús
trias de São Paulo, economista prá
tico, não exibia às suas visitas - foi 
o que mais me encantou. - as suas 
coleções de arte, os seus bibelõs e 
quadros, a sua vitrola, os seus discos, 
talvez mesmo os seus cães, os seus 
bonitos jardins, como fazem, normal
mente, os homens de vasta fortuna. 
Roberto Simonsen levava os visitan
tes - foi, pelo. menos, o que se deu 
ccmigo - à sua biblioteca: e a sua 
grande preocupação era tirar livros 
da estante e . revelar as preciosida

·des que possuía, abrindo-os e ficando 
a lê-los com a visita. E que livros no
t:í.veis. que raridades. sempre sôbre o 
3:-2-Gi.l ou sôbre economia em geral. 
Quero crer, Sr. Presidente, que pou
cas bibliotecas no Brasil, muito pou
cas, ostentarão, como a sua, tais jóias 
referentes à história e à vida econó
mica brasileira. 

Não ·era, porém, sõmente isso. O 
industrial tinha também largas e pro
fundas preocup<tcões humanas. Nas
cido e criado na era capitalista, pe
cuniàriamente feliz .... sob êsse regime 
havia de defender o capital. Mas 
não esquecia o homem que com êle 
trabalhava. Se, ao percorrer a sua 
fábrica, a todos ·~ibia as suas má
quinas e instalações, os escritórios 
técnicos, não esquecia que ao .lado 
dessas máquinas e dessas instalações, 
havia que cuidar da máquina huma
na, da máquina de pensar e de agir, 
da máquina que tem alma e sem a 
qual as outras ficam para,das. 

Além das seções dedicadas exclu
sivamente a estudos, a pesquisas com 
matêrias primas brasileiras, Simon
seu criou o sistema do premio aos 
operários por qualquer sugestão no 
sentido de melhorar a produção ou 
de bara.teá-la; Com diversos cole
gas assisti, emocionado, a uma das 
distribuições, feita ,.,,,::J mão do nos
so eminente Vice-Presidente Mello 
Vianna. .Rudes e bons tra: :llhadores 
a receber premias de oito e nove mil 
cruzeiros, - de menos ou de mais, 
- proclamando o diretor o que êles 
tinham feito; um lembra a mudan-

ça de uma polia, dando assim maior 
rendimento ou segurança à máqui
na; outro sugerira uma :n:.,dança na 
embalagem dos ti,in1

M f:sse prêmio, 
Sr. Presidente, importava no total 
da economia que a fábrica realizara 
num mês, em virtude da sugestfto. 
Interessante era ver a sinceridade com 
que os premiados, satisfeitos e até 
atrapalhados com o recebimento, se 
dirigiam ao lugar onde estava o nos
so colega, para lhe apertar a mão, 
dizendo: - Obrigado, Dr. Roberto. 

Quando os industriais· de São Pau
lo e do Brasil, em face da lei de es
tabilidade dos empregados de mais de 
dez anos, tratarem de despedir os 
que tivessem essa idade no serviço, 
Simonsen se destacou - foi.me dito 
por eminentes i-ndustriais paulistas. '
pela precrmpação de con::ervá-los. ·· 

Foi êsse, Sr. Presidente o· homerr, 
que o Brasil perdeu ontem. Poucos 
terão a consciência perfeita do que 
aquela queda na Academia de Letras 
significa. Nós outros, que com êle 
tivemos contato, que com: êle troca
mos opiniões, · ~ue chegamos a dêle 
divergir, podemos afirmar o que es
tava naquela cabeça e o ·-;uanto de 
bondade havia naquele coração. 
Porque, Sr. Presidente, todos nós, 
todo o Brasil, lamentamos êsse passa
mente, não poderL a bancada" da 
União Democrática Nacional faltar 
com a sua nalavra de solidariedade 
à. manifestação de pesar, aqUi ouvida 
dos lábios de V. Ex."' e a do eminente 
Senador Apolonio . Sales. 

Não era do~ nossos, não :stava en
tre nõs, mas era dcs nof'o~- e estava 
entre . nós, c:onosco ligado na preo
cupação de . trabalhar pela coletivi
dade brasileira. 

O Sr. Fernandes Tavorc. -- Muito 
bem. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
f: justo, Sr. Presidente, ,..,.~ o lasti
memos neste instante e, aderindo às 
homenagens que o Regimento de
termina, acrescidas da proposta pelo 
eminente Senador Apolonio Sales, é 
justo tome o Senado uma outra de
liberaç;; ~. qual a de, em concordân
cia com a indicação que mando à 
Mesa, assinada por quase todos os 
Senadores presentes, fazer transcre
ver na Ata com a:: sentid:l: 1.Iavras 
do brilhante acadêmico e meu gran
de colega e amigo de magistério, uni
versitário, Prof. Pedro Calmon, o 
discurso, o último canto, a última 
palavra je Roberto Sin1onsen, a peça 
notável que deixou em meio, numa 
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espécie de passagem da ··ida para a 
morte. 

Admiremos todos, nesse di<;curso de 
uin homem que ia . morre~. ~. afirm~
cão ma"'nífica de crenÇa nas possi
bilidades da nossa civilização e de 
fé no progresso do Brasil. 

.o SR. SÀLGADO FILHO (~') ~Se
rihor Presidente, seria excusado. usar 
neste instante .da palavra, depois de 
o fazerem aqueles que delinearam tão 
firmemente e com tanto b,rilhantlsmo 
á, personalidade do . ilustre é!Xr.lnto. 
cuja perda hoje lamentamos .since-
ramente. . . . . 

Como ,}:; ilustres colegas qu!: me pre
c:ederam falaram em no:me. das res:
:pectivàs . ag1-'f!~iaçóes .. políqc,às. , , . não 
p_ode . silenciar o. Partido .. _!.'rab~lhi.S~a 
Brasileiro, d'iante do lutuoso aconte-
cimento. . . . . . . . . . 

o Senàdôr Roberto Slmôil.sen, como 
o .. classificou hoje à célula. mater. dós 
"Diários Associados", o grande matu
tino "0 Jorrial", foi ó batalhador pelo 
progresso do. Brasil. .com ~s~u. . fina
lidade, O ilustre e saUdOSO C()lega pro
porcionou ocupação a milhar.f'S de. ope
l'áÍ'ÍoS brasileiros, àos quais dispensava 
todo cartnho. .·. 

.. Não poderta, portanto, ~epito, deixar 
de. manifestar, .e~ .11.0?1~ •. ~. zpe,'\1 .P.ll:~
tido ~ nó meu prói,mo, como seu arru
go é o-rande ad'miradqr, .. o pesíar cjue 
sentimós pela irreparável :Perda. 

O SR. PRESIDENTE :..::: 0 · Séiihdr 
Apolónio Sales; fbrmulíi requeri#riei1to 
no sentido dâ stis~:risãó . dos traba:. 
lhos .. de hoje, b€m como da . inserção, 
eni Ata, de uni voto de pesar pelo fa
lecimento do saudoso Senaaor Rober;. 
t.ó Sini.onsen, dando:.se. i:onheÇlmentô 
destas homenagens à famfliá enlutada. 
. ·.· Qs Senhores que apro;v:a,m o reque;. 
rimentõ, queiram perinanecer senta
dos. <Pausa). 

Está aprovádo: 
ll:: lido e s·em debate aprovado o 

seguinte 
REQUERIMEN'rO 

N,o 64, de í948 
_ Requeremos a inserção no.s Anais do 

Senado F'€deral do discilrso que o Se
nador Roberto Simonsen estava pro;. 
nunci~mdo, ontem, na Academia Bra
sileira de Letras. quando o colheu a 
morte; e das pglavras ditas pelo pro
fessor acadêmico Pedro Cal.J::rion, na 
mesma Acad'emia, no momento da 
trasladaÇão do corpo do nosso emi
nente colega para São Paulo. 

< ~ > Não foi revisto pelo orador. 

Sala das Sessões; em 26 de maio i:l.e 
1948 .. ...:..:. Ge6rgin.o Avelino. -. Victo
rino Freire. - AloySi.o de Carvalho. -
Andrade Ramos; ~ Ernesto .Dornellês. 
...:... Filinto Müller. -- Ribeiro Gon:... 
çalves. - Etelvino .. Lins. - Alfrer!O 
Neves. -· Lucio Corrêa: - Hamilton 
Nogueira. - Ferreira de SOut!a. -
José Americo. ...:... Fernandes Tav'ora. 
-;-- Severiano Nunes, ...:... Joaquim Pi
res. - Màthias Olympio. - Dario 
Caràóso. - Cícero de Vasconcelos. 
~Apdlomo Sales. - Magalhães Ba

rata. ...:... Mello Vianna. - Walter 
Franco. "'""""'sa Tinóco. -Alfredo Nas;. 
ser; . ...:... Pedró LUdoVico. - Pereírà 
Moacyr. ..:... Mayníird Gomes. - Jo'ão 
Villasl:iôas. - Salgado Filhó. - . Ca
miró. Mefdio. ...:... Francisco GaZZotti. 
...:... FZiívio Gztiinarães. 

0 SR. PRESIDENTE- A Mesaá:S;. 
séêia-se às justas homenagens do Se
iiác!o à inemórià ' do grande compa
nheiro, Sr: Roberto Simonsen. 
. Eiri obediência à deliberação do Se

nado; vou encerrar a sessão, d-esignan
do psra a do dia 28 do corrente a se
guinte 

ÓRDÊM DO DIÁ 
Eieição dos representantes do Se

riado Fedt-ral na Comissão Mista des;. 
tinad'a a estudar a extinção ou reor:. 
ganização dos Consellios, Departamen
tos e dema1S órgãos da administraÇão 
que se tornarem desnecessál"ios ou e:íd;. 
gentes de remodelação: em conseqi.ieh
cia do términà da. guerra, da pr<imul:.. 
gaÇão da Constituiçãu. e da iiistalaçãõ 
do Congresso Nacional~ 

.. bontiriua<:ão .da disêu$são única da 
Proposição Íl.0 138 .. de 19.47, revogándo 
o. Decreto.-l~i n.~ ,4. ?,3~. çl'e 27 d,e .agõs.
to .. de 1942, qu~ autorizou a Estrada de 
~rr.o C~ntral,do ,Bra~il,a, explorar tjll"
~~lr;ls. <Pareceres . favoráveis, sob nú;. 
mero.s ?82 ... 283 ~ 316, réspectivamente, 
das Cmniss.ões dê Coiistitmção e Jus
tiça, de Agricultura. Indústria e Có

.mércio e de Vi~ão e Obras Públicas) . 
I;evantá.-se. a sessão às is horas 

e 45 ininütos. 

ReCebem emerdas perànte 
f~esa 

Na sessão de amanhã: 
Pro.! e to ct.e L€1 da Càinara ní.ímé:i'o 

77, de 1948, qi.te atitorizã a abertura. 
pelo Mlnlst>ério da Fázend·a. do creditO 
espeeial de crs 4. 902.762,40, para pa.;. 
gamento de juros de · apôliées dii. Df
vida Pública; 



Projeto de Lei da Câmara n. 0 78, de 
19·18, que autoriza a abertm·a, pelo .:VIi
nistério d·a Educacão e Saúde, do cré
dito esp.xi:'ll d~ 'crs 27.457,10, para 
n tender tl pagamento de gratific:::.c;-õc·s 
adicionnis de magistério; 

Projo.o de Lei da Câmara n. 0 '/9, de 
19 ;IS, que concede isenção da ta~;a 
criada pelo Decreto-lei n. 0 8.311, de 6 
de dezembro de 1945, para o at'TO'I «ct
quirido pelos governos dos Estados 
Unidos da AmériCa e da Inglaterra, 

como excesso exportável da produção 
b1·asileira. 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 80, de 
1948, que suprime função gratificad·a. 
no Quadro Permanente do Ministério 

. da A g:1·icul tura. 
Nas sessões de amanhã e do dia 

31 do corrente: 
P1·ojeto de Resolução n.0 7, de 1948, 

que dispõe :::ôbre o andamento dos pro
.ietos oriundos da Comissão Mista de 
Leis complementares. 

lJl::5UURSO DO SR. SENADOR ROBERTO SIMONSEN, NA ACADEMIA 
.l::lR.ASILEIRA DE LETRAS, EM 25 DE MAIO DE 1948, 

E QUE SE PUBLICA, I?Ort DELIBERAÇÃO Dei SENADO, NA SESSÃO DE 26-5-48 
··::;r. Paul van Zeeland: · Coube"-me, por· delegação expressa da alta cor

poração a que pertenço, a :rwnr::- de vos dirigir algumas palavras de saudação 
nesta casa da inteligência brasileira. Palavras que signifiquem, antes de tudo, 
o . apreço com que a Academia recebe a visita de tão ilustre representru1te 
da cultura européia. 

E é com orgUlho que o faço, Sr. Paul van Zeeland. Participais de uma 
pleiade de escol ligada ao pensamento do mundo moderno. E que mais nobre 
missão para um homem de pensamento do que a de empenhar-se na solução 
dos problemas que obJetivem a maior felicidade dos indivíduos e dos ·povos? 

.Nao é outra coisa o que tendes feito,, quer em vossa pátria, quer ria vids. 
e organização de outros países, para cujos governos contribuístes com as 
lUzes do vosso saber. Basta ter em vísta os cargos que ocupastes no pas
sado e os que ocupais no presente. Conselheiro e Delegado do Govêrno Belga, 
e:rn numerosas comissões e conferências mundiais; Ministro .dos Negócios 
.!:!;strangeiros, Primeiro Ministro, Presidente da Assembléia da Sociedade 
das .Nações, Comissario Geral de Repatriações. Agora, Membro do Senado 
.t:SeJga, .!:'residente da Liga Independente de Cooperação Européia e professor 
na. umversidade de Louvam. · · · 

Ainda adolescente, quando estudante de Direito, revelastes a vossa vo
caçao para o estudo · séno e compenetrado das questões sociais, alcançando 
o pnmeu·o lugar em tõdas as classes. . 

Prisioneiro, na primeira guerra mundial, trabalhando nas usinas de 
gás em Stutgart, entrastes em contacto áspero com a vida, utilizando, po
rem, todos os. momentos de 1a:1:er para o aperfeiçoamento de vossa cultura: 
aaqWrlStes, desde logo, e também na adversidade, aquela "poesia da expe-
l'lencia humana' , de que nos fala. Charles Morgan. . 

Terminada a guerra, contemplado com uma bolsa de estudos em Prin
ceton, as ciências económicas e financeiras tiveram, na ordem dos vossos co
lllleclnlentos, a preocupação e o realce que mereciam. Tanto assim que já 
os vossos . mér1tos de economista eram solicitados para postos da mais 
alta responsabilidade, como o que vos fo:, oferecido na direção do Banco 
Nacional Belga. .. 

As numerosas conferências internacionais para a reestruturação da paz, 
cm que tomastes parte ativa, constituem, então, uma série ininterrupta de 
serviços prestadQs ao vosso povo. O renome que havies de conquistar, fulgiu 
em liaia, em Londres, Paris, Berlim, nas conferências relativas ao Banco dos 
l .. agamentos lnternacionais; no Egito, onde - graças ao vosso plano -
o pats roi altamente beneficiado, em Stresa, nos debates sôbre a reconstrução 
ccor:.õmica da Europa Central e Ocidental. . 

O problema russo não vos foi indüerente. Conhecê-lo era o vosso ob
Jetlvo, pois o JUlgamento do novo sistema, quando visitastes a União 
::;ovletlca, e as observações que ali fizestes, foram de suma utilidade para 
a !ormaçao dos vossos estudos na defesa da civilização ocidental de que 
sols um nobre apóstolo. 

A vos, Sr. van Zeeland, se aplica, como observou Daniel Serruys, o pre
ceito "bergsoniaao· de "agir como um homem de pensamento e pensar 
como um homem de açào". · 
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.l!;m todos os aspectos em que se manifestou a vossa fecunda atividade 
de lwmem püblico, 1·eveiastes o homem de pensamento, que refletiu. pro
lundamcntc, sóbre os problemas cruciais de nosso tempo. Em todos o:; 
vossos livros se encontra a marca do político preocupado com a solução de 
questões de ordem prática. 

A experiencia van Zeeland" - A prova mais cloqüente é o famoso mo
VImente de renovação nacional que plancjastes e orientastes quando chama
do a Pres1denc1a do Conselho de Ministros da Bélgica, em 1935, numa fase 
de crise politica. social, económica e fm::mceira. 

A "experiencia van Zeeland", como passou a ser denominada, provocou 
o ressurgimento económico, através de um plano, ao mesmo tempo, auda
closo e prudente, cujas faces essenciais foram: a solução do problema mo
netár:o, a reforma bancária, a 1·estauração do lucro normal necessário à 
manutenção da atividade das emprêsas, o saneamento das finanças públicas. 

Toda essa experiência, porém, foi inspirada numa filosofia politi~a 
econom1ca pessoal. Baseia-se, por outro lado, numa profunda compreensao 
da natureza intrínseca da estrutura económica da Bélgica, e na corajosa 
constatação da perigosa impotência do liberalismo ortodoxo, quando aban
donado ao automatismo de suas próprias normas. 

A actmm1stração van Zeeland instituiu, na Bélgica, um govêrno social, 
nactonal e de severa autoridade, embora não socialista, nacionalista ou 
totalitário. · 

Social, no sentido de que cbjetivou u'a maior justiça na distribuição da 
renda nacional, .;em. entretanto, deixar de reconhecer o fato fundame::tal 
de que uma distribuição mais equitativa dos lucros supõe, antes de tudo, a 
existência. dos rncsmcs. Em consequência, a política de van Zeeland, lc:nge 
de tentar desestimular a iniciatin~ privada, procurou fomentá-la, l"est~Hl
r.ando a margem normal elo lucro e considerando depois, na realização (lO 
objetivo social de distribuição equitativa dos benefícios, a melhoria nas c:on
dições de repartição do p!"odut.o da atividade humana. 

Foi nacional, no sentido de que se inspirou na realidade da existên
cia de umi entidade politico-cultural, com necessidades de caracter.iscicas 
p!"óprias, derivadas 1e um p1·ocesso histórico - .a Nação Belga - e nesse 
sadio patriotismo que promove ~. competição pacífica, afirmando as qual:
dades peculiares de cada. povo, 11ada tendo de agressivo ou violento. 

De severa autoridade porque se propôs a restauração da ordem demo
crática, intervindo raciO!lalmente nm: setores estratégicos da vida nacionp.l, 
dirimindo os conflitos, entre os diferentes grupos de interêsses. Evitou, 
todavia, considerar a intervenção como uma regra ou um fim em si mesma. 
Ela não substituiu a in:cia1:iva privada; visou, ao contrário, completá-!a, 
promovê-la, coordená-la, 1·estabelecê-la e prestigiá-la. 

A politica de expansé.o eco!lómic:a que; com tanto sucesso, reali.z.:1.stes 110 
terreno nacional, . foi vosso . ideal transportá-la para o plano das reiações 
económicas internacionais, tendo em mira, também neste caso, a prospe
ridade cte vosso pais. Na situação peculiar da Bélgica, aquela expansão de-
pende, principalmente, do desenvolvimento do comércio exterior. "A Bél
gica .é um mercado de trâusitc e c c transformação". Importa matérias pri-
mas· e as exporta manufaturadas. · 

Quando, em 1935, assumistes a chefia do Govêmo, a 15olitica económi
ca externa da maioria dos países se encaminhava para a adoção de me
didas protecionistas e de desvalorização monetária. A Bélgica sofria as 
conseqüênc:a dessa tendência. Tomára providência que se destinavam a 
manter o volume das suas exportações e, portanto, assegurm· o volume ele 
suas importações no mesmo nível e consistiam, sobretudo, na redução dos 
lucros da indústria, chegando até ~, sua própria eliminação. Para compen
sar as perdas daí provenientes. os industriais levantaram os preços no 
mercado interno. Todavia. o que conseguiram foi. afinal, a redUção Cio 
consumo nacional. Ao invés de .uma política de redução. do preço de custo, 
obtido mediante u'a manipulação mterna, vós preferistes, ~· van Zee!ano, 
corajosamente, uma depreciação de moeda. nacional em termos de moedas 
estrangeiras. 
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Tais medidas de (·mergência foram caracteristicamente de defesa. Não 
:cn·respondiam às necessidad.:s !)t'rmanentes da economia belga, que recl::tma. 
a liberalização do comércio mundial. E, nesse sentido, se manifestou a 
vossa politica no plano .i:lt.ernaclona!. E' inegável a influência de vossas 
idéias em muitas das propo~ições ultimamente adotadas na Carta Inter
nacional do Comércio. 

Na vossa atuação como P!·imeiro Ministro, tiveste que vos colocar :-~:::ima 
de conveniências políticas e partidárias, com um programa de verdadeira sal
vação nacional· o da reaproximação da moeda de seu real valor, expl!n· 
são do poder de aquisição do povo, abolição do desemprêgo, através de 
serviços públicos, contrôle de B:mco!5 e outras medidas aparentemente dis
cutíveis que, no entanto, se impnnh:ur. como única solução a tão grave C!'IEe. 

Muitos elementos católicos, liberais, nacionalistas, comunistas, se reu
niram em ce:rl'ado ataque ao govéino, mas o Gabinete resistiu a tempes
tade. Enfrentou os altos círculos financeiros. aceitou a polémica com os ad"' 
versários. inclusivP com alguus que viriam a ser instrumentos de traição de 
sua pátria durante a segunda guena. 

Hoje, após haverdes p!'esidido, em Londres e New York, a Comi3são 
para a reforma do Estado, sois figura de vanguarda no Senado Belga, cerno 
representante do Partido Svc::~ll Cl·istão. 

A vocação jU1'ÍlliCa da Bélgica -- Esta pequena síntese das vossas ativi
dades é bastante para nos dar :;. mE-dida da contribuição com qup enrique
cestes o. patrimõnü> cultural da Bélgica, no período que se localiza. entre 
duas guerras, com tôda a avalanchn de suas consequências para a vida da 
humanidade. · 

Realmente o Sr. Paul Zec:Jand, representais um momento histórico de 
um grande povo a quem coube <:inglllar destinouo drama do Velho Mundo. 

A Bélgica, pela posi;;tlo peculiar na geografia européia, tem sofricto os 
mais rudes e selváticos golpes Cl.esfEridos pela bárbara e pela violência to
tal~tária. Mas a sua vitalidade moral a vocação jurídica do gênio de seu 
povo - que reponta em jurista.~ como vós - a renovada seiva cristã., 
que revigora os r.en;;i.mentos belga:::, fazem que, como o mito ao fabult\rJO 
antigo, rEõssurja ela das,própiias cmzas fumegantes a que tem sido, po1· ve
zes, reduzida ;;>elo tropel dos que a invadem cio Leste. 

Esta alta· comp!·een.são do Direito, da moral e da Justiça, revelaJa 
nas gerações de JUrlsta~ e de eminentes sacerdotes cristãos que a· Bélgica 
tem dado ao mundo. inspira o respeito e a solidariedade que tributa:nus 
ao seu admirável passado. E é para nós grato recordar, neste instante de 
afetuosa comunhão be-lga-brasileira, que uma das grandes vezes que se 
reergcu, cheia de santa cólera, contr~ a invasão alemã de 1914, foi a ele um 
brasileiro, cujo nome está no escrinio universal, um inesquecível filho desta 
Casa: Rui Barbosa. 

Partiu, assim, Sr. van Zeeland de um Membro da Academia Brasileira 
de Letras, então Senador d'a República, um grito de horror da conciência 
juridica mundial nontra a bm·baridade das hostes germânicas que a.grecli
ram a vossa pátria. Frizava êle então, e papel dos povos, que, como a Bél
gica, souberam opôr a.o gênio da organização, o gênio da improvização la" 
tin::t. 

E que· a :·azão estava com o mestre não há dúvida. Aí está a lição 
do sentimento universal e llumznc que a Bélgica e o Brasil nos oferece:m! 
A Bélgica, pagando o seu tributo quando varrida pelas tempestades inter
nacionais e, portanto, acc~tumadn a .confiar no direito e a detestclr a 
guerra; o Brasil, pela su::t formaçãr, moral e magnitude geográfica, apl·een
dendo o sentimento harmónico dü mundo, possui uma vocação para " fra
ternidade, que o habilita a ser uma palavra nova e pacificadora, numa 
hora, como a atuul, ainda tão conturroda pela angustia e pelas dificuldades 
do após-~uerra. 

Acentuou êste ponto, mui propositadamente, porque aos ideais que tcn· 
des defendido com o vosso .neroiRmo., com a vossa cu!tura, com o sentido 
jurídico do ·:osso p<'nsamt:nto. 
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O nosso clespertar - O Brasil não quer outra coisa, no mundo de 
lloje, senáo a prática do:; pl'incipim que informam a civilização cristã, à luz 
da qual se processa o papel que nos coube, na procura da justiça e de um 
maior entendimento entre os homens. Somos, ..:om a nossa democracia 
saciai - perdoai esta afirmr.çãu que vos poderá parecer um tanto orgu
lhosa - um granctc exl.'mplo ele r:0nciliação que o destino humano revela. 
Não há, aqui, clima propício ao paganismo da fôrça e à floração rubra 
do<> Estados sem a!mas. 

E porque assim somo:; - pcrc;ue em nossos atos se reflete êsse esti!;> 
de convivia social - estamos em condições de compreender a vossa obr:: 
e de, conscientemente.. reeonllecex o que tem sido a vossa fecunda ati vi .. 
dndc na pacificação dos ~PnflHos em que se entrechocam os interêsse::: 
de um mundo f'm tramição. 

Por certo, Sr. Van Zeeland o futuro de um .país jovem depe~dorá 
de serem as suas fôrças potenciais. mirificaiõ' na legenda, mas promisso
ras na realidade, mobilizada:; peJr:.. vigorosa, inteligente e racional intro
dução da técnira em nossa economia ainda dominada por traços de colo-· 
nialismo. 

;Em contraste com o vosso, os países como o Brasil, de desenvolvimento 
incipiente, não se podem bcnfficiar dos mesmos têrmos de uma política 
oe liberalização do comércir.• exterior, que reclama, sobretudo, o desarma,
!Uentc de defesas que lhe::- são mdxspensáveis. nas condições atuais do seu 
nrogresso económico. :E:' qm a participação das áreas novas no intercâm
bio internacional depende do seu desenvolvimento. Só o aumento de seus 
capitais reais, a me!hora dos seus níveis tecnológicos e, pois, a elevação 
de sua proàutividade lhes pennitlrá um aumento efetivo de seu poder de 
consumo. que se refleth·á n~. ampl:ação de suas compras .externas .. Todavia 
"'· capit..üizaçã~' ot' industrializaçil.r. dêsses países pode ser acelerada por doi;: 
processos, ou por uma adequada proteção que lhes assegure o contrô!e do 
mercado interno processo mais lento e .ao mesmo. tempo mais rigoroso, ou 
pela cooperação .internacional, clen1-ro de um novo conceito de direito inter• 
:':lacionaJ ,:;.ocial e sob novas tonnums positivas de ajuda econômica, técnica 
,;. financeira, qu~ lhes propo1·r.iom·m um rápido e seguro crescimento· de 
produtividade. 

A Europa também conheceu, quando lhe faleciam. recursos tecnoló
p;icos, uma civilização nu:diterrâr.ea, 'limitada em suas lindes géo-econô
micas. e so.ampliou a wa área df' cultura e civilização quando :o homem 
armado da técnica, . subjugou o frio. Nós também, latino-americanos, avan
caremos, mais l'àpidamente. no nll:l.no de vigência económica e. social, quando 
dominaremos o emoliente .ca~or tJ'opical. 

Mas que êste nosso despertar, nos quadros do mundo moderno, não se 
sustenha apenas nos valores mate:::iai5, impelindo-nos no caminho desuma
nizador das civilizações n:ec:anici51:as, despidas de va~ores éticos, culturais 
e símbólicos. Nem nos dissocie, por assim dizer, de nosso contacto lírico 
c:om a natw·eza. An contrário. Nesta América Latina, de vínculos tão 
íntimos_ com o gênio do Latium, teremos que cultuar, também, numa 
constante axiológica,· os funcame.J!tos históricos que identificam a nossa 
civilizaç-ão de origem. J:.mah -· acredito - seremos fascinados pelo impe
rialismo tecnzcista; como chamou· em hora de sombria aPreensão o filósofo 
Berdiaef:t. àquele que sobrepõe numa inversão nefasta da ordem racional, 
c endeusamento da m~quina. el(;vando-o à categoria de subordinante, dof. 
vaiares de· e::-:pírito. · · 

Uma filha espiritual de Louvain - Viestes, Sr. Van Zeeland, trazendo. 
de Louvain, onde hauristes, no .momento essencial da mocidade pensante, 
o espírito, a· doutrina e a lógica tomista. Mas permiti evocar um exemplo 
da vocação ecuménica de Louvain nesta terra, ainda cheia de paisagem 
c de sol. 

Da cidade onde sois profes<ói recebemos uma mensagem universitária 
ela restauração do tomismo e de sua projeção formadora de gerações d~ 
Cristo e para. Cristo, r1t> pie-dosC' serviço e zelo de sua Igreja Católica. O 
exemplo está ctr. que a Fnculdnde Filosofia ele Sii.o Bento, em S. Paulo -
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núcleo inicial da hoje \'itO!'I<•>'n G nlversiclade Católica de S. Paulo - 6 
uma filha espiritual ele Louvam. 

Sr. Paul Van Zeeland: 
Ao conc~uir esta saudação - e sei que a assistência esta ansiosa para 

ouvir a vossa sábw. p::Uavrl' -· quero ainda afirmar, em tôrno da tese que 
ides expôr, que repudiamos J ressimismo spengleriano relativo à deca
dência do Ocidente. 

Para nós, como pa1·n. \'ó.~ o Oddente desperta. A retomada dos valores 
espirituais e cristãos, recolocados em têrmos de modernidade, pelas elites 
do pensamento europeu, e d~tl> i1n~ericas, não é •1m despertar? A recusa 
nas urnas livres ao tctalir.ansa.o vermelho, repelindo-o pal·a além das 
fronteiras espirituais da Europa, não é um despertar? Os índices de re
cu~~raqão e~onôm~ca e 5ocial ct•: parque manufatureiro, destroçado pela 
vrownc1a bélica, nao acusam nm ctespertar? O pacto das cinco potências, 
selado na vossa amada Brn:.'l.t:Ja . .;. não é um despertar?' 

DISCURSO DO SR. PROFESSOR PEDRO CALMON, NA. AOADEMIA 
BRASILEIRA DE LETRAS, EM 25 DE MAIO DE 1948, E QUE SE PUBLICA 
POR DELIBERAÇAO DO SENADO EM SESSAO DE 26 DE MAIO DE 19-18. 

''Formidável trabalhador, fôrça infatigável e empolgante posta a servi
Ço das atividades creadoras, operário esplêndidamente inteligente preso, nu
ma aliança indissolúvel, à sua máquina. para a glória da produção, que era 
-o seu ofício e foi o seu destino - ainda hoje, Roberto Simonsen, os teU:> ccm
panheiros da Academia Brasileira te aplaudiam a. profunda cultura'.econômi
ca, o alto &entimen to dos problemas, o vigor doutrinário das idéias no for
moso discurso que seria a tua derradeira página. 

Vi·este das líàes politicas, arfando ainda das emoções de um dia laborioso, 
invicto combatente a quem sorria, no fragor da batalha verbal, o divino en
tusiasmo dos homens de fé, para a serenidade, as galas e a delicadeza de 
uma sessão acadêmica em que te cabia o honroso encargo de receber. pela 
Casa de Mac11ado de Assis, um dos grandes do mundo - dêsse rude e des
conc-ertado mundo que tanto con11ecias ·- o Sen:;tdor Van Zeeland. Bem fi
zera esoa instltuição, elegendo-te seu interprete para as boas vindas ao vi
sitante ilu.scre. Subistes à tribuna entre as palmas calorosas de um auditório 
que te admirava. Eras, de fato, o digno embaixador de um Brasil pensante, 
ativo, consciente, vigoroso, em missão plenipotenciária de dizer ao insigne 
europeu as nossas razões de paz, as nossas esperanças de progresso e har
monia social, a nessa íntima solidariedade com uma civilização que se reer
gue, com a heróica Bélgica à vanguarda dos princípios que a recompõem e 
salvam. A memda que proferias as palavras sentenciosas da tua oração num 
elogio just-o ao estadista a quem obsequiávamos, os veus amigos te viam agi
gantado pela luta, na moldura nobre de uma existência sem descanço nem 
desânimo em cujos episódios triunfantes se retrata um temperamento mven
civel de e11genhdro, iluminado pelo senso profético das realidades nacionais, 
no quadro Imenso da riqueza paulista, gue ajudaste a elevar aos níveis in
dustría:s em que ela resplandece. Mas nao foste apenas o artífice mágico elas 
obras imprevistas na audácia das construções materiais. pioneiro fabril, arqui
teto de estruturas titânicas, filósofo economista. cérebro previlegiado de orga
nizador de empreendimentos que tinha no fundo a inclinação poética das es
peculações ctesmteressadas no amplo domínio dos estudos abstratos. Seduzia
te o pensamento puro. nas divagações do cálculo ou nas pesquisas pacie~tes 
que .fariam de ti um sábio d~ laboratório, se a vida, a absorvente vida prática, 
no seu tumulr,o ou na sua voragem, não te desviassem do remançoso silêncio 
das bibliotecas para o fragor das usinas, onde o teu espirita insaciável. de 
realizações úteis forjou parte da fortuna industrial do país. Amava as letras 
e as freqüentastcs c·om êxito, nos teus livros, nas conferências em que dissestes 
sempre a mats oportuna Iicão sociológica, financ-eira. econômica. nêsses en
saios, nêsses opusculos, às dezenas, nêsses discursos tão finalmente meditados, 
r~ue formam 'l tua bagagem intelectual. Tinhas à Academia um amor en
tranhado e fi-ei. Em nome dessa pontual fidelldade deste-llle o mell1or de 
ti mesmo: a tua llltima confissão de patriota. Estava no teu diuturno tra
b.."llho - que ern. trabaihftndo pelo B1·::tsil que proferistes n mensap;cm lnter-
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rompida, pela morte, firme, impertubâvel, na atitude de ensinar, desprezando 
as adverténcias do coração, que te trala, a êle indiferente na tua vocação 
inesistivel de servir. 

Tivemos, com a tua queda - tocado pelo 1·aio que te abateu em plena 
vitalidade - a sem:ação de wna catástrofe. Fez-se repentinamente um vazio 
na paisagem das fôrças propulsoras da Nação-: como aconteceu na floresta 
ao desabar sacudido pelo vendaval mn dos gigantes que dela emergiam. Pa
rara o dínamo inesgotãvel que tanta energia produzira no seu ritmo Pl'Odi
gioso. Estancara uma das fontes milagrosas dessa admirâvel atividade que 
enge11dra monumentos do progresso e espalha em vibrações sonoras a confi
ança e o ic::ealismo. Descia das alturas do seu trabalho construtivo o homem 
singul.!lr que, sem ter tempo na vida para o regalado repouso dos descrentes 
e dos frar.os, se deixou surpreender pela morte entre duas frases de uma ora
ção dvic~. caindo nos braços de seus companheiros - da Academia que pro
fundamente o pranteia - como se os supremos desígnios de Deus lhe tives
sem reservado a augusta morte dos heróis - retirados da liça sôbre os escudos 
doirados. 

A Academia Brasileira, a quem dedicaste a última hora, uma das mais 
gloriosas de sua viela, comovidamente se despede de ti. Não te esquecerâ". 
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46."' Sessão, em 28 de mato de 1948 

PRESIDf:.NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,20 horas, comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvarc Maia. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
·Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
N ovaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d 'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho .. 
Camilo Mercio (34) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 34 _Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETáRIO (servindo 
de l.O) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

N.o 98, de 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal. · 

Havendo sancionado o "Decreto do 
Congresso Nacional que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, crédito especial pa
ra atender ao primeiro e s·egundo pa
gamentos dos ato.s firmados entre o 
Govêrno do Brasil e o dos Estados 
Unidos da América do Norte, rela
tivos à aquisição de bens excedentes 
de guerra, tenho a honra de restituir 
a Vossa Excelência dois dos respecti
vos autógrafos. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1948. 
- EURICO G. DUTRA. 

(N.0 99, de 1948) 

Excelentíssimo Senhor· !Presi:dente 
do Senado Federal. 

Havendo sancionado 0 Decreto do 
Congresso Nacional que reorganiza o 
Departamento Nacional da Crianca 
do Ministério da Educação e Saúde: 
tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência dois dos respectivos autó
grafos. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 
1948. - EURICO G. DUTRA. 

N.0 100, de 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal. 

Havendo sancionado o Decreto do 
Congresso Nacional que isenta de ta
xas telegráficas e postais a corres
pondências do Décano do Corpo Di
plomático, tenho a honra de resti· 
tuir a Vossa Excelência dois dos res
pectivos autógrafos. 
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Rio de Janeiro, 25 de maio ele HH<i. 
- EURICO G. DUTnA. 

Telegramas: 
Em nome do Legislativo Riogran

dense tenho a honra de solicitar essa 
augusta Casa do Parlamento Brasi
leiro vg por intermédio de vossa ex
celência vg o apressamento e apro
vação do projeto de lei que libera os 
bens dos súditos do eixo e entidades 
jurídicas sediadas no pais· constituí
das por italianos alemães e japone
ses vg sequestrados-- pelo g·ovêrno do 
Brasil durante a "última grande guer
ra e ao mesmo tempo que regule a 
maneira de serem· devolvidos ou in
denizadas as sociedades beneficentes 
recreativ,as ou desportivas cujos bens 
tenham sido sequestrados pt O pe
dido que estou submetendo a Vossa 
Ex!· foi aprovado pelo plenário em 
sessão de ontem pt Respeitosas Sau
dações. - Edgard Luiz Scheneider 
Presidente. 

Da Federação do Comércio Vare
jista do Estado do Rio de Janeiro, 
enviando condolências pelo falec!men
to do Senador Roberto Simonsen. -
Inteirado. . 

Das Câmaras Municipais de Ara
cati, Crato, Acepiara e Quixadã, hi
potecando apôio ao movimento pela 
elaboração de uma lei especial que 
conceda imunidades aos vereadoreB. 
- Inteirado. 

Do .Sr. Senador Roberto Glasser, 
associando-se ao voto de profundo 
pesar ao Senado pelo falecimento do 
Senador Roberto Simonsen. - In
teirado. 

Da Câmara Múnicipal de Santa 
Maria, Rio Grande do Sul, · solicitan
do a aprovação do Projeto de Lei 
n.0 431, de 1947. - Inteirado. 

Dos acadêmicos de Farmácia de 
Araraquara, São · Paulo, comunicando 
terem-se declarado em greve, em si
nal de protesto contra o projeto que 
dispõe sôbre os práticos de farmácia. 
- Inteirado. 

Do Diretório Central dcs Estudan
tes de Belo Horizonte, comunicando 
que as Escolas de Farmácia e Odon
tologia, Direito, Medicina, Engenha
ria, Arquitetura. Ciências Econômi
cas e de Filosofia protestam contra 
o projeto que dispõe sôbre os práti
cos de farmácia. - Inteirado. 

Do Diretório Geral dos Estudantes 
de Farmácia e Odontologia do Cea
rá, solicitando a rejeição do projeto 
que dispõe sôbre os práticos de farmá
cia. - Inteirado. 

De diversas entidades colegiais de 
Ribeirão Preto, São Paulo, solicitando 
rejeição ao projeto que dispõe sôbre 
os práticos de farmácia. -Inteirado 

Do Diretõ~·io Acadêmico da Facul
dade Nacional de Medicina, solici
tando a rejeição do projeto que dis
põe sôbre os práticos de farmácia. -
Inteirado. 

De Ivone Silveira, Cícero :Srule e 
outros, solicitando a aprovação da 
tabela de aumento de vencimentos 
apresentada pela Comissão Especbl 
de Auxilio aos Servidores Públicos. ·
Inteirado. 

Do Sr. Nevile Butler, Embaixador 
da Grã Bretanha, enviando condo
lências pelo falecimento do Se
nador Roberto Simonsen. - Intei
rado. 

Das Federações das Indústrias de 
São Paulo e de Pernambuco, envian
do condolências pelo. passamento do 
Senador Roberto Simonsen. - In
teirado. 

De João Neves de Camargo e ou
tros, manifestando-se solidários com 
as entidades farmacêuticas de São 
•Paulo pela rejeição do projeto que 
estabelece para os práticos de farmá
cia direitos e vantagens idênticos aos 
autorgados aos profissionais diplo
mados. - Inteirado. 

Ofícios: 
Da .Câmara Municipal de Nupo

ranga, protestando contra a decisão 
judiciária que declarou sem imunida
des os vereadores municipais. - In
teirado. 

Da Câmara Municipal de. Mante
na, Minas Gerais, encaminhando có
pia da ata votada na. primeira sessão 
extraordinária da primeira reunião 
extraordinária daquela Casa para 
tomar conhecimento e deliberar sôbre 
a questão de limites entre os Estados 
de Minas Gerais e Espírito Santo. 
Inteirado. 

Da Câmara dos Deputados. 
N.0 624 - Encaminha autógrafo do 

Projeto de Lei n.0 3:37-B, de 1948. 
Sr. 1.o Secretário: 
Tenho a h011ra de encaminhar· a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins. o incluso :mtógrafo do Projeto 
de Lei n.0 357-B, de 1948, que abre 
um crédito especial de Cr$ 200. 000,00 
para o fim que especifica. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto apreço. 

Rio, cm 25 de maio de 1948. -
Munhoz da Roclza. · 
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PROJETO DE LEI Dh CÂMARA 

N.0 83, de 1948 
Abre um crédito especial de Cr$ 

2~q. 000,00 para o fim que espe
czjzca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: aberto oelo Ministério 

da Educação e Saúde -o crédito espe
cial até Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros) , para custear as despesas 
de viagem e tratamentos, nos Estado;; 
1Jnidos-da América do Yorte, do pro
fessor ~oão Bruno Alípio Lôbo, chefe 
do serv1ço de Radioterapia do Hospi
tal Moncorvo Filho. 

A:r:t. 2.0 A presente lei entrará em. 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

São lides e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 321, de 1948 
Da Comissão de Constituicão e 

Justiça sôbre o Projeto de Lêi da 
Câmara n.0 45, de 1948. . . . . . . 

Relator: Attilio Vivacqua. 
1 - A Proposição n.0 45, de 1948, 

correspondente ao Projeto de lei nú
mero 1.098-A de 1947, da Câmara dos 
Deputados resulta da mensagem nú
mero 580 encaminhada pelo Sr. Pre
sidente da República solicitando a 
abertura de um crédito suplementar 
de cento e cinqüenta mil cruzeiros 
para ocorrer ao pagamento de abono 
provisório e de novas pensões do pes
soal militar do corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. Trata-se de ver
ba indispensável para atender à si
tuação dcs pensionistas daquela cor
poração que, em conseqüência da exi
guidade da dotação orçamentária 
constante da Subconsi(Jnação 33 -
AbOno provisório e novqs pensões, da 
Verba I - Pessoal, Consignação VIII 
- Pensionistas. 01-20 - estão, des
de outubro de 1947, com o recebimento 
de suas pensões suspenso. 

2. Comprovada a insufiéiência da 
respectiva dotação orçamentária e 
tendo em vista a natureza da despe
<!a a atender, a qual decorre do cum
primento de dispositivos legais. opi
na a Comissão pela aprovação da pro
posição em apreço. 

Sala das Comissões, em 12 de maio, 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente e Relator. - Augusto Meira. 

Joaquim Pires. - Filinto Müller. 

- Vergniaud Wanderley.- Waldemar 
Pedrosa. - Ferreira de SouzC!. -
Aloysio de Carvalho. - Lucia Cor
rea. 

PARECER 

N.0 322, de 1948 

Da Comissão de Financas sô
bre o Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados n.0 45-48. Relator: 
SenadOr Mathias Olympio. 

O presente Projeto originário da 
Câmara dos Deputados e que tomou 
o número 1.098-A, de 1947-48, teve 
sua origem na Mensagem do sr·. Pre
sidente da República, de 16 de no
vembro de 1947, que acompanhou o 
anteprojeto de lei elaborado pelo Mi
nistério da Fazenda, para atender à 
solicitação do Comandante do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, que, 
através, do Ministro da· Justiça, pede 
o suplemento de Cr$ 150.000,00, ne
cessário ao pagamento de pensões já 
incluídas em fõlhas e daquelas cujos 
processos já se encontram em anda
mento. 

A justificação do pedido é feita 
com a maior clareza e o quantitativo 
proposto corresponde a uma situa
ção já existente, pois, como esclarece 
o Sr. Ministro ·da Justiça, a exigui
dade da verba atribuída pelo orça
mento, para o fim aludido, forçou ~ 
suspensão, a parti: de agôsto d-e 1947, 
do pagamento de pensões já concedi
das e determinará o não pagamento 
daquelas cujos processos estão em an
damento. Umas e outras subiam 
àquela época (14 de agôsto de 1947). 
data do oficio do Comandante do 
Corpo de Bombeiros á Cr$ 144.498,50, 
sendo o restante de Cr$ 5.501,50, que 
completará a soma aludida·. destinada 
a atender a prováveis pensionistas no 
correr do exercício de 1947. 

A exposição, é pois. impressionante:, 
sendo de lamentar a demora que tem 
motivado aflicõrs e vexaml's às famí
lias dos contribuintes, cUja relação 
vem junta aos autos e que se acham 
privadas há quase um ano das res
pectivas pensões. 

Diante do exposto nada tem a opôr 
a Comissão de Finanças à abertura 
do crédito a que se refere o Projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de maio 
de 1948. - Mathias Olympio, Pre
sidente e Relator. - José Americo. 

Victorino Freire. - ApolDnio Sales. 
- Santos Neves. - Vespasriano Mar-
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tins. - Ferreira de Souza. - Salgado 
·Fill!O. 

Pt.llECER 

N.0 323, de 1948 

Da comissão de Constituição e 
Ju.stiça sõbre o Projeto de lei do 
Senado n.0 16, de 1948. 

Relator:. Lucia Corrêa. 

1. Dispõe o art. 1.0 do Projeto nú
mero 16, de 1948, de autoria do Se
na.cior Sá Tinoco, que o .Ministério da 
Agricultura auxiliará os produtores 
dos Municípios de Itaperuna e lliira
cema, no Estado do Rio de Janeiro, 
que tiverem suas lavouras e benjei
tOJias destruídas peca recente tem
pestade de granizo acompanhada de 
chuvas torrenciais. 

Estabelece o parágrafo único dêsse 
artigo de seu turno, que por produ
tores se entert.dem os proprietár:ios, os 
an·endatários e os meeiros. 

Configura, no art. 2.0
, que o Minis

tério da Agricultura agirá direta
mente, ou, mediante acõrdo, por in
termédio, da SecretarifL_ de Agricultura 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Para execução dêsse objetivo prevê 
o art. 3.0 , a abertura do· crédito es
JJecial de três milhões de cruzeiros 
(Cr$ 3.000.000,00). 

2. Em detalhado discurso, à g·uiza 
de justificarão do projeto, o autor 
teve oportunidade de assinalar da 
Tribuna do Senado "que uma violenta 
e anormal tempestade seguida de chu
vas torrenciais, destruiu. em poucos 
minutos, colheitas amadurecidas lan
çando no desespero, na miséria e no 
martírio da fome, inúmeros produto
res entre os quais avultam as peque
nos e os meeiros. Tão trágica situa
ção poderia possivelmente, ser acudi
da e os seus efeitos minorados se hou
vesse uma comp1·eensão realística do 
panorama rural brasileiro, em causa.s 
e efeitos, possibilitando o socorro por 
in~ermédio de adequada assistência 
financeira'". . . . . . . . . . . .. 

"O prejufzo foi total para quase 
tôda a lavoura do nosso Estado,' tes
temunhou, em aparte, nessa oportu
nidade o senador Alfredo Neves. 

3. Se se trata, como se Infere des
sas afirmações, de calamidade públi
sa cabe à União prestar socorro aos 
municípios de Itaperuna e Miracema, 
no Estado do Ri.o de Janeiro, ex-vz 

i/Qlt@iiiJkDID.Jllill!l[1Q.WJ.t&má.~.URJLIJMié@ .. 

do disposto no art. 18, § 2.0 , da Cons
tit.uiç~ão Federal. 

A Comissão <ie Constituição e Jus
tiça opina assim pela aprovação de 
projeto. 

Sala das Comissões, em 24 de maio 
de 1S.18. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente em exercício. - Lucio Cor
Têa, Relato!'. - Joaquim Pires. -
Olavo Olivei;a. - Vergniaud wan
derleJJ. - Augusto Meira. 

PARECER 

N.0 :::•24 - 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a proposição núme-
ro 29, de 1948. • 

O Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.0 704-A, de 1943, visa re
levar a prescrição de dívida da União 
para com Augusto Sergio Botelho, n:1. 
parte correspondente à sua viúva 
D. Filomena Botelho, prejudicada pe!o 
fato de ignorar situações legais iora 
do seu alcance. O Projeto de Lei em 
questão da Câmara dos Srs. Depu
tados está em têrmos legais e ampara 
devidamente a situação precária da 
interessada prejudicada. Não há. ne
nhuma ofensa a qualquer preceito 
constitucional e o dito projeto está 
em condições de ser aceito e aprovado 
pelo Senado. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 
1948. - Waldemar Pedrosa, Presi
dente em exercício. - Augusto Meira, 
Relator. - Joaijuim Pires. - Verg
niaud Wanderle-y. - Lucio Corrêa. -
Olavo Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do <:·Xpediente. · 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 76, 
de 1948, que se achava sôbre a mesa 
para recebe:::- emendas, vai à Comissão 
de Constituição e Justiça. Não lhe foi 
oferecida emenda alguma durante o 
prazo regimental. 

Receberão emendas perante a Mesa 
nas duas próJümas sessões as seguin
tes proposições, cujos avulsos já foram 
distribuídos: ·Projeto de Lei da Câ
mara n.0 31, de 1948, quê modifica a 
tarifa das alfândegas, mandada exe
cutar pelo Decreto-lei n.0 2. 878, de 
18 de dezembro de 1940; Projeto de 
Lei da Câmara n.0 82, de 1948, qur:: 
regula a aplicação do artigo 15 § 4.0 

da Constituição Federal; e Proj'eto d~ 
De~r~to Legislativo n.0 4, de 1948, que 
rat1f1ca a Convenção Interamericana 
sôbre Direitos de Autor em Obras Li· 
t-erárias, Científicas e Artísticas. 
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Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 65 - 1948 

Requeremos seja consignado na ata 
da sessão, um voto de profundo pesar 
pelo falecimento do grande brasileiro 
Ministro Olinto de Magalhães, que 
prestou ao Brasil assinalados serviços 
na dinlomacia e na política nacional. 

Salã das Sessões, 26 de maio de 1948. 
- Levindo Coelho. - Jlllello Vianna. 
- Bernardes Filho. 

O SR. LEVINDO COELHO - Se
nhor Presidente, o requerimento que 
nós Senadores mineiros, apresenta
mos, pedindo um voto de pesar pel<? 
falecimento do grande vulto que f01 
Olinto Magalhães, devia ser acomp~
nhado de algumas palavras, que ter1a 
proferido na última sessão, não fôra 
a suspensão dos nossos trabalhos em 
homenagem à memória do inesque
cível colega Senador Roberto Simon
sen. 

V.eneranàa figura cl.a diPlomacia 
brasileira que prestou ao Brasil desta
cados e relevantes serviços desapare·· 
ceu do número dos vivos a 25 dêste 
mês acontecimento lutuoso que re
percutiu com profunda mágoa em ~i
nas e em todo o Brasil, pela atuaçao 
que teve, patriótica, elevada e bené
fica no cenário nacional. 

Quero referir-me ao pensamento do 
grande brasileiro e eminente mineiro, 
o Ministro Olinto de Magalhães, o 
último sobrevivente da Constituinte 
mineira de 1891 e também o último 
Ministro que sobrevivia do govêrno de 
Campos Sales, de quem foi egrégio 
chanceler numa das épocas mais em
baraçosas e difíceis da política nacio
nal. 

Republicano histórico, desde os tem
pos acadêmicos em que cursava a Fa
culdade de. Medicina do Rio de Ja
neiro, logo depois de diplomado, ini
ciou sua vida pública como deputad_o 
à Constituinte Mineira, cujos analS 
testemunham sua grande capacidade 
de trabalho, seu alto espírito público, 
defensor acérrimo dos interêsses da 
coletividade e do regime democrático. 

Seus grandes dotes de inteligên_c~a 
e de caráter marcado por um esplrl
to criterioso e sereno, levaram o Ma
rechal Floriano Peixoto que se dis
tinguiu pelo conhecimento dos ho
mens de seu tempo, a nomeá-lo Se
cretário de Legação, sendo enviado a 
Viena e dalí para Washington a fim 

de integrar a Embaixada brasileira 
encarregada de tratar da questão das 
Missões, junto do Presidente dos Es
tados Unidos, à frente da qual esta
va Rio Branco. 

Sua carreira diplomática, na qual 
soube manter as tradições da diplo
macia brasileira. assinalou-se por tan
tos serviços à Pátria que, em Paris, 
foi elevado à graduação de Plenipo
tenciário, tendo ainda atuação das 
mais brilhantes em São Petersburgo e 
Berna. 

Recusou a pasta de Ministro da Jus
tiça que lhe foi oferecida por Pruden
te de Morais, aceitando mais tarde, 
de Campos Sales sua nomeação para 
Ministro das Relações Exteriores. 

Foi nesse alto pôsto que teve a fe
liz inspiração de chamar o grande 
Joaquim Nabuco para a representação 
brasileira no estrangeiro. 

Terminada essa gestão ministerial, 
o saudoso diplomata voltou a reassu
mir suas funções de M:nistro em Ber
na, transferido depois, para a capital 
francesa. E quando ai se encontrava, 
deflagrou-se a primeira guerra mun
dial, quando Olinto de Magalhães teve 
ensejo de prestar os mais assinalados 
serviços à Pátria nas difíceis emer
gências da época, inspirando, pondo 
em prática numerosas providências 
tão cabíveis e inteligentes que levaram 
o Brasil a corresponder à expectativa 
dos aliados na guerra e na paz. 

Pedindo sua disponibilidade, regres
sou à Pátria em 1919. A nação não 
podia ainda prescindir de seus servi
ços e êle foi eleito deputado federal 
por Minas Gerais em 1921, quando, 
mais uma vez, demonstrou seu acen
drado civismo na defesa da causa 
pública. 

Nós, mineiros, temos ainda o dever 
de recordar e ressaltar um fato notá
vel, uma atuaç:ão eminentemente pa
triótica do inesquecível homem públi
co que lhe grangeou a estima e con
sideração do povo mineiro e a admi
ração dos brasileiros. 

Com efeito. quando foi da ascenção 
de Floriano Peixoto, o consolidador da 
R,epública, à curul de Presidente e 
Chefe da Nação, houve uma série de 
intervenções nos Estados, caindo um 
após outro em série, os governadores 
estaduais. Minas estava a pique de 
sofrer o mesmo processo que fizera ser 
renovada muitas constituições já vo
tadas e promulgadas em diversos Es
tados. 

Olinto de Magalhães que era uma 
das colunas do regime republicano e 
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amigo de Floriano Peixoto impeclin 
que seu Estado, Minas Gerais, fôssr. 
atingido pelas intervenções, concor
rendo, dêste modo, para a manuten
ção da ordem legal em 1892 com seu 
apôio decisivo ao govêrno de Cesário 
Alvim que, na verdade, mais tarde re
nunciou a presidência de seu Estado 
por motivo que lhe pareceu plausível, 
mas pa.ssando o govêrno ao seu subs
tituto legal, o vice-presidente Gama 
C.erqueira. 

Olinto de Magalhães, aposentado no 
pôsto de Ministro desaparece agora. 
j?, retirado à vida privada, consagran
do seus últimos anos de vida, refere 
a imprensa desta Capital, à filantro
pia. dedicando-se com alma e coração, 
às instituições beneficientes, às obras 
de caridade nesta metrópole e na te1'
ra mineira, em grandes feitos c.e be
nemerência, segundo a prática e os 

. ensinamentos evangélicos. 
Por êsse motivo, Sr. Presidente so

licitamos a inserção em ata de um 
voto de pesar pelo passamer,to de 
grande brasileiro. (Muito bem). 

O SR. PRF.SIDENTE - Vou sub
meter à votação o requ.erimento q'.le 
foi lido. 

Os Senhores que o aprovam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Continua a hora do expediente. 
O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre

sidente. pedi a palavra para comuni
car à Casa qu2 a .Comissão nomeada 
para acompanhar as exéquias do nos
so eminente P. saudoso companllei~c 
Senador Roberto Simcnsen, cumpriu 
sua missão, em São Paulo. Em nomP 
do Senado da RepÍlblica usou da pa
lavra o nosso ilustre colega Senador 
Marcondes Fill1o que, ao lado de ou
tras expressivas homenagens presta
das ao grande mo:to, teve oportunida
de de salientar seus méritos incontes
táveis e render-lhe o de·rradeiro preito 
de nossa admiração. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
fica int-eirado. 

Comunico à Casa que na forma do 
art. 52 da Constituição convoquei o 
Sr. Ltliz Rodolfo de Miranda, suplen
te do Senador Roberto Simonsen. 

O SR. MAGALHAES BARATA -
Sr. Presidente, continua no meu Es
tado natal a reação contra um pro
jeto em discussão e votação na Câ
mara dos Deputados, que dá aos prá
ticos de farmácia n liberdade de exer
cer ·a profissão de farmacêutico. 

WW!W.f.t&4.4L 

'Relativamente ao :tssunt.o, recebi os 
seguintes telegramas: 

"SoLc:U,o prezado amigo seu i!l
tcl·ê;,:se junto bancada r:e.ssedist;a 
amparar causa acadêmicos nos,;a 
Faculdade Farmácia contra pro
jeto Pedroso Junior. (a! Ferro e 
Silva, Pro~essor Faculdade'. 

"Solicito em nome Sindicato 
proi'issionais farmacêuticos, dign;}~ 
Senadores 11ão permitil·em medida 
acab,, ser aprovada primeira d!.';
cussão, injusta, indigna. meno~
prezando nossa classe equiparan
do farmacêuticos diplomados an:; 
P'-'áticos farmácia, verdadeiro aten
tado nacional. 8 niquilando Facul
c:lac'les Farm?..clv ~"·xi~~tElnt,es no 
Pais. Saúde Púolica ficará entre
gue individues sem cabedal cien
tífico cons-eqiiências calamitosas. 
Saudações, Claudio Pereira da 
Costa, Farmacêutico Presidente. 

Sr. P!'esiclente, qu::mdo na tardE' ela 
S·essão elo dia 25 o meu nobre e dis
tinto amigo Senador Salgado Filho, fa
zia um apêlo às autoridades da Mari
nha de Guerra, no 10entido de serem 
tolerantes para com os alunos :recem
desligado.'. tive ocasião de dar dois 
aprute.<; a-s. Ex.a, que me honrou com 
sua permissão. 

O primeiro foi o seguinte: 
"Quando fui aluno da Escola 

lii!ilitar. os desli~amentos por in
disciplina ou falta de aproveit::l.
ment.o não impediram que, no ano 
seguinte os alunos· retornassem à 
escola ~ continuassem cs estudos. 
No segundo caso. prestavam e:xa
me vago -e tinham a matricuh 
confirmada; no primeiro, em re
r;ra, um a:::1o depois era concedi
da a mntrícula. O General Der
merval Peixoto e o General Bar
celos. iá falecidos. além de outros, 
gozm·am dessa vantagem. Manti.: 
nha-sé a disciplina, porque o alt:
no era nunido ·e ia para a tropa 
como sÕ!dado; passado um ano. 
porém, yoltava a matricular-se na
escola. 

O outro é o que se segue: . 
"O General Mendes ele Morais 

igualmente desligado, apesar de 
tP.r servido na tropa retornou it 
F.scola Militar. O Exército não fe
chava a escola aos alunos que r.o
metiam transg·ressões disciplina
res ane os levassem a ser desliga
dos:· iam para a tropa e um ano 
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d-epoL~. estavam habilitados a re
ingressar na Escola. 

A propósito dêstes dois apartes, o 
meu prezado e distinto amigo e ca
m:uada General Mendes de Morais, 
escreveu-me o seguinte cartão: 

"Rio de Janeiro, 26 de maio 
de 1948. 

Meu caro Barata: 
Li um aparte, seu, no discurso 

do Senador Salgado Filho afi~
mando que eu havia sido desli
gado a bem da discinlina ou ex
pulso da Escola Mitítàr. Com o 
desejo único de restabelecer a 
verdade dos fatos quero escla
recer ao meu ilustre amigo, que 
eu não fui nem uma coisa, nem 
outra - apenas desligado po1· 
pontes, por haver atingido mais 
de 30 faltas. . . Como a coisa es
tá. figurando nos anais eu dese
java que você retificass·e, etc etc. 

É o que venho fazer, Sr. Presi
dente, atendendo ao apêlo do Senhor 
General Mendes de Morais, meu di.~
tinto amigo. 

Qua:::1do aparteei o discurso do no
br.2 Senador Salgado Filho, referi
me a duas modalidades de punições 
existentes no Regulamento das Esco
las Militares em todos os tempos, 
por ato::; de indisciplina. e falta de 
.aproveitamento. Só incidentemente 
referi-me a alguns generais, mas não 
particularizarei para cada qual a falta 
cometida e dispositivo em que incidi
::·am. Diss3, de modo geral. 

O meu distinto amigo Gen-eral 
Me:1des de M:crais, para que escla
recesse o meu aparte. enviou-me ês
te cartão e eu ascedo ao seu d·esejo 
com muita satisfação. porque real

. mente S. Ex.a foi desligado da Escola 
por pontos. 

Na Escola Militar 30 faltas são 
suficientes para o aluno ser desliga
do por falta de comparecimento t..s 
aulas. Dai vai para a tropa. No ano 
seguinte habilita-se a fazer exame 
val?,'o e. sendo aprovado. volta à Es
cola Militar. Foi o que se passou e 
creio ser ainda observado. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Pre
sidente. a bem da verdade e aten
dendo ao anêlo de um camarada. 
(Muito bem)-. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Sr. Presidente, na última homena
gt'm prestada pelo Senado ao nos.<o 
saudoso companheiro !Wberto Si
rnons·:>n. nenhum dos representantes 

do Partido Republicano estava pre
sente nesta Casa, explicando-se, por 
esta forma a ausência de qualquer 
manifestação de nossa parte. 

:!!: o que venho procurar sanar, ho
je em ligeiras palavras. 

Roberto Simonsen morreu realmen
te como desejava morrer: em plena 
atividade política e cultural. Est-:t
va S. Ex." na Academia Brasileira 
de Letras, cercado da admiração de 
amigos, saudando um estadista do 
velho continente, o mesmo continen
te que contribuiu decisivamente para 
a formação cultural do nosso povo, 
quando a morte o surpreendeu. 

O claro deixado pelo seu desapa
recimento, não é apenas no Senado, 
nem nas Comissões que contavam 
com o brilho de sua colaboração. ll:, 
sobretudo, no pequeno círculo de ho
mens que realmente se dedicam ao 
estudo dos problemas econômicos e 
financeiros do Brs.sil, dentro da rea
lidade do momento. 

Na vida de Roberto Simonsen há 
na verdade, um grande saldo dE: es
forços em pró! ela grandeza e cia 
prosp-:?ridad:; do Brasil. 

Trago, portanto, a palavra dos 
meus compa:aheirus de bancada, que 
comigo se associam às homenagens 
prestados ao nosso falecido comn~.-
nhei.ro. ... 

Comparecem mais os Senl'lores 
Senadores: 

Pedre Ludo'l'ico. 
Matl1ias Olympio. 
Vergniaud Vvand~rley. 
O lavo Oliveira. 
Flávio Guimarães. 
Perrei:·a de Souza. 
Victorino Freire. 
Apolênio -Sa!es . 
Durv:::.l Cruz. 

Deixam de comparecer os Se-
nho:es Senadores: 

Pinto Alei.xo 00) . 
ViTal ele mar P·edrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
.Tosé Neiva. 
Cícero à e Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar Góes. 
Walter Franco. 
Attilio Vivacqua. 
Andrade Ramos. 
Sá Tin.oco. 
l\lrarcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
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Filinto Müller. 
Roberto Glasser. (15). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa) . 

Ninguém mais desejando usar da 
palnv::a, passa-se il. 

ORDEM DO DIA 

Eleição dos representantes do · 
Senado Federal na Comissão llfis
ta, destinada a estuàar a extinção 
ou reorganização dos Conselhos 
ou Depa1·tamentos e demais õrgãos 
da administração, que .se tornaram 
desnecessários cu exigentes de 
remodelação cm conseqüência rJo 
'término da gzterra, da proml!l
gação da ccnstitltição e da insta
lação do Congresso Nacional. 

Suspendo a sessão por dez minutos, 
a fim de que os Srs. Senadores pos
sEtm preparar as suas cédulas. 

Suspende-su a sessão às J s,o:; 
horas, reabrindO-se às 15,15. 

O SR. PRESIDENTE - Está rc:a
be::ta a sessão. 

De acõrdo com o Regimento para 
se considerar eleito um membro da 
Comissão Mista, é precLso que obtenhn. 
número de votes pelo menos igual ::10 
resultado da ct:vL<;ão do total dcc Se
nadores pelo dos membros da Comis
são. 

Os Srs. Senadcres são sessenta 0 
três. Dividindo-se êste número :po1 
cinco acha-se treze, por aproximn
ção. :!!: p::cciso. portanto, que o indi
cado obtenha treze votos para con
siderar-se eleito. 

A presença de apenas 42 Srs. Se
nadores não possibilita a eleição si
multânea dos 5 comnonentes àa Co
missão. Deverá entilÔ, ser feita par
celadamente escolhendo-se, da pri
meira vez dois ou três nomes e, da se
gunda, os restantes. 

O SR.. IVO D'P_QUINO - (Pe!a or
dem\ - Sr. Prr..sident~. estou de 
acôrdo com V. Ex.o. em ou e a eleicãn 
se faça parceladamente, mas por eSta 
forma: para a primeira, escolller-se
iam dois nomes; para a segunda, ou
tros dois; e. finalmente, o quinto. 
Considero êste o método mais nrático 
P pediria a V. Ex.a sujeitá-lo âo voto 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - O plená
rio ouviu a sugestão do eminente Se
nador Ivo d'Aqu'no. 

- ·----·---~---·------

Os Senhores que a aprovam, quei
ra.!n permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Vai-se preceder à votação dos dois 

primeiros membros da Comissão. 
(Pausa) . 

São recolhidas 35 cédulas que, 
apurudns, dão o seguinte resulta
do: 

Voto;; 

Camilo Iv!ercio . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Ferreira de Souza . . . . . . . . . . . 16 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se pro
ceder à eleicão de mais dois membros 
da ComissãÓ. (Pausa). 

São recolhidos 36 cédulas que, 
apuradas, dão o seguinte resulta
do: 

Votos 
Ivo d'Aquino .. . . . . . . . . . . . . . 19 
Alfredo Nasser . . . . . . . . . . . . . . 1<:1 
Alfredo Neves . . . . . . . . . . . . . . 1 

Em branco, uma cédula. 

O SR. PR.ESIDENTE- Vai-se pro
ceder à eleição do quinto Membro 
da Comissão. 

São :recolhidas 37 cédulas que apu
radas, dão o seguinte resultado: 

Votos 
Filinto Müller . . . . . . . . . . . . . . 31 
Aloisio de Carvalho . . . . . . . . 1 

Em branco, 6 cédulas. 

O SR. ·PRESIDENTE - F.stão elei
tos cs Srs. Senadores Ferreira de 
Souza, Camilo Mércio, Ivo d'Aquino, 
Alfredo Nasscr e Filinto Müller. 

Continuação da discussão únicc-. 
do Proposição n.o 138, de 1947, 
revogando o Decreto-lei n.0 4.631; 
de 27 de a.aôsto de ::942, que a•t
torizou_ a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil a explorar turfei
ras. (Pareceres favoráveis sob nú
meros 282, 283 e 316, respectiva
mente, das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de A!]ricultura. 
Indústria e Comércio e de Viacão 
e Obras Públicas. · 

O SR. PRESIDENTE - Não !la
vendo quem peça a palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Vai-se proceder à votação. Sera 

votada em primeiro lugar a emenda 
oferecida pela Comissiio c e Consti
tuição e Justiça. 

. j 

·~ I 

r! 

I 

I 
t 



-277-

É aprovada a seguinte 
EJ\!lENDA 

A Proposição n.0 138, de 1947. 
Ao artigo único, acrescente-se, in 

fine: 
"assegurado o direito de indeniza

ção aos interessados, na forma do 
art. 2.0 do Decreto-lei. 

É aprovada em discussão úni
ca e vai à Comissão de Redação 
de Leis a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 138 - .· 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Ê revogado o De

creto-lei n.O 4. 631, de 27 de agôsto 
de 1942, que autorizou a Estrada de 
Ferro Central do Brasil a explorar 
turfeiras. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a matéria da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
pró::dma, a 31 do corrente, a seguinte 

ORDEJI'l DO DIA 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 55, de 1948, que mo
difica a redação do artigo 1.0 do DP· 
creto n.0 5.48.1, de 25 de junho de 

1928, e revoga o Decreto-lei n.0 5.234, 
de 8 de fevereiro de 1943. (Pareceres 
favoráveis, sob ns. 317 e 318, respecti
vamente, das Comissões de Col"'.sti
tuição e Justiça e de Viação e Obras 
Públicas) . 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 55 minutos. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE ~. 
.MESA 

Na sessão de 31 do corrente: 
Projeto de Resolução n.0 7, de 1948, 

que dispõe sôbre o andamento dos 
projetes oriunclos da Comissão Mista 
de Leis Complementares; 

Nas sessões de 31 do corrente e 
de I.o de junho próximo: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 81, 
de 1948, que modifica a tarifa das 
alfândegas, mandada executar peli"l 
Decreto-lei n.0 2.878, de 18 de de-
z.embro de 1940; · 

·Projeto de Lei da Câmara n.0 82, 
de 1948, que regula a aplicação do ar
tigo 15, s 4.0

, da Constituição Fe
deral; 

Projeto de Decreto Legislativo n(l
mero 4, de 1948, que ratifica a Con
venção Internacional sóbre Direi
tos de Autor em Obras Literá:::-Ias, 
Científicas e Artísticas. 



A 7 'L C' -·.- .· ,..Jessao, em 31 de :..112..10 de 194 8 

PR.ESID.f:NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE, E 
JOA.O VILLASBOAS, 2.0 SECRE ':L'ARIO. 

Ã.s "14,2·0 horas comparecem os 
S:s. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Joaquim Pires. 
Victorino Fre:re. 
Augusto Meira. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Iviaynard Gomes. 
A.lo3•sio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lu cio Corrêa. 
Ernesto Dornelles (36) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 36 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo
de 2.0 ) procede à leitura da ·ata da 
sessão anterior, que posta em dis
cussão é sem debat'e aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

E~PEDIENTE 

Telegramas: 

Do Sr. Governador do Estado do 
Paraná, da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria, do 
Prefeito Municipal de Graça, do Pre
feito Municipal de Santo André, da 
Assembléia Legislativa do Rio Gran
de do Sul, da Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, da Associação 
Comercial de Santos, do Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros de Santos, 
do Centro Acadêmico de Medicina Ve
terinária da Universidade de São Pau
lo, da Associação Comercial do Ama
zonas, da Federação das Associações 
Comerciais do Rio Grande do Sul, da 
Câmara Municipal de França, do Cen
tro Acadêmico Juvenal Lino de Ma
tos, da Assembléia de Goiás, da Asso
ciação elos Seringalistas do Amazona.~. 
da Câmara Municipal de Escada, da 
Comissão Central de Prertos, do Sin
dicato dos Contabilistas de São Pau
lo, do Secretário da Fazenda da Ba
hia, da Câmara Municipal dP. Presi
dente Bernardes, da Associação Co
merciai de Florianópolis, do Prefeito 
de Aracajú, do Sr. Governador do 
Amazonas, da Câmara Municipal de 
Paulistas, do Rotary Clube de Jun
diai. do Diretório do PSD de Santa 
Adélia, da Assembléia Legislativa de 
Alagôas, do Sr. Governador de Goi
ás, do Sr. Embaixador do Paraguai, 
do Sr. Governador do Pará, do Sr. 
Senador Alvaro Adolpho, do Rotary 
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Clube do Rio de Janeiro, do Sr. Mi
nistro da Aeronáutica, do Sr. Presi
dente da Câmara dos Deputados, do 
Sr. Embaixador da Bélgica e do Sr. 
Governador de Sergipe, enviando 
condolências pelo falecimento do Sr. 
Senador Robe:-to Simonsen. - In
teirado. 

Da Faculdade de Farmácia e Odon
tologia de São Paulo, da Congregação 
da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas e de estudantes de Odon
tologia e Farmácia de Fortaleza, pro
te.>tando contra o projeto que dispõe 
sõbre os práticos de farmácia. 
Inteirado. 

Do Centro Acadêmico Visconde Cai
ru, manife.>tando-se contra "trusts' 
dt> empresas petrolíferas. -- Intei
rado. 

Do Governador do Estado de Goiás, 
congratulando-se com o Senado, pela 
apresentação do projeto que cria bol
sas de estudos, para a formação de 
técnicos em petróleo. - Inteirado. 

De Sérvulo Pereira, explorador de 
mina na localidade de Codó, no mu
nicípio de Santana, Rio Grande do 
Norte, coinunicando estar aquela pro
pri-edade ameaçada de invasão ar
mada por parte de políticos locais c 
com anuência de autoridades esta
duais. - Inteirado. 

Ofícios: 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Patrocínio do Sapucai, São 
Paulo, solicitando a elaboração de 
uma lei especial que outorgue imuni
dades aos vereadores municipais. -
Inteirado. 

Do Presidente da Federação das 
Associações Comerciais do Rio Gran
de do Sul, expondo considerações sõ
bre o regulamento que visa reprimir 
o contrabando de frcnteira. - Intei
rado. 

Dos Presidentes da Associação Bra.. 
sileira de Imprensa e do Co11selho Su
perior das Caixas Económicas Fe
derais, enviando condolên;::ias ; pelo 
falecimento do Senado:: Roberto Si
mons-en. - Inteirado. 

Do Presidente do Instituto de Di
reito Social, encaminhando sugestões 
sóbre o projeto de lei relativo ao re
pouso semanal remunerado. - A Co
missão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

Acha-se sôbre a mesa, expedid~ 
pelo Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo, o diploma do Sr. Luiz 
Rodolpho Miranda, Suplente do no:;
so saudoso companheiro Roberto Si
monsen. 

Ante.> de oferecer a palavra aos Se
nhores Senadores, desejo felicitar a 
Casa pelo regresso do eminente colega 
Arthur Santos. Congratulo-me com 
S. E.x.''. em meu nome e no de todos 
os meus companheiros, pela maneira 
brilhante, talentosa e patriótica com 
que se desempenhou da honrosa in
cumbência de representante do Brasil. 
integrando ·a nossa Bmbruixada a 
Bogotá. 

E imensa a nossa satisfação em 
tê-lo novamente entre nós, são e sal
vo dos lamentáv,eis acontecimentos 
ali desenrolados, satisfacão maior
ainda em face da atitude- àos dele
gados brasileiros, corajosa, firme, se
gura, contribuindo para ·que a Con
ferência fôsse levada a têrmo e se anu
lassem os esforços de elementos que 
combatemos e qt:e, de modo algum 
poderiam ser vitoriosos. 

Cumprimento, pois, S. Ex." o Sr. 
Senador Arthur Santos em meu nol!~e 
e no de todos os colegas peio seu re
tórno às atividades parlamentares. 
(lJIIuito bem; muito bem. Palmas pro
longadas). 

Terminou na última sessão o prazo. 
reg-imental para emendas do plenário 
aos projetes de leis da Cámara nú
meros 77, 78, 79 e 80, de 1948, os qmü:; 
vão à Comissão. 

Receberá emend:::s perante a Mesa 
nas duas próximas sessões o Projeto 
de Lei da Câma:-a n. 0 83, também dês
te ano, abrindo o crédito espE>cial de 
Ci·S 200.000,00 para custear as despe
sss de viagem e tratamento no.-; E.,
tados Unidos. do Proiessor Jo8.o Bru
no Alíplo Lobo, chefe do Serviço de 
Rndiote::apia ci!' :í-Io.<:pital JM:oncorvo 
Filho. 

T~:n a [:~~-la'i"i·a o Sr . .::>='~'':: 0:- C.rcor
gino Ave!i:.1o. orador insc:·ito. 

O SR .. GEO'RGINO AVELINO -
Sr. Pres!dEnte, a<::::JbD de ouvir, da 
leitura do nosso exp~dicntE', telegra
ma dirigldo ao Senado pelo Sr. Sêr
vulo Pereira, do meu Estado, decla
rando achar-se a mina ele chelita, em 
que faz lavra em vil·tude de concessão 
do Govêrno Federal, ameaçado de ln
va.s:io po::- parte de elerr.cntos poli-
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cJaJS e políticos pertencentes à situa
ção dominante do Rio Grande do 
Norte. 

Já ontem, o "Diário de Notíchs 
desta capital, sob o epígrafe "Grave 
atentado ao direito de um industrial 
no Rio Grande do Norte, publicava 
telegrama do referido Sr. Sérvulo Pe
reira dirigido ao Sr. Senador Ferrei
ra dé Souza nos têrmos em que, para 
bem melllor esclarecer as impugna
ções que constam das comunicações 
que me foram feitas pelo Gm:êmo e 
pelo cllefe do meu Partido, vou lc!' na 
integra: 

"Comunico publiQU·3i hoje, atra
vés da Rádio Poti, desta capital. 
a seguinte nota: "O industrial 
.Sérvulo Pereira e sua famf!ia, na 
iminência de funestos aconteci
mentos em Bodó, Município dB 
Santana do Matos, devido a açãn 
da Polícia, a serviço de inescrupu
losa ganância, e tendo falhado t.o
dos meis suasórios -empregados 
junto à administração pública, pa
ra coibir tão avultantes ab:.:sos. e 
.estm1do já pleiteando com juizo a.s 
garantias aos seus legítimos direi
tos denúncia ao povo do Rio 
Grande do Norte fatos tão degra
dantes anunciando que estão dis
postos a não se deixar espoliar e 
que reagirão à. violência na con
formidade da lei civil, apontando 
desde já os Srs. Manuel Varela 
de Albuquerque, major José Pau
lino de Sousa. da Fôrça Policial 
do Estado. como autores intelec
tuais, e sargento José Quinino de 
1J.redeiros, como autor material, na 
qualidade de subdelegado da mina 
"Bodó de que é Sérvulo Pereira 
concessionário por decreto do Pre
sidente da República, todos êles 
sob a complacência e a <-olidarie
dade do govêrno do Estado. A 
vida e a propriedade Pm Bodó s~
rão preservadas de armas na 
mEio. 

Como V. Ex." vê, Sr. Presidente. 
trata-se de tele!;rama visanc!o a armar 
ao efeito em reln.ç:io à supost::t e -espe
rada - diz o autor - invasão de sua 
mina por ele:nentos da Polícia e fôr
ças polít1cas, ligadas ao ~vêrno Es
tadual. 

A êste respeito, devo "::omo pnren
teses a leitura dos telegramas provin~ 
dos do meu Estado dizer que o Sr. 
Sérvulo Pereira é concessionário da la
vra da mina de Bodó, numa data ãe 

terra do mesmo nome. no município 
de Santana do Matos, e que ali im
plantou em virtude de sua exaltada 
ação politica, vercl9.deiro regime de 
terror. 

Quem conhece a vida dos operárlc-s 
de minas, as suas aglomeraçõr.~ e, mui
tllS vêzes, os descampados e ermos 
sertões em que moram, sz\l,e perfeita
mente que se trata de centros de vida 
primária onde o elemento da fôrç·a 
brutal individual, e o d-escomedita
mento de autoridade do feitor ou do 
dono da mina se transformam, o mai.::; 
das vêz·es, em perigo para o ordem 
pública até das regiões circunvizinllas. 

No caso do Sr. Sérvulo Pereira já 
bá antecedentes. Em vésperas do plei
to municipal de 21 de março, criou tr..i 
situação que quase foi des&catad:-t a 
Fôrça Pública que ali estacionava. De 
pro\1o<mção em pr.o·,nocação, chegou 
mesmo a motivar reação a mão a1·~ 
mada dos elementos policiais, em df'
fesa da autoridade local, estabeleeeD
do-se conflito no qual, infelizmente, 
foi v:timado um conterrâneo meu, per
tencente à mineração do Sr. Sérvulc: 
Pe:-eira. Posteriormente, a!gu!1s con
dômincs da mina ele lavra do Senllor 
Sérvulo Pereira, que não recebem ne
nhuma das percentagens que lhe são 
asseguradas pelo contrato com o refe
rido explorador, resolveram, de modo 
próprio, ocupar os pedaços de te:::ras 
pertencentes ao seu condomín: o. 11: 
exatamente nesta altura que aparece 
a valiosa inquietação do Sr. Sérvu!o 
Pereira a que se referem os telegr~
mas. 

Para esclarecimento definitivo, p~ço 
ao Senado licença para ler o d<>sp!:teho 
que me foi transmitido pelo SPrador 
João Severiano da Câmara, chefe :io 
meu Partido, e pelo Go,·ernador .José 
Varela, informados e agindo ~ireta
mente para ezclarecer a situação dian
te da opinião pública nacional, e p~.ra 
aplacar a suposta excitação de ânimos 
dentro da circunscrição administrativ:t 
e policial de meu Estado. 

1!: êste o telegrama do Senador João 
Severiano da Câmara: 

"Senador Georgina Avelino: 
Surpreso com o noticiário dos 

vespertinos de hoje, tomei conhe
cimento dos telegramas dirigidos 
pelo Sr. Sérvulo Pereira, aos Ex
celentíssimos Senllores Presidente 
da República, Ministro da Guerra 
e da Justiça, além c!a muitos ou-
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tros aos Deputados e Senadore:; 
da República. 

Trata-se de mera exp!oração ~o
Htica no desmoralizado intuito 
de impressionar a opiniãc: públi· 
ca do País às vésperas do julg·a
mento do recurso intempestivo 
de dlplomação do digno e honra
do Governador do Estado. Se~ii.o 
vejamos: em dias dêste mês. tu! 
procurado pelo Sr. Sérvulo Pe
reira acompanhado C:os seus ".li
vogados doutores Djalma Mari
nho e Jcsé Ariston Filho, o nri
meiro correligionário do Sr. Sér
vulo e o segundo nosso ~orreli
gio~iric, que - me comunicaram 
ter sião a mina Bcdó, no muni<:i
pio de Santana do Mato.s. assal
tada, com a conivência da Polícia 
dali, pelos propl"ietárics das t-or
ras onde se acha er..cravada a 
aludida mina de pl"opr!edade do 
queixoso. Como r..o ca~o at!'ibui
ram, embora por méra suposicão, 
a conivência da Polícia, não t.ive 
dúvidas em procurar o Gover::la
dor e comunicar-lht" o qur. aca
bava de saber, pedindo-l!Je pro
vidências. Sr. Governador no lou
vável intuito de esclarecer a ver
dade dos fatos, tel.egrafou ime
diatamente ao Sr. Genésio Ca
bral, pessoa de sua confianca :::cn
auêle Município, desigmm::ô ain
<:la o engenheiro Apolôr.io Zen~.i
de e o Capitão Luís Gonçalves, 
J)€ssoas fambém de sua confiar!
ça, para examinarem in loco, o 
que de real ocorria. De :'"ato, m~
contraram a mina ccunad::t ':lelcs 
propri~tários. sob a alega(.'ãÕ de 
que nao tendo recebido há longos 
anos nenhuma percenta15-em do 
minério, ali colhido e be6 a::;~im 
nenhuma indenização das terrr.s 
ocupadas pelo Sr. Sérvul0 Pm
bera o assunto estivesse sendo 
di..;:cutido em juízo, por niâo S(> te
rem conformado com '! indeni::!:a
ção anteriormente proptjsta., est:t
vam na cUspc.sição de sàmer.te 
dali sairem depois de indeniz~
dcs, acatando, entretanto. l'!S or
der.s emai!adas do govêr~o. Re
gressando cs emissários tr'l.nsmi
tiram a S. Ex." o C]Ue a!í or.or
ria. Os propri·etários au:crim
ram seu advogado, Dr. Manuel 
Varela de Albuquerque, a d;_::;
cutir t;m acôrclo com o Sr. Sér
vulo. Recusando-se o Sr. Sérvu
lo a entmr em qnalque: -.!nter..di
mente ::m:es de lhe ser restitui-

ela a mlna, sugeri então ao Se
nhor Governador que fizosse vvl
tar ao local o engenheiro Apolô
nio zenaide e o CR:;.'itão I,ui3 
Gonçalves para proc::derem a 
uma verificação na área ocupada 
pelo Sr. Sérvulo; e se esta fosse 
além da concessão que lhe tinha 
sido feita pelo Gov&rno lõ'ederal, 
que fôsse a parte exce.:len~e rPs
tituida aos proprietários e o Gc
vêrno lhes dE-sse tôdas as gar::.n
tias. Caso constata.<;,<;(' Pstar ·a 
área explorada dentro da con
cessão, que fôsse restituída a 
pcsse ao Sr. Sérvulo, ~ o Govêr
no lhe desse igualmer.te tôrl"'.~ as 
garantias, concordando inteb::.
mente o S!'. Govern::t.dcr. Feitas 
as medidas, constataram o enge. 
nheiro e o capitão estar o Senhor 
SérvÜlo, de fato, 'extraindo miné
rio dentro da área que lhe foi 
concedida pelo Govêrno Ferleral. 
Cientificado, o Goverr::ador tele
grafou aos propriet~rios mandan
do que desocupa.ss·em 'l. mi:la ':! a 
er.tregassem imediatamente ao 
Sr. Sérvulo Pereira, ';elezr~.:an
do igualmente ao Del~acto de 
Boàó, que assegurMSe tôdas r.s 
g·aranti:J.s ao conc.rssim1ário no 
que foi, é claro, atendido im~cEa
tamente, entrando o Sr .. Sérvulo 
Pereira na posse da mi::J.a. pas
sando a trabalhar normalmente. 
Chamd. então, o S:. Sérvulo Pe
reira, para reatarmos cs cnt~n
dimentos relativos à indt·niz::t"ác·, 
no que fui atendido. Rcco:nrça
mos os entendimentos, pas:;9.n:lo
se já ai a ser discutido peran~·~ os 
proprietários em número de crm•
tro e o advogado dos mesmos. 
Infelizmente não foi no3sivel r:ile
gar-se a acôrdo devid.o à dispa
ridade entre o preço ped!cio e o 
ofe:ecido. Pediam os proprieti·· 
rios CrS 600.000,00. oferecenc!c o 
Sr. Sérvulo CrS 300. 000,00. Ar.c:
tou, então o Sr. c::;érvulo '!Olt::t.r 
ao int-eric·r nara consult?.r !'Ua 
família, depo:s do que me rlaria 
uma resposta por telegrnm:t. Se~:
ta-fei:a à. noite. sou nrcJC'!r:J do 
po:r pessoas da família do Senhor 
Sérvnlo que me fazem ci-ente ha
ver levado ao conhecimento do 
Senhor Governador e dc~;ciavam 
também trazer ao mcn e0nh0cl
mento que os proprietários ame:t
çava:n as.~n.ltar novamPnk a mi
na, no próximo dia 31, coso não 
fossem indenlzadcs c qu~ supu-
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nlwm contarem os mr..smos c0m 
o delegado de Bodó e a Yl01ícia. 
Diante da suposta :lfirmntiva. o 
Sr. Governador resolveu no sá
bado, pela manhft, no'llenr ttm 
oficial da sua confianr;a e enviá
lo a Bodó, com S·2Verns in._truções 
no sentido de niio permitir ne
nhuma perturbação da ordem 
alí. Entretanto, o Sr. Sérvulo, no 
intuito de provocrtr esctindalo, 
atira contra o hon:ado Gcvcrnn
dor a pecha ele conivente em ~u
posta advocacia admlni..strativa, 
pelo simples fato de ser ndvop;Nlo 
dos proprietári(Js, seu parente, 
Dr. Manuel Vareln, e ainda por
que· 0 Governador, no sincero lu
tuit.o de evit.r.r auerelas ele con
.seqüênc:ns desasú·osas, em ques
tões dessa natureza, tudo têm 
feito .itmtam-2ntc comiq'o no sen
tido de um entE'ndimento justo e 
razoável entrE' as partes. Eis aí 
a verdade dos fatos. para o.o 
qt,rds foi chamada a atenr;ão de 
tôda a N~1çl'io, cert~mente no já 
conhecido intuito de impr.essio
nar os honrn dos Ministros da Ju&
ti~a Eleitoral para o .inlp;amcnto 
que se avizinha do rc::nrso ele 
diplcmacão. Abraços. João 
Câ.mara: 

1':.-;tr. Sr. Presidente, o t ele;~nma do 
Scnrtdor João Seve~ianc da C:'i.mar:> 
sôb:i"e os ar.ontecimentos <'m Bodô. Vi.
vamente ferido nfl st:a nersonalidadz 
moral, o Gov~:·nador Jos~ Vare!a. que', 
no Rio Grande do Norte. é um esc:·u
nuloso i"Xccutor da nolH·.ic::t d0 Presi
dente da República: d·2 respeito aM 
ài:eito.c; individuais. de garantias ln
distintas a cc:Teligion:lrics e a :-tdver
~:irios: um probo e zeloso defensor Jo 
er:\.rio e das aplicações dos dinheiros 
:núbli.~o.-; .não podia S. Ex" nessn al
tura. visado diretnment2 rem a perl~:l 
de :1dvo~~d0 adrninistrati;rn. nartit:l
r.;,t!'lte da 'lantap:em porventura aufe
rid8 Dor advogado que é seu parente, 
e nem oodia dei:~ar de ser - viva
mente impressionado e tamiJém -
:ndignado, enviou o telel!ram:J que 
passo a ler ao Senado: (Lêl 

"V~m nos últimoc; dhs notando
·"e acentuado.<: indícios de inquie
t.acão por p~rte dos nossos ndvers
·"::l·io.s d"sde oue foi publicado o 
]XU'<Cer do procura dor, onde a.sse
f"Urn que o Desembargador Flo
riano assumirá o govêrno. confor
me rl;vulr.-a~flo :ror telcp:rarna do 
Sr. Dinarte 1\.J:r..riz. a todo o inlc-

rio r do Estado. Ne8sas ccndiçõPs, 
S&rvulo Pereira, que vem n tem
pos explorando a Mina de Bodó e 
implantando ali verdad·=l:-o regime 
de terror entre os habitantes p0-
bres, porém que se julgam com di
reito, desde que nunca lhes paeou 
n~nhuma pcrc2ntagem achou de
v·.=r e.xp!craçüo do caso, envolvendo 
meu nome e o ele pessoas ligadas 
ao govêrno, dando nota pelo rárlio 
e publicando entrevista pela in··
prensa, quando êle mesmo é que 
vem aliciando homens armados 
cem o f.im àe pertu:bar a vida ria 
popi.!lação daquela localidade. A 
única p~rticipação que teve o go
vêrno foi diante rlo apêlo do ad
vogado do Senhor Sérvulo, 
dar um engenheiro, acompanhado 
elo delegado Capit,ãD Luis Gonr;nl
ves, afastar os donos da propric
da de, de maneira pacífica, sendo o 
engenheiro e Capitão de poliria 
11ôspedcs do Sr. Sêrvvlo, tendo re
cebido recados pelos mesmos de 
grande gratidão pela solução elo 
caso. Achavam-se aqui nesse tem
po os representantes dos propriE:
tários das terr::ts, esperando que 
s2 efetivasse uma inclenizar,f.io pro
mct.icla com entendiml?ntrs Cios ::td
vogados ns partes: e já estiva
mcs em conv·=rsacâ-es, quando sur
[1'<'111 boatos ele vitória nos recursos 
para a coligacão, quando resoiYeU 
o Sr. Sérvulo desvirtua r, para 
questno política. conforme dec~a
ra::B.o do seu advogado, que, num 
ç·p,oto cli~no. abandonou a causa, 
niío se prest.ando a manobras po
líticn.<. Havia ,hí. nome::~ do nm de
legado esp~cial de polícia dos m"l.is 
idóneos. ::>. fim de anurar qual
oner denúncia e pacificar os â!ti
mc..~. ~:i'io indo mt'sm.o :::.campanha
do de soldados e sendo apen::ts o 
rl estacamcnto loca 1 constituído de 
ànr .. o; praç8s, demon.~trrmdo pro-. 
l~Ó!Ütos paci'iccs' s~gundo a polí
t!ca aconselhacl:-1 ue1o g:ande Pre
.~:dB:ntc da Renúh1ica. em q!Jem t.e
nbc orientado minha administ!·a
c:iio ii. :fr~nte dos destinos do nosso 
Estado. snbe t.ôda a populução cir
cunvizüün qual o regime de Bor:ló. 
o::!de. além de sérias tortmas. 
cnm p::-at.icadas mort?s, q1:e fica
caro impunes. sem que. até agora, 
.se tenha podido apurar a r.orre~:
ponsa l:ilidade dos culpados, pelo 
receio que as testemunhas sentem 
em d.epor. Ao assumir o govêrno 
n i: o con.sen ti mais -2m que se con-
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sumasscm ali constantes atentados 
e desrcspei tos por aquêl e que se 
julgava senhor da vida e da morte 
dos habitantes daquela região. 
Continuarei respeitando os princi·· 
plos básicos da Constituição e s~
guindo a orientação do meu Par
tido dando amplas garantias, sem 
olhar condições politicas. Os ad
versários, porém, continuam no 
mesmo regime de perturbação da 
ordem e desrespeito ao princípio 
da autoridade. Os jornais de hoje 
divulgam os telegramas transmiti
dos ao Presidente da República, 
aos Ministros da Guerra e da Jus · 
tiça e outras autoridades, em têr
mos descortezes, infamant.es da 
minha pessoa. com o fim único de 
impressionar a opinião pública. 
em vésperas do julgamento dos 
recursos. Remeto a nota o!ic:al 
publicada pelo primeiro avião, :?.s
sim como recortes de jornais. Pc · 
de afirmar ao PresidentE' Dutra 
e as autoridades que manterei a 
mesma ser.enidade que venho man
tendo desde o início do meu Gc
vêrno. Cordiais abraços. - .José 
Augusto varela, Governador. 

Eis. Sr. Presidente, a situação que. 
inesperadamente, se eshoca no meu 
Estado. por via -exclusiva dE' explora
ções políticas. às vésperas do julga
mento elos recursos ele diplomação con
tra o Governador José Varela. 

11:sse.~ recursos da politicagem e do 
inconformismo partidário local já são 
por demais conhecidos. Não produzem 
o efeito visado, principalmente p:?..ra 
o mundo culto da populaçi".o da capital 
da República, tal a iteracão de casos 
idênticos das políticas estaduais. Não 
é possível, Sr. Presidente. que a cul
tura esclarecida da opinião não coT.~ 
preenda que estli em jôi\'O. unicamentE.'. 
a posição do Governador do Rio Gran
de do No:-te, em face do recursos de 
diplomação. e não de fatos da .c;:!a 
administração. contra a qual. até hoje, 
nenhum elemento digno d() meu Es
tado se levantou para profligar 

~te, o fato verdadeiro: estas as 
circunstâncias, estas as razões excl.usi
vas pelas quais os nossos advers:.írios 
1evantam, agora, a celeuma ccasior.al 
dêsse oanfletismo telegráfico. dando 
a imprêssão de um caso de desordem 
oficialmente preparada no Estado. Pll. · 
ra afeta:- a autoridade do Governa
dor, a personalidade de um horoem re
ta e fiel ao seu partido e ao seu dever. 

increpando~a de violenta e facciosa, a 
.serviço de interêsses pessoais, e não do 
bem coletivo da minha terra, que se 
honra de o ter à testa dos seus desti
nos, ao serviço da lei e do Brasil. 
(Muito bem; muito bem) . 

Durante o discurso do Sr. Se
nador Georgina Avelino o Sr. Se
nador Mello Vianna, Vice-Presi
dente, passa a presidência ao Se
nhod Senador João Villasbôas se
gundo Secretário. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. VICTORINO FREIRE - Se
nhor Presidente, desejo fazer ao Se
nado uma declaração que encerra crí
tica veemente e, também, entusiástico 
louvor. 

Hoje, pela manhã, procurei o emi
nente General Lima Câmara, para de
nunciar a S. Ex.11 os desmandos que 
vêm sendo praticados no bairro "le Co
pacabana, cnde resido. pelo delegado 
de costumes Sr. Dulcídio Gonçalve5. 

A pretexto de combater jogos não 
definidos como proibidos, vem S. Ex.a 
assaltando. altas horas da noite. ap::tr
tamentcs e residências de famílias res
peitáveis e levando para a Delegacia 
de CosTumes, senhoras, médico::;, enge
nheiros e advogados, sem ao mer.os 
respeitar crianças, velhos, enfermo5 e 
gestantes. . 

E tenho, Sr. Presidente, a declarar 
a S. Ex.a que o General Lima Cà
mara, é uma autoridade que se res
peita e que respeita a lei. porque, ao 
tomar conhecimento das trope!ias do 
seu subordinado, determinou imedia
tas medidas para coibi-las 

Niio sou jogador, Sr. Presidente, 
nunca joguei nem aprendi a jogar, m:ts 
não posso deixar de protestar da r.•i
buna do Senado - e c faco com a al
tivf!z e energia de que me· não sep:uo, 
para resguardar o bom nome do G::>
vêrno do Sr. Presidente Eurico Gas
par Dutra e do General Chefe de Po
lícia. que não compatuam com violê:n
cias e com destemperes de autorida
des. sem nocão das respom:abilidades 
que exercem e que rebaixam a.s fun
ções pela :!"alta de serenid::Jde e E'QUi!i
brio. 

O Sr. Georgina Avelino - Muito 
bem. 

O SR. VICTORINO PREmE - O 
Sr. General Lima Câmara é uma au
toridade correta -e absolutamente mo
derada. 
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Folgo em declarar ao Senado quf' 
J1ão .só S. Ex." como seu ilustre chefe 
de gabinete, Coronel Rossini Raposo, 
tomaram tôdas as medidas para que 
fatos dessa natureza não se reprodu
zam e continuem a ser praticados por 
u:na autoridade que age com inobser
·vância absoluta dos preceitos legais, e 
na verdade, Sr. Presidente, não pode 
prender ninguém quem é passivei de 
cadeia. 

Sinto-me muito bem em exaltar 
desta tribuna, a conduta do General 
Lima Câmara e do Coronel Rossini 
Raposo,' homens de comprovada bra
vura e por isto mesmo incapazes de 
usar os altos cargos que exercem para 
vi:lditas pessoais contra pessoas inde
fesas. (1'.fuito bem; muito bem). 

Compareceram mais os Senho-
res Senadores: 

Alfredo Neves. 
Filinto Müller. 
Apolonio Sales. 
Adalbe:to Ribeiro. 
Durval Cruz. 
Salgado Filho. 
Clodomir Cardoso. 
Flávio Guimarães. 
Ferreira de Souza. 
Alfredo Nasser. 
Ca.m!clo Mercio. 
Pereira Moacyr. 
Ma thias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves (14) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Sá Tinoco. 
Mar condes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Glasser. 
Olavo Oliveira (10) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa). 

Mais nenhum Sr. Sen:!dor pedindo 
a pn1'\vra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

};; sem debate aprovada em dis
Cllssão única o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 55 - 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
A~tigo 1.0 O artigo 1.0 do Decreto 

n.0 5.481, de 25 de junho de 1928, pa.s
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os edifícios de dois ou mais p'3.
vimentos, construídos de cimento ar
mado, ou material similar incombus
tível, sob a forma de apartamentos 
isolados entre si que contiver cada 
um, pelo menos, três peças . e desti. 
nados a escritórios cu resictências par
ticulares, poderão ser alienados, no 
todo ou em parte, objetivamente, con. 
siderados e constituirá cada aparta
mento propriedade autônoma, sujeita 
às limitações estabelecid!l.S nesta lei. 

Artigo 2.0 A presente I~i entrará 
en: vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio nomeadamente 0 Decr-eto-lei nú
mero 5 .234, de 8 de fevereiro de 1948. 

O SR. PRESIDENTE - O proje
to que acaba de ser votado sobe à 
sanção. 

Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tratar vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 45, de 1948, que auto
riza a abertura pelo Ministério da 
Justiça, do crédito especial de Cr$ ... 
150. 000,00 para atender a despesas de 
pessoal do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. (Com pareceres fa
voráveis ns. 321 e 322, das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Finan
ças). 

1.8 Discussão do Projeto de Lei do 
Senado n. 0 18, de 1948, que acrescenta 
um parágrafo ao artigo 5 do Decreto
lei n.0 8.818, de 24 de janeiro de 1946, 
pelo qual a União Federal doou à 
Caixa de Assistência dos Advogarias 
do Distrito Federal, o domínio útil de 
um terreno para a construção da Casa 
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ele Advogado. (Com parecer favorável 
da Comissão de Finanças n.0 319) . 

Levanta-se a sessão às 16 horas. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE A 
:M:ESA 

Na sessão de hoje: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 81 
de 1943, que modifica a tarifa das 
aJfândega,s mandada executar pelo 
Dt>creto-lei n.a 2. 878, de 18 de de
zembro de 1940. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 82 do 
19·18, que regula a aplicação do ar-

tigo 15 s 4.0 da Constittúcão Fece-
ral: -

Projeto de Decreto Legi'3lativo nú
mero 4 de 1948, que ratifica a Con
venção Interamericana sõbre Direitos 
de Autor em Obras Literârias, Cientí
ficas e Artisticas. 

Nas sessões de hoje, e amanhã: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 83 de 

1948, que abre o crédito especial de 
Cr$ 200. 000,00 para custear as despe
sas de viagem e tratamento nos Es
tados Unidos do Professor João Bru
no ,t\_lípio Lobo, chefe do_ Serviço de 
R.actioterapia cl.o Hospital Moncorvo 
F1lho. 


